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Ata da 101a Sessão, Deliberativa Extraordinária,
em 6 de Julho de 2017,

3a Sessão Legislativa Ordinária da 55a Legislatura

Presidência dos Srs. Eunício Oliveira e Cássio Cunha Lima.

(Inicia-se a sessão às 11 horas e 21 minutos e encerra-se às 12 horas e 40 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Há número regimental. Declaro 
aberta a sessão.  

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 

241 do Regimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal. (Vide Parte II do 
Sumário) 

Item único da pauta. 
Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017 (nº 6.787/2016, na Casa da origem), que altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e as Leis de nº 6.019, de 1974; 8.036, de 1990; e 8.212, de 
1991, a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

Pareceres nº 34, de 2017, da CAE, o Relator foi o Senador Ricardo Ferraço, favorável à matéria 
e contrário às Emendas de nº 1 a 242, da CAE; nº 29, de 2017, da CAS, Relator do vencido Senador 
Paulo Paim, contrário à matéria; e nº 67, de 2017, da CCJ, o Relator foi o Senador Romero Jucá, 
favorável à matéria e contrário às Emendas de nº 470 a 686, da CCJ. 

A matéria tramita em regime de urgência, nos termos do Requerimento 472, de 2017. 
A Presidência comunica que as Emendas nº 1 a 242, da CAE; 243 a 469, da CAS; 470 a 686, da 

CCJ, não serão deliberadas, nos termos do art. 124, inciso I, do Regimento Interno. 
Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento dessa discussão, que acontecerá até as 14h. 
A discussão da matéria foi iniciada ontem e, como disse, encerra-se hoje, quando serão lidas as 

emendas apresentadas e proferido o parecer sobre elas. 
Passa-se à continuação da discussão do projeto, em turno único. 
Como foi feito o acordo, essas emendas serão lidas, discutidas e receberão parecer favorável ou 

contrário a elas. (Emendas nºs 687 a 864 – PLEN – Vide item 2.2.1 do Sumário) 
Passa-se à continuação da discussão do projeto, em turno único. 
Eu, provavelmente, não estarei aqui no horário, mas queria... Não sei se o Senador Ricardo 

Ferraço vai estar presente. Ele esteve aqui comigo ontem e, como ele foi Relator nas comissões e 
conhece profundamente o projeto, pediu para ser o Relator de Plenário dessas emendas, apenas das 
emendas, sobre as quais vai dar parecer. Mas a votação das emendas... 

Repito: na terça-feira, nós só teremos encaminhamento de Líderes ou de blocos, conforme o 
combinado. Aos partidos políticos, às Lideranças políticas que tiverem número efetivo, e por direito 
regimental, eu darei o direito regimental para que apresentem os seus destaques. 

Repito – está aqui o Senador Cássio e está aqui o Senador João Alberto, 1º e 2º Vice-
Presidentes – o acordo, para deixar claro: eu não estarei aqui, mas a discussão da matéria, as 
emendas serão discutidas ainda hoje e dado o parecer, que deverá ser o Senador Ricardo Ferraço, que 
pediu para ser. A Mesa achou por bem dizer que ele podia ser o Relator por ter sido ele o Relator da 
mesma matéria nas comissões diferentes e obviamente conhecer o projeto. 

Ele não estando, obviamente o Presidente que estiver na mesa indicará um outro... 
O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC. Fora do 

microfone.) – Tenho a sugestão de colocar o Senador Paulo Paim como Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Espero que Deus me bote aqui 

muitas vezes, Senador Paim, para eu votar em V. Exª para, um dia... 
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O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Nós 
indicaríamos, na ausência do Relator... 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – ... V. Exª ser o Presidente desta 
mesa. V. Exª fica muito bem quando se senta na Presidência desta mesa. 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Na 
ausência do Relator, nós indicamos o Senador Paim para relatar. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Mas, por enquanto, o mandato 
ainda se estende por algum tempo. 

Pela lista de inscrições... Ontem à noite, quando encerramos as inscrições, mesmo dos que não 
estavam presentes, eu considerei as inscrições para que, como disse, o debate fosse aqui, nesta Casa, 
o mais amplo possível. 

Então, mesmo os oradores de ontem não estando presentes... Na noite de ontem, eu vim aqui 
encerrar e estava o Senador Paim presidindo, e eu vim encerrar para exatamente... O Senador Paim, 
que é contrário à matéria, qualquer movimentação que fizesse, podiam dizer hoje que ele reinscreveu 
as pessoas. Então, eu fiz questão de vir aqui. Reinscrevi as pessoas que estavam inscritas e que não 
falaram, de ofício, para mostrar o quanto a Mesa realmente é democrática, transparente e cumpre o 
compromisso assumido. Inscrevi o Senador Paim, fazendo uma exceção pelo trabalho que ele tem 
feito, desenvolvido aqui. Como ele era o único presente, no final da sessão, ele me pediu uma nova 
inscrição. Como havia nove inscritos, calculei o tempo e vi que dava tempo de fazer o parecer das 
emendas e encerrar a sessão provavelmente no tempo que foi demarcado aqui.  

Obviamente, se houver uma discussão de emendas e o Relator dando parecer, o Presidente que 
estiver à mesa – ou o Senador Cássio, ou o Senador João Alberto; nenhum dos dois, eu tenho certeza 
– não encerrará religiosamente às 2h, mas sem postergar a matéria, como foi efetivamente 
combinado. 

Então, nós teremos as discussões e, depois, teremos a das emendas, porque não haverá discussão 
na terça-feira. Na terça-feira, apenas encaminhamento de Líderes e obviamente os encaminhamentos 
de Líderes dos destaques. 

O primeiro orador inscrito, pela ordem de inscrição... 
O SR. GLADSON CAMELI (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - AC) – Pela 

ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – ... foi o Senador Lindbergh Farias. 
O SR. GLADSON CAMELI (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - AC) – Pela 

ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Pela ordem, tem a palavra. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Só para dar um esclarecimento. 
O SR. GLADSON CAMELI (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - AC. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Eu só queria comunicar ao Plenário, nesta Casa soberana, que o 
meu filho, Guilherme, de quatro anos, pediu para estar aqui hoje para assistir um pouco à sessão do 
plenário do Senado Federal. Eu queria comunicar isso a V. Exª, que é o Presidente desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Guilherme? 
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O SR. GLADSON CAMELI (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - AC) – 
Guilherme. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Guilherme, historicamente, seja 
bem-vindo a esta Casa. 

Espero que, daqui a uns anos, quando você estiver sentado numa dessas cadeiras como Senador, 
lembre-se de que, neste dia, estava aqui presidindo, nesta Mesa, o Senador Eunício Oliveira. 

O SR. GLADSON CAMELI (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - AC. Fora 
do microfone.) – Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – O Senador Lindbergh Farias não 
está e fez uma troca com o Senador Jorge Viana, que era o quinto inscrito. Como há uma permuta 
entre os dois, o Senador Lindbergh vem para o quinto, e o Senador Jorge Viana vai para o primeiro 
lugar. 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Tem a palavra V. Exª, o Senador... 
O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC. Sem 

revisão do orador.) – Muito obrigado, Sr. Presidente. 
Eu queria inclusive cumprimentar o Guilherme – eu falei com ele ainda há pouco –, filhinho do 

Gladson. Cedi meu lugar no plenário para que ele pudesse se sentar e fazer companhia ao pai. 
Eu vou para a tribuna. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Senador Jorge Viana tem a palavra 

por dez minutos. 
O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senadoras, Senadores, eu queria cumprimentar 
todos. 

Hoje já trabalhamos, desde cedo, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que eu 
tive o prazer de presidir. 

Eu queria, Sr. Presidente, antes de iniciar, fazer aqui justiça a V. Exª, Senador e Presidente 
Eunício Oliveira, pelo esforço que fez, inclusive se contrapondo ao competente Líder do Governo, 
Romero Jucá, que tinha um calendário, tinha uma proposta que atendia ao propósito do Governo. 
Mas V. Exª, Senador Eunício, atendeu a um clamor nosso de prestigiar o Plenário do Senado, porque 
essa é uma matéria que entrou de maneira equivocada no Parlamento, do nosso ponto de vista, e que 
sofreu uma verdadeira mutação terrível na Câmara dos Deputados. Eu me refiro à reforma 
trabalhista, que chega ao Senado. Por conta da maioria que o Governo reunia e que já não reúne 
mais hoje, resolveram cassar as prerrogativas do Senado Federal. O Senado Federal – é bom que 
quem está ouvindo em casa saiba – não pode, está proibido pelo Governo Temer de fazer qualquer 
alteração nesse projeto frankenstein de reforma das leis trabalhistas, que a Câmara dos Deputados, 
que a Base do Governo Temer aprovou, tirando direito dos trabalhadores. 

E o Senador Eunício tomou uma atitude, nos dando a possibilidade de ontem e hoje fazermos 
este debate. Eu faço questão, porque foi um dos que fui negociar, tentar mediar, para que pelo menos 
isso, Senador Paim, pudesse acontecer.  
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V. Exª falou ontem, vai falar hoje. V. Exª tem nessa questão trabalhista, dos direitos, como 
todos nós temos, compromisso, mas o seu é de vida inteira, é de mandato inteiro. V. Exª talvez seja 
o mais antigo Parlamentar de todos nós que estamos aqui. E, desde o primeiro mandato até hoje, V. 
Exª trabalha com essa causa e orgulha o povo do Rio Grande do Sul e o povo do Brasil inteiro. No 
Acre, todo mundo tem em V. Exª uma referência. Agora, eu tenho certeza de que, nesses anos todos, 
que eu não sei... Já passam de 30 anos de mandato... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – São 32 
anos de mandato. V. Exª nunca viu um governo encaminhar para o Congresso uma proposta que 
fere, que tira, que arranca direito de quem trabalha, de quem acorda cedo e dorme tarde neste País 
como agora, no Governo Temer, nós estamos vendo. 

Eu queria, Sr. Presidente, antes de entrar e fazer alguns comentários sobre o mérito do porquê 
de divergirmos dessa proposta de reforma... Ela empurra o Brasil para trás, ela é parecida com a 
proposta do governo Trump de sair do Acordo do Clima de Paris. Ele diz que lá vai gerar emprego. 
Se eles seguirem poluindo o mundo, poluindo a atmosfera, usando combustíveis que mudam a 
composição da atmosfera e fazem a mudança do clima, ameaçando a vida no Planeta, ele diz que vai 
haver mais emprego. E todo mundo sabe – inclusive o povo americano reagiu contra ele, porque sabe 
isto – que nós estamos caminhando para uma economia de baixo carbono. Nós estamos caminhando 
para um consumo consciente, em que as pessoas querem saber de onde vêm os seus produtos. Então, 
o governo Trump está fazendo um movimento, dizendo uma coisa, mas ele está levando os Estados 
Unidos para o século passado. Essa reforma trabalhista é a mesma coisa. Diz-se que é para criar mais 
empregos. Não, não só não vai criar mais empregos, como vai diminuir a arrecadação da previdência, 
porque haverá uma pejotização, ou seja, transformarão pessoas em empresas, para elas poderem ter 
um salário. Isso significa que foi embora o décimo terceiro, que foi embora uma série de direitos, para 
falar o mínimo. 

Se fosse para fazer uma revisão, uma reforma das leis trabalhistas para modernizá-las, isso teria 
o meu apoio, para levar em conta que o mundo do trabalho está mudando, mudando por conta da 
revolução tecnológica que nós estamos vivendo. Repito aqui: quando mais da metade das nossas 
crianças que estão no ensino fundamental hoje for buscar uma profissão e um trabalho, quando 
adultas, elas trabalharão em profissões que não existem hoje, que não são conhecidas hoje. Isso, sim, 
é que exigiria de todos nós... Eu digo, sem medo de errar: mais importante do que tirar direito e 
fazer essa reforma troncha, em que o Senado não pode falar nada e não pode fazer nada, seria 
fazermos aqui a nova lei das telecomunicações, trabalhar a nova internet. Isso, sim, faria o Brasil 
ficar no século XXI e se preparar para essa concorrência planetária; isso, sim, seria interessante; isso, 
sim, gera emprego; isso, sim, muda o perfil da força de trabalho brasileira, especialmente acreditando 
na nossa juventude. 

Eu, Sr. Presidente, queria fazer um corte para analisar um pouquinho do ambiente político que 
nós estamos vivendo. Eu converso com Líderes. Nesta semana, Brasília está chegando a um quase 
consenso de que o Governo Temer acabou. É um quase consenso. É um consenso silencioso. Ninguém 
fala ou pouca gente fala, mas, nas conversas, isso virou um consenso. Por quê? Porque o Presidente 
da Câmara, Rodrigo Maia, um dos apoiadores do golpe, que é o segundo, que é o Temer do Temer, 
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resolveu ser Presidente da República, com seu grupo, com apoio de setores da imprensa. Então, o 
Temer fez escola: chegou à Presidência sem voto, por um atalho, num impeachment sem crime de 
responsabilidade, um golpe. Agora, ele encontrou o Temer dele. Rodrigo Maia está na Argentina. O 
Presidente Temer vai para a cúpula do G20.  

E eu até quero separar as coisas e cumprimentar o Senador Eunício, Presidente da Casa, que 
vai assumir pela primeira vez. Eu até falava com ele: "A sua família já teve seu sogro como 
Presidente". E ele agora vai ser. Eu sei que, simbolicamente, isso é muito importante para V. Exª, 
para a sua carreira, para o povo cearense, para a sua família. E eu separo bem as coisas, V. Exª 
sabe. Eu já aqui parabenizo V. Exª, porque é o destino que está lhe dando esta oportunidade. Eu sei 
até que, por V. Exª, algumas coisas não aconteceriam do jeito que estão acontecendo. 

Eu estou fazendo aqui uma avaliação política. Hoje, uma das mais prestigiadas colunistas da 
Folha de S.Paulo e da imprensa brasileira, Mônica Bergamo, faz uma coluna que, de certa forma, é 
histórica. Ela fala: "Delação de Cunha já tem mais de cem anexos e atinge Temer". Cem anexos! 
Quantos Deputados, quantos Senadores estão na mão dessa delação, desses cem anexos de Eduardo 
Cunha? Certamente, o núcleo do Palácio está, porque a Mônica Bergamo diz aqui hoje.  

Eu quero botar, na leitura desse ambiente político e desse movimento que o Rodrigo Maia faz 
para assumir a Presidência, para ser o Temer do Temer, a entrevista do Dr. Rodrigo Janot, ontem, 
ao jornalista Roberto D'Avila, na GloboNews. Merecem ser assistidas as palavras do Procurador da 
República, que tem sido atacado pelo Palácio como se ele estivesse fazendo um movimento político 
contra o Presidente. Agora, houve ou não houve a conversa do Joesley com o Presidente Michel 
Temer no porão do Palácio Jaburu? Houve. Houve ou não houve o mais importante assessor, o 
homem de confiança do Presidente Michel Temer correndo nas ruas de São Paulo com uma mala 
com R$500 mil? Houve – materializado, filmado, acompanhado pela Polícia Federal. Ora, o Dr. 
Rodrigo Janot falou que teve um embrulho no estômago, que teve náuseas quando ouviu a gravação 
da conversa entre o Presidente da República e o empresário que estava assumindo naquele momento 
crimes que tinha cometido. É uma situação muito grave. 

Imaginem, brasileiros e brasileiras, como o Presidente da República Federativa do Brasil vai 
chegar ao G20! Vai ter que andar pelos cantos, às escondidas, para não ser visto pela imprensa 
internacional, porque a única pergunta que farão a ele certamente será: como é ser o primeiro 
Presidente da República da história do Brasil a ser processado no cargo? 

O Rodrigo Maia já fez, parece que isso é parte do plano, um acordo com a Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara. Quantas sessões serão necessárias? Eu vi ontem a regra da 
apreciação da admissibilidade... 

(Interrupção do som.) 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – ... para 
que o Supremo Federal, que já solicitou, inclusive já recebeu, a denúncia do Procurador da 
República, possa processar o Presidente da República? Só do Partido dos Trabalhadores e de 
partidos de oposição, são mais de 60 falas, que vão apenas ler a denúncia do Procurador. 

Eu acho que, diante desse ambiente, sinceramente, não é possível que não se entenda que nós 
estamos vivendo um momento econômico e político muito ruim para o País, com 14 milhões de 
desempregados, com a indústria quebrando, com a falta de esperança e de confiança. Neste 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 13

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



 

momento, nós fazermos uma reforma como essa, que tira direito daqueles que mais dão duro neste 
País, não é justo! 

O que eu mais lamento é que o argumento que usam agora é que essa reforma não é mais do 
Governo Temer e que ela é uma reforma nossa. Como é que ela pode ser nossa se nenhum Senador 
pode apresentar nenhuma emenda, nenhuma alteração, em um parágrafo, em um inciso, em um 
artigo?! Estão anulando o bicameralismo no Brasil, estão anulando o papel do Senado Federal. Nós 
não podemos fazer nada porque um grupo, uma maioria disse que o Senado não pode opinar sobre 
mudanças nas leis trabalhistas. Eu acho que isso é diminuir a Casa de Rui Barbosa, que está aqui, o 
nosso patrono. Isso é diminuir a mais antiga instituição da República.  

E, para concluir, a situação é tão grave, tão vexatória no Brasil... Não chega a Polícia Federal 
não poder emitir passaporte e a Polícia Rodoviária Federal ter que tirar os carros da rua por falta de 
gasolina! E nós estamos aqui hoje lutando por eleições diretas. Que democracia é esta em que 
estamos vivendo tempos em que temos que lutar pelo direito de votar, de valorizar o voto do 
cidadão? Não há saída se não for pelo voto na democracia. Essa tentativa de um segundo golpe é um 
outro desastre para o nosso País. Eu, Sr. Presidente, queria concluir fazendo aqui um apelo aos 
Senadores, às Senadoras: vamos levar em conta a gravidade do momento. Já está vindo de lá um 
outro golpe. O capitão, o chefe do primeiro golpe está agora fazendo a primeira delação de político, 
segundo Mônica Bergamo, que é demolidora, vai destruir partidos e biografias e derrubar o Governo. 
E já estão arquitetando um segundo golpe, o golpe no golpe. Quem está pagando a conta são os 
trabalhadores, quem está pagando a conta é a economia do Brasil, são os que sofrem em todos os 
Estados, inclusive o meu, que é o Acre. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Obrigado, Senador Jorge Viana, 

inclusive pelas palavras carinhosas proferidas por V. Exª em relação a este Presidente.  
O próximo orador inscrito é Senador Otto Alencar.  (Pausa.) 
Está ausente.  
Senador Ivo Cassol.  (Pausa.) 
Ausente.  
Pela ordem de inscrição, o próximo orador inscrito é o Senador Randolfe Rodrigues, que está 

presente. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/REDE - AP. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador Eunício Oliveira, Srªs Senadoras, Srs. 
Senadores, são tantos pontos a serem criticados nessa chamada reforma trabalhista, mas vamos pelo 
preliminar. Ela se iniciou na Câmara dos Deputados, sendo apresentada com oito artigos, e vieram 
mais de cem na proposta de lá para cá. São tantos aspectos nos quais eu poderia aqui denunciar a 
inadequação da votação deste projeto no atual momento.  

São tantos órgãos especializados que se manifestaram contrários à decisão de aceleração dos 
debates desta proposta. São manifestações do Ministério Público do Trabalho, Senador Paulo Paim, 
dos magistrados da Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho. São manifestações, inclusive, 
da Ordem dos Advogados do Brasil e da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil. Não é possível 
que tantas entidades, que tantos representantes da sociedade civil estejam errados e o Congresso 
Nacional e o Senhor Presidente da República estejam certos em relação a esta reforma.  

14 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



 

São tantos os receios que tem o povo trabalhador em relação a como será a vida após esta 
reforma que eu queria começar essa minha manifestação declarando aqui, em especial, a minha 
contrariedade, principalmente, com a forma acelerada que o Governo impôs à tramitação deste tema, 
principalmente na Câmara dos Deputados.  

O que estamos fazendo, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, é a maior alteração da legislação 
trabalhista nos últimos 74 anos. E não se trata de dizer que a CLT, esta velha senhora, não esteja 
ultrapassada, que nós não estejamos vivendo em momentos diferentes. Estamos. Agora, veja, 
Senador Paulo Paim, que, ainda na semana passada, eu assisti a um documentário na Netflix que 
recomendo a todos sobre a eleição de Macron à presidência da França, onde estava em debate a 
reforma trabalhista. E qual o principal tema que lá era abordado e debatido? Era a duração da 
jornada de trabalho dos trabalhadores entre 32 horas e 40 horas. Era esse o ponto mais grave 
debatido na reforma trabalhista francesa. Nós estamos debatendo aqui incluir no rol de dispositivos 
que poderão ser aprovados a possibilidade de mulheres grávidas trabalharem em condições 
insalubres. Dispositivo dessa natureza não tem precedentes. Aliás, eu diria que dispositivo dessa 
natureza faria os senhores de engenho, os senhores de fábrica britânicos do século XIX, quando eram 
denunciadas as condições perversas de jornada de trabalho dos trabalhadores, com trabalho, 
inclusive, de menores de 14 anos naquela época na Grã-Bretanha, corarem de vergonha. Nem no 
início mais brutal do capitalismo, havia uma condição de servidão quanto esta de possibilitar de 
aprovarmos aqui que mulheres grávidas e lactantes trabalhem em condições insalubres.  

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, são centenas de mudanças propostas pelo projeto. Quando 
nós estamos falando aqui em centenas e quando eu destaquei isso no início, não é força de expressão. 
É mais de uma centena. São centenas de alterações numa legislação cuja especificidade demandaria 
um debate bem mais aprofundado.  A argumentação do Governo é a de que vem uma medida 
provisória.  

A pergunta preliminar que temos que fazer é: de qual governo? A pergunta preliminar a ser 
feita é: o atual Governo continuará aqui na semana que vem? O atual Presidente da República 
continuará Presidente na semana que vem, ao peso das delações, ao peso e à continuidade de 
denúncias que ocorrem contra este Governo? Disseram ainda há pouco, solta-se por aí, nos 
buchichos, que está em curso a delação de Eduardo Cunha e do doleiro Funaro, que compromete em 
cheio, mais uma vez, o Presidente da República. Aliás, que reafirma inclusive a delação do Sr. 
Joesley, da JBS. 

Então, como é que este plenário vai aprovar uma mudança tão radical, com medidas tão 
drásticas de retirada tão dura de direitos dos trabalhadores sem sequer ter uma garantia concreta de 
que poderá acontecer alguma modificação? 

Srªs Senadoras, Srs. Senadores, não vamos dourar a pílula! Aprovando a reforma como está, 
sem nenhuma emenda, sem possibilitar que essa proposta volte para a Câmara dos Deputados, as 
senhoras e os senhores estarão escrevendo no rol da história brasileira os nomes das senhoras e dos 
senhores como aqueles que aprovaram dispositivos que possibilitaram que mulheres grávidas e 
lactantes trabalhassem em condições insalubres. Aprovar sem alteração vai significar isso. A 
pergunta a ser feita é se nós aceitaremos, se as senhoras e os senhores aceitarão entrar para a história 
dessa forma e em nome de que, inclusive subjugando o papel do Senado da República como Casa 
Revisora. 
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As medidas propostas por essa reforma dividem-se basicamente no seguinte: alteração nas 
formas de contratação, abrindo concretamente possibilidade para contratos mais precários e atípicos; 
prevalência do negociado sobre o legislado, o que subverte o Direito do Trabalho e a Justiça do 
Trabalho, porque o princípio elementar do Direito do Trabalho é a hipossuficiência do trabalhador – 
é no Brasil e no mundo todo, em todo o mundo capitalista desenvolvido; flexibilização da jornada de 
trabalho, não com a possibilidade de redução, mas de aumento da jornada de trabalho para os 
trabalhadores; rebaixamento da remuneração do trabalhador por meio da violação de um princípio 
constitucional, que é o direito ao salário mínimo. É por isso, inclusive, que nós, da oposição, não 
descartamos a possibilidade de irmos ao Supremo Tribunal Federal, porque per se essa proposta é 
inconstitucional. 

Enfraquecimento da Justiça do Trabalho. Aprovado como está, a Justiça do Trabalho, na 
prática, deixa de existir. 

Eu sei que alguns que consideram importante o trabalhador voltar à condição análoga de 
escravo proclamam, inclusive nesta tribuna, que tem que ser assim mesmo. Só que isso vai contra o 
curso da história dos tempos. É um tipo de declaração medieval. 

Alteração de normas relativas a segurança e saúde no trabalho. Como eu já disse, o exemplo 
mais cruel disso é a possibilidade de gestantes e lactantes trabalharem em condições insalubres. 

Uma nova metodologia de cálculo para a reparação do dano moral, ou tarifação do dano moral, 
criando, inclusive, duas espécies de trabalhadores. Como foi dito na audiência pública por S. Exª 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, a tarifação pelo dano moral e a 
reparação do dano moral equiparam a inexistência, na sociedade brasileira, de dois tipos de cidadãos: 
um cidadão que, se sofrer um acidente e não estiver em condição de trabalho, terá uma reparação 
maior do que um trabalhador no exercício das condições de trabalho. É a tarifação de qualquer dano, 
da possibilidade da perda de um braço do trabalhador, da possibilidade da perda da vida do 
trabalhador que só tem precedente, na história mundial, no Código de Hamurabi, uma das 
legislações mais cruéis, que estabelecia a condição de escravo 7 mil anos antes de Cristo. 

Sr. Presidente, nesse contexto de absoluta instabilidade política, mais inadequado é aprovarmos 
essa reforma como o Palácio do Planalto quer. 

A Organização Internacional do Trabalho realizou dois estudos em mais de 100 países, entre 
1993 e 2014, sobre a relação entre as normas de proteção ao trabalhador e o nível de emprego e 
concluiu que não há relação significante entre a rigidez da relação da legislação trabalhista e o nível 
de emprego. Ao contrário, países onde houve maior desregulamentação tiveram aumento nas taxas 
de desemprego. São dados da OIT. 

Então, é balela a argumentação de que vai gerar mais empregos. Ao contrário, isso vai criar 
desemprego e aumentar o contingente, que é, durante o Governo Temer, de 15 milhões de brasileiros. 

Dessa forma, Sr. Presidente, estamos convencidos, diante do iminente naufrágio do atual 
Governo, de que essa reforma trabalhista não vem em benefício do trabalhador... 

(Interrupção do som.) 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/REDE - AP) – Volto 
a me... (Fora do microfone.) ... socorrer – e falo isso já para concluir, Sr. Presidente –, da poesia de 
Ivo Barroso, Pão Nosso, para declarar a minha posição contrária a essa reforma. 
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Diz Ivo Barroso: 

Pão Nosso 
 
Amanhã nosso pão terá pedra – e o comeremos. 
Ao parti-lo, amanhã, nosso pão será de pedra 
e o comeremos. 
Ao se partir em dois, o pão que a nossa fome espera 
será pedra, 
e o comeremos. 
 
Pois aceitar é o que estamos 
fazendo neste dia, pois aceitar 
é o que viemos fazendo nos dias 
que antecederam mais um, que é este dia; 
pois aceitar é o que vamos fazendo sem sentir 
como quem come a pedra em vez do pão 
pensando o pão. 
 
Partindo-o, partiremos um seixo apenas, 
um seixo, afinal, que em vez de atirá-lo 
– comeremos. 

Tenho a certeza de que nós seremos julgados pelos nossos atos aqui, na terça-feira, ao votar essa 
reforma. E apelo às Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores: não se trata nem somente – e falo isto para 
concluir – de ser a favor ou contra a reforma. Trata-se primeiro de: em nome de que nós vamos 
possibilitar que essa reforma seja aceita? Em nome de um Senhor Presidente da República que está 
denunciado pelo Procurador-Geral da República por corrupção passiva, que deverá ser denunciado 
ainda por chefiar uma organização criminosa? Em nome de abrir mão do papel revisor do Senado 
Federal e não fazer nenhuma alteração nessa reforma? Em nome da palavra de um Governo que a 
gente não tem certeza se continuará no dia de amanhã? 

A pergunta a ser feita é: em nome de que nós aprovaremos essa reforma? A pergunta a ser feita 
é: em nome de que as biografias das senhoras e dos senhores estarão comprometidas? 

No mínimo, Sr. Presidente... 

(Interrupção do som.) 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/REDE - AP) – No 
mínimo, Sr. Presidente, eu espero que o Senado cumpra o seu papel previsto no nosso ordenamento 
constitucional de Casa Revisora, faça as modificações que a brutalidade da Câmara não possibilitou 
que fossem feitas. Não aprove, por exemplo, dispositivos cruéis que possibilitam que mulheres 
grávidas e lactantes trabalhem em condições insalubres. Pelo menos com relação a isso façamos a 
revisão. E devolvamos este projeto para a Câmara dos Deputados. 

Não vale a pena, em nome deste Governo e da pressa deste Governo em se sustentar em nome 
de qualquer coisa, não vale a pena V. Exªs mancharem vossas biografias. 
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O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – O próximo orador inscrito é o 
Senador Otto Alencar. 

Já viajou. 
Senador Ivo Cassol. 
Também já viajou. 
Então, pela ordem de inscrição, o próximo orador seria o Senador Lindbergh, que também não 

está presente. 
Não estando presente o Senador Lindbergh, se o Senador Paim quiser fazer a troca ou o 

Senador Paulo, que está inscrito, não há problema. 
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – 

Presidente, nós podemos fazer a troca, mas, como ele está numa atividade aqui do lado, eu queria 
que ficasse assegurada a inscrição dele. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Sim. Claro. Quando ele chegar, será 
o próximo orador inscrito. 

Antes de dar a palavra a V. Exª, Senador Paulo Rocha, eu gostaria de transferir a Presidência 
desta Casa ao Senador Cássio Cunha Lima. 

O Senador Cássio Cunha Lima tem feito um trabalho extraordinário, de decência, de seriedade, 
seguindo a tradição familiar dos Cunha Lima. Tenho o privilégio de dividir o Ceará com a Paraíba e 
nós temos uma ligação muito forte com Cajazeiras, que é a última cidade da Paraíba, que divide o 
Ceará da Paraíba. 

Conheço a história, a tradição, a correção, a decência da família Cunha Lima. O Cássio está 
ficando para trás. Já tem o Pedro, que se destaca na Câmara dos Deputados como um excelente 
Parlamentar. 

Para cumprir o que determina o art. 80 da Constituição Federal, vou agora à Base Aérea, 
porque o Vice-Presidente, que é o Presidente da Câmara neste momento, está viajando para a 
Argentina e o Presidente da República vai representar o Brasil na Alemanha, no G20. Então, por 
força do art. 80 da Constituição Federal, eu vou até a Base Aérea agora, para assumir, com muita 
responsabilidade, por estes três dias, quatro dias, a Presidência da República. 

Também com muito orgulho, passo a Presidência dos trabalhos, para dar sequência àquilo que 
nós negociamos nesta Casa com os Líderes da Oposição, com os Senadores, dando a palavra a todos, 
quando apenas cinco de um lado teriam direito à palavra, porque é regime de urgência, mas eu disse 
que iria quebrar o Regimento para ampliar o debate nesta Casa. Estou de consciência tranquila. 

Tenho convicção de que, neste momento, também com muito orgulho recebe o povo da Paraíba 
o prestígio de ter um filho ilustre presidindo esta Casa. 

Então, a partir desse momento, eu saio para assumir a Presidência da República e entrego o 
cargo de Presidente do Senado, embora ambos temporariamente, ao Senador da República 
Federativa do Brasil representando tão bem o Estado da Paraíba, meu companheiro, 1º Vice-
Presidente Cássio Cunha Lima. E, na ausência dele, o honrado Senador João Alberto Souza, que é o 
nosso 2º Vice-Presidente na sequência da Mesa. 

Portanto, Senador Cássio, que Deus o abençoe nesses dias em que V. Exª ficará aqui na 
Presidência do Senado da República. 
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(O Sr. Eunício Oliveira, Presidente, deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Cássio Cunha Lima, 1º Vice-Presidente.) 

O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – Em 
breves palavras para agradecer a manifestação sempre gentil e carinhosa do nosso Presidente Eunício 
Oliveira, desejo ao Presidente Eunício muito sucesso nessa interinidade afeta à Presidência, sempre 
com muita generosidade me acolhendo nesta Presidência em exercício. 

Passo a palavra ao Senador Paulo Rocha, que é o próximo orador inscrito. 
Tem V. Exª a palavra. 
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Aos nossos dois Líderes Presidentes, quem sabe não é uma 
oportunidade de a gente – hein, Paim? – pedir a audiência com o Presidente da República Eunício e 
negociar a reforma trabalhista? 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – E com o 
Presidente do Senado também. Com os dois. 

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – E 
com o Presidente do Senado. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/REDE - AP) – 
Subscrevemos. Subscrevo o requerimento de V. Exª. 

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – 
Naturalmente, com outros espíritos democráticos e valorizando o papel do nosso Senado Federal. 

Queria, então, dar continuidade ao debate sobre a reforma trabalhista e, oportunamente, nesses 
grandes momentos que vivemos, no momento político do nosso País, dizer de antemão que realmente 
o Senado Federal não está cumprindo o seu papel constitucional, porque além de não se debruçar 
sobre as prioridades que estão colocadas hoje – a conjuntura política, a crise política do nosso País –, 
ainda se demora numa reforma trabalhista e abre mão do seu papel de Casa Revisora, inclusive num 
paradoxo, porque a maioria dos Senadores acham que devem fazer mudanças e não fazem. 

Então, eu queria chamar a atenção dos nossos dirigentes do Senado Federal, porque a 
prioridade do Senado Federal, que é a Casa da Federação, era se debruçar para buscar as soluções da 
crise política do nosso País. Aqui estão grandes Líderes que já foram ministros, governadores e que 
representam a Federação. A prioridade, portanto, de políticos experientes, de Líderes partidários 
estratégicos para a democracia do nosso País seria sairmos da crise política que está no nosso País. 

Portanto, a reforma prioritária, a meu ver, seria a reforma política, porque grande parte da 
crise que está aí e do processo de combate à corrupção vem dessa questão da ausência de uma 
reforma política em que fique mais clara a relação de financiamento de campanha, o que se 
estabelece para termos uma legislação mais rígida, clara e transparente para se processar a disputa 
política em nosso País. 

A prioridade aqui desta Casa para cumprir o seu papel de Câmara Alta do País seria, sem 
dúvida nenhuma, a gente priorizar a reforma política que, com certeza, ajudará em muito a 
solucionar a crise política do nosso País. Mas, já que estão insistindo nessa questão da reforma 
trabalhista, vamos ao debate e vamos à resistência de processar dessa forma como está se fazendo a 
reforma trabalhista. 
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Vejam só: o que é essa tal de reforma trabalhista? Para quê? Para quem? Por que esse processo 
atabalhoado como começou lá na Câmara? Aqui no Senado houve um processo negociado, mas 
continua como prioridade do Governo. Aliás, por falar em Governo, esse Governo que está aí não 
tem, não merece nenhum crédito para estabelecer essa relação com o Senado de que os Senadores, na 
sua maioria, abrem mão das modificações que nós queremos fazer, na esperança de que o Governo 
vai vetar. Mas qual governo? Qual governo?  

Então, aqueles que estão nos assistindo, vejam só: a reforma trabalhista mexe em 97 artigos, 
320 dispositivos da CLT; mexe em 5 artigos e 13 dispositivos do chamado trabalho temporário e da 
terceirização; e um artigo que mexe com o FGTS, meu caro Paim. Não é uma reforma, na nossa 
visão: é um desmonte, é um desmonte daquilo que nós fomos construindo ao longo de séculos e que 
custou luta da classe trabalhadora na busca de resolver o equilíbrio na relação capital e trabalho. A 
história dos trabalhadores, a história da luta do trabalho era sair dos grilhões do escravagismo, era 
sair dos grilhões dos senhores dos tempos feudais, porque aqueles que descobriram o Brasil 
impuseram uma regra dessa. A luta, principalmente no século XX, era contra a jornada de trabalho 
exaustante – 12, 13, 14, 15 horas. Foi assim que fomos estabelecendo para chegar à consolidação da 
CLT em 1943.  

Pois bem, de uma cajadada só eles querem acabar com aquilo de avanços que construímos na 
CLT, querem acabar com a nossa luta, com a história que nós nos mobilizamos para colocar na 
Constituição brasileira e com os avanços que governos populares, como o governo Lula, construíram 
em nosso País. De uma cajadada só, eles querem acabar com tudo isso. Aí vêm com o discurso da 
modernidade, o discurso de que vai solucionar o problema do emprego no nosso País. Olha, nós não 
somos contra a modernidade, mas essa reforma, artigo por artigo, leva ao atraso. Não venham dizer 
que sair de uma jornada de trabalho de oito horas e impor ao trabalhador, através de uma 
negociação individual, 12, 14 horas de novo é modernidade. Isso é atraso, retrocesso na história da 
luta da classe trabalhadora do nosso País. 

A segunda coisa é a questão do emprego. Nós já demonstramos, através do governo Lula, que 
não é preciso mudar a atual legislação que está aí para criar emprego. Nós criamos, nos oito anos de 
governo Lula, 22 milhões de empregos, sem mudar uma vírgula da CLT, sem mudar uma vírgula na 
legislação trabalhista. E agora vêm com um discurso para gerar emprego. 

A forma como está posto ali, na verdade, é para legalizar o bico. Precariza a qualidade de 
emprego que nós já conquistamos e legaliza o bico, através dos pontos que estão ali com a jornada 
intermitente, com a disposição de ficar o patrão, de ser convocado na hora em que o patrão precisar, 
etc. Repito, não há possibilidade de criação de emprego com essa legislação que estão propondo. É a 
legalização do bico; é a desqualificação do emprego que nós conquistamos no nosso País. 

Portanto, essa legislação precariza a relação de emprego, impõe retrocessos importantes aos 
avanços da classe trabalhadora e ao equilíbrio que nós conquistamos entre o capital e o trabalho e 
desorganiza, enfraquece os sindicatos que nós construímos ao longo do tempo como instrumento de 
defesa dos interesses da classe trabalhadora. E mais, avança na questão da proteção do direito do 
trabalho, que também foi uma conquista muito importante para a classe trabalhadora, um braço da 
área jurídica na criação do direito do trabalho para proteger essa relação de capital e trabalho; e, 
como consequência, enfraquece... 

(Interrupção do som.) 
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O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – ... 
também o órgão tão importante (Fora do microfone.) de proteção do trabalho, e desmonta,... 

(Soa a campainha.) 

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – ... 
enfraquece e desestrutura a Justiça do Trabalho. Por isso, só um governo saído das urnas, só um 
governo com a força da democracia pode propor reformas estruturantes para resolver o problema da 
crise econômica, da crise política e da crise social e moral que nós processamos no nosso País. 

Por isso é fundamental perguntar: a quem interessa, para quem, para que essa reforma 
trabalhista que não seja para cumprir um papel de entregar os avanços, as conquistas e as nossas 
riquezas para o capital financeiro internacional? Por isso nós vamos resistir para que essa legislação 
não seja... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – ... 
aprovada no Senado Federal. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Fora do microfone.) 
O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – 

Agradeço, Senador Paulo Rocha. 
Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares, que é o próximo orador inscrito, e 

indago desde já ao Senador Paulo Paim se, diante da ausência momentânea do Senador Lindbergh, 
podemos fazer a permuta, até que o Senador Lindbergh possa comparecer ao plenário. (Pausa.) 

Com a aquiescência de V. Exª, farei a permuta. 
Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares. 
Tem V. Exª a palavra. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - SE. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a palavra da moda 
hoje é flexibilização, que, na realidade, significa um afrouxamento da lei trabalhista para tirar 
direitos e promover, criar primazias para a classe empresarial.  

Não que a classe empresarial não mereça a atenção de nós Senadores que discordamos da 
reforma trabalhista. Aliás, eu penso até que uma grande parte dos empresários brasileiros não 
esperava que essa reforma trabalhista viesse com tanta profundidade, ao ponto de que recentemente 
foi feita uma pesquisa em São Paulo e ficou demonstrado que 73% dos empresários pesquisados 
demonstraram, por A mais B, que essa reformulação tão profunda na lei trabalhista não criaria mais 
oportunidades de emprego nem maior lucratividade às empresas. 

Ou seja, é uma falácia afirmar que a simples modificação, alteração na lei trabalhista vai gerar 
milhares e milhares de empregos, numa fase em que o Brasil se encontra em recessão profunda, com 
14 milhões de pessoas fora do mercado de trabalho. E vem uma proposta da Câmara dos Deputados 
alterando mais de 100 artigos da CLT, que, em vez de criar condições adequadas para o fomento do 
emprego, antes pelo contrário: além de fragilizar as relações de trabalho, vai criar um grande vazio 
entre a classe trabalhadora, de tal modo que o empresário, que é a parte mais forte, vai impor a sua 
vontade em benefício de uma causa econômica, que é altamente prejudicial ao nosso País. 
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Eu quero crer, Sr. Presidente, que em toda relação, seja política, familiar, social ou econômica, o 
que vai servir para uma boa e adequada qualificação nessa relação é o respeito mútuo, é a harmonia. 
E, neste caso, a lei trabalhista cria uma desarmonia desnecessária entre os empresários do Brasil, que 
com tanto esforço edificaram a economia do nosso País e dos trabalhadores que ajudaram a construir 
o nosso País, o nosso Brasil. 

Portanto, Sr. Presidente, quero aqui reiterar a minha posição contrária à reforma trabalhista. 
Não compactuarei com uma proposta que subtrai direitos duramente conquistados nas últimas 
décadas pela classe trabalhadora. Aqui não vou entrar em detalhes, porque vários Senadores já 
manifestaram, em mais de 20 pontos, a flexibilização maldosa que foi feita na nossa lei trabalhista, 
inclusive o nobre Senador, o nosso eminente Senador Paulo Paim, a quem consulto todas as vezes em 
que estão em jogo os interesses da classe trabalhadora. 

Sob a retórica de que se está modernizando a legislação, o Governo impõe a este Senado a 
votação, a toque de caixa e sem direito ao contraditório, de uma profunda reforma da CLT, forjada 
na lógica do capital, da redução de custos e do aumento dos lucros; utiliza essa proposta como meio 
para atrair investimentos e credibilidade junto ao empresariado; escolhe o caminho mais fácil, 
deixando à deriva o trabalhador. Se for para melhorar a relação entre capital e trabalho, não vejo 
que este seja o caminho. Inclusive me pergunto se é isso que o verdadeiro empresário quer como 
prioridade de governo.  

O empresário sério deste País quer igualdade de condições, sem a interferência nefasta da 
corrupção, do apadrinhamento nocivo com sugadores do dinheiro da Nação. O empresário sério quer 
uma lei tributária justa e equidosa, que venha contribuir para as iniciativas empresariais, e não criar 
dificuldades para a operação na indústria, no comércio, etc. O empresário sério quer redução de 
impostos, equilíbrio fiscal, estímulo ao investimento, de forma a crescer e, aí sim, gerar os empregos 
de que tanto precisamos. 

A propósito, diz-se que a reforma reduzirá a informalidade e estimulará as contratações. Mas, 
francamente, qual a informação que veio lá da Câmara, do Governo, que mereça essa credibilidade? 
Como essa reforma surtirá os efeitos sugeridos? O ceticismo alcança até o setor produtivo. Eu já 
disse que mais de 70% do empresariado paulista não acredita nisso. 

É verdade que países adeptos do afrouxamento das leis trabalhistas criaram vagas de trabalho, 
mas com redução de salários e redução de direitos. É isso que queremos para nossos trabalhadores, 
copiar o que há na Europa – e mais, o que há de ruim na Europa? E faremos isso sem a devida 
discussão? Seiscentas e tantas emendas foram apresentadas, e nenhuma foi levada em consideração. 
Por tratar-se de alterações profundas na lei, a votação do texto por esta Casa deve ser precedida de 
amplo e transparente debate, inspirado no ideal de um País moderno, sim, mas justo e igualitário. 

Mas o debate nesta Casa foi simplesmente interditado. Todas as mais de 700 emendas 
apresentadas por Senadores foram rejeitadas pelo Relator. Mesmo destino reservado às 12 emendas 
que eu apresentei. Fomos tratorados no nosso papel constitucional. 

Aliás, Sr. Presidente, eu peço a retirada de um único destaque que eu apresentei para a votação 
dessa matéria que é a prevalência do acordado sobre o legislado. Não adianta! É chover sobre o 
molhado. Em sinal de protesto, Sr. Presidente, eu retiro o destaque que estou apresentando, como 
apresentei na Comissão de Justiça, onde foi derrotado fragorosamente por aqueles que defendem 
única e exclusivamente os interesses do lucro e do capital. 
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Não podemos aceitar tal atropelo e delegar passivamente ao Presidente da República o poder de 
ajustar a matéria, com a promessa de edição de medida provisória corrigindo a proposição aqui e ali. 
Imagine! 

Em que se tornou o Senado Federal? Ali está Rui Barbosa, que fez a nossa Constituição e é 
patrimônio da nossa Casa. Imagine como ele está se bulindo lá no seu túmulo. O Senado sempre foi a 
Casa Revisora do Congresso Nacional e, pela sua desenvoltura, pela sua moderação, poderia 
contribuir muito para o aperfeiçoamento da matéria trabalhista. E nós somos, assim, impedidos de 
apresentar qualquer alteração na reforma trabalhista, ou seja, fomos tolhidos nas nossas atribuições, 
que foram conferidas pela primeira Constituição republicana, adotada no Brasil por intermédio da 
inteligência inigualável e histórica de Rui Barbosa. 

A reforma trata do contrato de trabalho intermitente, amplia a terceirização de forma irrestrita, 
permite a contratação de autônomo com exclusividade, admite gestantes e lactantes em atividades 
insalubres, possibilita demissões arbitrárias sem negociação com o sindicato e a correção dos créditos 
trabalhistas abaixo da inflação. Transfere para o empregador a opção de mascarar salário por meio 
de auxílio-alimentação, abonos, prêmios e diárias que seriam pagos em prejuízo do cálculo de férias, 
de outras verbas... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – Senador 
Valadares, mais um minuto para a conclusão de sua fala. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - SE) – 
Aproveitando, Sr. Presidente, como não gosto de chover no molhado, eu gostaria de que registrasse 
nos Anais da Casa o restante do meu discurso. 

E viva o Brasil! É este o Brasil em que nós estamos vivendo neste momento. 

DISCURSO NA ÍNTEGRA ENCAMINHADO PELO SR. SENADOR ANTONIO 
CARLOS VALADARES. 

(Inserido nos termos do art. 203 do Regimento Interno.) (Vide item 2.1.2 do Sumário) 

O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – V. Exª 
será atendido nos termos do Regimento. 

Concedo a palavra, em permuta com o Senador Lindbergh Farias, que não pôde comparecer ao 
plenário, ao Senador Paulo Paim. Na sequência, chamaremos o Senador Cidinho Santos, Wellington 
Fagundes e teremos o Relator ad hoc. 

Tem V. Exª a palavra. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Senador Cássio, permita-me, nem que eu perca um minuto – mas 
não é perder um minuto –, cumprimentar V. Exª, que, hoje, assume como Presidente desta Casa. 

V. Exª é um grande Parlamentar. V. Exª tem conversado com todos os Senadores aqui e tem 
procurado achar alguns caminhos. 

Que cada um mantenha a sua posição, mas que a gente construa alguma alternativa que 
atenue, digamos, o conjunto da obra, seja onde for. E cumprimento V. Exª e cumprimento também 
o atual Presidente da República, o Senador Eunício. 
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Mas, Presidente, eu quero começar na linha em que terminou o Senador Valadares, porque isso 
para mim é o mais grave de tudo: a desconstituição do Senado. Lá no Sul a gente usa alguns termos: 
"colocar os animais no cabresto." Quando bota o cabresto, leva e não há mais volta. Ou "colocar o 
gado no gueto." Aí vai para o matadouro e não há mais volta. Eu não acredito, não, que eles vão 
conseguir fazer isso com o Senado da República. 

Nesse período em que eu estou aqui, que já vai para 32 anos, entrei como Deputado e nunca saí, 
eu tenho dialogado muito com Deputados e Senadores. Não pode existir uma força obscura, que, 
como disse o Senador Valadares muito bem, está impedindo os Senadores, está proibindo os 
Senadores de fazerem um destaque. Não pode. Isso é irracional. Isso é o abuso do abuso do abuso do 
poder do Executivo, que acha que manda aqui nos Senadores. 

O Presidente atual está viajando para o exterior – e que ele leve com ele toda a energia 
negativa que está com ele. Pode ser que a gente, com um novo Presidente, que já assume agora – e 
provavelmente assumirá um outro daqui a quinze ou vinte dias –, a gente possa caminhar numa 
linha de bom senso e de equilíbrio.  

Os Senadores não podem renunciar ao seu direito. E não é um projetinho ou outro, não é 1, 2, 
3, 4, 5, 6. São 117 artigos. Cada artigo, dá para dizer que é uma lei. Como é que você bate o carimbo 
em cima de 117 leis sem ler? "Não sei, não vi, não li, não conheço, mas voto favorável." É isso que 
vai acontecer aqui. Não estou dizendo que alguns não leram, mas que a maioria não leu, porque é 
impossível, inclusive. Ler, interpretar, analisar técnica, juridicamente, socialmente e politicamente. É 
impossível.  

Senador Cássio, eu vou me socorrer aqui de uma pergunta que eu fiz para convidados numa 
dessas sessões de debate aqui na Casa. Eu perguntava a eles: "Já que vocês acham que a legislação 
no Brasil é muito pró trabalhador – eu perguntava –, nesses países que os senhores citaram, como 
França, Itália, Alemanha – gostam de citar muito –, Espanha, Holanda, podem, se quiserem, a 
Grécia, podem citar a Argentina, se quiserem. Qual é o salário mínimo lá? Eles disseram: "Ah, a 
gente não sabe!" Se sabiam, disseram que não sabem. Mas daí eu disse: "Então, eu vou dizer para os 
senhores: na Alemanha, que vocês citam tanto, US$1.685. Nesta reforma, vocês querem também 
aceitar só um artigo dizendo que o salário mínimo no Brasil vai passar a ser igual ao da Alemanha?" 
Ninguém respondeu – claro. Calaram a boca. "Espanha, US$1.071. Vocês aceitam?" "Ah, não, Paim." 
"Austrália – tão falada também –, US$2.098; Grécia, tão falada, com a crise que passou, US$972." Aí 
alguém resmungou lá atrás de mim, porque não foi nenhum dos convidados, porque não tiveram 
coragem de responder: "Ah, o Paim vem com esses países aí! Por que ele não fala, por exemplo, da 
China?" E, para azar dele, eu tinha a China aqui por último. Na China, que é tão falada, que é 
exploração de mão de obra, que é sacanagem, é isso, é aquilo... Na China, a aposentadoria é de 60 
anos, homem, e 55, mulher. E basta recolher sabe quantos anos? Quinze anos. Salário mínimo na 
China, US$792; salário mínimo no Brasil, US$240, US$250.  

Eu não digo nem que vamos copiar todos esses altos salários. Mas vamos passar o salário 
mínimo neste debate para US$1.000? Dirão que eu estou louco. Não dá para imaginar.  

Olha, eu já falei de todos os destaques. Eu apresentei em torno de 20 destaques. Mas eu vou me 
socorrer não dos destaques, porque eu já deles falei e aqui eu tenho certeza de que a maioria dos 
Senadores concorda que o projeto como está não deveria ser aprovado. Podemos ter discordância em 
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um ou outro destaque. E o bom senso manda que a gente construa uma alternativa com alguns 
destaques que sejam unanimidade – eu acho que é possível – e a gente vote pelo menos os destaques. 

Eu sei que, no conjunto da obra, como eu digo, na peça principal, não há acordo e até acho que 
a visão que é favorável à reforma tem mais votos. Até acho mesmo. Tenho que ser realista. Mas, nos 
destaques, é possível ver quais os destaques em que é possível acordo – naquilo que aqui é criticado 
por todos, essa questão da mulher gestante em área insalubre, como um dos exemplos só.  

Mas vou me socorrer aqui, porque senão entro de novo em cada um dos destaques, eu tive um 
debate com Darcísio Perondi, Vice-Líder do PMDB na Rádio Nacional, e eu falava dessa questão de 
o Senado ter a sua independência, de ele não ser uma peça aqui que só serve para carimbar ou não o 
que a Câmara faz. Até isso é um estatuto, isso não é uma lei simples. É um estatuto, porque ali 
consolida todas as leis do trabalho. Sabe o que ele disse no meio do debate – está gravado na Rádio 
Nacional? "Paim, os Senadores não são crianças. São adultos. Tu achas que eles não farão o seu 
papel?" Eu respondi no ar: "Eu espero que você tenha razão e que isso não aconteça, porque senão 
você terá razão ao contrário." E aqui eu não vou dizer o que ele disse.  

Tive um outro debate com o Relator dessa reforma. Aí entrei no mesmo tema, se ele não 
achava que – perguntava eu – o Senado deveria cumprir o seu papel de Casa Revisora. Ele 
respondeu: "Ô Paim, que o Senado faça a sua parte. A Câmara fez a sua. Tu podes não gostar do 
que nós construímos, mas nós fizemos. O Senado que faça a sua parte." 

Depois, ouvi outra entrevista, em que a matéria dizia: essa proposta não é do Governo Temer. 
O Governo Temer mandou para lá sete artigos. Essa proposta é do Congresso. O Congresso que 
assuma a responsabilidade. 

O Ministro do Trabalho disse, em um debate em que eu estava... Já digo onde foi para não 
dizerem que estou inventando história: num congresso do PTB. Aí eu levantava questões como essa e 
a do trabalho intermitente. Ele foi duro comigo, disse: "Paim, tu não botes no nosso colo essa 
história de trabalho intermitente, porque isso aí não é coisa nossa. É coisa do teu Congresso lá. Nós 
não botamos isso." – o Ministro do Trabalho. 

Ninguém quer ser pai da criança agora. Eu dizia ontem e repito hoje: não há um Senador nesta 
Casa – e eu falo de forma elogiosa – que defenda esse projeto como ele está. Um, um. E não é falta 
de coragem não, porque é indefensável. Se eu estivesse na Base do Governo, eu também não 
defenderia, como não defendi um outro projeto aqui, que veio sobre reforma da previdência, se não 
fosse alterado. E a Casa Revisora fez seu papel, e construímos aqui a PEC paralela. O mesmo pessoal 
que, na galeria, ensaiou até uma vaia naquele dia histórico, dali um tempo, veio me aplaudir, porque 
estávamos certos. 

Então, Senador Cássio, Presidente desta Casa, não da sessão, Presidente do Senado, eu vou 
apelar até o último minuto para que a gente construa um entendimento nos destaques, em nome do 
Senado da República, da democracia, da justiça, da Política com p maiúsculo; que a gente caminhe 
para um acordo, porque assim como está, Sr. Presidente, é impossível, é impossível. A população não 
vai entender. Acho que nem a Câmara entende. Quando a Câmara fez isso, eu estou me pondo no 
lugar dos Deputados, mesmo aqueles que apoiaram essa reforma: "Não, vamos encher de 
penduricalho aí, vamos escrever um monte de bobagem que, depois, o Senado tira as bobagens, mas 
aprova o que a gente quer." Pior que não está sendo isso. O Senado vai aprovar algumas coisas que 
todos reconhecem, inclusive os Relatores, que são inaceitáveis... Quero aqui defender os Relatores 
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nessa ótica, tanto que um pede oito alterações, e o outro pede seis. Reconhecem que como está não 
deveria ser aprovado. E, de fato, eles pegam os pontos que eu entendo mais graves... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – Senador 
Paim, eu vou lhe conceder mais um minuto – já lhe concedi mais três – apenas para a conclusão, 
porque o Senador Romero também está aguardando. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Com 
certeza. Agradeço a tolerância de V. Exª. 

Se isso tudo é verdadeiro, por que a gente não vota? 
Socorro-me aqui de Ulysses Guimarães, que dizia no plenário da Constituinte, eu tive orgulho 

de estar lá ao lado de V. Exª, Senador Cássio. Ele dizia: "Não houve acordo. Votem, votem artigo 
por artigo." É isso que nós queremos. Não há acordo sobre o mérito – e o Brasil sabe que não há. A 
última pesquisa mostra 95% da população contra essa proposta. 

Senadores, na terça-feira, vamos votar, vamos votar. Vamos votar os destaques, votar a peça 
principal. Se houver acordo nos destaques, podemos votar até... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – ... são 
contra uma série de artigos que está nessa proposta. 

Quero terminar, mas eu quero só essa frase, Presidente: pelo amor de Deus, não venham me 
dizer que esse projeto vai gerar milhões de empregos, porque, depois não gera, calcule a frustração da 
população...  

Achar que quem está no mercado informal... Você acha que alguém vai contratar os que estão 
no mercado informal e vai mantê-los se não tem produção, se não tem para quem vender? Quem está 
na formalidade, das duas uma: demite todos os formais e contrata os informais por um salário mais 
baixo ou não contrata ninguém. Porque, se você não tem para quem vender, você não tem pedido, 
você não tem onde colocar o que você produz, você vai contratar para quê? Para perder dinheiro? 
Claro que não... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – Vou lhe 
dar mais um minuto para o senhor poder concluir seu raciocínio... 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – 
Obrigado, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – 
Encareço que termine e conclua de fato.  

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Como 
farei.  

O meu raciocínio, enfim, Sr. Presidente, é fazer um apelo aos Senadores e Senadoras. Que a 
gente vote, cada um com a sua consciência, no projeto principal e que, nos destaques, a gente 
construa o acordo que for possível, porque assim é a vida, assim é a democracia e assim é a política. 
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Presidente, agradeço a V. Exª pela tolerância e, mais uma vez, o cumprimento na Presidência 
do Senado e o Senador Eunício na Presidência do País. 

O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – 
Agradeço a gentileza de V. Exª.  

Encerrada a discussão em turno único.  
As emendas apresentadas durante a discussão serão publicadas na forma regimental e já estão 

disponibilizadas eletronicamente. 
Designo o Senador Romero Jucá para proferir parecer sobre as emendas em substituição à CAE, 

à CAS e à CCJ. Tem V. Exª a palavra. 
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu vou deixar para discutir a matéria e encaminhar na terça-feira. 
Hoje a fase é de apresentar parecer sobre as emendas – 178 emendas entregues. O parecer é 
contrário. Eu dou aqui parecer como Relator na CCJ e também ad hoc pelo Senador Ricardo 
Ferraço, que é o Relator de mérito dessa matéria. 

Então, a matéria já está assinada e já está entregue à Mesa. Portanto, eu peço a V. Exª que 
possa publicizar, e, na terça-feira, nós temos um entendimento de que nós votaremos não só o 
relatório, mas também os destaques de Bancada pertinentes apresentados pela oposição. 

Nós vamos fazer aqui um debate de alto nível. Eu quero saudar o Presidente Eunício Oliveira, 
que conduziu esse calendário, V. Exª também, os membros da oposição. É natural que cada um 
marque a sua posição, mas tudo foi feito no sentido de que a gente possa colocar cada um a sua ideia 
e que possa prevalecer a vontade da maioria. 

Então, eu remeto à Mesa, o parecer é contrário a todas as emendas, e terça-feira nós estaremos 
aqui para discutir e votar, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. (Íntegra do Parecer nº 113/2017 – PLEN – Vide item 2.2.1 do 
Sumário) 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – Pela 
ordem, Senador Paim. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sem nenhuma polêmica, porque acordo é acordo, e V. Exª sabe 
que eu cumpro acordo, e nós cumprimos sempre. Só queria dizer: como eu fui Relator indicado na 
CAS, se eu fosse Relator, o meu voto seria favorável a todas as emendas.  

O SR. PRESIDENTE (Cássio Cunha Lima. Bloco Social Democrata/PSDB - PB) – Fica 
consignada a posição conhecida de V. Exª.  

O parecer, portanto, é contrário às emendas.  
Encerrada a instrução e a discussão, a matéria constará da Ordem do Dia do dia 11 de julho 

para votação em turno único, na próxima terça-feira.  
A sessão deve ser convocada na próxima terça-feira, acredito eu, às 11 horas, para que 

tenhamos tempo suficiente para as discussões dos destaques. 
Está encerrada a sessão, ficando cancelada a sessão ordinária desta tarde, que já teve toda a 

pauta esgotada com os pronunciamentos.  
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Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 40 minutos.) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZlOTJN 

OFICIO Nº 083/2017 GSVGRA. Brasília/DF, OS de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador Eunicio Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe relatório de viagem 

em missão oficiat 6a Missão de Estudos sobre Inovação, no período de 7 a 13 

abril 2017 -BostonfWashington, sem ônus para o Senado conforme 

Requerimento aprovado nº 079/2017. 

Cordialmente, 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete ela Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

Relatório de Viagem 
6a Missão de Estudos sobre Inovação. 

7 a 13 abrii2017-Boston/Washington 

Em abril do ano em curso, integrei uma comitiva de Parlamentares para 

participar da 6a Missão de Estudos sobre Inovação. Esse encontro ocorreu em 
Boston/Washington. 

09 de abril 

Debate de abertura da 6! Missão de Estudos sobre Inovação para o Congresso Brasileiro. 

ABERTURA: 
Ben Ross Schneider,- Professor de Ciência Política do MIT(Instituto de Tecnologia de 
MassachusettsL e Diretor do Programa MIT-Brasil. 
Paulo Sotero- Diretor do Brasil lnstitute- Wilson Center. 

Painel -O Desafio da Inovação no Brasil 
Antonio Britto- Presidente Executivo da INTERFARMA 

10 de abril 
Debate no MIT (Instituto de Tecnologia de Massachusetts). 

Painel1: O Brasil produz boa ciência, mas está em falta em inovação. O que está faltando? 
Uma análise comparativa entre Brasil, Estados Unidos e ecossistemas de inovação de 
outros países. 

Fernanda de Negri 
Pesquisadora do IPEA e Pesquisadora visitante no Centro de Performance Industrial do MIT 
(Cambridge, MA) e do Brasil lnstitute no Woodrow Wilson Center (D.C.). 

Painel 2: Acelerando a Inovação no Brasil. 

Liz 8. Reynolds 
Diretora Executiva do Centro de Performance Industrial do MIT e Professora do 
Departamento de Estudos Urbanos e de Planejamento do MIT. 

Visita aos Laboratórios do MIT- (Instituto de Tecnologia de Massachusetts). 
Julie DeMartino 
Lori Mahon- Senior Manager, R&D Administrative Services ~ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZfOTIN 

Retorno à sala de reuniões do Instituto. 

Painel durante o Almoço: 

Inovação e Ciências da Vida: construindo ecossistemas colaborativos no MIT 
Leo Celi,- MIT Pl e bolsista do MIT-Brasil TVML Seed Fund 

Tony Knopp & John Roberts- MIT Programa de Relacionamento Industrial 

Debate com Pesquisadores, Pós-Doutores e Estudantes de Doutorado Brasileiros. 

Moderadora/Moderator: Fernanda de Negri- Rodrigo Deliberato 
Bolsistas do Fundo TVML Seed no MIT-Brasil, Médico da UTI do Hospital Albert 
Einstein, no MIT está dedicado ao Big Data Lab no HIAE, é Pós-doutor no 
Laboratório de Fisiologia Computacional do MIT. 

Felipe Maia de Toledo Piza - Médico do HIAE, Doutorando em Educação Médica em 
Harvard 
Anderson Lobo- Bolsista do Fundo Seed no MIT- FAPESP, Prof. na UNJVAP para Química de 
Superfícies, Química de Polímeros e Química de Materiais. 

Diogo Castilho- Candidato ao PhD MIT AeroAstro- Piloto da FAB. 

Mayara Murça- Candidato a PhD MIT AeroAstro, docente do ITA. 

Fernanda Marciano- Bolsista do Fundo Seed no MIT- FAPESP, Prof. Na UNIVAP 
MIT FAPESP SEED FUND RECIPIENT, PROF AT UNIVAP. 
Renato Lima- Candidato ao PhD MIT de Ciência Política. 

Victor Pamplona- Aluno do MIT, atualmente empreendedor na área de Boston (Eyenetra). 

Encerramento: O Debate continua com a perspectiva de um Brasileiro empreendedor na 
Região de Boston. 

Rogério Viva/di- Vice-Presidente Executivo e Diretor Global de Operações Terapêuticas da 
Bioverati. 

11 de abril 2017 

Visitas Centros de Pesquisa. 

Merk- Pfizer -Abbivie ~ 
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• SENADO FEDERAL 
Gabinete ela Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

Visita Centro de Pesquisa - 01- Merck 

Guilherme Maradei- Presidente Brasil. 

Visão Geral dos Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento e Apresentação da Localidade. 

Vídeo sobre a História da Inovação em Pesquisa e Desenvolvimento. 

Perguntas e Respostas: 

Visita à Planta de Pesquisa & Desenvolvimento 

Visita ao Centro de PESQUISA Nº 02- Pfizer e ABBVIE 

Vivendo a Inovação 
Erica Smith- Diretora de Comunicação Brasil. 
Thalita Jesus 
Experiência 1: Experiência 3D em Esclerose Múltipla. 
Experiência 2: Apresentação parceria MIT- Pesquisa Zika Vírus. 
Experiência 3: Além dos medicamentos. 

Experiência 4: Apresentação do Centro de Inovação. 

Dia 12 de abril 

Seminário no Woodrow Wilson Center 

Paulo Sotero- DIRECTOR OF BRAZIL INSTITUTE- WOODROW WILSON CENTER 

O novo panorama Político em Washington 
Jane Harman-Presidente e CEO do Wilson Center - Foi Congressista e representou o 
distrito eleitoral que concentra a indústria aeroespacial na Califórnia, por 9 mandatos na 
Câmara dos Deputados dos EUA. 

Painel de discussão: Cientistas e Empreendedores da Diáspora Brasileira nos Estados 
Unidos 

Eliseu O. de Oliveira-PhD - Professor Assistente VCU - Descoberta e Desenvolvimento de 
Medicamentos. 
Fabio Tucci-PhD- Co-Fundador da Epigen Biosciences, INC- Descoberta e Desenvolvimento 
de Medicamentos. 
I/ana Folgelman- MD- Co-Fundador e Chefe de Assuntos Regulatórios do Diagnóstico C2N -

Assuntos Regulamentares e Investimento da Pharma. ~ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

Paula Pohlmann-MD - Professor Assistente na Medstar Georgetown University -
Oncologista- CLINICAL TRIALS ANO. 

Painel durante o Almoço. 

A Política Externa de Trump 

Aaron David Mil/er-Vice-Presidente do Wilson Center para Novas Iniciativas. 

Visita a Embaixada do Brasil em Washington 
Encontro com o Embaixador Brasileiro para os Estados Unidos, Sergio Amaral. 
Jantar oferecido pelo Presidente do Conselho Consultivo do Instituto do Brasil. 

Dia 13 de abril 

Chegada ao Departamento de Estado dos EUA. 

Seminário no Departamento de Estado EUA. 

Abertura do Seminário. 

Michael J. Fitzpatrick- Secretário (Para assuntos relacionados aos Andes, Brasil e Cone Sul). 

Painel de Discussão 

Raf/i Balian-Conselheiro Sênior em Energia, Inovação e Tecnologia no Escritório de 
assuntos Comerciais e de Negócios. 

Vaughan Turekian- Assessora de Ciência e Tecnologia do Secretário 

David Gerk- Advogado de patentes junto ao Escritório de Patentes e Marcas dos EUA, do 
Escritório de Política e Assuntos Internacionais do PATENT ATIORNEY WITH THE U.S. 

Rache/ Chu- Sócia da Pugatch Consilium, especializada em assuntos de inovação biomédica 
e de propriedade intellectual. 

Fim do encontro. 

Cd~ 
Senadora Vanessa Grazziotin 
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SENADO FEDERAL 
I 

' 
Gabinete da Senadora Vanessa Grazziotin ~-----'.::....""--=-.. ,_ ---.J'---

REQUERIMENTO N° ~9 , de 2017. - t-'t 

Excelentissimo Senhor 
Senador EUNICIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Tendo sido convidada pelo Brazil Institute -

Woodrow Wilson Center, pelo Massachusetts Institute of 

Technology - MIT e pela Interfarma -Associação da Indústria 

Farmacêutica de Pesquisa, para participar da SEXTA MISSÃO 

PARLAMENTAR DE ESTUDOS SOBRE INOVAÇÃO, a ser 

realizada nas cidades de Boston e Washington/De, nos Estados 

Unidos da América, no período de 7 a 13 de abril do corrente 

ano, requeiro, nos termos do artigo 40 do Regimento Interno do 

Senado Federal, autorização para desempenhar a missão acima 

citada, sem ônus para o Senado Federal. 

Comunico, ainda, na forma do art. 39 do RISF, que 

estarei ausente do País no referido período com vistas a 

desempenhar a supracitada Missão. 

Sala das sessões, 22 de março de 20 17. 

Ala Senador Alexandre Costa Subsolo Gab. S r\ nexo li Senado Federal 
CEP 70165-900 8rasiha-DF 
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SENADO FEDERAL
 

MENSAGEM Nº 40, DE 2017
(nº 223/2017, na origem)

Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a

contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do

Brasil, no valor de até US$ 125,000,000.00 (cento e vinte e cinco milhões de dólares dos

Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Belém, Estado do Pará e

o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao

financiamento parcial do “Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova -

PROMABEN II”.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:

Texto da mensagem-

Página da matéria

Página 1 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.
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Mensagem no  223 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 125,000,000.00 (cento e vinte e cinco 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Belém, 
Estado do Pará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-
se ao financiamento parcial do “Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova - 
PROMABEN II”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, interino. 
 
 

Brasília,  5  de  julho  de 2017.

Página 2 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.
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EM nº 00064/2017 MF 
  

Brasília, 9 de Junho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

O Senhor Prefeito do Município de Belém requereu a este Ministério a garantia da 
República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser realizada entre 
aquele Município e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com a garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de dólares 
dos EUA), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do Programa de 
Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova  - PROMABEN II. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, 
das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta 
disciplinado a matéria mediante as Resoluções nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com as alterações 
das Resoluções nº 41, de 08 de dezembro de 2009 e nº 19, de 22 de dezembro de 2011, bem como a 
Resolução n º 43, de 21 de dezembro de 2001, e alterações. 

3.                O Projeto foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 2000. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, informando que o 
Ente recebeu classificação “B”, quanto à sua capacidade de pagamento, o que o qualifica ao 
recebimento da garantia da União. 

5.                Ao final, a Secretaria do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente ao 
oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de crédito desde 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja: (a) examinado o cumprimento das 
condições prévias ao primeiro desembolso do empréstimo; (b) comprovada a adimplência do Ente 
para com a União e suas entidades controladas; e (c) formalizado contrato de contragarantia entre o 
Ente e a União. 

6.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, ao apreciar a minuta 
de contrato referente à operação de crédito sob exame, pronunciou-se favoravelmente aos seus 
termos e sugeriu o encaminhamento do pleito ao Senado Federal para fim de autorização da 
concessão de garantia da União, reiterando as ressalvas indicadas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar à Presidência 
da República que envie Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter, à apreciação daquela 
Casa, o pedido de concessão da garantia da República Federativa do Brasil à operação financeira 
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descrita nesta Exposição de Motivos. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia
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Aviso no  264 - C. Civil. 
 

Em  5  de  julho  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 125,000,000.00 
(cento e vinte e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Município de Belém, Estado do Pará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, 
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Saneamento Básico da 
Bacia da Estrada Nova - PROMABEN II”. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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DOCUMENTOS PARA O SENADO 

MUNICÍPIO DE BELÉM/PA 

"Programa de Saneamento Básíco da Bacia da Estrada Nova­
PROMABEM Il" 

' PROCESSO N° 17944.000422/2014-31 
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PARECER PGFN/COF/N2 713/20 17 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o Mtmicipio 
de Belém e o Bmrco fJJif!.raml!rícmw de DesetJ\•olrimento, com o 
gunmtia da Reptih/ica Federativa do Brasil. no ,·,Jior de até US$ 
125.000. 000.0() (cento e vime e ciiiC:V milluies de Jcílares dos 
EUA). de principal. cujn.>: recursos de.-.:tinam-sc ao .financiamento 
parcial do Programa de Saneamemu Básico da Bacia da Estrada 
Nom - PROMtiJJE'N TI. 
Exame preliminm: soh o aspecto de legalidade da minuta 
cu11Jratual. Operação sujeita á aworiraçào do Senado Federal. 
Gmsrituirào Federal. arr. 52. V e VII; DL 11:J 1. 312, de 1974; Lc•i 
Complr~mentar 11!! I O I. tl<' 4 de maio de 2000: Reso/uçõe.s do 
Senado Federal 17.!.~· 48. de 2007. e 43, de lOOJ. amhus cum 
al!emç'<ies. 

J 

Trata-se de concessão de garant1a da União para operdção de crédüo externo. de 
interesse do l'vlunicipio de Belém, com as Sl.lguiHLCs características: 

MUTUÁRIO: Município de Belém: 

J\fUTlJANTE: l3anco lntcramerícano de Desenvolvimento- BID~ 

GAR..\NTJDOR: República Federativa do Brasil: 

NATUREZA DA OPEil J\ÇÃO: empréstimo cxtemo.: 

VALOI{: até US$ 125J)00.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de dólares do~ 
EUA}: 

FINALIDADE: fimmciar parcialmente Prob,'Tmna de Saneamento Básico da Bacia da 
Estrada Nova - PROMABEN li. 

2. Conforme con:-"ila do Anexo I do Contrato (fls. 13617). o tinaJJciarnento ora sob 
nnúlise tem por objetivo geral a melhora dali cnm1içõcs socioamh1cntais da Bacia do Una, em 
Belém. Quunto aos objetivos específicos do Progmma. hão eles os seguintes: (a) melhora das 
condições ambientai$ e urbanas da população por rncio da reabilitação ou construçiio de sistemas de 
clrcnagem, abastecimento de ógun potável , coleta e disposiçflo final de úguas servidas: construção e 
re~bilitaçào de vias de acesso; educação saui táriu; reguJari:a tção de posses da terra: conLrole de 
doença tropicais: L' adoção de so luções habitacionais adequadas: e (b) aumento da c::~pacidade 
operacional c de gcstiio das entidades envolvidas 

3. Os requisitos pam a conlr.ataçào t:ncontram-. e estabelecidos em dispositivos da 
Const ituição Fcdcrul sobre finanças c orçamento públicos, nas ResoJuções do Sen~1do Federal n2 48, 
de 2007, e n!.!4J, de 2001, ambas com alterações, no Decreto-lei n2 1.312. de 15 de fevereiro de 
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Página 9 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

1974, na Lei Comr) lementar n~ I OI - Lt:i de Re~ponsabili dade Fiscal (LRF). de 4 de maio de 200~, 
na Portnrin n!! 497. Jc 27 dl: agosto de l Q90. altcr::tda pela Portaria 11!! 650. Jc 1 ~de outubro de 1992. 
d~) elllàl') MinistrO da Economia. fazenda c P lanejamcnto, c 110$ dcn1<lÍS dispo~itivos legais I! 

regulamentares per'tinentes. Tais requi~i tos, conforme se constata nos parágrafos seguintes. for>~m 
obedecidos. 

li 

4. Amtli scs da STN 

4. 1. A Secretaria do Tesourn Nacior1al - STN emitiu as seguintes 
m::uüte.stações sobre a operação de crédito em teb: 

4. 1.1. Nota n" 83/20 1 7/CO~EM/SURlM/STN/M F-DF. de J 9/.5/2017 (n:s. RRO/X94). 
elaborada pela Coordenação-Geral de Relação c Amllise J::immceira dos Estados c 
Munidpios - COREM, acer~ dn capacidade de pagamento do Município. em 
con1brmidadc com os parâmetros e procedimentos estabelecidos pela Portaria M F n° 
306, de 2012. c 543, ue 20 .12. Na referida análise, o Município aparece class iüeado 
na categoria B. o que classifica a operação como elegível ao rccebimclllo da garantia 
da União. Além disso, o Parecer subsid.ia n posiy<1o da COREM no Comitc de 
Análise de Garant,ias (C'GR)ill recomendando voto ri1vorávcl ao pleito. 

4 . 1.2. Parecer n" 94/201 7/COPEM/SURlN/STN fF-DF. em ?2 d~ maio de 2017 (fls. 
92117 v.) . onde const:i: (a) verificação do~ limites de end.Í\'Ídamento das Resoluções 

n!l 40 e 43, ambas de 200 I, do Senado Federal: (b} anális.c dos requi s itos lcg.ais e 
normativos referentes ~~ concessão da garantia da União. 

4 .2. Segundo informa <1 STN no supmmcncioJ1ado Parecer n° 
94/2016/COPEMtSURIN/STN/MF-DF. o Chefe do Poder E.xecutivo do Ente prestou infom1a~ões e 
<lpresentou comprovações por meio documental c por mei-o de form ulário eletrônico, efetuado em 
24 de abril de 1017 ( tls. 802/8 15 v.). mediante o Sistemu de An{llise de Dívida Pública. Opera<;ões 
de Crédito c Garantias da Uni<1o, Estados e Municipios - SADIPEMJ1]. 

4.3. Ainda no mesmo Parecer. a COPEM/STN informou que o Município atendeu <lOS 

rcqujsitos mínimo.s para contratação du operaç:ío de crédito. confom1e previstos nas Resoluções U0 S 

40 e 43. de 200 I, do Senado Federal. Quanto ao prazo de \raJidade da análise dos limites de 
cnd i,·idamcmo constantes dos incisos I, l1 c 11 1 do art. 7'' da referida Resolução. em conformidade 
com a Portaria STN n" 9, de 2017 a STN fixou em 270 dias o prazo para validade d a análise. em 
vista do comprometimento .do Muo.icípio ter apresentado percentual inferior aRO%. 

4.4. O supracitado Parecer infonm1. a inda. que os limites de gastos com ressoai toram 
ntendidofi pelo Município até o 3" qua<lrimestre de 201-6. com base nos Demonstrativos da De~1Jesa 
com Pessoa l. contidos nos Relatórios de Gestão Fisc.al do ;\" Qnadrimestrc de 201 ó homologados 
no Siconfiill (fls. 7(1 1/2) 

4.5. Por fim, informando que o Coordenação-Geral da Dívida Pública - CODIP/STN 
manifestou-se favorayc1mcntc qunl1ll.1 ao custo da operação, o mencionado Parecer apresenta 
conclusão t:worávcl à concessão da gurantia da União. desde que, previamente à nssinalura do 
contrato de g_arantia, sejam pmvidcnciados; (a) a vcrificnção do cu1nprimento das condições prévias 
ao primeiro desembolso du empréstimo: (b) a comprovação da adimplência do Ente para com a 
Uni~o e suas entidades controladas: e {c) a fonm1 Iizaç.ão do contrato de contragarantia entre o Ente 
c" União. 
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5. Apnwação do projeto pela COFIEX 

Foi autorizada a obtenção de financiamento cxtcmo para o Programa de 
Saneamento Básico da Bada da Estrada Nov<1 - PROMABEN 11 pela Comissão de Financiamentos 
Ex ternos - COFJEX[!!l mediante a Rtc>COJncnclaç~o n!! 1..346. de 20 I 2, retificada pela Resolução 11° 

3/2013 (Hs. 617) 

6. Existência de autorização legislativa para a contratação de opel'acão de crédito 
cxtcr11o c oferta de contra~arantia à 2arantia a ser prestada pela União 

6 . .1. A Lei n'' 9.043. de 2013, alterada pelas Lei~ n°_ 9.052, de 10 14. e 9.068. de 2014, 
todas do Município, autorizam o Poder Executivo do Município a contratar a opern~io de c rédito 
externo sob exame, bem eomo a o l"crcccr, em contmgnrantia à garantia da União. a-s receitas 
tributárias relativas aos arts. 156 c as receitas de repàrlição constitucional previstas uo artigo ISS c 
1 :59. todo. da Cons tituic,:ão. nos tennos do ~ 4~. do art. I 67 d<l Constituição Federal. 

6.2. Em cumprimento ao art. 40, ~ 1 '\ du LRF. o Município deverá assinar Contrato de 
Contragarantia com a União previamente à celebração do contrato de emprést imo que ora se 
an:tlisa. 

7. Previsão na Lei Orçamentária c Plano Plurianual 

7. 1. O Sr. Prclcüo do Mu n.icipio assinou declaração. por meio djgital. no 
SADIMPEM. em 24 de abril de 10 17 (fls.810/8 11 v.) em que informa que o Programa a ser 
1inanciado está inserido no Plano Plurianual - PPA Jo Município para o quadriên·io 2014117 
(estabele<:ido pela Lei no 9.026. de 2013). c que encon·trnm-sc incluidas, pela Lei municipal n 2 

9 .267. de 19111120 16, dotações necessá rias e suficientes para a c:xecuçào do Programa, qua1110 ao 
ingresso dos recursos. ao pagamento dos encargos e ao nportc da contrapnrtida. 

~. Ccrlidãn do Tribunal de Contas do Município 

8. 1. O Município apresentou. na fonmt do ar1. 2 1 da Reso lução SF n° 43, n Ce1t idiio 11° 

585. de 24 de abril de 201 7, do Tribun~1~ de Contas do Município de Belém. (lls. 828/Y). que ate. ta: 

a) quanto ao ultimo exercício analisado (2013): relalivamenlc à LRF. o 
cumprimento dos arts. l i (competências tributárias), 12. § 2° (previsão orçamenr.hia 
da regra de oum)fj]. 23 ( limites de despes<~ com pessoal). 33 (operações de créd ito 
com institlliçõcs fmancciras). 37 (operações \'c,dada~). 51 (publicações dos R REO), 
55, ~2° (publicações dos RGFs); c, relati vamente~~ Conslituic;1o. o atendímento aos 
arts. 198 ·~ 2!.! (limite de Saúde L 212 (limüc de Educação) e I ó7. UI (Regra de Ouro) 
lill: 

b) quanto aos cxercícius não analisados (10J4. 2015 e 2016): relativamente à LRF, 
o cumprimento dos art.<>. ll (competências trihutárjas), 12, § 2" (previsão 
orçamentária da regrn de ouro) . . :n (limi t.e:;; de despesa com pessoal). 33 (operações 
de c.rédito com instituições financeiras), 37 (operações vedadas), 52 (publicações dos 
RREOs), 55, ~2'' (publicações dos RGFs)~ e, relativamente à Constituição. o 
atendimento aos arts. 19~ ~ 12 (limite de Snúdc). 212 (lrmttc de Educnçiio)~ e 

c) c1uanto aos c~crcícios em cursu (20J7): relativamente à I.RF. de acordo com o 
RREO do I" bimestre. o cumprimento dos arts. 11 (competências tdbutàrias). 12. ~ 
1" (previsão orçamentária da rcgr::t cle ouroL 23 (limites de despesa com pessoal). 33 
(operações de crédito com ins tituic,:ôes financeiras). 37 (operações vedadas). 52 
(publicaçõe:S dos RREOs), 55, *2" (publicações dos RG Fs); e, relativamente à 
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Constituição, o atendimento ao art. 198 ~ ~.., (limite de Saúde) c o descumprimento, 
até o momento, do art. 212 (limite de Educaç!lo); 

8.2. Tendo em vista que o cumprimento do limite constitucional re lativo a gustos com 
saúde e cduc<u,:ào é anual e . portonto, apenas vcri ficá\ cl após o tém1ino do ano. o não aüngimento 
do percentual no I" bimestre não configura descumprimento para cfcíto dos arts. 212 da 
Constituiçãolll c 25, § 1", IV. "b" da LRF. 

9. Declaração do chefe do Poder Executivo c.Jo Município guanCo ao exercício 11ão 
analisado e ao em cm·so 

Consta Declaração uo Chefe do Poder Exl:ctrtivo no SA DIPEM (fls. 81 OI !). quanto 
à~ contas dos exercícios não analisados e o em curso, que o M unicípio cumpriu todos os requisitos 
da Lei de Responsabilidade Fiscal , conforme determina o art. 21, IV,. 'c', da Resolução n!! 43. do 
Scnnuo Fcderul. 

10. Con''cniência da Operação c Alcance das Ohrhn1ções Financch·as do Cuntrato 

Relativamente à conveniência c oportunidade da contratação. bem como quanto aos 
risços financeiros pnrn a União, :1 S~!cretari~ do Tesouro Nacion:JJ infom1a, no suprarncncionado 
Parecer n~ 94 /1017/COPEM/SU RIM/STN/MF-DF, seu entendjmento de que as obrigações 
con tratua is Cl)llstai1te.s das minutas do Contrato de Empréstimo, bem como do Contrato de Garantia, 
são p::~ssiveis de cumpr imento pelas J'Hlrtes envolvidas . nilo atribuindo ao Tesouro Nacional riscos 
superiores àqueles normalmente assumidos em opernções jú contratadas com o rganismos 
multilaterais de créd ito. 

11. Parecer .Jurídico da Prncuradoria-Geral du Município 

A Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer N" 245. em 20 de novembro de 
1014 (fl s. 952/6). para lim do disposto na Portaria MEFP n!! 497, de 1990. alterada pela Portaria 
M EFP n!! 650. de 1 ~ de outubro de 1992. onde conclui pela regulariuade da contratação e lega lidade 
d<lS obrigaçõc. constantes da minuta comratunl. 

12. Certidão de R~ularidade do Município guanto ao l>a~:amcnto de Precatt.rios 

11. 1. Para efeitos do nrt. 9 7. § 10. inciso JV, do Ato das Disposições Constitucionais Trans itórias, 
com a redação da Emendu Constitucjo nal n2 62. de 9 de dezembro dl! 2009. o Senhor Secrelário de 
finanças do Município emitiu Declaração_ em 23 de maio de 2017. em que declara a regu laridade 
do Município quumo no pagamento mensa l de precatórios ( tl. 932) e informa que o Governo 
apresentou ao Tribuna l de Justiça uo Estado do Pará, em JO de fevereiro de 2017, o plano de 
pagHmento de prcc.atórios para o presente ano. A lém disso. junta cópia de transferência financeira 
efe tuada, para o mesmo Tribunal. no \alo r de R S 1. 741.000 (um milhão. setecentos e quarenta e 
dois mil reai s). em 12 d e maio de 20 17. 

12 .2_ É de se 1·cgistr.1r que a \ c rificaçào du regularidade por meio dos documentos c itados foi 
adot~d~. em conformidade com o art. 38. inc1so XVI. ua Portaria Jntemlini:o;rerial n'' 507, de 
201 100. tendo em vist a a atual ~uspensào de utilização do C'adnslro de Ent idades Devedoras 
lnadimplente:- CEDIN ( Processo de Acompanhumento de Decisno n!! 0005633-
70.201 0.2 .00.0000). 
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13. C redenciamento da Operacãn nl) Banco Centra l do Br asil 

O Banco Central do Brasí l infom1ou, med iante o O ficio 1l!l 064/20 17-DepecJDicin­
S urec, de 2615120 17. infommu que credenciou a presente operação de crédito sub o número 
Ti\6840 l i (fl. 957). 

14. Limite de Pm·ccrins Público-Privadasl91 

C'onforu1c dcclaraç~o do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM (11 . 8 1 I). o 
Município não tem contrato na modalidade Parceria Público-Privada. 

15. Situação d e adimplência du Município em relação ao eara ntldor e ao 
SISBACEN 

15.1. Confonne consult<J. no dia de hoje. ao s.ítio mantido pelu Secretar1a do Tesouro no 
endereço http:ltwww3. tesouro. fazcnda.gov.br/huveres ~unja o novosite/ vcri ficacao _ad imp·lcnci:a.asp, 
o Município encon tra-se adi mplente com a União relativamen te aos financiamentos c 
rcfinttneiamcntos por e la concedidos. bem como quanto ·a garantias cconcedidas a opentçôes de 
crédito. a tcOt- do arL 10. a . da Rc:::olução n" 4X. de 2007, e do a11. 21, V I. do art .. 21 da R~solwiãO n" 
23. de 2001 (ft 949). 

15.2. Consulta realizada no dia de hojt: ao sítio do Serviço Auxi liar de fn formaçõcs para 
Tnmsfcrencias Voluntárias - C/\ UC (fl . 542). mantido peJa STN. indica ausência de comprovação 
de regu laridade por pnrtc do Município quanto no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 
setor publico fcdcmt - CADIN, à prestação de contas de convênios do SIAFJ e à Regu laridade 
Prcvidcnciilda. 

15.3. A propósito. consta m1 Declara\-":<10 do Chefe do Poder Execu ti vo do SADlPEM. de 
que todos os CNPJs da Administração Direta do Município c.stito incluídos no CAUC (fl. 811 v.). 

15.4. Consulta etctuadJ pela STN. em 22 de t11ai() de 2017. ao Sistema 
SISRACEM/CADIP cn . 907). em atend imento ao art. 16 da Resolução SF n'' -t3. de 200 I , informou 
que o Mlmicípio cncoutra-sc ad implente com as insti tuições integrantes ílo Sistema Financeiro 
Nacíonal. 

15.5. Reg1strc-sc qu~ a ::;itunçào de ;1dimplência do Município deverá estar comprovada 
por ocasião da análise j uríd ica para 1im de assiniltura do contrato. conforme dctenn ina o <111 . 25. IV. 
a, c/c :1rt. 40. §2u. da LRF e o arL I O. *4". da Reso lução n'' 4X. de 200 I . 

111 

l 6. O empréstimo scní concedido pelo Banco lntcmmcricélno de Desenvolvimento. 
organi.'ilno internac ional integrado pelo Bm~íL e as ch~usulas estipuladas são as u~u:ürnente 
utilizadas por esse Qrganismo (minu tas contratuais ús ns. 130/ 160). 
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17. Foi, no mais, observado o disposto no nrt. s~. ela Re,soluçào n~ 48/2007, do Senado 
Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional c à 
ordem pública, contrária à Constituiç·ãt~ e às leis brasileiraR, bem assim que implique compen, açào 
automática de débitos e créditos. 

l S. O mutuãrio é o Município de Rclém. pessoa jurídica de dire ito público interno, a 
quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contn1tualmente. Cotnpcte-lhe, 
uinda. Ützcr consta r, oportunamente. en1 suas propostas o rçamcntária:s, os recursos necessár.ios ao 
pagamento dos compromissos a~sumido:-. 

19. A concessão da garantia da Uniüo para a operação de crédito em exame depende de 
autorização do Senado Federal. nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal , 
pelo q11c se propõe o cneaminhamento do ~•ssLmto à cous ideraçào do Senhor Ministro da Fazenda 
para que. entendendo cabíveL encaminhe a matéria para cxmne c final pronunciamento do Senado 
Federal, sob a ressalva de que, previamente ~~ assinatura dos instrumentos contratuaís . .. ejam 
tomadas as seguintes providências: (a) comprovação do atendimento das condições prévias ao 
primeiro desembolso: (b) verificação de adimplência do Município de Belém para com a UniJo e 
suas entidades controladas: c (c) fom1alização do contrato de contragarantia . 

.À. consideração superior. 

COORDENAÇÃO-GERAl DE OPERAÇÕES FlNANCElRAS OA 
UNIÃO, em .10 de maio de 20 17. 

SÔNIA PORTELLA 

Procunuiura da Fa~enda Nacional 

A uprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal c 
Financeira. 

COORDENAÇ:\0-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA 
UNIÃO, em 10 de maio de 2017. 

M/\URÍCTO CARDOSO OLIVA 

Coordcllrtdor-GeJ·a/ 

Aprovo u purecer. A Secretaria-Executiva deste Mini~tério para posterior cncamjnhamenLo no 
Gabinete do Senhor Ministro da Fazenda. 
PROCURADOR IA-GERAL DA FAZENDA NACfONAL, em 30 de ma,io de 2017. 

ANA PAULA UMA VI ErRA B.fiTE CüURT 

f>mcuradora-Geral At(junta de Consultorio Ft:'lccd e Fi!UJJT('câra 

ill O Comitê de Ciarantia,-.. instituído pela Portaúa 11" 7CJ3/15. é um fórum çolcgiado da Sc~.:rclii!'Ía uo 

54 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



Página 14 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

Tc!>oum acionai que tem como ol~clivo 'uh-;idíar :1 atu;.u;iio da ccret:trin no que se relere ü conc~o· siio t.h: 1!ara11tias 
pela Unrl1t'. 

W ln~lituiúo pela !'miaria n" 19W20 15. do Sc.c rcluriu do Tesouro Nacional 

ill Sistema de lnformac,:iics Cont(thcis c Fi:-:<:ais tio Setor Públko Urasileiro. 

Hllnsti iufJa J'>elo Decreto n" 3 . .:-02. de 12 de junho Jc 2000 

ill O :111. 12. ~1" cn<:outru-s..: com c·lic:icia ~uspcnsa em face de dccts:-io tio STF na A0122JX-5. em !003. 

[hl Art. 167 . São , ·cd:ulo:-;:( ... ) 111 - a realização tk opcraçõe:-. Jc cr(:dito:-; qtH.: exeçdam o moutantc das de:-pct~:• :.: de 
capital, ressalvadas :11-' autori7 .. ml;ts n1cdiantc créditos suplcmcutarc:- ou cspcciai:- t:vm finalid~tdc precisa. aprnvaJo); pelo 
l'.odcr Lcgis lati vtl por m:tioriu absoluta: 

ru An . .212. A Um:i<'l aplie::m't, anualmcnle. num.<l 111\.'tl(}S de d<:IOitu, c os Estado:-. o Distrit-o Fcúc:ral c 0::.. 

Municipios vi nte c cinco por cento, no minim'' · da rcccitã J"($ ullante de impostos. c.ompr.ccndi,Jaa rrovcnit·ntc de 
tran~lcr~ncias. na matwlcuçâo c tlcscnvolvimcntv do ensino. 

llil Art. 3R ( ... .. .... ) X\11 - çomfHtl\ a~·fw da regularidade quanto ~•o Pltgamcmo de Precatórios Judiciais. 
segundo rcgramento aposto na alínea ''b" U\J 111~íso IV do§ I O do an. 97 Ju J\tn.das Dispo:.içõcs tou.•;;-titucmnais; 

lmn,.itólias. comprcwado por llll!ill 1lc ~:crtilit:ado emitido pélo Cadastro de Inadimplente:. do Conselho Nacional de 
Justiça {C'"EDIN). Jh:ponívelna Internet. ·ou por meio de dcçl;~ra.y;in ele regulariúadc quanto au pagamcntll de precatórios 

judiciais do ehcli: do executivo nu do secretário de 11mwças j unl~ mcnlc l'UHI ;1 reme.ssa da dcclaraçãu para o 
T ribunal de Jw;tl\·•• cnmpetenle por mdo de n~dho do prntocolo. U\' t~-o uc recebimento ou carta registr..1da: (Grifei) 

I.2.l O art. 28 1l:.• l.ci n" 11.079. de JOO-l. veda ~:oncr.,l<lào de g;u-;mtia a ente I.'UJa soma tias çil;'$pesal' de 
..:ar:"ttcr ~.;ontí nuado lenba excedido. nu :mo anterior. 5'% Ja sua rec..:·ita con..:ntc liquitla 

A.,.sinaúo e/etrmricomeute por: Ft1bricio da Solfer 
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, r BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ofício n° 064/Íül7-Depec/Dicin/Surec 
Pt. '1701630405 . I Brasília, .26 de maio de 2017. , 

A Sua Senhoria o Senhor 
MAURÍCIO CARDOSO OLIVA- Coordenador-Geral 
Coordenadoria de Opera.ções Financeiras da União- COF 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naéional.--- PGFN 

· .. ESplanada dos Ministérios·- Bloco "P"- 8° Andar- Sala 803 
70048~900- Brasília- DF: . ,Fa,.X: 613412-1740 

Assunto: Creden~iamento :- ROF .TA68401l-, Prefeitura Municipal d·e Belém 
Banco Interan1ericano de DéSenvolvimcnto - BID · 
Processo MF n° 17944.000422/2014-31 

Senhor Coordenad<:>r-Géral, 

i . 

. Referimo-nos ao ROF TA684011, de 18/03/2014, por meio do qual a· Prefeitura 
/ . 

Municipal de Belém solicita credenciamento para negociar a operação de crédito externo com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, com garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor 'de até USD Ú5.000.000,00, destinados ao financiamento do Prograinà de 
Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova- PROMABEN li. 

' 2. . A propósito, informamos que; por. meio do ,Ofício n° 062/2017-
Depec/Dicin/Surec, o Banco Central do Brasil, com base no Art. ,98 do Decreto 93.872, de 
23.12.1986 'e }1a Porta1·ia 497, de 2?:8.1990, 1 do Ministério ·da Economia~ Fazenda ·e 
Planejamento, credenciou a Prefeitura Municipal de Belém para: n~gociar a referida operação, 
nas condições constantes do citado ROF. 

•· Atenciosamente, 

\ 

• 
Departamento Econômico- Oepec 

' ' Divisão de Capitais Internacionais - Dicln , 
SBS Quadra 3, BlocoB, t0° andar, Edifício Sede -70074-900-"- Braslliá (DF) 

Telefone:613414-1777-Fax:613414-2p36 , 1 
E-majj· rde®hçh qov br 

~----------------------------------------------------------~1 · ' 
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' \. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria do Tesouro acionai 
Subsecretaria d~. Relaç es Financeiras Intergovemamentais 
Coordenaçãó~Gera1 de perações de Crédito de Estados e Municípios 

I. RELATÓRIO 

Parecer no 94/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF 

Brasília, 22 de Maio de 2017. 

Parecer Público. Ausência de informação·classi.ficada 
como de acesso restrito pel~s arts. 23 e 31 da Lei N° 12.527 
de 18/1112011 - LAI. 

Processo no 17944.000422/2014-31 · 
. Operação de crédito externo (com garantia da União) entre o 
Município de Belém - P A e o Banco Interamericano de · 
Desenvolvimento, no valor deUS$ 125.000.000,00. 
Recursos destinados ao financiamento do Programa de 
Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova- PROMABEN 
11. 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES 
E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

1. Trata o presente arecer da solicitação feita pelo Município de Belém - P A para a verificação do 
cumprimento dos limi es e cohdições necessários à contratação de operação de crédito com o Banco 
Interamericano de Desdnvolvimento (BID) e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da 
Lei Complementar no 01, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do 
Senado Federal no 43/ 001 (RSF no 43/2001), da Resolução do Senado Federal no 48/2007 (RSF no 
48/2007) e da Por:taria EFP n° 49711990, com as seguintes caractetísticas (fls. 802-804): 

• Valor da opera, ão: US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de dólares dos EUA), 
equivalentes a R 387.412.500,00 (trezentos e oitenta e sete milhões, quatrocentos e doze mil e 
quinhentos reais) convertidos à taxa de câmbio de 3,0993, posição em 24/02/2017 (fl. 822); · 

• Destinação dos recursos: Programa de Saneamento Básico d·a Bacia da Estrada Nova 
PROMABEN 11; 

• Juros: LIBOR T · estral acrescida de margem aplicável para empréstimo do Capital Ordinário; 
• Atualização mo etária: Variação cambial; . 
• Liberação: US$ .695.500,00 em2017 equivalentes a R$ 30.049.263,15, 

• US$ 28.00 .000,00 em 2018, equivalentes a R$ 86.798.995,80, 
• US$ 3'6.66 .500,00 em 2019, equivalentes a R$ 113.624.986,95, 
•. US$ 28.97 .000,00 eri12020, equivalentes a R$ 89.808.416,10, 
• US$ 16.14$.000,00 em 2021, equivalentes a R$ 50.031.999,90 e· 

· • US$ 5.511.000,00 em 2022, equivalentes a R$ 17.098.838,10 (fls 804v-805 e 831), 
convertido à taxa de câmbio de 3,0993, posição em 24/02/2017 (fl. 822); 
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• Contrapartida: US$ l25.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhõ~s l de dólares dos EUA), 
equiyalentes á R$ 387A12.500,00 (trezentos e oitenta e sete milhões, .~~atrocentos e doze mil e 
quinhentos reais), convertidos à taxa de câmbio de 3,0993, posição em 24 02/2017 (fl. 822); 

• Prazo total: 300 (trezentos) meses; 
• Prazo de carência: 60 (sessenta) meses; 
• Prazo de amortização: 240 (duzentos e quarenta) meses; 
• Lei(s) autorizadora(s): 9.043, de 28/1112013, 9.052, de 19/03/2014, e 9. 68; de 01108/2014 (fls. 9; 

109; 175); 
• Modalidade: Mecani~:q10 de Financiamento Flexível (fl. 141); 
• Prazo de desembolso: 5 anos, contados da data de entrada em vigor do c ntrato (fl131); 
• Demais encargos e comissões: Mutuário pagará uma comissão de c édito sobre o saldo nãp 

desembolsado de acordo com o disposto nos Artigos 3.04, 3.05 e 3.07 d s Normas Gerais que, em 
caso algum poderá exceder a 0,75% a.a., e começará a incidir 60 dias a contar da assinatura do 
contrato (fls. 131 v ; 144v); Despesas çie Inspeção e Supervisão - exceto se o Banco estabelecer o 
contrário, de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Geras, o Mutuário não estará 
obrigado a cobrir os gastos do Banco a título de inspeção e supervisão ge · s. Em nenhuma hipótese 
poderá ser cobrado do Mutuário a este título em qualquer semestre,· m is de 1,00% do valor do 
Empréstimo, dividido pelo número de semestres compreen~idos no Praz Original de Desembolsos 
(13lv ;144v) 

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Cré ito e Garantias da União, 
Estad.os e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria no 199/2015, a Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), foram submetidas a esta STN informações para comprovaçã do contido nos arts. 21 a 
25 da RSF n° 43/2001, sob a forma de formulário eletrônico disponibilizad ao1 Ente no SADIPEM, 
datado de 24/04/2017, ·os quais encontram-se juntados aos autos a olhas 80í2-81j;iT.Xrambém foram 
enviados eletronicamente; a. Lei Autorizadora (fls. 9; 1 09; 175); b. Parece -roórgão Jurídico (fls. 
700-701); c. Parecer, do Órgão Técnico (fls. 840/844v; 895/901); d. Certidão 1 o Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará (fls. 828-829); e e. Comprovante de encatninh ento das contas ao Poder 
Executivo do Estado (fl. 649; 765). 

. ·, 

li. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇr DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO 

3. O .énte interessado, em cu~primento do disposto no,§ 1 o do art. 32,· da L , ben~ como do inciso I, 
do art. 21, da RSF no 43/2001, encaminhou Parecer do Orgão Técnico (fls. 84~/844v; 895/901), em que 

· atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social da· operação. A propósito, conforme a 
Nota n° 436/2013- STN/COPEM, de 13/6/2013 (fl. 835-835v), é possível ente er demonstrada a relação 
custo-beneficio nos pareceres técnicos que apresentem os beneficios de fonna q alitativa. 

I 

4. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1 o do art. 32, da L , bem como do inciso I, 
do art. 21, da RSF n° 43/2001, mediante o Pàrecer do Órgão Jurídico (fls. 00-701) e Declaração do 
Chefe do Poqer Executivo efetuada no SADIPEM (fls. 808v-811 v), atestou que cumpre os requisitos para 
contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na itada Resolução e na Lei 
Complementar n6 10112000. Ademais, tendo em vista a alteração introduzida ela RSF n° 19/201 t', que, 
entre butras, modifica o inciso 111 do art. 21 da RSF n° 43/2001, a comprovação do cumprimento do inciso 
11 do § 1 o do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurí_dico e Declaração do Chefe do 
Poder Executivo (fls. 700-701 e 808v-811 v), atestando a inclusão no orçam nto vigente dos recursos 
provenientes da operação pleiteada. 

5. De acordo com as disposições sobre a matéria; constantes das RSF n°s 0/2001 e 43/2001, foram 
verificados os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os di pêndios da operação sob 
exame: 
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a. 

. Exercício anteriolr · . . 

Despesas de cap tal executadas do exercício anterior (fl. 824) , 
:"Inciso I- Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF- operações 
de crédito nulas)F · 
"Inciso li- Desp~sas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo 
fiscal) a contrib1inte" ~ -·, 
"Inciso UI - Inve sões financeiras na forma de participação acionária em 
empresas não co troladas" , -

:Despesas de cap tal executadas do exercício anterior ajustada 
:Receitas de oper ções de créditô do exercício anterior (fl. 823v) 
'ARO, contratad e ·não paga, do exercício anterior 

Receitas de bper ções de crédito do exercício anterior ajustada 

309.106.706,21 

0,00 

0,00 

0,00 

309.106.706,21 
173.775.334,02 

0,00 

173.775.334,02 

b. Limite referente o art. 6°, § 1 o, Inciso li da RSF n° 43/2001 - receitas de operações de crédito em · 
I - ' d k ' fi dr b . reaçao as espe as de capital - exerc1cio corrente. Enquadrado, con orme __gua o a atxo: 

Exercício corren e 

·,Despesas de· cap tal previstas no orçame11to (fl. 818) 423.877.806,29 
, ''Inciso I - Despe sas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF- operações 

0,00 de crédito nulas) ' 
"Inciso li - Desp sas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo 0,00 fiscal) a contriblJ inte" 
"Inciso UI - Inve sões financeiras na forma de participação acionária em 0,00 , empresas. não co 1troladas" 

Despesa de capit al do exercício ajustadas 423.877.806,29 
• Liberações de cr dito já programadas (ft 831) 226.011.471,65. 
, Liberação da opf ração pleiteada (fi. 831) 30.049.263,15 

I 

. Liberações ajust das 256.060.734,80 

c. Limite referente ao art. 7°, Inciso I da RSF no 43/2001 - montante global das operações 
realizadas em u rn exercício. financeiro (MGA} em relação à receita corrente líquida (RCL). 
Enquadrado, co ~forme quadro abaixo: 

De ser p.bolso Anual (R$) 
Projeção da RCL MGA/RCL Percentual doJimite de 

Ano Operaçã,b Liberações (R$) (%) endividamento(%) pleitead~ programadas 
2017 30.049.26 ~ 1!5 

'' 
226.011.471,6~ 2.431.412.633,22 10,53, 65,82 

'2018. 86.798.99 ~,80 91.657.043,02 2.458.591. 729,29 7,26i 45,37 

2019 113.624.98 k' 9s p, 43.261.232,35 2.486.074.641,85' 6,31: 39,44 

2020 89.808.41 ~.1.0 0,00 2.513.864.767,06 3,57 22,33 

2021 50.031.99 ~,QO 0,00 2.541.965.539,04 1,97 12,30 
' .. 

: 

I 
.....-:-

' ~;./ 
. ~ 

' 

I 
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;·· j 

l2022i 17.098;838,101 o,oo! 2.570.380.430,3ol 0,( 71 4,161 -
*Projeção da RCLpela taxa média de 1,117831490% de crescimento d o PIB nos últimos 8 anos. 

I 

d. Limite referente ao art. 7° Inciso II da RSF n° 43/2001 - compr bmetimento anual com 
amortizações, juros e demais encargos (CAED) em relação à RCL 
quadro abaixo: 

Enqllladrado, conforme 
\ . 

~ Comprometimento Anual (R$) 
!\ujeção da RCL (R$) CAED/RCL (%) Ano 

Operação pleiteada Demais Operações i . 

:2017 0,00 146.377.244,56 2.431.412.( 33,22 6,02 

i2018 4.870.929,43 165.630.639,99 2.458.591: 29,29 1 6 93' 
' 

'2019~ 9.336.899,30 163.548.542,67 2.486.074.( 41,85 6,95 

i2020 15.53~.389;85: 152.913.309,02, 2.513.864.' 67,06 6,70 

:2021 20.307.199,86 111.928.670,47 2.541.965. 39,04 5,20 

;2022 ' 33.064.014,71 101.737.320,74 2.570.380.~ 30,30 5 24 . ) '. 
. 112023 43.095.789,68 100.893.502,64 2.599:112.~ 52,16 .. 5,54 

2024; 42.352.064,39 97.916.858,01. 2.628.166.( 55,20 5,34 

,i 41.475.223,98' 91.158.169,08 . 2.657.545. 29,68 4,99 

40.504.995,09 91.385.675,70 2.687.252.( 06,00 4,91 

38.794.963,78 91.655.168,41 2~717.290.~ 55,14 4,80 

8: 37.542.500,61, 92.022.163,90 2.747.665.( 89,11 4,72 

12029 36.677.063,42 92.482.379,97 2.778.379.( 61',43 4,65 

i2030 35.758.269,08. 66.900.194,18 2.809.43 7 .' 67,55, 3,65 

:2031 i 34.784.656,13 57.253.718,71 2.840.842.445,37 3,24 
~ 

':2032 32.753.417,71: 56.364.366,58. 2.872.598. 75,69 3,10 

2033 31.149.894,69 55.436.252,63 . . 2.904.708.C 82,68 2,98 

.2034. 29.996.947,93 42.596.452,3S 2.937.178.' 34,38 2,47 

:2035! 28817.0~~ 41.912.400,5~ 2.970.011.L 43,19 2,38' 

!2036! 27.609.308,3 41.186.158,0 3.003.211. 66,36 2,29 

12037: 25.936.900,4 18.00 1.285,20 3.036.782.( 06,49 1,45 
12038 24.521.893,61 0,00 3.070.728. 12,04 0,80 
:2039 1 

23.320.281,46 0,00 3.105.053.( 77,85 0,75 
:2040· 22.112.340,78 0,00 3.139.762.( 45,64 0,70 
!2041 20.897.895,11. 0,00 3.174.860.204 56 0,66 
i2042 

I 

9.991.447,38' 0,00' 3.210.349.' 0,31 
Média até~ 5,69 

I Percentual do Limite de Endividamento até D. 49,5l 
Média até o término da ope f!Çã 3,72 

' Percentual do Limite de Endividamento até o término da oper ação: 32,37 

*Projeção da RCL pela taxa média (]e 1,117831490% de crescimento d o PIB nos últimos 8 anos. 

~~ e. Limite referente ao art. 7°, Inciso UI da RSF no 43/2001 - relação entJ e a Dívida Consolidada 
Ltquida (DCL) e a RCL. Enquadrado, conforme quadro abaixo: . -
I 

!Receita Corrente Líquida (RCL) 
.. 

2.408. 785.965,07 

I I 
I -~ ' .. 
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' 

Dívida Consolid da Líquida (DCL) 
Operações de cr dito contratadas àutorizadas e em tramitação 
Valor,da operaç o pleiteada 

Saldo total da dí 'da líquida 
. Sald~ total da dí ida líquida/RCL 
,Limite da DCL CL 

1.329.423.910,10 
0,55 
1,20 

45,99% 

6. Salientamos que a rojeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem como base a 
RCL do Demonstrativ da Receita Corrente Líquida (RREO - 1 o Bimestre de 2017), homologado no 
Sistema de Infonnaç es Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (fls. 819). 
Adicionalmente, assin amos que o~ dados refer~ntes à relação DCL/RCL (alínea "e" do item anterior) 
têm como fonte o De onstrativo da Dívida Consolidada Líqujda (RGF - 3° Quadrimestre de 2016), 
homologado no Siconfi (fl. S25). · 

7. Considerando as al erações introduzidas pela RSF n° 36/2009, que alterou a RSF n° 43/2001, o limite 
a que se refere o item 'd" foi calculado parâ (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos 
pre'vistos da operação retendida; e, qua~do o prazo de amortização supera 2027, para (ii) ós exercícios 
financeiros em que h pagamentos. até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para. fins de 
verificação de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. Dessa fotma, 
considerou-se o compr metimento anual de 3,72%, relativo ao períod.o de 2017-2042. 

8. Em conclusão, n que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Muniçípio de 
Belém atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/2001. Relativàmente 
ao cumprimento dos li ites estabelecidos nas RSF no 40 e 43, de 2001, registramos: 

a. Receita de op~ra ões de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado; 
·b. Receita de opera ões de crédito menor qu.e a despesa de capital {exercício corrente): _Enquadrado; 
c. MGA/RCL mena que 16%: Enquadrado; 
d. CAED/RCL men r que 11,5%: Enquadrado; 
e. DCL/RCL menoique' 1,2: Enquadrado. 

9. No que conceme a art. 11 e ao §2° do art. 40, da LRF, e ao art. 21, inciso IV, da RSF n° 43/2001, a 
Certid'ão ·do Tribunal d~ Contas competente (fls. 828-829) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto 
na LRF, relativamente o último exercício Çtnalisado (2013), aos exerCícios ainqa não analisados (2014, 
2015 e 20 16) e ao exer ício etn curso (20 17). · 

10. Por não haver limit temporal para o último exercício analisado estabelecido na RS:F no 43/2001, esta 
STN consultou a PG , por meio · da Nota no 987/2005/COPEM/STN, de 24/06/2005, sobre o 
procedimento a ser ado do ness.es casos. Quando a certidão indicar um aparente descumprimento do art. 
57 da LRF por aquela orte de Contas, sendo inconélusiva quanto à regularidade do ente perante a LRF 
em exercícios relevante à presente análise. Em respqsta à citada consulta, aPGFN manifestou o seguinte 
entendimento (Parecer · GFN/CAF/N° 1.175/2005): · 

"Diante da impossibilidade de recusar autorização para operação de 
crédito cujo pedido esteja com a documentação e demais requisitos em· 
ordem, apenas por causa do atraso na análise das contas do ente 
federativo por parte do Tribunal .. de· Contas competente, sem que haja 

" provas ,de· irregularidades frente à. LRF, parece que a opção deva ser 
autorizar a operação de crédito 11

• 
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11. Adicionalmente ao posicionamento externado pela PGFN no parágrafo ahterior, cumpre destacar · 
que a eficácia do art. 57 da LRF encontra-se suspensa, em virtude de decisã ~roferida pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade n 2.238. Deste m.odo, esta 
S~cret~~ia entende que fica -impossibilitada em exigir dos Tribunais de Coltas o cumprimento deste 
dlSpOSlÍlVO legal. . ' 

,. " . '· 

12. Assim, com base nos.pareceres PGFN/CAF/N°).175/2005 e PGFN/CAF o 520/2010, foi emitida a 
Nota no 1.141/2010/COPEM/STN, de 19/11/2010 (fl. 914/915), em que o Secre 'rio do Tesouro Nacional 

·convalida os procedimentos relativos ao cumprimento dos. artigos 52 e 57 a LR11 adotados por esta 
Coordenação.· 

13. Em consonância.com o disposto na Portaria STN no 841., de 21/12/201 , a qual estabelece regras 
para o recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação porm io do Siconfi, verificamos 
mediante o Siconfi que foram homologados os Relatórios Resumidos de Execu ão Orçamentária (RREO) 
e os Relatórios de Gestão Fiscal (RQF) relativos· aos dois últimos exercícios e o exercício em curso, em 
conformidade com a referida Portaria e a Nota COPEM!STN n°41, de 14/01/20 8 (fl. 816v). 

14. Em atendimento aos preceitos da Portaria STN no 756, de 18112/2015, o ente inseriu e finalizou as 
informações relativas às dívidas públicas interna e externa de que tratam o §4° do art. 32 da LRF e o art. 
27 da RSF n° 43/2001, mediante o preenchimento do Cadastro da Dívida Pú ica (CDP) no SADIPEM 
(fl. 739; 739v). Observa-se ainda que, para fins de verificação de limites condições, a análise do 
cadastro não evidenciou erros ou inconsistências que comprometam a qualidade da informação publice:.da. 

15. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Município e encaminhou suas contas 
ao Poder Executivo do Estado (fl. 765; 909) e da União (fl. 909): 

16. Em relação à adimplência financeira junto à União, quanto aos fmancia \entos e refinanciamentos 
concedidos e às garantias honradas, não constam, nesta data, pendências em elação ao ente, conforme 
consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de·Estados e Município {SAHEM), instituído por 
meio daPort!lria do Ministério da Fazenda n° 106, de 28/03/2012, em sahem.t1souro.gov.br (fls. 51/52v; 
908; 917/918). . 

17. Relativamente às despesas com pessoal, na forma disciplinada pela LRF, ~staca-se que, na presente 
análise, os li:mites referentes às mencionadas despesas foram considerados como atendidos até o 3° 
quadrimestre ·de 2016, com base na certidão emitida pelo Tribunal de Contas ompetente (fls. 828/829), 
na declaração do Chefe do Poder Executivo preenchida e assinàda eletronica ente no SADIPEM (fls. 
808v/81 O) e nos Demonstrativos da Despesa com Pessoal éontidos nos Relatóri · s de Gestão Fiscal (RGF) 
do 3° Quadrimestre de 2016 homologados no Siconfi (fls. 761/762). 

III. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS E 
REFERENTES À CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO 

18. Este parecer técnico, no que diz respeito à garantia da União, trata estrit 
. . 

TRUÇÃO DE RISCOS 

a. da verificaÇão do cumprimento, pelo interessado, dos requisitos legais e no ativos obrigatórios para a 
obtenção da garantia da União indicados na seção 111.1; e 
b. da instrução do processo relativamente a seus riscos ~ demais informações i dicadas nas seções 111.2 e 
IV, consideradas subsídios .necessários para qu~ a Sra. Subsecretária do Teso o Nacional se manifeste 
expressa e conclusivamente, de. acordo com sua avaliação, sobre a oportu idade e conveniência da 

, concessão da garanti~ da União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacio al. 

19. A instrução processual relativa aos riscos aqui realizada aborda os seguintes itens: 
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Continuação do parecer n° 9 /2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF 

a. ·Avaliação do contr to de financiamento negociado no que diz resp~ito aos riscos assü~idos pelo 
. Tesouro Nacional, na qualidade de· garantidor da operação, realizada ,por esta Coordenação-Geral; 
b. Avaliação da capac,dade de pagamento e classific~ção da situação fiscal, rea.lizada pela COREM; 
c. Verificação no atras<i> dos pagamentos de empréstimos garantidos pela União, realizada pela CODIV; 
d. Indicação das deliber'ações do Comitê de Garantia relacionadas à operação. 

20. Ademais, como it~ ls necessários para avaliação de ~portunidade e conveniência da Sra. Subsecretária 
do Tesouro N~cional, onstam no parecer: (i) a avaliação do custo da oper~ção, realizada pela CODIP 
(fls. 874/875) e (ii) a descrição da operação e sua relevância para o mutuá:t;io, com informações 
extraídas do parecer téc ico do Município de Belém (fls. 840/844v; 895/901). 

III.l REQUISITOS EGAIS E NORMATIVOS PARA CONCESSÃO DA GARANTIA DA 
UNIÃO 

21. Entende-se que a v rificação do cumprimento dos arts. 10, II, "c", e 11, parágrafo único, "j" e "1"; da 
RSF n° 48/2007, foi r alizada e atendida no item li. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES 
PARA CONTRATAÇ O DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO deste parecer. 

RECOMENDAÇÃO D COFIEX 
,. 

22. · A Comissão de F nanciamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação n° 1.346, de 
05/10/2012, alterada p la Resoluçãon° 03/2013, de 19/02/2013 (fls. 06/07) recomendou a preparação do 
programa no valor e até US$ 125.000.000,00, provenientes do Ba~co Interamericano de 
Desenvolvimento, com ontrapartida dy no mínimo US$ 125.000.000,00. 

INCLUSÃO NA LEI' ÇAMENTÁRIA E NO PLANO PLURIANUAL 

23. A declaração do ch fedo Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em 24/04/2017 (fls. 
802; 808v/811 v), info~a que o Programa (operação) em questão está inserido no Plano Plurianual (PPA) 
do Município para o q adriênio 2014/2017, estabelecido pela Lei no 9.026, de 07/08/2013 (fl. 810v). A 
declaração citada info a ainda que constam na Lei n° 9:267, de 29/12/2016, que estima a receita e fixa a 
despesa do Municípi~ hara o exercício de 2017, dotações nt~cessárias e suficientes para a exec~ção do 
Programa, quanto ao uJ!l esso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de contraparttda (fl . 
810). 

AUTORIZAÇÃO LEG SLATIV A- CONTRATAÇÃO E CONTRAGARANTIAS 

24. A Lei no 9.043, e 28/11/2013 (fl. 09), alterada pelas L~is no 9.052, de 19/03/2014 (~. 109) e n9 

9.068, de 01/08/2014 ( . 175), autoriza o'Poder Executivo a contratar a presente operação de crédito e a 
vincular, como contra arant~as à garantia da União, as cotas de repartição constitucional previstas nos 
artigos 158 e 159, co plementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no art. 156, nos 
termos do § 4° do a . .167, todos da Ce>Í:1stituição Federal, bem como outras garantias em direito 
admitidas. 

GASTOS MÍNIMOS CtM SAÚDE E EDUCAÇÃO . . 

25 .. O. Tribunal de Co tas competente, mediante Certidão n° 585/2017, de 24(04/2017 (fls. 828/829), 
atestou. para os exercí ios de 2015 e 2016 o cumprimento do artigo 198 da Constituição Federal. ~ 
Adicionalmente, a me a Certidão atestou para o exercício· de 2016 o cumprimento do artigo 212 da 
Constituição Federal. · . 

EXERCÍCIO DA CO PETÊNCIA TRIBUTÁRIA 
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Continuação do parecer n° 94/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF 

26. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão n° 585/2017, de 4V04/2017 (fls. 828/829), 
atestou para os exercícios de 2013, 2014, 2015,2016 e 2017 o pleno exercício da competência tributária 
do ente. 

DESPESAS COM PESSOAL 

27. Relativamente às despesas com pessoal, entende-se atendido o requisit legal conforme análise 
constante no parágrafo 17 deste parece~. 

RESTOS A PAGAR 

28. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante artigos 
40, §2° e 25, inciso IV, alínea"~', ambos da LRF, combinados com o disposto a alínea c do inciso 11 do 
art. 1.0 da RSF n° 48/2007, tendo em vista que esse limite é aferível s mente nos dois últimos 
quadrimestres do último ano de mandato do titular de Poder Executivo, a exi ência de comprovação de 
obediência do limite de restos a pagar não se aplica, na presente data, ao Municí io de Belém. 

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS. 

29. A Lei n° 11.079/2004, alterada pela Lei n° 12.766/2012, que institui no as gerais para licitação e 
contratação de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da Uniã , dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. · 28, que a União não pod rá conceder garantia aos 
demais entes caso a soma das despesas de caráter cop.tinuado derivadas do conj · to das parcerias por· eles 
contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líq~ida do xercício ou se as despesas 
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% a receita corrente líquida 
projetada para os respectivos exercícios .. 

30. A esse respeito, o Ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração do Ch fe do Poder Executivo (fi. 
811) que não firmou, até aquela data, contrato na modalidade de PPP, o que orrobora a infomiação do 
Município constante em seu RREO relativo ao 1° .bimestre deste exercício (fi. 8. 7). 

LIMITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS 

31 .. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se infl rmar que há margem para 
a concessão da pleiteada garantia da União, dentro do limite estabelecido no art go 9° dê:!- RSF no 48/2007. 
As informações contidas no Demonstrativo das Garantias e Contragaranti s de Valores do último 
Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo à fl. 838. 

LIMITE DA DÍVIDA MOBILIÁRIA 

32. Rel~ltivamente à observância do limite da dívida mobiÜária do ente a ser garantido, conforme 
estabelecido no Art .. 10, inciso 11, alínea c da RSF no 48/2007, é de se inform que até a presente data o 
Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional, ainda não d spôs sqbre os limites da 
referida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entret o, conforme defmido nas 
RSF n° 40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívida mobili ria, tendo sido o limite da 
primeira atestado na seção "11. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES ARA CONTRATAÇÃO 
DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" deste parecer. 

CAPA CIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FI CAL 

33, Para <iue se cumpra o art. 23, parágrafo I ,h RSF n' 43/2001, foi realiz da a análise da situação ~ 
financeira do pleiteante à garantia. Conforme consignado na No ta n° 
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CONTRAGARAN11'IA À GARANTIA DA UNIÃO 

34. Em cumprimento a art. 40, parágrafo I da LRF, e art. 10, inciso III, da: RSF.48, foi realizada, pela 
COAF! e segundo a m todologia estab~lecida na Portaria MF no 306/2012, a análise da suficiência das 
contragarantias à ga antia da União. Conforme informação consignada na Nota ,Técnic;a no 
29/2.017/COAFI/SUR N/STN/MF-DF, de 03/04/2017 (fl .. 7761778) e Memorando no 
56/2017/COAFI/SU /STN/MF-DF, de 27/04/2017 (fls. 878/879), as garantias oferecidas pelo ente são 
consideradas suficiente para ressarcir a União, caso esta venh51 a honrar compromisso na condição de 
garantidora da operaçã . · · 

35. Assim, deverá ser fi rmalizado o co11-trato de contragarantia com a União, podendo o Governo Federal 
reter as imp<;>rtâncias necessárias p'ara satisfação dos çompromissos assumidos diretamente das 
transferências federais· u das contas centralizadoras·da arrecadação do ente. o'contrato de contragarantia 
deverá obedecer ao pÁdrão já estabelecido pela PGFN e ser celebrado previamente ao contrato de 
empréstimo. 

CUSTO-BENEFÍCIO, CqNDIÇÕES FINANCEIRAS e FONTES ALTERNATIVAS DE 
FINANCIAMENTO 

36. Entende-se que o P recer Técnico (fls. 840/844v; 895/901), juntamente com o cronograma financeiro 
da operação (fl. 804v/ 05) e a Nota no 436/2013 - STN/COPEM (fl. 835), atendem ao disposto nos 
incisos V e VI do art. 3 da Portaria MF 497/1990. 

ADIMPLÊNCIA COM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

37. A verificação de a 'mplência com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (SFN), 
em atendimento ao art. 16 da RSF n° 43/2001, deverá ser feita mediante consultaao Sistema do Banco 
Central (SISBACEN/ ADIP), tendo por "base a lista de CNPJ constante do Serviço Auxiliar de 
Informações para Tran. ferências Voluntárias (CAUC). Tendo em vista que o Chefe do Poder Executivo 
declarou no SADIPEM (fl. 705v) que estão incluídos no CAUC todos os CNPJs da administração direta 
do Município, verifico -se que o mesmo encontra-se adimplente com as instituições integrantes do SFN, 
conforme resultado de onsulta ao SISBACEN/CADIP, realizada nesta data (fls. 907). 

ADIMPLÊNCIA-COM A UNIÃO 

38. Em relação à adim lência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o ente se 
encontra adimplente, c \nforril~ já mencionado no pàrágrafo 16 deste parecer. 

PAGAMENTO DE P CATORIOS . . 

39. Quanto à adimplên ia do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em cumprimento à Emenda 
Constitucional no 62, d 06/12/2009 e observada a Portaria Interministerial CGUIMPOG/MF 507/2011, 
art. 38, XVI, não foi p ssível a verificaÇão da adimplência do ente, pois as emissões de certidões e as 
con~ultas ao Cadastro d Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas (fl. 912). ~ 

40. Dessa forma, o cu+prlmento deste requisito de':erá sef verificado pe!a PGFN. Para ta~to, envi:!"'os ~-. " 
e-ma1l ao Ente (fl. 913,, o~entando-o a encam1nhar a PGFN documentaçao que comprove·a ad1mplenc1a 
do Ente com o pagamer to de precatórios . -

"' • I • ' 

REGISTR9 DE OPE1ÇÕES FINANCEIRAS- ROF: .. , ~ 
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41. Em cumprimento ao art. 98, § 2°, do Decreto 93.872/86, verificou-se que operação de crédito sob 
análise está inscrita no Registro de Operações Financei~as do Registro Declar tório Eletrônico {ROF do 
RDE), do Banco Central do Bra.sil, sob o registro TA684011 (fls. 848/852). 

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E GARANTIA 

42. Em atendimento ao art. 3°, VIII, da portaria MEFP n° 497/1990, estão presentes no processo as 
minutas negociadas do contrato de financiamento e de garantia (fls. 1307160) 

111.2 INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO 

ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

43." As minutas negociadas do contrato de empréstimo s~o éompo~tas por ( . 130v): (i) Disposições 
Especiais,; (ii) Normas Gerais de julho 2013; e (iii) Anexo Unico. 

44. Em relação aos riscos para o Tesouro Nacional, destacam-se, da minuta do ontrato d~ empréstimo, os 
pontos abaixo, os quais refletem disposições normalmente aceitas pelo Teso o Nacional em operações 
com organismos multilaterais: 

Prazo e condições para o primeiro desembolso 

45. As condições prévias para o primeiro desembolso estão descritas na Cláu ula 3.02 das Disposições 
Especiais do contrato (fi. 132) e no Artigo 4.01 da Normas Gerais (fi. 145v-146 . 

/ 

46. O Município terá um prazo de 180 dias a partir da entrada erri vigência d contrato para .cumprir as 
condições prévias ao primeiro desembolso (fl. i46), estipuladas na Cláus la 3.02 das ·Disposições 
Especiais (fl. 132) e no Artigo 4.01 das Normas Gerais (fls. 145v). 

47. Por sua vez, o Governo Federal exige que o BID informe o cumprimento substancial das condições 
prévias ao primeiro desembolso pelo Município de Belém, constantes da Cláu ula 3.02 das Disposições 
·Especiais. Essa exigência constitui condicionante à assinatura do contrato de garantia entre o Governo 
Federal e esse organismo multilateral. A condicionante minimiza os riscos par o Tesouro Nacional, uma 
vez que o Município não incorrerá" em pagamento desnecessário de comissão de compromisso e estará ) 
àpto a iniciar a execução do projeto logo após a formalização do contrato de em réstimo. 

Vencimento antecipado da dívida e cross default 

48. A minuta do contrato prevê circunstancias em que· o BID terá direito e declarar o vencimento 
antecipado do empr~stimo por razões financeiras e não-financeiras, conform estabelecido nos Artigos 
6.01 e 6.02 das Normas Gerais (fi. 15.2/152v). · 

49. Adicionalmente a minuta prevê o cross d'efault com outros contratos do e te com o BID, conforme 
estabelecido nos itens,(a) e (h) do Artigo 6.01 das Norm<j.s Gerais (fl. 152). 

50. A respeito destas hipóteses, cumpre informar que a Secretaria do Teso ·o Nacional acompanha o 
pagamento de todos os empréstimos garantidos, pela União, de forma a ev·tar que seja declarado o 
vencimento antecip~do de uma dívida pelo não' pagamento de uma obrigação 

51. Adicionalment~, o BID acompanha periodicamente a execução dos projeto a fim de assegurar-lhes o &J_ 
desenvolvimento satisfatório. Tamb.ém exige que os mutuários apresentem elatórios semestrais com ~ \ 
relação à· execução do projeto em seus aspectos técnicos e financeiras, ass m como a realização de 
auditoria externa. · 
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Continuação do parecer no 9 /2017/COPEM/SUR.IN/STN/MF-DF 

ANÁLISE DA CÀP A IDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS 

52. Conforme consig ado na Nota no 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF~· de 19/05/2017 (fls. 
880/894), e de acordo com os parâmetros estabelecidos. pela Portaria MF n° 306/2012, a análise da 
capacidade de pagame to do pleiteante à garantia indicou classificação "B", o que em termos de situação 
fiscal e de risco de créd to equivale a uma "situação fiscal forte e risco de crédito baixo" (fi. 903). 

' 53. Registre-se que a c pacidade de pagamento do Município de Belém em 2016, constante na Nota n° 
001/2017/COREM/S /STNIMF-DF (fl. 906), também era "B". Em 2015 a capacidade de pagamento 
do ~1unicípio, constant na Nota n° 223/20 15/COREM/SURIN/STN/MF-DP. (fi. 905), foi classificada em 
"B+í'. Nota-se que ao ongo das três últimas análises de capac~dade de pagamento, a nota atribuída ao 
Município sofreu uma ueda, mantendo-se, porém, na classifiÓação de '.'situação fiscal forte e risco d~ 
crédito baixo'! (B ou B ). 

HONRA DE A V AL 

54. Segundo acampa amento desta Secretaria, por meio çlo Relatório Semanal de Honras de Aval, 
emitido pela Gerência e Planejamento e Programação Orçamentária (GEROR) da Coordenação-Geral de 
Controle da Dívida Pú lica (CODIV), com posição de 19/05/2017, não há, em nome do Município de 
BelÇm, nenhum regist o referente a honra, de garantia pela União a operações de crédito por este 
realizadas (fis. 910/911 . · 

A V ALIAÇÃO DO CO ITÊ DE GARANTIAS 

55. Em 21112/2015, m diante a Portaria STN no 763 (fls. 853/855), foi instituído, no âmbito do Tesouro 
Nacional, o Comitê de arantias, fórum colegiado interno que tem como objetivo subsidiar a atuação da 
STN no que se refere à oncessão,de garantias da União. · 

56. A Portaria STN no 109 (fls. 856/860), de 25/02/2016, aprovou o regimento interno do referido Comitê, 
atribuindo a seus Oro os Técnicos a avaliação técnica e a deliberação acerca da admissibilidade dos 
pleitos de concessão de garantia. , 

57. O Grupo Técnico de Entes Subnacionais do Comitê de Garantias da STN entendeu, em sua 6° 
Reunião Extraordinári , ocorrida em 25/05/2016, que, até que haja definição sobre procedimentos em 
atendimento ao Art. 4 do Rl-CGR, as operações externas, independentemente do credor, que tenham 
contragarantias sufici !J.tes, tenh<lm Capacidade de Pagamento A, B ou C* (C* somente com 
pronunciamento favor'vel do STN, conforme art. 9° da Portaria MP 306/2012), estejam previstas no 
Programa ·de R.eestru ação e de Ajuste Fiscal e cumpram os demais limites e condições da legislação, 
conforme análise da C PEM, estão recomendadas, condicíonadas à manifestação favorável da CODIP 
quanto ao custo de c:ad operação in&yidualmente (fls. 861/862). , 

·58. A CODIP manifi stou-se favoravelmente quanto ao custo da operação conforme informação 
consignada à fi. 874/87 (Memorando n.0 54/2017/CODIP/SUDIP/STN/MF-DF, de 28/04/2017) .. 

59, Assim, a operação ' elegível à garantia da União nos termos da deliberação da 6a Reunião 
Extraordinária d9 Grup Técnico. · 

DO ;SOBRESTAMEN O TEMPORÁRIO DOS DEFERIMENTOS 

60. Em face da tutela róvisória concedida pelo -Supremo Tribunal Federal- STF em 02.01.2017 em ~ 
favor do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da ACO no 2.972, a qual fixou procedimento complementar · -

· às regras contratuais p ra fins de execução das contragarantias referentes às honras de aval atinentes aos 
. contratos a que· se refi re, ·esta STN emitiu a Nota-Conjunta n° 05/COAFI/CODIV/STN/MF-DF (fls. , 
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863/868), que traz a análise sobre as consequências da referida decisão d STF para o sistema de 
garantias da Federação. 

61. Diante do cenário que se delineou, e com fundameNto na citada Nota-Conj nta no 05, considerou-se o 
possível risco de crédito gerado pela mencionada decisão, sobrestando-se a c ncessão da garantia para 
contratação de novas operações de crédito e anuência de aditivos contratu is de operações vigentes 
(aditivos). Nesse contexto, condicionou-se a retomada da concessão de garan ias da União à realização 
das consultas jurídicas necessárias à real avaliação dos riscos representados p la liminar concedida nos 
autos da ACO no 2.972, com fins a conferir a segurança jurídica entendi a como indispensável_à 
normalização do sistema de garantias da União. 

62. Nessa conjuntura, e com fundamento nos posicionamentos jurídicos apresentados no Parecer 
PGFN/CAF no 23112017, Parecer PGFN/CAF n° 314/2017, Parecer n° 8/ · O 17 /GAB/SGCT I AGU e 
Parecer no 70/2017 /GAB/SGCT/ AGU, por meio da Nota-Conjunta no 
24/2017/COPEM/COAFVCODIV/STN/MF-DF (fls. 869/872), as instânc.i s- superiores desta STN 
entenderam substancialmente dirimidos os riscos que impediam a União de e ecutar as contragarantias 
ofertadas nas operações de crédito de entes subnacionais, de forma que, consid rados os efeitos adversos ) 
da paralisação do sistema de.garantias, por ora não mais' se justifica a manute ç~o do sobrestamento da 
concessão de garantia da União a novas operações de. crédito ou a aditivos contr tuais. 

IV. DEMAIS SUBSÍDIOS PARA MANIFESTAÇÃO DE OPORTUNID E E CONVENIÍtNCIA 

CUSTO DA OPERAÇÃO 
H 

63. A CODIP manifestou-se favoravelmente quanto ao custo da operaç o conforme informação 
consignada às fls. 874/875, destacando que a taxa interna de retomo da opera ão encontra-se abaixo do 
custo de captação soberano. 

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO 

·64. A descrição da operação e sua relevância para o Município de Belém enco tra-se no parecer técnico 
encaminhado pelo ente (fls. '840/844v; 895/901). Os argumentos e ele entos apresentados pelo 
Município podem ser resumidos conforme abaixo: 

O escopo do Programa PROMABEN compreencle obras e a ões de drenagem urbana, 
reordenamento urbano e reassentamento de população, infra strutura viária e sanitária,· 
além da sustentabilidade social e institucional. O Programa foi estruturado para uma 
amostra de projetos que contemplasse com essa interveçõ s os canais principais da 
sub-bacia 1 da Baci<t; Hidrográfica da Estada Nova. 

O PROMABEN II visa dar·continuídade ao PROMABEN, p ra a sub-bacia 1, executar 
ações da mesma natureza na sub-bacia 2, e dessa forma a ender as necessidades de 
saneamento de uma parcela ponde4ável da Bacia da Estr da Nova, como também 
.reabilitar as obras da Bacia do UNA. 

Em especial, as sub-bacias 1 e 2 -serão beneficiadas pelo P.r . grama de Saneamento da 
Bacia da Estrada Nova- PROMABEM II, com ações de i plantação e melhoria dos 
sistemas de macrodrenagem, microdrenagem urbana, pavim ntação de vias (incluindo 
melhorias das condições de acessibilidade), abastecimento de água potável, coleta e 
tratamento do esgoto sanitário, reassentamento de famílias de negócios e atividades ~ 
de educação ambiental, partd icipação e comunicção junto à comunidade, além do . 
fortalecimento institucional a PMB. 

V. OBSERVAÇÃO 
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Continuação do parecer n' 9 /2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF ~\ 
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65. O Ente infor ou que algumas das dívidas no cronograma de pagamentos (atia erações 
Contratadas - fl. 806/8 7) foram contratadas em moeda estrangeira e que utilizou a co_tação do dolar de 
18/04/2017, no valor d 3,09580 (fls. 806-807). A cotação que deveria ser utilizada era a de 24/02/2017, 
no valor de 3,0993 (fl.l822). Tendo em vista a diferença das duas cotações ser muito pequena e que o 
p,ercentual verificado rblativo ao inciso 11, art. 7° da RSF n° 43/2001 (3,72%) está considéravelmente 
distante dos limite m imo permitido (11,5%), entende-se não ser óbice à continuidade da referida 
análise. 

VI. CONCLUSÃO 

66. Tomando-se por ase os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação 
dos limites e condiçõ s constantes da RSF no 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios à 
contratação da operaçã .de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF. 

·67. Considerando o isposto na Portaria·STN n° 9, de 05/01/2017, o prazo de validade da verificação 
dos limites e condições é de 270 .dias, uma ve~ que o cálculo dos limites a que se referem os incisos I; Il e 
UI do· art. 7° da RSF n° 3/2001 resultou em percentual de comprometimento inferior a 80% .. 

68. Ressalte-se que de erão ser observados o diposto no inciso VI do artigo 21 da RSF n°43~2001 e no§ 
4°·do artigo 10 da RSF 0 48/2007 . 

• 
69. Em relação à garan ia da União, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, 
entende-se que o ente c · pre com os requisitos legais e normatiyos apontados na seção 111.1, necessários 
para a obtenção da gara tia da União .. 

70. Ainda em relação . garantia da União, ~ instrução dos riscos para o Tesouro Nacional foi feita na 
seçã,o 111.2 e estes·não s~o superiores aos usualmente assumidos em pperações de crédito com organismos 
multi laterais. 

71. Adicionalmente, fo am apresentadas na seção IV informações complementares como subsídios para a 
manifestãção de opo idade e conveniência pela ~ra. Subsecretária.do Tesouro Nacional. 

72. Tendo em vista. o isposto nas seções 11 e 111, nada temos a opor à concessão da' garantia da União, 
desde que (i) as condições prévias ao primeiro desembolso, dispostas na Cláusula 3.02 das Disposições 
Especiais, sejam subs cialmente cumpridas, (ii) o Ministérío da Fazt?nda verifique a adimplência·do 
Ente com a União e uas entidades c·ontroladas, e (iii) seja formalizado o respectivo contrato de 
contragarantia. 

73. Encaminhe-se o p esente pleito para manifestação conclusiva da Sra. Subsecretária do Tesouro 
Nacional, acerca da cip rtunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos 

riscos p;;;Lmo aci:~os :ot:', I, "a" da Portana MEFP n' 497/90. id 
Arthur B tista de Sousa ;C, I~ Paz~ 

.Auditor Federal de Finanças e Controle fG~rente da GEPE:x!COPEM 

De acordo. À considera ã~ do Sr. Co~i'denador-Geral de Ope:ações de Crédito de Estados e. Municípios 
I 
i 
i 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 71

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



Página 31 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

Continuação do parecer no 94/20 17/COPEM/S /STNIMF-DF 

~o~a1a J 
Ma ceio Callegari Hoertel ! 

Coordenador de Oper ções de Crédito de Estados e Munic pios 

De acordo. À consideração da, Sra. SubsecrJária d.e Relações Financeiras Interg Lmamentais da 
STNJMF. . :l 

<::t 
Renato da Motta Andrade Neto 

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados eM icípios 

De acordo. Considerando a delegação atribuída pela Portaria MF n° 501, de 17/08/2012, em relação à 
manifestação sobre oportunidade, conveniência e vi.abilidade, relativa nte aos· riscos pam o 
Tesouro Nacional, da garantia ora analisada, entendo que a presente operação de crédito deva receber a 
garantia da União. · 

Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da fazenda Nacional- PGFN/ OF para as providênaias 
de sua alçada. . ~ 

Pricilla ,Maria Sanfãiiã-
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovemamen is 
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'~ 11 

\· TESOURONACIONAL 
I 

Nota n.o 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF 

. Em 19 de maio de 2017. 

Assurito: Município de Belém/P A. Análise da 
Capacidade de Pagamento · de Operações de 
Crédito- de Estados e Municípios - Portarias MF 
no 306, de 10 de setembro de 2012; STN no 543,. 
de 18 de setembro de' 2012, STN /n° 763, de 21 de 
dezembro de 2015 e STN n° 106, de 25 de 
fevereiro de 2016. 

1. ~ O Município de Belém/P A solicitou concessão dé garantia da União para contratar a 
operação de crédito externa com, o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), destinada a 
financiar o Programa de Saneamento Básico dà Bacia da Estrada Nova ·- PRQMABEN li, no valor 
de US$ 125.000.000,00 (c.entó e vinte e cinco milhões de dólares ·americanos) equivalentes a 
R$ 407.387.500,00 (quatrocentos e sete milhões, trezentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais) 
considerando a taxa de cârríbio de R$ 3,2591 de 31/12/2016. 

2. A Coordenação-Geral de Operaçõés pe Crédito de Estados e Municípios (COPEM), 
por meio do Memorando · n° 155/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 27 de abril de 2017, 
solicitou a análise da capacidade de pagamento do Município, a fim de subsidiar deliberação do 
Comitê de Análise de Garantias da Secretaria do_ Tesouro Nacional acerca da concessão de àval ou 
garantia da União à operaçãode crédito de iiÍteresse do Município. 

1- DA METODOLOGIA DE ANÁLISE E RESULTADOS DECORRENTES 

3. A análise da Capacidade de Pagamento segue a metodologia estabelecida na Portaria 
MF n° 306, de 10 de setembro de 2012, com fundamento nos conceitos e procedimentos definidos 
na Portaria STN n° 543/12. De acordo com o art. 2° {}a Portaria MF n° 306/12 a metodologia de' 
análise está estruturada em duas etapas: 

1 a Etapa- classificação da situação fiscal associada ao risco de créditq, tendo como 
parâmetros indicadores econômico-financeiros; e 

23 Etapa - enquadramento das operações pleiteadas em sua coJTespondente situação 
fiscal, tendo cmho parâmetros o indicador de endividamento e o indicador de serviyo 
da dívida.' 
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Pg. n." 2 de 29 da Nota n." 83/201_71COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 19/05/2017. 

4. Para a 1 a Etapa foram utilizados dados referentes aos exercícios de 2014 a 2016 dos 
balanços consolidados publicados, conforme a abrangência definida no art. 1 o da Lei Complementar 
n° iOIIOO. Como fonte subsidiária, foram consultados dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária - RREO, relativo ao 6° bimestre do ano, o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao 3° 
quadrimestre do ano, bem como as informações constantes do Sistema de Coleta de Dados' 
Contábeis de Estados1e Municípios- SISTN- e do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro- SICONFI. 

5. A situação fiscal do Município foi obtida pelá pontuação resultante da · média 
ponderada dos . indicadóres Endividamento, Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida, 
Resuitado Primário Servindo a Dívida, · Despesa· com Pessoal e Encargos Sociais na Receita 
Corrente Líquida, Capacidade de Geração de Poupança Própria, Participação dos Investimentos na 
Despesa Total, Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas 
Previdenciárias e Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio, conforme fórmulas e ponderações 
explicitadas no art. 3° da Portaria MF n° 306/12. 

6. , É oportuno ressaltar que a pontuação citada no parágrafo anterior corresponde ao 
diagnóstico da situação fiscal do Município tendo por .base as informações obtidas dos balanços dos 
três últimos exercícios. 

7. ' A po~tuação apurada na 1 a Etagt'%i de 2,40. e a classificação dá cap·acidade de 
pagamento correspondente a esta pontuação é /'Bj,' conforme o art. 4° da Portaria MF n° 306/12. 
Assim, a Fator de Ponderação (FP) a ser ~~.ili"zádo rta 2a Etapa da análise de capacidade de 
pagámento será 40%, conforme estabelece o parágrafo único do art. {>0 da Portaria MF no 306112. 

8. . A 2a· Etapa busca verificar o enquadramento das operações pleiteadas nos indicadores 
de endividamento e de serviço da dívida. O citado enquadramento deve atender ao previsto nos 
incisos II e III do art. 8° da Portaria MF no 306/2012, a saber: 

' 
Inciso II: Endividame_nto,,JMiiNioPr.r:ITIAI)<) :S (1 - Endividamento""!A'.) x FP 

Inciso UI: Serviço da DívidaAUMENIOPLEIII,AI)O .:S (1 oro- Serviço da Divida,IIJAI) X FP 

9. Com base na metodologia definida na Portaria MF no 306/12 e nos conceitos e 
·procedimentos estabelecidos na Portaria STN no 543/12,. foram utilizados os dados do ·) 
demonsttatívo do cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda e das demais 
condições contratuais para realizar projeções das relações: (i) serviço da dívida pública consolidada 
e receita corrente líquida; e (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receita corrente 
líquida. . " 

1 O. Foram utilizadas médias aritméticas das projeções desses dois indicadores para os 
próximos cinco exercícios financeiros, com o objetivo de determinar o enquadramento das 
operações de crédito aos incisos li e III do art .. 8° da Portaria MF n° 306/12. 

11. O detalhamento do cálculo do enquadramento dos citados indicadores está no An.exo 
desta nota. O quadro a seguir apresenta. o resultado: 
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Pg. n.o 3 de 29 da Nota n. 0 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, d.e 19/05/2017. 

-
APURAÇÃO ENQUADRAMENTO RESULTADO 

Endividamento AuMENTo PLI'JTEADO:::: (I - EndividarnentoAIIJAL) X FP 

Inciso 11 -Endividamento 0,09:0:: (I-; 0;33) x 40% Enquadrado 

0,09:0::0,27 

' Serviço da DividaAilMENTo PLEITEADO:::: (I 0%- Serviço da DívidaAnJAL) x FP 

Inciso 111- Serviço da Dívida 0,62% :Õ:: (10% -5,58%) X 40% Enquadrado 
' 

0,62%:::: 1,77% 

Il- DA A V ALÍAÇÃO DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO 

12. Considerando o atendimento do requisito referente à 1 a Etapa da análise, cuJa 
classificação da situação fiscal córrespondeu a "B" e o atendimento do enquadramento referente a 
~a Etapa da metodologia da capacidade de paga~ento, incisos li e III do art. go da Portaria MF 
11°. 306112~ o aditame~to e reestruturação da operação de crédito é elegívef, relativamente. aos riscos 
do Tesouro Nacional, para a concessão de garantia da União, nos termos do art. 1 O da referida 
Portària. 

111 - DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA PARA SUBSIDIAR AS DELIBERAÇõE'S DO 
CGR 

13. Compete ao Comitê de Análise de Garantias (CGR) as avaliações técnicas dos 
pleitos de concessão de garantia conforme Portaria STN n° 763/15. 

14. ' Nos termos d~ regimento intemqdo Comitê de .Análise de Garantias"(CGR), art. 28 
da Portaria STN n° 109, de 25 de fevereiro de 2016, cabe às coordenaçõés-gerais "apresentar 

fundamentação técnica, de acordo com suas atribuições, que subsidie as decistJes". 

15. Nos termos do C~.rt 6° da Portaria STN 11° 109/16, compete a COREM a· "análise da 

Úzpacidade de pagamento e do risco de crédito dps Estados, do Distrito Federal é dos Municípios". 

16. Além disso~ confonne as atribuições válidas para todos os membros- do CGR, art. 1 7 
da Portaria STN n° 109116, compete também à, COREM manifestar voto e posicionar-se em relação 

aos itens da pauta do CGR. 

17. Visando subsidiar deliberação do CGR, o posicionamento (ou voto) da COREM é 
que o aditamento e reestruturação da operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos 
riscos do Tesouro Nacional, pará concessão de.garantia da União, nos mesmos termo!? qo disposto 
no art. 1 O da Portaria MF po 306/12, desde que observados todos os demais requisitos legais para a 

~oncessão de garantia da União .. 

I{~ 
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IV- ENCAMINHAMENTO 

18. . Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM com vistas à 

deliberação do Grupo Técnico do CGR. 

À consideração superior. 

De acordo. À consideração do Senhor Coorde dor-Geral da COREM. 

. t~23 & . 
RUY TA~O TAK.AHASHI 
Gerente da GEREM/COREM 

De acordo. Encaminhe-se à COPEM. 
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( 

Pg. 11.
0 5 de 29 da Nota n.0 83/2017/COREM/SURIN/S,TN/MP-DF. de 19/05/2017. 

1ª Etapa- CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 
Cálculo dos Indicadores Fiscais 

ESTAóO: PA- MUNICÍPIO: BELÉM 

Discriminação 2014 "' 2015 

I - Endi--.;damento 0,3. 0,3 
- Oí--.;da Pública Consolidada 580.317.033,92 755.710.629,31 
- Receita Corrente Líquida 2.319.967.560,00 2.456. 717.232, 18 

' 
11 - Sen.iço da Dí--.;da na Receita Corrente Líquida 2,8% 2,8% 
- Sen.iço da Di--.;da .. 65.727.975,00 67.806.301,83 

- Receita Corrente Liquida 2.319.967.560,00 2.456.717.232,18 

111 .. - Resultado Primário sen.indo a Dí--.;da (0,8) (1,8) 
Resultado Primário . '-50.901.634,00 -120.688.637,56 

Seruço da Dívida 65.727.975,00 67 806.301,83 

IV -Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita -
Corr~nte Líquida 48,8% 49,9% 

- Despesas com Pessoal e Enca~gos Sociais 1.132.767. 701,31 1.226101.295,58 

- Receita Corrente Líquida 2.319.967.560,00 2.456.717.232,18 

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 5,6% 4,5% 
- Receitas Correntes 2.513.318.575,00 2.655.494.324,63 

-Despesas Correntes 2.371.529.967,00 2.535.717.889,85 

VI -Participação dos lm.estimimtos na Despesa Total 6,5% 7,7% 
- lm.estimentos 169.367.901,00 217.580.563,88 

-Despesa Total 2.588.663.722,00 2.810.331.422,9l 

VIl - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS 
106,3% 92,6% nas Despesas Previdenciárias 

-Contribuições e Remunerações RPPS 188.060.561,00 189.12?.238,34 

- Despesas Previdenciárias 176.873.012,00 204.211.320_37 
-· 

' 

VIII- Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 25,8% 25,6% 
- Receitas Tributárias 623.077.839,00 660.490.419,52 

- Despesas de, Custeio 2.413.689.913,00 2.577.708.943,42 

ESTRUTURA DE PESOS ANUAIS 

20% 30% 

2016 

0,4 

921.671.618,21 

2.408. 785.965,07 

3,6% 
85.616.262,64 

2.408. 785.965,07 

(0,6) 
-48.591.418,25 

85.616.262,64 

52,6% 

1.267.218.131 ,25 

2.408. 785.965,07 

8,0% 
2.598.570.419,11 

2.391.377.993,61 

9,6% 
259.137.965,12 

2.700.484.699,82 
' 

90,4% 

203.017.992,38 

224.609.577,48 

.. 
28A% 

692:808.827,19 

2.439.625.495, 75 

50% 
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Pg. n. 0 6 de 29 da Nota n. 0 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 19/05/2017. 

li! Etapa- CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 
Classificação e Média dos Indicadores 

ESTADO: PA- MUNICÍPIO: BELÉM 

Lado Lado 
Discriminação 

Esquerdo Direito 
2014 2015 

-

I - Endil.1damento \ 0,5 1,3 0,0 0,0 

11 - Seruço da Dí\1da nas Receitas Correntes Líquidas 8,0% 15,0% 0,0 0,0 . 

111 - Resultado Primário ser\1ndo à Dí\1da 1,0 0,0 6,0 6,0 

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas 
. 40,0% 70,0% 1,8 2,0 Correntes Líquida Ajustadas 

-
V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 25,0% 5,0% 5,8 6,0 

VI- Partici~açãg dos lnwstimentos.na Despesa Total 20,0% 5,0% 5,4 4,9 Ajustada 
/ 

~ 

VIl - Participação das Contribuições e Remunerações do 
90,0% '40,0% 0,0 0,0 RPPS nas Despesas Pre1.1denciárias 

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 80,0% 30,0% 6,0 6,0 

-

2016 Média 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

6,0 6,0 

2,5 2,2 

5,1 ~!2 

' 

4,2 4,6 

0,0 0,0 

) 
' 

6,0 6,0 

-~ 
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1~ Etapa- CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 

Cálculo dos Indicadores Fiscais 

ESTADO:. PA- MUNICÍPIO: BELÉM · 

Discriminação Peso Média. 

I - Endividamento 10 0,00 

11 - Serviço da Dívida nas Receitas Correntes Líquidas 9 0,00 

111 - Resultado Primário servindo à Dívida 8 6,00 

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nàs Receitas Correntes 
7' 2,21 Líquidas Ajustadas 

V- Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 5,52 

VI - Participação dos ln~.estimentos na Despesa Total Ajustada ·- 3 4,63 

f \ 

Vrl- Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas 
2 0,00 

Despesas Previdenciárias 

VIII • Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas 1 6,00 

44 

Pontuação 2,40 

( I RESUlTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL I 8 

-
Médi;~*Peso 

0,00 

0,00 

48,00 

'15,46 

22,06 

13,88 

0,00 

6;00 

105,41 

I Correspondente ao Item •e• do Inciso I do Art. 82 da Portaria n2 306/2012 

~·· &J/ 
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Pg. n.0 8 de 29 da Nota n.~ 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF,de 19/05/2017. 

2ª Etapa- ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO . ' 

Cálculo do Enquadramento aos Indicadores 
. . . 
ESTADO: P~- MUNICÍP'IO: BELÉM 

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO 

Média da relação DB/RCLprojetada = MédiaEndt 0,33 

Impacto da Operação de Crédito na Média da relação DB/RCL projetada (Endoc) 0,09 I 
Fator de Ponderação (FP) 40,00% 

I Indicador para Endividamento= (1- MédiaEndt) K FP .. 0,27 

Operação de Crédito ENQUADRADA SE Endoct :5 (1-MédiaEndt)KFP 0,09 1 s 1 0,27 
I 
I 

ENQUADRAMENTO ào Indicador do Endividamento , I ENQUADRADA 

I Conforme disposto no Inciso 11 do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 
) 

I ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERVIÇO DA DÍVIDA I 
I 

Média da Relação SD/RCL projetada = MédiaSDt 5,58% 

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relação SD/RCL projetada= SDoc 0,62% 

Fator d.e Ponderação (FP) - 40,00% , 

Indicador para Serviço da Dívida = (10%- MédiaSDt) x FP I 1,77% 
Operação de Crédito ENQUADRADA SE SDoc S (1 - MédiaSDt) x FP 0,62% I ·s l 1,77% 

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida 1 ENQUADRADA 

Conforme disposto no Inciso 111 do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 

I RESULTADO DO ENQUADRAMENTO 1r I ENQUADRADO 

F===C=O=M=P=E=T=ÊN7=C=I=A=F=IN=A=L=P=A=R=A=PR=O=N=U=N=C=IA=M=E=N=T=O=F=A=V.,.;O=R=Á=V=E=L===db=======co==R=E=M====='l 

li Conforme disposto no Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 
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ANEXO À NOTA No 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF~DF, DE 19/05/2017. 

1. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados. no .cálculo da classificação da situação fiscal 
. associada ao risco de crédito (1 a Etapa) bem como no enquadramento da operação em sua 

correspondente situação fiscal, tendo por .base os indicadores de endividamento e de serviço da 
dívida (2a Etapa), conforme dispõem a Portaria MF n° 306112, e a Portaria STN no 543/12, e as 
orient;:tções, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao 

·Setor Público (MCASP) e no Manual de D.emonstrativos Fiscais (MDF), aplicado á União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. · 

ri•]iifãi>i =cáícutodi-'ChissirféãÇã<ftía-situa4~Jii$car· ·-~ · - -

2. O cálculo da situação fiscal associada ao risco de crédito do Município foi realizado tendo por 
base os balanços consolidados publicados d'os últimos três exercícios e, subsidiariámente, os 
Relatórios Resumidos da Execúção Orçamentária (RREO), os Relatórios de Gestão Fiscal 
(RGF) e outras infom1a<;ões constantes do Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados e 
Muiüeípios (SISTN) e do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do . Setor Público 
Brasileiro (SICONFI). . . 

3. A apuração final dos valores que compõem os índicadores estabelecidos na Portaria MF 
n° 306/12, para fins da análise de capacid?de de pagamento, está sujeita a eventuais ajustes em 
observância às orientações, aos conceitos e aos procedimentos estabelecidos nos manuais acima 
referidos. Esses ajustes são aplicados nos dados obtidos dos balanços apresentados e podem 
gerar divergências em relação às informações publicadas nos RGFs e nos RREOs decorrentes 
de interpretaÇão conceitual. 

4. Cabe destacar que em 27 de janeiro de 2016 o Tribunál de Contas da União proferiu, nos autos 
do processo no TC 025.203/2015~0, o Acórdâo n°128/2015 que determiriouno item 9.1 que a 
STN aprimore a metodologia de análise prevista na Portaria MF n° 306112, "de forma a. 
contemplar a adoção não apenas de indicadores fiscais para avaliaçao da capacidade de 

· pagamento dos entes, mas também de indicadores b'aseados na análise dos respectivos 
demonstrativos contábeis, tendo em vista que foi constatado, no caso do Balanço Geral 
Consolidado de 2014 do Estado do Tocantins, passivo de mais de R$ 700 milhões, relativos a 
despesas com folha de pagamento e de fornecedores que não haviam sido sequer empenhadas, 
podendo provocar distorção em indicadoresjiscais do Estado, a exemplo do resultado primário 
e do resultado nominal". 

5.. Nesse ··sentido, a Secretaria do Tesouro Nacional iniciou um plano de trabalho visando 
mapeamento das contas patrimoniais que 1mpactam a análise de capacidade de pagamento. dos 
entes da federação, com apoio da Coordenação~Geral de Normas de Contabilidade Aplicada à 
Federàção- CCONF. O levantamento servirá de base para a proposta a ser encaminhada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. Enquanto não concluídas as tratativas em curso, os 
proced,imentos da COREM irão considerar análises dos demonstrativos contábeis visando 
identificação de· eventuáis despesas contraídas e. não empenhadas. Em havendo, as despesas 
serão consideradas segundo os respectivos ~lementos de despesas que as caracterizam, na forma 
de ajustes, nos indicadores utilizados para fins da análise de capacidade de pag;n~ 

/? 
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Aspectos Considerados .na Apuração 

Quanto à Dívida Pública Consolidada 
' 

6. A Dívida Pública Consolidada corresponde ao montante tota,l, apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 
realização de operações de crédito, para amortização em prazo supenor a doze meses, 
incluindo-se os precatórios. 
. . . I 

• • I 

7. A Dívida Pública Consolidada apurada diverge com aquela apresentada pelo Município nos 
RGFs do 3° quadrimestre dos exercícios de. 2014,2015 e 2016, conforme quadro a seguir: 

R$ I 00 , 

EXEI{CÍCIO 
DÍVIDA PúBLICA DíVIQA PÜBLICA DIFERENÇA 

CONSOLIDADA APURADA (A) CONSOLJDADA- RG F (B) (B)-(A) 

2014 580.317.033,92 ' 
487.224.632,00 -93.092.401,92 

2015 755.710.629,31 629.669.891,91 -126.040.73 7,40 

2016 921.671.618,21 772.952.782,34 -148.718.835,87 

I 

.8. Os valores da Dívida Pública Consolidada para os anos de 2014, 2915 e 2016 foram calculados 
conforme quadros a seguir; 

- ,_ 
··2014 

R$1 00 

. Ajustes para· compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gefais Espedficos Dados Finais 

A B c ~A+B+C 

I t=t Divida PÚblica Consolidada 487.224.632,00 0,00 93.092.401,92 580.317.033,92 

li+) Obrigações Exlglvels a Longo Prazo 487.224.632,00 0,00 990.750,21 488.215.382,21 

Divida Contratual Interna 309.794.752,00 0,00 990.750,21 310.785.502,21 

Divida Contratual Externa 177.429.880,00 0,00 0,00 177.429.880,00 

'I I+) Precatórios a partir de 05/05/2000 ' 
0,00 0,00 92.101.651,71 92.101.651,71 

!(+)Demais Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 

li+) Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,0( 0,00. 

R$1 no "'-'-2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

(=)Divida Pública Consolidada 629.669.891,91 0,00 126.040.737,40 755.710.629,31 

li+) Obrigações Exigfveis a Longo Prazo 556.773.081,65 0,00 8.757.114,28 565.530.195,93 

Divida Contratual Interna 309.611.026,34 0,00 8.757.114,28 318.368.140,62 
Divida Contratual Externa 247.162.055,31 0,00 0,00 247.162.055,31 

i(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 0,00 1 0,00 117.283.623,12 117.283.62?.<.!3 
(+)Demais Dividas 

. 
72.896.810,26 0,00. 0,00 ' 72.896.810,26 

( .. ) Divida Mobiliária 0,00 0,00 o,oc 0,00 
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2016 
Nustes para compatibilização dos Indicadores 

t>Dis'crlminaç~ío 
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais 

A B c =A+B+C . 

=l Divida Pública Consolidada n2.952.782,34 0,00 148.718.835,87 921.671.618,21 

rl!!-9brigações Exlglvels a longo Prazo n2.952.782,34 0,00 20.720.471,72 793.673.254,06 

Olvida Contratual Interna 566.323.301,10 0,00 20.720.471,72 587.043.772,82 
Olvida Contratual Exte'rna 206.629.481,24 0,00 0,00 206.629.481,24 

(+) Precatórios a partir de 05/llS/2000 .. 0,00 0,00 127.998.364,15 127.998.364,15 
(+} Demais Dividas . 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+)Divida Mobiliária 0,001 0,00 0,0( 0,00 

Fontes: Relatórios de Gestão Fiscal, Secretaria da Receita Federal do Brasil e Demonstrativo I, do Anexo 11 da Portaria 
STN no 543/2012, apresentado pelo Município. 

' . I 

9. Foram acrescentados os valores de R$ 990.750,21, R$ 8.757;114,28 e R$ 20.720.471,72 à 
Dívida Contratual Intema do Município nos anos de 2014, 2015 e 2016, respectivamente. Os 
ajustes foram realizados em decorrência de divergência existe.nte no valor da dívida de 
parcelamento do INSS constante do Demonstrativo I do Anexo li da Portaria STN n6 543/2012, 

J. ápresentado pelo Município," e os valores fornecidos pefa Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

1 O. Também, foram constatàdas divergências entre os valores dos Precatórios divulgados no Anexo 
li do RGF (Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida) e os valores fomecidos pelo 
Município no Demonstrativo II-c, do Anexo li da Portaria STN n° 543, de 18/09/2012. Des.sa 
forma, foram realizados· ajustes relativos aos precatórios nos .v(!.lores de R$ 92.1 O 1.651, 71, 
R$ 117.283.623,12 e R$ 127.998.364,15, nos anos de 2014, 2015 ~ 2016, respectivamente 

Quanto à Receita .Corrente Líquida- RCL 

11. A Receita Corrente Líquida corresponde às · receitas correntes (somatório das receitas 
tributárias; de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências 
correntes e outras receitas coiTentes do Município) deduzidas a Contribuição para Plano de 
Previdência do Servidor, .da_ Contribuição para Custeio das Pensões dos Militares, da 
Compensação Financeira

1 
entre Regimes Previdenciários e Dedução d.a Receita para Formação 

do FUNDEB .. 

12. Foram constatadas divergências entre as RCLs apresentadas nos RREOs dos 6os bimestres e as 
apuradas a partir dos Balanços para os anos de 2015 e 2016, conforme o quadro a seguir: 

R$1 00 

RECEITA CORRENTE LíQUIDA 
RECEITA CORRENTE LÍQlJIDA íDJFERENÇA' 

EXERCÍCIO - RREO 6• BIMESTRE 
At>l!RADA(A) (B) 

(B)-(A) 

2014 2.319.967.560,00 2.319.967.560,00' 0,00 
2015 2.456. 717.232,18 2.457.620.778,00 903.545,82 
2016 2.414.885.168,00 2.408.785.965,07 ,6.099.202,93 

13. Nos RREOs, as diferenças correspondem à Receita Corrente e às Contribuições para o Plano de 
Previdência do Servidor. · 

14. Optou-se, prudencialmente, por considerar o valor apurado com base no Balanço para ano de 
201 ~ e o valor apresentado no RREO para 2.0 16. Para o exercício de 201:4, foi utilizado o valor 

· apurado. 
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15. Os valores apurados para' a Receita Corrente Líquida nos anos de 2014, 2015 e 2016 estão 
dispostos nos quadros aprcsentad·os a seguir: 

R$1 00 
' 

2014 

- Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 
( 

I= I Receita Corrente Liquida 2.321.346.912,00 -1.379.352,00 0,00 2.319.967.560,00 

( +) Receita Corrente 2.564.889.655,00 -1.379.352,00 0,00 2.563. 510.303,00 

( - ) Transferências Cónstitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 <?,00 

(-) Contrib. p/Piano de Previdência do Servidor 75.328.055,00 0,00 0,00 .15.328.055,00 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 o,oc 0,00 

Contribuição Patronal inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

ContribuiçãoPatronallnativo Militar 0,00 0,00 0,00 
( 

0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Ativo Civil 73.280.123,00 . 0,00 0,00 73.280.123,00 

Contribuição do Servidor P.tlvo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Inativo Civil 1.642.638,00 0,00 0,00 1.642.638,00 

Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 ~~ 
Contribuição do Pensionista Civil 405.294,00 0,00 0,00 405,294,00 

Contr. p/ Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições para o RPPS 
. 

0,00 0,00 0,00 0,00 

. (-)Compensação Financ. Entre Regimes 
519.269,00 0,00 0,00 519.269,00 

Previdenciários {RGPS ==> RPPS) 

(-) Dedução de Receita P.ara Formaçãe do 
167.695.419,00 0,00 0,00 167.695.419,00 

FUNDEB -

RS,l 00 

2015 

Ajustes para compatibilização dos indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais EspecífiCOS· Dados Finais 

A B c =A +B +C 

li:) Receita Corrente Liquida 2.465.524.585,35 -8.807.353,17 o,oc 2.456.717.232,18 
( +) Receita Corrente 2. 738.357.070,14 -8.807.353,17 0,00 2.'729.549. 716,97 

I ( -)Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-I Contrib. p/Piano de Previdência do Servidor 82.57UI90,66 0,00 . 0,00 82.571.090,66 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil - 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 ' 0,00 1,),00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Servidor Ativo Civil 79.280.651,56 0,00 0,00 79.280.651,56 
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Servidor Inativo Civil 2.931.175,28 0,00 0,00 2.931.175,28 
Contribuição do Servidor Inativo Milit~r 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Pensionista Civil 359.263,82 0,00 0,00 359,263,82 
Contr. p/ Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 ' 0,00 0,00 
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

( -)Compensação Fin'anc. Entre Regimes 
394.612,50 0,00 O,OC 394.612,50 Previdenciários (RGPS ==> RPPSI 

·-( -) Dedução de Receita. para Formação do 

FUNDEB 
189.866.781,63 0,00 0,00 189.866.781,63 

) 
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2016 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espedflcos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

(=)Receita corrente líquida' 2.4Zl.064.467,n -6.179.299,n -6.099.202,93 2.408.785.965,07 
lt +)Receita Corrente 2. 700.256.198,03 -6.179.299,77 -6.335.378,73 2.687. 741.519,53 

[l-=.}Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) Contrib. p/Piano de-{'rev.idência do Servidor 84.342.9U,S9 0,00 0,0< 84.342.912,89 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 d,oo 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Servjdor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cpntribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,()( 

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Ativo Civil 80.665.825,96 0,00 0,00 80.665.825,96 

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Inativo Civil 3.120.858, 30 0,00 O, (lO 3.120.858,30 

Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

· tontribuição do Pensionh;ta Civil 556.228,63 - 0,00 0,00 556.228,63 

Contr, p/ Custeio Pensões Militares . '•. 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições par<~ o RPPS 0,00 0,00 o,oc 0,00 

(-)Compensação Flnanc. Entre Regimes 
453.530,44 •• 0,00 -236.175,80 217.354,64 

Previdenciários (RGPS ==> RPPS) 

(-)Dedução de Receita para 'armação do 
194.395.286,93 0,00 0,00 194.395.286,93 

FUNDEB 

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatórid Resumido da Execução Orçamentária. 

16. Para os exercícios de 2014, 2015 e 2016, os ajustes gerais nos valores de, respectivamente, R$ -
1.379.352,00, R$ -8;807.353,17 e R$-6.179.299,77 correspondem'às deduçõe,s de·reçeitas 
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB. 

Aspectos Consid,erados na Ap1;1ração 

QJ,Ianto ao Servit~o da Dívida 

17. O Serviç-? da Dívida corresponde ao s~matório dos pagamentos de juros e encargos (despesas 
com o pagamento .de juros, comissões e out~os encargos relativos à dívida) e amortizações 
(despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida). 

18. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2014, 2015 e 2016 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir: · · 

R$1 00 

2014 

' 
Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

- Dadosp.ublicados Gerais Espedficos Dados Finais 
•, DiscriminaçãO' 

A B c =A+B+C 

( =)Serviço da Olvida 65.727.975,00 0,00 0,00 65.727.975,00 

+)Juros e Encargos da Dfvld< 23.315.295 DO 000 000 23.315.295 00 

( +)Amortizações da Divida 42.412.680,00 0,00 0,00 42.412.680,00 
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R$1 00 

2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publlçados Gerais Especlficos Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 

(=)Serviço da Divida 67.806.301,83 0,00 O,OC 67.806.301,83 

(+)Juros e Encargos da Dfvida 25.518.160,75 0,00 0,00 25.518.160,75 

(+)Amortizações da Divida 42.288.141,08 0,00 0,00 42.288.141,08 

\ 

R$1 00 

2016 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores. 

Dados publicados Gerais Especlfi cos Dados Finais 
Discriminaçã!' 

A B c =A+B+C 

li=) Serviço da Divida 85.616.262,64 0,00 0,00 85.616.262,64 

I (+)Juros e Encargos da Divida 37.116.157,37 0,00 0,00 37.116.157,37 

(+)Amortizações da Divida· 48.500:105,27 0,00 0,00 48.500.105,27 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

19. Não foram realizados ajustes nesse item. 

Quanto à Receita Corrente Líquida 

20. Os procedimentos utilizados o.a apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são 
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa_ variável no indicador I. 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto ao Resultado Primário 

21. A apuração do Resultado Primário considerou a receita total, deduzida da parcela destinada à 
formação do FUNDEB, exéluídas as receitas de valores mobiliários, as operações de crédito, a 
amortização de empréstimos e a alienação de bens, menos as despesas correntes e de capital 
excluídos os juros e encargos da dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de 
capital já integralizado, a amortização de dívidas, a reserva de contingência e ·a Reserva do 
RPPS. . 

22. Segundo o art. 35 da Lei n° 4.320/64, foram consideradas as receita:s arrecadadas e as despesas 
legalmente. empenhadas no exercício financeiro. 

23. Para fins de apuração do Resultado Primário, foram computadas todas as receitas e despesas, 
incluindo as intraorçamentárias, visto que estas ·se anulam quando consideramos apenas as 
despesas pagas~ não influenciando no resultado .. 

24. As receitas. de valores mobiliários (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de 
títulos de renda, fundos dê investimentos, remuneração .de depósitos bm~cários, remuneração de 
depósitos especiais, remuneração de saldos de recursos não desembolsados e outras receitas de 
valores mobiliários. c/ 

~ 
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i'>g.'n.0 15 de 29 da Nota n.0 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de.19/05/2017. 

R$1 00 , 

EXERCÍCIO 
RESULTADO PRIM,\RIO RESULTADO PRIMÁRIO- RREO 6• DIFERENÇA 

' 
APURADO(A) BIMESTRE (B) (B)- (A) 

2014 -50.901.634,00 -50.263.705,00 637.929,00 
2015 -120.688.637,56 -120.688.637,56 0,00 
2016 -48.591.418,25 -55:863.312,67 -7.271.894,42 

26. Optou-se, prudencialrríente, por considerar o valor apresentado no RREO para o ano de 2016 e o 
valor apurado no Balanço para o ano de 2014. · 

27. Os valores apurados para o cálculo do Resultado Primário nos anos de 2014, 2015 e 201_6 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

R$1 00 

2014 

A:justes para compatibilização dos Indicadores 

' Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 

( =) Resultado Primário -50.160.209,00 -741.425,00 0,00 -50.901.634,00 

( +) Receitas Correntes 2.564.889.655,00 -1.379.352 00 0,00 2.563.510.303,00 

(-)Receitas Financeiras 49.544.437,00 -637.927,00 0,00 48.906.510,00 

Hemunera~ão dos Investimentos do RPPS 25.003.795,00 0,00 0,00 25.003.795,00 

Juros de Titulas de Renda ·0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração de Depósitos Bancários 23.437.402,00 -637.927,00 0,00 22.799.415,00 

Remuneração de DePósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração de Saldos de Recursos não 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Desembolsados 

Outras Receitas de Valores Mobiliários 1.103.240,00 0,00 0,00 1.103.240,00 

( + ) Receitas de Capital 32.342.572,00 0,00 0,00 32.342.572,00 

( -J Oper~es de Crédito 20.934.699,()() 0,00 0,00 20.934.699,00 

( ~Amortizaç_ão de Emj)l'éstimos 1.362.661,00 0,00 O,QO 1.362.661,00 

(-)Alienação de Bens 4.405.649,00 0,00 0,00 4.405.649,00 

( ·) Despesas Correntes 2.371.529.967,00 0,00 0,00 2.371.529.967,00 

( +)Juros e Encargos da Dívida 23.315.295,00. 0,00 0,00 23.315.295,00 

( -) Despesas de Capital . ' 211.133.755,00 0,00 0,00 217.133.755,00 

(+)-Concessão de Empréstimos 1.982.485,00 0,00 0,00 1.982.485,00 

(+)Aquisição de Título de Capital já 
0,00 

Integralizado 
0,00 o,oc 0,00 

( -) Dedução de Receita Para Formação do 
167.695.419,00 0,00 0,00 167.695.419,00 

FUNDEB 

I(+) Receitas Correntes lntraorçamentârias 117.503.691,00 0,00 0,00 117.503.691,00 

(+)Receitas de Capltallntraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+)Amortização de Dividas 42.412.680,00 0,00 0,00 42.412.680,00 

-~ 

I 
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Pg. n.0 16 de 29 da Notan.0 83/2017/COREM/SURlN/STN/MF·DF, de 19/05/2017. 

R$1'00 ·, 
2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 
Discriminação 

A S. c =A+B+C 

( =) Resultado Primário -120.447.172,76 -241.464,80 0,00 -120.688.637,56 

( +) Receitas Correntes 2. 738.357.070,14 -8.807.353,17 0,00 2. 729.549.716,97 

li-) Receitas Financeiras 54.849.046,17 -8.565.888,37 0,00 46.283.157,80 

Remuneração dos Investimentos do RPPS 32.356.876,74 -8.497.464,47 0,00 23.859.412,27 

Juros de Titulas de Renda 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração de Depósitos Bancários 21.694.292,35 -68.423,90 0,00 21.625.868,45 

Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneraçãô de Saldos de Recursos não 
0,00 0,00 0,00 (11,00 

Desembolsados 

Outras Receitas de Valores Mobiliários 797.877,08 0,00 0,00 797.877,08 

+) Receitas de Capital 113.443.993,04 0,00 ' 0,00 113.443.993,04 

(-)Operações de Crédito 98.465.298,37 0,00 0,00 98.465.298,37 

-)Amortização de Empréstimos 1.442.869,40 0,00 0,00 1.442.869,40 

-)Alienação de Bens 3.084.254, 51 0,00 0,00 3.084.254,51 

(- ) Despesas Correntes 2.535.717.889,85 0,00 0,00 2.535.717.889,85 

( +)Juros e Encargos da Dívida 25.518.160,75 0,00 0,00 25.518.160,75 
- ) Despesas de Capital 274.613.533,06 0,00 0,00 274.613.533,06 

+)Concessão de Empréstimos 2.173.745,93 0,00 0,00 2,173.745,93 

(+)Aquisição de Título de Capital já 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralizado 
(-) Dedução de Receita Para Formação do 

189.866.781,63 0,00 0,00 189.866.781,63 
FUNDEB I 

I ( +) Receitas Correntes lntraorçamentárias 115.811.389,29 0,00 0,00 115.811.389,29 

I!+) Receitas de Capitallntraorçamentárias • 0,00 0,00 0,00 0,00 

( +)Amortização de Dívidas 42.288.141,08 0,00 o;oo 42.288.141,08 

R$100 

2016 
Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Especfficos Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 

=I Resultado Primário -46.341.827,33 -2.249.590,9 0,00 -48.591.418,25 

( +) Receitas Correntes 2.700.256.198,03 -6.179.299,77 0,00 2.694.076.898,26 

(-)Receitas Financeiras 58.831.354,20 -3.929.708,85 0,00 54.901.645,35 

Remuneração dos Investimentos do RPPS 43.122.768,67 0,00 0,00 43.122.768,67 

Juros de Títulos de Renda 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração de Depósitos Bancários 15.331.943,08 -3.929.708,85 0,00 11.402.234,23 

Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração de Saldos de Recursos não 
0,00 0,00 O,OC 0,00 

Desembolsados 
Outras Receitas de Valores Mobiliários 376.642,45 0,00 I 0,00 376.642,45 

( +).Receitas de Capital 199.528.608,47 0,00 0,00 199.528.608,47 
(-)Operações de Crédito 173.775.334,02 0,00 0,00 173.775.334,02 

-) Amortlzâção de Empréstimos 1. 707.664,45 0,00 0,00 1.707.664,45. 

-)Alienação de Bens 2.906.000,65 0,00 0,00 2.906.000,65 
(-)Despesas Correntes .· 2.391.377.993,61 0,00 0,00 2.391.377.993,61 
( +)Juros e Encargos da Divida 37.116.157,37 0,00 0,00 37.116.157,37. 
( -) Despesas de Capital 309.106.706,21 0,00 0,00 309.106.706,21 

+ l Concessão de Empréstimqs 1.468.635,82 0,00 0,00 1.468.635,82 
( +) Aquisiç&o de Título de Capital já 

0,00 0,00 0,00 0,00 
Integralizado 
(- ) Dedução de Re~eita Para éormação do 

194.395.286,93 0,00 0,00 194.395.286,93 
FUNDEB 

+)Receitas Correntes lntraorçamentárias 98.888.807,78 0,00 0,00 '98.888.807, 78 
+)Receitas de Capitallntraorçamentárlas 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+)Amortização de Dívidas 48.500.105,27 0,00 O,OC 48.500.105,27 
/ 

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório Resumido da Execução Orçamentária. 

28. Para os exerciciOs de 2014, 2015 e 2016, foram realizados os ajustes gerais nos valores de, 
respectivamente, R$ -741.425,00, · R$ -241.464,80 e R$ -2.249.590,92. Tais ajustes 
correspondein às deduções de receitas apresentadas no Balçmço Consolidado não relacionadas à 
composição do FUNDEB. · 

~ ~ 
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( 

Pg. n.o 17 de 29 da Nota n. 0 83!2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 19/05/2017. 

Quanto Ao Serviço da Dívida 

29. Os procedimentos utilizados na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são idênticos 
aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador li. 

Aspectos Con~íderados na Apuração 

Quanto às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 
I . ' 

30. A Despesa com Pessoal e Encargos Sociais compreende o somatóriordos gastos com ativos, 
inativos e pensionistas, deduzidos os seguintes itens, desde que tenham sido inicialmente 
considerados (MDF, 6a edição, pág. 501 a 510): 

a) indenizações por Demissão e com Programas· de Incentivos à Demissão Voluntária, 
elemento de despesa 94 _:_ Indenizações Trabalhistas; 

b) decorrentes de .decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração, elemento 
de despesa 91- Sentenças Judiciais; 

c) demais despesas da competência de período anterior ao da apuração, elemento· de despesa 92 
-Despesas de Exerc_íCios Anteriores; e · 

d) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por intern}édio de fundo 
específico, custeadas com rec'ursos vinculados, ou seja, provenientes da arrecadação de 
contribuições dos segurados 'e das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo 
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienàção de bens, direitos· e ativos, bem 
como seu superávit financeiro. 

· 31. Foram constatadas divergências entre as despesas com pessoal e encargos sociais apuradas a 
partir dos Balanços e os apresentados pelo Município nos RGFs do 3° quadrimestre, conforme 
quadro a seguir: 

R$1 00 
' 

DESPESA COM DESI'ESA COM PESSOÁL _:_ RGF 3• QlJADRIMESTRE 
DIFERENÇA 

EXEI~CÍCIO PESSOAL- PODER PODER SOMA DOS (B)-(A) 
H:ALANÇO{A) EXECUTIVO LEGISLATIVO POI)ERES _iB_l 

2014 1.080.374.817;69 1.082.771.526,00 . 5 L.265.365,00 1.134.036.891,00 53.662.073,31 

I 2015 1.213.213.390,66 1.170.63 i .532,00 56.639.031,33 1.227.270.563,33 14.057.172,67 
. 2016 1.267.218.131,25 1.247.211.078,02 . 3.529.914,64 1.250.740.992,66 -16.477.138,59 

32 . .Optou-se, prudencialmente, por considerar os valores publicados no~ RGFs do 3° ·quadrimestre 
para os exercícios de 2014 e 2015, e para o ano de 2016foi utilizado o valor apurado com base 
no Balanço. · 

33. Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nos anos de 
2014: 2015 e 2016 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: v 

~-
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Pg. n." 18 de 29 da Nota n. 0 83/2017/COREM/SURJN/STN/MF-DF, de 19/05/2017. 

OI scri ml nação 
Dados publicados 

A 

2014 
Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Gerais Espedficos 
B c 

Dados Finais 
=A+B+C 

R$ 1,00 

c Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 1.079.105.628,00 1.132.767.701,31 0,00 53.662.073,31 
+)Pessoal e Encargos SOciais 1.242.714.074,00 1.~~6.376.147,31 0,00 53.662.073,31 
+ )Contrataç:io por tempo determinado ODC) 837.265,00 837.265,00 0,00 0,00 

('+)Outras Despesas de .Pessoal decorrentes de 
345

_
307

,
00 345 307 00 Contrat~s de TercelrlzaÇão (OOC} · '· 

0,00 o,oc 

+ ApoSentadorias e Reformas bDC) 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

- SetltençasJudiclals 252.734,00 252.73400 0,00 0,00 
d/q sente11ç:as Judiciais relativo a pessoal 252.734,00 

-)Despesas de E>terddos Anteriores 1.170.349,00 

d/q Despesas de Exerdcios Anteriores 

relativo a pessoal) 
-)Indeniza-ções e restltu_i_ções Trabalhistas 

(~)Inativos e pensionistas custeados com 

recursos vinculados 
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 

1.1.70.330,00 

311.169,00 

163.056.766,00 

0,00 

Contribulç§o Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 

0,00 

0,00 0,00 1.170.349,00 

0,00 

0,00 0,00 311.169 00 

0,00 0,00 163.056.766,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 Q,OO 
0,00 0,00 
0,00 0,00 Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 

0,00 0,00 Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0;00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 000 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 o,oc Compen:saçi'io Flnanc. Entre. Regimes 
519

_
269

,
00 

Previdenciários (RGPS ==> RPPS) 519-269,00 

R$1 00 
2015 

Ajustes· para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

= Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 1.212.044.122,91 0,00 14.057.172,67 1.226.101.295 58 

+ Pessoal e EnCargos Sociais 1.379.128.014 50 000 14.057.172,67 1.393.185.18717 
+)Contratação por tem___p_c;> determinado ODC 0,00 000 000 000 

( +)Outras Despesas de Pessoal decorren.teS de 
435.850,49 . 0,00 0,00 435.850,49 

Contratos de Terceirizacão (ODC) 

+ Aposentadoriàs e Reformas ooc 0,00 0,00 000 0,00 
11 +)Pensões (ODC) 0,00 000 0,00 000 

+)Outros Beneficias Previdenciários ODC 0,00 000 000 000 
-_}Sentencas JUdiciais 

0

297.087 51 0,00 000 297.087,51 
d/q Sentenças Judiciais relativo a pessoal) 297.087 51 0,00 

-)Despesas de Exercfclos AnteriOres 1.278.049,03 0,00 000 1.278.049 03 -d/q Oespe·sas de Exerdcios Anteriores 

IÚelatlvo a pessoal) 
1,271.663,14 0,00 

- Indenizações-e restituições Trabalhistas 681.779.47 0,00 0,00 681.77~.2 
(-) Inativos e pensionistas custeados com 

recursos vinculados 
1~5.262.826,07 0,00 0,00 165.262.826,07 

contribuição Patronal Servidor Ativo CIVil 0,00 000 0,00 0,00 

Çontrlbulç5o Patronal Servrdor Ativo Militar 0,00 0,00 . O,ÓO 0,00 

Coptribu~_ão Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 000 000 
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 000 000 
Contribuição Patronal Pensloni'Sta Civil 000 0,00 0,00 000 
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 000 
Contrlbulç§o do Servidor Ativo Civil 79.280.651,56 000 0,00 79.280.651 56 
Contrlbuiçi'io do Servidor Ativo Militar 000 0,00 0,00 0,00 
Contribuiç~o do Servidor lnatrvo Civil 2.!)31.175,28 0,00 0,00 2.931.175 28 
Contrlbu!_ç~o do Servidor Inativo Militar 000 0,00 0,00 coo 
Contribuição do Pensionista Civil 359.263 82 0,00 000 359.263 82 
Contribuição do Pensionista M-ilitar o, ex 0,00 0,00 000 
Contribuições Patronai.s lntra 82.297.122,91 000 0,00 8i. 297.122,91 
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 000 0,00 000 
Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 000 
Outras Receitas Correntes RPPS 000 0,00 0,00 0,00 
Compensaçao Flnan·c. Entre Regimes 

394.612,50 
Previdenciários (RGPS ==> RPPS) 

0,00 0,00 394.612,50 
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- ... 
Pg. n. 0 19 de 29 da Nota n.o 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 19/05/2017 .. 

~e~\o da p~ 

·~~ ~FI$. n° · ~ 
' (j) . -

.~ . g ,. l 
'.;>-?. -t' 

QlO: (O . 
R$ l, O TésO'l 

2016 \ 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais . 

A B c =A+B+C 

I( : )Oes~esas com Pessoal e Encargos Sociais 1.267.218.131,25 0,00 I 0,00 1.267.218.131,25 
(+]Pessoal e Encargos Sociais 1.428.966.646,89 ' o;oo 0,00 l-428.966.646,89 
(+)Contratação por tempo determinado (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+}Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização (ODCl 

375.978,45 0,00 0,00 375.978,45 

(+)Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 ' 0,00 0,00 0,00 
(+)Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 
(+)Outros Benefícios Previdenciários (OOC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

(- )Sentefl5'aS Judiciais 252.603,13 0,00 0,00 252.603,13 

d/Q Sentenças Judiclais·(n:!lativo ~pessoal) 252.603,13 0,00 
- )Desp_esas de E)(ercfclos Anteriores 1:193.665,40 0,00 0,00 1.193.665,40 

d/q Despesas de Exercíciqs Anteriores 
1.193.665,40 

(relativo a pessoal) 
0,00 

(- )lndeniza~ões e restitui~ões Trabalhistas . 783.001,85 0,00 0,00 783.001,85 
(-)Inativos e pensionistas custeados com 

recursos vlncuJados 
159.895.223,71 0,00 0,00 159.895.223,71 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Clvi.l 0,00 0,00 0,00 O,oó 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronall nativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contrlbt.tição Patrona• Pensi'onista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição~o Servidor Ativo Civil 80.665.825,96 0,00 0,00 80.665.825,96 
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,()( 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Inativo Civil 3.120.858, 30 0,00 0,00 3.120.8SS:'30 
Contribuição do Servidor Inativo Mif.itar 0,00 0,00 000 0,00 
Contribui·ção do Pensionista Civil 556.228,63 0,00 0,00 556.228,63 

' Cd'ntribuis;ão do Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
1Contribuições Patronais (lntra) 75.098.780,38 0,00 0,00 75.098.780,38 

Outras Contribuições para o RPPS' 0,00 0,00 i 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correnies RPP·s 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensàção Financ. Entre Regimes 
453.530,44 0,00 O,OC 453.530,44 

Previdenciários (RGPS ==> fl,PPS) 

Fonte: Balanço Orçamentário c Relatório de Gestão Fiscal. 

34. As Despesas com Pessoal e Encargos Soctais do MuniCípio apresentaram tràjetória crescente no 
período analisado.' O aumento foi de R$ 93.333.594,27 em 2014 e de R$ 41.116.835,67 em 
2015, o que representa um crescimento de 8,2% e 3,4%, respectivamente. 

Quanto à Receita Corrente Líquida 

35. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente' Líquida neste indicador são 
( idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador I. 

Aspectos Considerados.na Apuração 

Quanto às Receitas Correntes e às Despesas Correntes 

36. O item Receitas Correntes, confmme especificado no indicador I, registra "os ingressqs de 
recursos financeiros oriundos das seguintes subcategorías econômicas: receitas tributárias, de 
contribuições., patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e 
~mtras receitas ~orrentes." (MDF, 6a edição, pág.128 a 133). 

" 
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37. O item Despesas Correntes refere-se às despesas que não contribuem diretamente para a 
formação ou aquisição de um bem de capital, co.mo as despesas de pessoal e encargos'sociais, 
juros e encar~os da dívida e outras despesas correntes. (ver MDF, 6a ediÇão, pág. 145) 

38. Para fins cie apuração deste indicador, foram também consideradas as receitas e despesas inti;a~ 
orçamentárias e as outras deduções da receita corrente. 

39.· Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos anos de 2014, 2015 e, 2016 

I 

estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: · 

R$100 

2014 

Ajustes para compatibilização dos indicadores 

Dados publicados Gerais 

I. 
Específicos- Dados Finais 

Discriminação 
A B c =A+B+C 

(-)Receitas Correntes 2.514.697.927,00 -1.~79.352,00 0,00 2.5U.318.575,00 

(+)Receitas Correntes 2.564.889.655,00 -1.379.352,00 0,00 2.563.510.303,00 

(+)Receitas Correntes lntraorçamentárias 117.503.691,00 0,00 0,00 117.503.691,00 

(-) Dedução de Receita Para Formação do 

FUNOEB 
167.695.419,00 0,00 O,ÓJO 167.695.419,00 

R$1 00 

2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C ' 

(=)Receitas Correntes 2.664.~1.6n,so -8.807.353,17 0,00 2.655.494.324,~ 

li+ )Receitas Correntes 2. 738.357.070,14 -8.807.353,17 .o,oo 2.729.549.716,97 

(+)Receitas Correntes lntraorçamentárias 115.811.389,29 0,00 0,00 115.811.389,29 

( -)Dedução de Receita Para Formação d~ 

FUNDEB 
189.866.781,63 0,00 0,00 189.866.781,63 

R$1 00 
2016 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Oados publicados Gerais Especlfi cos Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A,..B+C 

(=)Receitas Correntes 2.604.749.718,81 -6.179.Z99,n 0,00 2.598.570.4191.!! 
+)Receitas Correntes 2. 700.256.198,03 -6.179.299,77 0,00 2.694.076.898;26 

(+)Receitas Correntes lntraorçamentárias .. 98.888.807,78 0,00 0,00 98.888.807,78 

( -) Dedução de Receita Para Formação do 

FUNDEB 
194.395.286,93 0,00 O,OC 194.395.286,93 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

40. Para os exercícios de2014, 2015 e 2016, os ajustes gerais nos valores Qe, respectivamente, R$-
1.379.352,00, R$ -8.807.353,17 e R$ 6.179.299,77, correspondem às deduções de receitas 
apresentadas no .Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB. 

41. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Correntes nos anos de 201{ 2015 e 2016 
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

R$1 00 
2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especlfi cos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

( +) Despesas Correntes 2.371.529.967,00 0,00 o,oc 2.371.529.967,00 

) 
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2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

( +! Despesas Correntes ' 2.535.717.889,85 O, DO 0,00 2.535. 717.889,85 

R$1 DO 

2016 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores ' 
Discriminação 

Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais 

A B c =A+ll+C 

( +) Despesas Correntes 2.391.377.993,61 0,00 
' 

0,00 2.391.377.993,61 
; 

Fonte: Balanço Orçam<:ntário. 

41. Não foram realizados. ajustes nesse item. 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto' aos Investimentos 

43. O item Investimentos registra as despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive 
com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização. destas última.s, e com a 
aquisição de instalações, equipamentos e materíal permanente. (MDF, 6a edição, pág. 146) 

o ' 

44. Os valores apurados relativos a Investimentos nos anos de 2014, ·2015 e· 2016 estão dispostos 
nos quadros apresentados Çt seguir: 

2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especificas 

A B c 

(+')Investimentos 169.367.901,DO O, DO 0,00 

2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especlflcos 

A B c 

( +) Investimentos 217.580.563,88 Q,DO 0,00 

2016 
I Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especificas 

A B c 

(+)Investimentos 259.137.965,12 O, DO 0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

45. Não fo.ram realizados ajustes nesse item. 

Quanto às Despesas Totais 

46.· As Despesas Totais correspondem à soma e~tre as Despesas Corrente e de Capital. 

47. As despesas intraorçamentárias estão incluídas nas Despesas Totais. 

R$1 00 

Dados Finais 

:A+B+C 

169.367.901,00 

R$1 DO 

Dados Finais 
' 

=A+B+C 

217:580.563,88 

R$1 DO 

Dados Fl.nais 
=A+B.+C 

259.137.965,12 
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48. Os valores apt1rados para o cálculo da Despesa Total nos anos de 2014, 2015 .e 2016 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

R$1 00 

2014 

Ajustes .para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

(=)Despesa Total 2.588.663.722,00 o,oo· 0,00 2.588.663. 722,00 

+) Despesa Corrente 2.371.529.967,00 0,00 0,00 2.371.529.967,00 

( +) Despesa de Capital . 217.133.755,00 0,00 0,00 217.133.755,00 

R$1 00 

2015 

Ajustes para compatibilização dos indicadores 

' Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 

' 

IC =)Despesa Total 2.810.33)..422,91 ' 0,00 o,oc 2.810.331.422,91 

· ( +) Despesa Corrente 2.535 717.889,85 ,0,00 0,00 2.535.717.889,85 

( +)Despesa de Capital 274.613.533,06 0,00 0,0( 274.613.533,06 

R$1 00 

2016 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores . 
Discriminação 

Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

=)Despesa Total 2. 700.484.699,82 0,00 0,00 2. 700.484.69!: ,82 

( + ) Despesa Corrente 2.391.377.993,61 0,00 0,00 2.391.377.993,61 
( +) Despesa de Capital 309.106.706,21 0,00 0,00 309.106.706,21 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

49. Não foram realizados ajustes nesse item. 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto às Contribuições e Remunerações do RPPS 

50. As Contribuições e as Remunerações do ~PPS correspondem à soma das contribuições 
patronal e do servidor para o RPPS, acrescida das remunerações e das compensações 
previdenciárias entre· regimes. Não devem ser considerados como contribuições os· recursos 
apartados pelo Tesouro do Município a título de cobertura de déficit financeiro ou atuarial do 
RPPS. 

51. Consulta à página do Ministério da Previdência Social na Interpet, em 16/05/2017, indica que o 
Município de Belém/PA, com inscrição CNPJ .n° 05.055.009/0001-13, está inscrito no regime 
próprio de previdência. Essa informação é apresentada no Extrato Externo dos Regimes 
Previdenciários, vinculado ao Certificado de Regularidade Previdenciária n° 980427 -14801 O, 
emitido em 25/1 0/2016, com validade até 23/04/2017. 

52. Os valores apurados para o cálculo das Contribuições e das Remunerações do RPPS nos anos de 
2014, 2015 e 2016 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

) 
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2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores ' 
Dlscrlminaç~o 

Dados publica_dos . Gerais Espedficos Dados Plnais 

A B c =A+B+C 

I ( ..:: ) Contribuições e Remunerações do RPPS 188.060.561,()() 000 0,00 188.060.561,00 
(+)Contribuições para o Regime Próprio de 

75.328.055,()() 0,00 0,00 75.328.055,00 
Previdência do Servidor 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 ,, 0,00 0,00 0,00 

Contrlbuiç!Jo Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronallno3tivo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contrlbulç~o Patronal inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contrlbuiç::lo Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribui!!_~o Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 000 

1Contrlbuição do Servidor Ativo Civil 73.280.123,00 0,00 0,00 73.280.123,00 

Contribuiç:Jo do servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contrlbul_ç~o do Servidor Inativo Civil 1.642.638,00 0,00 O,Oc 1.642.638,00 

Contrlbulç~o do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contrlbulç~o do Pensionista Civil 405.294,00 0,00 0,00 405.294,00 

ContriQuição do F\enslonlsta Militar 000 0,00 000 000 
Outras Contdbulções para o RPPS 0,00 .o,oo 0,00 0,00 

IC +) Contrlbulções.lntraorça•nentárlas 87.209.442,00 0,00 000 87.209.442,00 

Contribuiç:lo Patronal Servidor Ativo CiVil 87.209.442,00 0,00 0,00 87.209.442,00 

Contrlbulç:Jo Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal InatiVo Civil 0,00 0,00 0,00 000 

Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cont_rlbulç:Jo Patronal Pensionista Civil 000 0,00 0,00 • 000 

( Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 O,QO 0,00 0,00 

Outras Contribuições Patronais~ 
0,00 0,00 0,00 0,00 

lntraorçamentérlas para o RPP$ 

Multas e Juros de Mora das ContriQulções 
0,00 • 0,00 0,00 0,00 

ara o RPPS 

+)Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 000 

( .t-) Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0 1 00 0,00 0,00 

+) _RemuneraçAQ dos lnves1tlmentos do RPPS 25.003.795 00 000 0,00 25.003.795,00 

(+)Compensação Flnancelr.<~ do RGPSpara o 
519.269,00 0,00 0,00 519,269,00 

RPPS 
' R$1 00 

I 2015 
Ajustes para compatibitização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específic_Os Dados Finais 

A B c =A+B+C 

r:-I 
(=I Contrlbulcões e Remunerações do RPP5 197.619.702,81 -8.497.464,47 0,00 189.122.238,34 

( + l Contribuições para.o Rer~tme Próprio de o,oc ' 
Previdência do SeNidor 

82.571.090,66 0,00 82.571.090,66 

Contrlbu~o Patronal Sefvidor Ativo Civil 0,00 000 000 000 

Contrlbui.ção Patronal Servidor AtivO Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribu_ição Patronallnêltivo Civll 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 O,OC 

Contribuição Patronal Penslonista·Civil 0,00 0,00 0,00 000 

Contribuição Patronal Pensionista Militar O,QO 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Ativo Civil 79.280.651,56 000 000 79.280.651 56 

Contribuicão do Servidor Ativo Militar 000 000 0,00 0,00 

Contrlbu_j_tão do Servidor Inativo Civil 2.931.175,28 0,00 o,oê 2.931.175,28 

Contribuição do ~ervidor Inativo Militar 0,00 000 0,00 0,00 

Contribuição do Pensionista Civil 359.263,82 0,00 000 359.263,82 

t--. Contribuls;ão do Pensionista Militar 0,00 . 0,00 0,00 000 

•Outras COntribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 000 

\( +) Contributç5es lntraorçamentárlas 82.297.122,91 000 o;oo 82.297.122,91 

Contribuição Patronal Setvidor Ativo Civil 82.297.122,91 O,QO 0,00 82.297.122 91 

Contrlbul~ão Patronal Setvidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contrlbu~ão Patronal Inativo Civil 000 0,00 000 0,00 

Contrlbu_ição Patronal Inativo Militar - 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuj_ç:~o Patronal Pensionista Civil 000 0,00 ' 00( 0,00 

Contribulç;lo Patronal Pensionista Militar 0,00 O,QO 000 0,00 

Outras Contribuições Patronais 
0,00 0,00 0,00 0,00 

lntraorçamentárias para o RPPS 

Multas e Juros de Mora das Contribuições 
0,00 

arao RPPS 
0,00 0,00 0,00 

+) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS o,oo O,Oo 000 <0,00 

+) Outras Receitas Correntt!S RPPS 0,00 0,00 000 0,00 

+) Remuneração dos llivest:lmentos do RPPS 32.356.876,74 -8.497.464 47 0,00 23.859.412 27 

(+)Compensação Flnancelr.;a do RGPS para o 
394.6U,SO 0,00 0,00 394.612,50 

RP?S 

', 

.16 •. 4Y. 
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R$1 DO 
2016 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

DiscriminaÇão 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A ' B c =A+B+C 

(=)Contribuições e Remunerações do RPPS 203.017.992,38 0,00 0,00 203.017.992,38 

( + 1 Contribuições para o Regime Próprio de 
84.342.912,89 0,00 0,00 84.342.912,89 

Previdência do Servidor 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 o;oo 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição.Patronallnatlvo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronall,nativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal penslenista Civil 0,00 D,OO 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 q,oo 
Contribuição do Servidor Ativo Civil 80.665.825,96 0,00 0,00 80.665.825,96 

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Inativo Civil 3.120.858,30 0,00 0,00 3.120.858,30 

Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Pensionista Civil 556.228,63 0,00 0,00 556.228,63 

Contribuição do Pensionista Militar 0,00 - 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

li+ I Contribuições lntraorçamentárias 75.098.780,38 0,00 0,00 75.098.780,38 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 69.229.394,25 0,00 0,00 69.229.394,25 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Civil fJ,OO 0,00 0,00 q~ 
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Contribuições Patronais 

5.869.386,13 0,00 0,00 5.869.386,13 
lntraorçamentárias para o RPPS 

Multas e Juros de Mora das Contribuições -
para o RPPS 

0,00 0,00 0,00 0,00 

( +) Outrâs' Receitas P;~trimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 
+ 1 Outr;~s Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 
+I Remuner;~ção dos Investimentos do RPPS 43.122.768,67 0,00 0,00 43.122.768,67 

(+I Compens;~ção Financeira do RGPS par;~ o 
453.530,44 0,00 ' 0,00 453.530,44 

RPPS 
···-

Fonte: Balanço Orçament~rio. 

53. Para o exercício de 2015, o ajuste geral no valor de R$ -8.497.464,47, corresponde à dedução de 
recejta apresentada no Balanço Consolidado não relacionada à composição do FUNDEB. 

Quanto Às Despesas Previdenciárias ) 

54. Para fins de análise çla capacidade de pagamento, as Despesas Previdenciárias correspondem 
às despesas de aposentadorias e refohnas, de'pensões, de outros benefícios previdenciários e ~e 
compensação financeira do .RPPS para o RGPS. ' 

55. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 2014, 2015 e 2016 
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: · 
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;,.."> '<'<!> 

I l!'";j)! ~- ... . I 
. ~ "\r/;' 

7"er.oulc:. 

2014 

Ajustes para compatibllizaçãó dos Indicadores 

Discriminação 
Dados pu.blicados Gerais Especfflcos Dados Finais 

A B :c =A+B+C 

(=)Despesas Previdenciárias 176.873.012,00 0,00 0,00 176.873.012,00 
+)Aposentadorias e Reformas 130.116.553 00 - 000 000 130.116.553 00 

(+].Pensões 46.756.459,00 0,00 0,00 46.756.459,00 
(+)OUtros Beneficios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 

+ l Aposentadorias e'Reformas (ODC) 000 000 000 000 
+) Pensões_lODC) p 0,00 0,00 0,00 0,00 
+ l Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 000 000 000 000 

(+i) Compensação Financeira do RPPS para o 
0,00 0,00 0,00 0,00 

RGPS 
--; 

R$1 00 

2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados ·Gerais Específicos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

(=)Despesas Previdenciárias 204.211.320,37 0,00 O,Oc 204.211.320,37 

(+)Aposentadorias e Reformas 153.926.737,15 0,00 0,00 153.926.737,15 

+)Pensões . 50.284.583,22 0,00 0,00 50.284.5Í!3,22 

+)Outros Beneficios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 
(+)Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

+.;Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+)Outros Beneficios Previdenciári.os (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+)Compensação Financeira do RPPS para o 
0,00 0,00 0,0( 0,00 

RGPS 

" 
R$1 00 

2016 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminatção 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

( =) Despesas Previdenciárias 224.609.577,48 0,00 o :DO 224 .. 609.577,48 

(+)Aposentadorias e Reformas ' 168.795.060,00 0,00 0,00 168.795.060,00 

( +) ~ensões 55.814.517,48 0,00 0,00 55.814.517,48 

~)Outros Beneficios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 

(.+)Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( +) Pensões_lODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

( +) O~tros Beneficios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+)Compensação Financeira do RPPS para o ' 0,00 0,00 0,00 
RGPS 

0,00 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

56. Não foram re:alizados ajustes nesse item. 

57. As Despesas Previdenciárias do Município apresentaram trajetória crescente no período 
analisado. O aumento foi de R$ 27.338.308,37 em 2015 e de R$ 20.398.257,11 em 2016, o que 
repres~nta um crescimento de 15,5% e 10,0%, respectivamente. 

·f$' 

I' 
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A~pectos Considerados na Apuração 

Quanto às Receitas Tributárias 

58. As Receitas Tributárias compreendem as receitas ·com impostos, taxas, contribuição de 
melhoria, receitas de dívida ativa tributária e de multas e juros de mora desses tributos e da 
dívida ativa tributária. 

59. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Tributárias nos anos de 2014, 2015 e 2016 
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: · 

R$100 

2014 

·Ajustes para compatibilização-dos Indicadores 

Olscrlminação 
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 

A B c =A+B+C 

( =)Receitas Tributárias 623.816.549,00 -738.710,00 O,OC ·•-623.on.839,oo 

li+) Reéeita Tributária 555.904.760,00 -731.147,00 0,00 555.173.613,00 

I!+) Muitas e Juros de Mora dos Tributos 10.836.878,00 0,00 0,00 10.836.878,00 
( +) Receita da Olvida Ativa Tributária 43.099.851,00 -7.563,00 0,00 43.092.288,00 

(+)Muitas e Juros de Mora da Dívida Ativa . 
13.975.060,00 

Tributária t 
0,00 0,00 13.975.060,00 

\ 
R$100 

2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

' Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 
Discriminação 

; A B c =A+B+C 

=)Receitas Tributárias 660.731.884,32 -241.464,80 0,00 660.490.419,52 
+) Receita Tributária 577.549.496,06 -2~0.314,14 0,00 577.319.181,92 
+ ) Multas e Juros de Mora do,s Tributos 5.025.628,00 0,00 0,00 5.025.628,00 

( +) Receita da Dívida Ativa Tributária 58.709.529,34 -11.150,66 0,00 58.698.378,68 
( +) Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 

19.447.230,92 0,00 o,oc 19.447.230,92 
Tributária 

R$100 
~ 

2016 

Ajuste-s pa'ra compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espedflcos Dados FInais 

A B c =A+B+C 

(")Receitas Tributárias 695.058.418,11 -2.249.590,92 0,00 692.808.827,19 

+) Receita Tributária .605.368.184,01 -2.229.784,67 0,00 603.138.399,34 
(+)Multas e Juros de Mora dos Tributos 41.087.744,.91 - 0,00 0,00 41.087.744,91 

+)Receita da Dívida Ativa Tributária 33.243.369,98 -19.806,25 0,00 33.223.563,73 
(+)Muitas e Juros de Mora da Dívida Ativa 

15.359.119,21 0,00 0,00 15.359.119,21 
Tributária 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

60. Para os exercícios de 2014, 2015 e 2016, os ajustes gerais nos valores de, respectivamente, R$-
738.7ÍO,OO, R$. -241.464,80 e R$ -2.249.590,92, correspondem às deduçôes de· receit,as 
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB. 

Quanto às Despesas de Custeio 

61. Para efeito da apuração deste indicador, consideraram-se como Despesas de CÚsteio as 
despesas correntes, excluídas as sentenças judiciais e adicion~das as amortizações de dívidas. A 
perda líquida do FUNDEB não foi considerada na despesa de custeio. . \.J 

. ~ ~ 

\ 
;J 
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Pg. n. 0 27 de 29 da Nota n.0 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, del9/05/2017. 

62. Os valores apurados para o çálculo das Despesas de Custeio nos anos 
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

2014 

' Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discrlr,nlnação 
Dados publicados Gerais Espedflcos 

A B c 

(=)Despesas de Custeio 2.413.689.913,00 0,00 

( +) Despesas Correntes 2.371.529.967,00 0,00 
( ·)Sentenças Judiciais 252.734,00 0,00 

Sentenças Judiciais I relativo a oessoai\ 252.734 00 000 
Sentenças Judiciais 0,00 O ,.()O 

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 
(+)Amortizações de Divida,; 42.412.680,00 0,00 

2015 

i Ajustes para compatibilização dos lndi<:adores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espedflcos. 

A B c 

(=)Despesas de Custeio 2.577.708.943,42 0;00 
( +) Despesas Correntes 2. 535.717.889,85 0,00 
(-)Sentenças Judiciais 297.087,51 0,00 

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 297.087,51 0,00 
Sentenças Judiciais 0;00 0,00 

lsentenças J udlclais 0,00 0,00 

(+)Amortizações de Dividas 42.288.141,08 0,00 

2016 
Ajustes para compatibilização çjos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espedficos 

A B c 

( =) Despesas de Custeio 2.439.625.495, 75 0,00 

+) Despesas Correntes 2.391.377.993,61 0,00 

·)Sentenças Judiciais 252.603,13 0,00 

\Sentenças Judiciais (relativo a pessoal! 252.603,13 0,00 

Sentenças JudiCiais 0,00 0,00 

,sentenças Judiciais 0,00 0,00 

( +) Amortl.zações de Dividas 48.500.105,27 0,00 

Fonte: Balanço Orçam,~ntário. 

63. Não foram realizados ajustes nesse item. 

Quanto à Classificação Fiscal do Município 

R$1 00 

Dados Finais 

=A+B+C 

0,00 2.413.689.913,00 

0,00 2.371.529.967,00 

0,00 252;734,00 

000 252.734 001 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 42.412.680,00 

R$1 00 

Dados Final.s 

=A+B+C 

0,00 2.5n.7oB.943,42 

0,00 2.535. 717.889,85 

0,00 297.087,51 

'0,00 297.087,51 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 42.288.141,08 

R$1 00 

Dados Finais 

=A+B+C 

0,00 2.439.625.495, 75 

0,00 2.391.377~993,61 

0,00 252.603,13 

0,00 252.603,13 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 48.500.105,27 

64. Com os dados coletados e os. ajustes realizados nas vanaveis que compõem cada um dos 
indicadores econômico-financeiros, procedeu-se ao cálculo da situação fiscal do Município, 
conforme dispõem os artigos 3°, 4° e 5°, da Portaria MF n° 306, de 10/09/2012. Ao final do 
cálculo, o Município obteve a pontuação "2,40", que corresponde à~ classificação ''B". 

·211-Etap:a:·Enquadramento. das.õpeiàÇõe~PI~iteãdas··aos-Indieaüót=êS.dii"Endivitiãmertto e 
iSe:tvlço ~aD.ivida · · · 

Aspectos Considlerados·na Apuração 

65j. A verificação do enquadramento das operações de crédito pleiteadas foi feita em razão de o 
Município ter obtido classificação B na· 1 a Etapa da análise, e teve pot base as informações 
forneci_das nos quad~os demonst:ativos do Anexo li ~a Portaria STN fio 543, de 18/09/2012, ~e os 
procedtmentos defimdos nos artigos 6° e 7° da Portaria MF no 306, de 10/09/2012. / . . t1 

.' 
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. Pg. n. 0 28 de 29 da Nota n. 0 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de .19/05/2017. 

\ 

66. A projeção do cronograma de desembolso e de serviço da dívida teve como base a Dívida 
Pública Consolidada acrescida dos efeitos das operações de crédito já contratadas e a contratar 
que foram objeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas Resoluções n°s 40 
e 43 do Sena<;lo Federal, ambas de 2001 ou Decreto n° 3.502, de 12 de junho de 2000. 

67. A projeção dos saldos devedores e do serviço da Dívid~: Pública Consolidada foi realizada de 
acordo com as condições contratuais informadas.pelo Município no Demonstrativo Anual do 
Cronograma de Compromisso ~a Dívida Consolidada Vincenda e das Demais Condições 
Contratuais (lia), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada 
Vincenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (IIb ), e do 
Demonstrativo do Estoque e Pagamento de Precatóriqs (Ilc), todos da Po1iaria STN n° 543, de 
18/09/2012. 

Quanto ao Indi~ador de Endividamento 

68. Para realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicador de 
Endividamento, foram considerados: 

a) média aritmética, dos primeiros 'cinco exercícios, da relação saldo devedor das operações de 
crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líguida projetados, posicionados no mês de 
dezembro de cada ano (Endoc == 0,09); 

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da Dívida 
Pública. Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de 
dezembro de cada ano (MédiaEndt = 0,27); e 

c) fator de ponderação (FP) de 40%, em razão de a classificação fiscal obtida ter sido B. 

Memól"ia de Cálculo do Indicador de Fl1dividamento 
' I 

Endividamento Endividamento AUMENTO 
Exercício RCL projetada · ATUAL D/RCL PLEITEADO D/RCL 

2017 2.481.049.544,02 1.002.162.203,19' 0,40 '61.301.291,86 0,02 
2018 2.555A81.030,34 955.496.943,30 Q,37 174.395.170,22 0,07 
2019 2.632. 145.461 ,25 872.302.923,37 0,33 282.609.285,84 O, L 
2020 2.711.109.825,09 785.569.564,55 0,29 336.808.920,15 0,12 
2021 2.792.443.119,84 731.996.249,36 0,26 355.635.679,82 0,13 

- MediaEndt = Media(D/RCL) 0,33 EndOC = Media(d/RCL) 0,09 
Margem Máxima= Ú-MédiaEndt)xFP 0,27 

Apuração: 

Indicador de Endividamento 

Indicador de Endividamento= (1 - MediaEndt) x FP =(I- 0,33) x 40% = 0,27 

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Endividamento 

Endoc 0,09 0,2i (I - MediaEndt) x. FP Enquadrado 

) 
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Pg. n. 0 29 de 29 da Nota n.0 83/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 19/05/2017. 

Quanto ao Indicador de Serviço .I 

70: Para reali;zar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicador de Serviço da 
dívida, foram considerados: 

a) . média aritmética, dos primeiros dnco exercícios, da relação serviço da dívida das operações 
de crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líquida, posicionados no mês de dezembro de 
cada ano (SDoc = 0,62%); · . 

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da Dívida Pública. 
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de 
cada ano (MédiaSDt = 5,58%); e · 

c) fator ele ponderªção (FP) de 40%, em razão de a classificação fiscal obtida ter sido B. 

Apuração: 

Memória de Cálculo do Indicador de Serviço da Dívida 

Serviço da D-ívida Serviço da Dívida 
Exercício RCL projetada ATUAL SD/RCL AUMENTO PLBITEADO SD/RCL 

2017 2:481.049.544,02 162.339.103,40 6,54% 2.432.073,46 '0,10% 

2018 2.555.481.030,34 167.184.857,34 6,54% 9.043.137,37 0,35% 
2019 2.632.145.461,25 173.120.123,23 6,58% 18.195.132,81 0,69% 

2020 2.711.109.825,09 131.050.536,41 4,83% 25.528.770,89 0,94% 
2021 2. 792.443.119,84 94.917.422,60 3,40% 28.565.007,32 1,02% 

- MediaSDt = Media(SD/RCL) 5,58% SDoc =Media (Sb/RCL) 0,62% 

Margem Máxima= (lO%- MédiaSDtl x FP 1,77% 

Indicador ~e Serviço da Dívida 

Indicador de Serviço da Dívida= (I 0%- MediaSDt) x FP =(I 0%- 5,58%) x 40% = 1,77% 

Condição de enquadrainento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida 

SDoc. I ,77% . (I 0%- MediaSDt) x FP Enquadrado 

71. Diante da constatação de que a média da relação serviço da dívida das operações· de crédito 
pleiteadas e a receita corrente líquida projetados (SDoé · = 0,62%) foi menor que (1 0% -
MédiaSDt) x FP, ou seja, menor que 1,77%, as operação atende ao disposto no art. r da 
Portaria MF n° 306, de 10/09/2012. 
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Memorando n° /2017/CODIP/SUDIP/STN/MF-DF 

Brasília, 28 de abril de 2017. 

Ao Senhor Coordenador-Geral de 0Rerações de Crédito de Estados e Municípios 

Renato da Motta Andrade Neto 

Assuntb.: Análise de custo dé operação de crédito- Belém-PA 

1. Referimo-nos ao Memorando n° 154/2017(COPEM/SURIN/STN/MF-

( DF, de 27/04/2017, o qual solicita nova manifestação desta Coordenação acerca do 

( custo da operação de crédito pleiteada , pelo municípi·o de Belém-~ A, com Banco 
' ' 

lnteramericano de Desenvolvimento (BID), no valor deUS$ 125.000.000,00 (cento e 

vinte e cinco milhões de dólares), ter:~do em vista mudanças no cronograma de 

desembolso da operação, anteriormente previsto no Memorando n° 

135/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 18/04/2017,alusivo ao processo constante 

no Memorando n° 34/2017/COPEM/SURIN/STNÍMF-DF, de 25/01/2017, este 

re!ific~do pelo Memorando n° 37/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, ·de 02/02/2017. 

2. Após efetuar a análise, encontramos .um custo efetivo para a 

operação de 3,58% a.a.: resultante do custo contratual_de 3,44% a.a., informado pela 

COPEM, acrescido das devidas c6missões. 

3. Emissões em dólar da União com dutation semelhante à da operação 

(12,42 anos) tem um custo aproximadQ de 5,55% a.a. Deste modo, sob a análise 

estrita de responsabilidade desta Coordenação-Geral, .nªo v_emos óbice à contratação 

.sob a.s condições financeiras propostas. 

4. Por oportuno, ressal~amos que os cálculos foram realizados tendo por 

'ba~e as condições financeiras e premissas informadas pela COPEM .. não entrando no 

escopo d~ nossa análise as condições contratuais em negoçiação·6~ já negociadas. 

Atenciosamente, 

Márcia Ferna 
Coordenadora de O 

e-Oliveira Tapajós 
rações da Dívida Pública 
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RESUM_O DA ANÁLISE DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO PLEITEADA POR BElÉM-PA 

Interessado Municipio deBelem Spread 1 0,97% 

UF PA Spread 2 0,00% 

Credor BID Data início spr.ead 2 

Valor (USO) 125.000.000,00 Carência {meses) 60 

Incidência de IR tjão _lnkio da artiOrtiz,ação 26/05/2022 

Data da liberação 26/05/2017 Número de parcelas 40 

Data di! quitação 26/05/2042 Comissão financiamento 0,00% 

Prazo total (meses) 300 Comissão compromisso 0,75% 

Indexador do juros Libor3m 1 Comissão avaliação e outros custos 0,00 

26/05/2017 9.695.500,00 9.695.500,00 0,00 0,00 0,00 9.695.500,00. 

26/11/2017 0,00 0,00 442.000,58 113.777,03 555.777,61 9.695.500,00 

26/05/2018 28.006.000,00 27.343.426,52 434.794,05 127.383,75 562.177,80 37.701.500,00 

26/11/(1018 0,00 0,00 334.644,25 529.842,67 864.486,92' 37.701.500,00 

26/05/2019 36.661.500,00 34.814.359,82 329.188,09 552.541,17 881.729,26 74.363.000,00 

26/11/2019 0,00 0,00 194.108,50 1.149.250,18 1.343.358,68 74 . .363.000,00 

26/05/2020 28.977.000,00 26.691.552,04 191.998,63 1.182.627,54 1.374.626,16 103.340.000,00 

26/11/2020 0,00 0,00 1.697.842,96 1. 780.872,Q6 103.340.000,00 

26/05/2021 16.143.000,00 14.~98.330,65 1. 719.071,33 1.800.747,58 119.483.000,00 

26/11/2021 0,00 0,00 2:050.594,88 2.071.743,38 119.483.000,00 

j' 26/05/20Í2 5.517.ooo,po 4.758.133,99 2.064.324,46 2.085.128,15 125.000.000,00 

26/11/2022 3.125.000,00 2.223.352,49 5.348.352,49 121.875.000,00 

26/05/2023 3:125.000,00 2.l72.124,49 5.297.124,49 . 118.750.000,00 

26/11/2023 3.125.000,00 2.170.821,53 5.295.821,53 . 115.625.000,00 

26/05/2024 3.125.000,00 2.118.744,08 5.243. 744,08 112.500.000,00 

26/11/2024 3.125.000,00 2.089. 776,12 5.214.776,12 109.375.000,00 

26/05/2025 3.125.000,00 2.022.994,23 5.147.994,23 106.250.000,00 

26/11/2025 3.125.000,00 2.007.025,64 5.132.025,64 103.125.000,00 
26/05/2026 3.125.000,00 1.936.891,80 5.061.891,80 100.000.000,00 
26/11/2026 3.125.000,00 1.917. 782,43 5.042. 782,43 96.875.000,00 
26/05/2027 3.125.000,00 1.822.080,08 4.947.080,08 93.750.000,00 
26/11/2027 3.125.000,00 1. 752.228,92 4.877.228,92 90.625.000,00 
26/05/2028 3.125.000,00 1.692.201,19 4.817.201,19 87.500.000,00 
26/11/2028 3.125.000,00· 1.668.355,23 4. 793.355,23 84.375.000,00 
26/05/2029 "3.125.000,00" 1.598.399,98 4.723.399,98 81.250.000,00 
26/11/2029 3.125.000,00 1.580.397,47 4.705.397,47 78.125.000,00 
26/05/2030 3.125,000,00 1.509.831,69 4.634.831,69 . 75.000.000,00 
26/11/2030 3_.125.000,00 1.488.256,53 4.613.256,53 71.875.000,00 
26/05/2031 3.125.000,00 1.417.095,55 4 . .542.095,55 68.750.000,00 
26/11!<031 3.125.000,00 1.391.821,94 4.516.821,94 ' 65.625.000,00 
26/05/2032 3.125.000,00 1.289.363,07 4.414.363,07 62.500.000,00 
26/11/2032 3.125.000,0d 1.179. 737,88 4.304.737,88 59.375.000,00 
26/05/2033 3.125.000,00 1.107.682,35 4.232.682,35 56.250.000,00 
26/11/2033 3.125.000,00 1.071.837,38 4.196.837,38- 53.125 000,00 

( 26/05/2034 3.125.000,00 1.000.534,4!'1 4.125.534,49 50.000.000,00 

' 26/11/2034 . 3.125.000,00 961.876,23 4.086.876,23 46.875.000,00 

26/05/2035 3.125.000,00 891.331,40 4.016.331,40 43.750.000,00 

26/11/2035 3.125.000,00 849.796,12 3.974.796,12 40.625.000,00 

26/05/7036 3.125.000,00 784.323,13 3.909.323,13 37.500,000,00 

26/11/2036 3.125.000,00 735.534,44 3.860.534,44 34.375 000,00 

26/05/2037 3.125.000,00 649.145,15 3.774.145,15 31.250.000,00 

26/11/2037 3.125.000,00 570.782,75 3.695. 782,75 28.125.000,00 

26/05/2038 3.125.000,00 505.896,93 3.630.896,93 25.000.000,00 

26/11/2038 3.125.000,00 457.657,30 3.582.657,30 21.875.000,00 

26/05/2039 3.125.000,00 394.370,64 3.519.370,64 18.7so:oop,oo 
26/11/2039 3.125.000,00 344.029,92 3.469.029,~2 15.625.000,00 
26/05/2040 3.125.000,00 283.904,05" 3.408.904,05 12.500.000,00 
26/11/2040 3.125.000,00 229.887,30 3,354.887,30 9.375.000,00 
26/05/2041 3.125.000,00 169.804,01 3.294.804,01 6.250.000,00 
26/11/2041 3.125.000,00 115.215,51 3.240.215,51 3.125.000,00 

26/05/2042 3.125.000,00 56.736,27 3.1,81.736,27 0,00 
TOTAIS 125.000.000,00 117.701.303,02 125.000.000,00' 11.926.734,10 59.416.883,68 186.550.276,23 3.251.666.000,00 

c==:::-------~ ----' 
TIR '3,58% 

?/\3 6'}-:."\ ,1 
Duratlon (ano$) 12,42 6".1 
Custo de captação iN 5,55% 
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r 

/I 

Memorando no 56/2017/COAFI/SURIN/STN/MF-DF 

Ao Senhor Coordenador-Geral da COPEM 
Renato da Motta Andrade Neto 

Em 27 de abril de 2017. 

Assunto: STN Haveres Financeiros União 220 - Operação de crédito - Município de Belém 

, Em resposta ao Memorando n° 156/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 
27/04/2017, que trata de operação de crédito pleiteada pelo Município de Belém; encaminho em 

) anexo a planilha Análise de Contragarantias. 

Atenciosamente, 

Documento elaborado no COMPROT 

• 

N°. Protocolo: 01102052.000229.2017.000.000 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 107

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



Página 67 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

108 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



P
á

g
in

a
 6

8
 d

e
 3

1
3

P
a

rte
 in

te
g

ra
n

te
 d

o
 A

vu
lso

 d
a

 M
S

F
 n

º 4
0

 d
e

 2
0

1
7

.

Mini~io da Fazenda- MF 
'ia do Tesouro Nacional~ STN Se c r' 

Co o r, ação-Geral d_e Haveres Financeiros - COAF/ 

re: Município de Belém- PA 

f.: 156 de 27/04/2017 

Itens 2016 

Total das ~eceitas Próprias 432 

Total das Receitas de Transferências 1..049 

= (A)+ (B) Total das Receitas para Garantia 1.481 

Total do .Serviço da Divida -

= (C)- {O) Margem de Garantia -

2017 

432 

1.049 

1.481 

146 

1.335 

ANÁLISE DE CONTRAGARANTIAS 

2018 2019 2020 

432 432 432 

1.049 1.049 1.049 

1.481 1.481 1.481 

171 174 171 

1.310 1.307 1.310 

sultado da Análise: Atende ao critério de suficiência de garantiás. 

L...-

pôteses Consider.adas (conforme previsto na Portaria IVF no 306, de 1 0/09/2012): 

a. taxa média de crescimento anual das receitas ig~al a 0% a.a; 

b. valores constantes. 

ceitas Consideradas: 

Próprias 

IPTU 

ITBI 

ISSQN 

de Terceiros 

IRRF 

FPM 

ITR 

~ 

:r 

("'• 

Valores em R$ nilhões 

" 2021 202Z 2023 2024 2025 2026 

432 432 432 432 432 432 

1.049 1.049. 1.049 1.049 1.049 1.049 

1.481 1.481 1.481 1.481 1.481 1.481 

136 141 153 150 144 144 

1.345 1.340 1.328 1.331 1.337~ 1.337 

Margem Média: 1.328 

\j> 

~As 41~_,. 

~
~ ~\ 

N . . (b, 
Em m,t;J,?>, 14óiS 
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I 
\ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras lntergovernamentais 
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros ' 

. Nota'Técnica n° 29/2017/COAFI/SURIN/STN/MF-DF 

Assunto: STN Operações Financeiras de Crédito 312- OperaÇão de Crédito do-Município 
de Belém ..,PA 

Senhor Controlador-Geral 

Referimo-nos ao Memorando n° 99/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 
28/03/2017, que trata de solicitaçã~ quanto à análise da suficiência de contragarantias, nos ten~os 
da Portaria MF n°_ 306, de 10/09/2012, relativa à operação de crédito pleiteada pelo Município de 
Belétn- PA, a ser contratada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento, no valor deUS$ - -125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de dólares dos EUA), destinados aações no âmbito 
do Pr~ma de San~amento Básico da Baci;1 da Estrada Nova- PROMABEN TT. 

2. Informamos que a Lei Municipal no 9.043, de 28.11.2013, alteradá pelas Leis 
Municipais no 9.052, de 19.03.2014, e no 9.068, de 01.08.2014, no seu Art. 3° concedeu ao 
Município autorização para oferecer, como contragarantia à garantia da União, as receitas preyistas 
nos arts. 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estábelecidas no art. 156 da 
Constituição Federal, conforme previsão constante do§ 4° do art. 167'do texto constitucional, além ' 
de outras garantias em direito admitidas. 

3. A propósito,· de acordo com o estudo elaborado por esta Coordenação-Geral acerca 
do comprometimento dás transferências federais e estaduais e receitas próprias do Município de 
Belém- PA, e tendo em vista a manifestação da Se~hora Secretária do Tesouro Nacional contida 
na Nota-Conjunta no 24/2017 /COPEM/COAFI/CODIV !STN/MF-DF, de 28.03.2017, informamos 
que as garantias oferecidas por aquela entidade federativa são consideradas suficientes para 

· ressarcir a União, confonne demõnstrativo anexo
1 

caso esta venha a honrar compromisso na 
condição de garantidora da operação de que se trata. 

4. Ademais, cabe salientar que a atual análise está po·sicionada nesta data, sendo 
subsidiada por dados de receitas pertencentes ao Balanço Orçamentário do Estado, constante do 
Balanço Armai, referente ao ano ·de 2015, extrai do do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público B~asileiro - SICONFI e de despesas pertencentes ao Cronograma Financeiro da 
Operação e demais Operações Contratadas retiradas do Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito c Garantias da União, Estados e Municípios - SADIPEM. 

5. Por firrí, registramos que,e para fins de nova avaliação de suficiência de 
contragarantias, esta Coordenação-Geral deverá ser comunicada caso os demonstrativos de receitas 
e despesas utilizados na presente análise sejam atualizados. 

N°. Protocolo: 01102052.000156.2017.000.000 
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6. Isto posto e, se de acordo, em resposta ao Memorando no 99/2017 /COPEM/ 
SURIN/STN/MF-DF, sugerimos o. encaminhamento da presente nota e do quaçlro anexo à 
Coordenação-Geral de Crédito de Estados e Municípios- COPEM. 

À consideração superior. 

Brasília, 3 de abril de 2017. 

tj:AocJt 0~[c~u~W-._. 
Fao10 de Barros Correia Gonftis Filho 

Auditor Federal de Finanças c Confrole 

De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral da COA FI. 

' f 

Brasília, 3 de abril de_ 2017 . 

. ~ .. ~ 
~~a Carvalho 
Gerente da COAFI/STN 

De acordo. Encaminhe-se à COPEM, conforme sugerido. 

Brasília, 3 de abril de 2017. 

De is o Pr~~~tto 
Coordenador-

Documento elaborado no COMPROT. 
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7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 113

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



Página 73 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

E~A BRANCO 

114 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



P
á

g
in

a
 7

4
 d

e
 3

1
3

P
a

rte
 in

te
g

ra
n

te
 d

o
 A

vu
lso

 d
a

 M
S

F
 n

º 4
0

 d
e

 2
0

1
7

.

r-

"---

istério da Fazenda-, MF . 
retaria do Tesouro Nacional- STN 
prdenação-~eral de Haveres Financeiros - COAF/ 

/__,.._,c l 

ANÁLISE DE CONTRAGARANTIAS 

te: Município de Belém· PA 

f.: 99 de 28/03/2017 

Itens 2016 2017 2018 

Total das Receitas Próprias 432 432 432 

Total das Receitas de Transferências 1.049 1.049 1.049 

= (A)+ (B) Total das Receitas para Garantia 1.481 1.481 1.481 

Total do Serviço da Dívida 157 171 

= (C) - (D) Margem de Garantia 1.324 1.310 

sultado da Análise: Atende ao critén·o de suficiência de garantias. 

óteses Consideradas (conforme previsto na PortariaMF n• 306, de 10/09/2012): 

a. taxa média de crescimento anual das receitas igual a O% a.a: 

b. valores constantes. 

ceitas Consideradas.: 

Próprias 

IPTU 

ITBI 

ISSQN 

de Terceiros 

IRRF 

FPM 

ITR 

2019 2020 

432 432 

1.049 1.049 

1.481 1.481 

174 172 

1.307 1.309 

~"" \ 

2021 2022 2023 

432 432 ~32 

1.049 1.049 1.049 

. 1.481 1.481 '1.481 

137 153 152 

1.344 1.329 1.3Z9 

/ 

., 

Valores em R$ milhões. 

2024 2025 

432 432 

1.049 1.049 

1.481 1.481 

150 143 

1.331 1.338 

Margem Média: 

f]% 
v v~ 

2026 

432 

1.049 

1.481 

143 

1.338 

1.326 

~ 
/f'~ I :.."'~), 
~:#. I ::!! -~ íj. S:t ~ ~ 

(t~/· /~ .~. 
\éó ~~~ 
. \~'1 ~-s . -

Emitido em 03/04/2017 às 16:38 
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122 ' 
(. .. ?f- ... I 

BRASIL \' ' I 
\ .~' ., ./ 

"--..'·C ·"'"~ 

Programa de Sanea.nt.ento Básico da Bacia da Estrada Nova (PROMABENU)' 

(BR-Ll369) 

Ata de Discussões Técnicas 

10 e 11 de julho de 2014 

{. Objetivo e Participantes 

1. Objetivo. O propósito das discu~sões técnicas foi anegociação das minutas do 
Contrato de Empréstimo para o Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada 
Nova (PROMABEN II), acordando os termos e condições previamente enviados pela 
equipe do Banco às autoridades do Governá Brasileiro. , 

2. Participantes. A reunião dy negociação foi realizada no Banco, em Brasília e, 
por videoconferência, com a sede do Banco, em Washington. Patiiciparam: 

Por parte da Delegação Brasileira: Município de Belém: Gisele Maciel (SEMAJ), 
Karla Tuma· Lobato (SEMAJ), Ademir de Souza Pereira (Coordenador Geral do 
Promaben), João Claudio Klautau Guimarães (SEHAB), Sueli Lima Ramos. Azevedo 
(SEGEP), Mai1oel Martins' Dias (Assessor Executivo), Luciana Vasconcelos (UCP/PMB) 
e José de Arimatéa Rodrigues (Assessor/PMB). Governo Federal: Carla Pereira Rêgo 
Pontual (PGFN/MF), Luis Fernando Nakachima (STN/MF) e I Wanda Taquary r 

(SEAIN/MP). 

Pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento: Kleber Machado (INE/WSA), 
Claudia Nery (WSA/CBR), Betina Hennig (LEG/SGO), Jorge Seigneur (FMP/CBR) e 
Adriana Sobral (WSA/CBR). 

II. Pontos Acordados 

1. Contrato de Empréstimo (Disposições Especiais,.Garari.tia e Anexo). Durante 
a as discussões técnicas foram revisadas as minutas dos documentos mencionados neste 
parágrafo e as partes acordaram as modificações pertinentes. Os textos revisados dos 
referidos documentos encontram-se anexados a presente, em versão limpa: 

I ,. 

2. Discussões Técnicas. As discussões técnicas . poderão ser convertidas em 
negociação mediante assinatura de ata por representantes das partes (Município, SEAIN, 
STN, PGFN e Banco). A fim de que as discussões técnicas resultem em negociação, os 
representantes da Prefeitura do Município de Belém deverão: (i) apresentar ao Banco e ao 

I 
Governo Federal, a cópia da publicação no Diário Oficial do Município de lei qu 
modifica a Lei n. 9.043/13, conforme alterada, de forma a adequar a área de abrangênci~ 
do Projeto, de acordo com o seu escopo; (ii) àpresentar ao Banco a. documentação que 

' 
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/ 

demonstre o avanço do Município ao atendimento dos requisitos constantes da lei federal 
de saneamento, cortf01;me descrito no item 5 abaixo. · 

3. Amortização e Juros. As partes acordaram,. ·conforine a proposta do Mutuário, 
que a primeira parcela de .amortização será realizada em até 66 me.ses da data de 
assinatura do Contrato e a Data Final de Amortização será corré(spondente a, no máximo, 
25 ·anos. O pagamento da amortização do principal do Empréstimo deverá ser efetuado 
pélo Mutuário em ~O (quarenta) prestações semestrais e consecutivas nos meses de abril e 
outubro de cada ano. Os juros tainbém deverão ser pagos nos meses de abril e outubro de 
cada ano. A primeira data de p;lgamento. de juros· e de principal dependera da data de 
assinatura do contrato. O número de parcelas de amortização e a VMP do Empréstimo 
foram calculadas durante a reunião de discussões técnicas por meio da ferramenta 
financeira do Banco,. considerando uma data estimada de assinatura d.o contrato (15 de 
novembro" de 2014) e os termos acordados nas Disposições Especiais deste Contrato. A 
referida .estimativa foi validadâ pelo :pepartamento Financeiro do Banco . 

• I 

4. Taxa de câmbio. As partes acordaram que a taxa de câmbio aplicável será a 
indicada no inciso (a) (i) do Artigo 4.09 das Normas Gerais. 

5. Condições especiais prévias ao p~imeiro desembolso. O Município e o Banco 
acordaram em alterar. as condições especiais prévias ao primeiro desembolso,. as quais 
passam a vigorar com a redação estabelecida na Cláusula 3.02 das Disposições Especiais 
em anexo. O Município e 'o Banco acordaram, ainda, que a implaritação da AMAE será 
c::omprovada por meio de Decreto regulamentador da lei de criação e a nomeação' da 
equipe técnica, normas de regulação da prestação do serviço; a criação da UCP e a 
nomeação dos seus integrantes, bem como a entrada em vigor do ROP, do Plano de 
Gestão Ambiental e Social (PGAS), do Informe de Gestão Ambiental.e Social (IGAS) ~ 
do Plano de Controle Ambiental de Obras (f>CAO), ·serão comprovadas por meio da 
pqblicação dos atos normativos correspondentes. · 

As partes acordaram pela exclusão do item (a) da Cláusula 3.02 das 
Disposições Especiais, referente à entrada em vigor do Contrato Programa, tendo em 
vista que: (i) sé encontra vigente o convênio de cooperação federativa, firmado entre a 
Estado do Pará" e o Município de Belém,· que objetiva a delegação da prestação dos 
serviços públicos de água potável e esgotamento sanitário do Município de .Belém para a 
Companhia de Saneamento do Pará (COSANPA), datado de 22 de junho de 2007 e 
ratificado pela Lei Municipal' n. 8.628, de 18 de janeiro de 2008; (ii) o Municípi.o ~· .... 
informou que se encontra em estágio avançado de atendimento aos requisitos da lei . 
federal de saneamento. Adicionalmente, pàrte dos recursos do Projeto financiará a 
a~equação do setor de saneamento do Municípip aos requisitos da legislação acima 
referida. 

6. Condições especiais prévias de execução. O Município e o Banco acordaram 
em alterar as condições especiais prévias de execução, as quais passam a vigora 
redação estabelecida na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais em anexo. 
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7. Uso de sistemas de país. A pedido da PGFN, o Banco, através 'de seu set9r .·: iZq 
fiduciário e do departamento legal, acordou com as contrapartes sobre a não inclusão ~a c~/-- ' 
cláusula de uso de sistemas de país de sua minuta de Disposições Especiais. Com anã~- -· . / 
inclusão; da referida cláusula, fica claro que o Mutuário terá a opção de utilizar o sistema''<.'' _ __../ 
de país, assim que este tenha sido co~pletamente validado pelo Banco, de acordo com 6s ... 
tennos da validação do Banco e a legislação aplicável validadà, conforme disposto no 
Artigo 7.02(b) das Normas Gerais. As partes acordam, ainda, que caso o uso de sistema 
de país seja validado, estas deverão, caso apliçável, finnar aditivo contratual para fazer 
constar os termos da validação do sistema de país; conforme autorizado pelo Banco. Na 
data de hoje, não se prevê o uso de sistemas de país. 

8. Assinatura sujeita ao cumprimento de Condições Prévias Especiais. O 
cumprimento substancial ·das condições especiais prévias ao pnme1ro desembolso 
constitui exigência para a assinatura do Contrato de Empréstimo. 

9. Solicitação de Manifestação Prévia a Respeito do Cumprimento de 
Condições Prévias Especiais. A pedido da Dele~ação Brasileira, antes da assinatura do 
Contrato de Empréstimo, o Banco manifestar-se-á de fom1a preliminar, por meio de sua 
represe.Qtação no Brasil, quanto ao cumprimento das condições especiais prévias ao 
primeiro desembolso. 

1 O. Necessidade de Aprovaçao da COFIEX. Foi .reiterado pela SEAIN que qualquer 
modificação nos prazos de desembolso e outras modificações contratuais que houver 
deverão ser previamente apresentadas ao GTEC/COFIEX para aprovação. 

11. Aprovação ·e Modificações~ O Banco informou às autoridades brasileiras que os 
termos e condições da operação proposta ficam sujeitos à· aprovação pelas instâncias 
superiores do Banco e às modificações que estas possam efetuar nos mesmos. Caso seja 
necessárió efetuar · modificações nos documentos revisados que afetem os textos 
acordados, o Banco informará opórtUhamente às autoridades do Município de Belém e da 
República Federativa do Brasil, por Íntermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional do Ministério da Fazenda, com o objetivo de recéber suas observações e 
autorizações a respeito. Da mesma forma, os representantes çlo Governo Federal 
informaram ao Banco que os tennos e condições da operação .proposta ficam sujeitos à 
aprovação pelas instâncias superiores do Governo Federal Brasileiro. 

12. Disponibilidade de Informação. Em conformidade com o estabelecido na 
Política de Acesso à Informação do Banco (documento GN-183Í-28), o Mutuário 
manifestou não ter identificado na Proposta de Empréstimo (com seus anexos, apêndices /~'N·~.. . 
e links) nem no Contrato de Empréstimo informação que possa ·ser qualificada com~ uma l.. 

exceção ao princípio de divulgação de informação previsto nessa política. Portanto, o 
Banco informou ao Mútuário que procederá a colocar à disposição do público, através do 
si te do Banco, a Proposta de Empréstirn,o (com seus anexos, apêndices e links) uma vez 
que esta tenha sido distribuída à Diretoria Executiva do Bà11co para sua considetaç~o, e o r n 
Contrato de Empréstimo, uma vez que tenham sido assinados pelas partes e entrado em ·---ar-
vigor. Além disso, o Banco informou ao Mutuário que procederá a colocar à dispo:~~~ 

·do público, através do site do Banco, os Demonstrativ?s Financeiros Anuais Audij ~-

.# ~ 
"\:()~ 
I'\ . 
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("DFA") do projeto que receber do Mutuário, de acordo com as dispo-sições estabefecidas 
no Contrato de Empréstimo. 

Esta Ata foi elaborada e as,sinada em Brasília, em 11 de julho de 2014, e revisada pelos 
membros das respectivas. Delegações. 

CQ'õYl~ 
Claudia Nery -

Banco 

' ( 

<Rud .fv:z~ ,d~~J&A-4 
Luis Fernando Nakachima 

STN/MF 

·~-~ 
. ~aLobato 

Procuradoria do Município de Belém 
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MINUTA DE 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO No. 

entre o 

MUNICÍPIO DE BELÉM 

e o 

/OC-BR 

' 
' ' 

i " : t3o \ 
' .· {). ' ' f --r- ·~ 

Resolução PJ~>- I / 
\ . - --;-t 

J 

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 

Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova - PROMABEN II 

(Data prev1sta) 

LEG/SGO/CSC/IDBDOCS: 38179527 

Advogado( a) do Projeto: Betina Hennig 

NOTA: ESTA MINUTA É PRELIMINAR E INFORMAL NÃO CONSTITUINDO UMA 
PROPOSTA DE CONTRATO. A MINUTA FINAL SOMENTE SEJU ENVIADA DEPOIS 
DA APROVAÇÃO. DO EMPRÉSTIMO PELA DIRETORIA EXECUTIVA DO BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO. 

-~ 
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.. 

CO~TRATO DE EMPRÉSTIMO 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

INTRODUÇÃO 

Partes; Objeto, Elementos Integrantes, Órgão Executor e Garantia 

1. PARTES E OBJETO DO CONTRA TO 

CONTRA TO celebrado no dia de de 20 entre o MUNICÍPIO DE 
BELÉM da República Federativa do Brasil, a seguir denominado "Mutuário", e o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, a seguir denominado "Banco", para 
cooperar na execução de um programa,· a seguir denominado "Projeto", que consiste no 

' financiamento de ativid~des destinadas a contribuir para melhorar as condições socioambientais 
que afetam os habitantes da Bacia da Estrada Nova e da Bacia do Una, na cidade de Belém. 
O Anexo Único apresenta os aspectos mais relevantes do Projeto. 

2. ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E REFERÊNCIA ÀS NORMAS 
GERAIS 

(a)· Integram este Contrato as Disposições Especiais, as Normas Gerais de julho de 
2013 e o Anexo Único, que se juntam ao presente. Se alguma estipulação das 
Disposições Especiais,. do Anexo Único ou do Contrato de Garantia não 
concordar ou estiver em contradição com as Normas Gerais, prevalecerá o 
disposto nas DisposiÇões. EspeCiais, no Anexo Único, ou no Contrato de Garantia, 
conforme o caso. Quando existir discrepância ou contradição entre estipulações 
das Disposições Especiais, do Anexo Único ou do Contrato de Garantia, se·rá 
aplicado o_princípio de que a disposição específica prevalece sobre a geral. 

' . 

(b) . As Normas :Gerais estabelecem pormenorizadamente as disposiÇões· de 
procedi:t:nento relativas à aplicação das cláusulas sobre ·amortização, juros, 
comissão de crédito, inspeção e ·supervisão, conversões, desembolsos, bem como 
outras disposições relacionadas com a execução do Projeto. As Normas Gerais 
incluem também definições de caráter geral. 

3. ÓRGÃO EXECUTOR 

As partes concordam que a execução do Projeto e a utilização dos recursos do 
Financiamento do Bru1c? serão efetuadas pelo Mutuário. 

4. GARANTIA 

Este Contrato fica sujeito a que a República Federativa do Brasil, a s~guir denominada 
"Fiador", assine o Contrato de Garantia e assuma as obrigações nele estipuladas. 
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' 

CAPÍTULO I 

O Empréstimo 

\ 
\ 
j 

I ) 

ÇLÁUSULA 1.01. Valor e Moeda de Aprovação do. Empréstimo. Nos termos deste 
Contrato, o Banco se compromete a conceder ao Mutuário, e este aceita, um empréstimo no 
montante de até US$125.00.0.000,00 (cento e. vinte e cinco milhÇíes de Dólares), a seguir 
denominado o "Empréstimo", para contribuir para o financiamento do Projeto. 

CLÁUSULA 1.02. Solicitação de desembolsos e moeda dos desembolsos. (a) O Mutuário 
poderá solicitar ao Banco desembolsos do Empréstimo de acordo com o disposto no Artigo 4.03 
das Normas Gerais. ' 

(b) Todos os desembolsos serão denominados e efetuados em Dólares, salvo nos 
casos em que o Mutuário opte por um desembolso denominado em moeda distinta do Dólar, de 
acordo com o disposto no Artigo 5.01 das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 1.03. Disponibilidade de moedà. Se o Banco não tiver ·acesso à moeda 
solicitada pelo Mutuário, o Banco, de comum acordo ·com o. Mutuário, e cmn a nã~-objeção do 
Fiador, poderá desembolsar o Empréstimo em outra moeda de sua escolha. 

CLÁUSULA 1.04. Prazo para desembolsos. Q_.Prazo Original de ,Desembolsos será de._5 ... 
(cinco) anos, contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. Qualquer extensão do 
PrazÓ Originai de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita -ao 
previsto no Artigo 3.02(±) das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 1.05. Cronograma de Amortização. (a) A Data Final de Amortização é a data 
correspondente a __ de · de __ 1 A VMP Original do Empréstimo é de 
( i anos. 

(b) ' O Empréstimo deverá ser amortizado pelo Mutuário mediante o pagamento de 
prestações semestrais e, na medida do possível, iguais. A primeira prestação deverá ser paga no 
dia 15 de [abril/outubro] de 20_ 3

, de acordo com o disposto no Artigo 3.01 das Normas 
Gerais, e a última até o dia 15 de [abril/outub~o] de 20_ 4. . · 

'::f ~ 

(c) As Partes· poderão acordar a modificação do Cronograma de Ammiização dó 
Empréstimo de acordo com o disposto no A1iigo 3.0~ das Normas G~rais. 

1 Inserir a Data Final de Amortização no momento da assinatura de contrato. Esta não poderá ser maior que 25 anos, 
a contar da data de assinatura. 
2 A VMP deverá ser calculada pelo Departamento de Finanças do Banco no momento da assinatura do ÇOiitrato e 
poderá ser igual ou menor a 15,25 anos. 
3 !LP!imeira data. de amortização. será 15 vde abdl ·ou outubro, após transcorridos . cinco anos. da assinatura do 
contrato, dependendo da data de a~sinatura.deste: 
~}Ç 6Jtlma da~a de pagamento deveÚr.seÍ' em 15 de abril ou outubro, conforme seja o caso, an.tes de trans·corridos 25 
(virite·ecinco) finos, contados da data de assinatura do Contrato de En"!préstimo. -~: ... -···" ·· · ·- i 

/OC-BR ~ ... ~ 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 123

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



Página 83 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

·- 3-

CLÁUSULA 1.06. Juros. (a) O Mutuário deverá pagar juros sobre os Saldos Devedores 
diários a uma taxa que será determinada de acordo com o estipulado no Artigo 3.03 das Normas 
Gerais. ' 

(b) Os juros serão pagos ao Banco semestralmente nos. dias i5 dos meses .de abril e 
. . . 5 

outubro, a partir de 15 de [abril/outubro] de 20_. · . · 

CLÁUSULA 1.07. Comissão de Crédito. O Mutuário deverá pagar uma comissão de crédito 
de acordo com o disposto nos A1tigos 3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais .. 

CLÁUSULA 1.08. Recursos para Inspeção e Supervisão.- Exceto se o Banco estabelecer o 
co'ntrário de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais, o Mutuário não estará 
obrigado a cobrir os gastos do Banco a título de inspeção e supervisão gerais. 

CLÁUSULA 1.09. Conversão. O Mutuário poderá solicitar ao Banco uma Conversão de 
Mo~da ou uma Conversão de Taxa de Juros em qualquer momento durante a vigência do 
Contrato, de acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais. · 

(a) Conversão de Moeda. O Mutuário poderá solicitar que um desembolso ou 'a 
totalidade ou uma parte do Saldo Devedor sejam ·convertidos a ·uma Moeda de Pais Não 
Mutuário ou a uma M<;:>eda Local, que o Banco possa intermediar eficientemente, com as devidas 
considerações operacionais e de gestão de riscq. Entender-se-á que qualquer .desembolso 
denominado· ein Moeda Local constituirá uma Conversão de Moeda, ainda que a Moeda de 
Aprovação seja tal Moeda.Local. · · 

· (b) Conversão de Taxa de Juros. O Mutuário poderá solicitar em relação a parte ou 
I 

à totalidade do Saldo Devedor que. a Taxa de Juros Baseada na LIBOR seja convertida a uma 
taxa fixa de juros ou ' qualquer outra opção de Conversão de Ta~a de Juros solicitada. pelo 
Mutuário e aceita pelo Barico. · · 

CÁPÍTULO 11 

Custo do Projeto e Recursos Adicionais 

·, I 

CLAUSULA 2.01. Custo do Projeto. O custo· total do Projeto é estimado em quantia 
equivalente a US$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de Dólares). 

CLÁUSULA 2.02. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais ao do Empréstimo 
que, de acordo com o Artigo 7.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer 
oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Projeto, é estimado em quantia 
equivalente a· US$125.000.000,00 (cento e vint~ e cincp milhões de Dólares), sem que esta 

· estimativa implique limitação ou redução da ebrigação. do Mutuário de acordo com o referido 
Artigo. Para calcular a 'equivalência em Dólares, será adotada a regra selecionada pelo Mutuário 

5 O primeiro pagamento de juros deverá ser efetuado em até seis meses após a data de assinatura do Contrato. 

\. 
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- 4"" 

na Cláusula 3.05 destas Disposições Especiais. 

~ CAPÍTULO 111 

\.).., ·z· , 
\ 

k ) 

Uso dos Recursos do Empréstimo 

CLÁUSULA 3.01. Utilização dos recursos do Empréstimo. (a) O Mutuário poderá utilizar 
os recursos do Empréstimo para pagar obras, bens e serviços adquiridos de acordo com o 
previsto no Capítulo IV destas Disposições Especiais. ' ·' 

(b) Os recursos do Empréstimo serão utilizados somente para o pagamento de bens e 
serviços originários dos países membros do Banco. 

CLÁUSULA 3.02. Condições especiais prévias ao primeiro desembolso. O primeiro 
desembolso dos recursos do Empréstimo está condicionado a que se cumpram, de forma que o 
Banco considere satisfatória, além das condições prévias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas 
Gerais, os seguintes requisitos: ' 

(a) comprovação da implantação da ,Agência Reguladora Municipal de. Água e 
Saneamento (AMAE/Belém); 

(b) criação da estrutura da Unidade de Coordenação do Projeto (UCP), bem como da 
nomeação, para integrar a UCP, da equipe de profissionais necessária â execução 
do Projeto; 

(c) comprovação da entrada em vigor do Regulamento Operacional do ,Programa 
(ROP), nos tennos previamente acordados com o Banco; 

(d) comprovação da entrada em vigor do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS), 
Informe de Gestão Ambientàl e. Social (IGAS) e Plano de Controle Ambiental de 
Obras (PCAO), nos termos acordados com o Banco. 

CLÁUSULA 3.03. Reembolso de despesas· a débito do Empréstimo. Com à concordância 
do Banco, os. recursos do Empréstimo poderão ser utilizados para reembolsar despesas efetuadas 
ou financiar as que se efetuem com. o Projeto a pruiir·de [data de aprovação do 
Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco] e até a data da entrada em vigor do presente 
Contrato, desde que se tenham cumprido requisitos substancialmente análogos aos estabelecidos 
neste instrumento. ' 

CLÁUSULA 3.04. Praz"os para o inÍcio material das obras. O prazo para o início máterial 
das obras compreendidas· no Projeto será de até 2 (dois) anos, contados a partir da vigência do 
preseú.te Contrato. 

CLÁUSULA 3.05. Taxa de câmbio. Para efeito do 

/OC-BR 

estabeleciTf10 Artigo 4.09(a~s 

_..ç---/ 
J<!·fi/· 
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·Normas Gerais deste Contrato, as partes acordam que a taxà de câmbio aplicável será a indicadé\. 
no inciso (a) (i) do referido Artigo. 

CAPÍTULO IV 
' 

Execução do Projeto 

CLÁUSULA 4.01. Contratação de obras e serviços diferentes· de consultoria, e aquisição 
.de bens. (a) Para efeitos do disposto no.Artigo 2.01(49) das Normas Gerais, as partes fazem 
constar. que as Políticas de Aquisições são .. as datadas de março de 2011, contidas no documento 
GN-2349-9, aprovad() pelo Banco em 19 de abril de 201 L Se as Políticas de Aquisições forem 
modificadas pelo Banco, a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços diferentes de 
consultoria serão . realizadas de acordo com as disposições das Políticas de Aquisições 
modificadas, uma vez cjue estas sejam levadas ao conhecimento do Mutuário e o Mutuário aceite 
por escrito sua aplicação. 

(b) Para a contratação de obras e serviços diferentes de .consultoria e a aquisição de 
bens,·poder& ser utilizado qualquer um dos métodos descritos nas Po~íticas de Aquisições, desde 
que tal método tenha sido identificado. para a respectiva aquisição ou contratação no Plano de 
Aquisições aprovado pelo Banco. 

(c) A concorrência pública internacional será utilizada para aquisições e contratações 
estimadas, em valor superior a US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de Dólare~) para a 
contratação de obras e a US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Dólares) para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços diferentes· de consultoria. Caso o Banco ?Um ente o limite. que 
determina o uso da concorrência pública intemaciónal conforme estabelecido pelo Banco na 
página www:iadb.org/procurement, o Mutuário poderá optar pela adoção do novo limite. Abaixo· 
dest~ limite, o método de seleção será determinado de acordo com a complexidade e 
características da aquisição ou contratação, o qual deverá estar refletido no Plano de Aquisições 
aprovado pelo Banco. 

(d) Nó que se refere ao método de licitação pública nacional, os respectivos 
procedimentos de licitação púl?lica nacional poderão ser utilizados sempre que, à .critério do 
Banco, tais procedimentos garantam economia, eficiência, transparência e compatibilidade geral 

I com a Seção I das Políticas de Aqtiisiç·ões .e levando em conta, entre outros, o disposto no 
parágrafo 3.4 de tais Políticas. · 

(e) No que se refere à utilização do método de licitação pública nacional, este poderá 
ser utilizado sempre que as contratações ou aquisições sejam realizadas de conformidade com 
o(s) documento(s) de licitação disponibilizados e/ou acordados com o Bancp. 

CLÁUSULA 4.02. Manutenção. O Mutuário se compromete a: (a) conservar adequadamente 
as obras /e equipamentos compreendidos no Projeto, de acordo com normas técnicas geralmente 
aceitas; e ·(b) apresentar ao Banco, durante. os 5 (cinco) anos seguintes à conclusão da primeira 
obra do Projeto, e dentro do primeiro trimestre de cada ano, um relatório sobre o estado dessas 
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obras e equiparÍ1entos e o plano anual de manutenção, conforme disposto na Seção V J'o .. 'Anexo :. 
Único. Se ficar comprovado, com base nas inspeções feitas pelo Banco QU nos relatorios ·· 
recebidos, que a manutenção efetuada encontra-se abaixo dos níveis· acordados, o Mutuário 
deverá q.dótar as medidas necessárias para que as deficiências sejam corrigidas à satisfação do 
Banco. 

CLÁUSULA 4.03. Modificação de disposifões legais e do Regulamento Operacional. Em 
aditamento ao previsto na alínea (b) do Artigo 7~'01 das Normas Gerais, as partes conll'atantes 
acordam que ser,á necessário o consentimento escrito do Banco para que se possa introduzir 
qualquer alteração no Regulamento Operacional que se aplique ao' Projeto. 

CLÁUSULA 4.04. Aspectos ambientais. Os projetos· financiados éom recursos do 
Empréstimo deverão observar as políticas ambientais e sociais do Banco, bem assim o PGAS, o 
IGAS e o PCAO. 

CLÁUSULA 4.05. . Reconhecimento de despesas a débito da contrapartida local. O Banco 
poderá reconhecer, como parte dos recursos da contrapartida local, despesas efetuadas no Projeto 
até quantia equivalente a US$18.000.000,00 (dezoito milhões de Dólares), que tenhan~ sido 
efetuadas antes de [data de aprovação do Empréstimo pela Diretoria Executiva 
do Banco] mas após [data estabelecida na Proposta de Empréstimo, que não 
poderá ser anterior à data de entrada do Projeto no inventário de projetos do Banco nem 
poderá anteceder em mais de I 8 meses a data da aprovação da Proposta de Empréstimo pela 
Diretoria Executiva do Banco], desde que se tenham cumprido requisitos "'substancialmente 
análogos aos estabelecidos neste Contrato. O Banco também poderá reconhecer, como parte da 
contrapmiida local,, as despesas ef~tuadas ou que venhan1 a ser efetuadas com o Projeto a partir 
de [data de aprovação do Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco] e até 
a data da entrada e1n vigor do pr~sente Contrato, desde que se tenhan1 cumprido os mencionados 
requisitos. 

CLÁUSULA 4.06. Seleção e côntratação de serviços de consultoria. (a) Para efeitos do 
disposto no Aliigo 2.0 1{50) das Normas Gerais, as partes fazem constar que as Políticas de 
Consultores são as datadas d.e março de2011, contidas no documeúto GN-2350-9, aprovado pelo 
Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Consultores forem modificadas pelo Banco, a. 

· seleção e contratação de serviços de consultoria setão realizadas de acordo com as disposições 
das Políticas de Consultores modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao·.conhecimento do 
Mutuário e o Mutuário aceite por escrito sua aplicação. 

(b) Para a seleção. e contratação de serviços de consultoria, poderá ser utilizado 
qualquer um dos.métodos descritos nas Políticas de Consultores, desde que tal método tenha sido 
identificado para a respectiva contratação no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. 

(c) O limite que determina a composição da lista curta com consultores internacionais 
será de US$ 1.000.000,00 (tm1 milhão de Dólares). Abaixo deste liipite, a lista curta poderá ser 
composta integralmente por consultores nacionais do país do Mutuário. 

CLÁUSULA 4.07. Atualização do Plano de Aquisições. Para a atualização do Plano de 
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Aquisições conforme o disposto no Artigo 7.02{c) das Normas Gerais, o Mutuário deverá utilizar 
o sistema de execução e acompanhamento de planos de aquisições que o Banco determine. 

C:LÁUSULA 4.08. Compilação de dados e relatórios. O Mutuário apresentará ao Banco 
para .sua aprovação: 

(a) Relatórios semestrais de acompanhamento, indicando os resultados de cada 
componente. e o desempenho global. do Projeto, com base nos indicadores 
acordados na Matriz de Resultados. 

(b) Dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de vigência 
do presente Contrato, um relatório de avaliação _intermediária do Projeto, 
preparado por . consultoria independehte. Caso a avaliação intermediária 
demonstre a necessidade de fazer ajustes na execução do Projeto, o Mutuário 
deverá apresentar ao Banco um plano para corrigir as deficiências encontradas. 

(c)' Dentro do prazo de 90- (noventa) dias contados a partir da data em .que o Banco 
· informar· que tenha desembolsado 90% (no~enta por cento) dos recursos do 

Financiamento, .um relatório de avaliação final do Projeto, preparado por 
coúsultoria independente, o qual deverá incluir:· 

(i) os resultados de execução financeira por componente; 

(ii) o cumprimento das metas estabelecidas, de acordo com os inchcadores de 
resultado e impacto esperados; 

(iii) uma avaliação econômica ex-post; 

(iv) o cumprimento dos compromissos acordados neste Contrato.: 

CLÁUS,ULA 4.09. Condições especiais de execução. O Mut~ário deverá apresentar, qe 
acordo com os termos acordados com o Banco: 

(a) Antes do início da execução das obras de saneamento, drenagem e viárias: (i) licença prévia (LP), obtidàjunto a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMMA); (ii) o plano específico de reassentámento, conforme OP~710 do 
Banco; (iíi) os instrumentos jurídicos vigentes estabelecendo as obrigações e atribuições de cada órgão e/ou 
entidade participante do Prójeto; (iv) os contratos de consultoria individual para o apoio ao gerenciamento do 
Projeto e o da empresa de supervisão-e fiscalização de übras; (v) ato de outorga de lançamento de efluentes emitido 
pela Agência Nacional das Águas (ANA); e (vi) implementação do plano de operação e manutenção da Secretaria 
Municipal de Saneamento (SESAN); 

(b) Antes da publicação do edital cíe licitação das obras da Bacia do Una: (i} a avaliação 
econômica; (ii) a implementação das condições especiais às obras· financiadas, conforme 
relatório técnico elaborado para a reabilitação das obras da Bacia da Una. 

CLÁUSULA 4.10. Modificações nos instrumentos jurídicos. Será nécessar10 o 
consentimento prévio e escrito do Banco para que se possa introduzir qualquer. alteração nos 
instrumentos jurídicos indicados na Cláusula 4.09 destas Disposições Especiais. 
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CAPÍTULO V 

Supervisão 

CLÁUSULA 5.tn. Registros, inspeções e relatórios . . O Mutuário se c0111promete a manter 
. registros, permitir inspeções, apresentar relatórios, manter um sistema de informação financeiFa e 
uma estrutúra de controle interno aceitáveis ao Banco e fazer auditar e apresentar ao Banco as 
demonstrações financeiras e outros relatórios auditados, de acordo com as disposições 
estabelecidas ~neste Capítulo e no Capítulo VIII das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 5.02. Supervisão da execução do Projet~. (a) O Bmic~ utilizará o plano de 
execução do Projeto a que se refere o Artigo 4.0l(d)(i) das Normas Gc;rais conio um instrumento 
para a supervisão da execução do Projeto. Tal plano deverá compreender o planejamento 
completo do Projeto, com a rota crítica de ações que deverão ser executadas para que os recursos 

f 

do Empréstimo sejam desembolsados no Prazo Original de Desembolsos. 1 

(b) O planode execução do Projeto deverá ser atualizado quando seja necessário, em 
especial quando se produza111 modificações significativas que impliquem ou possam implicar 
atrasos·na execução do Projeto. O Mutuário deverá informar o Banco sobre as atualizações do 
plano de execução do Projeto, no mais tardar por ocasião da apresentação do relatório semestral 
de progresso correspondente. 

CLÁUSULA 5.03. Demonstrações financeiras. O Mutuário se compromete a que se 
apresentem, dentro do prazo de 120' (cento e vinte) dias do encerramento de cada exercício fiscal · 
e durante o Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, os relatórios das demonstrações 
financeiras do Projeto, devida111ente auditados por empresa de auditoria independente aceitável 
pelo Banco ou pelo Tribunal de Contas do Estado do ·Pará. O último desses relatórios será 
apresentado dentro dos 120 (cento e vinte) dias seguintes ao vencimento do P_razo Original de 
Desembolso ou suas extensões. 

CAPÍTULO VI 

Disposições Diversas 

CLÁUSULA 6.01. Vigência do Contrato. Este Contrato começa a vigorar na data de sua 
assinàtura. 

CLÁUSULA 6.02. Exth.lção. O pagamento total
1 
do Empréstimo e dos juros e comissões, 

assim comoçlos demais gastos,_prêmios e. custos originados em v'irtude deste Contrato, clará por 
extinto o Contrato e todas as obrigações dele derivadas. 

CLÁUSULA 6.03. Validade. Os direitos e obrigações estabelecidos neste Contrato são 

~álidos e exigíveis, de acordo com os term~~~e~:stabelocidos, sem tefer?:Je (,;Y. 

,-..,= ~ õ 
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qualquer país: 

CLÁUSULA 6.04. · Comunicações. Salvo acordo escrito em .que se éstabeleça outro 
procedimento, todo aviso, solicitação ou comunicação que as partes devam enviar uma à outra . 
em virtude deste Contrato será. feito por escrito e cohsiderar-se~á efetuado no momento. em que o 
documento correspondente for entregue ao destinatário no respectivo endereço, abaixo indicado:· 

Do Mutuário: 

Município de Belém 
Gabinete do Prefeito 
Palácio Antonio Lemos 

' 

Praça D. Pedro I, s/n- Cidade Velha 
66020-240 
'Belém - Pará - Brasil 
Fax: +55(91)3114-1Q15 

Endereço postal para assuntos relacionados c;om a execução do Projeto: 

Unidade de Coordenação do Proje'to (UCP)-
. Avenida Bernardo Sayão, 3224- Condor66033-0190 

Belém:.. Pará- Brasil 
Fax: +55 (91)3271-4324 

Endereço postal para assuntos relácionados com o serviço do Empréstimo: 

Do Banco: 

Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 
Avenida 15 de Novembro, 355- Campina 
66013-060 
Belém-Pará- Brasil 
Fax: +55 (91) 3073-5211 

Endereço postal: 

. . 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
1300 New YorkAve., N.W. 
Washington, D.C. 20577. 
Estados Unidos da América 

. fax: (202) 623-3096 

• 1 

... 

CLÁUSULA 6.05. O Banco e o Mutuário comp_rometem-se a encaminhar 
,. 
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à Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN d~ Ministério do Planejamento, "Orçamento e 
Gestão, no endereço.abai:X:oindicado, cópia das correspondências rel~tivas ao Projeto. 

' 

Ministério do Planejamento, Orçâ!l.1ento e Gestão 
Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 5° andar 
70040-906, Brasília, DF, Brasil 

Fax: +55 (61) 2020-5006 

CAPÍTULO VII 

Arbitragem 

I' 

CLÁUSULA 7.01. Cláusula compromissória. Para a solução de qualquer controvérsia 
odunda do presente Contrato que nã0 seja dirimida por acordo entre as partes, estas se submetem, 

· iPcondicional e irrevogavelmente ao processo e sentença do Tribunal de Arbitragem a que se . 
refere o Capítulo X das Normas Gerais. · 

,• 

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Mutuário 'e o Banco, atuando cada qual por intermédio 
de seu representante autorizado, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias cte igual teot em 
[lugar da assinatura] no dia acima indicado. 

MUNICÍPIO DE BELÉM 

Zenaldo Rodrigues Coutinho Júi1io.r 
(Prefeito Municipal de Belém) 

/OC-BR 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

[Nome e título do RepreseNtante] 

* )\o~~ 1 
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LEG/CSC/IDBDOCS: 38328333 -

"' 
ANEXO ÚNICO 

) / 
~ l t3. \ 

' '"").' 
O PROJETO 

I 
I 

'_. 

Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova- Promaben li 

,& '.·· 

I. ' Objeto 

1.01 O objetivo geral do Projeto é contribuir para melhorar as condições 
socioambientais que afetam os habitantes da Baciada Estrada Nova .e da Bacia 
do Unà, na cidade de Belém. Os objetivos específicos são: i) melhorar as 
condições ambientais e urbanas da população por meio da reabilitação e/ou 
construção de sistemas de drenagem, abastecimento de água .Potável, coleta e 
disposição final de águas servidas; construção e reabilitação de vias de acesso; 
educação sanitária e ambiental; regularização da' posse da terra; controle de doenças 
tropicais; e adoção de soluções habitacionais adequadas; e ii) aumentar a 
capacidade operacional e de gestão das entidádes envolvidas. O Projeto 
complementa e completa as obras previstas no Programa de Saneamento da Bacia 
da Estrada Nova (PROMABEN) e amplia a área de intervenção e o número de 
beneficiários. 

11. Descrição 

2.01 

2.02 

O Projeto está estruturado em dois. componentes descrito~ a seguir: 

Componente I. Obras de Infraestrutura. Este componente financiará: i) obras de 
infraestrutura sanitária: çí.gua potável e esgoto nas sub-bacias 1 e 2 (Bacia da Estrada 
Nova), incluindo uma estação de tratamento de esgoto na sub-bacia 1 e conéxões 
intradomiciliares; (ii) qbras de drenagem e melhoria ambiental e habitacional:. 
macrodrenagem na/ sub-bacia 2, microdrenagem nas sub-bacias, 1 e 2; aterramento 
de várzeas na sub-bacia 1 e áreas adjacentes da A v. Bernardo Sayão; construção de 
unidades habitacionais para as suh-bacias 1 e 2, bem como para necessidades futuras 
na Bacia ~o Una; iii) obras de infraestrutura viária nas sub-bacias 1 e 2; e iv) 
reabilitação dos canais da Bacia do Una. 

Componente H. Sustentabilidade e Fortalecimento Institucional. Este 
componente financiará: i) reassentamento de famílias e de atividades econômicas, 

I por ,meio de compensações, definidas e estabelecidas no plano de reassentamento do 
Projeto; ii) regularização de propriedade, educação sanitária e ambiental, 

. participação comunitária e comunicação social; iii) escritório de gestão 
participativa; e iv) implementação de ações de planejamento, gestão e controle de , 
projetos do 'Município de Belém,. incluindo o apoio: (a) à impla ção de um ~ 
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sistema de gestão por resultados; (b) à reestruturação da S~cretaria de Saneamento 
(SESAN), da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEGRP). e da 
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) ou outras que vierem a sucedê~las 
com as mesmas competências legais;(c) à capacitação e treinamento de servidores 
públicos; (d) à adequação do setor de saneamento do Município de Belém aos 
requisitos da legislação federal de saneamento básico; (e) à gestão da agência 
municipal reguladora. de serviços de água e esgoto (AMAE/Belém); (f) 
fortalecimento da capacidade operacional da SESAN; {g) à implantação de um 
Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF) na CODEM; (h) à implantação de um 
Sistema de Gestão ~mbiental na Secretaria ·Municipal de Meio Ambiente 
(SEMMA); . (ix) ações de melhoria da saúde da família e controle de doenças 
negligenciadas por meio de tratamento e na construÇão de duas unidades de saúde . 
para a Secretaria Municipal de Saúde (SESMA). 

Custo do Projeto e Orçamento 

3.01 O custo total do' Projeto é de US$ 250.000.000 (duzentos e cinquenta milhões de 
Dólares), dos quais US$p5.000.000 (cento e vinte e cinco milhões de Dólares) são 
provenientes dos recursos do Capital Ordinário (CO) do Banco e US$125.000.000 
(cento' e vinte e cinco milhões de Dólares) da contrapartida loca1 apartada pelo 
Município de Belém. Os gastQs do,Projeto estão detalhados conforme tal?ela de custos 
abaixo. ' 

IV. 

4.01 

1 
1.1 Administração Geral 

1.2 Supervisão 13,1 

1.3 Estudos e Prójetos 1,6 0,4 2,0 

2 ·Custos Diretos 110,1 U3,0 223,1 

2.1 90,8 85,0 175,8 

2.2 Componente 2: Suste~tabilidade e Fortalecimento 
Institucional. 19,3. 28,0 47,3 

3 C11stos Concorrentes 0,4 2,8 3,2 

3.1 Auditoria 0,1 0,3 0,4 

3.2 Monitoramento e Avaliação 0,2 .0,8 1,0 

3.3 Avaliação Ex-Post 0,1 0,2 0,3 

0,0 1,5 1,5 

Execução 

O Município de Belém contará com uma Unidade Coordenadora do Projeto (UCP), 
a qual será respo?sável pela coordenação, execução, monitoramento e avaliação, e 
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cumprimento dos prazos e metas acordados para o Projeto, bem como pela, 
observância das políticas do Banco, em ·articulação com órgãos e entidades! 

' I 
municipais, conforme as responsabilidades definidas no Regulamento Operacional\ 
do Programa (ROP) e nos respectivos instrumentos jurídicos, os quais deverão ser ', 
encaminhado~ para a não objeção prévia do Banco. 

4.02 A UCP contará com um coordenador-geral e uma equipe de profissionais necessária 
à execução do ·Projeto nas áreas de planejamento e programação, de engenharia, de 
administração e finanças, social, ambiental, executiva, institucional, j4rídica, de 
comunicação e de licitações e contratos .. 

V. Manutenção 

5.01 ·O propósito· da manutenção é ode conservar as obras e osequipamentos financiados 
·com. recursos dó Projeto nas condições de operação em que se encontravam no 
momento da conclusão das obras e da aquisição dos equipamentos, dentro de um rtível 
compatível com os serviços que devem prestar. 

5.02 O plano anual de manutenção deverá incluir: (i) o nome da organização responsável 
pela manutenção, o pessoal encarregado, o número, tipo e estado· dos equipamentos 
destinados à manutenção; (ii) a localização, o tamanho e o estado das instalações 
destinadas a reparação e armazenagem; (iii) a informação relativa aos recursos que 
serão investidos em manutenção durante o ano corrente e o montante dos que serão 
incluídos no orçamento do ano seguinte; e (iv) um relatório sobre as condiçõ~s da 
manutenção, comprovando que esta é adequada e suficiente .. 
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"IDB 
Run date: 2014/07/10 

loa,n Type: iN V . 

Maxlmum·WAL: 15.25 

Slgnature Date: 2014/11/15 

Loan Amount: 125.000,000.00 

Loan Maturlty Date: 2039/11/15 

PROFILE 1 

Repayment Profile 1: STRAIGHTLINE 

Frequency: SEMI ANNUAL 

Tranche Amount: 125,000,000.00 , 

First Amortizat1on Date: 2020/04/15 

Maturlty Date: 2039/11/IS 

WAL: 15.16 

Quota# .: .:. 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28' 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

' 

. 

/ 

WAL Calculator ~ FFF Loans 
PROMABEN 

• · I Pavm~nftlai:t>'t 
., 

lo\ÍotaA.IJ1cibnt ' ·Q~o\11% . OtJJStahdlng 
2020/04/15" 3.125.000.00 2.5000 121,875.000.00 

2020/10/15 . 3.125,000.00 2.5000 118,750,000.00 

2021/04/15 3,125.000.00 2.5000 115,625.000.00 

2021/10/15 3,125,000.00 2.5000 112,500,000.00 

2022/04/15 3,125.000.00 ' 2.5000 109.375,000.00 

2022/10/15 3,125.000.00 2.5000 106,250.000.00 

2023/04/15 3.125,000.00 2.5000 103,125.000.00 

2023/10/15 3.125,000.00 2.5000 100,000,000.00 

2024/04/15 3,125.êJOO.OO 2.5ooó' 96,875,000.00 

2024/10/15 3.125,000.00 2.5000 93.750,000.00 

2025/04/15 3.125.000.00 '2.5000 90,625,000.00 

2025/10/15 3,125,000.00 2.5000. . 87,500,000.00 

2026/04/15 3,125,000.00 2.5()00 84.375.000.00 

2026/10/15 3,125,000.00 2.5000 81.250.000.00 

2027/04/15 3.125.000.00 2.5000 78,125,000.00 

2027/10/15 3,125,000.00 2.5000 75.000,000.00 

2028/04/15. 3,125.000.00 2.5000 71.875.000.00 

2028/10/15 3.12:S.ooo.oo 2.5000 68,750,000.00 

2029/04/15 3.125.000.00 2.5000 65.625,000.00 

2029/10/15 3.125,000.00 2.5000 62.Soo.óoo.oo 

2030/04/15 3,125.000.00 2.5000' 59.375,000.00 

2030/10/15 3.125,000.00 2.5000 56,250.000.60 

2031/04/15 3,125,000.00 2.5000 ' 53.125,000.00 

2031/10/15 3,125.000.00 2.5000 50.000,000.00 

2032/04/15 3.125,000.00 2.5000 46,875,000.,00 

2032/10/15 3.125,000.00 2.5000 43.750.000.00 I 

2033/0J,/15 3,125,000.00 2.5000 40,625,000.00 

2033/10/15 3,125,000.00 2.5000 37.500.000.00 

2034/04/15 3.125.000.00 25000 34.37 5,000.00 

2034/10/15 3,125,000.00 2.5000 31.250,000.00 

2035/04/15 3.125.000.00 2.'5000 28,125,000.00 

2035/10/15 3,125.000.00 2.5000 25,000;000.00 

2036/04/15 3.125,000.00 2.5000 21.875,000.00 

2036/10/15 3.125.000.00 25000 18,750.000.0.0 
/ 
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35 2037/04/15 3,125,000.00 2.5000 15,625,000.00 

36 2037/10/15' 3.125,000.00 2.5000 12.500,000.00 

37 2038/04/15 / 3,125.000.00 2.5000 9.375.000.00 

38 2038/10/15 ' 3,125.000.00 2.5000 6,250.000.00 

39 2039/04/15 3.125,000.00 2.5000 3,125.000.00 

40 2039/10/15 3.125.000.00 2.5000 0.00 

• Dueto roundfng 1ssues, lhe lasl q~ola of lhe amortlzatlon schedule could sllghlly change. 
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SEGUNDA PARTE·· 

NORMAS GERAIS 
Julho de 2013 

CAPÍTULO I 

Aplicação das Normas Gerais 

LEG/SGO/C~C/lDBDOCS: 38182371 

ARTIGO 1.01. Aplicação das Normas Gerais. Estas Normas Gerais aplic'am-se aos 
Contratos de Empréstimo que o Banco Interamericano de Desenvolvimento' celebra com seus 
Mutuários e, portanto, suas xlisposições constituem parte integrante deste Contrato. 

CAPÍTULO 11 

\ 

Definições 

ARTIGO 2.01. Definições. Para os efeitos dos compromissos contratuais contraídós pelas 
partes, são adotadas as seguintes definições: 

1) "Adiantamento de Fundos" significa o montante de recursos adiantados pelo 
Banco ao Mutuário a débito dos recursos do Empréstimo, para fazer frente a 
gastos elegíveis do Projeto, de acordo com o disposto no Artigo 4.07 destas 
Normas Gerais: 

2) "Agência de Contratações" significa a entidade com capacidade legal para firmar 
contratos e que, mediante acordo com o Mutuário ou, se for o caso, o Órgão 
Executor, assume total ou parcialmente a responsabilidade pela realização das .. 
aquisições de bens ou das contratações de obras, serviços de consultoria. ou 
serviços diferentes de consultoria do Projeto. 

3) "Agente de Cálculo" significa o Banco, exceto quando este termo for utilizado na 
definição da Taxa de Juros LIBOR,. caso em-que terá o significado atribuído a tal 
termo nas Definições do ISDA de 2006, segundo a publicação do_ International 
Swaps and Derivativ~s Association, Inc. (Associação Internacional de Operações 
de Swap e Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas. Todas 
as determinações efetuadas pelo Agente de Cálculo terão caráter final, cónclusivo 
e obrigat~rio para as partes (salvo por erro manifesto), e, quando realizadas pelo 
Banco . em sua . qualidade de Agente de Cálculo, serão efetuadas mediante 
justificação documenta~a, de boa fé e de forma comercialmente raz ' eli' 

4) "Banco;' significa o Banco Interamericano de Desenvolvimento. 
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5) "Carta Notificação de Conversão" significa a comunicação mediante a qual o 
Banco informa ao Mutuário os termos e condições financeiras em que uma 
Conversão tenha sido efetuada de acordo com a Carta Solicitação de Conversão 
enviada pelo Mutuário. , 

6) "Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização" significa a 
comunicação mediante a qual o Banco responde a- uma Carta Solicitação de 
Modificação de Cronograma de Amortização. · 

7) "Carta Solicitação de Conversão'' significa a comunicação irrevogável mediante a 
qual o Mutuário solicita ao Banco uma Conversão, de acordo com o disposto no 
Artigo 5.01 destas Normas Gerais. 

, 8) "Carta Solicitação de Modificação, de Cronograma de Amortização" significa a 
comunicação irrevogável mediante a qual o Mutuário solicita· ao Banco uma 
modificação do Cronograma de Amortização. 

9) "Contrato" significa o presente contrato de empréstimo. 

1 O) ''Contratos de Derivativos" significa qualquer contrato celebrado entre b Banco e 
o Mutuário ou entre o Banco e o Fiador para documentar e/ou confirmar 'uma ou 
mais operações de derivativos acordadas entre o Banco e o Mutuário ou entre o 
Banco e o Fiador e suas posteriores modificações. São p~te integrante dos 
Contratos de Derivativos todos os seus anexos e demais acordos suplementares 
aos mesmos. 

fi) 

' 12) 

13) 

14) 

"Convenção para o Cálculo de Juros" .~ignifica a convenção para a contagem de 
dias utilizada para o cálculo do pagamento de juros, estabelecida na Carta 
Notificação de Conversão. 

"Conversão" significa uma modificação dos termos de parte ou da t0talidade do 
Empréstimo solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco nos termos deste 
Contrato e que poderá ser: (i) uma Conversão de Moeda'; ou (ii) uma Conversão 
de Taxa de Juros. · 

"Conversão de Moeda" significa, em relação a um desembolso, ou a parte ou à 
totalidade do Saldo Devedor, a mudança da moeda de denominação para Moeda 
Local ou Moeda de País não Mutuário que o Bancó possa .intermediar 
eficientemente, com .as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do 
Banco. 

I 

"Conversão de Mo.eda por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Moeda por 
um Prazo de Conversão inferior ao prazo ·previsto no Cronograma de 
Amortizaçãó ~olicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto' 
no Artigo 5.03 destas Norma~ .Gerais. 
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15) 

16) 

17) 

18) 

19) 

20) 

21) 

\ ~ 
/ \ / 

"Conversão de Moeda por Prazo Total'' significa uma Conversão de Móeda póf 
·um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de Amortização 
solicitado para tal' Conversão de Moeda, de acordo com o disposto no ArtigQ 5.03 
destas Normas Gerais. 

"Conversão de Taxa de Juros" significa (i) a mudança do tipo de taxa de juros 
referente à totalidade ou a parte do Saldo Devedor; ou (ii) o estabelecimento de 
um Teto (cap) de Taxa de Juros ou. uma Faixa (collar) de Taxa de Juros referente 
a parte ou à totalidade do Saldo Devedor; ou (iii) qualquer outra opção de 
cobertura (hedging) que afete a taxa de juros aplicável a parte ou à totalidade do 
Saldo Devedor. 

"Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Taxa 
d~ Juros por um Prazo de Conversão inferior ao'prazo previsto no Cronograma de 
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o 
disposto no Artigo 5. 04 destas Normas Gerais. 

"Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total" significa uma Conversão de Taxa 
de Juros por~ Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de 
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o 
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais. 

"Cronograma â.e Amortização'~ significa o cronograma original estabelecido nas 
Disposições Especia!s para o pagamento das prestações de amortização do 
Empréstimo ou o cronograma ou cronogramas que resultem das modificações 
acordadas entre as Partes, de acordo com o disposto' no Artigo 3.02 destas Normas 
Gerais. 

' 
"Custq de Captação do Banco" . significa uma margem de custo calculada 

trimestralmente relativa à Taxa de Juros LIBOR em Pólares a 3 (ttês) meses, com 
base na média ponderada do custo dos instrumentos de captação do Banco 
aplicáveis ao Mecanismo de Financiamento Flexível, expressada na forma de um 
percentual anual, conforme determine o Banco. 

"Data de A valiaçãó de Pagamento" significa a data ·determinada com base em 
certo número de Dias Úteis antes de qualquer data de pagamento de prestações de 
amortização ou juros, conforme especificado em uma Carta Notificação de 
Convyrsão. 

22) ''Data de Conversão" significa a Dáta de Conversão de Moeda ou a Data de 
Conversão de Taxa de Juros, conforme seja o caso. 

23) "Data de Conversão de Moeda" significa, em relação a Conversões de Moeda 
para novos desembolsos, a data efetiva na qual o Banco efetue o desembolso e, . ' 
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•, I 

para as Conversões de Moeda de Saldos Devedores, a data na qual se re~denomine 
a dívida. Estas datas serão estabelecidas na Carta Notificação de Conversão; 

' 

24) "Data de Conversão de Taxa de Juros" significa a data efetiva da Conversão de 
Taxa· de Juros, a partir da qual se aplicará a nova taxa de juros. Esta data· será 
estabelecida na Carta Notificação de Conversão. 

25) ''Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre" signific·a o dia 15 dos mese~ de j~eiro, abril, julho e outubro de cada 
ano. calendário. A Taxa de Juros Baseada na LIBOR determinada pelo Banco em 
uma Data de Determinação da Taxa de Juros .Baseada na LIHOR para cada 
Trimestre -será aplicada retroativamente aos primeiros 15 (quinze) dias do 
respectivo Trimestre e deverá ser aplicada durante ·e até o último dia do Trimestre. 

26) "Data Final de Amortização" significa a última data em que o Einpré~timo pode 
ser totalmente amortizado, de acordo com o. disposto nas Disposições Especiais. 

27) "Dia Útil" significa um dia em que os . bancos comerciais· e os mercados de. 
câmbio efetuem liquidações de pagamentos e estejam abertos para negócios gerais 
(i:qcluindo operações cambiais e de depósitos em moeda estrangeira) na cidade de 
Nova Iorque ou, no caso de uma Conversão, nas cidades indicadas na Carta 
Solicitação de Conversão' ou na Carta Notificação de Conversão, conforme o 
caso. 

28) "Diretoria" significa a Diretoria Executiva do Banco. 

. 29) "Disposições Especiais" significa o conjunto de cláusulas que compõem a 
Primeira Parte deste Contrato. 

\ 

30). "Dólar" significa a moeda de curso forçado nos Estados Unidos da América. 

31) "Empréstimo" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais. 

32) "Empréstimo com Taxa de Juros Baseada na LIBOR'? significa' qualquer 
empréstimo concedido pelo. Banco para ser· desembolsado, contabilizado e 
"amortizado em Dólares ou que tenha sido total ou parcialmente çonvertido a 
Dólares e que esteja sujeito a uma Taxa de Juros Baseada na LIBOR, determinada 
nos termos do disposto no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais. 

33) "Faixa (co/lar) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite 
superior e um limite inferior para uma taxa variável de juros. 

34) •"Fiador" significa a parte que garante o cumprimento das obrigações contraídas 
pelo Mutuário e assume outras obrigações 9ue, nos termos do Contrato de 
Garantia, sejain de sua responsabilidade. 

' 
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35) "Grupo do Banco" significa o Banco, a Corporação Interameiicana de 

Investimentos e o Fundo Multilateral de Investimentos. 

36) "Mecanismo de Financiamento Flexível" significa a plataforma fmanceira qtle. o 
Banco utiliza pata efetuar empréstimos com garantia soberanà com recursos do 
capital ordinário do Banco. 

3 'J) "Moeda Convertida" significa qualquer Moeda Local ou Moeda de País não 
Mutuário, na qual se denomine a totalidade ou parte do Empréstimo depois da · 
execução de uma Conversão de Moeda. 

38) "Moeda de Aprovação" significa a moeda na qual o Banco aprove o Empréstimo, 
a qual pode ser Dólares ou qualquer Moeda Local, que o Banco possa intermediar 
eficientemente, com as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do 
Banco. 

39) "Moeda de Liquidação" significa a moeda utilizada para liquidar pagamentos de 
principal e juros. No caso de moedas de livre convertibilídade (jully deliverable). 
a Moeda de Liquidação será a Moeda Convertida. No caso de moedas que não são 
de livre convertibilidade (non-deliverable) a Moeda de Liquidação será o Dólar. 

40) "Moeda de País não Mutuário" significa qualquer moeda de curso forçado nos 
países não mutuários do Banco. · 

41) "Moeda Local'? significa qualquer moeda de curso forçado nos países mutuários 
do Banco. 

42) "Mutuário" terá o significado que seja estabelecido nas Disposições Espéciais. 

43) "Narinas Gerais" designa o conjunto de artigos que compõem a Segunda Parte 
deste Contrâto e refletem as políticas básicas do Banco aplicáveis uniformemente 
a seus contratos de empréstimo. 

44) ' ·:órgão Contratante" significa a entidade com capacidade legal para subscrever· o 
contrato de aquisição de obras e bens e a seleção e contratação de consultores para 
com o empreiteiro, fornecedor e a empresa consultora ou consultor individual, 
conforme o caso. 

45) "Órgão(s) Executor(es)" significa a(s) entidade(s) encarregada(s) de· executar o 
Projeto, total ou parcialmente. 

46) "Partes'' significa o Banco e o Mutuário e cada um destes, indistintamente, uma 
Parte. 

·o 

47) "Período de Encerramento" significa b prazo de 90 (noventa) dias contado a partir 
do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, para a 
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49) 

50) 

51) 

52) 

53) 

54) 

55) 

56) 

57) 

58) 

•... , 

- 6 -. 

finalização dos pagamentos pendentes a terceiros, a apresentação da justifica'tiva 
final das despesas efetuadas, a reconciliação de registros e a devolução ao Banco 
dos recursos do Empréstimo desembolsados e não justifiéados, de acordo com o 
disposto no Artigo 4.08 destas Normas Gerais. 

"Plario de Aquisições" significa uma ferramenta de. programação e 
acompanhamento das aquisições e contratações da operação, nos termos descritos 
nas Políticas de Aquisições e nas Políticas de Consultores. 

. . 
"Políticas de Aquisições" significa as Políticas para a Aquisição de Bens e Obras 
Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento vigentes no 
momento de aprovação do Empréstimo pelo Banco. 

"Políticas .de Consultores" significa as Políticas para a Sele'i'ão e Contratação. de 
Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento 
vigentes no momento de aprovação do Empréstimo pelo Banco. 

1'Práticas Proibidas" significa as práticas definidas no Artigo 6.03 destas Normas 
Gerais. · 

"Prazo de Conversão" significa, para qualquer Conversão, o período 
compreendido entre a Data. de Conversão e o último dia do período de juros no 
qual a Conversão termina de acordo com seus termos. No entanto, para efeitos do 
último pagamento de principal' e juros, o Prazo de Conversão termina no dia em 
qué sejam pagos os juros correspondentes a tal período de juros. 

) , ' 

·"Prazo de Execução" significa o prazo em Dias Uteis durante o qual o Banco 
pode executar uma Conversão de acordo com o que seja determinado pelo 
Mutuário na Carta Solicitação de Conversão. O Prazo de Execução comes:a a 
contar a partir do dia .em que a Carta Solicitação de Conversão for recebida pelo 
Banco. 

"Prazo Original de Desembolsos" significa o prazo originalmente previsto para os 
desembolsos do Empréstimo, estabelecido nas Disposições Especiais. 

"Projeto" significa o programa ou projeto para cujo financiam~nto contribui o 
Empréstimo. 

"Saldo Devedor" significa o montante devido· ao Banco pelo Mutuário 
relativamente à parte desembolsada do Empréstimo. 

. 
"Semestre" designa os primeiros ou os segundos seis meses de um ano civil. 

"Taxa Base de Juros" significa a taxa determinada pelo Banco. no momento da 
execução de uma Conversão, em função: (i) da moeda solicitada pelo Mutuário; 
(ii) .do tipo de taxa de jUros solicitada pelo Mutuário; (iii) do Cronograma de 
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Amortização; (iv) das condições cie mercado ~igentes; e (v) seja: {1) a Taxa !ile 
Juros LIBOR em Dólares a 3 (três) meses, mais uma margem que reflita o ·c\Í~to 
estimado de captação de recursos em Dólares do Banéo existente no momento do 
desembolso ou da Conversão; ou (2) o custo efetivo de capt.ação do financiamento 
do Banco utilizado como base para a Conversão; ou (3) com relação aos Saldos 
Devedores que tenham sido objeto de uma Conversão anterior, a taxa de juros 
aplicável a tais Saldos Devedores. 

59) "Taxa de Câmbio de Avaliação" significa a quantidade de unidades de Moeda 
Convertida por um Dólar, aplicável a cada Data de Avaliação de Pagamento;de 
acordo com a fonte que seja estabelecida na Carta Notificação de Conversão. 

60) "Ta.Xa de 'Juros Baseada na LIBOR" significa a Taxa de Juros LIBOR mais o 
Custo de Captação do Banco, determinada em. uma Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre. 

61) ''Taxa de Juros LIBOR"1 significa a "USD~LIBOR-BBA", que é uma taxa 
aplicável a depósitos em Dólares a um prazo de 3 (três) meses que figura na 
página Reuters <LIBOROl> às 11:00 horas da manhã, hora de Londres, em uma· 
data que seja 2 (dois) Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Datade 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre. Se essa 
Taxa de Juros LIBOR não constar da página Reuters <LIBOROl>, a Taxa de_ 
Juros LIBOR correspondente. a essa Data de Determinação da Taxa de Juros . 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será determinada como se as partes 
houvessem especificado "USD-LIBOR-Bancos de. Referência" como a Taxa de 
Juros LIBOR aplicáveL Para estes efeitos, "USD-ÜBOR-Bancos de Referência" 
significa que a Taxa de Juros LIBOR corr~spondente a uma Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será 
determinada em· função das taxas ·às quais os Bancos de Referência estejam 
oferecendq os depósitos em Dólares aos bancos de primeira linha no mercado 
interbancário de Londres, aproximadamente às 11:00 horas da manhã, hora de 
Londres, ém uma data que seja 2 (dois) Dias de Expediente Bancário em Londres · 
ante~ da Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre, a um prazo de 3 (três) meses, contado a partir da Data de Determinação 
da ·Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um· Montante 
Representativo. O Agente ou Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco 
solicitará(rão) uma cotação da Taxa cie Juros LIBOR ao escritório principal em 
Londres de cada um dos. Bancos de Referência. Se for obtido um mínimo de 2· 
(duas) cotações, a Taxa de Juros LIBÕR correspondente a essa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a 
média aritmétíca da~. cotações. Se forem obtidas menos de 2 (duas) cotações 

' 1 Qu~lquer termo que figure com letras maiúsculas no número 61 deste Artigo 2. O l e que não esteja definido de 
outra forma nesta alínea terá o mesmo significado que lhe foi atribuído nas Definições do JSDA de 2006, segundo a 
pub!idção do International Swaps and Derivatives Association, Inc. (Associação Internacional de Operações de 
Swap e Dçrivativos), em suas versões modificadas e complementadas, as quais são incorporadas a este docum~nto 
como referência. . 
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conforme solicitàdo, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a essa Data de 
Det~rminação da Taxa de Juros Baseada nél. LIBOR para cada Trimestre será a 
média aritmética das taxas cotadas pelos principais bancos na cidade de NOVét· 
Iorque, escolhidos pelo Agente ou Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco, 

·aproximadamente às. 11:00 horas da manhã, hora de Nova Iorque, aplicável a· 
empréstimos em Dólares concedidos aos principais bancos europeus, com um 
prazo de 3 (três) meses, contado a partir da Data de Determinação da Taxa de 
Juros Baseac;Ia na LIBOR para cada Trimestre e em um Montante R_epresentativo. 
Se o Banco obtiver a Taxa de Juros LIBOR de mais de um Agente de Cálcu!o, 
como resultado do procedimento descrito anteriormente, o Banco determinará, a 
seu exclusivo critério, a Taxa de Juros. LIBOR aplicável numa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada · na LIBOR para. cada Trimestre, com 
base nas taxas de juros proporcionadas pelos Agentes de. Cálculo. Para os 
·propósitos desta disposição, se a Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada 
na LIBOR para cada Trimestre não for um dia de expediente bancário na cidade 
de Nova Iorque, -serão utilizadas· as Taxas de Juros LIBOR cotadas no primeiro 
dia bancário em Nova Iorque imediatamente seguinte. 

"Teto (cap) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite superior 
para umataxa variável de juros. 

"Trimestre" significa cada um dos seguintes períodos de 3 (três) meses do ano 
calendário: o período que comeÇa- no dia 1 o de janeiro e termina no dia 31 de 
março; o período que começa no dia 1 o de abril e termina no dia 30 de junho; o 
período que começa no dia 1 o de julho e termina no dia 30 de setembro; e o 
período que começa no dia 1 o de outubro e termina no dia. 31 de dezembro. 

''VMP" significa a vida média ponderada, seja a VMP Original ou a que resulte .de 
uma modificação do Cronograma de Amortização, seja ~onio resultado de uma 
Conversão ou não. Calcula-se a VMP em anos (utilizando-se duas casas 
decimais), com base ~o Cronograma de Amortização de todas as tranches. e 
define-se a mesma como a divisão de (i) e (ii), sendo: · , 

(i). o somatório dos produtos de (A) e (B), os quais são definidos como: 

(A) o montante de cada prestação de amortização; 

(B) a diferença no número de dias entre a data de pagamento de 
amortização e a datà de assinat.ura deste Contrato, dividido por 365 
dias; · 

e 

(ii) a soma dos pagamentos de amortização. 

A fórmula a ser aplicada é a seguinte: 
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·VMP 

f f Ai.jx(DP i,)- DA J 
j=l i=] . 365 

=--------~~------------~ 

AT 

onde: 

VMP é a vida média ponderada de todas as amortizações, expressada em 
anos. 

m é o número total de tranches do Empréstimo. · 

n é' o número total de pagamentos de amortização para cada tranche do 
Empréstimo. 

AiJ é o móntante da amortização referente· ao pagamento i da tranche j, 
calculado no equivalente em Dólares, à taxa de câmbio determinada 
pelo Agente ·de Cálculo para a data de modificação do Cronograma 
de Amortização. 

. 
DPiJ é a data de pagamento referente ao pagamento i da tranche j. 

DA· é a data de assinatura deste Contrato. 

AT é o somatório de todos os AiJ·, calculada no equivalente em Dólares, 
. na data de cálculo para a taxa de câmbio determinaqa pelo Agente de 
Cálculo .. 

65) "VMP Original" significa a VMP do Empréstimo vigente na data de assinatura 
deste Contrato e estabeleciçia nas Disposições Especiais. 

CAPÍTULO III 

Amortização, Juros, Comissão de Crédito, Inspeção e Vigilância e, Pagamentos Antecipados 

ARTIGO 3.01. Datas de ·pagamento de Amortização e de Juros.· O Empré~timo deverá 
ser amortizado de' acordo com· o Cronograma de Amortização. Os juros e as prestações de 
amortização deverão. ser pagos no dia 15 do mês, de acordo corh o estabelecido nas Disposições 
Especiais, em uma Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização ou em 
uma Carta Notificação de Conversão, conforme seja o caso. As datas dos pagamentos de 
amortização coincidirão sempre com uma data de pagamento de juros. 

ARTIGO 3.02. Modificação do Cronograma de Amortizaçã-o. (a) O Mutuário, com a 
anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar a modificação do Cronograma de Amortização 
em ·qualquer momento, a partirda data de entrada em vigor do Contrato e at~ 60 (sessenta) dias 
antes do vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou,· se for o caso, da 
~ranche do' Empréstimo para o qua1 faz a solicitação. Também poderá solicitar a modificação do 
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Cronograma de Amortização, à época de uma Conv~rsão de Moeda ou Conversão de Taxa de 
Juros, nos termos estabelecidosno~ Artigos 5.03 e 5.04 destas Nonnas Gerais. 

(b) Para solicitar· uma modificação do Cronograma de Amortização, o Mutuário 
deverá ·apresentar ao · Banco uma Carta Solicitação de Modificação de Cronograma de 
Amortização, que "deverá: (i) indicar se a modificação do Cronograma de Amortização proposta 
se aplica a parte ou àtotalidady do Empréstimo; e (ii) indicar o novo cronograma de pagamentos: 
que incluirá a primeira e última data de amortização, a frequência de pagamentos e o percentual 
que estes representam em relação à totalidade do Empréstimo ou à parcela do mesmo para a qual 
se solicita a modificação. · · · 

(c) . O Banco poderá aceit'l-! as modificações solicitadas ao C:t:onograma de 
Amortização, sujeito às devidas considerações operacionais e de gestão de risco do Banco· e ao 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

que a última Data de Amortização e a VMP acumulada de todos os 
Cronogramas de AmortjzaÇão não ultrapassem a · Data Final de 
Amortização nem a VMP Original; 

que a tranche do Empréstimo sujeita a um novo Cronograma ·de 
Amortização. não seja inferior a US$3.000,000,00 (três milhões de 
Dólares); e 

que a tranche do Empréstimo sujeita à modificação do Cronograma de 
Amortização não tenha sido objeto de modificação anterior, exceto se a 
nova modificação ao Cronograma de' Amortização for resuJtado de urna 
Conversão de Moeda. ~ 

(d) O Banco comunicará ao Mutuário sua decisão por meio de uma Carta Notificação 
de Modificação de Cronograma de Amortização. Na hipótese de o Banco aceitar a solicitação do 
Mutuário, a Carta Notificação de Modificação ·do Cronograma de Amortização incluirá: ·(i) o 
novo Cronograma de Amortização correspondente ao Empréstimo ou a tranche do mesmo; (ii) a 
VMP cumulativa do Empréstimo; e (iii) a data efetiva do nov9 Cronograma de Amortização. 

(e) O Empréstimo não poderá ter mais que quatro tranGhes denÔminadas em Moeda 
de País não Mutuário com Cronogramas de Amortização distintos. As tranches do Empréstimo 
denominadas em Moeda Local· poderão exceder tal número, sujeito às devidas considerações 
Qperacionais e de gestão de risco do Banco. 

(f) Para os fins de que a VMP continue igual ou menor que a VMP Original, o' 

Cronograma de Amortização deverá ser modificado nas hipóteses em que forem acordadas 
prorrogações ào Prazo Original de Desembolsos (i) que resultem na extensão de tal prazo até 
após o 60° (sexagésimo) dia antes do vencimento d~ primeira prestação de amortização do 
Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do Empréstimo, e (ii) quando forem efetuados 
desembolsos durante tal prorrogação. A modificação consistirá mt antecipação da Data F1nal de 
Amortização ou; na hipótese de o Empréstimo ter diferentes .tranches, na antecipação da data 
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final de amortização da tranche ou das tranches do Empréstimo, cujos recur~os forem / 
desembolsados durante a prorrogação do Prazo Original de Desembolsos, exceto se o Mutuário 
solicitar expressamente,. ao invés, o aumento do montante da prestação de amortização posterior 
a cada desembolso do Empréstimo ou se for o caso, o aumento da tranche do Empréstimo que 
ocasione umà VMP maior que a VMP Original. Na segunda hipótese, o Banco determinará o 
montante devido correspondente a cada p~estação de amortização. 

ARTIGO 3.03. Juros. (a) Juros sobre Saldos Devedores que.não t,enham si-do objeto 
de Conversão. Enquanto o Empréstimo não tenha sido objeto de n~nhuma Conversão, o 
1:futuário pagará juro~ sobre . os Saldos' Devedores diários a uma Taxa de Juros· Baseada na 
LIBOR n;1ais a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário. Neste caso, os juros 
incidirão a uma taxa anuàl para cada Trimestre determinada pelo Banco em uma Data de, 
Determinação da Taxa de Juros Baseada rial]BOR para cada Trimestre. 

(b) Juros sobre Saldos Devedores que tenham sido objeto de Conversão. Caso os 
Saldos Devedores tenham sido objeto de uma Conversão, o Mutuário deverá pagar juros sobre os 
Saldos Devedores c9nvertidos ·mediante tal Conversão: (i) à Taxa Base .de Juros que determine o 
Banco; mais (i'i) a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do Banco. 

(c} Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a um Teto (cap) de Taxa de Juros. 
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer um Teto (cap) de 
Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo 
exceda o Teto (cap) da Tax~ de Juros em qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a 

,taxa máxima de juros aplicável durante tal Prazo de Conversão será equivalente ao Teto (cap) da 
Taxa de Juros. -

(d) Juros sobre ~aldos Devedores sujeitos a uma Faixa (collar) de Taxa de Juros. 
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer uma Faixa (collar) 
de Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo 'com o disposto neste Artigo 
exceda o limite superior ou esteja abaixo do limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros em 
qualquer mo~ento durante o Prazo de Conversão, a taxa .máxima ou .mínima de juros aplicável 
durante tal Prazo de Conversão será, respectivamente,· o limite superior ou o limite inferior da 
Faixa (co/lar) de Taxa de Juros. · -

(e) Mudanças à base de cálculo de juros. As Partes acordam que, não obstante 
qualquer mudança na prática .. do mercado que, a qualquer momento, .afete a determinação da 
Taxa de Juros LIBOR, os pagamentos pelo Mutuário deverão permanecer vinculados à captação 
do Banco. Para efeitos de obter e manter tal vinculação em tais circunstâncías, as Partes acordarp. 
expressamente que o Agente de Cálculo, buscando refletir a captação correspondente do Banco, 
deverá determinar: (a) a ocorrência de tais mudanças; e (b) a taxa base alternativa aplicável para 
determinar o montante apropriado a ser pago pelo ·Mutuário. O Agente de Cálculo deverá 
notificar o Mutuário e o Fiador, se houver, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, da 
taxa base alternativa aplicável: A taxa base alternativa será efetiva na data de vencimento de tal 
prazo de notificaçªo. 

I;' 

ARTIGO 3.04. Comissão de crédito. (a) O Mutuário deverá pagar uma comissão de 
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crédito sobre o saldo não dese11,1bolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo 
Banco periodicainente, como resultado de sua revisão de encargos financeiros para empréstimos 
do capital ordinário, qu~em caso algiun poderá exceder 0,75% por ano. 

. . <:--."'·-----

· (b) A comissão de crédito começará a incidir a partir de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de assinatura do Contrato. 

. (c) · A comissão de crédito deixará de incidir (i) quando tenham sido efetuados todos 
os .. desembolsos e (ii) total ou parcialmente, conforme seja o caso, quando o I;:mpréstimo tenha 
sido declarado total ou parcialmente sem efeito, conforme o disposto nos Artigos 4~02, 4.12, 4.13 
e 6.02 destas Normas Gerais. 

ARTIGO 3.05. Cálculo dos juros e da comissão de crédito. Os juros e a comissão de 
crédito serão calculados com base no número exato de dias do período de juros correspondente. 

ARTIGO 3.06.. Recursos para inspeção e supervisão. O Mutuário não estará obrigado a 
cobrir os gastos do Banco para inspeção e supervisão gerais,· salvo se o Bánco estabelecer o 
contráfio 'durante o Prazo Original de Desembolsos como consequên:cia de sua révisão periódica 
de encargos financeiros para empréstimos do capital ordinário e notificar ao Mutuário a respeito. 
Neste caso, o Mutuário deverá indicar ao Banco se o mesmo pagará tal montante diretamente ou 
se o Banco deverá retirar e reter tal montante dos recursos do Empréstimo. Em nenhuma hipótese 
poderá ser cobrado do Mutuário a este título em qualquer semestre, mais de 1%

1 
do valor do 

Empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no Prazô Original -de 
Desembolsos. 

ARTIGO 3.07. Moeda dos pagamentos de amortização, juros, comissão de crédito e 
guotas de inspeção e supervisão. Os pagamentos de amortização e juros serão efetuados em 
Dólares, excetona hipótese de realizaçãáde uma Conversão de Moeda, em cujo caso, aplicar-se­
á o disposto no Artigo 5.05 destas. Normas Gerais. Os pagamentos de comissão de. crédito. e 
quotas de inspeção e supervisão deverão ser sempre efetuados na Moeda de Aprovação. 

ARTIGO 3.08. Pagamentos ·antecipados. (a) Pagamentos Antecipados de Saldos 
Devedores denominados em Dólares com T~xa de Juros Baseada na LIBOR. O Mutuário 
poderá pagar antecipadamente a parte ou totalidade de qualquer Saldo Devedor denominado em 
Dólares a uma Taxade Juros Baseada na LIBOR, em uma data de pagamento de juros, mediante 
apresentação ao Banco de urna solicitação por escrito, de caráter irrevogável, com a·anuência do · 
Fiador, se h~uver, com pelo menos 30. (trinta) dias de antecedência. Tal pagamento será 

' imputado de acordo com o estabelecido no Artigo 3.09 destas Normas Gerais. Caso o pagamento 
antecipado não cubra a totalidade do Saldo Devedor, o pagamento será imputado de forma 
proporcional às prestações de amortização pendentes de pagamento. Se o Empréstimo tiver 
tranches com Cronogramas de Amortização diferentes, o Mutufu:io deverá pag'ar 
antecipadamente a totalidade da tranche correspondente, salvo se o Banco acordar de fom1a 
diyersa. 

(b) Pagamentos Antecipados dé valores que tenham sjdo objeto de Conversão. 
Sempre que o. Banco , possa reverter sua captação de financiamento correspondente ou dar-lhe 
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outro fim, o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, poderá pagar antecipadamente, em· 
uma das datas de pagamento de juros estabelecidas no Cronograma de Amortização 'anexo à 
Carta Notificação de Conversão: (i) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto de 
uma Conversão de Moeda; e/ou (ii) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto' de 
uma Conversão de Taxa de Juros. Para tarho, o Mutuário deverá apresentar ao Banco, com pelo 
menos 30 {trinta) dias de antecedência, uma solicitação escrita de caráter irrevogável. Em tal 
solicitação, o Mutuário deverá eSpecificar o valor que deseja pagar antecipadamente e as 
Conversões às quais se referem. Caso o pagamento antecipado não cubra a totalidade do Saldo 
Devedor referente a tal Conversão, este se aplicará de forma proporcional às prestações 
pendentes ·de pagamento de tal Conversão. O Mutuário não poderá realizar pagamentos 
antecipados por um valor inferior ao equivalente a US$3.000.000,00 (três milhões de Dólares), 
salvo nos casos em que o Saldo Devedor remanescente da Conversão correspondente seja menor 
e o Mutuário o pague antecipadamente em sua totalidade . 

. (c) Para os fins dos inc.isos (a) e (b) anteriores, os seguíntes pagamentos serão 
considerados pagamentos antecipados: (i) a devolução de Adiantamento de Fundos não 
justificados; e (ii) os pagamentos devidos em virtude de a totalidade ou de parte do Empréstimo 
terem sido declaradas vencidas e exigíveis de imediato, de acordo com o disposto no Artigo 6.02 
destas Normas Gerais. 

( d) Sem prejuízo do disposto no inciso (b) anterior, nos casos de pagamento 
antecipado, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente pagará ao Banco; conforme for o 
caso. qualquer ganho ou perda incorrida pelo Banco por reverter a correspondente captação 
associada ao financiamento determinada pelo Agente de Cálculo ou dar-lhe outro fim. Em caso 
de ganho,. o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de 
pagamento pelo Mutuário. Em caso de perda, o Mutuário pagará o montante correspondente de .. 
forma conjunta e na data do pagamento antecip~do. ' 

ARTIGO 3.09. Imputação de pagamentos. Todo pagamento será imputado, primeiro à 
devolução de Adiantamentos de Fundos não justificados depois de transcorrido o Período de 
Encerramento; depois a comissões e juros exigíveis na data do pagaJ11ento e, existindo saldo, à 

Ç am?rtização· de prestações vencidas de principal. · 

ARTIGO 3.10. Vencimento em dias que não sejam Dias Úteis. Todo pagamento ou 
qualquer outra prestação que, em cumprimento deste Contrato, deva ser realizado em um dia que 
não seja Dia Útil, será considerado válido se realizado no primeiro Dia Útil subsequente, não 
sendo cabível, neste caso; a cobrança de qualquer acréscimo. ' 

ARTIGO 3.11. Lugar de pagamento. Todo pagamento deverá ser efetuado na sede do 
Banco, em Washington, Distrito de Colú.nibia, Es~ados Unidos da América, salvo se o Banco 
designar outro lugar para tal efeito, mediante o envio de notificação prévia por escrito ao 
Mutuário. 

ARTIGO 3.12~ Participações. (a) O Banco poderá ceder a outras instituições públicas ou 
privadas, a título de participação, os direitos correspondentes às obrigações pecuniárias do 
Mutuário provenientes qeste C~ntrato. O Bànco informará imediatamente o Mutuário a respeito 
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de cada cessão, 

. (b) Poderão ser cedidas participações em relação a Saldos Devédores ou saldos, que 
estejam pendentes de desembolso no momento de ser celebrado o respectivo acordo de 
participação. 

{c) , · O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário, e do Fiador, se houver, 
ceder total ou parcialmente. o saldo não desembolsado do Empréstimo a outras instituições 
públÍcas ou privadas. Para tanto, a parcela sujeita à cessão será expressa em termos de um 
número fixo de unidades da Moeda de Aprovação ou de unidades de Dólares. O Banco poderá 
ainda es'tabelecer un;1a taxa de juros diferente da estabelecida neste Contrato para a parte cedida 
do Empréstimo, com a prévia anuência do Mutuário, e do Fiaqor, se houver. 

\. CAPÍTULO IV .. 

Normas Relativas a Desembolsos, Renúncia e 
Cancelament~ Automático do Empréstimo 

ARTIGO 4.01. Condicões·prévias ao primeiro desembolso. O primeiro desembolso dos 
recursos do Empréstimo estará condicionado a que se cumpram, de maneira satisfatória para o 

I 

Banco,· os seg~intes requisitos: 

(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos· fundamentados, com 
indicação das disposições constitucionais, jurídicas e regulamentares pertinentes, 
no sentido de que as obrigações contraídas pelo Mutuário neste Contrato e pelo 
Fiador no Contrato de Garantia, se for o caso, são válidas e exigíveis. Ditos 
pareceres deverão, ademais, abranger o exame de qualquer consulta de natureza 
juddica que, razoavelmente, o Banco considere cabível formular. · 

(b) Que o Mutuário, diretamente ou por meio do Órgão Executor, se pertinente, tenha 
designado ·um ou mais funcionários que possam representá-lo em todos os atos 
relacionados com a execução deste Contrato e que tenha feito chegar ao Banco 
exemplares autênticos das assinaturas desses representantes. Se forem designados 
dois ou mais funcionários, o Mqtuário indicará se os mesmos poderão atuar 
separada ou conjuntamente. 

(c) Q'ue o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente, 
tenha demonstrado ao Banco que. disporá oportunamente de recursos suficientes 
para atender, pelo menos durante o primeiro ano civil, à execução do Projeto, de 
acordo com o crqnograma de investimentos mencionado na ~línea que se segue. 
Quando o Empréstimo financie a continuaÇão da mesma operação, cuja etapa ou 
etapas anteriores o Banco esteja finandàndo, a obrigação contida nesta alínea não 
será aplicável. 
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(d) Que o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente~ 
tenha apresentado ao Banco um- relátório inicial, preparado segundo a' forma 
indicada pelo Banco, que, além de outras informações que o Banco possa 
razoavelmente solicitar nos termos deste Contrato, compreenda: (i) um plano de 
execução do Projeto que inclua, qual}do não se tratar de um programa de 
concessão de créditos, os planos e especificações gue, a juízo do Banco, sejam 

' ' necessárias; (ii) um calendário ou cronograma de trabalho, ou de concessão de 
crédito, conforme o caso; (iii) um quadro de origem e aplicação dos recursos, de 
que constem cronogramas pormenorizados de investimentos, de acordo com as 
respectivas categorias de investimento, indicadas no Anexo Único deste Contrato, 
e . as indicações das contribuições anuais necessárias de cada uma das distintas 
fontes de recursos com os quais será financiado o Projeto; e' (iv) o conteúdo que 
devem ter os relatórios de progresso a que se refere Õ Artigo 8.Q3 destas Normas 
Gerais. Estando previsto neste Contrato o reconhecimento de despesas anteriores 
à data de sua vigência, serão incluídas no relatório inicial uma demonstração dos 
investimentos e, segundo os objetivos do Projeto, uma descrição das obras 
realizadas para a execução do mesmo ou umà relação dos créditos já 
formalizados, conforme o caso, até uma data imediatamente anterior à do 
relatório. 

(e) Que o Mutuário ou o Órgão Executor tenha demonstrado ao Banco que conta com 
um sistema de informação financeira e uma' estrutura de· controle interno 
adequados para os propósitos indicados neste Contrato .. 

· ARTIGO 4.02. Prazo para . o cumprimento das condições previas ao primeiro 
desembolso. Se dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da vigência deste Contrato, ou de 
um prazo maior qu~ as partes ajustem por escrito, não forem cumpridas as çondições prévias ao 
primeiro desembolso estipuladas 'no Artigo 4.0 i destas Normas Gerais e nas Disposições 
Especiais; o Banco poderá pôr termo a este Contrato, dando ao Mutuário o aviso correspondente. 

ARTIGO 4.03. Requisitos para qualquer desembolso. Para que o Banco efetue qualquer 
desembolso .será necessário que: (a) o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, .tenha 
apresentado por escrito, ou por meio eletrônico na forma e nas condições especificadas pelo 
Banco, um pedido de desembolso e que, em apoio ao mesmo, tenham sido fornecidos ao Banco 
os documentos pertinentes e demais antecedentes que este possa haver solicitado; (b) que o 
Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, tenha aberto e mantenha uma ou mais 
contas bancárias em uma instituição financeira em que o Banco realize os desembolsos; (c) salvo 
acordo em contrário pelo Banco, os pedidos sejam apresentados, o mais tardar, 30 (trinta) dias 
antes da data de vencimento do Prazo Origin~l de Desembolsos ou qualquer extensão do Ínesmo; 
(d) não tenham ocorrido quaisquer das circunstâncias descritas no Artigo 6.01 destas Nor1n:as 
Gerais; e (e) o Fiador, quando for o caso, não esteja em mora com' relação às suas obrigações <ie 
pagamento para com o Banco, a título de qualquer empréstimo ou Garantia, por período superior 
·a 120 (cento e vinte) dias. 

ARTIGO 4.04. Desembolsos para Cooperação Técnica. Se as Disposições Especiais 
contemplarem financiamento de déspesas para Cooperação Técnica, os desembolsos para· esse 
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propósito poderão ser efetuados depois de cumpridos os requisitos estabelecidos nas alíneas (á) e 
(b) do Artigo 4.01 e no Artigo 4.03 destas Normas Gerais. · 

ARTIGO 4.05. · Procedimento de desembolso. O Banco poderá efetuar desembolsos da 
seguinte maneira: (a) transferindo a favor do Mutuário as quantias a que este tenha direito de 
acordo ~om ~ste Contrato sob a modalidade de reembolso de despesas e Adiantamento de 
Fundos; (b) efetuando pagamentos a terceiros por conta do Mutuário, e de comum acordo; ou 
(c) mediante outra modalidade que as partes acordem por escrito. Qualquer despesa bancária em 
razão dos desembolsos correrá por conta do Mutuário. Salvo aco,rdo das partes em contrário, 
somente serão feitos desembolsos, em cada oportunidade, de quantias não inferiores a um 
montante equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil Dólares). 

ARTIGO 4.06. Reembolso de despesas. (a) Cumpridos os requisitos previstos nos 
Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais, 
o Banco poderá efetuar desembolsos para reembdlsar ao Mutuário, ou ao Órgão Executor, 
conforme seja o caso, as despesas efetuadas na execução do Projeto que' sejam elegíveis para 
atender-se com recursos do Empréstimo, de acordo com as disposições deste Contrato. 

(b) . Salvo aco_rdo expresso entre as partes, os pedidos de desembolso pará reembolsar 
despesas financiadas pelo Mutuário ou pelo Órgão Executor, conforme seja o caso, de acordo 
com o inciso (a) acima, deverão ser feitos prontamente, à medida que o Mutuário ou o Órg.ão 
Executor incorram em tais despesas, ou, no mais tardar, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes 
ao fim de cada Sémestre ou em outro prazo que as partes acordem. 

" 

ARTIGO 4.07. Adiantamento de Fundos. (a) Cumpridos os requisitos previstos .nos 
Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais, 
o Banco poderá efetuar desembolsos para adiantar recursos ao Mutuário ou ao Órgão Executor, 
conforme seja o caso, para atender desp.esas elegíveis com recursos do Empréstimo, nos termos 
das disposições deste Contrato. · 

(b) O montante m~imo de cada Adiantamento de ·Fundos será fixado pelo Banco 
com base nas necessidades de liquidez do Projeto para atenc\er previsões periódicas de gastos, de 
acordo com o inciso {a) acima. Em nenhuma hipótese o montante máximo d~ um Adiantamento 
de Fundos poderá exceder a quantia requerida para o financiamento de tais despesas durante um 
período máximo de 6 (seis) meses, de acordo com o cronograma de investimentos, o fluxo de 
recursos requerídós para tais propósitos, e a capacidade demonstrada do Mutuário ou do Órgão 
Executor, conforme seja o caso, para utilizar os recursos do Empréstimo. · 

\ 

(c) O Banco poderá (i) ampliar .o montante máximo do Adiantamento de Fundos 
vigente quando tenham surgido necessidades imediatas de recursos financeiros que o 
justifiquem, se assim lhe for justificadamente solicitado, e se for apresentado um extrato de 
despesas programadas para a execução_ do Projeto correspondente ao período .do Adiantamento 
de Fundos vigente; ou (ii) efetuar um novo. Adiantamento de Fundos com base no indic~do no 
inciso (b) acima, quando tenha.:.se justificado, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do total dos 
recursos desembolsados a titulo de adiantamento. O Banco poderá realizar qualquer uma das 
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açõe_s anteriores, desde que se cumpram os requisitos do Artigo 4.03 destas Normas Gerais e os · 
estabelecidos nas Disposições Especiais. 

(d) O Banco poderá também reduzir ou cancelar o saldo total acumulado do(s) 
adiantamento(s) de fundos caso determine que os recursos des'embolsados não foram utilizados 
ou justificados devida e oportunamente ao Banco, de acordo com as disposições deste Contra,to. 

ARTIGO 4.08. Período de Encerramento. O Mutuário ou o Órgão Executor, conforme 
seja o caso, deverá: (a) apresentar à satisfação do Banco, dentro do Período de Encerramento, a 
documentação de respaldo das despesas efetuadas à conta do Projeto e demais informações que o 
Banco houver solicitado; e (b) devolver ao Banco, no mais tardar no último dia do vencimento 
do Período de Encerramento, o saldo não justificado dos recursos desembolsados. Caso os 
serviços de auditoria sejam financiados a débito dos recursos do Empréstimo e que tais serviços 

,nâo sejam concluídos e pagos àntes do vencimento do Período de Encerramento a qüe se refere o 
inciso (a) anterior, o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, deverá informar ao 
Banco e acordar com o mesmo a forma na qual se viabi~izará o pagamento de tais serviços, e 
devolver os recursos do Empréstimo destinados a tal fim, caso o Banco não receba as 
demonstrações financeiras .e demais relatórios auditados dentro dos prazos estipulados neste 
Contrato. 

·ARTIGO. 4.09. Taxa de Câmbio. (a) Para estabelecer a equivalência em Dólares de um . 
gasto que seja efetuado na moeda do país do Mutuário, utilizar-se-á uma das seguintes taxas de 
câmbio, conforme disposto nas Disposições Especiais deste Contrato: · 

~. . . 

(b) 
seguinte: 

\ 
(i) A mesma taxa de câmbio utilizada para a conversqo dos recursos 

desembolsados em Dólares à moeda do país do Mutuário. Neste caso, para 
fins de reembolso .d.e gastos a débito do Empréstimo e de reconhecimento 
de gastos a débito do Aporte Local, aplicar-se-á a taxa de câmbio vigente 
na data de apresentaçãp da solicitação ao Banco; ou 

. (ii) A taxa de câmbio vigente no país do Mutuário na data efetiva do 
pagamento do gasto na mo~da do país do Mutuáfio. 

A taxa de câmbio a que se referem os incisos (i) e (ii) da alínea (a) anterior será a 

' (i) A taxa de câmbio correspondente ao entendimento vigente entre o Banco e 
o respectiyo país membro em matéria de manutenção do valor da moeda, 
confor111,e 'estabelecido na Seção 3 do Artigo V do Convênio Constitutivo 
do Banco. 

(ii) Na ausência de tal entendimento, aplicar-se-á a taxa de câmbio utilizada 
nessa data pelo Banco Central do país do Mutuário, ou pela 
correspondente autoridade monetária para a venda de Dólares aos\ 
residentes no país, que não sejam entidades governamentais, para efetuar 
as seguintes operações:·(a) pagamento a título de capital e juros devidos; 
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· (b) remessa de dividendos ou de outras rendas provenientes de 
_investimentos de capital no país; e (c) remessa de capitais investidos. Se, 
para estas três classes de operações, não existir taxa de câmbio idêntica, 
será aplicável a mais alta, ou seja, a que represente o maior 'número de 
unidades na moeda do respectivo país por cad'a Dólar. 

(iii) Se na data de apresentação da 'solicitação ao Banco a que se refere o inciso 
(i) da alínea (a) anterior, ou na data efetiva do pagamento .do gasto a que 
se refere o inciso (ii) da alínea (a) anterior, a regra anterior não puder ser 
aplicada por inexistência das mencionadas operações, o pagamento será 
efetuado com base na mais recente taxa de câmbio utilizada para tais 
operações dentro dos 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação -da 
soliCitação ao Banco a que se refére o inciso (i) anterior da alí1,1ea (a), ou à 
data efetiva do pagamento do gasto a que se refere o inciso (ii) da alínea 
(a) anteri~r, conforme o caso: 

(iv) · Se, não obstante a aplicação das regras acima mencionadas, não for 
possível determinar a taxa de câmbio vigente ou se surgirem discrepâncias 
quanto a essa determinação, obse:rvar-se-á, nesta matéria, o que o Banco 
resolver, levando em consideração as realidades do mercado Q.e câmbio no 
respectivo país do Mutuário. 

ARTIGO 4.10. Determinação do valor de moedas conversiveis. Sempre· que, na 
execução deste Contrato, seja .necessário determinar o valor 'de uma moeda em função' de outra, 
tal valor será aquele que o !3ànco vier razoavelmente a fixar, salvo se o Artigo 4.09 ou· as 
disposições dos Capítulos III e V destas Normas Gerais dispuserem expressamente outra coisa. 

ARTIGO 4.11. Recibos. A pedido do Banco" o Mutuário deverá emitir e entregar ao 
Banco, ao final dos desembolsos, os recibos que representem as quantias desembolsadas. 

ÀRTIGO 4.12. Renúncia a parte do Empréstimo. O Mutuário, com a concordância do 
Fiador, se houver, poderá, mediante aviso escrito enviado ao Banco, renunciar ao direito de 
utilizar qualquer porção do Empt~sti:rrto que não tenha sido desemboisada antes do recebimento 
do referido aviso, desde que tal porção não se enc01:1tre em qualquer das circunstâncias previstas 
no Artigo 6.04 destas Normas Gerais. 

ARTIGO 4.13. Cancelamento automático de parte ·do Empréstimo.' Salvo acordo 
expresso e por escrito do Banco com o Mutuário e o Fiador, se houver, no sentido de prorrogar o 
Prazo Original de Desembolsos, a porção do Empréstimo que não tiver sido comprometida ou 
desembolsada, conforme o caso, dentro de tal prazo ou suas extensões, ficará automaticamente 
cancelada. 
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CAPÍTULO V 

Conversões 

ARTIGO 5.01. Exercício da Opção de Conversão. (a) O Mutuário poderá solidtar uma 
Conversão de Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros mediante a entrega ao Banco de mna 
Carta Solicitação de Conversão de caráter irrevogável, em forma e conteúdo satisfatórios para o 
B'anco, na qual os termos e condições financeiras solicitados. pelo Mutuário para a respectiva_ 
Conversão deverão ser indicados. O Banco poderá fornecer ao Mutuário um modelo de Carta 
Solicitação de Conversão. 

(b )c- A Carta ~o licitação de Conversão deverá ser. assinada por um representante . 
devidamente autorizado do Mutuário, 

1
deverá ter a anuência do Fiador, se houver, e conterá, ao 

menos, a informação indicada abaixo: 

· (i) Para todas as Conversões: (A) número do ,Empréstimo; (B) montante 
objeto da Conversão; (C) tipo de Conversão (Conversão ·de Moeda ou 
Conversão de Taxa de Juros); (D) número da conta na qual os fundos 
deverão ser depositados, caso seja 'aplicável; e (E) Convenção para o 
Cálculo de Juros. 

(ii) Para Conversões de Moeda. (A) Moeda à qual o· Mutuário solicita 
converter o Empréstimo; (B) Cronograma de Amortização associado a tal 
Convetsão de Moeda, o qual poderá ter um prazo de amortização igual ou 
menor à Data Final de Amortização; (C) a parte do desembolso ou do Saldo 
Devedor à qu.al se aplicará a Conversão; (D) o tipo de juros aplicável aos 
valores que serão. objeto da Conversão de Moeda; (E) se. a Conversão. de 
Moeda será por Prazo Total ou Prazo Parcial; (F) a Moeda de Liquidação; 
(G) o Prazo de Execução; ,e (H) qualquer outra ·instrução relativa à 
solicitação de Conversão de Moeda. Na hipótese de a Carta Solicitação de 
Conversão ser apresentada em relação a um desembolso, a solicitação 
deverá indicar o valor do desembolso em unidades da Moeda de 
Aprovação, em unidades de Dólar ou em unidades da Moeda. à qual se 
deseja convener, exceto para o último desembolso, em cujo caso a 
solicitação terá que ser feita em unidades da Moeda d~ Aprovação. Nestes 
casos, se o_Banco efetuar a Conversão, os desembolsos serão denominados 
em Moeda Convertida e serão feitos em: (a) a Moe4a Convertida ou (b) em 
um montante equivalente em Dólares na taxa de câmbio -estabelecida na, 
Carta Notificação de Conversão, a qual será a que o Banco d.eterm.inar no 
momento da captação de seu financiamento. Na hipótese de a Carta · 
Solicitação de Conversão se referir a Saldos Devedores, a solicitação 
deverá indicar o valor em unidades da moeda de denominação dqs Saldos 
D.evedores. 

(iii) Para Conversões de Taxa de Juros. (A) o tipo de taxa de juros solicitada; 
(B) a parte do Saldo Devedor à qual a Conversão de Taxa de Juros será 
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aplicada; (C) se a Conversão de Taxa de Juros será por Prazo Total ou por 
Prazo Parcial; (D) o Cronograma de, Amortização associado a tal Conversão 
de Taxa de Juros, o qtlal poderá ter :um prazo de Amortização igual ou 
menor à Data Final de Amortização; e (E) para Conversões de Taxa de 
Juros para o estabelecimento de um Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa 
(co/lar) de Taxa de Juros, os limites superior e/ou inferior aplicáveis, 
conforme o caso; e (F) qualquer outra instrução relativa à solicitação de 
Conversão de Taxa de Juros. 

' 
(c) Qualquer montante de principal devido e-pagável entre ·o 15° dia antes.do inído 

do Prazo de Execução e a Data de Conversão, ihclusive, não poderá ser objeto de Conversão e 
deverá ser pago nos termos aplicáveis previamente à execução da Conversão. 

(d) Uma vez que o ~anco tenha recebido a Carta Solicitação de Conversão, este 
procederá a revisá-la. Se considerá-la aceitável, o Banco realizará a Conversão durante o Prazo 
de Execução, de acordo com o disposto neste Capítulo V. Uma vez que a Conversão tenha sido 
realizada, o Banco enviará ao Mutuário uma Carta Notificação de Conversão com os tenp.os e 
condições financeiras da Conversão. 

(e) Se o Banco determinar que a Carta Solicitação de Conversão não cumpre com os 
requisitos previstos neste Contrato, o Banco notificará o Mutuário a respeito, durante,o Prazo de 
Execução. O Mutuário poderá apresentar urna nova Carta Solicitação de. Conversão, em cujo 
·caso o Prazo de Execução para tal Conversão começará a contar a partir do recebimento pelo 
Bahco da nova Carta Solicitação de Conversão. . 

(f) Se durante o Prazo de Execução o Banco não conseguir efetuar a .Conversão nos 
termos solicitados pelo Mutuário na Carta Solicitação ·de Conversão, tal .carta será considerada 
nula e sem efeito, sem prejuízo de eventual apresentação pelo Mutuário de uma I)ova Carta 
Solicitação de Conversão. 

_(g) Se durante o Prazo de Execução ocorrer uma catástrofe nacional ou internacional, 
uma crise de natureza financeira ou econômica, uma mudança nos mercados de capitais ou 
qualquer outra circunstância extraordinária que possa afetar, .na opinião do Banco, significativa e 
adversamente, sua capacidade' para efetuar uma Conversão, o Banco informará o Mutuário a 
respeito e acordará com este qualquer medida que se tenha que realizar com respeito a tal Carta 
Solicitação de Conversão. 

ARTIGO 5.02. 
seguintes requisitos: 

Requisitos para toda Conversão. Qualquer Conversão estará sujeita· aos 

(a) A viabilidade d,e o Banco realizar qualquer Conversão dependerá d9 poder do 
Banco de captar seu financiamento ~e acordo com suas próprias políticas e estará sujeita a 
considerações legais, operacionais e de gestão de risco e às condições prevalecentes de mercado. 

' . 

(b) O Banco não efetuará Conversões de montantes inferiores ao equivalente a 
,US$3.000.000,00 (três milhões de Dólares), exceto se: (i) no caso do último desembolso, o valor 

/ 
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pendente de desembolso for menor; <;m (ii) el)l caso de um Empréstimo ~omp'let~mente 
desembolsado, o Saldo Devedor de qualquer tranche do Empréstimb for menor. 

(c) O núinero de Conversões de Moeda a Moeda de País não Mutuário não poderá ser 
superiór a quatro durante a vigência deste Contrato, Este limite não. será· aplicável·a Conversões 
de Moeda a Moeda Local. 

. ( d) O número de Conversões de Taxa de Juros não poderá ser' superior a quatro 
durante a '::igência deste Contrato. 

(e) Qualquer modificação do Cronograma de Amortização solicitaqa pelo Mutuário 
no momento de solicitar umà. Conversão de Moeda estará sujeita ao disposto nos Artigos 3.02(c) 
e 5.03(b) destas Normas Gerais. Qualquer modificação ao Cronograma de Amortização 
solicitada pelo Mutuário no momento de solicitar uma Conversão de Taxa de Juros estará sujeita 
ao previsto nos Artigos 3.02(c) e 5.04(b) destas Normas Gerais. 

(f) O Cronograma de Amortização resultante de uma Conversão de Moeda ou de 
uma Conversão de Taxa de Juros,. conforme determinado na Carta Notificação de Conversão, 
não poderá ser mo~ificado posteriormente durante o Prazo de Conversão, exceto se o Banco 
aceitar o contrário. · 

-· 
(g) Salvo se o Banco aceitar 0 contrário, uma Conversão de Taxa de Juros com 

respeito a montantes que previamente tenham sido objeto de uma Conversão de Moeda, somente 
poderá ser realizada: (i) com relação à totalidade do Saldo Devedor associado a tal Conversão de 
Moeda; e (ii) por um prazo igual ao prazo restante da respectiva Conversão de Moeda. 

ARTIGO 5.03. Conversão de Moeda por Prazo Total ou por Prazo Parcial. (a) O 
Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Moeda por Prazg Total; ou uma Conversão de 
Moeda por Prazo Parcial. 

(b) A Conversão de Moeda por Prazo Total é a Conversão de Moeda por Prazo 
Parcial poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. No eritanto, se o 
Mutuário fizer a solicitaçã~ co.m menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento da 
primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, à tranche do Empréstimo 
relativa à Conversão de Moeda, tal Conversão de Moeda terá a limitação de que o Saldo Devedor 
sujeito ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento algum, exceder 
o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original, sendo observados os tipos de 
câmbio estabelecidos na Carta Notificação de Conversão. 

(c) No caso de Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário deverá incluir na 
Carta Solicitação de Conversão: (i) o Cronograma de Amortização até o final do Prazo de 
Conversão, e (ii) o Cronograma de Amortização con·espondente ao Saldo Devedor devido ·a 
partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a Data Final de Amortização, o qual deverá 
corresponder aos termos e condições aplicáveis anteriorní.ente à execução da Conversão de 
Moeda. . -
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( d) Antes do vencimento. da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário, com 
a anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar ao Banco uma das seguintes opções: 

(i) A realização de uma nova Conversão de Moeda, mediante a previa 
apresentação de uma nova Carta Solicitação qe Conversão dentro de um 
período não inferior a 15 (quinze) Dias Úteis antes da data de vencimento 
da Conversão de Moeda por Prazo Parcial. Esta nova Conversão de Moed~ 
terá a limitação adicional de que o Saldo Devedor sujeito ao. novo 
Cronograma de Amortização não poderá exceder, em momento algum, o 
Saldo Devedor do Cronpgrama de Amortização solicitado na Conversão 
de Moeqa por Prazo Parcial" original. Se for viável, sujeito às condições de 
mercado, realizar uma l)Ova Conversão, o Saldo Devedor do montante 
originalmente convertido · continuará a ser denominado na Moeda 
Convertida, aplicando-se a nova Taxa Base de Juros, que reflita as 
condiçÕes de mercado prevalecentes no momento de .execução da nova 
Conversão. · 

(ii) O pagamento · antecipado do Saldo Devedor do montante convertido, 
mediante aviso escrito ao Banco com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência à data, de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo 
Parcial. Este pagamento deverá ser realizado na data de ve.ncimento da 
Conversão de Moeda por Prazo Parcial na Moeda de Liquidação, de 
acordo com o disposto no Artigo 5.05 de~stas Normas Gerais. 

(e) Para os efeitosido previsto no iriciso (d) deste Artigo 5.03, o Saldo Devedor 
originalmente sujeito à Conversão de Moeda será automaticamente convertido a Dólares no 
vencimento da í·espectiva Conversão de Moeda por Prazo Parcial e estará sujeito à Taxa de Juros 

. prevista no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais: (i) se o Banco não puder realizar uma nova 
Conversão; (ii) se 15 (quinze) dias anteriores a data de vencimento da. Conversão de Moeda por· 
Prazo Parcial, o Banco não tiver recebido uma solicitação do Mutuário, nos termos previstos no 
inciso (d) deste Artigo 5.03; ou (iii) se na data de vencimento da Çonversão de Moeda por Prazo 
Parcial, o Mutuário não tiver realizado o 'pagamento antecipado que tiver solicitado. 

(f) Na hipótése de o Saldo Devedor originalmente sujeito a Conversão de Moeda ser 
convertido a Dólares de acordo com o previsto no inciso (e) anterior, o B'!llco deverá informar ao 
Mutuário, e ao Fiador, se houver, no fin.al do prazo da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, os 
·valores convertidos a Dólares, assim como a ~axa de câmbio correspondente de acordo com as 
condições prevalecentes de mercado, conforme seja determinado peloAg·ente de Cálculo. 

(g) O Saldo Devedor convértido a· Dólares poderá ser objeto de uma nova solicitação 
de Conversão de Moeda, sujeito ao dispostó h este Capítulo V. 
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(h) No vencimento de uma Conversão de Moeda por Prazo Total, o Mutuário .deverá / 

pagar integramente o Saldo Devedor do montante convertido na Moeda de Liquidação, de a~ordo 
com o disposto no Artigo 5.05' destas Normas Gerais, não podendo solicitar uma nova Conversão 
de Moeda. · 

(i) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de cancelamento ou 
modificação de uma Conversão de Moeda, o Mutuário receberá do Banco, ou alternativamente, 
pagará ao Banco, conforme for o caso, os valores relativos a qualquer gahho ou perda incorrida 
pelo Banco para reverter a captação de seu finanCiamento associada ao cancelamento ou 
modificação de tal Conversão de Moed<t ou dar-lhe outro fim. Em caso de ganho, o mesmo será 
imputado, primeiro, a qualquer montante vencido pendente de pagamentO ao Banco por parte do . 
Mutuário. 

' ARTIGO 5.04. Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou pot Prazo' Parcial. 
(a) O Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou uma 
Conversão de Taxa de Juro,s por Prazo Parcial. 

(b) A Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total e a Conversão de Taxa de Juros" 
por Prazo Parcial poderão s~r solicitadas e realizadas até a Data Final de Amortização. No 
entanto, se o Mutuário fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de_ antecedência ao 
vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ·Ou, se for o caso, da tranche do 
Empréstimo relativa à Conversão de Taxa de Juros, tal Conversão de Taxa de Juros terá a 
limitação de que o Saldo Devedor do Empréstimo sujeito ao novo Cronograma de Amortização 
solicitado não deverá, em momento algum, exceder o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de 
Amortização original. 

· (c) Para os casos de Comrersão de Taxa de Juros por 'Prazo Parcial de montantes 
denominados em Dólares, o Mutuário deverá incluir ria Carta Solicitação de Cdnversão: (i) o 
Cronograma de Amortização até o final do Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de 
Amortização para o Saldo Devedor devido a p'!f1:ir do vencimento do Prazo de Conversão e até a. 

- Data Final de Amortização, o. qual corresponderá aos termos e condições aplicáveis 
anteriormente à execução da Conversão de Taxa de Juros. 

( d) No caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial de montantes 
<lenominados em Dólares, a Taxa de Juros aplicável aos Saldos Devedores no vencimento de tal 
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial será a estabelecida no Artigo 3.03(a) destas 
Normas Gerais·. As Conversões de Taxa de Juros por Prazo Pardal de Saldos Devedores 
denominados em moeda distinta qo Dólar estarão sujeitas ao requisito·previsto no Artigo 5.02(g) 
e, portanto, terão o mesmo tratamento relativo ao vencimento do Prazo de Conversão' das 
Conversões de Moeda por P!azo J;larcial,_previsto no Artigo 5.03(d) destas Normas Gerais. 

(e) Dentro do praz.o de 30 (trinta) dias contados a partir da data de cancelamento ou 
rnodific~ção de uma Conversão de Taxa de Juros, o Mutuário receberá do Banco., ou 
alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o caso, os montantes relativos a qualquer ganho 
ou perda incorrida pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao 
cancelamento ou modificação de tal Copversão de Taxa de Juros ou dar-lhe outro fim. Em caSO' 
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de ganho,_ o mesmo será imputado, primeiro, a qualquer valor vencido pendente de pagamento ao 
Banco pelo Mutuário. ' · 

ARTIGO 5.05. Pagamentos de prestações de amortização e juros em caso ·de 
Conversão de Moeda. De acordo. com o disposto no Artigo 3.07 destas Normas Gerais, nos 
ca$OS em que uma Conversão de Moeda tenha ocorrido, os pagamentos das prestações de 

. amortização e juros dos montantes convertidos serão realizados na Moeda de Liquidação.· Se a 
· Moeda ·de Liquidação for Dólares, aplicar~se~á a Taxa de Câmbio de Avaliação vigente na Data 
de Avaliação do Pagamento para a respectiva data de vencimento, de acordo com o estábelecido 
na Carta Notificação de Conversão. · 

ARTIGO 5.06. Comissões de operação aplicáveis a Conversões. (a) As comissões de 
operação aplicáveis às Conversões realizadas no âmbito deste Contrato serão as que o Banco 
determine periodicamente. Cada Carta Notificação de Conversão indicará, se for o caso, a 
comissão de operação que o Mutuário estará oprigado â pagar ao Banco em relação à execução 
da respectiva Conversão, a qual permanecerá vigente durante o Prazo de Conversão de tal 
Conversão. 

(b) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Moeda: (i) será expressa 
em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda Convertida a partir da Data de Conversão 
sobre· o saldo devedor de tal Conversão de Moeda, inclusive; e (iii) deverá ser paga junto com 
cada pagamento de juros de acordo com o disposto no' Artigo 5.05 destas Normas Gerais. 

(c) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Taxa de Juros: (i) será 
expressa em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda de denominação do .Saldo Devedor 
sujeito a tal Conversão de Taxa de Juros; (iii) incidirá a partir da Data de Conversão sobre o 
Saldo Devedor sujeito a tal Conversão de Taxa de Juros, inclusive; e (iv) deverá ser paga junto 
com cada pagamento de juros de acprdo com o disposto mo Artigo 5.05 destas Normas Gerais. 

(d) Sem prejuízo das comissões de operação mencionadas rios incisos (b) e (c) 
anteriores, para o caso de Conversões de Moeda ou Conversões de Taxa de Juros que 
contemplem Tetos (caps) de Taxá de Júros ou Faixas (collar) de Taxa de Juros, aplicar~se~á uma 
comissão de operação por tal Teto (cap) de Taxa. de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros, a · 
qual: (i) será denominada na mesma Moeda do Saldo Devedor sujeito ao Teto (cap) de Taxa de 
.Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros; e (ii) será liquidada mediante um pagamento ÚJ.?.Íco na 
Moeda de Liquidação, na primeira data de pagamento de juros, de acordo com o disposto no 
Artigo 5.05 destas Normas Ger,ais.' 

ARTIGO 5.07. Custos de Captação e Prêmios ou Descontos associados a uma 
Conversão. (a} Se o Banco. utilizar seu custo efetivo de captação de financiament9 para 
determinar a Taxa Base de Juros, o Mutuário estará obrigado a pagar as coriüssões e outros 
custos de captação em que o Banco tenha· incorrido. Adicionalmente, quaisquer prêmios ou 

' descontos referentes à captação de financiamento serão pagos ou recebidos pelo Mutuário, 
conforme for o' caso. Estes custos e prêmios ou descontos serão especificados na Carta 
Notificação de Conversão. 
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(b) Quando a Convérsão for realizada por ocasião de um desembolso, o montan~ ) 
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ser desembolsado ao Mutuário· deverá ser ajustado para deduzir ou acrescentar quálquer· 
montante devido ao Mutuário ou a pagar pelo mesmo em virtude do inciso (a) anterior. 

(c) Quando a Conversão for realizada a Saldos· Devedores, o montante devido ao 
Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior, deverá ser pàgo pelo Mtituário . 
o~t pelo Banco, conforme for o ·caso, dentro dos 30, (trinta) dias seguintes à Data da Conversão. -

ARTIGO 5.08. Prêmios pagáveis por Tetos (caps) de Taxa de J~ros o~ Faixas (collar) 
de Taxa de Juros. (a) Além das comissões de operação devidas nos termos do Artigo 5.06 
destas Normas Gerais, o Mutuário deverá pagar ao Banco um prêmio sobre o Saldo Devedor 

" sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou $. Faixa (collar) de Taxa de Juros solicitados pelo 
Mutuário, equivalente ao prêmio pago pelo Banco a uma contraparte, se houver, como resultado 
da compra do Teto (cap) de Taxa de .Juros ou da· Faixa (collar) de Taxa de Juros. O pagamento 
de tal prêmio deverá ser efetuado: (i) na Moeda de. denominação do Saldo Devedor sujeito ào 
Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros, ou no .seu equivalente em 
Dólares, de acordo como a taxa de câmbio estabelecida na Carta. Notificação de Conversão, 
devendo a taxa de·câmbio ser determinada no-momento da captação do fin\lnciamento do Banco;. 
e (ii) em um pagamento único. na data acordada entre as Partes, mas que em caso algum poderá 
ser posterior a 30 (trinta) dias após a Data de Conversão, a não set que seja operacionalmente 
possível para o Banco e este aceite um mecanismo de pagamento diferente . 

. (b) Se o Mutuário solicitar uma Faixa (collar) de Taxa de Juros, este poderá solicitar 
que o Banco estabeleça o limite inferior da Faixá (collar) de Taxa de Juros para garantir que .o 
prêmio correspondente a tal limite inferior seja igual ao prêmio correspondente ao limite superior 
e Q.esta forma estabelecer uma Faixa (éollar) de Taxa de Juros sem custo (zero cost collar). Se o 
Mutuário optar por determinar o limite superior e inferior, o prêmio que deverá ser pago pelo 
Mutuário ao Banco com respeito a6 limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros será 
compensado com o prêmio que deverá ser pago pelo Banco ao Mutuário com respeito ao limite 
inferior da Faixa (eollar) de Taxa de Juros. No entanto, o prêmio pagável pelo Banco ao 
Mutuário com respeito ao limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros .não poderá em caso. 
algum exceder o prêmio pagável pelo Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da 
Faixa (collar) de Taxa de Juros. Consequentemente, durante' o Prazo de Execução, o Banco 
poderá reduzir o limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros de .modo que o prêmio sobre 
este não exceda o prêmio sobre o limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros. 

ARTIGO 5.09. Eventos de Interrupção das Cotações. As partes reconhecem que os 
pagamentos realizados pelo Mutuário, tanto de amortização como de juros, dos valores que 
tenham sido objeto de uma Conversão, devem, a todo tempo, estar vinculados à correspondente 
captação do financiamynto do Banco em relação a pagamentos associados a tal Conversão. 
Assim, as Partes acordam que, não obstante a ocorrência de qualquer ev,ento de interrupção que 
afete substancialmente os diversos tipos de câmbio, as taxas de ju.ros e índice de ajuste de 
irlflação utilizados neste Contrato, se houver, ou nas Cartas Notificação de Conversão, os 
pagamentos do Mutuário continuarão vinculados a tal captação do financia111ento do Banco. A 
fim' de obter e manter ·esta vinculação em tais circunstâncias, as partes expressamente acordam 
que o Agente de Cálculo, visando a refletir a correspondente captação do financiamento do 
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Banco, determinará a aplicabilidade tanto: (a) de tais eventos de interrupção; e (b) da taxa ou o 
índice de substituição aplicável par~ determinai· o valor apropriado a ser pago pelo Mutuário. · · 

ARTIGO 5.10. Cancelamento e Reversão da Conversão de Moeda. Se, após a data de 
assinatura deste Contrato, for promulgada, emitida ou produzida uma mudança em uma lei, 
décreto ou outra norma legal aplicável, ou se ocorrer uma mudança na interpretação·de uma lei, 
decreto ou outra norma legal, vigente na data de assinatura deste Contrato, que, cônforme- o 
Banco razoavelmente o determine, possa impedir o Banéo de continuar mantendo, total ou 
parcialmente, seu financiamento na Moeda Convertida pelo prazo. restante e nos mesmos termos 
da Conversão de Moeda respectiva, o Mutuário, mediante recebimento de prévia notificação por 
parte do Banco, terá a opção de-re-denominar a Dólares o S!:!-ldo Devedor objeto dd Conversão de 
Moeda à taxa de câmbio aplkável no momento, conforme esta syja determinada pelo Agente de 
Cálculo.· Tal Saldo Devedor estará sujeito .ao Cronograma de Amortização· que tenha sido 
acordado para tal Conversão de Moeda e à Taxa de Juros prevista no Artigo 3.03(a) des~as 
Normas Gerais. O Mutuário poderá ainda pagar antecipadamente ao Banco todas as importãncias 
que forem devidas na Moeda Convertida, de conformidade com o disposto no Artigo 3:08 destas 
Normas Gerais. 

ARTIGO 5.11. Ganhos .ou perdas associadas à Re-denominação a Dólares. Na 
hipótese de o Mutuário, com a anu~ncia do Fiador, se houver, decidir re-denominar o Saldo 
Devedor objeto de uma Conversão de Moeda a Dólares de acordo com o disposto no Artigo 5.1 O 

, anterior, o Mutuário receberá do Banco, ou conforme o caso, -pagará ao Banco, dentro de um 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da re-denominação, os montantes relativos a 
quaisquer ganhos ou perdas associadas a variações nas taxas de juros até a data de 

. redenominação a Dólares determinadas pelo Agente de Cálculo. Qualquer ganho associado a tal 
Conversão a ser recebido pelo Mutuário será primeiramente imputado a qualquer montante 
vencido e pendente de pagamento ao Banco pelo Mutuário. 

ARTIGO 5.12. Atraso no pagamento em caso de Conversão de Moeda. O atraso no 
· pagamento dos montantes devidos ao Banco pelo Mutuário a título de principal e quaisquer 
encargos financeiros devidos por ocasião de uma. Conversão, assim como quaisquer prêmios 
devidos ao Banco em Moeda 'distintà do Dólar em virtude do Artigo 5.08, facultará ao Banco 
cobrar juros a uma taxa· flutuante na, Moeda Convertida determinada pelo Agente de Cálculo, 
mais uma margem de 100 pontos básié~s (i%) sobre o total das quantias em atraso, sem prejuízo 
da aplicação de encargos adicionais que assegurem um pleno repasse de custos na eventualidade 
de que tal margem não seja suficiente para que o Banco recupere os custos incorridos devido a 
tal atraso. · 

ARTIGO 5.13. Custos, gastos· ou perdas em caso de Conversões. Na hipótese de uma 
ação ou omissão 1do Mutuário ou do Fiador; se houver, incluindo: (a) falta de pagamento nas 
datas de venCimento de montántes de principal, juros e comissões relacionados a uma 
Convers"ão; (b) revogação ou mudança nos termos contidos em uma Carta Solicitação de 
Conversão; (c) descumprimento total o~ parcial de um pagamento antecipado do Saldo Devedor 
na Moeda Convertida, previamente solicitado pelo Mutuário por escrito; ( d) uma mudança nas 
leis ou regulamentos que possam ter tido um impacto na manutenção da totalidade ou de uma 
parte do Empréstimo, nos termos acordados de uma Conversão; ou (e) outras áções não descritas 
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anteriormente, resultar para o Banco em custos adicionais aos descritos neste Contrato, o 
Mutuário ficará obrigado a pagar ao Banéo as respectivas importâncias determinadas pelo 
Agente de Cálculo, que assegurem um pleno repasse dos custos incorridos .. 

CAPÍTULO VI 

Suspensão de Desembolsos e Vencimento Antecipado 

' ' 
ARTIGO 6.01. . Suspensão de desembolsos. O Banco; mediante aviso escrito ao 
Mutuário, poderá ·suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das 

I •. • . ,... • segumtes c1rcunstancms: 

(a) Mora no pagamento das quantias devidas pelo Mutuário ao Banco a título de 
pri1,1cipa:I, comissões e juros, devolução de adiantamentos ou qualquer outro título, 
de acordo com este Contrato ou com qualquer outro contrato celebrado entre o 
Banco e o Mutuário, incluindo outro Contrato de Empréstimo ou Contrato de 
Derivativós. ' 

I 

(b) Inadimplem~nto, po~ parte do Mutuário, de qualquer outra obrig~ção estipulada 
neste Cont~ato . ou Contratos subscritos com o Banco para financiamento do 
Projeto ou no(s} Contráto(s) de Derivativos subscrito(s) com o Banco. 

(c) , A r~tirada ou suspensão, como membro do Banco, do país em que O Projeto deva 
ser executado. 

(d) Quando o Proje~o ou os propósitos do Empréstimo puderem·ser afetados por: 

(i) qualq\ler restrição, modificação ou alteração da competência legal, das 
funções ou do patrimônio do Mutuário ou Órgão Exeputo.r; ou 

(ii) qualquer modificação ou emenda que tenha sido efetuada sem a anuência 
, escrita do Banco, nas .. condições básicas cumpridas antes da Resolução 
aprobatória do Empréstimo ou da assinatura do Contrato. Nesses casos, o 
Banco terá o direito de requerer do MutÚário e do Órgão Executor 
informações justificadas e pormenorizadas e somente após ouvir o 
Mutuário ou o Órgão Executor e examinar suas informações. e 
esclarecimentos, ou no caso de falta de manifestaç;ão do Mutuário e do 

. Órgão Executor, poderá suspender os desembolsos se considerar que as 
modificações introduzidas afetam substancial e negativamente o Projeto 
ou tomam impossível sua execução. 

(e) Inadimplemento, por parte do Fiador~ se existir, de qualquer obrigação estipulada 
no Contrato de Garantia ou em qualquer Contrato de Derivativos subscrito com o 
Banco. 
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I . 

Qualquer circunstância extraordinária que, a critério .do Banco, e nã'o se tratando 
de Conir;:tto em· que o Mutuário seja a República, torne improvável que o 
Mutuário possa cumprir as obrigações contraídas neste Contrato, ou .que não 
permita atingir os propósitos que se tiveram em conta ao celebrá-io. 

(g) , Caso seja determinado, de acordo com os procedimentos de sançÕes do Banco, 
em qualquer etapa,' que um ernpr~gado, agente ou representante do Mutuario, âo 
Qrgão Executor ou do Órgão Contratante cometeu urna Prática Proibida durante o 
processo de· contratação ou durante a execução de um Contrato. 

ARTIGO 6.02. Término, vencimento antecipado ou cancelamento parcial de quantias 
não desembolsadas. (a) O Banco poderá pôr termo a este Contrato relativamente. à ·parte do 
Empréstimo que não tenha sido desembolsada até aquela data ou ~eclarar vencida e exigível, de 
imediato, a totalidade dos. Saldos Devedores ou parte deles, com' os juros e comissões devidos àté 
a data do pagamento· se: (i) qualquer das circunstâncias previstas nas alíneas (a), (b ), (c), e (e) do 

. Artigo anterior se prolongar por inais de 60 (sessenta) dias, .ou (ii) se a informação a que se 
· refere o inciso ( d) do Artigo anterior, ou se os esclarecimentos ou inforrnaçqes adicionais 

apresentados pelo MutÍlário ou pelo Órgão Executor, conforme b caso, não forem sati~fatórios 
para o Banco .. 

(b) C~so seja determinado~ que, de acordo com os procedimentos· de sanções do 
Banco, qualquer firma, entidade ou indivíduo licitante que apresentem ou estejam apresentandõ 
propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, entre outros, 
requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários, 
empresas de consultoria,, o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou 
implícitas), tiver cometido uma Prática .Proibida em qualquer etapa do processo de contratação 
ou durante a execução de um cÓntrato, o Banco poderá cancelar a parte não desembolsada ou, 
declarar vencido antecipadamente o repagamento. da parte do Empréstimo que estiver 
relacionada inequivocamente CODJ. tal contratação·, quando houver evidência de que o 
representante do Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante não tenha tornado as medidas 
corretivas adequadas (incluindo, entre. outras, notificar adequadamente o Banco após tomàr 
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoáveL 

. 1 (c) O Banco poderá também cancelar a parte não desembolsada ou declarar vencido 
antecipadamente o repagamento do Empréstimo referente à aquisição de determinados bens e 

· serviços correlatos, à contratação de obras, serviços correlatos ou serviços de consultoria, se, a 
qualquer momento,. determinar que a mencionada aquisição ocorreu sem que tenham sido 
seguidos os procedimentos indicados neste Contrato. 

ARTIGO 6.03. Práticas Proibidas. (a) Para os efeitos deste Contrato, entende-se que 
urna Prática Proibida inclui as seguintes práticas: (i) "prática corrupta" ' consiste enf oferecer, 
receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar 
indevidamente as açõe1'! de outra parte; (ii) "prática fraudulenta" é qualquer ato ou omissão, 
incluindo a tergiversação de fatos 'ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente, engane 

\ 
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ou pretenda enganar alguma parte para obter benefíci~ financeiro ou de outra nature~a o~ p~ ) 
evadir uma obrigação; (iii) "prática coercitiva" consiste em prejudicar ou causar dano ou na / 
ameaça de prejudicar ou causar dano, direta .ou indiretamente, a qualquer prute ou propriedade da 
parte para influenciar, indevidamente, as ações de uma pàrte; (iv) "prática colusiva" é lim açordo 
e'ltre duas ou mais partes e(etuado corri o intuito de alcançar um propósito impróprio, que inclui 
influenciar, de forma inapropriada, as ações de outra parte; e (v) uma "prática obstrutiva" 
consiste em: (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa 
para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusória; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 
impedir-lhe de divulgar seu conhecimento de assuntos que sejam importantes para a investigação 
ou que prossiga a investigação, ou (b) todo ato que vise a impedir de forma material o exercício , 
de inspeção do Banco e os direitos de auditoria previstos nos Artigos 8.0l(c), 8.02(e), e 8.04(g) 
destas Normas. Gerais. · ' 

. (b) Além do estabelecido nos Artigos 6.0l(g) e 6.02(b) destas Normas Gerais, cªso 
seja determinado que, de acordo com os procedimentos de sanções do Banco, qualquer empresa, 
entidade ou indivíduo que apresente oferta ou participe de uma atividade financiada pelo· Banco 
incluídos, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas· de consultoria e 
consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores e prestadores de 
serviços, concessionários, o Mutuário, Órgão /Executo'r ou Órgão Contratante (incluindo seus 

l 

respectivos funcionários, empregados e representantes quer sejatlJ. suas atribuições expressas ou 
implícitas).tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa do processo de contratação ou 
durante a execução de um contrato, o Banco poderá: · 

(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de contrato para a 
aquisição de obras, bens, serviços correlatos e a contratação de serviços de r. 
consultoria; · 

(ii) Declarar uma contratação inelegível par:a financiamento do Banco, se 
houver evidência de que o representante do Mutuário~ do Órgão -Executor 
-ou do Órgão Contratante não tomou as medidas corretivas adequadas . 
(incluindo, entre outras, a adequada notificação do Banco após tomar 
conhecimento da Prática Proibida) dentro· de um período que o Banco 

. considere razoável; 

(iii) Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal 
censurandÓ sua conduta; 

(iv) Declar(tr. uma empresa, entidade ou indivíduo · inelegível, 
permanentemente ou por um período determinado, para: (A) adjudicação 
de contratos ou participação em atividades financiadas pelo Banco; e (B) 
designaÇão como subconsultor, subempreiteiro ou fomeçedor de bens ou 
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um 
contrato para executar atividades financiadas pelo Banco; 
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(v) Encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer 
cumprir a lei; e/ou . 

(vi) Impor outras sanções que julgat· apropriadas às circunstâncias do caso, 
incluída a aplicação' de multas que representem para o Banco um 
reembolso dos custos· referentes às investigàções ou autuações. Estás 
sanções podem ser impostas de· forma adicional ou em substituição às 
sanções referidas no inciso (g) do Artigo 6.01, no inciso (b) do Artigo 6.02 
e no inc~sq (b), itens (i) a (v) deste Artigo 6.03. 

(c) O disposto nos Art"igos 6.01(g) e 6.03(b)(i) se aplicará també~ nos casos em que 
as partes tenham sido· temporariamente_ declaradas inel9gíveis para a adj'udiçação de novos 
contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção, ou 
qualquer outra resolução; 

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco nos termos das 
disposições anteriormente referidas será de caráter público; 

(e) Qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como proponente ou 
partiCipando de uma atividade ·fina.rlciaôa pelo Banco; incluindo, entre outros, requerent~s, 
licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores · individuais, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultoFes, fornecedores e prestadores de serviços ·e éonc.essionários, o 
Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante (incluindo seus respectivos funcionários, 
empregados e representantes, quer suas atribuições sejam éxpress.as ou implícitas), poderá ver-se 
sujeito a sanções·, de acordo com o disposto nos acordos subscritos pelo Banco com outra 
instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões em 
matéria de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo (e), o ten:Ílo "sanção" inclui toda 
inelegibilidade permanente, imposiÇão de condições para a participação em futuros contratos ou 
adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de Ull).a instituiçlo 
financeira internacional aplicável à resolução de denuncias ·de Prátic.as Proibidas. · 

(f) Quando o Mutuário adquira bens, ob~as ou serviços distintos dos serviços de 
consultoria diretamente de uma agência especializada, ou contrate uma agência especializada 
para prestar serviços de assistência técnica ao amparo de um acordo- entre o Mutuário e tal 
agência especializada, serão aplicadas integralmente a requerentes, licitantes, empreiteiros, 
empresas de consultoria ou consultores jndividuais, pessoal,· subempreiteiros, subconsultores, 
fornecedores e prestadores de serviços, concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, 

·empregados .e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas) ou a qualquer 
outra entidade. que tenha subscrito contratos com tal agência especializada para a provisão de 
bens, obras ou serviços correlatos com atividades financiadas pelo Banco, todas as disposições . 
. estipuladas neste Contrato relativas. a sanções e Práticas Proibidas. O Banco se reserva o direito 
de obrigar o Mutuário a .. recorrer· a recursos como a suspensão ou rescisão do contrato. O 
Mutuário se compromete a incluir nos contratos· com as agências especializadas disposições 
obrigando a, mesma a consultar a listá de empresas e indivíduos declarados temporária ou 
pem1anentemente inelegíveis pelo Banco. Caso uma agência especializada subscreva contrato ou 
ordem de compra com uma empresa ou indivíduo declarado temporária ou permane~temente 

. . 
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inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gasto~ correlatos e tomará outras mMidas que / 
considere convenientes. · 

ARTIGO 6.04. Obrigações não atingidas. Não obstante o disposto nos Artigos 6.01 e 
. 6.02 precedentes, nenhuma das medidas previstas neste Capítulo atingirá o desembolso por parte 
do Banco: (a) das quantias sujeitas à garantia de uma carta de crédito irrevogáve.l; e (b) das 
quantias às quais o Banco tenha· se comprometido especificamente por escrito, perante o 
Mutuário, ou o Órgão Executor, ou o Órgão· Contratante, conforme o caso, a débito dos recursos 
do Empréstimo, para efetuar pagamentos a um empreiteiro ou fornecedo~ de bens ou serviços 
correlatos, ou serviços: de ·consultoria. O Banco. poderá deixar sem efeito o compromisso 
indicado nesta alínea (b) quando. for determinado, de maneira que o Banco considere satisfatória, 
que, durante o processo de seleção, negociação ou execução do contrato para a aquisição das 
mencionadas obras, bens e serviços correlatos, ou serviços de consultoria, ocorreram uma ou 
mais Práticas Proibidas. 

ARTIGO 6.05. Reserva de direitos .. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, do 
exercício dos direitos estabelecidos neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia 
do Banco a tais direitos, nem como aceitação de acqntecirnentos ou circunstâncias que lhe teriam 
facultado exercê-los. 

1 ARTIGO 6.06. Disposições não atingidas. A aplicação das medidas estabelecidas neste 
Capítulo não atingirá as obrigações do Mutuário estipuladas neste Contrato, as quais continuarão , 
em pleno vigor, salvo no caso do vencimento antecipado da totalidade do Empréstimo, em que 
somente permanecerão em vigor as obrigações pecuniárias do Mutuário. 

CAPÍTULO VII 

Execução do Projeto 

ARTIGO 7.01. Disposições gerais relativas à execução do Projeto. (a) O Mutuário se 
1 compromete a executar o Projeto de acordo com os objetivos do mesrrio, com a devida 

diligência, de forma econômica, financeira, administrativa e tecnicamente eficiente e de acordo 
com as disposições deste Contrato e com os . planos, especificações, , cronograma de 
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos pertinentes ao Projeto que o 
Banco aprove. Da mesma forma, o Mutuário acórda que todas as obrigações que lhe cabem ou 
cabem ao Órgão Executor deverão ser cumpridas à s~tisfação do Banco. 

(b) Qualquer modificação substancial nos planos, especificações, cronograma de 
tnvestimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco aprove, assim como 
qualquer modificação substancial em contratos financiados com recursos do Empréstimo, 
dependerão do consentimento prévio por escrito do Banco. 

(c) Em caso de contradição ou inconsistência entre as disposições deste Contrato e 
qualquer plano, especificação, cronogra)lla de investímentos, orçamento, regulamento ou outro 

l 
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·documento per-tinente ao Projeto que o Banco aprove, as disposições deste Contrato prevalecerão 
. sobre tais documentos. 

ARTIGO 7.02. Seleção e contratação de obras e serviços diferentes de consultoriâ e 
aquisição de bens e seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Sujeito· ao 
estabelecido no inciso (b) deste Artigo, o Mutuário se compromete a realizar e, se for o caso, a 
que o Órgão Executor e a Agência de Contratações, se houver, realizem a contratação de obras e 
serviços diferentes de consultoria assim como a aquisição de bens, de acordo com o estipulado 
pas Políticas de Aquisições e no Plano de Aquisições aprovado· pelo Banco, ·e a seleção e 
contratação de serviços de consúltoria, de acordo com o estipulado nas Políticas de Consultores e 
no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. O Mutuário declara .conhecer e se compromete a 
fazer conhecer pelo prgão Executor, Agência de Contratações e agência ~specializada, se for o 
caso, as Políticas de Aquisições e as Políticas de Consultores. · 

(b) Quando o Banco tenha validado os sistemas do país membro do Banco onde o 
Projeto será executado~ o Mutuário ou, se for o caso, o Órgão Executor, poderá realizar as 
aquisições e contratações financiadas' total ou parcialmente com recursos do Empréstimo 
utilizando tais sistemaS, de acordo com os termos da validação do Banco e a legislação aplicável 
validada, os quais se i<;lentificam nas Disposições Especiais. O Mutuário se compromete: a 
notificar, ou, se for o caso, a que o Órgão Executor notifique ao Banco qualquer mudança em tal 
legislação ou qualquer mudança que afete a mesma, em cujo caso o Banco poderá .cancelar, 
suspender · ou modificar os termos de sua validação. O uso de sistemas de país não dispensa a 
aplicação das disposições previstas na Seção I das Políticas de Aquisições e Políticas de 
Consultores, incluindo o requisito de que as· aquisições e contratações correspondentes constem 
no Plano de Àquisições e estejam sujeitas às demais cláusula~) deste Contrato. · 

(c) · O Mutuário se cGmpromete a atualizar ou, se for o caso, a que o Órgão Executor 
mantenha atualizado o Plano de Aquisições e o atualize, pelo menos anualmente ou com maior 
frequência, segundo as necessidades do Projeto. Cada versão atualizada de tal Plano de 
Aquisi:ções deverá ser . .submetida à revisão e aprovação do Banco. 

( d} O Banco realizará a revisão dos processos de seleção, contratação e aquisição, ex 
çmte ou e!X post, segundo .o estabelecid? no Plano de Aquisições. Em qualquer momento durante 
a execução do Projeto, ~,Banco poderá modificar ,a modalidade de revisão de tais processos, 
mediante comunicação prévia ao Mutuário ou ao Orgão Executor.· As modificações aprovadas 
pelo Banco deverão ser refletidas no Plano de Aquisições. 

(e) O Mutuário se compromete a obter, ou se for o caso, a que o Órgão Executor 
obtenha, antes da adjudicação do contrato correspondente a cada uma das obras do Projeto, se 
houver. a posse legal dos terrenos onde se construirá a respectiva obra, as servidões ou outros 
direitos necessários para sua construção e utilização, assim como os direitos sobre as águas que 

· se requeiram para a obra em questão. 

ARTIGq 7.03. Utilização de bens. Salvo autórizaç.ão expressa do Banco, os bens 
adquiridos com os recursos do Empréstimó deverão destinar-se exclusivaménte aos fins do 
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Projeto. Concluída a execução do Proj€to, a maquinaria, os equipamentos de construçã<f_j,..-­
utilizados nessa exeéução e os demais beris, poderão ser empregados para outros fins. 

ARTIGO 7.04. Recursos adicionais. (a} O Mutuário deverá fornecer oportunamente 
topos os recursos adicionais aos do Empréstimo necessários para a completa e ininten.ppta 
execução do Projeto, cujo valor estimado se declara nas Dispo'sições Especiais. Se durante o 
processo de desembolso do Empréstimo se verificar um aumento no custo· estimado do Projeto, o 
Banco poderá exigir a alteração no cronograma de investimentos a que se refere a é;llínea (d) do 
Artigo 4.01 destas Normas Gerais, para que o Mutuário atenda esse aumento. · 

_(b) A partir do ano ciyil seguinte ao do início do Projeto e durante o período de sua 
execuç·ão, o Mutuário deverá demonstrar ao Banco, nos primeiros 60 (sessenta) dias de cada ano 
civil, que disporá, oportunamente, dos recursos necessários para efetuar a contribuição local ao 
Projeto durante esse ano. 

f 

CAPÍTULO VIII 

Sistema de Informação Financeira, Controle Interno, 
Inspeções, Relatórios e Auditoria Externa 

ARTIGO 8.01. Sistema de informação financeira e controle interno. (a) O Mutuário, o 
Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá manter: (i) um sistema de 
informação financeira aceitável ao Ba.11co que permita o registro contábil, orçamentário e 
financeiro, e a emissão de demonstrações financeiras e outros relatórios relãcionados com os 
recursos do Empréstimo e de outras fontes de financiamento, se for o caso; e (ii) uma estrutura 
de controle interno que permita a gestão efetiva do Projeto, proporcione confiabilidade sobre as 
informações financeiras, registros e arquivos físicos, magnéticos e eletrôni.cos e permita o 
cumprimento das disposições previstas ne~te Contrato. \ 

(b) O Mutuário, o· Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se 
comprometem a conservar os. registros originais do Projeto por um período mínimo de 3 (três) 
anos 'contados a partir do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, de 
modo a: (i) permitir a identificação. das quantias reçebidas das diferentes fontes; (ii) consignar, 
em conformidade com o sistema de informação fmanceira que o Banco tenha aprovado, os 
investimentos no Projeto, tanto com recursos do Empréstimo como com os demais récursos cuja 
contribuição esteja prevista para sua total execução; (iii) conter os pormenores necessários para a 
identific~ção das obras realizadas, dos bens adquiridos e dos serviços contratados, bem como a 
utilização das referidas obras., bens e serviços; (iv) evidenciar a conformidade na recepção, 
autorização e pagamento da obra, bem ou serviço adquirido ou contratado; (v) incluir nos 
referidos registros a documentação relacionada ao processo de aquisição, contratàção e execução 
do~ contratos· financiados pelo Banco e outras fontes de financiamento, o que compreende, mas 
não se limita a, avisos de licitação, pacotes de ofertas, resumos, avaliações de ofertas, contratos, 
correspondência; produtos e minutas de trabalho e faturas, certificados e relatórios de recepção, 
recibos, inclusive documentos relacionado~ ao pagamento de comissões e pagamentos a 
representantes, consultores e empreiteiros; e (vD deinonstrar o custo dos investimentos ,em cada 
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categoria e o progresso físico ~e financeiro das obras, bens ~ serviços. Quando se tratar, de 
programas de crédito, os registros deverão precisar, ainda, o~ créditos concedidos, os rçsgates 
recebidos e a utilização dos mesmo~. 

(c) O Mutuário se compromete a incluir nos documentos de licitação, nas solicitações . 
de propostas e nos contratos financiados com emprést-imo do Banco celebrados pelo Mutuário, 
pelo Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, disposição que efCija que 9s fornecedores e os 
prestadores de serviços, . empreiteiros, subempreiteiros, consultores e seus representantes, 
pessoal, subconsultores e concessionários a manter todos os documentos e registros referentes, às 
atividades financiadas pelo Banco por um período de 7 (sete) anos após a conclusão do-trabaiho 
contemplado no respectivo contrato. 

ARTIGO 8.02. Inspeções. (a) O Banco poderá estabelecer os procedimentos de inspeção 
que jul:gue nece~sários para assegurar-se do desenvolvimento satisfatório do Projeto. 

(b) O Mutuário, o Órgão Executor é o Órgão Contratante, confo_rme o caso, deverão 
permitir que o Banco inspecione a qualquer tempo o Projeto,, assim como os equipamentos e 
materiais correspondentes; e examine os regis!ros e documentos cujo conhecimento considere 
pertinente. No deserppenho dessa tarefa, o pessoal que o Banco enviar ou designar para o 
cumpr!mento d~ste propósito, como investigadores, representantes, auditores ou peritos deverá 
contar com a mais ampla colaboração das respectivas autoridades. Todas· as despesas relativas a 
transporte, salário e demais gastos efetuados com tal pessoal serão pagas pelo Banco. 

(c) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão 
proporéionar ao Banco, se eventualmente solicitado por seu representante autorizado, todos os. 
documentos, inclusive os relacionados com as aquisições, que o Banco· possa razoavehne~1te 
solicitar. Ademais, o Mutuário; o Órgão Executor e o Órgão C:o'ntratante ·deverão colocar à 
disposição do Banco, se assim solicitado · _com razoável antecipação, seu pessoal para que 
respondam às indagações que o pessoal do Banco possa ter em relação à re-visão ou auditoria dos 
docun,1entos. O Mutuário, o Órgão Executor e ó Órgão Contratante; conforme o caso, deverá 

I ' 

apresentar os documentos oportunamente, ou uma declaração juramentada na qual constem as 
razões pelas quais a documentação solicitàda não se encontra disponível ou está sendo retida. 

( d) Caso o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se 
recuse a cumprir a solicitação apresentada pelo Banco, ou de alguma maneira oponha obstáculos 
à revisão do assunto por parte do Banco, o Banco, a seu exclusivo critério, poderá adotar:as 
medidas que considere apFOpriadas contra o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão 
Contratante, conforme o caso. 

(e) O Mutuário se compromete a incluir nos documento's de licitação, nas solicitações 
de propostas e nos contratos fin~ciados com empréstimo do Banco celebrado pelo MutuáriO, 
pelo Orgão Executor ou pelo Orgão Contratante, disposição que exija que os requerentes, 
licitantes, fornecedores e prestadores de serviços e seus representantes, empreiteiros, 

I .subempreiteiros, consultores e seus representantes, pessoal, subconsultores e concessionários a: · 
(i) permitir que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à 
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma ·auditoria por 
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a_t:t~itores designados pelo B~co; (ii) prestarplena a:s~st~n~ia ao. Banco durant~ a ~nve~tiga~ã?; e*"J' 
(nt) fornecer ao Banco qualquer documento necessano a mvestlgação de denuncms d~ Praticas i 

Proibidas e assegurar-se de que seus empregados ou agentes que tenham conhecimento das ' 
atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder a consultas referentes à 
investigação provenientes do. pessoal do Banco ou qualquer investigador, agente, auditor ou 
consultor devidamente designado: Caso o requerente, licitante, fornecedor ou prestador de 
serviços, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subconsultor ou seus 
representantes ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra requerimento do Banco, ou 
qe qua!quer outra, forma crie o~stáculos à i~vestigação do Banco, o Banc_o,. a seu critériQ único e 
dxclusivo, podera tomar medidas apropnadas contra o requerente, licitante, fornecedor ou 
prestador de serviços ou seu representante, empreiteiro, consultor, membro de pessoal,. 
subempreiteiro, subconsultor e seus representantes ·e concessionário.' 

ARTIGO 8.03: Relatórios. O Mutuário, ou o Órgão Executor, se pertinente, deverá 
apresentar à satisfação do Banco, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes ao término de cada 
Semestre, ou em outro prazo acordado pelas Partes, os relatórios referentes à execução do 
Projeto, preparados de acordo com as normas qué, a respeito, forem acordadas com o Banco; e 
os demais relatórios que o Banco razoavelmente solicitar com relação ao investimento dos 
montantes emprestados, à utilização dos bens adquiridos com tais montantes é ao 
desenvolvimento do Projeto. 

ARTIGO 8.04. Auditoria externa. (a) O Mutuário se compromete a apresentar ao Ban~o, 
diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, no prazo, período e frequência indicados nas 
Disposições Especiais deste Contrato, as demonstrações financeiras e outros relatórios e a 
informação financeira adicional que o Banco solicite, de acordo com padrões e princípios de 

. contabilidade aceitáveis ao Banco. 

(b) O Mutuário se compromete a que as demonstrações financeiras e outros relatórios 
indicados nas Disposições Especiais deste Contrato sejam auditados por auditores independentes 
aceitáveis ao Banco, de acordo com padrões e princípios de auditoria aceitáveis ao Banco, e a 
apresentar, igualmente, à satisfação do Banco as informações referentes aos auditores 
independentes contratados que o mesmo solicite. 

(c) o Mutuário se compromete a selecionar e contratar OS. auditores independentes 
necessanos à oportuna apresentação das demonstrações financeiras e demais relatóri.os 
rhencionados no inciso (b) acima, diretan1ente ou por meio do Órgão. Executor, no mais tardar 
4 (quatro) meses antes do encerramento de cada exercício fiscal do Mutuário a partir da data em 
que se inicie a vigência deste Contrato ou em outro prazo que as partes acordem, de acordo com 
os procedimentos e os termos de referência previamente acordados com o Banco. O Mutuário ou 

, . " . ~ I 

o Orgão Executor, segundo pertinente, deverá autorizar os auditores a proporcionar ao Banco a 
informação adicional que este venha razoavelmente a solicitar, relativa às demonstrações 
financeiras e aós outros relatódos audltados. 

(d) Nos casos em que a auditoria seja responsabilidade de um organismo oficial de 
fiscalização e este não puder cumprir essa tarefa de acordo com requisitos que o Banco considere 
satisfatórios ou dentro dos prazos, durante ó período e na frequência estipulados neste Contrato, 

/OC-BR 

I 
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o Mutuário, o~ o Órgão Executor, conforme o caso, selecionará e contratará os serviços de 
auditores independentes aceitáveis para o Banco, de acordo com o disposto no inciso (c) anterior. 

I 

(e) Sem prejuízo do estabelecido nos incisos anteriores, o Banco, de forma 
excepcional e mediante prévio acordo entre as partes, poderá selecionar e contratar os serviÇos 
de ap.d.itores independentes para a preparação das demonstrações financeiras e outros relatórios ' 
auàitados pn\vistos neste Contrato quando: (i) os benefícios da seleção e contratação de tais 
serviços pelo Banco forem maiores; ou (ii) os serviços das firmas privadas· ·e contadores 
independentes qualificados no país sejam limitados; ou (iii) quando existaín circunstânc1as 
espéciais que justifiquem a seleção e contratação de tais serviços pelo Banco. 

(f) O Banco' se reserva o direito de solicitar ao.Mutuário ou ao Órgão Executor, 
conforme seja o .caso, a realização de outra classe de auditorias externas ou de trabalhos 
referentes à àuditoria de projetos, do Órgão Executor e de entidades relacionadas, do sistema de 
informação financeira e das contas bancáiias do Projeto, entre eutras. A natureza, frequência, 
alcance, oportunidade, metodologia, tipo de normas de auditoria· aplicáveis, relatórios, 

. procedimentos de seleção e termos de referência serão estabelecidos .de comum acordo entre as 
. partes. 

(g) Os documentos de licitação e os contratos que· o Mutuário, Órgão Executor ou 
Órgão Contrat,ante celebrem com um fornecedor ou prestador de serviços, empreiteiro, 
subempreiteiro, consultor, subconsultor, pessoal' ou conc.essionário deverão incluir disposição 
que permita ao Banco revisar quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à 
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submetê-los a uma auditoria por 
auditores designados pelo Banco. ; . ' 

CAPÍTULO IX 

Disposição sobre Gtavames e Isenções 

ARTIGO 9.01. Compromisso relativo a gravames. Se o Mutuário acordar estabelécer 
algum gravame específico parcial ou total soqre seus bens ou rendimentos como garantia de uma 
dívida externa, deverá constituir, simultaneamente, um gravame que garanta· ao Banco, em 
condições de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento das obrigações 'pecuniárias 
decorrentes do Contrato. Contudo, esta disposição não será aplicável:_ (a) aos gravames 
constituídos sobre bens, para assegurar. o pagamento do· saldo. pendente do seu preço de 
aquisiçã6; e (b) aos gravames constituídos em razão de operaÇões bancárias para garantir o 
pagamento de obrigações cujos prazos de vencimento não sejam superiores a um ano. Se o 
Mutuário for um país membro d0 Banco, a expressão "bens ou rendimentos'' refere-se a todo tipo 
de bens ou rendimentos pertencentes ao Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que 
não sejam entidades autônomas com patrimônio próprio: 

ARTIGO 9.0~. ls~nção de impostos. O MutúáTio comprom~te-se. a pagar o capital, os · 
. juros, comissões e prêmios e qualquer outro encargo do Empréstimo, assim como quàlquer outro 

pagamento por gastos ou custos que tenham sido originados no âmbito deste Contrato sem 
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qualquer dedução ou restrição, livre de todo imposto, taxa, direito ou ·encargo estabelecidos ou 
que. possam ser estabelecidos pelas leis de seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa 
oú direito aplicável à realização, registro e execução deste Contrato. 

CAPÍTULO X 

Arbitragem 

ARTIGO 10.01. Composição do Tribunal. (a) O Tribunal Arbitral será constituído por 
três membros, designados da seguinte forma: ~ pelo Banco; outro pelo Mutuário; e um terceiro, 
d9ravante denominado o ":Óesempatador", por acordo direto entre as partes ou por intermédiO' 
dos respectivos árbitros. Se as partes ou os árbitros não éhegarem a acordo com relação à 
nomeação do Desempatador, ou se uma das partes não puder designar árbitro, o Desemp~tador 
será designado, a pedido de qualquer das partes, pelo Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. Se qualquer das partes não nomear árbitro, este será designado pelo 
Desempatador. Se qualquer dos árbitros nomeados, ou o Desempatador, não desejar ou não 
puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-á à sua substituição pela forma estabelecida para 
a sua designação original. O sucessor terá' as mesmas funções e atribuiÇ,ões do substituído. · 

(b) Se a controvérsià envolver tanto o Mutuário como o Fiador, se houver, ambos 
serão considerados como uma só parte, e,· por conseguinte, deverão atu.ar conjuntamente -seja 
para a nomeação do árbitro, seja para os demais efeitos da arbitragem. 

ARTIGO 10.02. · Início do Processo.' Par~ submeter a controvérsia ao processo de 
arbitragem, a parte reclamante dirigirá à outra parte uma comunicação, por escrito, expondo a 
natureza da reclamação, a satisfação ou reparação pretendida e o nome do árbitro que designa. A 
p~e que receber essa comunicação deverá, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
comunicar à parte contrária o nome da pessoa que designa como árbitro. Se dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados da entrega da referida comunicação à parte reclamante, as partes não 
houverem chegado a um acordo sobre a designação do Desempatador, qualquer delas poderá 
solicit~ ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos q~e proceda à designação. 

ARTIGO 10.03. Constituição do Tribunal. O Tribunal Arbitral constituir-se-á em 
Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, na data em que o Desempa:tador 
determinar e, uma vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio Tribunal. 

ARTIGO 10.04. Processo. (a) O Tribunal terá competência para conhecer e decidir tão 
somente ~obre a matéria da controvérsia. O Tribunal adotará suas próprias normas de processo e 
poderá, por iniciativa própria, designar os peritos que considerar necessário. Em qualquer caso, 
dará sempre às partes a oportunidade de apresentar razões em audiência. 

(b) O Tribunal julgará ex aequo et bono, fundamentando sua decisão nos termos deste 
Contrato e proferirá sentença ainda que uma das partes não haja comparecido. 

/OC-BR 

/ 

i. 
c / 
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\~""'Jc) A sentenÇa. será exarada por escriÍo é.deveri ser adotada pelo voto concorrente de 
(~~}·menos dois membros do Tribunal, deverá ser proferida dentro do prazo aproximado de 60 

(sessenta) dias contados a partir· da data da nomeação do,Desempatador e, a não ser .que o 
Tribunal decida prorrogar o alúdido prazo, em virtude de circ.unstâncias especiais é imprevistas, 
será notificada às partes por meio de comunicação subscrita, pelo menos, por doi~ membros :do 
Tribunal, deverá ser cumpridá dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de notificação, 
terá efeito executório e será irrecorrível. 

ARTIGO 10.05. Despesas. Os honorários "de cada árbitro ~erão custeados pela parte que o 
houver designado e os honorários do Desempatador serão custeados. em parcelas iguais entre as 
partes. Ant~s de constituir-·se o Tribunal, as partes entrarão em acordo quanto aos honorários das 
demais pessoas cuja intervenção no proéesso arbitral se julgar necessária. Se as partes, na 
oportunidade, não chegarem a um acordo, o próprio Tribunal fixará a remuneração que seja 
razoável para as pessoas referidas, segundo as circunstâncias. Cada parte custeará suas próprias · 
despesas no processo de arbitragem, mas as despesas do Tribunal serão custeadas, em parcelas 
iguais, pelas partes. Qualquer dúvida relacionada com a divisão das de~pesas ou quanto. à forma 
de pagamento será resolvida pelo própiío Tribunal, mediante decisão irrecotrível. 

ARTIGO 10.06. ' Notificações. Qualquer notificação relativa à arbitragem ou à sentença 
será efetuada segundo a forma prevista neste Contrato. As partes renunciam a qualquer outra 
fçrma de notificação. · 

. ' 
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Empréstimo No. /OC-BR 
Resolução DE-_/_ 

CONTRATO DE GARANTIA 

entre a 
' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

e o 

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 

PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO DA BACIADA ESTRADA NOVA- PROMABEN li 

Empréstimo ao Município de Belém 

de de -----

LEG/SGO/CSC/IDBDOCS: 
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CONTRATO DE GARANTIA 

·CONTRATO celebrado no dia de de 201_, entre a REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada . "Fiador") e o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco"). 

CONSIDERANDO: 

Que por meio do Contrato de Empréstimo No. !OC-BR (a seguir denominado 
"Contrato de Empréstimo"), celebrado nesta mesma data em { }, entre o Banco e o 
Município de Belém (a seguir denominado "Mutuário"), o Banco concordou em outorgar ao 
Mutuário uni. Financiamento até a quantia deUS$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), a débito do Capital Ordinário do Banco, desde que o· 
Fiador_ garanta solidariamente as obrigações financeiras do ·Mutuário. estipuladas no referido 

/ Contr().to de Empréstimo e que o referido fiador contraia as obrigações adicionais que se 
especificam neste instrumento. 

. 
Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado o Contrato de Empréstimo com o 

~ .· , 
Mutuário, concordou em garantir o referido Empréstimo, .de aqordo com o estipulado neste 
il).strumento, observadas as autorizações estipuladas na legislação brasileira pertinente. 

AS PARTES CONTRATANTES têmjusto e acordado o seguinte: 

.I 

1. O Fiador, como devedor soliàário, responsabiliza-se ·por todas às obrigações 
financeiras, tais . como pagamento do principal, juros e demais encargos relativos ao 
FiQ.anciamento, contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo, cujos termos o Fiador 
declara conhecer integralmente. As referidas obrigações financeiras não incluem compromisso 
do Fiador de contribuir com recursos adicionais.para a exe~ução do Projeto. 

2. O Fiador ·se compromete a não tomar nenhuma medida nem permitir que, no 
âmbito de sua competência, sejam tomadas providências que dificultem ou impeçam a execuç~o 
do Projeto ou obstem o cumprimento de qualquer obrigação do Mutuário estabelecida no 
Contrato de Empréstimo. 

3. O Fiador se compromete a, no caso de estabelecer qualquer gravame sobre seus 
ben's ou receitas .fiscais, como garantia de uma dívida externa, constituir, ao mesmo tempo, um 
gravame que assegure ao Banco, em posição de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento 
das obrigações contraídas neste Contrato. Esta disposição não se apliéará, entretanto: (a) aos 
gravames sobre bens comprados para garantir .o pagamento do saldo devedor do respectivo 
preço; nem (b) aos gravames pactuados.. em operações bancárias para garantir o pagamentÕ de 
obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano de prazo. . 

4. A expressão "bens ou receitas fiscais" refere-se, no presente Contrato, a· qualquer 
classe de bens ou rendas que pertençam ao Fiador ou a qualquer de · seus depatiamentos ou 
órgãos que n~o sejam e tidades autônomas com patrimônio próprio. 
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O Fiador se compromete a: 

(a) 

(b) 

(c) 

(d) 

cooperar~ no âmbito de sua competência, para assegurar o cumprimento 
dos objetivos do Financiamento;, 

informar ao Banco, COIJ1 a maior urgência possível, qualquer fato que 
. dificulte ou possa dificultar a consçcução .dos fins do Financiamento, ou o 

cumprimento das obrigações do Mutuário; 

\ 

no âmbito da sua competência, proporcionar ao Banco as informações que 
este, razoavelmente, solicite quanto à shüação do Mutuário; 

facilitar, no âmbito da sua competência, aos representantes do Banco, o 
exercício das suas funções relacionadas com o Contrato de Empréstimo e 

' . -
a execução do Projeto; e 

(e) informar ao Banco, com a maior urgência possível, caso esteja, em 
cumprimento de suas obrigações de devedor solidário, efetuando os 
pagamentos correspondentes ao serviço do Empréstimo. 

6. · · O Fiador concorda que tanto o principal quanto os juros e demais encargos do· 
Empréstimo serão pagos sem nenhuma redução ou restrição, livres de quaisquer impostos, taxas, 
direitos ou· encargos estabelecidos nas leis da República Federativa do Brasil, e que tanto este 
Contrato .como o Contrato çle Empréstimo estarão 'isentos de qualquer imposto, taxa ou direito 
aplicáveis e~ relação à celebração, registro e execução de contratos. 

7. O Fiador só ficará exonerado da responsÇLbilidade contraída com o Banco depois 
de ter o Mutuário cumprido integralmente com todas as obrigações financeiras assumidas no 
C;ontrato de Empréstimo. Em casq de qualquer i~adimplemento por parte do Mutuário, a 
obrigação do Fiador não estará sujeita a qualquer notificação ou interpelaÇão, nem a qualquer 
formalidade processual, demanda ou ação prévía contra o Mutuário ou contra o próprio Fiador. 
O Fiador, ainda, renuncia expressamente a quaisquer direitos, benefícios de ordem ou de 
excussão, faculdades, favores ou recursos que lhe assistam, ou possam assistir. O Fiador 
declara-se ciente, igualmente, de que não se desobrigará da responsabilidade contraída para com 
o Banco se ocorrer: (a) omissão ou abstenção no exercício, por parte do Banco, de quaisquer 
direitos, faculdades ou recursos que lhe assistam ·contra o Mutuário; (b) tolerância ou 
concordância do Banco com inadimplemento ·do Mutuário ou atrasos em que este venha a 
it;1correr no cumprimento de suas obrigações; (c) prorrogações pe prazos ou quaisquer outras 
concessões feitas pelo Banco ao Mutuário, desde que com a prévia anuência' do Fiador; 
(d) alteração, aditamento ou revogaÇão, total ou parcial, de qualquer das disposições do Contrato 
de Empréstimo, desde quê feitos com a prévia anuência do Fiador. Sem prejuízo do que 
estabelece esta Cláusula, o Banco comunicará ao Fif!dor qualquer inadimplemento de obrigação 

CN 
do Mutuário. · 

8. O atraso ou a abstenÇão, por parte do Banco, no exercício dos a· e"tos pactuados 
neste Contrato não poderão ser interpr,etados como renúncia a tais direitos, ne1 orno aceitaç_ã.~ .­
das circunstâncias que lhe permitiriam exercê-los. c;JJr:;: 

/OC-BR 

.~' 
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9. Qualquer controvérsia que surja entre as partes, com respeito à interpretação ou 
aplicação deste Contrato, que não possa ser dirimida por. acordo mútuo, · será submetida à 
sentença do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida no. Capítulo X das Normas Gerais do 
Contrato de Empréstimo. Para os fins dessa arbitragem, aplicam-se ao Fiador todas a.s referências 
feitas .ao Mutuário no mencionado Capítulo das Normas Gerais. Se a controvérsia afetar tanto o 
!'4utuário quanto o Fiador, ambos de~erão atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro. 

10. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro procedimento, todos os avisos, 
solicitações ou notificações que as partes contratantes devam enviar uma à cutra em virtude deste 
.Contrato deverão ser efetuadas, sem exceção alguma, por escrito e co.nsiderar-se-ão efetivadas 
quando de sua. entrega ao destinatário, por qualquer meio usual de comunicação, no respectivo 
endereço, a seguir indicado: 

Ao Banco: 

Ao Fiador: 
' 

Banco Interamericano de Desenvolvimento 
1300 New York Ave., N.W. 
Washington, D.C. 20577 

. EstadosUn!dos da América 

Fax: (202) 623-3096 

Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, go Andar 
Brasília- DF - Brasil 
70048-900 

Fax: +55 (61) 3412-.t 740 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Fiador e o Banco, agindo cada qual por intermédio de~ 

seu representante autorizado, subscrevem este Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para um 
só efeito, em { } , Brasil, na data mencionada na frase inicial deste Contrato. 

Nome: 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Procurador( a) da Fazendâ Nacional 
\ 

·Nome: 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

\ . 

Representante do Banco 
no Brasil 

~-· 
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Resultado Fiscal do .Governo Central 
Análise do Resultado Primário do. Governo Central 
A Preços Correntes 

.R$ Milhões~ Preço> Correntes 

Em abril de 2017, o resultado primário do Governo Central, a preços correntes, foi superávitário em 

R$ 12,6 bilhões, contra superávit de R$ 9,8 bilhões em abril de 2016. Esta evolução é e~plicada pela elev~ção de 

. R$ 4,4 bilhões (4,2%) na receita líquida, parcialmente compensada pelo aumento de R$ 1,6 bilhão (1 ,7%) na despesa 

total. Em termos reais, a receita líquida apresentou crescimento de O, 1 o/o e a despesa total apresentou diminuição de 

2,2%. Essa redução da despesa concentrou-se· nas discricionárias de todos os poderes. 

Comparativamente ao acumulado até abril de 2016, também a preços correntes, o 

resultado do Governo Central passou de défiéit de R$ . 8,2 bilhões em 2016 para déficit de 

R$ 5,6 bilhões em 2017. Este resultado é explicado pela redução real das despesas (4,3%), parciâlmente compensado 

pela redução real das receitas (3,6%). A redução das despesas concentrou-se principalmente nas discricionárias de 

todos os poderes. 

Em particular, destaque-se o aumento do déficit da Previdência, que passou de R$ 37,5 bilhões no acumu­

lado do ano em 2016 para R$ 52,0 bilhões em 2017, a preços correntes, explicado tanto pela redução real da receita 

(3,3%) quanto pelo aumento real da despesa (5,5%). 

Resultado do Tesouro Nacional- Abnli2017 

2mRTN 1t 

Resultado do Governo Central 
Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior 

A Preços Constantes de Abril de 2017 (IPCA) 

Font~::Te:souroNadona! 

Obs.:O.adcssl!)t"ito:;;aaiteraçáo. 

A preços de abril de 2017, mmn.r~tiv~mPrhP 

bilhões (23,6%) e de outras despesas obrigatórt s 

elevação das despesas com benefícios previdenciários 

R$ 6,1 bilhões (7,3%). A redução dà's,despesas rli<rri~innAri~ 
das contas públicas em 2016, o que permitiu 

primeiro bimestre de 2017. 

do Executivo está assocíada ao processo de 

om~ l rPrln6n de R.$ 15,9 bilhões no pagamento de Restos a 

O decréscimo na receita líquida é explicadd. principalmente, pela diminuição nas receitas não administr~l 
pela RFB em R$ 3,6 bilhões (6,4%), pela ra.dução da arrecadação liquida para o RGPS em. R$ 4,0 bilhões (3,3%) e 

elevação nas transferências por repartição de receita em R$ 5,3 bilhões (7,3%). 

Resultado dO Tesouro Na danai -
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Receitas do Goveroo Central 
R$ Mllhões·A Preços de Abri! de2017 (IPCA) 

A receita total do Governo Central apresentou redução real de R$ 9,2 bilhões (l,9%) em relação ao acumulado 

até abril de 2016. Esse comportamento deveu-se à redução de R$ 3,6 bilhões (6,4%) nas receitas não administradas 

pela RFB e a queda n·a arrecadação líquida para o RGP5 em R$ 4,0 bilhões (3,3%). As receitas administradas pela RFB 

mantiveràm-se praticamente constantes. As receitas não administradas pela RFB foram afetadas, principalmen~e, 
pelos seguintes fatores 

de-créscimo de R$ 11,6 bilhões (85, 1 %) em concessõe~ e permissões devido ao recebimento de R$ 11,1 

bilhões em bônus de outorga referente à concessão de 29 usinas hidrelétricas em janeiro de 2016 sem 

contrapartida em 2017; 

Resultado do Tesouro Nacional- Abril/2017 

2mRTN ·1\' 

aumento de R$ 7,5 bilhões (99,8%) nas receitas de cota-p;~rte de compensações financeiras 

principalmente ao aumento na produção e no preço internacional do petróleo; e 

elevação de R$ 1.4 ,bilhões (219,0%) nas tec~itas de dividendos e participações. 

A. receita administrada pela RFB foi afetada, principalmente, pelos seguintes fatores: 

acréscimo de R$ 6,5 bilhões nas receitas de imposto de renda causado principalmente pela alta 

R$ 4,1 bilhões no imposto de renda retido na fonte, R$ 1 A bilhões (2,6%) no imposto de. renda de 

jurídica e de R$ 1,1 bilhão (8,8%) no imposto de pessoa física;. 

decréscimo de R$ 3,7 bilhões (5,1%) na receita 'da Cetins: decréscimo real de 3,77% no volume de 

(PMC-iBGE) e de4,90o/o no volume de serviços (PMS-IBGE) de dezembro de 2016 a março de 2017 em 

dezembro de 2015 a março de 2016; 

redução de R$ 1,7 bilhão (1 5,2%) na arrecadação com imposto de importação. 

Transferências do Tesouro Nacional 

As transferências por repartição I de receita apresentaram, em seu 

aumento de R$ 5,3 bilhões (7,3%), em relação ao acumulado. até abril de 2016, passando 

R$ 71,9 bilhões 2016 para R$ 77,2 bilhões em. de 2017. As principais variações no período foram: 

aumento de R$ 3,3 bilhões (5,7%) nasTrarrsferências de FPM/FPE!IPI-EE; e 

acréscimo de R$ 1,8 bilhão (34,4%) nas Compensações Financeiras. 

Resultado do Tesouro Nacional- Abrilí2017 

186 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



P
á

g
in

a
 1

4
6

 d
e

 3
1

3
P

a
rt

e
 i
n

te
g

ra
n

te
 d

o
 A

vu
ls

o
 d

a
 M

S
F
 n

º 
4

0
 d

e
 2

0
1

7
.

é] 

't .-4) 

f TESOURONACIONAL 2mRTN 

Despesas do Governo Central 

R$ M!lhões- A Preços de Abril de 2017 (IPCA) 

ObLLlari::o'>Sl!jeito$aaitNaçãO. 
1. A mbrrca D~:mai$ d~ntro de Outras Jespesa> Ob.rígatórias é fGrmada a partír da compo~rção das seguinte~ dEspesas: Ar.1stiados, Apolo Fin. EE/MM .• Aux:f;o CDE,Be-~fioo~ de legi~laçáo Espet!al e- !nderü<:açàes, 
Cor.vêr,lo5, Doa~ões, ~abri,açáo de Cedulas e M!ierias, FDAJFONE,le-i Kandir ít.C nv 87/95 e Hl/.'00), Reser;a de Contmg~nda. Ressamrnentc Estadi>S e Mun;cípii)S Combustwe;s fossels, Tran5fer~noas MM e Trans­
ferfnms M~;itas ANEEL 
2. Cor~par.del despe\' a t;;tai. exd~indo-se pmoal e énçargo; soc~a~~. benefíríos prev!derm.irias. JbCino e segure deU"mprego, ~Jbsidio!; Slibvençêe$ e Proagro. LDA5/~\W, auxllin à CDE e despesa ce:m fabr;{ação 
decédu!a~emve<Jas. 

Houve decrésc(mo de R$ 17,4 bilhões (4,3%) na despesa total do Governo Central em relação ao acumulado 
até abril de 2016. Tal fato é explicado pela redução de R$ 21,4 bilhões (23,6%) nas despesas discricionárias e pela 
redução de R$ 10,9 bilhões (14,5%) em outras despesas obrigatórias compensados parcialmente por aumentos de 
R$ 8;8 bilhões (5,5%) nos Benefícios Previdenciários e de R$ 6,1 bilhões (7,3%) nas despesas com Pessoal e Encargos. 

jl<>sultado do Tesouro Nacional • Abrd/2017 

2mRTN '!t--i_,\ TESOURONACIONA 

R$ Milhões- A Preço~ de Abril de ~017 (IPCAj 

A redução dos gastos com Despesas Discricionárias é devida principalmente à redução de R$ 20,6 bilh 

(23,8%) em Discricionárias Executivo, dos quais R$ 11 A bilhões são referentes ao PAC e R$ 9,2 bilhões são referen 
a demais despesas, frut~ do processo de organização das contas públicas realizaão em 2016, que resultou 
menor pressão fiscal para o começo de 2017. 

A redução dos gastos em Outras Despesas Obrigatórias deveu-se principalmente a: 

decréscimo de R$ 4,1 bilhões (30,2%) nas despesas com Subsídios, Subvenções e Proagro, representa 
principalmente pela redução de R$ 1,0 bilhão (18,7%) nas despesas do PSI. R$ 1,1 bilhão (34,2%) nas despe 

do PRONAF e R$ 738,9 milhões na Equalização de Investimento Rural e Agroindustrial; 

redução de R$ 3,5 bilhões (36,7%) em Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 fruto de reversão parcial 

desoneração diJ folha; 

redução de R$ 2,1 bilhão (9,0%) nas despesas com Abono e Seguro Desemprego, explicada pelo efeito 
novas regras de concessão de Abono dadas pela Lei 13.134/2015; 

decréscimo de R$ 1,6 bilhão (134,5~ó) nos Créditos Extraordinários (exceto PAC). 

RP Cancelados 

Jan·Abr/16 Jan-Abr/17 

O montante de restos a pagar (RP) pa 

(excetuados os RP financeiros)" até abril 
2017 correspondeu a R$ 51,7. bilhões, con 
R$ 73,3 bilhões no mesmo período do ano anterior. 
redução está associada ao processo de organizaçj 
das contas públicas em 2016, que resultou em me 

pressão fisco! para o início de 2017. 

Resultado do Tesouro Nacional- Abr!l/2017 
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Jt TESOURONACIONAL 2mRTN 

R$ Mílhões w A Preços de Abri! de 2017 (!PCAI 

Obs..:Oaclossujeitosaa!teração. 

.-

Resultado do Tesouro Nacional· f\bril!20l 7 

Previdência Social 
Comparando os valores 

acumulados de janeiro a abril de 2017 

com o mesmo período de 2016, o 

déficit da Previdência aumentou de 

R$ 39,4 bilhões para R$ 52,2 bilhões (32,5%) 

em termos reais. Esta variação resulta do 

efeito conjugado dos seguintes fatores: 

aumento de R$ 8,8 bilhões (5,5%) 

nos pagamentos de benefícios 

previdenciários, devido à elevação 

de 741,7 mil (2,6%) no número de 

benefícios emitidos e à. elevação 

do valor médio real dos benefícios 

pagos pela Previdência em R$ 27,42 

(2,3%); e 

7t 

R$ Milhões w A Preços de Abril de 2017 (!PCA} 

redução de R$ 4,0 bilhões (3,3%) na arrecadação líquida, explicada pela redução de R$ 1,0 

(0,9%) na cõntribuição previdenciária, aliada à redução de 3,5 bilhões (36,7%) na compensação do RGPS, 

da elevação das alíquotas da Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta pela Lei no 13.161, de 201 S,.pa 

alguns setores (reversão parcial da desoneração). A redução da contribuição previdenciária foi influenciada 

redução real da massa salarial habitual de dezembro de 2016 a março de 2017 em relação a mesmo período 

ano anterior (·3,58%). · 

R$ Milhões- A Preços de Abril de2017 (IPCA} 

Obs.! Dadtlssujeitosaalteração 
Obs.2; A apul<lção do reu!tado do RG!'S por dientela urWrol e rural e rea!lzdd~ ~lo Min di! P.revid~ncid 5~cralsegtmdo 
metodolcg~pró;;rl.'!. 

- Resultado do Tesouro-Nacional · Abrili2017 
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1t TESOURONACIONAL 2mRTN 

Resultado do Governo Central 
Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do ~no Anterior 

A Preços Constantes de Abril de 2017 (IPCA) 

R$ Milhões - A Preços de Abril de 201711PCA) 

Ob~: Dados~ujeitosJ a!ternçqo. 

A preços de abril de 2017, o resultado primário do Governo Central passou d~ um superávit de 

R$ 10,2 bilhões em abril de 2016 para um superávit de R$ 12,6 bilhões no mesmo mês de 2017, o que representou 

acréscimo de R$ 2,3 bilhões (23,0%) no superávit Essa variação decorre da elevação em R$ 154,2 milhões (O, 1 o/o) na 

receita líquida e, principalmente, da redução de R$ 2,2 bilhões (2,2%) da despesa total. 

A elevação na receita líquida decorre sobretudo do aumento da Cota-Parte de compensações financêiras, 

em grande medida compensado pela redução na receita administrada pela" RFB e na elevação das transferências 

por repartição de receitas. A redução da despesa total concentrou-se principalmente nas despesas discricionárias 

de todos os poderes. 

Resultado do Tesouro Nadonal- Abril/2017 

-Jt 

Receitas do Governo Central 
RS Milhões· A Preços de Abril de 2017 {lPCA) 

_ Ob~.: Dadossuj~lto:.a alteraçãil. 

A receita total do governo central apresentou elevação real de R$ 1,8 bilhão (1,4%), passando 

R$ 124,3 bilhões em abril de 2016 para R$ 126,1 bilhões em abril de 2017. Esse comportamento 

- acréscimo de R$ 4,0 bilhões (29,0%) na receita não administrada pela RFB, parcialmente compensado por red 

de R$ 1,6 bilhão (2,0%) na receita administrada pela RFB e de R$ 541,5 milhões (1,7%) na arrecadação liquida 

RGPS: 

A receita não 'administrada pela RFB cresceu R$ 4,0 bilhões (29,0%) 

comparada a abril de 2016. Essa elevação é explicada, principalmente, pelo acresctmo 

R$ 4,3 bilhões (274,2%) em ~ota-parte de Compensações Financeiras, devido ao aumento na produção 

elevação do preço internacional do petróleo. 

Resultado do Tesouro Nacional- Abriii201 
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~t TESOURONACIONAL 2mRTN 

A receita administrada pela RFB foi afetada, principalmente, pelos sego.Jintes fatores: 

redução de R$ 1,6 bilhão (11,3%) no Imposto de Renda- Pessoa Jurídica e de R$ 1,2 bilhão (15,2%) em CSLL: 

esse resultado deveu-se, basicamente, à redução no recolhimento relativo às Instituições Financeiras, cuja 

arrecadação, em abril, teve redução de R$ 2,2 bilhões (55,2%); e 

elevação de R$ 1,8 bilhão (11,7%) no Imposto de Renda Retido na Fonte: resultado influenciado principalmente 

pelo aumento na arrecadação do IR RF- Rendimentos do Trabalho em R$ 1,2 bilhão (14,3%) e do IR RF- Remessas 

ao Exterior em R$ 1,1 bilhão (55,0%). 

Transferências do Tesouro Nacional 
R$ Milhões~ A Preços de Abril de 2017 (IPCA) 

)"" 

OD~.: ·o3dos suj~rto~ a ~lteraçáv 

As transferências por repartição de receita apresentaram elevação de R$ 1,6 bilhão (1 O,Oo/o), passando de 

R$ 16,4 bilhões em abril de 2016 para R$ 1'8,0 bilhões no mesmo mês de 2017. Esse resultado decorre principalmente 

do aumento de R$ 1,4 bilhão (10,2%) no grupo FPM/FPE/IPI-EE, explicado pelo acréscimo na arrecadação dos 

tributos que compõem a base da transferência. Além disso, ressalte-se a elevação de R$ 266,7 milhões (29,3%) em 

Compensações Financeiras, devido ao crescimento na receita de Cota-Parte e Compensações Financeiras em março 

de 2017 na comparação com o (Ylesmo mês do ano anterior. 

~· 

Resultado do Tesouro Nacional- Abril/2017 

2mRTN 

Despesas do Governo Central 
RS Milhões.· A Preços de Abril de 2017 (IPCA) 

Oh~.~ Oadns ~ujeitcs a alteração. 
1. A rubrica Demais rlentw de Outras Oe~pem Obrigatória~ ê formada a ~rtírda compc,;;içãrrdas seguintes despe~oas: MliStiados, Aparo tin, HJMM, Auxílio (DE, 
Ber:efioos de legislação Especial e lndemzações, Conv~ruos, Doaçõ~. fabrica~o de Cedulas e Moedas, FDMDNE. le1 Kandlr (t.C n~ '87/96 e 10.2/00), Reser,:a de 
Contihgémia, R~.%arttm;:mro E!itados e Murutip;cs CombtõtívNs rrnsei>, T1~nsfer~rmas ANA e TransfurêndaÇMultas ANHl. 
2. Correspo~de à despesa !otal, exduindc-se pessoal e t'nwgos ~ociai!, bNit'fidos prevíd!'nd<illos, ah!Jno e seguro desemprego, $Uhidio~. suÚVl'llÇões.e Proagro, 
l!lAS/RMV. auxilio à COE e despesa wm fa!J.ricdção de cedub:; e moedJS. 

principalmente, aos seguintes fatores: 

redução de R$ 683,2 ·milhões (80,8%) relativos à Lei Kandir; 

Í
1t Tesou~:~oNAc•oNAL 

Em abril d~ 201 

houve redução de R$ 21 
bilhões (2,2%) na despe 

total do governo centrl 

em relação ao mesmo m 

?o an'o anterior, passan 

de R$ 97,7 bilhões pa 

R$ 95,5 bilhões. Es 

variação se 

reduções em 

Discrícionáriàs 

os Poderes 

bilhões, 21,3%) 

deve 

Despes 

Tod 

(R$ 4 

e Outr, 

Despesas 

(R$ 1,4 

ObrigatÚi 

bilhã 

1 0,0%) parcialmen 

compensadas pel 

elevações em Benefíci 

Previdenciários (R$ 2 

bilhão, 6,4%), em Pesso 

e Encargos Sociais (R$ 1 
bilhão, 7,7%). 

A redução n 

despesas discricionári 

é explicad 

majoritariamente, p·e 

redução nos gas.tos co 

o PAC (R$ 1,9 bilhã 

50,1 %) , e nas de ma 

despesas discricionárias d 

executivo (R$ 2,8 bilhõe 

15,49ú). 

A variação no gast 

com Outras Despes 

Obrigatórias , deveu-s 

diminuição de R$ 627,8 milhões (1 8,2%) em Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha, efeito d 

elevação das alíquotas da Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta pela Lei no 13.161, de 2015, pari 

alguns setores (reversão parcial da desoneração); e 

R$ 396,9 milhões (11.1 %) em Abono e Seguro Desemprego. 

Resultado do Tesouro Nacional- Abrilí2017 
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·1t ~OURONAC:ONAL 

· Previdência Social 
O resultado pnmano da Previdência 

Social passou de um déficit de R$ 8,9 

bilhões em abril de 2016 para déficit 

de R$ 12,0 bilhões em abri.l de 2017, 

representando uma diferença de 

R$ 3,1 bilhões, devido principalmente 

aos seguintes fatores: 

elevação de R$ 2,6 bilhões (6,4%) no 

valor de benefícios pagos em abril, 

'devido à elevação de637,4 mil (2,2%) 

no número .de benefícios emitidos e 

elevação do valor médio real dos 

benefícios pagos pela Previdência 

em R$ 34,98 C2,9o/o); e 

. redução de R$ 627,8 milhões (18,2%) 
em Compensação RGPS, efeito da 0''·' 0''"'"1~"'"""'(áo. 

2:mRTN 

R$ Milhões- .A. Preços de Abril de 2017 (IPCAi 

R$ fvHihóes- A Preços de Abnl di!: 201711PCA) 

à 

elevação das alíquotas da Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta pela Lei n° 13.161, de 2015, para 

alguns setores (reversão parcial da desoneração). 

Resultado do Tesouro Nacional- Abnlí;/01 7 

' 

2mRTN 

Resultado do Governo Central 
Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior 

A Preços Constantes de Março de 2017 (IPCA) 

'*' . "Í \ TESOliRONACIO 

R$ Milhões- A Preços de Março de 2017 (IPCA} 

Resultado da Pmvidêhcb .S.ocial {RGPS} 
Funte:Te;;auroNacmr~a!. 

Obt:Ot:dosuuMr;!.aa!t"eração. 

-13-1!}7;6 ;-11.992,9 1..114,7 

Em abril de 2017, o resultado primário do Governo Central foi superavitário em R$ 12,6 bilhões, contra dé 

de R$ 11,0 bilhões em março de 2017, a preços constantes de abril. Essa evolução é explicada em grande med 

por fatores sazonàis. 

A receita líquida do Governo Central foi maior em R$ 20,4 bilhões (23,2%) em abril de 2017. Tal aument 

deve principalmente à alta nas receitas administradas pela Receita Federal (R$ 14,9 bilhões, 23,8%) e ao aumentei 

R$ 6,1 bilhões (53,3%) nas receitas n.ão administradas. 

Resultado do Tesouro Nacional- Abdi201 

\, 
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'* TESOURONACIONAL 2mRTN 

Receitas do Governo Central 
R$ Milhões- A Preç.os de Março de 2017 (JPCA) 

Ob>.:Dadcssujtttru;aa!tf:rõ;ão, 

Em valores atualizados p~ra abril de 2017, a receita total do. Governo Central apresento~Y aumento de 

R$ 23,0 bilhões (22,4%), em relação ao mês anterior, passando de R$ 103,1 bilhões, em março de 2017, para R$ 126,1 

bilhões em março de 2017. Merecem destaque as seguintes variações: 

aumenlo de R$ 14,9 bilhões (23,8%) nas receitas administradas pela RFB (impostos e contriooições): 

acréscimo de R$ 12,2 bilhões (47,5%) no Imposto de Renda e da CSLL em R$ 1 A bilhão (25,6%) em razão do 

recolhimento da P cota ou cota única do IRPF em abril e, também, do recolhimento da 1• cota ou cota única do 

IRPJ/CSLL em decorrência do encerramento, em março/17, da apuração trimestral. 

Res.ultado do Tesouro Nacional- Abril/2017 

2mRTN ·-Jt TESOURONACIONAL 

/ 

Aumento de R$ 1 ,O bilhão (6,5%) nas receitas da COFINS e R$ 977,0 milhões (40,721>) na receita do 

IOF. 

Acréscimo de R$ 6,1 bilhões (53,3%) nas receitas não administradas pela RFB: aumento de 4,0 

bilhões na receita de Cota Parte de Compensações Financeiras devido ao recolhimento teimes trai da Participação 

Especial pela exploração de petróleo e gás natural; alta de 1 A bilhão nas receitas de Concessões e Permissões 

devida eni grande parte pelo recebimento da parcela de 2016 da outorga do aeroporto Galeão. 

Transferências do Tesouro Nacional 

Dbs.:O.::dnssuj?itosaaltNaçãc 

R$ Mi!hões- A Preço5 de Março de 2017 {!PCA) 

Em abril de 2017, as transferências por repartição de receit 

apresentaram aumento de R$ 2.7·bilhões (17,4%), totalizando R$ 18, 

bilhões, contra R$ 15,4 bilhões no mês anterior.'Essê comportament· 

decorreu, principalmente, devido ao acréscimo de R$.2,5 bilhões (20,3o/o 

no conjunto FPM/FPE!IPI-EE. 

Resultado do Tesouro Nacíonal- f,bril/2017 
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"1\:' TESOURONACIONAL 

Despesas do Governo Central 
R$ Mllhôl:!s ·A Preços de Março de 2017 {IPCA} 

Obs.:DJdonujeitcsaalteração 
1. A mbrica Demais derttro de Outras íl~spe)ds Obrtt}ltêri:ls f fnrmadil a p.m•r da wmposl\~O dn.> 5egtJirrtel d~~pesas; 'Ar.ist:adü5, Apoio Fin. EEíMM, 
liuxi1io COE. fknefkios de Legl5b;;áe Especial e Indenizações, CotrJftlios:, Dwçõe;, faUriuçio de Cedulas e Moedas, FOMH.lltE, lei Kar~dlr (LC n~ 87/96 ~ 
102!00), R ... serva de Ccntmgênd~. Ress:m:im~ntc. btado:; e Munidpftls Ccmbu~tiYi:i:l f-óise!S, Tr.m~fH~nd~~ ANA e lr.:m~ferênoa~ Wultas ANEEL 
2. Ccrresp::md~ à tlespe;<J to ta~, extluinriv-se pe1wa\ e enUPJO~ soe H, h1111.efíuos pr<:~tdendárl~ • .Jbo'lo e segllrt tiQemprego, sub~idh.is, sLb~·~n~õts 
e Proaçro, LOAS1 RMV, au:dio ã COE E> despesa com fabnG~o f.!e cedulas e moeda~. 

'-

2mRTN 

Em abril de 2017, a despesa total do Governo Central registrou o valor de R$ 95,5 bilhões, representando 

redução de R$3,2 bilhões (3,2%) em relação a março de 2017. Esta variação deveu-se, sobretudo a: 1) diminuição de 

R$ 3,7 bilhões (53,7%) nas despesas com abono e seguro desemprego devido ao claendário de pagamentos gerar 

um fluxo menor sazonalmente no mês de abril; e 2) Reduçã'o de R$ 2,3 bilhões nas despesas discricionárias do poder 

executivo, compensadas parcialmente pelo aumento de R$ 1,8 bilhão nas despesas com desoneração MP 540/11, 

563/12 e 582/12. 

Resultado do Tesouro Nado na! - Abril/201 1 

2mRTN ·1t TESOURÕ.NAciONAl 

R$ Milhões- A Preços de Março de 2017 f!PCA) 

Previdência Social 
fll R$ Mílhões -A Preços de Março de 2017 {lPCA) 

Obs.:: Dados~u.ie!tos aa!teração. 

Em abril de 2017, o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) registrou déficit de R$ 12,0 bilhões, contra défi 

de R$ 13,1 bilhões no mês anterior. A diferença de 1,1 bilhão (8,5%) se deve em grande pi!fte à elevação de R$ 21 

bilhões na arrecadação bruta da Previdência Social, compensada parcialmente pela elevação de R$ 971,1 milhõ 

. nos benefícios pagos. 

Resultado do Tesouro Nacional- Abril/2017 
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·Anexos 
1. Lista de Abreviaturas 

2. Tabelas do Resultado Fiscal 

Tabela 1.1. Resultado Primário do Governo Central- Brasil- Mensal 

Tabela 1.2. Resultado Primário do Governo Central- Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 2.1. Receitas Primárias do Governo Central "Brasil- Mensal 

Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central- Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 3.1. Dividendos e Participações Pagos à União- Brasil- Mensal 

Tabela 3.2. Dividendos e Participações Pagos à União- Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 4._1. Despe~as Primárias do Governo Central- Brasil- Mensal 

Tabela 4.2. Despesas Primárias do Governo Central- Brasil- Acumulado no ~no 

Tabela 5.1. Investimento do Governo Federal por Órgão- Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 6.1. Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Central- Brasil· Mensal 

Tabela 6.2. Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Central ,·Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 7.1. Dívida Líquida do Tesouro Nacional- Brasil- Mensal 

Tabela 8.1. Receita Administrada pela RFB.: Valgres ~rutos- Brasil- Mensal 

Tabela 8.2. Receita Administrada pela RFB- Valores Bruto~- Brasil- Acumulado no Ano 

3. Boletim de Transferências para EStados e Municípios- Boletim FPE/FPM/IPI Exportação 

R"sultado do Tesouro Nacional- flbril/2017 

2mRTN 20TRTN -1t 

1.Lista -de Abreviaturas 
Abreviaturas mais cómuns do Resultado Fiscal 

BII!DES- Banco Nacional do Desenvolvimento 

Caged -Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

CDE -Conta de Desenvolvimento Energético 

CEF- Caixa Econômica Federal 

'-. 

CIDE- Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Cofins-Contribuição para o Rnanciamento da Seguridade Social 

LEJU- LegislaÍivo e Judiciário 

PAC- Programa de Aceleração do Crescimento 

Paes- Parcelamento Especial 

Pasep -Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

PESA- Programa Especial de Saneamento de Ativos 

PGFN- Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

PIB- Produto Interno Bruto 

CPMF- Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira PIS- Programa de Integração Social 

CPSS - Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor POOC- Programa das Operações Oficiais de Crédito 

Público 

CSLL- Contribuição Social sobre Lucro líquido 

Emgea- Empresa Gestora de Ativos 

FAT- Fundo de Amparo ao Trabalhador 

FDA -Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 

FONE- Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

FGTS- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Fistel- Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 

FND- Fundo Nacional de Desenvolvimento 

FPE- f?ndo de Participação de Estados 

FPM -Fundo de Participação de Municípios 

FSB- Fundo Soberano do Brasil 

Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

ICMS -Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

IGP-DI- lndice Geral de Preços (Disponibilidade Interna) 

li-Imposto de Importação 

INSS -Instituto Nacional de Seguridade Social 

IOF -Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros 

IPI-Imposto sobre Prod~tos Industrializados 

IRPF -Imposto de Renda de Pessoa Física 

IRPJ -Imposto de Renda dê Pessoa Juridica 

IRRF -Imposto de Renda Retido na Fonte 

LOAS- Lei Orgânica de Assistênda Social 

Pro ex- Programa de Incentivo às Exportações 

Pro na f- Programa Nacion~l de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

PSH ~Programa de Subsídio à Habitação 

P$1- Programa de Sustentação do Investimento 

Refis- Programa de Recuperação Fiscal 

RFB- Receita Federal do Brasil 

RGPS- Regime Geral da Previdência Social 

RMV- Renda Mensal Vitalícia 
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Tabela 1.1. Resultado Primário do Governo tentral- Brasil- Mensal 

R$ Milhões - A Prêços Correntes 
..--)f... . 

I \ TESOURONACIONAL 

l:017 Diferença Varlaao-{%-} 

Abr/17 
~ Af.lfll Marjn 

1.1.1 lmpostode!mportação 

1.1.2 IPI 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.4 IOF 

f.l.S COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.1 cstl 
1.1.8 CPMF 

1.1.9 CJDE'CombtistiVeis 

1.1.10 Outras 

1.1- Incentivos Fiscais 
1.3- ArtecCJdoçõo Uquida porCJ o RGPS 
1.4 • Receitas Não Adminf$trodas pelo RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 

1.4.2 Dividendos e Pytidpações 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade_Soçiaf do Servidor 

1.4.4 CotaParte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Própria:s (fontes 50,81 e 82) 

1.4.6 Contribuição dDSalárío Educação 

1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n2 110/01) 

L4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 Demais Receitas 

11, TRANSL POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 
----;;:·i-FPMIFPE)'iPi:EE .................. ~---:··-----------·-----.... -------'" 

11.2 Fundos Constitucionais 
IL2.1 Repasse Total 

11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 
11.4 Compensaç6es Financeiras 
11.5 CfDE • CDmburtiv.eis 
lf.6 Demais 

1!1. RECEllA LfQUIDA íl-11} 
IV. D85PESA TOTAl 

IV.l Benefícios Previdenciários 
IV.2 Pessorll e Encargos Sociais 
fV.3 Outras ~pesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

JV .3.2 Anis~iados 

IV.3.3 Apolo Fln. EE/MM 

IV.3.4 Auxilio CDE 

IV.3.5 Benefícíos de Legislação Especial e Indenizações 

IV.3.6 Ben~ficlos d~ Pr~Stilçiio Coi'ttinuadilda LOAS/RMV 

lV.3.7 Comp!ementD do FGTS (LC n~ 1_Í0/01) 

IV.3.8 Créditos Extnrordinários (exceto PAC) 

JV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonernções da Folha 

IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 

JV .3.12 Fahricaç:lo de Cédulas e Moedas 

IV.3.H FUNDES (Con'lp!em. União) 

IV .3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.1S FDNFDNE 

IV.3.16 Lei Kandir (LC n~ 87/96 e 102/00) 

IV.3-.17 Reserva de Contingência 

IV.3.18 Ressarc. Est/Mun. Comb. FOsseis 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios- OCC 

IV.3.20 Subsidias, Subvenções e Proagro 

JV.3.21 Transferências ANA 

IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 

IV.4 Despêsas Discricionárias.- Todos os Poderes 
JV.4.1 PAC 

d/qMCMV 

IV .4.3 Emissões de TOA 

2.315,2 

3.496,7 

36.032,1 
-2.885,3 

16.805,0 

4.391,6 

7.826,8 

0,0 

455,4 

1.698,3 

0,0 
30.431._4 

13.086,5 
1.230,0 

206,3 

906,2 

1.492,1 
1.039,9 

1.536,9 

430,9 

69,3 

6.175,0 

3.328,5 

25.721,6 
2.395,6 

l6,0S4,3 
4.408,0 

5.489,7 

0,0 

439,7 

1.918,7 

0,0 

29.005,9 

ll.452,.0 

116,1 

1.706,6 

1.025,8 

1.796,2 

1.359,9 

1.558;0 

830,8 

79,0 

2.979,6 

15-!.~-~~-----------2-~.:~~~:-~ 
12.893,0 

608,3 

855,5 

:z47,L 

924,3 

874,3 
413,2 

28,3 

103JS82,8 

93.ii6õ,9 
38.944,5 

19.156,8 

13,658,1 

3.442,2 

22,0 

0,0 

23',5 

45,2 

4.085,0 

430,9 

247,8 

3.320,7 

15,2 

1,3 

<!6,6 

800,9 

95,6 

0,0 

812,5 

0,0 

0,0 
116,0 

145,3 

27,4' 

0.0 
22.101,5 

3.S73.3 

517~6 

20,7 

J.2.273,7 

607,6 

873,2 

-265,6 

945,6 

L488,6 

0,0 

2L3 
li7.S70,::i 

S~.S41,$ 

42.095,1 

21.313,8 
14.915,0 

6.867,6 

23,0 

0;0 

0,0 

49,5 

4.42!,6 

830,8 

65,4 

1,070,1 

18,9 

5,3 

18,2 

919,0 

135,2 

0,0 

162,5 

0,0 

o, o 
131,6 

81,621 

23,0 

91,7 

20.223,6 
1.544,6 

75;3 

0,0 

2.253,3 

3.681,8 

38.001,5 

3.376,0 

17.123,5 
4.656;-6 

6.906,4 

0,0 

508,8 

898,'5 

-17,4 
3J..J.32,3 

17.576,6 

1.469,7 

222,0 

1.026,1 

5.810,9 

1,241,0 

1.569,1 

0,0 

79,6 

6.158,2 

18.027,9 
"''i47iiB:6· 

711,8 

983,1 

-271,3 
935,2 

I 1.176,7 

3!16,4 

19,3 

106.069,9 

95.5.00,Z 

43.125,2 

21.483,1 

J2-788,9 

H85,9 

13,7 

0,0 
/ 0,0 

49,3 
4;490,5 

o. o 
48;8 

2.828,5 

16,0 

6,9 

142,3 

1.232.,7 

122,3 

0,0 

162,S 

0,0 

0,0 

181,1 

217,5 

28,5 

62,3 

18.103,1 
1.856,7 

273,8 

0,0 

-439,9 

353,2 

12.280,0 

980,4 

1.069,2 

248,6 

1.416,7 

0,0 

69,1 

-1.020.2 

·17,4 

2.J.26,4 

6.124,6 

1.353,6 

-1.484,6 

0,3 

4.014,8 
-118,9 

11.0 
-830,8 

0,6 

3.178,6 

10,6% 

47,7% 

40,9% 

6.7% 
5,6~ 

25,8% 

15,7% 

-53,2% 

7,3W. 

53,5% 

-87,0% 

0,0% 

223,5% 

-8,7~ 

0,7% 

-100,0% 

0,7% 

106,7% 

1.969,4 

490,7 

318,6 
26S,O 

-920,4 

0,0 
53,4 

-799,8 

-17,4 

700J9 

4.490,1 

239,7 

15,8 

120,0 

4.318,8 

101,1 

32,2 

-.430,9 

10,3 

·16,8 

-2,1% 

5,3% 

5,5% 

17,0% 
1,,. 

'·"" -11,8% 

11,7% 
·47.1% 

~3n 

34,3" 
19,S% 

7,6% 

13,2% 

289,4% 

19,3~ 

2,1'16 

-100,0% 

14,8% 
--{),3% 

Ui91,1 17,5~ 2..285,5 14,5% 
--z:sM,s·-~---2õ;sn-~-::s;s;s; .. ----------J4.7i-

104,2 11,zn 103,45 17..0" 

109,9 0,1 127,6 14,9% 

-5,7 0,0 -24,1 9,8% 

-10,4 

-311.9 
396,4 

-2,0 

:1:0.499,6 

-3-~7.3 

1.030,0 

169,3 

-2.126,1 

-3.681,7 

-9,3 

0,0 

0,0 

·0,2 
68,9 

-830,8 

-1.6,6 
1~758,4 

-2,9 

1,7 
124,1 

313,7 

-12,9 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

49,6 

135,9 

5,5 
-29,4 

-2.120,6 

312,1 

-8.583,7 

0,0 

-1,1n 

-21,tm 

10,88 

302,4 

16,83 

-9,5" • 8,97 

Z3,4% 4.387,1 

-3,1% 1.639,3 

2,4n 4.1SD,69 

0,8% 2.326,28 

·14,3% -869,2 

-53,6% -256,4 

-40,3% -8,3 

o. o 
·23,5 

--0,4% 4,1 
1,6% 41)5,4 

-100,0% -430,9 

-25,4%. -198,9 

164,3% -492,2 

-15,3% 0,8 

32,3% 5,6 

681,2% 115,8 

34,1% 431,8 

-9,5% 26,7 

0,0 

0,0% -650,0 

37,7% 

166,5% 

23,7% 

-32,1% 

-10,5" 
20,2% 

-69,7% 

0,0 

0,0 

65,1 

72,2 

1.1 
62,3 

-3.998,5 

·1.716,6 

-1.002,0 

20,73 

1,2" 
34,6~ 

~.~~ 

-31,7% 

~ 
1,7% 

10,7" 

12,1" 
-6,4~ 

•7,4% 

-37,6% 

·100,0% 
9,1% 
·9,9% 

·100,0% 
-80,3% 
-14,8% 

S,S% 

421,5% 
436,1% 

53,9% 

28,0% 

·80,0% 

56,2% 

49,7% 

4,0% 

·18,1" 
-48,0% 

-21,1'K; 

-100,0% 

IV.4.2 Demais Poder Executivo 17.497,9 17.663,0 15.405,7 -2.257,3 ·12,8%- 2.092,17 -12,0'Xi 

IV.4.4 LEJU/MPU 1.009,6 1.016,CP 840,7 -175,4 -17,3% • 168,94 -16,7% 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 0,0 0.0 Ci,O. 0.,0 0,0 
VI. PRlMÀRIO GOVERNO CENTRAL . 9.821,9 ·10.977,3 U.569,6 -23.546,9 - . . Z.74V 28,.0% ·vu. A.ill5Tf'i~rrDDOLÓGICO -----··---1&5,0 _______ 564,4----------·----------------·----
\irn. DISC!fEP'ÃNêlA ESTATfSlí~---:----::·---·---- ·1.!9u-----:Llli;i----· --------------
IX. RESULTADO FR!MÁR!O 00 GOVERNO CENTRAL íVI t- VH +VIU) 8.71~,3 -l1.68S,9 

X. JUROS 'NOMiNAI13 -16.626,9 -36.940,8 

XI. RESULT400 NOMINAL ()O GOVERNO CENTRAl {IX+ X) -7.912'~6 -48.626,?__ ______ . 

TaiJ"'!a 1.1. Resultado Primário dÕ G()Vemo Central - Br.:sif. Mensal 
R$ Ml!h5es ·A Pi'eços de Abril de.2017 {!PCA) 

D~umn~ey 

l(llfi- 2Ul6/%01T 

A:-brll M;u-~ Jd)n! 

,. fj ,.-{~ . 
f TESOURONACIONAL 

'OI~ça V-llti&çit.i%) Uif~ :VIIr~j't<iJ 

Atx-111 Abr/11 
Mi!r/1.7 Abr 1G 

!.RfCftTI'\'l'OTAl li/.1.2.-!Ii.:S lOl.CSl,l , .;., 126.Ll!J7,8 1.3.3-!!ld> 'U,4'1\o 1.7911,1 l,~~ 
~üdrãAdmintst~vdr~pelaRis--___._ ________ 1iiii5,2__.-----u,sJ5,6"------n.4ôU--14::m;-T---n;;n--·:ü9ig----:z:r.it 

1.1.1 lmpostodelmporuç~o 2.1109,7 2.697;0 2.253.3 -M3,7 -16,5'1. -1S6,4 -6,5" 
1.1.2 IPI 3.639,4 3.333,2 3.681,8 34U 10.5"- 42..3 1,2% 
1.1.3 tm~todi:Rcnda 

1.1.4 IOf 
1.1.5 COF!NS 
1.16 PIS/PASEP 
117 csu 
1.1.8 CPMF 
1.1.9 C!DE Combustfveis 

1.2- lnctntlvosRscals 
1.3 • Arr,cadaç6o Uqulda pora o RGPS 
/.4 • RrctitDs NíioAdministrudos pela RFB 

1.4.1 ConteSsõesePermissões 
1.4.20ivideT~dosePartic:ipa,ões 

1.4.3Conwi'!anode5egurldadeSocla!doServidor 
1.4.4 C:otaPartedeComp<ln•;~oõesFlnantriras 
1.4.SReceltasPróprlas{fontesS0,81e82) 
1.46 ContribuiçliodoSahir!oEdut.açlio 
1.4.7 Complemento para o FGTS {LC n!lll0/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 DemafsReceitas 

!L TRA~-lSF. POR R~PARi!ç;ib OE RECEITA 
/f.J. FPM/FPE/IPI~E 

1/.Z F~~t~dosConstltudDnais 
U.2.1RfpasseTotat 
U.22 SuperavitdosFundos 

/1.3 Confl'iblliçíiadoSolóriotducoçãr~ 
11.4 Compensoç~sFlnancelras 
11.5 OOE· Ct:Jmbust/Vrfs 

37.50U 
3.C03,1 

17.491;1 

4.570,8 
8.146,3 

474,0 

2$.757,6 

2.396,9 
16.076,8 
~-414,2 

S.497,4 

0.0 
440.3 

17&7,6 1.'32tA 
0,0 0,0 

3!.673,8 29.046,5 

13.610,8 11.4.SS,.l 
1.280,2 116,3 

214,1 1709,1) 

943,1 1.a27,2 

1.5S3,0 1.7'38,7 
l,Q22,4 1.361,! 

1.5~9,6 1.550,2 

448,5 831.9 
72,1 79,1 

6.427,1 2.983,8 
16.38!1,1 H.35l!,l 

l3A.W,3 1.2.290,9 

633,2 608,4 

8S0,4 874,4 
-257;2 > ·266,0 
9~! 945,9 

910,0 1.490,7 

430,1 0,0 

3!(XI1.,5 

3.376,0 
17.12.3,5 

4.656.6 
6906,4 

0,0 
508$ 

-17,4 

31.1343 

17.576,6 
1.459,7 

222,0 
1.026,1 

5.810,9 
1.241,0 
1.569,1 

0,0. 

"·' 6.158,2 
lll.ll27,9 
l4.7SB,t;,: 

TU,& 

983,1 
-271.3 
935,2 

1.175,7 

395,~ 

,U.244,0 
_977,0 

1.045,7 
242,4 

1.409,0 
0,0 

"·' -1.022,9 

-17,111' 

2.085,/J 
6.1/lB,S 

1353,4 
-1.487,0 

" 4.012,2 

-120,8 

'·' -tl31,!1 
O,S 

3.114,4 
H6S,6 

Z.-497,7 

103,4 

108,7 ,, 
-11,1 

-314,0 

"'·' 

47,:;il'ó 

40,7" 
6,S% 

5,5" 
25,6"f 

15,6:tó 

498,4 

31Z.-9 
-367,5 

"·' -1'.240,0 
o, o 

"·' -53,2S -&69,1 

-17,111' 

7,2" -541,5 
$3,3" 3.9!5,8 

189",5 
-tl7,00ô 7,4 
.0,1~ 83,0 

223,1~ 4.iS7_.9 

-tl,9~ 158,6 
,~.61!>0 -30,6 

-lOO.OS, 448,5 
0,6"0 7,4 

1C::,4:>í -268,9 
1?,4~ 1.6~~.8 

2D,/1Jó L-"'9,.Z 

17,01110 78,5 

12,41!>0 92,6 
2,(1% ·14;0 

-1.zn .z6,9 

-21,.1" 266,7 

-33,1 

1,3n 

u.•• 
-2,1" 
1,,. 

·15,2" 

7,3% 
-49,Z'Ii 

-~"' 

"·"" """ '3,491 .... 
Z74,2'1i 

14,7'1i 

-1.~ 

-100,0% 

10,3" 
-4,2" 
IC:,O"-

JO,n> 

12,.4" 
10,4Y. 

• S,4% .... 
29,3,. 

·7,'"' 
11.6 Dftnals 29,4 .2l,.J 19,3 ·Z,.O •!1,61> ·lO,J •34,410 

UI.Rf.CE!TAl!Qlm>A(t-!l! 1117.915,7 lOE.nE9,9 2G.377,t- 13,2,. 154.2 P,l'l>ó. 

IV. OESPESA fOTAL 
·-,v.i·--a-;~~fi;i-;;;P,;:;Jde';;dó~i~;·--------.. ·-----

91.691$ ~3.635,5 . 95.!;[;(1,l ·ÚM,J ·H"ó -l.lll~~6 ·J~t"-
____ _.,_ _____ 4o.5J4-;i'-""·-·.u':-ii4;1"'-4J:W,2'"'""-"--·-:g;.rj-------·-~~JJi-----,iS$0."8"-"-·"-"'6.4"" 

,v.z PesstxlleEIIcorgr~sS«iofs 
IV .3 011tros /n$pesas Obrigatór/q_s 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 
N.3.'2 Ar>osti;>dos. 

f\1.3.3 ApoioFin.EE/MM 
IV.3.4 Au•flioCDE 
IV.3.S Beneficios de Leglsla~lio Especial~ Indenizações 
1\/.3.6 8eneliciosdePrestaçãoContinLiadadaLOAS/RMV 
N.3.7 Comprimento do FGTS (LC nr 110/01) 
N.3.8 CréditosE~traordimilios!el(tetoPAC) 
IV3.9Compcosaç!oaoRGPSpdas0c$oneraçõesdafolha 
IV.3.10 Convênios 
-N.3.11 Do~ções 
IV.3.12Ja~ritaçãodeCCdulaseMoedas 
IV.3.U FWNDE8.{Complem. União) 
IV.3.14 FundoConstitucion~l Of 
IV.3.15 FDA/FONE 
IV.3.1fõ L"iKandir{LCn• B7/96e102/00) 

IV.3.17ReservadeContmgência' 
IV.3.18RI!'Ssarc.Est/Mun,Comb.Fósseis 
IV.3.19 SentcnçasJudiciaiscPret.atórios-OCC 
IV.3.20Subsidlos,Subllençõe;eProagro 
IV.3.21 Transferências ANA 
N,3.22 Transfefênç,asMultasANEEL 

ni . ..f r4spc$o$ Dlsri"l~{omirla$- TP<I<nr~$ Poderes 

IV:4.1 PAC 
dfqMCMV 

N.4.3 Emissõ"s de TOA 
IV.4.2 DemaisPoderüewtivo 
IV4.4lEJU/MPU 

(VJ .. Vli+V111) 

19.936,9 ZJ.343,6 21.483,1 139,4 O,n.: J,S«,Z 7,~ 

t4.Z15,7 14.935,51 12,188,9 -2.141,0 -14,4" -1.426,8 -1o,on 
3.582,8 G.877,2 3.18S,9 -3.691,3 -53,7" -396,9 -11,1" 

22,!) 

o.o 
24,5 

47,1 
4.251,8 

448,5 
257,9 

3.4%,3 
15,8 

1.4 
27,6 

833,6 

"·' 
845,7 

o.o 
0,0 

120,7 
lSU 

2!,5 
0,0 

23.003,8 

3.719,2 

538,7 
21,6 

18.212,3 
1.050.8 

,,, 
o.o 
0,0 

49,6 

4.4Z7,8 

831,9 
65,5' 

1.071,6 
18,9 

18,2 
920,3 
135,4 

0,0 
162,7 

0,0-

0,0 
B1,8 
81,7 
23,1 
91,8 

20Z51,9 

lS46,7 

75,4 
0.0 

17.687,8 

1.017,4 

13,7' 

0,0 

0,0 
49,3 

4.490,5 

o. o 
48,8 

1.B2B,S 

16,0 

'·' 142.3 

1l3Z:7 

122,3 
0,0 

162,~ 

o. o 
o. o 

161.1 
217,5 

28,5 
61,3 

1.856,7 
'273,8 

0,0 
15.405,7 

640,7 

~., 

0,0 
0,0 

~.3 

62,7 

-831,9 
-16,7 

1756,9 
-2,S 

1,7 

124,1 
312,4 

·13,1 
0,0 .. , 
0,0 

0,0 

49,4 
135,8 

'·' -29,5 

·Z.l48,9 

310,0 

198,4 

0.0 
·2.282,0' 

-176,8 

-40,4% 

.0,5% 

1,4!10 

-100,1)% 

·2S,5% 
16~,9 .. 

-l5,4"f 

32..1~ 

680,1Y. 
33,9~ 

9,7,.. 

-(1,1" 

37,5% 

166,1" 
23,6S 
-32.2~ 

•lO,~ 

20,0"' 
263,0'llo 

·12,9% 
-11,4% 

·9,2 
0,0 

-24,5 

<.3 
23B,7 

"""·' ·209,0 
-ti27,1S 

0,2 

'·' 114.7 
399.1 

22.8 
0,0 

-683,Z 

0,0 
0,0 

60,4 

~6,3 

0,0 
62,3 

~­-1.8625 
·26',9 
-21,6 

·2.806,5 
-210,2 

--40,0% 

-100,0% 
4,8% 
5,6% 

-100,0% 

·81,1% 
·!Z;Z% 

1,4S 
401,0% 

415,1" 
47,9% 

22,9% 

--&1,!1% 

50,0% 

43,9% 

.0,1% 

-Zl,m 
-50,1% 

-<19,2Y. 
-100.0% 

15.4" 
·20,0% 
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Tabela 1.2. Resultado Primârio do Governo Central • Brasi! ~Acumulado no Ano 

R$ Mi!l-Jõe$: A Preço$ Correntes 1\' TESOURONACIONAL 

Z017 Dlf.ettcf'@ vatia{áO'f?J,} 

> Jart-Abi/11 
Un Abf « 

} ·l~Abr/16 

---------~~~-----4b0.531,9 _____ ~~~-----22~ 
28!.864,2 293.577,8 n.7B,S 4,m 

1.1.1 Imposto de Importação 
1.1.2 Ü•l 

10.804,8 9.598,9 ·1.205,9 -11,2% 
14.147,7 B.969,4 -178,3 ·U% 

Ll..3 tmpostodeRenda 
I.Í.4 IOF 
1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLL 
1.1.8 CPMF 
1.1.9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

/,2 • Incentivos Fiscais 
1.3 • Arrtcadação Liquida paro o RGPS 
1.4- Receitas Não Admiffistrodas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendo; e Participações 

121.778,9 
11.275,0 
68.060,8 
18401,5 
29739,2 

0,0 
1.880;3 
5.775,1 

·lO,S 

114.0113,4 

52.4_8!,5 

12..865,4 
S99,0 

134.026,5" 
11-469,0 
61-619,3 
18.676,6 
31.376,0 

0,0 
1.875,6 
4.966,4 

·17,4 

115.437,6 

51.533,9 

2.029,9 
1.994,1 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 3.605,8 4.083,4 
1.4.4 Cota Parte de Compensações Financeiras 7.139,0 14.971,0 
IA.S Receitas Próprias !fontes 50,81 e SZ) 4.262,1 4.516,9 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 7.296,8 7.428,5 

1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n!! 110/01) 1.751,7 1.304,2. 
1.4.8 Operações com Ativos 138,6 341,5 
1.4.9 DemaisRece!tas 14.823,2. 14.864.~ 

11. TRANSF. POR R[PARTIÇÃO DE ft[CEiTA 1>8.424,3 76.9'J8,2 ·-,I:r'F"PM7FPE7i.Pt:EE ...... _____________ . __ --·--------···--·--·--·-------·-----·-- ........ _ .. __________ ....... S5:83ii" -- ·--·-----;i-:iii4~·;·-· 

ff.2 Fundos Constitucionais 
11.21 Repasse Total 
11.2.2SuperâvítdosFundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 
11.4 Compensações Financeiras 
f/.5 ODE- Combustíveis 
11.6 Demois 

UL RfCE!TA UQUWA. (~ .. u) 
1~jiEs;::ti:0'=';~:"'-~'=-~~::;-·f:;:d,::-o,:;;ló"'rlo::, 

IV.Z Pessoal e Encargos Sodals 
IV.3 Outra~ Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 
1V.3.2 Anistiados 
IV.B Apoio Fin. EE/MM 
IV.3.4 Aux:ilig_CDE 
IV.3.S Senefíciosdelegis!açlio EspecialelnderHzações 
IV. 3.6 ll.eneficios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LC nl! 110/01) 
IV,3.8 Créditos Extrao'rdinários (exceto PAC) 
!V.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 
IV.3.11 Doações 
IV.3.U FabriCação de Cédulas e Moedas 
IV.3.i3 FUNDES {Cornplem. União) 
IV.3.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.1S FDA/FDNE 
lV.3.16 lei Kandlr (LC n!! 87/96 e 102/00) 
IV3.17 Reserva de Contingência 
JV.3.18 Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e ~recat6rios · OCC 
IV.3.20 5ubsídios,SubvençõeseProagro 
JV.3.21 Transferências ANA 
iV.3.22 Transferências MultasANEEl 

tV.4 Despesas Discricion6rias- Todos os Poderes 
IV4.1 PAC 

d(QMCMV 
IV.4.3 Emissões de TOA 

2.438,0 2.734,2 

3706,3 4.117,0 
-1.268,3 1.382,7 
4.363,5 

4.865,1 

73S,O 

!89,3 

~_!g.<J~~~-4 
)8E.2Jl,l 
15!.576,3 

79.126,8 
71.43'0,5 

22.313,3 
81,6 

0,0 
138,3 
175,5 

16.041.8 
1.751,7 
1.747,1 
9.024,6 

73,7 
66,6 

84,2 
4.893,9 

332,1 

0,0 
1307,8 

0,0 

0,0 
433,0 

12720,1 
96,8 

148.6 
(16.098.4 

14.161,6 
2.140,5 

23,4 

4.447,6 

6:847,9 
BZ!J,!J 

243,9 

3~~:-~-~_3_?_, 
!89.1:67,3 
167.439,9 

88.897,4 
64.057,0 

21.281,0 
67,6 

0,0 

0,0 
193,7 

17.605,1 
1.304,2 

234,1 
5.977,9 

S8,0 

20,1 
195,0 

5.685,6 

497.2 

o. o 
650,0 

0,0 

0,0 
508,6 

9.344,1 

74,1 
310,5 

68.872,9 

5.335,5 
509,0 

0,0 

11.247,6 
193,9 

·441,5 
27S,1 

" 1.636,8 

0,0 
-4,7 

-809,6 .... 
1.354,2 

·947,6 

-10.835,5 
1.395,1 

477,7 

H32,0 
254,8 

131,8 
--447,5 

202.9 
41,1 

....... ~:~:~ 
5.971.4 

296,2 

4-10,6 

·114,4 

84,1 

!.982,8 

94,8 

54,6 

3.1>2!1,) 
1,ü:!S,J 

!5.863,7 

9.770,6 

-7.373',5 

-1.032,2 

-HO 

•o 
·138,3 

18,2-

1.563,3 

-447,5 

·1.462,9 
-3.046,7 

·1S,7 
-46,5 

110,8 
791,7 
165,1 

0,0 
-657,8-

0,0 

0,0 
,75,6 

-3.376.0 
-22,7 

161,9 
-17.225,5 

-8.826,1 
-1631,6 

-23,4 

IV.4.2 Demais Poder Executivo 68.154,2 60.376,4 -7_777,8 
IV.4.4LEJU/MPU 3.7S9,2 3.161,0 -538,2 

1/. FUNDO SOBERANO 00 BRP.SIL 0,0 "' 0,0 < O, O 
vC:DRIMTRiOGO .. VEiiNOC!:NTAAt---~ -----~---------------· ------------·-·--·-·-·-·-- --~~ii-7;i-·-·---·-·----:;_;,;J,6-- --~---2.;94.1~-

v!!. AJUSTE METODOLÓGICO I. '130,5 

vm. DISCffEP-ÃNOA E:c.·rATl5TICA VJ4Z,9 

10,1" 
1,7% 
.(),6~ 

1,5% 
5,5% 

-'0,2~ 

-14,0% ... ,. 
'·"' -1.8)1$: 

-84,2~ 

232,9% 
13,2% 

109,7% 
6,0% 
1,8% 

-25,5" 
146,4" 

0,3" 

---~!-..~~-
10,7% 

12,1" 
11,1% 

9,0% 

<'" 
4.:1,~ 

'""' 28,~ 

-~·-0-"­
tUS 

10,5" 

'"" -l0,3n 

-4,6911 

c17,1~ 

-lOO,O:llí 

10,4:llí 

9,7" 
-25,5% 

-83,7% 
-33,8~ 

-21,3% 
-69,8~ 

131,6~ 

16,2% 

49,7111 

.so,3" 

17,5" 
·26,5~ 

-23.4~ 

109,0~ 

-20,0% 

-.62,3~ 

-76,2~ 

-100,0~ 

-11.4"' 
-15,9'Jii 

-.31,5"'-

TX~RESi:ii.TA.DõPrut~1-ARiõDõGOVfRN0CÉNTRAl(VI+"V/i";v;m------------------.-s-:-764.T ... -·-·-------------------·------·----
x. JUROS NOMINAIS ·74.ii55,S 

~.!:..~-~-~~.!__~~.'? ~~~~!_J_q~~~-~~_g-~!-~-~ {!)( +_l!L_ _____________ , _______ ~-~~~--------------------

Tabela 1.2. Resultado Pri'mário do Gr.werno Cil'ntra5 • Br;u:ll ~Acumulado MAno 
R$ Milhões~ Valores de Abt/17 ~ IPCA 

' ' 
~( ' r"" 'Oistrlfl'fffl~ ' 

' ocr"'"" ,..,...,.,., ·--- -~Rii ___ w•---·-------

1.1.1 Imposto de ImportaÇão 
1.1.2 IPI 
1.1.3 Imposto de Renda 
1.1.4 IOF 
1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLL 
1.1.8 CPMF 
I.L9 CIDE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2- Incentivos Fiscais 
1.3· Arrecadação Uquida para o RGPS 
1.4 • Receitas Niío Administr!ld!ls pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 DivldendosePartic~ações , 
1.4.3 Contr. Plailo de Seguridade Soda! do Servidor 
1.4.4 CotaParte de Compensações Flnan·celras 
1.4.5 Receitas Próprías {fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Sil<irio Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC nl! 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos · 

1.4.9 Demais Receitas 
lt Tf.!ANSf. POR REPAllTJÇÂO DE RE<:EITA 

11.1 FPM / FPE /IPI·EE 
11.2. Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repass_elotal 
li.2.2·SuperávítdosFundos 

11.3 éontribuição do Salário Educação 
11.4 -CompensaçõesFinanceiriiS 
11.5 CIDE-Corilbustiveis 

11.353,5-
14,862,9 

127.980,3 
11.844,3 
Y'1.499,S 
19.332,9 
31.282,1 

0,0 
1.975,2 
6.0S9,1 

·11,0 
119.776,8 
55.234,4 
13.624,2 

626,0 
3.786,6 
7.517,8 
4.476,8 
7675,3 

1.840,3 
144,7 

15.542,7 
11.&91,7 
58.665,1 
2.560,5 
3.894,3 

-1.333,8 
4.583,3 
5.111.,5 

771,6 

,.~··' 

9.629,5 
14.013,6 

1344':}1,7 

US04,1 
67838,6 

18.737,7 
31.505,7 

o, o 
1.881,5 
4.983,2 

·11,4 
115.7&3,2 
51.683,4 

2.032,9 
1.997,0 
4.096,2 

1S020;5 
4S29,5 
7 4~6.5 
1.307,2 

342,6 

14901,0 
17.151,2 
62.008,0 

2.742.7 
4.130,4 

-1.387;7 
4.46Z,1 
6.870,1 

833,0 

-1.724,0 
-849,3 

6511,4 
-340,2 

-3.660,9 

·595,3 

"'·' o,o 
-93,7 

-1.075,8 .... 
-3.993,7 
3.551,0 

-11.591,3 
1.370,9 

309,6 

7.502,6 
52,7 

-21.8,& 

-S33,0 
197,9 

-641,7 
5.26~.S 

3.312,8 
182,2 
236,1' 
-53,9 

·111.,3 
1.758,6 

61,4 

-15,2% 

-S,7% 
5,1% 

·2,9% _,.-

-5,1% 
-3,1% 
0,7~ 

-4,m-
-17,8% 
58';6% 
-3,3% 
-6,4% 

·85,1% 
219,0% 

8,2% 
99,8% 

1,2% 
-2.9% 

·29,0%' 
136,8% 

--4,1% 
1,Z% 

S,7% 
7,1% 
6,1% 

~4,0% 

-2,6% 

34,4% 
8,0% 

11.6 Demais 19 '·' 245,3 

1~~-~~~~fA~ciiffJ!.:!~t ............ --,-------- ---- ------------------·-------.... _:__ ....... ______ ----:~~~~-H--- ---~~t:~~:~---------------------:ii~::~----- ·-----·-- _____ _:t~~- -
--w.i"~;;fícioSPrevider\ciários 159.148,8 167.953,2 a.So4,4--~ 

IV.2 PessoaleEncargosSociais 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono t:..Seguro Desemprego 
tV.3.2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 
IV .3.4 Auxílio COE 
IV.3.5 Beneficios de LegiSlação Especial e Indenizações 
IV.3.5 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
IV.3.7 Complemento do FGTS (LC nl! 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinarios (exceto PAC) 
IV.3.9 COmpensação ao-RGPS pelas Desonerações da Folha 

IV.3.10 Convênios 
IV.3.1l Doações 
IV .3.12 Fabr!cação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 
IV.J.14 Fundo Constitucional DF 
IV.3.15 FDA/FONE 
IV.:3.·16 lêi Kandir (LC n!!' 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 
IV.3.18 Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e PrecatóriOS- OCC 
IV_3_20 Subsi'dios.. Subvenções e Proagro 

IV.3.2l Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 

1\1'.4 Despesas Discricionárias· TOdos os Poderes 
IV.4.l PAC 

d/qMCMV 
IV .4.3 Emissões de TOA 

XI. RESULTADO NOMINAL VO GOVERNO CEI'wTAAL (;X • )!_) 

83.128,2 89.187,4 6.059,1 7,3% 
75.182,7 64.196,7 -10.886,0 -14,5% 
23466,7 21.353,3 ·2.113,4 -9,0~ 

85,6 67,8 -17,8 ·20,8% 
0,0 0,0 0,0 

145,2 
184,2 

16.845,0 
1.840,3 
1.841,6 

9.465,9 
77,5 
70,S 

88,2 
5.158,1 

3.,8,7 

0,0 
1.367,4 

0,0 
0,0 

4SS,2 
13.484.4 

101,5 
156,7 

90.432,7 
14.873,7 
2,249,3 

24,4 
7l.S89,7 
3944,9 

~ 
-3S94,'() 

1,S(l2_.2 

1.173,1 

-~~9~-8~~ 
·78.843,9 

·a4,7<i:l.,5 

0,0 
19<1,) 

17.659,5 
1.307,2 

285,2 
S.991,1 

58,2 ,., 
195,2 

5.709,3 
1198,7 

0,0 
6S2,0 

0,0 
0,0 

509,9 

9.409,2 
74,3 

311,3 
69.060,6 

S.347,8 
510,0 

0,0 
60.543,5 
3169,3 

o.n 
·S.i>2<t,l 

-145,2 
10,1 

814,5 
-533,0 

-1.556,3 
·3.474,9 

-19,3 

-50,4 
107,0 
S51,2 
150,0 

0,0 
-715,4 

0,0 
0,0 

54,7 

·4.075,2 
·27,3 
154,6 

·Z1.372,1 
·9.S25,9 
-1.739,4 

-24,4 

-11.046,2 

-775,6 

n.o 
2.9&~.9 

-100,0% 
5,5% 
4,8% . 

-29,0\\ 
-84,5" 

-36,7% 
-24,9% 

-71.4" 
121,3')'ó 

10,7% 
4l,O" 

-52,3% 

12,0% 
-30,2."' 
-26,m 

98,7% 
-23,6% 
-'64,0% 
·77,3% 

-100,0% 
-15,4'Jii 

-19,7% 

-34,5% 
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Tabela 2.1. Receitas Prim-aria;; do Governo Cer:tral ·Brasil- M~n.1;;~~! 

R$ Milhõe5 ;.A Pre-ços CorN:!ntes 

1.1.1 lmpoJto de fmpo'rtaçSo 
tl.2 IPI 
1.1.2.1 IPI-Fumo 
1.1.22 IPI-Bebidas 
1.1.2.3 IPI· Automóveis 
1.1.2.4 IPI· Vinculado a importação 
1.1.2.5 IPI-Outros 
1.1.3 lmpostodeRenda 
l.l.3.1t.R.-PessoaFisica 
1.1.3.2 I. R. ·PessoaJuríçlica-
1.1.3.3 I.R.-RetidonaFonte 
1.1.3.3.1 !RRF-RendimentosdoTrabalho 
1.1.3.3-.2 IRRF-RendimentosdoCapltal 
1.1.3,3.3 fRRF-RemessasaoExterior 
1.1.3.3.4 IRRF·OutrosRendimentos 
1.1.4 IOF) 
1.1.5 COFINS 
1.1;6 PIS/PASEP 
1.1.7 CStt 
1.1_8 
1.1.9 CJOE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2· lncentivosFlJCaiS 
1.3 • Arrecadação Uquida"para o RGPS 

1.3.1 Urbana 

1.3.2 Rural 
1.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. PJano de Seguridade SoCial do Servidor 
1.4.4 Cota-PartedeCompensaçEiesFinance!ras 
1.4.S ReceitasPróprias(fontesS0,81e82) 
1.4.6 Contrib1.1ição do Saolãri6 Edu~aoç.ão 

!.4.7 Complemento para o FGTS (LC n~ 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 
L~.9 Demais Receitas 

11. 'l:RANSI'. F'OR REPARTIÇÃO OF. RECEITA 

11.1 FPM/FPE/IPI-EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

lf.2.1RepasseTotal 
11.2.2SuperávitdosFundos 

11.3 Contribuição do Salário EducaçãO 

11.4 Compensaçõesflnancelras 
11.5 C IDE- Combustíveis 
11.6 Demais 

m. RECEITA LfQUitlA {H!) 

2.315,2 
3.496,7: 

397,7 
201,0 
381,1 

1.086,7 
H3b,2 

36.032,1 
7.844,8 

1334!1,7 
14-1~45.6 

8141,4 
4.047.4 
1.847.4 

810,4 
2.885,3 

15.805.0 
4.391,5 
7.826,8 

0,0 

455.4 
1.698,3 

0,0 

30.431,4 
29.695,9 

735,5 
13.08&,5 

1.~30.0 

206,3 
906,2 

1.492,1 
1.039,9' 
iS36,9 

430,9 
69,3 

6.175,0 
1S.7il1,5 

1Z.893,0 
608,3 
855,5 

·247,2. 
924,3 
874,3 
413,2 
28,3 

lOHiSZ,S 

2.693,2 

3328,5 
497;3 

235.8 
287,6 

1.127,9 
1.179,9 

25.721,6 
1.226,0 
8645,1 

15.850,4 
9.047,5 

3.625,1 
2.4111.0 

763,8 
2.395,6 

16.054,3 
4.408,0 
5.489,7 

o~ 

419,7 
1.918,7 

0,0 

29.005,9 
28.363,7 

642,2 
11.45'2,0 

116,1 
1.706,6 
1.025,8 
1.7%,2 
1.359,9 
1558,0 

830,8 
79,0 

2.979,6 
1S.335 . .B 

12.273,7 
607,6 
87:3",2 

·265,6 
945,6 

1.488,6 
0,0 

2.1,3 
fi7.S7ü,3 

~f-, 
Í \ TESOURONACIONAL 

2.2!>3,3 -4~9,9 -16,3% ·61,9 ·2,7% 
3.681,8 353,2 10,6~ 185,1 5,3% 

458,6 -38,7 -7,8"" 60,8 15,3% 

232,5 ·3,2 -1,4~ 31,6 15,7% 
475,2 187,6 65,2% 94,1 24,7% 

1002,9 -125,0 -11,1'Jó ~83,8 ~ -7,7% 
1512,5 332,6 28,2% 82,3 5.8% 

38.001,5 12.280,0 47,7% 1.969,4 S,S% 
8.420,9 7.194,9 586,8% S76,1 7,3% 

12.316,2 3.671,2 42,5% ·1.024,5 ·7,7% 
17.264,3 1.1113,9 8.~ 2.417,7 16,J.% 
9686,0 638,5 7,1~ ..1.544,6 J.9,0% 
3793,8 168,7 4,7% -253,5 .S,l% 
2.979,5 565,5 2l.49li 1.132,1 61..3% 

805,0 41,2 5,4'Yo . -5,4 -b,7'Yo 
3.376,0 980,4 40,9% 490;7 17';0% 

17.123.5 1.069,2 6,7% 318,6 1,9% 
4.656,6 248,6 5,6% 265,0 6,0% 
6.906,4 1.416,7 25,8% -920,4 -11,8% 

0,0 o.o 0,0 
508,8 69,1 15,7% 53,4 11,7% 

898,5 -1.020,2 ·53,2,. -799,8 -47,1% 
-17,4 ~ ·17,4 ·17.4 

31.132,3 2.U6,4 7,3% 700,9 2,3" 
30.376,6 2.012,9 7,1% 680,7 2,3% 

755,7 Ü3,5 17,7% 20',1 2,7% 
17.576,6 6.124,6 53,5" 4A!Xl,1 34,.3% 
1.469,7 1.353.6 239,7 19,5% 

222,0 -1.484,6 ·87,0'Yo 1S,8 7,6% 
1026,1 0,3 0,0% 120.0' 13,2% 
5.810,9 4.014,8 223;.5~ 4.318,8 289,4% 
1.241,0 -118,9 -8,7~ 201,1 19,3% 
1.569,1 11,0 0;7'ó 32,2 :Z:.l'ó 

0,0 -830,8 ·100,09:. -430~9 -100,0% 
79,6 0,6 0,7% 10,3 14,8% 

6.158,2 3.178,6 106,7% -16,8 -0,3% 
18.027,9 'l.6'941 115% 2_1:f;6,5 14.5% 

14.788,6 2.514,8 20,5% 1.895,6 14,7% 
711.8 104.2. 17,2% 103,5 17,tm 
983,1 109,9 12,~% 127,6 14,9% 
·271,3 -5,7 2,1% ·24,1 9,8% 
935,2 -tM ·1,1" 10,9 1,2% 

1.176,7 ·311,9 -21,0% 302;4 34,6% 
396,4 396;4 ·16,8 -4,1% , 

19,3 ·2,0 -9,5% -9,0 -31,7% 
10&069,9 20./l~,E lJ,Il% 4.JS7,1 4 .. 2."' 

Tabela 2.1. Receitas Primária~ do Governo C-entral· Bra.11l .. Mensal 
R$ Milhlies • V:llorcs de Abr/17 -I~CA 

11.1 Imposto de Importação 
1.1.2 IPI 
Ü.2.1 IPI-Fumo 
1.1.2.2 IPI- Bebidas 
1.1.2.3 IPI-Automóveis 
1.1.2.4 lPI·Vinculadoaimpprtaç:io 
1.1.2.5 IPI-Outros 
1.1.3 lmpostodeRenda 
1.1.3.1 LR-PessoaFisica 
1.1.3.2 tR.·PessoaJurídica 
1.1.3.li.R.·RetiâonaFonte 
1.1.3.3.1 lRRF- Rendimentos do Trabalho 
!.1.3.3.2 lRRF-RendimentosdoCapital 
1.1.3.3.3 IRRF-RemessasaoExterior 
L1.3.34 JRRF-Outro$RI!ndimentos 

U.4 IOF 
1.1.5 COFINS 
1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSLt 

, 1.1.8 CPMF 
1.1.9 -ctoE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2- lncentivosFIJCais 
1.3- Arrecadação liquida para o RGPS 

1.3.1 Urbana 
1.3.2 Rural 

1.4- Receitas Nã.o Administradas pela RFB 
IA.l Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Sodal do Servidor 
1.4.4 Cota"Parte de COmpensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias {fçmtes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuiç:iot:loSalárioEducação 
1.4.7 Complemento para o FGTS flC nQ 110/01) 
1.4.8 Operações com AtivOs 
IA9 Oem~isReceitas 

Jl, T~ANSF. POR REPARTIÇÃO DE REUITJ'. 

11.1 FPM/'FPE/IPI-EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

lf2.1 Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribui~o do Salário Edutação 
11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CIO~" Combustíveis 
11.6 Demais 

IH. RECEITA L!QUIOA !HI) 

2409,7 
3.639;4 

414,0 
209,2 
396,7 

U31,0 
1.488,6 

37503,1 
8165,1 

1388.§,4 
15.452,7 
8.473,8 
4.212,6 

1.922,8 
843,5 

3.003,1 
17.491,1 
4570,8 
8.146,3 

0,0 

474,0 
1.767,6 

0,0 

31.673,8 
30.908,3-

765,5 
13.620,8 
1.280,2 

214,7 
943)1 

1.553,0 
1.082.4 
1.599,6 

448,5 
72,1 

6427,1 

16.38<1.1 
13.419,3 

633,2 
890,4 

-257,2 

'"-' 
910,{1 
430,1 

29,4 

107.915,1 

2.697,0 
3.333.2 

498.0 
235,2 
288,0 

1.129,4 
1.181,6 

25.757,6 
1.227,8 
8.657,2 

15.872.6 
9.060.2 
3.630,2 
2.417,4 

76'1,9 
2.398,9 

16.076,8 
4A14,2 
5.497,4 

0,0 

"'·' 1.921,4 

0,0 

29.046,5 
28.403.4 

643,1 
11.468,1 

116,3 
1.709,0 
1.027,2 
1.798,7 
1361,8 
1.560,2 

831.9 
79,1 

2.983,8 
1S .. .!:58,3 

12.290,9 

608,4 
874,4 

-266,0' 

946,9 
1.490,7 

0,0 

21,3 
i!:H!IZ,9 

-'1\' TESOURONACIONAL 

2.25;õ,3 -443,7 16,5% -156,4 -6.5" 
3.681.8 ~48.6 10,5% 42.3 1,29(0 

(t58,6 ·39.4 ~7,9% 44,6 10,8% 
232,6 ·3,6 -1,5% 23,4 11,2% 
475,2 187,2 6S,O% 78,5 19,8% 

1.002,9 ·12ti,& -11,2" -128,2 -11,3" 
1.512,5 330.9 28,1m 23,9 1,6% 

38001,5 12.244,0 47,5% 498,4 1,3% 

.8.420,9 7.193,2 585,99t 255,9 3,1"' 
12316,2 3.659,1 112,3% -1569.1 -ll,3'Yo 
17264,3 U91,7 8,8% 1811,6 11,7% 

9.686,0 625,8 6.9~ 1.212,2 14,3% 
3.793,8 163.6 4,5% -418,8 ·9,9% 
2.979,S 562,1 23,3% L055,7 55,0% 

805,0 40,1 5,2"' -38,5 -4,6% 
3.375,0 977,0 4!1,7% 372,9 12,4% 

17.123,~ 1.046~7 6,5% -367,5 -2,1% 
4.556,6 24Z,4 5,5% 85,8 1,9% 
6.906,4 1.409,0 25,6% -1-240,0 -15,2% 

0,0 0,0 M 
508,8 68;5 15,6% 34,8 7,3'Yo 

..... 898,5 -1.022,9 -53,2" -869,1. -49,2% 
·17,4 ·17,4 -17,4 

31.13:Z:.3 2.085,8 7,2% -541,5 -1,7% 
30.376,6 1.973,2 6,9% ·531,5 ·1.7% 

755,7 112,6 17,5% -9,9 -1.3% 
17.!>76,6 6.108,5 53,3" 3.955,8 29,0% 

1.<169,7 1,3$3,4 189,5 14,8" 
2.22,0 -1.487,0 ·87,0" 7,4 3.4!llí 

1.026,1 •1,1 -0,1% 83,0 8,8% 
5.8lQ,9 4.012,2 223,1% 4.257,9 274,2% 
1.241,0 -120,8 ·8,9% 158,6 14.7% 
1.569,1 8,9 0,6% -30,6 -1,9% 

0.0 -831,9 -100,0% -448,5 -100,0% 
79;6 0,5 0,6% 7,4 10,3% 

6.158;2 3.174,4 106,11% -268,9 --11,2" 
11!.027,9 1: .. 6(;9,6 17,4% 1.M~.a tO.O% 
14.788,6 2.497,7 20,3% 1..369,2 10,2% 

711.8 103A 17,0% 78,6 12,4% 
983,1 108,7 12,4% 92,6 10,4% 
271,3 -5.3 2,0% -14,0 5,4% 
935,2 -11,7 -1,.2% -26,9 -2,8% 

1.176,7 -314,0 -21,1% 266,7 29,3" 
396,4 396,4 -33,7 ·7,8% 
19,3 -2~0 ·9,6% -10,1 -34,4% 

100.[;59,9 20.377,0 23,2% 1!i4,2 {1,1% 

6 
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Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central ~ Brasi! • Acumuiado no Ano 

R$ Milhões ·A Preços Cnmmt~ 

1.1.2.1 IPI-Fumo 
1.1.22 IPI-Bebidas 

1.1.2.3 IPI -Automóveis 
1.1.2.4 IPI- Vinculado a importaç:io 

1.1.2.5 IPI-Outros 

1.1.3 ImpoSto de Renda 

1.1.3.1 I.R.· Pessoa Física 
1.1.3.2 I.R.-PessoãJurídica 
1.1.3.3 I.R.- RetidO na Fonte· 
1.1.3.3.1 lRRF- Rendimentos do Trabalho 

I.L3.3.2 IRRF- Rendimentos do Capital 

1.1.3.3.3 IRRF- Remessas ao Exterior 

1.1.3.3.4 IRRF- Outros Rendimentos 

1.1.4 IOF 
U.S COFINS 

1.1.6 PlS/PASEP 

1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 
1.1.9 CJDE Combustíveis 

1.1.10 Outras 
1.2- Incentivos Fiscais 
1.3- Arrecadação Uqulda para o RGPS 

1.3.1 Urbana 

1.3.2 Rural 
1.4- Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 ConcessõesePermlssões • 
1.4.2 Dividendos e ParticipaçõeS 

1.4.3 Contr. Pfimo de Seguridade Social do Servidor 
1.4.4 Côta-Parte de Compensações Financeiras 

r.4.s Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

1.4;6 Contribuição do Salário Educação 

1.4.7 ComJ?lemento para o FGTS {LC n' 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 Demais Receitas 
11. TRANSF. POR REP-\RftÇÃO DE RECElTA ,._ 
---~i~i-FPM7F.PiTIPi:·EE~---------------------------------·-·---------·-

It.z Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.!1 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CIDE- Combustfveis 

11.6 Demais 

~~CEIT~lj.9_UIDA 11-!1) 

14.147,7 

2.012,9 

785:3 
1.017,7 

4.602,5 

5.72.9,3 

121.778,9 

11.745,8 

48.876.4 

6:t.l56,7 

34.140,7 

1-5.442.2 

8.107,4 

3.466,4 

11.275,0 
68.060,8 

ls.401,5 

29.739,2 

0,0 

1.880,3 

5.776,1 
-10,5 

114.083,4 

111.620,6 

2.462,7 

5Z.48f.s 

12.865,4 

·599,0 

3.605,8 

7.139,0 

4.262,1 

7.295,8 

1.751,7 

138,6 

14.323,2 

------·~~!-~:~---
55.833,3 

2.438,0 

3.706,3 
-1.268,3 

4.363,5 

4.865,1 

735,0 

189,3 

379.1t9"1A 

'tf..-·J \ TESOURONACIONAL 

13.969.4 

1.581,2 

1.008,8 

1.385,6 

4.048,0 

5.945,6 

134.0265 

13.335,2 

52.575,4 

68.116,0 

38.185,4 

16.422,1 

10-078,3 

3.430,2 
11.469,0 

67.619,3 

1~.676,5 

31.376,0 

0,0 

1.875,6 

4.965,4 

-17,4 

115.437,6 

112.917,2 

2.520,5 
51.533,9 

2.029,9 
1.994,1 

4.083,4 

14.971,0 

4.516,9 

7.<128.5 

1.304,2 ~ 
341,5 

-178,3 

-431,7 

223,4 

368,2 

-554,5 

216,3 

12.247.6 

1.589.<1 

3.699,0 

6.959,3 

4_044,8-

979,9 

1.970,9 

-36,2 

193,9 

-441,5 

275,1' 
1-536,8 

0,0 

-4,7 

-809,6 
-6,9 

1.354,2 

1.295,5 

S7,7 

-947,6 

·10.835,5 
1.395,1 

477,7 

7.832,0 

254,8 

131,8 

-447,5 

'202,9 

14.864,3 41,1 

.... ~~:~~:~------------- -~:.'!!-1.;? _______ _ 
61.S04,7 5.971,4 

2.734,2 296,2 

4.117,0 410,6 

-1.382,7 -114.4 

4A47,6 84,1 

6.847,9 1.9~~ 

819,9 94,8 

243,9 54,6 

W-3,62_3.7 3.629,_3 

-1,3% 
-21,4% 

28,4% 

35,2% 

-12.0% 
3,8,.;, 

10,1% 

13;5% 

7,5% 

ll,4ro 

11.8~ 

6,3~ 

Z4,3% 

-1,0% 

1,7% 

-0,6% 

1,5% 

5,5% 

-0,2% 

-14,0% 

66,1% 

1,2~ 

1,2r. 
2,3r. 

-U% 
-84,2% 

232,9% 
13,2% 

109,7\l'o 

6,0% 

1,8% 

-25,5% 

146,4% 

0,3% 

---E~:-~~-
10,7% 

12,1% 

11.1% 
9,0% 

~"' 
40,8% 

12,9% 

2$,9:% 
l,O'h 

1.1.2.1 IPI-Fumo 

1.1,2.2 IPI-Bebidas 
1.1.2.3 IPI- Automóveis 

t1.2.4 IPI- Vinculado a importação 

1.1.2.5 IPI-Outros 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.3.1 I.R.- Pessoa Física 

1.1.3.2 LR.- Pessoa Jurídica 
1.1.3.3 I, R.- Retido na Fonte 

1.1.3.3.1 IRRF- Rendimentos do Trabalho 

1.1.~.3-2 IRRF- Rendimentos do Capital 

1.1.3.3.3 IRRF--RemessasaoExterior 

1.1.3.3.4 IRRF- Outros Rendimento.s 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 C!DE Combustíveis 

1.1.10 Outras 
1.2- Incentivos Fiscais 

1.3- Arrecadação líquida para o. RGPS 

1.3.1 Urbana 

1.3.2 Rural 

1.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 
1.4.1 Concessões e Permissões 

1.4.2 Dividendos e Participações 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade S~cial do Servidor 

1.4.4 .cota·Parte de Compensações Financeiras 

1.4.5 Receitas Próprias {fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS {Lê: n2 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 Demais Receitas 

11.2 Fundos Constitucionais 
11.2.1 Repasse Total 

1!.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CIDE- Combustíveis 

11.6 Demais 

14.862,9 

2.117,6 

824,5 

1.068,7 

4.833,7 

6.018,4 

127.380,3 

12.281,6 

51.425,6 

64,273,1 

35.876,8 

16.228,9 

8.522,8 

3.644,6 

11844,3 

71.499,5 

19.332,9 

31.282,1 

0,0 

1.975,2 

'6.059,1 

-11.0 

~19.n6,8 

117.192.4 

2.584,4 

55.23(4 

13.624,2 

625,0 

3.786,6 

7.517,8 

4.475,8 

7.675,3 

1.840,3 

144,7 

15.542,7 

14.013,6 

1.585,0 

1.012,2 

1.389,9 

4.060,7 

5.965,8 

134.491,7 

• 13.359,9 

52.785,5 

68.346,3 

38.313,1 

16.480,5 

10.110,7 

3-442,1 

11.504,1 

67.838,6 

18.737,T-

31.505,7 

0,0 

1.881,5 

4.983,2 

-17,4 

115.783,2 

113.255,5 

2:S27,7 

51.683,4 

2.032,9 

1.997,0 

4.095,2 

15.020,5 

4.529~ 

7A56,5 

1.307,2 

342,6 

14901,0 

--B49,3 

-532,6 

187,8 

321,2 

-773,0 

-52,6 

6.511,4 

1.078,3 

1.359,9 

4.073,3 

2.436,3 

251,6 

1.588,0 

-202,5 
-340,2 

-3.660,9 

·595,3 

223,6 
0,0. 

~93, 7 

-1.075,8 

-6,4 

-3.993,7 

-3.936,9 

"56,7 

-3.551,0 

-11.591,3 

1.370,9 

309,6 

7502,6 

52,7 
-218,8 

·533,0 

197..9 
-641,7 

5,1% 

8,8% 

2,6% 

5,3% 

5,8% 
1,6% 

18,6% 

-5,6% 

-2,9% 

-5,1% 

-3,1% 

0,7% 

-4,79-ó 

-17,8% 

58,69-ó 

·3,3% 

-3,4% 

·2,2% 

-6,4% 

-85,1o/o 

219,0% 

8,2% 

99,8% 

1,2% 
-2,9% 

·29,0% 

136,8% 

·4,1% 
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Tabela 3.1. Dividendos e Participações Pagos à União arasil w Menssl 

RS Milhões· A Preços Correntes 

"' biscrimm~ ftfml 

__.?;f... 

I\ TESOURONACIONAL 

~ Van:a~Q{%) 

Ahf/1'! 

Abr/lfi 

- " 
Tabela 3.2. Dividendos e Participações Pagos à União~ Brasil· Acumulado no Ano 
R$ Milhões ~A Preços CorrenteS 't /i 

/ TESOURONACIONAL 

Dlfe<ença V•rlaçl~Q (%) 

Ja:n-Ahr/17 

Jao-Abr/16 ~ 

206,3 1.706,6 222.0 ·1-~.6 -87,0%. 1s;g 7,6?;", "DIVIDENDOS E PARTICIP,AÇÕES 599,0 1.994,1 1,39~,1 232,9% 

Banco do Srasll o.o 142,5 o,o ·142.5 ·tOO,O% o,o Banco do Brasil 274,5 142,5 ·132,0 , -o,s 
BNB 9,4 0,0 ~ 62,5 62,5 53,1 562.5% 

BNDES 0,0 15~,1 0,0 -1.564,1 -100,0~ 0,0 BNB 9.4 62,5 53,1 5,6 

Caixa o,o o,o o,o o.o o,o BNDES 0,0 1.564,1 1.564,1 

Ctmei!Ois o,o o,o o,o o,o o,o Caixa 57.1 0,0 -57,1 -1,0 

Eletrobrás o,o o,o o,o o,o o,o Correios o,o o,o o,o 

IRB o,o o,o 49,0 49,0 49,0 Eletrobrás o,o o,o o,o 
Petrobras 0,0 0,0 0,0 0,0. 0,0 

O~mais 196,8 ' 0,0 110,5 110,5 , ·86,3 -43,8% IRB 58,5 52,6 -5,9 -Q,l 

Tabef21 3.1. 'Oividi!ndos e Paortldpações Pagos à União- Brasil- Men$al 

R.$ Milh5e!i- Va!"r~s de >Jbr/l7- !PCA 

••••••••1--rw .,,- · · frOt .. 90St:PARTIC!PACÕF.S . Wl,7 ~.709,0 2U,O ·l~~fl7,0 -81,0~. 7,4 ~A~ 
···-········--·-·---·~- ···•··· ----·- .............. __ , ___ , .. ,_ ................ -----··· --··-···-··-------··----·---··-·-····------· ·-··· ....... _____________ ..... .. 
BancodoBrasi! 0,0 142,7 0,0 -142,7 -100,0% 0,0 

BN8 9,8 0,0 62,5 62,5 52,7 536,5% 

0,0 1.566,3. 0,0 -1.566,3. -100,0~ 0,0 

Caixii 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Petrobras 0,0 0,0 0,0 

Demais 199,5 172.4 -27,2 

Tabela 3.2. Dividendas e Partidpações Pagos: à União,. Brasil~ Acumulado no Ano 

R$ Milhões- Valores de abr/17- IPCA 

Correios o,o o,o o,o 0,0 o,o Banco do BraSil 287,4 142,7 -144,8 -0,5 

Eletrobrás 0,0 o,o o,o 0,0 0.0 BNB 9,8 62,5 sz,7 5,4 

~:~robrils ~:~ :~ 
4

::~ 
4

::~ 
4

::~ BNDES • 0,0 1.~6,3' 1.566,3 

Demais 204,9 0,0 110,5 110,5 -94,3 -46,0% Caixa 59•8 O,O -59,8 -1,0 

Correios 0,0 0,0 o,o 

; 'Eletrobrás o,o 0,0 0,0 

~ ~- ~ ~ ~ 
Petrobras 0,0 0,0 0,0 

Demais 207,7 172,8 -34,9 -D,2 
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Tabeia 4,2.. Despesas Primárias do Governo Centr;;l- Sras!l- AcumuladtJ no Ano 

R~ Milhões· A Preços ú:I!TI?ntes 
..);~ 
I\ TESOURDNACIONAl 

rf/q5entençosJudir:ials_tPrr!catórios 

IV.1.2BenefitíosPrevidenciários-Ruriil 
dlaSentençasJJJdfcicusePrecotórios •' 

1.653,7 1.651,0 

33.638,$" 36.353,8 
~19,2 459,0 

!V.2 !'.:;~waleEnca~SDda!s 79.12~.s SS$91A 

d/q5entençosJudir:ioirePrecotórios 6SO,l 608,3 
IV.3 Oulr.o~DeJP<'MI'~Obtl.i;:i\tOridS 71 . .<:10,~ M.0~7,0 

IV~.l Abono e Seguro Desemprego 22.313,3 21.281,0 
AbOIIO 9.'604,3 8.o0et,8 
Seguro Desemprego 12.7()8,9 13.280,2. 

d/qSeguroDt{eso 714,7 ., 1.632,6 
lV.3.2 Anístiados 81,6 67,6 
IV.3.3 Apo"to Fin, EE/MM 0,0 0,0 
IV.3.4 AuxnioCDE 
IV.3.5 Benefício~ de Legi5laç:lo[specia! e Indenizações 
IV.3.6 aeneffcio$ de Pr:estação Continuad;J da LOA5/RMV 

ttfq SentrnçosJudiciais ePrr~otónos 
IV.3.7 ComplementodoFGTSjLCn91lO/Ol) 
IV.3.8 Créditos Extr~ordináriosjexcetoPAC) 
IV.3.9 -Compensa~o ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
N.3.10 Conv~nios 
IV.3.11 Doações 
IV.3.12. ~!meação de Cédulas e Moedas 
IV.3.13 FUNDES (CompJem. União) 
IV.3.111 Fundo Constitucional DF 
IV.3.1~ FDA/FDNE . 

IV.3.16 lei Kandir{LC n~ 87/95e 102/00) 
IV.3.17 Reserva deConting~ncia 
1\1.3.18 Ren.arc.Est/Mun.Comb.Fósseis 
IV.3.19 SenterrçasJudiciaisePrecatórios-OCC 
IV.3,20 Subsldios,Subvençõese,Proagro 

IV.3.20.1 O~rações Of1eíais de Crédito e Reordenamento de Passivos 
IV.3.20.1.1Êqua!izaçãodecusteioagro~cuário 
JV.3.2(1.1.2.E:qualizaçiiodeir1Vest.rura!eagroindustrial 
IV.3.20.1.3f>o!iW;adepre,:osagrlcolas 

Equo/icoção Empréstimo do G011tmb Federal 

Equalização AquisiçQ~ da Governa Fedtrol 

GarontiaóSustentoçãodeP~ços 

IV.3.20.1.4Pronilf 
Equalização Empr~stima do Governo Ferl_eral 
COllcesslíodtFinandamento 
Aquisição 

IV.3.20.1.5Proex 
Equalização Empréstimd dO Governo Federal 

Concessi.fodtFinondamentó 

IV.3.20.1-6Programaespecialdesan'eamentodeativt>5(PESA) 
JV.3.20.1.7 Á!coo!' 
IV3.20.1.8Cac.au 
JY.3.20.1.9Programadesubsídioàt1abitaçãodeínteressesotiai(J>SH) 
IV.3.20.1.10~rítizaç.ãodadívidaagrfcola{LEI9.138/1995) 

IV.3.20.1.11Fundodaterra/INCRA 
IV.3.20.1.12Funcafé 
IV.3.20.1.13Revita!iza 
IV.3.20.1.14ProgramadeSustentaçãoaotnvestj,mento·PSl 
IV.3._20.1.15 Opera{ões de Mlcrocredlto ProdutivO Orientado (EQMPO) 
IV.3.20.1.16 Operações de crédito destinadas a Pessoas com defiti!ncla (EQPCD) 
IV.3.20.1-17Fundonacionalde..desenvolvimel)to(FND)' 
IV.3.20.1.18Fundo-SetoriaiAu~ioviSuat(FSA) 

IV.3.Z0.1.19Capfta!izaçãoaEnlgea.• 
JV.3.20.1.20 Subv. P~rcla! 11 Remuner~çllo por Ces.slio de Energia Elétrica de ltaipu 
lV:3.20.1.21Subven~iSes Econômicas ' 
IV.3.2Ô.1.22 Equ.a!ização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 
IV.3.20.1.235udene 
IV.3.20.1.24ReceftasdeRecuperaçãodesubvençiSes 

!V.3.2!J.2.Proagro 
IV.3.20.3PNAFE 
!V,3.2o.4PRODECER 

IV 3.21 Tranrler~ncras ANA 
IV.3.22 TransferênciasMuliasANEEL 

:V.4 O!!o>p;;~ Di>tndo~rlas M Todos os l>od~tet 
IV.4.101scrlcionãrias&ecutiYo 

IV4"1.1 PAC 
d/qMCMV 

IV.4.1.2~is 
M/n.do5aúde 

Mln.áoDts.Sociol 

M/n.daEdur:oção 

Demais 

IV.4.1.3 EmlssõesdeTDA 
IV.4.i tEJU/JIÃPU 

leglslatrro 

JudidUrio 

Demais 

138,3 0,0 
175,5 193,7 

16.0111,8 17.605,1 
290,6 236,7 

1751,7 1.304,2 
1.747,1 284,1 
9024,6 5.977,9 

73,7 58,0 

66,6 2.0,1 
84,2 195,0 

4.893,9 5.685,6 
332,1 497.2 

._,. 0,0 0,0 
1.307,8 650,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 
~33,0 508,6 

12720,1 9.344,1 
Ú2.072,9 9.177,2 

1.145,8 1.133,3 
l.BH,8 l-177,1 
·1}0,1 280,1 

66,5 40,8 

-264,0 -325,3 

27,4 4,4 
3.077,6 2.B2,1 

3,068,4 2.129,6 

9.2 2,5 

0,0' 0,0 

314,8 264,4 
252,0 119,0 

62,8 85,4 

225,7 43,5 
27,6 25,6 
op o,o 
0,0 O,l)-
0,0 0,0 

25,4 -2.8,1 
29,2 30,7 
14,4 9,2 

5108,4 4.373,3 
0,0 0,0 
2,7 3,2 
0.,0 0,0 

221,2 269,0 
0,0 0,0 

202,2 0;0 
0,0 0,0 

44,4 23,9 
0,0 0;0 

-10.2 o;o 
572,2 295,6 
--63,2. ·128,7 
138,1 0,0 

96,8 7'1,1 
148,6 310,5 

s&.09B,4 5!l.872.9 
82.339,2 65.711,9 
14.161,6 5.335,5 
2140,5 509.0 

61!1511,2 60.376,4 
30.812,8 30.049,5 

9.144,0 11:015.7 

11.393,7 8.766,2 

16.103,8 10.545,0 

5,0 50,0 
3.759,2 316.1,0 

497,9 438,7 

1.503,2 1.133,6 

758.1 588,8 

. ., 
2-715,3 8,1" 

·20.2 -4,2~ 

S.:mJ,E' ll,J" 
-41,8 -6.4" 

-7.37l,5 -H;,l,. 

-1.032.2 -4,6% 
-1.603.5 -16,7" 

57.1,3 4,5" 

918,0 126,5" 
-14,0 -17,1% 

o.o 
-138,3 ·100,D'Ji 

1&,2 10,4'110 
1.563,3 9;7,.. 

-53,9 -18,5" 
447,5 -25,5% 

-1.4G2,9 -83,7% 
-3.046;7 -:n,S% 

·15,7 21,3" 
-46,5 -69,8" 

110,8 131.6" 
791.7 16-,2" 
165\-. 49,7% 

0,0 

-65.7,8 ·50,3" 
o. o 
o.o 

75,6 17,5,. 
-3.376,(4 -26,5" 
-2.895,7 -211,0% 

-12,5 ·1,1,. 
--636,7 -35,1" 
-110,0 64,7" 
-25,7 -38,1" 
·61,3 23,2'J(, 

·23,a-- -84,0" 

-945,5 -30,7" 
·938,8 -30,611& 

O, o 
-50.4 -16,0" 
-73,0 -29,0"' 
22,6 36,09ií 

-182.2 ..so,?r. 
·2,0 -7,1% 

'" 0,0 

o.o 
·53,4 

1.5 5,1% 
·5,2 ·35,m 

·735,0 -14,4% 

o.o 
0,5 18.1" 
o.o 

47,8 
0,0 

-202,2 
a.o 

·20,5 --16,1% 
o.o 

10,2 

-276,6 -48,3" 

-65,5- 103,7" 
·138,1 

·22,7 -23.4" 
.161,9 109.0% 

-n.us-,s -lc,o% 
-16.627,3 ·20,2" 

-11-826,1 --62,391. 
-1.631,6 -76,2" 
-7.777.8 ·11.4" 

-763,2 ·2.5" 

1.271.8 13,1" 
2-627.5 -23,1K 

-5.658,8 -34.~ 

45,0 900,0" 
-59.8,2 -15,9% 

59,1 -11.,9N 

-369,6 .·14,8% 

-169,4 -12,39ií 

iabe:a ~-2. DesjM!s:as Primária$ dO GoverntJ ~ntral - Oras.iJ - At:Limulado no Ano 

R$ Milhões- Valo~ de abr/17 -IPCA 

IV.1.2Beneficío~Prevldendiírios-Rural 

d/qSeilt!mçasJudiaaisePrer:otórios 

IV.2 Pes~a!eEr.ta/li!osSodais 
d/q Sentehços Judiciais e Precatórios 

IV.3_ Outr.l~Otspes.asObog;otiírias 
IV,3.1 Abono e Seguro Desemprego 

Abooo 
Seguro Desrmprego 

dfqSeguroDefeso 
IV.3_2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio Fin. E:E/MM 
IV.3,4 AlDifiioCOE 
IV.3. S Bl!'nl!'fir:io~ de L1!glsi3Ç:ÍO [SpO!d:al e Indenizações 
IV.3.6 Beneficios de Prestaçllo COntinuada da LOAS/RMV 

d/qSentençosJudidoisePfecatórios 

JV.3.7 Complemento do FGTS ILC nP 110/0l) 
IV.:U~ Cr~ditos Elt:traordlnãrios (el(t:eto PAC) 
IV.3.9 Campensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
toJ.3.10Convênios 
IV.3.ll oo~ções 
IV.3.12 F~brlcaçãodeCédulaseMoedas 
IV.H3 FUNDES {Com piem. União) 
IV.l.lll FundoConstitUCiollill DF 
IV.3.15 FOA/FDNE 
1'.'.3.16 LeiK.itridir(tCn~87/96e 102./00) 
JV.3.17Reserv'adeContingência 
JV.3.18 Ressarc.Est/Mun.Comb.Fóss.eis 
IV.3.19 SentençasJudiciaisePrecatórios-OCC 
1'.'.3.20 5ubsfdios,5ubven~õesePmagro 

!V.3.2D.1 Operações Oficiais de Crédito e ReordenameritO de Passivos 
IV.3.20.1.1Equa!ízaçãodecusteioagropecuârio 
IV.3.20.1.2Equalizaçãodeinvest.l'uraleiigroindustria] 
IV.3.20-1.3Polfti~;;~depreço•agricolas 

Equalizoçóq Empréstimo do Governo Federal 

Equa/fzaçãoAquisiçQes do Governo Federal 

Garantia à Sustentoçdo dt Preços 

IV.3.201.4Pronaf 
EqualizoçQO Emp~stimo do Governo Federal 

concessõodett'inonciartrento 
Aquisiçiío 

IV.3.20.1.5Proex 
Equalizaçlfo Empréstimo do Governa Federal • 

Concessão dt Ananciaml!nfO 

IV.3.20.1.6 Prog.r~ma especial de saneamento de ativos I PESA) 
IV.3,20.l.7Áicool 
IV.3.20.1.8Cóltilu 
!V.3.20.1.9 Programa de subsídio à habltaçlio de interesse soàal (P5H) 
IV.3.2.0.1.10Securltltaçao da dl~ida agricola (LE19.138/'1995) 
JV.3.2D.l.11 FUndo da terra/INCRA 
!V.3.20.1.12FunC<Jfé 
!V.3.20.1.13Revlta!lz;l 
IV.3.20.1.14ProgramadeSListentaçãoaolnvestimento--PSI 
IV.3.2!J.1.15 Operações dl' Miçrocredito Produtivo Orientado (EQMPO} 
IV.~.lo.l-.16 Operações de _crédito destinadas a Pessoas com deficíênda IEQPCDJ 
lli.3.20.1.17F_UI\donacionaldedesenvofvlmentoiFNO) 
IV.3.20.l.l8FundoSetorla1Audiovisual(FSA) 
IV.3.20.1.19Capita!iuçãoàEmgea 
IV.3.20-1.20Subv. Parciál à Remvneraçllo por CeSSão de Energía Elétrlcii de ltalpu 
IV.320_1_21Subvl!nçõe$Etonómiciis 
IV.3.20.l.22. Equalização dos Fundos FDA/FONE/FDCO 
IV.3.20.1.23Sudene 
iv 320.1.2.4 Receitas de Recvper~~o de Subvenções 

IV.3.20.2ProagrÔ 
IV.3.20.3PNAFE 
1V.3.20.4PROOECER 

IV.3.21 TransferêntlasANA 
lV.3.22 Transferênc_l.as'Multas ANEEL 

IV-4 Despt.!.'lS Dinrlcio:1ilritts ~Tod-os os Pudertl!i 
IV.4.10i:;crícionâriasExecutlvo 

IV.4.1.1 PAC 
d/qMCMV 

IV.4.1.20emaís 
Min.daSoúde 

Min. do Des. SoctDI 

Min.doEducaçlfo 

Demais 

IV.4.U Emissõesde:TDA 
IV.4.2li!U/MPU 

li!'gislativO 
~" Judiciário 

Demoir 

504,3 

UlU:.2 

684.1 
75.182,7 
21.466,7 
10.119,3 
13.347,5 

752,3 

"·' o.o 
145,2 
1&<1-,l 

16.1145,0 
305.9 

1.8110,3 
1.841,6 
9.465,9 

n,s 

'"·' .88,2 
5.158,1 

348,7 

o.o 
1.367,4 

o.o 
o;o 

455,2 
·13.1184~4 
12.802,2 

u:111,8 

1.924,5 
·176,6 

70,5 

-275,9 

18,7 

3.262..9 
3.253,3 ,_. 

0,0 

331,3 
264,7 

66,6 

236,5 

"·' o.o 
o.o 
o. o 

26,5 
30,6 
:LS,2 

5.420,5 
o.o 

'·' o.o 
233,1 

0,0 

214,6 
o. o 

41.1 

o.o 
·10,8 
603,1 
-66,1 
145,3 
101,5 

156,7 
90-4J1,1 

86.487,8 
14.873,7 
2249,3 

71.589,7 
32.364,1 

10.243,4 

11977,4 

17.D04,8 

"~ 
3.944.9 

522,6 

U26,9 

795,5 

·-Jt'TESOURONACIONAL 

36A66.2 
460.1 

'B~-187;4 

-~ 64.296,7 

21.::153,3 

8.(}32,5 

13.320,8 

1$37,3 

67,8 
o.o 
o.o 

194,3 
17659,5 

237,3 

1.307,2 
285,2 

5991,1 
58,2 
20,1 

195,2 
5.109.3 

498,7 
o. o 

652,0 

'·' 0,0 

509,9 
9.409,2 
9.:!41.9 
1.141.2 
1.185,5 
-280,4 

4L1 
-325,8 

4,4 

2.147,0 
2.144,4 

" 0,0 

265,7 
179,6 

86,1 

43,8 

25,8 
o.o 
,_o 
o.o 

-28,2 
30,8 

'·' 4.404..8 

0,0 
3;2 
0,0 

269,2 
0,0 

o, o 
o.o 

24,1 

0,0 

o.o 
296,5 

-129,2 
0.0 

74,3 
311,3 

ri9.n50.6 
65.891,3 
5:347,8 

510,0 

60-543,5 
30.130,0 

1!.049,0 

8.7:90,0 

10.574,4 

0,0 

3.169.3 
439,8 

l.J.39,2 

590,3 

1142.9 

"'·' b.OSS,2 

-74,3 

·10.1reQ,O 
-2"113,4 
-2.086,7 

-26,7 

885,1 
-17,8 

o.o 
--145,2 

10,1 
814,5 
·68,6 

-533.0 
·1556,3 
-3.1174,9 

·19,3 
-50.4 

107,0 
551,2 

'"'o 
o.o 

-715,4 

'·' OA 
54,7 

4.075,2 
·3.560,3 

·73,6 

•738,9 
·103,8 
-29,5 

·50.0 

·24,3 

-1.115,9 
•1.108,9 

7,0 

o. o 
-65,6 
·85,1 ,., 

-192,7 
-3,5 
o.o 
,_o 
o.o 

-54,6 

o.I 
-5,9 

·1.015,7 •o 
0.3 

0,0 

38,1 

o.o 
-214,6 

o.o 
·23~b 

0,0 • ,,. 
-306,5 
-63,0 

-145..3 
·27.3 

154,6 

·21.317.,1 
·20.596,5 

-9.525,9 
-1.739.4 

-1}-.046,2 

-2,234,1 

'''-' 
·3.187,4 

--6.430,4 

-24,4 

·775.6 .... 
-487,6 

.2()5.2 

--8,8" 

-10,.9110 

-14,.5% 

'·"" -20,69;í 

-0,2'Jf. 

117,6" 

-20,8" 

5,5" 
4,8% 

-22,4" 
-29,0% 

-811,.!;" 
-36,7" 
-24,9" 
·11,4S 

121.3" 
10,7" 
43,0* 

-52;'3" 

12,0% 

-30,2" 
-27,8% 

-6,1% 
-38,4%. 
58,8" 

..:111,8!11: 

18.1% 

-84,79ií 

·34,2% 

-34,1" 
-73,1% 

-19,8" 
·32,1" 

.29,3% 

·81,5" 
-11,8% 

0,7" 
-38,6'110 

-18,7" 

12_.1% 

-48;8% 

-50,8% 

95,3% 

·26,~ 

98,7" 
-23.6~ 

-23,8" 
-611.~ 

-77,39ií 
-15,4% 
·6,99;í 

7,9% 

-26,~ 

-37,8% 

·100,0'14 
-19.7% 

-15.89ií 
·18,D9;í 

·25.8% 
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hlHtl~ ~ l. lnY<mlmaflllltlo l>uwmn l'ede1~i por órr;~o 11 • 8ra5i! • Atum~r..Jn noA11o 

li$ Miii\Õft~ • ~ l't~~o~ C:nrr<\ntlts 

Tribun~l d~ loot~• d~ \Jnl~o 

SuprtmoTtlbun•IFçdor~l 

SupcriOfTrib'unaldeJusliÇ;l 

Ju>tiÇ<If..dtra! 242,2 

Juni"' ~loilor~l 

1{;;.9 
IU>tlo;.>doTrobol\odoOi>trlt<lfO!l'l<•l t <I<»Tt rrltórkll 1<1,) 

Co">tlhoN•donlldt la>tJo;• 

PrC>i~bncl•doll<pUbli<:•" 

Mln,.~Jodo Plai'I<'Jamen~o, o.-.•m.:~to~ ~>li O . 
Mincstl>nod•Apiat~uro,Pcar~rilci\b~ot<>;lftlento 9~1,6 

Mini>LoOr><>d•(ol;a.elt<no<>slo 

Mlncst""""'" [d•u~;!o 

Min,.tl!riu<l<rO"'"'""I'Im~lltr>, lnd~>trt:leCUtntrtllif>t~riur 

O<.i~n><><loNbh<O.daUntiu 

Mlni>l{~kl<lalu>liço 

MlniiC~IO<l@MII\o.~tnffi" 

Mlol~t<!rkld~ f'lrC'<I<i!l\(:i~ Soel~l 

f\'linillbi<>Públi<od•Unilo 

MiniSl~lr.,<I•>R<IaçOcs[•lcri<JRI 

'MlniW!rkldaTIII\Spar~ncta,FIICllliLlÇ~O ~CGIJ 

Mlncst#r<ldoTrob~lhoeEmprtiO 

Mlni>U:riOdUITtoll>I'Oito!> 

Mini>t,'riu<lu Trilb41hu c P•~•ld~n~~So~·~l 154,7 

Mlnt;tO:.Iod~> ~çm~nlt.lçOC> 

Mlnl~t~kldO MMAmbl<tn!~ 

Mtnl.rffkldc>Oe•rn•olwlmeoto~~rto 

Mini>ttriOdiJb~o!lc 1.096,9 

Mini>lt!iod•Oelou 7.9li,B 

Mrtti>l..- <>d•lnt•i••l'iorl••"ion•l 

587,7 

MIMI~l<t, d~ Ot'>!!n•ol•lmf nt<> Soüol • (omb~!~ • Fumv 2G,,J 

Mlnbtb"k> du M.lfher••· d• tt~•ld•della<ill e do• Ol!r~<>i-H~m•no> 

Mini>tt1"'doF~KICAgiitu!l.ur• 

ConsdhoNoCiono!doMinl>l&kiPUb~C<J 

AdYOC~ci~ Ge!~l d~ Uni~O 27,0 

~· i.,.~~· i~~"". ,:.;;~~~· .. 

'·' 
'·' O;~ 

'·' '·' '·' 
16,1 '·' '·' 
'·' '·' 

U,3 

"' '·' 
'·' 

55<i,2 

"'" '·' 
16,4 

651,1 629,0 629,0 

537,9 "·' 

200,9 

'·' '·' 
215,9 157,5 

21Z,O 

31,7 10,2 

~oo.o 

87l,2 240,3 

'·' '·' 
'·' 

,,,, ___ ~:~-- ~~~----

lS,l 15,1 30,1 '·' 
'·' 23,3 

'·' 
'·' "·' '·' zo.z 394,9 

0,2 

5<l9A 

26,8 127,7 '·' '·' <1,5 

•~.o '·' 
l.Ofi.S,<I '·' '·' Z29,J 

746,0 ~.· 

243,2 1275,1 6?·! '·' '·' 203,8 

70,2 .4,1 o, f 

42,~ 

'·' ..• 
14,9 '·' '·' '·' O,li 

0,0, 

4291,3 <1'.980,9 9SS,I 795,0 1925,1 

15,0 1S,3 '·' '·' 0:0 '·' '·' '·' 
55,4 

11,2 562); 

'·' '·' '·' 47,5 

~l7S,Z MtS,s Z24,3 n1.a 

~.· 65,7 572,4 

140,4 140,4 433,2 ,,, 
'·' ~0,1 

1.98J,5 

,,, 

·-----.-~:?_, '·' lO,J ... ... .. _o •. l.- ·-···-·· - .... ?•O .. .. - ........ , ... _ .. o:~ ..... _!._1_ ..• 

1/ Co<ro>,OoO<Io.O._,,_.. dool'1>d••>"--"<•o,lo;~Loo;\'Oo l<>:li<il>;o, ~lor>dOI"'t>OdOd..< ... !alo"""'""'"'"(<J-IUOjotn,.,sl!o,Fl"""'~ .. I~Nll~~ """_,oçlo.~a!<IO'!'O .. o~nioco;ro!. 1.-.<lwl t!o>[>KIOI<O<IIOf,odo<lo"",."' "'"""'"llo«""'""-o--11111. no-U>dOI'ropiffiO MO.ho c,_oM<Mo >OI• -M(MV,<onlo..-ooMP ,,~lWlt:l!.l. 

lJ o;,,,.,.,~- ""''''1'0>'''"' ..,, .. :,,.., dn.orton!biOU;tli> ''"""'" hO 110n Ol'ó> •1kl•<101il<> dO> ompor.hO>. Dito r. do""'" "" do "Juroo!oti<o' aooa.t!o po1o., lntotM!1{6oo a. <Oiltlo 1-1 ~.,~ ... ,, Ghoo .,.,.,,..,..... oo ·~ro.· <!o ,.'IJ, <!Oioido "' "'"'' Unic.o 

li Ln<h<QI;Jon•PJ,o<><lo-~• ooolom<><hdoir»W.t,..i<>r '""'i-hO<O<""" oooo..-o!orln<l•. l.WYLOt<ltO>t.Ontit!.,<lo~nim< '''"""'"'' 10fot-•~ '""''"'"""'"""<ti>.odopor>odo><l<linllr 
0/"-""''"'"'"''"'"'""'''do•fi<l<:lidoO'."·"'•I"o•L""'''"''""I:'""'~ldo'"'ho <lo;!<IH 
'>J<nd>.<.o>ln<«1iiel<~d~"<l .. \1<0-{i.Ooln ... <l>,~iJfO<LO.II<I>p<o<'o<it"iii~O\!n'ila 

'·' 

l5S,i 

U3,1 

1,06S,3 

'·' 20.,5 

'·' 

lU 

47,5 

iU,I 

--·-·-···-~·L . 
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Tabela 6.2. Reladont~mento Tesouro Nacional e Banco Central 1/- Brasil- Acumulado no Ano 
R$ Milhões - a Preços "correntes 

Qisçrfmlnação: 

1. RECEITAS ORJUNDAS DO BACEN 232.407.6 _, 

Emissão de Títulos 35.923,3 

Remuneração das Disponibilidades 35.867,2 

Remuneração das Aphc. Financeiras das Ugs 4.331,2 

Resultado do Banco Central 156.285,9 

2.. DESPESAS NO BACEN 122.000,0 

Resgate de Títulos 92.641,2 

Encargos da DPMF 29.358,8 

3. RESUlTADO tl-2} 110.407,6· 
Obs •. OadossujcitcsaaJteraç11c. 

70.210,9 

24.192,7 

33313,9 

4.755,1 

~7.949,2 

99.421,3 

88.717,0 

10.704,3 

-29.210,3 

-1\' TESOURONACIONAL 

Diferença Va-riação f%-} 
J•n-Abr/11 
Jan~Abt/16 

·162.195,7 

-11.730,6 

-2.553,3 

4~3~9 

-1~~-336,7 
·2!.578,7 

-3.924,2. 

-18.654,6 

-139.617,9 

-69,8% 

-7,1% 

9,8% 

-18,5% 

-4,2% 

-63,5% 

·126,.5% 

1/ Valores ap11rados pelo con~eito de "Uberação~, que correspondem à disponibilização, por parte di! STN, de limites de nqué iiOS Ófi•OS wtoriai~. Difere do con~ito de ~pagilmento efetivo~ adotado 
para iiS demais tabelas desta publicação po~ este último corre-sponde.aos valores efetiVamente silcados da Conta Única per meio da emb;s~o de OB's 

/ 

' 

Tabt!a 7.1. D!vldii ~fl:!uld; do T~ic:Jro Nillticn.;l- Sra~n. Mil r.-.a! 

<N 
NTN8 
.me 

D~>~ida~ouritiada 

Dem~isTíturcSemPoderdoPúb!icc 
DPMF/nnPoderdollonro~tral 

"' 
O.::mô!isTitulosnacart~lradoBCB 

f·}AplicoçksemTitulosl'llbllros 
Dt:maiJ0briQa~o5o!Jintl!moJ 

Disprmlbllldod~:slntl:maJ 

Ha111!1,-,1jllntooo1GDverne>sRey/DnaiJ 
BõmnRenegociilde>s 
Have,-,)0rlCinllrioldol'roef(M1'2.196/0lj 
C~5•~e>deCr<!'clito•Bôlcen(MP2.17'l/D1J 

Rêne,;.deDJVídas)untoaosGov,Regionom(Le17.976/89) 
Renlffi.deOividasjuntoaosGov.Regionais(leiS.727/93) 
Rent'I:Ot~çklde 0lllidis€staduai5\lz>'9:496/97) 

Reneec~il:ç:io d" Divid~s Ml1niap;ti5 IM~ 2 185/01) 
AnteciPi'çllo·de Rov~lties 
DemaisHavme>juntoaosGovllrnosR!lglonai5· 

Na~=d<~Mmlnlstwfl}alndlr-.-fg 

funde>deAmpiro aorrcba!hcdor(fAT} 
fundosConstituclonai$R~Ionals 

Hav~nAdministr'adD•pe/tlSTN 7Jl.4711,J S§,, 

Hanre~ ele órg~os. Entldil dese Empr.as E1:tintõis S32,o 19 
HavM!SdeOper~~EWuturadas 78.059,0 21.109. 4 21.: 
H~veresOrlgin<lrlosdePrivólllzilç~s 0,0 0,0 O 
H~veres de U!gislõlç:io tJ;pe~ifieôl ti0/.ll~.2 ~~~~- 11~.9 5~9 

DemiliSHiiVeresAdminimildo_speliiSTN 25.358.1 2H54,1 2•.1 

)6970,8 

12.65S.l 

10:.7&4,3 -· 
l..ll,,• 

5.935,4 

·1-UI:IJ,l 

"'·' 53,1 

209,6 

0.0 
tmi!J 
1-377.0 

168,2 

-·· >453,1 

--.4,7 .. 

'" ·1.$" 

'" --7.6~ 

1.1"> ... 
O,St;. 

'·-, .. 
'm .... 
-O, <f"> 

·1,2-" .,. 
1,1,. 

"' UY. 

0,3,.. 

0,5"-
-O.s~; 

3,3·~ 

•.$~ 

IY,B!õ 
0,3 !0 

'·"' '" '·"" 

JJ{;.li0,8 

70.36Z,3 

2 71~,1 

m.ns.s 
221.192.3 

2!1.-'14&,i 

S0.096,9 

~:1-t;H,~ 

111.173,.3 
6.414,.9 

1451,6 
~., 

241'1_6 

'·' !iOl,l 

14 ~~/,0 

--6946,1 

·1273,3 
U1,0 

~7.29!i,J 

7930:.0 
U.!I06,7 

3-6.458,4 

-J26.f166,0 
--732._.8 

n .l'I­
B.l~ 

'·~ 
'·"" ,,ffi 
7,1" ,,. 

88,911'. 

s.s" 
12.1»1. 

JS,65 

·12,5-" 
1.~. 

12,2% 

17.7% 

'·"' 3,1% 

-17,5" 
':)s,l"­

B9,l% 

3,~% 

""" 31,6-%: 
·11,1-" 
-78,6% 

n,1"' 

ll,l% 

-4J;I!, 

~.Oiv:DAEl<T!:IINAI.lQUIDA J.l9,HO.~ U9.1~l,9 Ht>M~.~ !'Yl-2 0.1<'!> ..g,AS5.! •1a ... 
·-;,-;;;a;;-~--;tt::;;;.~---.. ------------ ···-------------~-~-------l~i59!.:~----·-----ü:~.wr.:~---·--w:u~-- -----m~x-·---------ê;;~-----·-s.Jrs,, ----ú~~-

DivldoMob/Ji6rlo %11.710,1 l09JZ1,.3 JJO.lOS,-3 111!,0 0,1% ·1.605,.5 .1< ·'" --11,7% Euro 5.2!0,9 4.614,4 4.662.4 48,0 1.010 618,5 
Glo~IUS$ 10U70,1 94.143,9 94.793,6 644,7 ·6,~ 

·0.1% 
oematsTítulosExtemos 

Dlvfdo.Contrctuo/ 
prgankmo•Multila~rais 

CreOOr~5Prl..-ildoseAi-Govemamtntilil 

H~vttl~~ &lemos 
---,;,-;;p-:;,~-;:~;iió"i"A.-;;t;;;q;na,e ;;;;;t;;i6;;- --

~ ~~:~~~~;:~~: ~~~~~~:~ :;~;~::~~::!~~-~ --
COI·Da'*aqo; ·-~ 
lll'l<i;,o.!l'tuic>d>dMO•....,Mill .. iolOA. 

..., ...... """""'""''..,...,,..,,.,.,.,_..._ 

10.659,6 10.563,9 10,&49,2 85,3 
M U U U 

u.ns,1 10.913.-J 1Ll1S,J' 2Cl2.2 

·10,5 

'·' 
3.6!1.3 3.650,2 413.9 1,4"' ;1iS3,7 

-6',0% 

7.361,11 7-SlS,O 153,2 2.1' ·56,8 -t:1,7% 

_______ _. __ _2-!~:!:.. ___ _. _ ____.._.!,_~~~- ..... _____ !,~-~~~--- __ _____I!!_ ----------!~----· .. :.:<:~~.:.~-- ---~'~'_<! __ 
IU,O LUIU .L-l.JS,4 1i,9 5.~ J,Q0,4 'toM,J-" 

* m:;~ 
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Ta bel~ 8.1. Re;::eíta Administrada pE!a RFB ·Valores Brutos· Brn!!.il· Me r~~! 

RS Milhões- Valores ::!mentes 

1.1.2.1 IPI-FumO 
Ll.2.2·1PI-Seb1das 
I.U.l 1~1- Automóveis 
1.1.2.4 IPl·Vinculadoaimportação 
1.1.2.5 1?1-0utros 

J 1.3 Imposto de Renda 
1.1.3.1 I.R.-Pe'sso.aFÊs!ca 
I 1.3.2 I.R-·PessooJurídica 
1.1.3.3 I.R.-Rebdonafonte 

1.1.3.3.1 IRRF·R.endimentoSdoTrabalho 
1.13.3.2 IRR:F-RendimentosdoCap!tal 
1.13.3.3 IRRF- Remess~s ~o bterior 
1.1.3.3.4 IRRF-Outro~Rendimentos 

i.1.4 IOF 
l.l.S COFINS 
LL6 PIS/PASEP 
!.1.7 CSLL 
1.1.8 CPMF·,, 

1.1.9 CIDE .Combustíveis 

3.684,9 

397,7 
200,3 
324.4 

1.087,3 
L57S,l 

36.440,8 
7.843,0 

B.Bqi',S 
14790,3 
8.160,2 
3.997,9 
18;.1,0 

798.2 
2.884,7 

17191,4 
4.490,8 
7.677,fl 

op 

:1_742,.4 4.040,9 298,4 

50',1 458,6 -<15,5 

l34.4 221.2 -13,2. 

""·' 463,1~ 182,5 
1.128,2. 1.004;5 -l23,7 
1.595,2 1.893,5 2.98-,3 

25.993,8 38053,8 12059,9 
1231,S 8.429.6 7.198,1 
9lll,S 12182,7 3.071,3 

15650,9 17.441.4 1.790,6 
9086,3 9.722.,4 636,2 
3.50S,5 3.761,4 256,0 
2.314,4 2.972,4 658,0 

'"'' 985.2 240.4 
2382,1 3.347,3 965,2 

16.340,5 17.240.5 900,0 

4.516,3 4.631,7 11S,4 

5.546,2 6.684,4 1.138,3 
0,0 0,0 0,0 

1t TESOURONACIONAL 

Tabela 8.2. Receita Administrada pela RFB- Valores Brutos· Brasii- Acumulado·no Ano 
R$ Mílhões- Valweo;: Correntes ·~-~ 

'·"" J.S6,0 9 .7~ 

·9,0S "·' 15,3% 

5,6" 2.0,9 1().4" 1.1.2 IPI 14.599,8 14.862,7 262,9 1,8% 

65.1% llit? 42,7% 1.1.2.1 IPI- Fumo 2.011,0 1.588,0 -423,0 -21,0% 

-u,oor. -82.,8 7,6% 1.1.2.2 IPI- Bebidas 777,4 989,8 212,4 _27,3% 
18,7" 218,4 13,0S 1.1.2.3 IPI-Àutomóveís 926;2 1.364,5 438,3 47,3% 
46.4" 1613,0 4,4% ... ,. S86,6 7,5" 

1.1.2..4 IPI- Vinculado a importação 4.606,9 4.056,9 -550,0 -11,9% 

33,7% -1624,8 -11,8% 1.1.2.5 IPI- Outros 6.278,3 6.863,6 585,3 9,3% 

11,4% 2.651,2 17,9% Ll.3 Imposto de Renda 124.803,0 133.958,0 9.154~9 7,3% 

7,0,.. 1.562.2 19,1% 1.1.3.1 lR.- Pessoa Física 11.764,1 13.202,8 1.438,7 12,2% 
7,3" -236,4 -5,9" 1.1.3.2 I.R.- Pessoa Juridica 51.588,4 52.389,7 801,3 1,6% 

28,4,. 1.138,4 62,1% 
1.1.3.3 I.R.- Retido na Fonte 61.450,6 68.365,6 6.915,0 11,3% 

R3~ 18G.'l 23..4~ 

40,S% 46Z,6 16,0~ 1.1.3.3.1 IRRF- Rendimentos do Trabalho 34.549,4 38.794,7 4.245,3 12,3% 

5.5' 49,1 0,3" 1.1.3.3.2 IRRF- Rendimentos do Capitijll 15.422,7 16.148,6 725,8 4,7% 

2.6" 140,8 3,1,.. 1.1.3.3.3 IRRF- Remessas ao Exterior 8.008,0 9.836,6 1.828,6 22,8% 
20,S% -993,5 -U,9% 1.1.3.3.4 IRRF- Outros Rendimentos 3.470,5 3.585,8 115,2 3.3% 

0,0 
1.1.4 IOF 11.264,0 11.525,8 261,8 2,3% 

1.1.5 COFINS 68.3iO,O 68.548,4 238,4 0,3% 

1.1.6 PIS/PASEP 18.473,Q " 18.889,6 416,6 2,3% 

1.1.7 CSLL 29.709,4 31.040,6 1.331,2 4,5% 

1.1.8 CPMF 0,0 0,0 0,0 

1.1.9 CIDE Combustíveís 1.895,6 1.873,6 -22,1 -1,2% 

1.1.10 Outras 7.333,8 7.121,6 ·212,2. -2.9% 

( 
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Ti!bd~ !U. rra!Uf~rf!ntias e de$pc:Sli5 prirmiria~ rio GOIII!mG C!!ntra! ap~rad:n ~lc erlti!r<o de ~valor pago~- Br3~!i • Mens::.l 
R$ Mrthõe~ · va:~~ COrf!!W..t~ 1;-t" TESOURONACIONAL 

I. -- .-"'· lllmt I!'M{l1 ,.,, .. 
~ TRAN!ir"PCfl !i~f'ARTJÇ.i:OOE ll~CDTA lB5~,r 1~-<l.>t.! H S!lU 2AJs:~ lH» 
1.1 FPM/~PE/If'I·H 12.893.0 12.27).7 1V!M 2.51(,! 20.5" 
L2FundosConnítutionoliS (37,2 728.3 695,.5 ·32,8 .1.,5" 
l.2.1Re~sseTot;r.l 684,!1 993,9 9S6.S ·27.1 ·2,7" 
1.2.2S .. perávltdosFulldM ·247,2 ·265,6 ·271.3 ·5,7 2.1" 

1.3 Contribul~oc'oSiürloEduca~o 924,3 944,1 935.2. -!..9 .0.9% 
IA ComptnnçôtsFlr\a~Ceiras 8~.3 14S8.6 1.056-l ..43i,3 

1.5 CIDE • Combun~eis 413,2 0,0 396A 3%A 

~- w ~ m u 
1.6.1ConcessiodeReçui'$0SFk>rtSt;lis 0,0 0.0 0,0 0,0 
16.2ConeursodeProgr16$tico 12,9 8,6 0.0 ~.6 ·100.ol'i 
t6.310FOuro 0,6 1,2 1,3 0.0 3,7'1' 
1.6.41TR 14.1 11.5 1!,0 G.S 
1.65Tuad~otupiÇ~o,forotlaudêmie- 0.0 •. 0.0 o.o o,o 

/1. t>ESf'ESA lOTAt SS.f.IO,,l 5li.AU;a »S.~~~,.1 ·U7l,9 
11.1 .a~nl':fif,Oç;cPn:vf""'nd~r;o• ~ll~7n.~ ~?A~6,1 ~1'lo'S~ ·~ll'l«~ 1.2~ 

!l1.1BomeficiO!;,Previc'encl.irlos-Urblii)D 29.987,7 ~2.853,4 33.144,1 290.5 0,~ 

111.2Benefitios~idenciáriOS·R~ral 8.406,7 \1.05-(,2 !M37,3 -15,9 .0,~ 
1/1.3 Beneficio~ I'Jevid~nd~r~s- Sentenças e pret.ilório~ 
n.z P<tl~t>:.l" fn::.ug<;;~ s.c~;~ ;, 

11. s o.-tr~~s o~.p~u~ 1}t.nit;;,;l6rl~~ 

1!3.1 At>onoes.e2uroc'esempreao 
lll2 An~tiados 
ll3_3 Apo;oFin.Munkipios/Estodtrs 

11 35 Ben~ficlos d~ U,l:isla~io hped•l e Tndeniz,ções 
11.3 6 Bcndki<:ls de Prestaç~o Continuada .c!• LO,t.S/RMV 
11.3.7 Comp!ementoc'oFGTS(LCn~ll0/01) 
ll3.8CréditosExtraordin:irios • 
ll 1.9 Compo!!n .. çfo~oRGPSpe!~s Ce<o.,.ta<;6n.d• Folha 

!13.10 OespesiScustndascomConv~mOs/Ooações 
113:11 F•bricaç~odeeédulaseMoec'as 
11.).12 FUNP~B (Com piem. Unilo) 
11.3H Func'oConstitudOnaiOf 
11.3.14LI!glslatlvo,Judlçl~rio,MPUeOPU 

IIH5 Lel!(,ndlljLCnUI7/96~102/00) 
ll3.J6Rtsel\'adeContingência 
U.l.17 Renarc.,~t/Mun.Comb.Fó~oeio 
!13.l8 Senten~sJUdiCiaTJePrecatóriDs-OCC 
lll,l9Subsidlos,su~nçõe-sePro~,;ro 

11.3.19.1Equaliza~odceusll!loagropecu;lrlo 

!1.3.19.2 Equaliz~ç;lode inVI.'st. rur;r.lea;~rp!l)dustrl;! 
ll.3-19.3EqualiziçloEmpre~timodoGi:lVernoFederat 

!l.3.19.4Equali~oAqulsl~õesdoGoveliloFecl6ral 

lf-3.19 5 Gar~ntli ~ s .. ..tenl:;!~~o ele Pfl'~Os 
11.3.19:6Pr0fl~f 

IL3.197Prou 
11.3.19.8 Programa especii.! de! ~;neamento cl~ at~os f~BA! 
!1:3.1o;.9Aicool 
IL3.19.10rundodaterra{lr.ICRA 

U.3-19.BPrOgr;JmadeSustentaçlloaolnvestimeflto"PSI 
IL3.l9.rqOP"fiÇ6esdetréditottestinidas;~Pessoascom.de1iciêncoi(EQPÇO; 

11.319.15 F"nc'o5etori~IAuc'lovisuai{FS.() 
IL3.'19.16Subv.P~rci;~l.aRemuneraçJoporCessãodeEn~f!!iaEietriudeltaípu 

IL3.1o;17 €qualiZiÇ~O dos Fundos FDA/FONE/FDCO 
IL3.1o;l8ReceitasdeReeuper;çãod~Subvençõel 

ll.3.1919Prtl.igro 
ltl.H.20PNAFE 

11.3.20 Transf~finclasANA 
U.3.2i Trinsf~~nclasMulusANfEL 
11.4 o~~r.nM r.:nm Cm'lt.wf<' dto Fh:xn dn rvt!~r ho;tutlv~ 

m ""T"' ""~ "~~"«<~ ~"'""'""~ f>A<>~ """"'"' 

fV.lTraMferéneiasconstituciQnais!lntisoldo§6!j 
!V.l.lFPM/FPE/IPI-Ef 
IV.l.2Contrtbuiç.llodoSa!áflofdut.içlo 
IV;1,3COmpensa~sFinantelris 

.IV.l.400E·Combustívei1; 
IV.l.50emals 

!DF Ouro 

'"' FIJNDE8 (Cilmpl~m- un/{1cl 
FundcComlifll<:.fono/OF·FmF 

fCOF·PtsSool 

576,0 

~ . .147.~ 

'" 0,0 
23,S. 

46,1 

430,9 
9~8,1 

33,0 

26.~ 

9~ 
162.5 

0,0 

117.2 
'tos,t 

24,2 

0,> 
-120,0 

'·' u = ·n3 
u 
~ 
u 
u 
u 
u 
u 
u 
u 
u = u 
u 
ru 

~l.2ll~~ 

ut~s7s,; 

............... ~~~!!.~ ... 
12.1!93,0 

924) 

ll..l'4.) 
~ 

0,0 
0,0 

50,4 
U'l7,6 
8~.8 

"·' 1.070,1_ 

"" ,., 
919,0 
BM· 

1.014,1 
162.5 

131,2 

"'·' 18,3 

'·' 0,0 
-222,J 

o~ 
t13,6 

73,7 
0,0 

'·' '·' 
'·' 0,0 

133,0 

'0,0 

73,9 
·51,0 

O» 
u~ 
91,7 

113.947.4 
a.•~.l 

1"6-.~.i 

12.273.7 

"'·' 1.4118,6 
0,0 

~-94M 

'·' u; 
919,0 

1.012,1 

H6,S 
875,5 
U,> 
B,, 

784.4 

~ 
l.U1tl~1 

lJ.!5,9 
12,6 

M 
0,0 

4.469,8 
0,0 

57,2 

74,4 
142-l 

12.32.7 

837,1 

162,.!i 

M 
o,o 

177,8 

'·' 0,0 
-49,7 

'·' 
·17,1 

0,0 

·9,7 

'·' M 

'·' M 
135,0 

u 
0,0 

o• ,. 
W,O 

0,0 
36,0 

1l3.H~.6 

2.l5_g 

-Sl,&" 
-1,6 11,4% 

0,0 
0,0 
0,4 • 0,~" 

22,1 0,5" 
..a~o.8 -1oo,O% 

29,0 ·33,6% 
S!,-4 1&4,3% 

4S,O 161;8'r. 
12-4',1 681,2% 
313,7 34;1" 
-13.5 ·9,9% 

-17.7.0 ·17.5" 
o.o 0,0% o. 

46,~ . 33,5% 

t31i,9 169,9'1' 
-4,2 22,9% 

o.s 14,2~ 

·lOO,O'I't 

"·"' --
u -u 

~ -
u -u 

~ -M 
a = 
0,0 
0,0 !3,1% 

!1,0 

O» 
13,6 
29,4 

o ... 

1C,~;;4_.2. . .3,Z~2,'J 
.... i"s.-499,2 · • · ·2.Ms:o ·· 

!9_.rn 
"jjjji 

14.7!.1,6 2.51(,8 
935.2 -t,9 

l.O;iG.l .1.32,3 
396,4 3%,4 

2322,7 379,0 
1,3 0,0 

18,0 6.5 
1.232,7 313,7 
1.070,& 58,7 

123.0" ·B,.!i 

947,8 

'·· .. 29,0 ..• 

205" 
.Q,~ 

"·"" 
l9;S" 

'·"' ""' lll,1%. 

-9.'.1% 

-56,•" 
,)6,7% 

l.!S~$ 

'"" ""' 24.!• 
10.9 

""' '" 
M 

·12.9 

.! t1.~.~ 

315M 
630,7 

'""' l-.02~,<) 

l!iG,4 

-6,1 

M 
·23,5 ... 

-tl30,9 
-91D,9 
~92,2 

"" 115,11 

431,8 

28,1f 

·139.4 

0,0 
M 

- 109,4 
10,1 
-2,1 

··' 70,3 

44,5 

0,0 ... 
0,0 _, 
"" 136,0 
0,0 
0,0 
0,0 

.. 
'"' -l.Ul,•l • 

.~'!ll. 
2.63S.O 
U~S.6 

10,9 

182.0 
·IM 
563,.4 

"' 
431,! 
127.1 

21,1 

~10,~ 

-to 
"2.0 

14,..,. 

59,\" 
41,1" 

'" ..,. 
2[}.~ 

-4,111í 

·100.!1!> 
103,1" 

p;n. 
10.1% 

7,5% 

10,~,. 

-9,9% 

436,1" 
53,9~ 

30,6" 
-14,3% 

51, nó 
101.2% 
..41,8% 

·33,1% 
-100.0% 

!.8,6% 

6,1%. 

·35,1" ' 

-10,1'! 

2.tb 

4.ffi 
. •'iS:6% 

14.7" 
'Ll" 

..4,1" 
31,0% 

103,1% 
21,SY, 

53,!m 
11,5,. 

30,6" 
11,6% 

Tabela 9.l. Tran~ferênt;,:D~ e de-sp~s. prim~r:as do Governo Central apuradas pei.o critério de "vaior pago" • Bi'a~U • Ac:umulado no ano 

R$ Milhões • V;;lores com:mt'!'-s 

1.2 FundosConstituc'lonais 

L2.1RepasseTotal 

f.2.2Superâv•tdosFundos 

1.3 Contribuiç5odo-Sa!ârio.Educaç.iio 

IACompensaçõesfina!ltefras 

1.5 CIDE·COmbustiveís 

L6 Demais 
l.6.1C..onc:eH3odl!Rl!cursosFiorest;;is 

J-6.2 Concurso de Prognóstico 

1.6.310FOuro ~ 
t.6.41TR 

1.6.5Taxadeocupaç5o,foroelaudêmio 

1!. PE:SPES'A TOTM 
!t,l 9tme;fn;io~ Pre~;i::hmdârios 
ll.l.lBenefitiosPn:videnclários·Urbano 

11.1;2 Benefícios Pre~idtnciários· Rural 

11.1.3BeríeflciosPrevidendilrlos·5entençaseprecatôrios 
11.2 r:>es>P.ill e tn::~rgos So~f;is 
11.3 Ot=tl1:$ ~~pesa~ Obrigatorias 

11.3.1 AbMoesegurodesemprego 

11.3.2 Arllstiados 
!1.3.3 Apoio Fin. Munkipios {Estados 

11.3.4 AuxílioCDf 

11.3.5 Beneflciosdelegislaçãofspecialelndenizações 

11.3.6 Beneficios de Prestac~o Continuada da LOAS/RMV 

11.3.7 ComplementodoFGTS(LCnVllO{Ol) 

tL3.8CrédítosExtraordínáríos 

11.3.51' Comoensaçi!oaoRGPSpelasDesoner~çBesdaFolha 
11.3.10 Despesas çusteadas c~m Convênios/Doações 

11.3.11 FabricaçãodeCédulaseMoedas 

1'1.3.12 fUNDES {COmp!em. UnlãÕ) 

11.3.13 Fundo Constitucional DF 

1!.3.14Legislativo,Judiclãrio,MPUeDPU 

11.3.15 LeiKandir(~Cnll87{96e 102/00) 
ILJ.16 Reserva deConthlg~nc1a 

11.3.17 Ressarc. Est/Mom. Comb. Fósseis 
11.3.18 SentençasJudiciaisl!Precat6rios·OCC 

11.3.195\lbsídios,Subvençõese.Ptoagro 
11.3.19.1Equalilaçãodecusteioagrcpetuário 

IL3.19.:ZEqualllaç:iodelnvest.tura!eagrollldustr!al 

11.3.19.3EqualizaçãoEmprésttmodoGovernoFederal 

11.3.19.4EqualllaçãoAquisiçõesdoGo~ernofederal 

!1.3.19'.5Garantiaà5ustentaçâodePreços 

!L3.19.6Pron~f 

IL3.19.1Proex 

11.3.19.8 Programa especial de saneamento de atlvos(PESA) 

11.3.19.9Á!oo01 

IL3.19.10fundódaterra/INCRA 

IL3.19.1lfuncaft 

11.3.19.l:ZRe~~ítallta 

11.3.19.13ProgramadeSustentaça-oaolrwestimento~P51 

1!.3.19.14 Operações de crêdito destinadas a Pessoas com defici~tu;ia (EQPCD) 

IL3.19.15 FundoSetoria!Audiovisuaf(FSA) 

11.3.19.16 5ubv. Parcial â Remuneração por Cessão de Ener~:la Eh~triça de ltalpu 

11.3.19.17 Equaliza:çlio dos Fundos fDA/FDNE/FDCCi 

11.3.19.18 Receltasàe Recuperação de Subvençll~s 

IL3.19.19Proagro 

11.3.19.20PNAFE 

11.3.19.21PRODECER 

11.3.20 Tnnsferêndas ANA 

IL3.2l Tnnsferãndas Mu!tasANEEL 

IV.1,1FPM/FPE/IPI-EE 

!V.12ContribuiçãodoSalárioEdurn,a-Ó 

tv.1.3CompensaçõesFinanceiras 

!V.14 C! DE- CombusUve1s 

!V.l.SOemais 

IOF Ouro 
ITR 
FUNDEB.,(Compl~m. Ur~ifio} 

fundo Con~titud011cl DF- FCOF 

FCDF·OCC 
FCDF·P~ssool 

IV.2 Créditos extraordinários (lndso 11 do§ 6i>) 

IV.30espesasn~orecorrentesdaJustiçaeleitoralcomarealizaçl!odeeletçõesUnclsolllc:io§6~) 

IV.3.1PieitosEie!torais-OCC 

IV.3.2PfeitusEieitor.~is-Pessoal 

IV.•; Despesas ccim aurnento de capital de empresas estat.:.:~ ~~o dependeAtes (lilciso IV do§ 6~) 
V. TOTAl DAS DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO-tiA EC9S/2Gl6l!ll-IV)-

L695,8 

2.965,,1 

·1.268,..3 

43-63,5 

4.865,1 

735.0 

189,0 

0,0 

60;7 .., 
119,6 

0,0 

3Ql,9i:7,~ 

~ 
116.283,1 

33.159,3 

2.286,7 

7!;_!175,1 

~ 
22.313,3 

84,5 

0,0 

138,3 

178,3 

16.938,7 

1.751,7 

2.557,7 

9.024,6 

95,5 

84,2 

4.893,9 

326,8 

3.614;8, 

650,0 

0,0 

0,0 

449,8 

12.720,1 

L145,8 

1.813,8 

"~ 
-264,0 

27,4 

3.077,6 

314,8 

225,7 

27,6 

25,4 

29,2 

14,4 

5.108,4 

2,7,, 

:Z21,2 

202,2 

"" ·10,2 

572,2 

-63,2 

138,1 , 
148,6 

55.833,3 

4.363,5 

4.865,1 

735,0 

9.011,6 

'·' 119,6 

4.893,9 

3.,989,3 

326,8 

3.662,5 

2.557;7 

22.2 

'" 0,0 

2.A~.2 

372.098,6 

2.294.3 

3.617,0 

·1.382.7 
<US0,1 

6.727,5 

829,9 

243,9 

0,0 

33,1 

5,7 
112,5 ,,, 

~37.S07~l': 

li!O.ZS4,7 

35.980,8 

2.110,2 

Só.SHA 

'ii7:4W 
21-280,3 

67,_3 

0,0 

0,0 

194,4 

17.656,3 

1.304,2 

405,7 

5977,9-

146,0 

195,0 
5.685,6 

494.7 

3.135,5 
650,0 

0,0 

o, o 
50L6 

9.339,6 

1.133,3 

1.177,1 

40,8 

-325,3 

4,4 

2.132,1 

264,4 

43,5 

25,6 

-'28,1 

29,6 

5,6 

4.313,3 

3,2 

269,0 

0,0 

23,9 

0,0 

295,6 

-128,7 

0,0 

"·' 310,5 

61.804,7 
4~450,1 

6'.727,5 

829,9 

10.033,1 

5,, 

112,5 

5.685,6 

4.229,3 

494,7 

3.734,6 

405,7 

43,7 

36,1 

'·' 565,1 

378.992,8 

597,5 

711,9 

·114,4 

86,5 

1862.4 .... 
S4,9 

0,0 

-27.6 

·3,0 
·7,1 

92,6 

~:S<;~,? 

~~ 
13971,6 

2.821.5 

-176,5 

~.587,3 

·-:ai>3R.i 
·1.033,0 

-17,2 
0,0 

"uao:g 
16,1 

717,6 

-447,5 

·2.152.1 

-3M6,7 

50,5 

110,8 

791,7 

167,9 

-479,2 

0,0 

0,0 

-o.o 

51,8 

-3380,5 

~12,5 

-636,7 

-25,7 

-61,3 

·23,0 

-945,5 

·50,4 

·182,2 

-2,0 

-5~,4 

0,5 

·8,6 

·735,0 

0,5 

47,8 

·202,2 

20,5 

10,2 

~276,6 

-65,5 

·138,1 

·12,1 

161,9 

5971,4 

86,5 

1.862,4 ,.. 
1,021,6 

·3,0 
·7,1 

791,7 
240,0 

167,!7 

72,1 
-2.152,1 

"~ 
13,9 ,. 

-1578,2 

6.894,.2 

352t. 

24,0% 

'·'"' '·"" 38,3% 

12,9% 

29,tm 

..45,5% 

·34,6"­

·:;.9" 

li,~:. 

"i1Jii 
12.0% 

8,sr. 

·1,7% 
ll,S,_ 

-11,4"'-
-4,6% 

·20,4% 

·100,0% 

'·"" 4,2% 

·25,Sr. 

-84,1% 

-33,8% 

52,9% 

131,6% 

16,2% 

51,4" 

-13,3% 

0,.,. 

11,590 
·25,6% 

;1.1%­

·35,1% 

-38,7'Y. 

23.2% 

-84,0'Y. 

-30,7" 

·16,0% 

-80,7% 

·7,1% 

1,6% 

·59,8% 

·14,4" 

18,'1" 
21,6'Y. 

-100,0'llõ 

-45,1" 

·99,8% 

-48,3% 

103,7% 

-lOO,Or. 

-13.1" 
109,0% 

10,7" 

'·"" 38,3% 

12,9" 

11.3" 
-34,6" 
·5,9" 

16,:Zr. 

'·"' 51,4% 

'·"' ·84,17(. 

96,7% 

62,6" 

·73,6" 

1,~ 
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Tabela 9.3. Transferências e despe:s:a~ primarias do G~rno úmtral. pnf porl~r. apurntlas p2!o al~rio d~ -.;alor pago" '!/ • Bra5il · M~nsal 
R$ Mi!hôes- Valores Correr.tes 

U.25enadofederal 
1.2.3 Tribunal de Contas da União 

1.3Pr:tferim:!lti:.irio 
13.15upremoTríbunalfederal 
L3.2SuperiorTribunaldelustiça 
13.3JustiçaFederal .;. 
1.3.4JustíçaMditardaUnião 
1.3.5JustiçaEieitoraf 
1.3.6JustiçadoTrabalho 
1.3.7 JustiçadoDistritofedera!edosTerritórios 
1.3.8ConselhoNacionaldeJustlça 

271,5 
131,1 

2.1!l3,t;; 

42, 3 

93.3 
746,2 
36;5 

469,4 

1.214,9 

199,9 
2LO 

2.91,7 
144.2 

!.9-+4.3 

-!5,1 
100,7 
762,9, 
37,6 

497.1 
1.303,6 

190,2 

7,6 

2.85,4 
141,4 

2.S~'),S 

42,.8 

92,6 
745,2 

35,3 
452,4 

1.303,0 
178,0 

10,1 

-6,3 
-2,8 

4!5,3 
-2;"3 

~.o 

·17,7 _,, 
-4<1,7 

-Q,6 

·12,2 
2,5 

':f.. 1\ TESOURONJ\CIONAL 

-2,2~ 

-2,0% 

·2.9"' 
-S.,]o/o 

~."' 
·2,3% 
-6,190 
~.0% 

'·"" -6,4~ 

33.5~ 

13,8 
10,3 
36,0 

0,5 

<J,7 

-1,1 
-1,1 

-17,0 
88,2 

·21,9 

·10,9 

5,1% 
7,8% 
1,3-r. 
1,2% 

-(1,89(, 
-(1,1% 

·3,1% 
-3,6% 
7,3% 

•10,9% 
·51,9% 

1.4. Dr:fensoriil ?Uhl/ca da União 39,2 5-0.5 40,1 ·10,5 -2.0,8% 0,9 2.,:;;% 
t.S r..-l!nist~rto P\.1!)l!~o da Unlào <lV.1,4 4:<S.S 41l,? ·3,9 -0,9"'- 11,3 4,Sr. 

--i·s·:ú~·í-~i~té~i~PJb!i~d·~-ü"~i3~----·- --------------·----------·--- ........ --.. ·---3-99;·i··-·-·------4i&;6---------·41S:S ____________ ··:·ij··-··-··--··----.il-:4i--··~---·-i7,i--------···- ··-··4-,3~ 

1.5.2 CoMelho Nacional do Ministério Püblicc 4,7 7,0 4,9 -2,1 -30,4% 0,2 4,4% 

11. OIO:SPüAS APURADAS SUJEffAS .4.0 TETO !.<.<\EC 9S/201b ~1.3:1~,5 ~7.191,-t ;~:USt.4 ..;JH4,U -4,t~~~ :L7t.l,f.> l,!T~ 

11.1 Poêer bec!.lthro S7.:l37,8 92.913.9- &9.03<!,5 ·3.!"!<1.!.1,4 -4.2% 1.646,6 1,9-.-. 
i~:Z·;;;~;;~:eg~~l~tfv-;--- ·-·--·-·-·-·-·-·-- ·--···~-·-·----.. - ·---------- ---~------78:2:2·---·-·-·---·is·9·:i ... _ ··-----atoi·--.. -- --·---:sis----··-·--:6:1% _______ ---·zs:4·--·-·-·--.. --1~-

11.2.1 Cãn\ara do~ Deputados 379,7 433.4 383,9 --49,5 -11,4% 4,2 1,1% 
!12.2SenadoFederal 271,5 291,7 28S.4 -6,3 -7,2% 13,8 5,1" 
11 2.3 Tribunal de Contas da União 131.0 144,2 141,4 -2,8 -2,0% 10,4 7,9% 

IU.I'orierJt~ciltlêírfo 

I1.3.1SupremoTribunalFederal 
l!.3.25uper1orTribunaldeJustiça 
!1.3.3JustrçaFederaJ 
!i.3.4JustiçaMtlítardaUi\ião 
!13.5JustiçaE!eitoral 
113.6JustiçadoTrabalho 
11.3.7 JustíÇ<~ do Distri(u Federíll e dos TerritQrfos 

!1.3.8 Conselho N<~tional de Justiça 

::::·~~:~~~~;~aP~~~~;7,:"'-'u"'~~"ó'~!"-"------
lJ.S.1Ministério?úbllcoda União 
11.5.2 Conselho Nacion~t do Ministério Público 

738,1 
35,5 

460,5 
1.199,2 

198,3 
21,0 

3:9,1 
394,9 

390,3 

4,6 

480,5 

1.298,9 
190,2 

7,6 

SU_5 

4:!5,5 

418,5 
7,0 

745,0 

3S,2 
444,5 

l-301,7 

178,0 
10,1 
4<>,1 

~Q 
416,8 

4,9 

-17,4 
-2.4 

·36,0 
2,7 

-12,1 

2,5 

-lÔ,:; 

~ 
-1,7 

-2.1 

-2,3~ 

-6,43'. 

·7,5% 
0,291i 

-6,4S 

33,591i 
-20,8% 

·0.9% 

-o, a" 
-30,4% 

6,9 

-1,3 
-16,Q 

102,4 
-20,3 

-10,9 

0,9 

Zti,S 

26.5 
0,2 

0,9%_ 

·3,5% 
-3,5% 
8,5% 

-10,ZS 

-51,8% 
u;oc; 
6,8~ 

5,8% 
4,6% 

Tabela 9.4. Trnnsfcréncias e despesas primárias do Governo Central, por poder, ap1.1radas pelo critCrio de "valor pago" 11 Br!!sil lu:umulado no ano 
R$ Milhões· Valores CorrenteS 

L2.2Senado Federal 

1.23 Tríbunal de Contas da União 

1.3.1 
1.3.2 Superior Tribunal de Just1ça 

1.3.3JustiçaFederal 

1.3.4 Justiça Militar da União 

t.3.5JustiçaEreitoral 

1.3.6 Justiça do Trabalho 

1.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

1.3.8 Conselho Nacional de Justiç:a 

ll.l.2 Senado Federa! 

11.2..3 Tribunal de Conta§ da União 

11.3.2 SUperior Tribunal de Justiça 

ll.3.3Justíça Federal 

11.3.4 Justiça Militar da União 

ll.35Just!çaEieitoral 

11.3 6 Justiça do Trabalho 

11.3. 7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

11.3.8 Conselho Nacional de Justiça 
ll.4. 

/ 

1.102,5 

528,4 

465,8 

3077,4 

144,0 

1.925,7 
5.134,6 

778,5 

50,2 

464,7 

3.045,8 
143,7 

1.903,5 

5.072,5 

771,7 

50,1 

1.171,8 

588,4 

394,9 

3.219,3 

141,3 

1.963,4 

5.348,3 

771.,8 

36,2 

393,2 

3.215,9 

141,1 

1.916,9 

5.327,1 

772,5 

36,2 

69,3 

60,1 

·70,9 
141,9 

·2,7 

37,7 

213,7 

-5,7 

-14,0 

·71,5 
170,1 

-2,5 

13,4 

254,6 

0,8 

-13,9 
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2mRTN 1t TESOUAONACIONAL 

letim 
FPM I FPE·(IPI-Exportação 

Em abril de 2017 os repasses aos Fundos de Participação de que trata o art. 159 da Constituição Federal do Brasil 

apresentaram acréscimo de 20,5% quando comparados aos repassês efetuados no mês anterior. 

As transferências a título de FPE/FPM atingiram o montante de R$ 11,5 bilhões, ante R$ 9,6 bilhões no mês anterior,. 

já descontada a parcela do FUNDES. 

As informações relativas às transferências constitucionais estão disponíveis para consulta no portal da Secretaria do 

Tesouro Nacio:_nal - STN (Qlt_p/{WWWJeS_Q_Uf9.Ji,),Zti_Odª,_gQYJ~r.ftEU1~fer.~nçJ.ª-S-":"(.0J1~-tÜJ.ctÇi_ç;_oª_j_â_":"~-~-J~g_çj_$). 

O Banco do Brasil S/ A disponibiliza na internet os avisos referentes às distribuições decendiais das cotas dos Fundos 

de Participação com todos os lançamentos a 'rédito e a débito. Para efetuar a consulta, acesse: 

http:/jw':.Vw_tesouro;fazenda.gov.brítransferencias-ccínstítucionais-e-!t:oais. e em 2-Liberações clique no link "Banco do Brasiin. 

Distribuição do FPM/FPE 

Previsto X Realizado 

-Obs.: Os percentuais se referem a variação em relação ao mês .ante(lor . 

Estimativa Trimestral 
111111 . ... @l:i.W ffii.!. 

R.,sultado do Tesouro Nadónai-Abril/2017 

1'\" TESOURONACIONAL 2mRTNI 

Gráficos 
--~·-----------· 

Valores Acumulados (FPM e FPE) 

160 

140 

:;; 120 
•O 
E: 100 
õ'i 

"' 80 a: 
f:) 
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Jan fe:v maf abr JUO ju! ago d•z 

· -=»-·<- 2016awmulado -2017 acumulado --- • Previ~ão 

Sazonalidade Anual (FPM e FPE) · 

24 

27 

20 

18 

"' 16 '9 
~ 14 
~ 
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lO 

j:Hl f;~\1 ,~t'r rn<Jl JU!~ jvl "9º d,?"l 

f'"JV<siores ,,~<>.,.,duewF.Cf<5 .. tÇil4 

---- prt!Vl~Jt~ --R!•<l~ir.ad:'s20;7 ~----f<(;'(!Ü2i~dQ~ 7'016 Médl~2ü12/20t6 

Demonstração da Base de Cálculo 
' - ---

Os valores distribuídos para cada Fundo foram originários de parcela da arrecadação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados -IPI e do Imposto de Renda -IR no período de 21/03/2017 a 20/04/2017, confor~e demonstrativo abaixo: 

Observações· 
Arrecadação Uqu!da::: Arreci!daçáo Bruta- Restituições -Incentivos Fiscais; 
Na arrecadação ao IR e do IPI estão computadas as receitas provenientes dos ac~éscimos legais (juros, multas e recebimentos de divldil iltiva); 
Nas transferêndas regulares foram deduzidos 20% referentes à retenção para o FUNDES; 
Não ocorrência de Classificação por Estimativa. Não ocorrência de Depósitos )tldlciais. 
Estão induídos na an:ecadaça:o liquida acima R$ 410,2 milhões de IR e R$ 126,6 milhões de IPI, classificados.por estimativa com base na Portaria MF no 232, de 20 de-1 
maio de 2009. 

Estão induidosna arrecadação I!Quida acima R$ 109.3 mll de IR e R$144,3 mil de multa resultantes da lei ~e Repatriação, Lei no 13.254, de 13 de janeiro dé 2016. com 
as alterações introduzidas pela lei n<' 13.428, de 30 de tnarco de 2017. 

Resultado do Tesouro Nacional - Abril/2017 
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2mRTN -i 't ~- TES~URONACIONA.L 

Distribuição de Fundos 
R$ Mil 

25,7 

767,4 

371,7 

No Õiário-Oficial da União do dia 25 de novembro de 2016, foi publicada a Portaria STN no 727, de 24 de novembro de 2016, contendo 

o cronograma das datas dos repasseS do FPM!FPE para o exercício de 2017, dispOnível no endereço: 

ht.tp_~/.f.;-!:Y:·:'WJ~~-º-~mt.f.~~~~mtê.IJ.QY.,Qr!t.r.ªIts~fsr.?;.nçiª·~-='~ºn~!i.t~.çlQp_il.~:s~Jgg_:g_t~ 

Coordenação-Geral de Análise e Informações das Transferências Financeiras lntergovernamentais- COINT 
Gerência de Relacionamento e Divulgação de Dados de EstadoS' e Municípios-GEREO 

Fones: (61) 3412-3051, (61)3412-1588 
Ou ligue (61) 3482-6060 para consultar os fatores de multiplicaçào para o mês de referência 

Email: ÇQ_Ült~"!!:â!f.>,:i?f~:;.S!D~li.}.fLQt.J>_r ou m~.o.~f~.r:sn;;L~?.:.il.D.@Í.f,:?;~DJ~.~L9..QY,iif 

Resultado do Tesouro Nacional- Abril/2017 

~ 

" 

* 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 209

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



Página 169 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

, I 

210 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13825A5E001BD1B1. 

00100.105725/2017-11



Página 170 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

Lista de Assinaturas 

Assi11atura: 1 

Digité!lly signed by ZENA~OO ROD~IGUES COU;INHO JUNIOR:11661054234 / 
Date. 2017.04.24 15.54.0J GMT-03.00 0"-' 
Perfil: Chefe de Ente / 
Instituição: Belém 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 
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Dados básicos 
Tipo de Interessado: Município 

Interessado: Belém 

UF:PA 

Número do PVL: 

Sistema de Análise da Dfvlda Pública. 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Munlcfpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

Status: Pendente de correções ou ajustes 

Data de Protocolo: 02/03/2017 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Saneamento básico-

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional 

Credor: Banco lnteramericano .de{Desenvolvimentó 

Moeda; Dólar dos EÚA / 

Valor: 125.000.000,00" , 

_.-.,f... 
f' \ TESOU~ONAC:IONAL 

24/04/2017 - 15:54 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Outros lançamentos 

CO F IEX 

I 
Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Es(ados e Municfplos 

Processo no 17944.000422/2014~31 

~. OG -01 

N° da Recomendação: 1346 / 

Data da Recomendação: 05/1 0/2012 / 

Data da homologação da Recomendação: 02/01/2013 / 

Validade d~it Recomenda'ção:02/01/2015 

I : 

Informe eventuais Resoluções que tenham alterado a Recomendação da COFIEX 

./ Valor autorizadq (US$); 1 ?5.000.000,00 

Contrapartida mrnima (US$): 125.000.000,00 

---------------- -----Registro de Opetrações Financei~s ROF 

N° do ROF:TA684011 

----------
O interessado possui PAF ou refil!anciamentos? 

Não / 

-
Não existe~ documentos gerados. 

24/04/2017-15:54 

• 

--
/ 

-

-- --
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A \.<U~ 
~ \Q 
~ · .\~t:J 

SADIPEM 
Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

Dados Complementares 

.-;·t T\;SOURONI\CIONAL 

24/04/2017- 15:54 

/ ' 
Nome do projeto/programa: Programa de Sane~mento Básico da B~cia da Estrada Nova - PROMABEN ly 

Destinação dos recursos conforme autoriZação legislativa: Programa de Saneamento Básico da Baci91fa' 
· Estrada Nova - PROMABEN 11 ( 

Taxa de Juros: LIBOR Trimestral acrescida de margem aplicável para empréstimo do Capital Ordinário 

Demais encargos e comissões {di~c. riminar): Comissão de. Crédito: O, 75% a .. a. sobre o saldo não · / 

/

•. desembolsado do empréstimo, conforme cl;3usulas( 
Indexador: contratuais negociadas. 

. Variação cambial . . / 

Prazo de carência (meses): 60 / 

Prazo de amortização (~eses): 240 

Prazo total (meses): 300 / ' / ,.,· 

Ano de inicio da Op<oação: 2017 / 

Ano de término da Operação: 2042 · 

õo'Cüm'ãntõS'anexõS - - - - - - - - - - ------ - ·- ~-

I 

Os usuários que anexáram os documentos elencados a seguir. atestaram, sob as penas da lei, que o 
documento anexado foi assinado digita!mente· ou é cópia fiel do_ documento original. 

Autorização legisla~iva 

TIPO DE NORMA NÚMERO DATADA LEI MOEDA VALOR DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO AUTORIZADO ENVIO 

Lei 9043/ 28/11/201 :j Dólar dos EUA 125.000.000,00 19/01/2017 DOC00.000168/2017-71 

Lei 9052 / 19/03/2014 Dólar dos EUA 125.000.000,00 19/01/2017 DOC00.000167/20l7-27 

·Lei 9068 ~ 01/08/2014 Dólar dos EUA 125.000.000,00 19/01/2017 DOC00.000166/2017-82 

Demais documentos 

I 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO DOCUMENTO ENVIO 

Anexo n° 1 da Lei n° 4.320 
Demonstrativo da Receita e Despesa 

/1964 - Lei Orçamentária do 29/12/2016 23/02/2017 DOC00.001112/2Ô17-34 
Exercício ern Curso 

Segundo as Categorias Econômicas 

Certidão do Tribunal de 
CERTIDÃO TCM 24/04/2017 24/04/2017 

Contas 
DOC00.00294 712017-1 O 

! 

. \ 
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SADIPEM 
TESOUR:ONACIONAl 

Sistema d'e Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
Unf.ão, Estados e Municlpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO 
DOCUMENTO 

Certidão do TribiJnal de Certidão do Tribunal de Contas dos 
"21/02/2017 

Contas Municípios 

Parecer do Órgão Jurídico PARECER DO ÓRGÃO'JURIDICO 23/02/2017 

Parecer do Órgão Técnico PARECER TÉCNICO 19/04/2017 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico Belém 02/02/2017 

Parecer do Órgão Técnico PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO 10/01/2017 

24/04/2017- 15:54 

DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO ENVIO 

24/02/2017 DOC00.00111 0/2017-45 

24/02/2017 DOC00.001170/2017-6B 

24/04/2017 DOC00.002946/2017 -67 

02/02/2d17 DOCOO .000597/2017-49 

24/02/2017 DOC00.001168/2017-99 
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-?t TeSOURONACIONAL 

24/04/2017- 15:54 

Processo no 17944.000422/2014-31 

Cronot-ra ·a Financeiro · · 
O total d. e mortizaçõ~s é diferente do valor da o~eraçã,o? 

N~ . 

' /•'. 

~"'"""'"''''"' 11 :I ~O:f.:.\lli•J: ~VJ[e]O:flr~.:.ll 1 :::meJ.:.~ ::{Ci•l IJ•::~~=h'JI:: 

. 8.574.200,00 9.695.500,00 . 0,00 0,00 0,00 

2018 31.7.48.800,00 28.006.00(),00 0,0() 1.571.622,44 1.571.622:44 
-

i2019 32,269.500,00 36.661.500,00 0,00 3.012.583,26 3.012.583,26 

., 
2020 28.154.520,00 28.977.000,00 0,00 5.013.838,56 5.013.838,56 

2021 18.233.450,00 16.143.000,00 0,00 6.552.189,16 6,552.189,16 

2022 6.019.530,00 5.517.000,00 3.125.000,00 7.543.220,15 .1 0.668.220,15 

2023 0,00 0,00 6.250.000,00 7.655.007,48 13.905.007,48 

-2024 0,00 0,00 6.250.000,00 7.415.041,91 13.665.041,91 

. 2025 0,00 0,00 6.250.000,00 7.132.126,28 13.3.82.126,28 

2026 0,00 0,00 6.250.000,00 6.819.078,53 13.069.078,53 . . 
2027 0,00 0,00 6.250.000,00 6.267.330,94 12.517.330,94 

2028 0,00 0,00 6.250.000,00 5.863.219,31 12.113.219,31 

2029 0,00 0,00 6.250.000,00 5.583.982,97 11.833.982,97 -
2030 0,00 0,00 6.250.000,00 5.287.530,76 11.537.530,76 

i 2031 0,00 0,00 R ?~O 000,00 4.973.391,13 11.223.391 '13 

2032 0,00 0,00 6.250.000,00 4.318.004,94 10.568.004,94 

2033 0,00 0,00 6.250.000,00 3.800.622,62 10.050.622,62 

" 
2034 0,00 0,00 6.250.000,00 3.428.620,31 9,678.620,31 

-
2035 0,00 0,00 6.250.000,00 3.047.915,19 9.297 .915,19 

2036 0,00 0,00 6.250.000,00 2.658.240,04 8.908.240,04 

2037 0,00 0,00 6.250.000,00 2.118.631,76 8.368.631,76 

2038 0,00 0,00 6.250.000,ÓO 1.662.074,86 7.912.074,86 

2039 0,00 0,00 6.250.000,00 1.274.370,49 7.524.370,49 

2040 0,00 0,00 6.250.000,00 884.624,20 7.134.624,20 

2041 0,00 0,00 6.250.000,00 492.779-,05 6.742.779,05 
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' 

SADIPEM 
TESOURONACIONJll 

125.000.000,00 . 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Munlcfpios 

---.f-.-
f\ TesounoNACIONAL 

24/04/2017 -15:54 

229.474.821,83 
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SADIPEM 
Sistema de Análise da Divida Pública, · 
OperaçõliFi de Crédito e Garantias da 
União, EStados e Municfplos 

ProCeSSO 0° 17944.000422/2014-31 

Operações · ·ão Contratadas 

-1\' TesouRoNAciONAL 

24/04/2017- 15:54 

O interess tio possui operações de crédito em tramitação na STN/Senado Federal ou operações de crédito 
autoriza s e ainda não contratadas? 

-r 

I ' 
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·'SADIPEM 
TesouRoNACIONAL 

Sistema de-Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estad9s e Munlcfplos 

1\' TESOURONACIONAL 

24/04/2017- 15:54 

Processo no. 17944.000422/2014-31 

Operações Contratadas · 

O interes4ossui Uberações previstas d~ operações já ,contràtadas? 
·Sim 7uu f.ll 

Cronogr~ma de liberações 
I 

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada. 
' . 

Os valores destE~ Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações 
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais 
dependentes. · 
Os valores deste cron~grama estão expressos em reais (R$). 

2018 0,00 0,00 91.657 043,Ó2 

2019 0,00 0,00 43.261.232.35 

Total: 0,00 0,00 360.929.747,02 

------- ------ ___ ......_ 

Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada. 
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" .deve ser compatível com o saldo da "Dívida 
Consolidada" do final do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000", 
informado no "Demonstrativo da D'ívida Consolidada Líquida", disponível no SISTN. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

2018 67.115.016,07 45.953.208,78 26.808.526,80 25.753.888.34 93.923.542.87 71.707.097,12 

2019 67.955.165,49 44.222:201,78 27.612.343,29 23.758.832,11 95.567.508,78 67.981.033,89 

2020 66.968.054,12 40.384.&16,02 23.877.650,28 21.~82.988.60 90.845.704.40 62.067.604,62 

2021 42.461.006,19 35.008.595,38 14.177.254,22 20.281.814,68 56.630.260.41 55.290.410,06 

2022 37.043.603,54 30.538.871 '11 14 93o.~44.ss 19.224.401,54 51.974.048,09 49.763.272,65 

2023 37.858.542,68 29.199.322,41 15.727.244,34 18.108.393,21 53.585.787,02 47.307.715,62 
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DIPEM 
Sistema de Análise da Dfvida Públiéa, 
Operações de Crédito e Garantias <ja 
União, Estados e Munfcfpios 

·Processo no 17944.000422/2014-31 

_..;f-., 
f\ Jl:SOUROIIIACIONAL 

24/04/2017- 15:54 

I 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TfTAL 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ~ ENCARGOS 

2024 36.773.236,66 27,907.882,99 16.304.254,68 16.931.483,68 53.077.491 ,34 44.839.366,67 

2025 31.841.391,26 27.193.135,16 16.398.225,99 15.725.416,67. 48.239.617,25 42.918.551,83 

2026 32.812.407,22 26.764.629,59 17.341.725,86 14.466.913,03 50.154.133,08 41.231.542,62 
_ .. 

2027 33.841.854,29' 26.338.622,18 18.339.944,45 13.134.747,49 52.181.798,74 39.473.369,67 

2028 34.933.261,73 25.968.243,78 19.396.078,97 11.724.579,42 54.329.340,70 37.692.823,20 

2029 36.090.372,66 25.646.681 '76 20.513.514,76 10.231.810,79 56.603.887,42 35.878.492,55 

2030 30.798.110.44 11.090.446,32 16.322.~77,92 8.689.359,50 47.120.388,36 19.779.805,82 

2031 28.006.358,87 9.487.721,38 12.204.266,91 7.555.371,55 40.210.625.78 17.043.092,93 

'2032 28.996.303,92 7.930.093,09 12.956.999.41 6.480.970,16 41.953.303,33 14.411.063,25 

-
2033 30.047.306,62 6.292.485,19 13.756.158,78 5.340.302,04 43.803.465,40 11.632.787,23 

2034 19.207.036,27 4.655.527,53 14.604.608,56 4.129.280,03 33.811.644,83 8.784.807,56 

2035 20.391.684 ,24 3.171.762,70 15.505.388,84 2.843.564,76 35.897.073,08 6.015.327,46 

2036 21.649.398,74 1.596.482,50 16.461.727,31 1.478.549.46 38.111.126,05 3.075.{)31 ,96 

2037 9.ll10.063,57 177.376,60 8.212.559,69 201.28;3,34 17.622.623,:16 378.661,94 

2038 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ' 0,00 

2039 0,00 0,00 O,Oó 0,00 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2041 
/

Ir 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 / 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restante a pagar 0,00 /__ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total~ 772.952.782,.;: 466.810.481 ,90 360.929.747.02 278.807.482.14 1.133.882.529,36 745.417.944,04 

_____ !L,!'S;: _~~~~-I _____________ _ 
Taxas de câmbio 

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

Informe na tabela .abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e da!as de cotações. 

\ 
/ 

) 
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SADIPEM 
Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

Informações Contábeis 

.--i f... 
~ \ T~SOUROI\IACIONAL 

------------------·-----Balanço Orçamentário do último RREO exigfvel (ou disponfvel, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei 
4320/1964 publicado junto à LOA do exercfcio em curso 

Demonstrativo: Anexo 1 da Lei 4320/1964. n ,, ~-~- . . Yr 
Relatório: LOA \ Q ~ \lu~ {j) 

\/ l)(/(.10 - / 
Exercfcio: 201.7 f\ f<.J .... !: 

Perfodo: 

Despesas de capital (dotação atualizada): ""311õ.2"S0:?-32~oo--

. YJ 3 .~r~. gokt, J~ 

Demonstrativo: Demonstrjltivo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO y"' . 
Exercfcio: 2017 / 

/ 

Perfodo: 1 o Bimestre / 

Receita corrente lfquida (RCL): 2.408.993.044,35 / 
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SADIF,EM 
TESOURONA<:tONAl 

Sistemá de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e M.unidpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

'// Relatório: ~GF' . · . 

Exercrcio: 2016 · ,. 

Pertodo: 3' Quadrimestre / /. 

Drvida ~o~solida1da (DC): 772.95~34 

Deduçoes.191.871.119,26 / . · 
' 

orvida consolidada l(quida (DCL): 5~1.081.663,08 ~ 

Receita corrente lrquida (RCL): 2.408.785,965,07 / 

% DCURCL:24,12 

24/04/2017 - 15:54 

'· 
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DIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, t:stados e Municfplos 

Processo n"' 17944.000422/2014-31 

· Declaração do chefe do poder executivo 

24/04/2017- 15:54 

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Umites e 
Condições são verdadeiras. · 

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares 

Todos os paçcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1~. e rt. 37 da LRF, contratadas c. om instituições financeiras e não financeiras foram objeto de 
análise STN e devidamente regularizadas? . 

Sim , l 

Õp~ÇÕes"";eddá';n;âmbito do ãrt. 35 d';'iRF ·- ------
O Ente, e elação ao art. 35 da Lei Complementar n° 101/2000, realizou operação de crédito junto ao 
outro Ent da Federação? 

Não 

Ãçõesv;zdãdas6âmbii"odõart.s'õda"Rs'Fno43t2õo1----­

O Ente prat" ou alguma d~s ações vedadas pelo art. 5° da RSF n° 43/2001? 

Não · . 

---·---~ 

--------- ...... - -,------ - - - ~ ···- - - - -Operações do Rely;z 

b ente contra u, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condiçôes necessários 
à contrata o, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz), 
estabele "tfo pela Lei n° 9.991, ·de 24/07/2000?. 

Não 
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( 

SADIPEM 
---------

TESOURONACIIONAl 

Sistema de Análise da Dfvída Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Munícfpios 

Processo no 179-;1-4.000422/2014-31 

---:'\' TESOUROfiiACIONAL 

24/04/2017 - 15:54 

------- ........... - ..... -------- ..... --------Cumprimento da obrigação de que trata a alfnea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF n° 43/2001 . . . 

O Ente, em relaçi~o às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em 
curso, cumpre o disposto: · 

a) No ara L~F (limiles de pessoal)? 

, S1m 

/ . . 

b) No a~ da LRF (não conlratação de oper8çã~ de crédito realizada cominfração do disposto n.' LRF)?' 

Sim 

c) No art. ~a LRF (não ~ealização de operações vedadas)? 
Sim~·~ 

d) No art."~ LRF (publicação do relató~o resumido da execução orçamentária- RREO)? 
Sim fL. ac 

é) No§~. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal- RGF)?. 

Sim . 

/ . . 

f) No itni 111 do art. 167 da Consti~uição (limite das operaçõe$ de crédito em relação às despesas de_ 
eapital)? , 

Sim . 
I 

-----!·--- -----·--- -....-----~---Cálculo dos limi es de endividamento 

Com relaçã ao EXERCIC.Id ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Rec,eita ·Orçamentária . 
(ARO) co ratadas e não pagas? · 

Não 

Com relaç o ao EXERCICIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 

· Constitu· ão Federal? · 
Não. 
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DIPEM 
Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

/ 

---Jt TESOURONACIONAL 

24/04/2017- 15:54 

Processo no 17944.000422/2014-31 

Com relação EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante d despesas de capital para a verificação do Hmite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 
Constitui o Federal? 

Não 

- - - ..... _,.,/~ - - .... -. - - - - - - - - - - -- - - 1- - - - -Demais limite é" condições estabelecidos na LRF e nas RSF n° 40/2001 e 43/2001 

O Ente cu pre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabel 1das na Lei Complementar n°.101/2000- LRF? 

Siml ·· 

--- .-- - - - ...... - - - - .- ------~-----tiveram garantia concedida pelo Estado 

decorrê 
Não 

ncia ao § 4° do art. 18 da RSF n° 43/2001, o Município teve dívida honrada\pelo Estado, em 
ia de garantia prestada em operqção de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas? 

--------------Limites da despesa com pessoal 

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Com,plementar n° 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes valo'res das despesas com pessoal. 
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - lRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "lnatiyos e 
pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha 

~,!:ia: bruta com pessoal" -F'O'if~~ / 
3° Quadrimestre _ /' / 

-----
DESPESA COM PESSOAL PODER I PODER 

EXECUTIVO L~GISLATIVO 
I 

Despesa bruta com pessoal 1.366.441.120,36 62.527.372,92 

Despesas não computadas 119.230.042,34 599.045,84 

-
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SA DI F•eM. Sistema de Análise d.a Dívida Pública, r Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIIONAl 

24/04/2017- 15:54 

Processo no 17944.000422/2014-31 

PODER PODER 
ESPESA COM PESSOAL EXECUTIVO LEGISLATIVO 

Repasses previdenciários ao Regime Próprio de Previdência Social 
Contribuições patronais 

I~Íposto de renda retido na fonte- tRRF (ativos, inat1vos e pensionistas) 

Inativos e pensionistas 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total de despesas com pesso<~tpara fins de apuração do limite (TDP) 1.247.211.07à,oz 61 .928.327,08 

Receita Corrente Liquida (RCL) 

TDPIRCL '&'2'0 v 
Limite máximo 

-··--------- - ·-------Decl13ração ·sobre o orçamento 

Constam da Lei OrÇamentária Anual (LOA) de ~017 dotações necessárias e suficientes à execução do 
Programa/Pr . t(), quanto ao ingresso' dos recursos, ao aporte ·da .contrapartida e ao pagamento dos 
encargos operação? · · 

Sim 

N.úmero da ~çamentáriaAnuai(LOA) 

~::::L::A /·. . • . 
29/12/2016 

Informe as fontes e aÇões do orçamento relativas à operação de crédito 

/ 
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SA DI PEM 
Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operaçõés de Crédito e. Garantias da 

. · União, Estados e Munidplos 

I 

...... f... 
., \ TESOU!toJNACIONAL 

24/04/2017- 15:54 

Processo no 17944.000422/2014~31 

-;;e~~o~?e~l;-o;uri:u;(.;A)--- -- · 
O Progr/LProjeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente? 

Sim 

Número da Lj>l'd'o PPA 

9026 / 

Data da Lei do~ -
07/08/2013 . 

2014 

Informe os programas e ações elo PPA relativos à operação de crédito 

PROGRAMA AÇÃO I 
' 

007.1.3-IMPLEMENTAR E MANTER O SISTEMA 
0007-SANEAMENTO AMBIENTAL DE MICRO E MACRODRENAGEM URBANA NAS 

·BACIAS HIDROGRÁFICAS 

007-SANEAMENTO AMBIENTAL 
007.1.4-EXECUTAR E GERIR O PFWGRAMA DE 
SANEAMENTO DA BACIA DA ESTRADA-NOVA 

0006-0RDENAMENTO E INFRAESTRUTURA 006.1.4-URB/.\NIZAR ASSENTAMENTOS 
URBANA COM GESTÃO AMBIENTAL PRECÁRIOS . 

-

' 

"Ex;rcira-;e ~o ;-ali;d;-p;; Tribu";l;; ~nt;; -
' - ------

O exercíci éle 2016 foi analis~do pelo Tribunal de Contas: 

Não 

Em relação às contas do exercício de 2016: 

O e~te 7" ;.;disposto no art. 198 da Constituição Federal? 

S1m 
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SADIF»E.M 
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Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operaçõ~s de Çrédito e Garantias da 
União, Estados e Munltfpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

·'i\" TEsounoNAcroNÀL 

24104/2017- 15:54 

In me o' ercentual. aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o 

1 
ta -elecido pelo EC 29/2000 · 

'19,13% . 
' /' 

O ente c~disposto no art. 212 da Con~tituição Federal? 

Sim 

~Q;f~:~.rcentual da receita resultante de impostos, compreendida a o proveniente de transferências, 
éplicado na ' anutenção e desenvolvimento do ensino · , · 

26,52% . 

O e~te cuy-~disposto no art. 11 da Lei Complementar n° 101/2000? 

.S1m/ . · 

--------- --- ---- ----Parcerias Público.:.erivádas (PPP) 
/ 

O e~te assi~ntrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)? 

N~ ~ . . ~ 
' ~?;~ 

~ 
---------~---------- - .... .-11 -

Restos a pagar 

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o ente·não contrairá, nos çlois últimos 
'quadrimestre --t!o mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida i gralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja sufi ente disponibilidade de caixa para este efeito. · 

Sim 

-----·------- ----------------Repasse de recursos para o setor privado 

Em observância: ao disposto·no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos:rara · setor privado, tais repasses serão autorízad~s po. r lei específica, atenderão às condições 
estabeleci s na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 
ocorrere . · · . 

Sim . · . 
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SADIPEM Sistema de An<illse da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municlpíos 

Processo no 17944.000422/2014-31 

--·--L-------------~-

-?f._ 
• \ TesouR•JNACIONAL 

2410.412017- 15:54 

contorm~•da da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC 

Estão inc idos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs Administração Direta do ente? 

Sim ' 
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i ' 
!' 

I 

SADIPEM 
\ TESOURONACIONAL 

Notas Explicativas 

Observação: 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

* Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas pu exclufdas. 

24/04/2017-15:54 

Nota 2- Inserida por RONALDO MARTINS FURTADO I CPF 668027252151 Perfil Operador de Ente I Data 24/0212017 
11:53:11 ' ' . . ' ' 
Informo que o do"cum!lnto n° DOC00.001170/2017-68 se refere ao PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO em 04/03/2016, o qual não 
conseguimos excluir. O PARECER TÉCNICO VÁLIDO, está anexado sob o número de documento OOC00.000597/2017 -49, e foi 
emitido em 10/01/2017 

Nota 1 -Inserida por ~~naldo Rodrlgu~ Coutinho Juniór 1 CPF 116610542341 Perfil Chefe de Ente I Data 11/11/2016 
16:44:25 
Obs.: Texto extraído elo campo "Outras Exigências" da aba "Declaração do Chefe do. Poder Executivo", que foi assinado digitalmente 
em 11/11/2016 16:44:25 por Zenaldo Rodrigues Coutinho Junior(CPF: 11661054234 perfil Chefe de Ente). 

· ). Em relação ao manu OPERAÇÕES NÃO CONTRATADAS, informarmos que o proces'so n° 17944.001899/2014-34, PAC Pró-
' Transporte, no valor ele R$ 35 milhões, contrato que seria firmado com a CAIXA Econômica Federal, não será contratado e, portanto, 

foi exclufdo do citado menu como forma de atualização decorrente da mudança do exercício. 

2. Em relação ao nienu OPERAÇÕES CONTRATADA, informamos que o saldo do Cronograma de Liberações de Operações 
Contratadas é incàmpativel com o montante das operações de crédito deferidas pelas STN entre 2013 e 2015, deduzida a soma das 
receitas de operações de crédito informadas nos RREOs de 2013 e 2015, pois existem valores a serem desembolsados de operações 
contratadas anteriores ao período de 2013, conforme listagem abaixo: • 

2.1 Processo n° 17944.000411/2008-11, de 09/04/2008, referente ao CT 228.498-26 (Macrodrenager:n da Bacia da Estrava Nova): 
previsão de R$ 18.028.491,00 para os exercícios de 2016 e 2017; 

2.2 Processo n° 17944.000751/2008-34, de 09/04/2008, referente aos CT's 229.025-26 (Urbanização da Bacia da Estrada Nova) e 
229.061-72 (Urbanização da Sub-bacia do Paracuri): previsão de R$ 74.927.901,35 para os exercfcios de 2016 e 2017. 
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·sADIPEM 

Resumo 

Sistema & Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

_-,f.., 
I \ TESOUR(II\IACIONAL 

24/04/2017- 15:54 

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação 
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, i~clusive 
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações 
preliminares a seguir 

Taxas de câmbio 

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a 
conversão das o rações para reais (R$ 

- - - - - - - - -- - -- .... - - - - - -Cronograma de liberações · ---
, . I 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das, informações preenchidas nas abas "Cronograma 
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas".. · 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇ0ES PROGR. TOTAL E LIBERAÇOES 

2017 30.015.328,90 226.011.471,65 256.026.800,55 

20HÍ 86.700.974,80 91.657.043,02 178.35?.017 ,82 

2019 113.496.671,70 43.261.232,35 156.757.904,05 

2020 89.706.996,60 0,00 89.706.996,60 

2021 49.975.499,40 0,00 49.975.499,40 

2022 17.079.528,60 o,oo. 17.079.528,LO 

2023 0,00 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 . 0,00 0,00 

2028 ' 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 . 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 0,00 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da , 
União, Estados e Municfpios ' 

Processo no 17944.000422/2014-31 

ANO OPI RAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇ0ES PROGR. 

2033 0,00 0,00 
' 

2034 0,00 0,00 
-

2035 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00, 

2038 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 

-
2040 0,00 0,00 

.. 
2041 0,00 0,00 

2042 0,00 (},00 

__.. \' TESOURONACIONAL 

24/04/2017 - 15:54 

TOTAl DE LIBERAÇOES 

0,00 

: 0,00 

0,00 

o·.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

_________ ....._ ___ _ 
------ ------

I. 

Cronograma de pagamentos 

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas 
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas". 

i 
AMORT.IZAÇÃO E ENCARGOS · I . ' t I 

ANO O~ERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES . · TOTAL 

20.17 0,00 146.377.244,56 145.377.244,56 

2018 4.865.428,75 155.530.639,99 170.496.068,74 

' 2019 9.326.355,26 163.548.542,67 . 172.874.897,93 

' 

2020 15.521.841,41 152.913.309,02 168.435.150.43 

2021 20.284.267,20 111.928.570,47 132.212.937,67 

2022 33.026.675,94 101.737.320,74 134.753 996,68 

2023 43.047.122,16 100.893.502,64 143.940.624,80 
e 

2024 42.304.236,7 4 97.916.858,01 140.221.094,75 

2025 41.428.386,54 91.158.169,08 132.586.555,62 

2026 40.459.253,31 91.385.675,70 131.844.929,01 

2027 38.751.153,12 91.655.168,41 130.406.321,53 

2028 37.500.104,34 92.022.163,90 129.522.268,24 

2029 36.635.644,48 92.482.379,97 129.116.024,45 
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SA DI PEM 
Sistema de Análise da Dívida Pública, 

· .Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

~.c:·õ·v;.·' •. 't).~Z\1. S /~Ó.·fESOURONACIONAl 
~ c -~-~ 
.t1 ~.C~i · ;;~'jl ~'f, 
(' <::· ~ óf 
·:-::;. ·~ ~~7 .f 

\~·,~ ~ ,,,0 ,l' 
,_.,,,. t'/'(i!éltl(~ :.. ····-....--=:::··--::::_ ______________________ _.:..... __________________ _ 

"?(::' TEsouotoNACIONAL 

24/04/2017 c 15:54 

Processo n!> 17944.000422/2014-31 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 
I 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES 
I 

TOTAL 

2030 35.717.887,73 66.900.194,18 102.618.081,91 

2031 34.745.374,26 57.253.718.71 . 91 .999.092,97 

2032 32.716.429,69 56.364.366,58 89.080.796.~7 

2033 31.114.717,51 55.436.252,63 86.550.970,14 

2034, 29.963.072,76 42.596.452,39 72.559.525,15 

2035 28.784.485,85 41.912.400,54 70.696.886,39 

2036 27.578.129,52 41.186.158,01 68.764.287,53 

2037 25.907.610.20 18.001.285,20 43.908.895,40 

2038 24.494.201,35 0,00 24,494.201,35 

2039 23.293.946,16 0,00 23.293.946.~6 . 
2040 22.087.369,60 0,00 22.087.369,60 

-
' 2041 20.874.295,38 0,00 20.874.295,38 

-
2042 9.980.164,16 0,00 9.980.164,16 . 

-Restante a 0,00 0,00 0,00 pagar 

--------- -----------Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF n° 43/2001 

Exercrcio anterior 

·Despesas de capital executas do exercrcio anterior 309.106.706,21 

"Inciso I- Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF- operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso 111 , Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesas de capital executadas do exercrcio anterior ajustada 309.106.706,21 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior 173.775.334,02 

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contrataaa e não paga, do exercício anterior 0,00 

Receitas de operações c:le crédito do exercrcio anterior ajustada 173.775.334,02 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Olvida Pública, 
Operaçõl)s de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 ---,- ___ ...... . ..._ _____ _ 
Exerclcio corrente 

Despesas de capital previstas no orçamento 

/ 't . ' TESOURONACIONAL 

24/04/20.17 • 15:54 

_.._._ 

396.290.732,00 

"Inciso I- Despesas previstas (reserva relativá ao art. 33 da LRF- operaçõesde crédito nulas)" 0,00 

"Inciso 11 - Despesas pre;tistas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso 111- lnversôes financelras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesa de capital do exerclcio ajustadas 

Liberações de crédito já programadas . 
liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

396.290.732,00 

226.011.471,65 

30.015.328,90 

256.026.800,55 

------- ----Art. 7°, inciso I dat RSF nll 43/2001 

DE EMBOLSO ANUAL (R$) 
ANO RCL(R$) MGAIRCL(%) LIM. END. (%) 

OP R. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2017 30.015.328,90 226.011.471,65 2.431.412.633,22 10,53 65,81 

2018 86.700.97 4,80 91.657.043,02 2.458.591.729,29 7,25 45,34 

2019 113..496.671,70 43.261.232,35 2.486.074.641,85 6,31 39:41 

2020 89.706.996,60 0,00 2.513.864.767,06 3,57 22,30 

l 
2021 49.975.499,40 0,00 2.541.965.539,04 1,97 12,29 

2022 17.079.528,60 0,00 2.570.380.430,30 0,66 4,15 

2023 0,00 0,00 2.599.112.952,16 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 2.628.166.655,20 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 2.657.545.129,68 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 2.687.252.006,00 0,00 0,00 

-
2027 0,00 0,00 2.717.290.955,14 0,00 0,00 

2028 ' 0,00 • 0,00 2.747.665.689,11 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 
I 

2?78.379.961.43 0,00 0,00 
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Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Munlcfplos 

Processo n" 17944.000422/2014-31 

DESEMBOLSO ANUAL (R$) 
RCL(R$) ANO 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2030 o.oo 0,00 2.809.437.567,55 

2031 0,00 0,00 2.840.842.345,37 

2032 ' 0,00 0,00 2.872.598.175,69 

2033 0,00 0,00 2.904.708.982,68 

2034' 0,00 0,00 2.937.178.734,38, 

2035 0,00 0,00 2.970.011.443,19 

2036 0,00 0,00' 3.003.211.166,36 

2037 0,00 0,00 3.036.782.006,49 

' 
2038 0,00 o.oo 3.070.728.112,04 

2039 0,~0 0,00 3.105.053.677,85 

2040 0,00 0,00 3.139.762.945,64 

2041 0,00 0,00 3.174.860.204,56 
•· 

2042 0,00 0,00 3.210.349.791,69 

--------------..--Art. 7°, inciso 11 da RSF n° 43/2001 

24/04/2017- 15:54 

MGAIRCL (%) I LIM. END. (%) 

0,00 0,00 

-
O,OQ 0,00 

0,00 G,OO 

'0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
-

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

·-
0,00 0,00 

-
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

----------
I COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

ANO PROJ. RCL (R$) i CAED/RCL (%) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. I 

2017 0,00 146.377.244,56 2.431.412.633,22 6,02 

2018 4.865.428,75 165.630.639,99 2.458.591. 729,29 6,93 

2019 9.326.355,26 163.548.542,67 2.486.07 4.641,85 6,95 

2020 15.521.841,41 152.913.309,02 2.513.864.767,06 6,70 

2021 20.284.267,20 111.928.670,47 2.541.965.539,04 5,20 

2022 33.026.675,94 101.737.320,74 2,570.380.430,30 5,24 

' 2.599.112.952,16 2023 43.047.122,16 1 00.8~3.502,64 5,54 

2024 42.304.236,74 97.916.858,01 2.628.166.655,20 . 5,34 

.2025 41 .428 .386,54 91.158.16'9,08 2.657.545.129,68 4,99 . 
' 2026 40.459.253,31 91.385.675,70 2.687.252.006,00 4,9~ 
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SADIPEM Shiter(la de Análi>e da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União.' Estados e Municfpios 

TESOURONAC:IONAL 

Processo no 17944.000422/2014-31 

c4MPROMETIMENTO ANUAL (R$) 
( 

ANO 
I OPER. PLEIT. 

PROJ. RCL (R$) 
DEMAIS OPER. 

2027 38.751.153,12 91.655.168,41 2.717.290.955,14 

2028 37.500.1tl4,34 92.022.163,90 2.747.665.689,11 
-

2029 36.635.644,48 92.482.379,97 2.778.379.961,43 

2030 35.717.887,73. 66.900.194,18 2.809.437.567,55 

203'1 34.745.374,26 57.253.718,71 2.840.842.345,37 

2032 32.716.429,69 56.36~.366,58 2.872.598.175,69 

2033 31.114.717,51 55.436.252,63 
~ 

2.904.708.982,68 

2034 29.963.072 '76 42.596.452,39 2.937.178.734,38 

2035 28.784.485,85 41.912.400,54 2.970.011.443,19 

2036 27.578.129,52 41.186.158,01 3.003.211.166,36 

2037 25.907.610,20 18.001.285,20 3.036. 782.006,49. 

2038 24.494.201,35 0,00 3.070. 728.112,04 

2039 23.293.946,16 0,00 3.105.053.677,85 

2040 22.087.369,60 0,00 3.139. 762.945,64 

2041 20.874.295,38 ) 0,00 3.174.860.204,56 

2042 9.980.164,16 0,00 3.210.349.791,69 

Média até 2027: 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 

Média até·o término da operação: 

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 

-· 

----------Art. 7°, inciso 111 da RSF n° 43/2091 · 

24/04/2017 - 15:54 

CAED1RCL (%) 
. 

4,80 

4,71 

4,65. 

3,65 

3;24 

3,10 

2,98 

' 2,47 

2,38 

2,29 

1,45 

0,80 

. 0,75 

0,70 

0,66 

0,31 

5,69 -
49,50 

3,72 

32,36 

----
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,. 

SADIPEM 
Sistema de Análise da Dívida Pública. 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municfpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

Dívida Consolidada Líquida (OCL) 

Operações de crédito cc;mtratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da drvida lfquida 

Saldo total da dívida líquida/RCL 

Limite da DCLIRCL 

Percentual do limite de endividamento 

' 

~f... 
• \ TESOURONACIONAL 

24/04/2017- 15:54 

2.408. 785.965,07. 

581.081.663,08 

360.929.747,02 

386.975.000,00 

1.328.986.410,10 

0,55 

'1,20 

45,98% 

- - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - .... - - - - - ·-Cadastro da Divida Pública (CDP) 

Data da Consulta: 24/04/2017 
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S. A DI PE.M' Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operàções de Crédito e Garantias d<l' 
União, Estados e Municípios 

TESOURCtNACIONAL 

Processo no 11944.000422/2014-31 

Operações Contratadas 

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas? 

Sim 

Cronograma de liberações 

__; t TESOURO NACIONAL 

13/06/2016- 16:54 

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada. 

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consôlidados, contendo, dessa forma, as liberaçôes. 
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais 
dependentes. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

ANO OPER. CONT. SFN OPER.ARO DEMAIS TOTAL 
--- .. __ .......__ ___ 

-- --- -- -~ --------. - - --~ --- -- -- --
2016 255.268.576,26 0,00 0,00 255.268.576,26 

2017 232.174.976,95 0,00 0,00 232.174.976,95 

2018 43.262.112,60 0,00 0,00 43.262.112,60 

. 
Total: 530.705.665,81 ,.. 0,00 0,00 530,705.665,61 

---Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispê.ndios da operação pleiteada. 
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível wm o saldo da "Dívida 
Consolidada" do final do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000", 
informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Lfquida", disponível no SISTN. 
Os valores dElste cronograma estão expressos em reais (R$). 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS - - TOTAL 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2016 39.697.416,85 23.798.534,48 12.172.939,99 16.548.71~,86 51.870.356,84 40.347.245,32 

2017 37.685.224,67 29.595.281,.88 33.770.712,22 23.229.421,70 71.455.936,69 52.824.703,58 
• 

2018 • 40.181.900,31 30.347.741,62 46.248.797.17 24.891.255,77 86.428.697,48 55.238.997,39 

2019' 40.633.242,59 29.441.547,83 47.018.362,46 21.465.929,45 67.651.605,05 50.907.477,26 

2020 39.164.476,74 26.658,991 ,07 43.496.636,59 18.124.260,20 82.661.113,33 44.783 271,27 

2021 29.334.402,62 25.771.360,93 22.827.340,38 1.596.775,65 52.161.743,20 27.368.136,58 

2022 29.936.188,40 25:854.154,28 23.742.933,55 14.500.928,55 53.679121,95 40.355.082,83 
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SADIPEM 
~:,.-.--,._._,., __ ,_~.---,--

/' \y~sounoNAtiONAL 
... ,,... ... ..,.... { ' ~ ....... ~· ,,·:, t 

.. ;· 

Sistema de Análise da Di~ida Pllbllca, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Munidpios 

Processo no 17944.000422/2014-31 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS 

ANO AMORTIZ. 
' 

ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2023 30.573.849,04 26.084.246,55 24,712.319,05 13.063.316,02 

2024 30.806.240,47 26.498.323,65 23.955,319,23 11.595.483,68 

2025 30.192.347,75 27210.916,84 19.691 .945,87 10.527,924,51 

2026 30.951.053,60 28,219.921,94 20,842.560,43 9.620.438,80 

2027 31.755,Q38,70 29.505.139,50 22.060.870,97 8.600.607,12 

2028 32.607.018,23 31.118.617,51 23.350.885,54 7.645.386,41 

2029 33.509.870,84 33.093.157,84 24.716.850,72 6.571.~55,37 

2030 '27,871.011,04 7.651.632,12 21.089 097,01 5.214.725,27 

2031 24741.018,67 6.654.557,78 17.519.860,80· 4.329.907,23 

2032 25.420.0.78,63 5.530.576,39 18.600.447,47 3.706.324,44 

2033 26.141.021,53 4.351.208,08 19.747.682,38 3.044.280,43 

" 2034 13,175.205,31 3.187.133,01 20.965.676,20 2.341A03.00 

2035 13.987.823,15 2.171.360, 72 22.258.793,24 1.595.173,62 

2036 14.850.561,47 1.092.937,82 17.175,590,61 802.918,44 

2037 6 454.9,01,10 121.431,82 4.742.043,93 89.208,96 

2038 0,00 0,00 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 ' 0,00 0,00 

Restante a pagar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total: 629.669.891,91 424.156.773,64 530.705,665,61 209.105.955,48 

·1't TESOURONACIONAL 

13/06/2016. 16;54 

TOTAL 

AMORTIZ. ENCARGOS 

55.286.166,09 39.147.562,57 

54.761.559,70 38.093.807,33 

49.864.293.62 37.738.841,35 

51 .79M14,03 37.840.360,74 

53.815.909,67 38.105.746,62 

55.957.903,77 38.762.003 •. 92 

58.226.n1,56 39.664.713,21 

48.960.108,05 13.066.357,39 

42.260.879,47 10.984.465,01 

44.020.526,10 9.236.900,83 

45.888.703,91 7.395.488,51 

34.140.881,51 5,528.536,01 

38.246.616,39 3. 766.534,34 

S2.028. 152,08 1.895,856,26 

11 '198.945,03 210.640,78 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

. 
1.160.375.557,72 633.282.729,12 

----------------Taxas de câmbio 

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações. 
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I 
I 

TESOURONACIONAL 

Verificaçãq do Adirnplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21 
• . 

1 
da · -

Resolução do Senado Federal n°A3, de 2001. 
' 

As .informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro 
Nacional quanto ao adimplemento dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios com a União 
relativámente aos financiamentos ê refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto às garantias a 

· operações de créditó, que tenhám sído, eventualmente, honradas, para efeito de atendimento ào disppsto nÇ> 
·inciso VI do art. 21 da Resolução do Senado Federá! no 43, de 2001. · ' · . · 

A comprovação de adimplemento constante desta página ~brange o· cumprimento de todas as obrigações, 
r financeiras ·e acessórias, estabelecidas n0s contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pefa 

"União 'à Estados, Distrito Federal e Municípios, c;ujo controle e· acompanhamento ·sejam da competência da 
( ;cretaria do Tesouro riJacional, bem como as obrigações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela 
. União ria condição de garantidora daqueles mesmos entes. · · 

1. 

Esta ç:omprovação lnte,~ra· informações de responsabi.lidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros­
COAFI ~ da Coordenaçi~o-Geral das R.elações e Análise Financeira dos Estados e Municípios-COREM; da 
Secretcaria do Tesouro Nacional, e é atualizada diariamente, tendo va.lidade somente para a data em q'ue for 
realizadé\ a consulta, tudo nos termos da regulamentação contida na Portaria n° 106, de 28 de março de 

' 

Dados atualizados em: 

Unidade da -Federação: 

Mutuário: 

Ol>rigaç'ões Financeiras: 

Obrigações Acessórias: 
r , ;· 
.~.1TUAÇÃO: 

30/05/2017 10:02:08 

PARÁ· 

BELÉfvl 

ADIMPLENTE 

Não há obrigaÇões nesta data · 

ADIMPLENTE 

., 

'• 

Emitida às 11:46:32 elo dia 30/05/2017 (data e hora de Brasília) 
' I 

Válida em: 30/05/2017 

I , 
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2017-5-30 

BRASIL l Serviços Barra GovBr 
L 

Portal- Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias 

RESPONSABILIDADE FISCAL I D[VIDA pÚBLICA FEDERAL TESOURO NACIONAt 

INFORMAÇOES PARA TRANSFEI~t:NCIAS VOLUNTÁRIAS 

O Serviço Auxiliar de l(1formações para r'ransferências Voluntárias não é .. de. uso obrigatório. Conforme a legislação, a comprovação do CI.Hnprirru~nto das 
exlgêtícias para conveniar poderá ocorrer mediante a entrega de documentos impresso:; diretamente ao.órgão concedente. ' 
As informações disponibilizadas serão obti<l;~s: 
a)'de cadastms ou sistemas de res;istro de adimplência mantidos por órgãos ou entidades fedqt·ais cuja responsabilidade es.leja d,efinida em lei; 
b) de .sistema.s subsidiários ele Informações· de canitgr declaratório de natvrez'i contál1il, financeira ou fiscal, consiclerapas sufl.cie~tes para ve\ifieilção do 
atendimento de t'ect.uisltos fiscais~ e · 
c) por melo· de clc•cumentação impressa, apresentada diretamente ao~ órgãos. 
O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntát·ias pesquisa informa·ções t·elativas a pessoas jurídicas, segundo seu registro no Cadastro 
Naciom11 de Pessoa Jurldica (CNPJ). Cacla ente federado subnacional é responsóvel pela rel<1ção1 const<Jnte no. Servlç.o AuxiiiM ele Inform<lçÕes pam 
Trcnsferên~as Voluntárias, ele registro5 no CNPJ dos órgãos de sua Administração Diretn e das entidades da sua ArJministt·açãC) Indireta. 

CNPJ$ Pesquisados: todas as·inscrições de estabelecim'entos categori<ados como órgãos da Adrninistração Dit·eta do ente federado abaixo citado. 

E~tidade Federativa: ElELEM/PA Data ~a JO/Oc/
2017 ' pesqutsa: _, . 

CNPJ Interveniente: 05.055.009/0001-13 - MUNIC!P!O DE 8ELEM 
Ver CNP1,vlnculados • 

~~A··~~·e~,i:;rlda~ e··~revide :cià.na. 

' I I'·'·-.,·------·. 
""

1''w""M -1'111\lllll~ Wi"'''f'" 
1 

, http://cons~lta.tesouro.fazenda.gov.br /transferencias_ v o! untarias _novos i te/situacao,asp?cnpj = 05055b09Q00113&op=3 

I 

1/2 
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SOBRE O TESOURO NACIONAL 

Sobre o Tesouro Nacional 

Missão 

Quem é quem 

Gaferja dOs Secretárlos 

Modelo de gestão 

Organogi-ama 

Nossa marca 

Trabalhe po lesoyro Naclonal
1 

Conheca b Tesouro Nacional 

Prêmio Tesouro Nacional 

Textos para discUssão 

\ 

Portal • ServiçoAu~iliar de Informações para Transferências Voluntárias 
I , . 

POL[TJCA FISCAL 

Polftlca Fiscal 

Prefeituras e Governas Estaduais 

Contabilidade PÚblica 

Fundo Soberano 

Lei de ,Responsabilidade Fiscal 

...._l' 

DIVIDA PÚBL\CA FEDERAL 

i 

Sobre a Divida Pública Federal 

Gestão da Dívida Pública Federal 

Mercàdo Interno 

Mercado Externo 

Publicações • 

Relacionamento com Investidor 

. ) 

http://consult"!,tesourq.fazenda.gov.br/transfer.encias~yolunt~rias_novosite/situacao.asp?cnpj=05055009000113&qp=3 · 

-
NO\YIDADES 

CENTRAL DE INFORMAÇÕES • 

.IMPRENSA , 

PERGUNTAS FREQUENTES 

(jLOSSÁRIO 

FA~E CONOSCO 

) 

_) 
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·~' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

UNIDADE COORDENADORA DO PROGRAMA 
. PROGRAMA DE SANEAMENTO DA BACIA DA ESTRADA NOVA- PROMABEN 

Ofício no ,086/2017-UCP/PROMABEN Befé.m, 03 de março de 2017 

A Sua ExceiE3ncia o Senhor 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

Ministro de Estado 'da Fazenda 

Esplanada dos Ministérios - Bloco P - 5° andar_:. Anexo do Ministério da Fazenda -

Ala A- Térreo- Sala 33. 

!3RASÍL!~d2E 
CEP 70048-900, 

ASSUNTO: Parecer Jurídico para. análise de condições para Operação de crédito 

com garantia da União junto ao BID, para o Programa de Saneamento Básico da 

Bacia da Estrada Nova PROMABEN 11. 
\ 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o, encaminhamos a Vossa Excelência para co­

nhecimento e devidos fins, Parecer Jurídico n° 025/2017, Parecer Técnico e Certidão 

expedida pela Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, para análise das 

condições legais para contratação pelo Município de Belém, de Operaçãd de Crédito 

junto ao JBanco lnteramericano de Desenvolvimento - BID, 9estinada ao Programa de 

Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova- PROMABEN 11. 

Atenciosamente, 

&~ 
e .. B .. Q;rJt4!@.~.tt 

Av. Bernardo Sayào n° 3224- Bairro Condor. CEP: 66033-192 - Belém I Pará. 
Telefone/Fax: (91) 3075-5250 
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!' 

SEMAj 
SECRETARIA MUNICIPAL 

· DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Procuradoria Administrativa 

hiBELê:M 
Parecer Jurídico para operação de crédito com, garantia dá Utii~o 

Processo n° 76/2017 - SEMAJ 

Assunto: Análise das condições legais para contratação pelo Município de Belém, 
. ~ . \ ' 

Estado do Pará, de operação de crédito, no valor de USO 125.000.000,00(cento e vinte 

e cinco milhões de dólares} junto ao Banco lnteramericano de Desenv<>lvimento(BID) 

destinada ao Programa. de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova -

PROMABEN 11. 

EITl atendimento ao disposto no§ 1° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e 
' . 

no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 20Õ1, no âmbito de pleito 

do Mu,nicípio de Belém~tado do Pará, para realizar operaç~de crédito com o Banco 

lnteramericano de .Desenvolvimento. no valor de USO 125.000.000,00 (c•~nto e vinte e 

cinco milhpes de dólares},destinada ao Programa de Saneamento Básico da Bacia da 

Estrada Nova. (PROMABEN 11), declaro que este ente federâtivo atende às seQuintes 

condições: 

J 

/ 

a) existência de prévia e expressa autorização para contratação da operação em 

análise, no t~a l~i orçamentária,. em créditos adi_cionais ou lei esp1~cífica: . ~ei no 

9.043/2013, publicada em 28/11/2013 no Diário Oficial do Município de Belém e 

republicada no mesmo ~eículo ele comunicação, na ~ua íntegra, no dj,~/08/2014 
em virtude. das suos olte~ pelas Leis Municipais n' 9.05211/. publicada em 

19/03/2014, n° 9.068/1(_ publicada e.m 01/08/2014,, ambas no Diário Oficial do 

Município de Belém; 

b) inclusão no orçamento ou em créd/adi_cionais oos recursos provenientes da 

operação de crédito mencionada; 

c) atendimento do disposto. no inciso 111 do art. 167 da Constitui~ão, nos t1~os dos §§ 

1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar n° 1101, de 2000; e / . 

d) observância das demais disposições estabe\ecicÍas~na Lei ~orílplementar n~· . 

2000, e nas Resoluções n° 40 e n° ~3, ambas de 2001, do Senado Federal. yt~ 

/l Travessa 1° de Março, 424- Campina- CEP 66017-120- Belém- Pará 
f, ~ Tel.: (91) 32193519-3222-9263- FAX: (91) 32229270 

(_./ E-MAIL: proc_adm@semaj.com.br 

I . 
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SEMAJ 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Procuradoria Administrativa 

P R E F E I T U R ,A O E 

BEL EM 
. ~· ;t;;l··:-...... \'{\.\G"" l(> (f.''• .• 

Em atendimento à solicitação da STN, ítem 6.a do Ofício. ~.~"i. ~~:: 
. . . • •1./}oJo % 

40/20 17/COPEM/S U ~I N/STN/M F -OF, declaro que ~~ recursos provenientes da operação - ),--tll 
1 
--._!. ~. 

credito ple1teada estao Inclusos na Le1 Orçamentana Anual de 2017, n° 9.267, d~ 20 ~~!~;/ 
dezembro de 2016. ·-····-·· ·· 

. CONCLUSÃO 

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da 

Resoluçã10 do Senado Federal n° 43, de 2001, e do§ 1° do art. 32 da Lei Complementar n° 

101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições estabelecidos na 

legislação vigente, em especial na Lei Complementar n° 101, de 2000, e nas Resoluções n° 
' ' 

40 e n° 43, ambas de 2001, do Senado Federal. 

Belém (PA), 23 de fevereiro de 2017. -

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

---··--ZENALDOCOUTINHO RODR 

Prefeito do Município '-""-.;W,!'jj,._, 

Travessa 1° de Março, 424. Campina- CEP '66017-120 ·Belém- Pará 
Tel.: (91) 32193519-3222-9263- FAX: (91) 32,229270 

E-MAIL: proc_adm@semaj.com.br 

/ 

2 
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ANEXO 

ER TÉCNICO SOBRE O PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
BACIA DA ESTRADA NOVA ~/PROMABEN 11 

/ 

MUNICfPIO DE BELÉM (PA) 

Programa.de Saneamento Básico 
da Bacia da Bstrada Nova- PROMABEN li 

I • 

Janeiro de 2017. 
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ANEXO 

PARECER TÉCNICO SOBRE O PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
BACIA DA ESTRADA 'NOVA - PROMABEN 11 

"Em atendimento ao disposto no.inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal 
no 43/200·1, e. ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o 
presente Parecer de ·contratação, pelo Município de Belém, Estado do Pará, de 
operação de crédito, no valor de USO 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões 
de dólares), junto ao banco ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento (BID), 
destinada ao_ Programa · de Saneamento Básico da Bacia da Estrava Nova 
(PROMABEN 11)." 

I. INTRODUÇÃO 

Em 200B, o Município de Belém assinou com o Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento - BID o Empréstimo 1998ÍOC-BR, no valor de US$68.750.000,00 
(Sessenta e Oito M,ilhões, Setecentos e Cinquenta Mil Dólares Americanos), 
destinados a executar, com recursos de contrapÇlrtida de igual valor, o Programa cje 
Saneamento da Bacia da Estrada Nova em Belém, denominado PROMABEN, no valor 
de US$137.500.000,00 (Cento e trinta e sete .I milhões e quinhentos mil dólares 
americanos), para as intervenções na área da sub-bacia 1, uma das quatro sub-bacias 
da Bacia da Estrada Nova. Durante a execução do projeto foi identificada a , 
necessida1de de recursos adicionais· para a execução das metas acordadas. Por tal 

· razão o PROMABEN teve suas metas físicas e financeiras ajustadas, passando o seu 
custo tota) para US$.145. 871.000, 00 (Cento e quarenta e cinco milhões, oitocentos e 
setenta e um mil dólares americanos). 

O escopo do Programa PROMABEN compreende obras e ações de drenagem 
urbana, reordenamento urbano e reassentamento de população, infraestrutura viária e 
sanLtária, além da sustentabilidade social e institucional. O Programa foi estruturado 
para uma amostra de projetos que contemplasse com essas intervenções os ,canais 
principais da sub-bacia 1 da Bacia Hidrográfica da Estrada Nova. 

A Prefeiturra Municipal de Belém ~onsiderando as lições aprendidas com a execução 
do PROMABEN e tendo em vista a demanda crescente por investimentos na área de 
Saneamento no Municipio decidiu por executar um novo programa de saneamento 
com apoio financeiro do BID. 

Assim, foi solicitado à Secretaria de Assuntos Internacionais- SEAIN autorização para 
a Preparação ·do PROMABEN 11, estimado em US$250.000.000,00 (Duzentos e 
cinquenta milhões de dólares americanos) (50% BID e 50% de contrapartida local), 
com o intuito de dar continuidade ao PROMABEN, para a sub-bacia 1, executarações 
de mes·ma natureza na sub-bacia 2, e dessa forma atender as necessidades de 
saneamento .de uma parcela ponderável da Bacia da Estrada Nova, como também, 
reabilitar as obras d~rBaCia do UNA. · 

Em especial, as sub-bacias t e 2 serão beneficiadas pelo Programa de Saneam~rrto 
da Bacia da Estrada Nova- PROMABEN 11, com ações de implantação e melhoria dos 

?ARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO. Página 2 
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11. JUSTIFICATIVA 
. . 

Durante a execução do PROMABEN foram detectados acréscimos de obras não 
contempladas no projeto básico e de serviços que, em decorrência da cld~quação 
do método construtivo, objetivando melhor eficiência na execução do Programa e no 
atendimento ao Plano Diretor de Urbanismo do Município de Belém, tiveram por tal · 
motivo que aetem acrescidos ao custo do Programa. · · 

Adicionalmente, também tiveram acréscimos as ações relativas: ' aos programas 
socioambientais, aos seryiços de apoio ao gerenciamento do Programa, supervisão de 
obras, de elaboração de projetos e de perdas de variações cambiais. Esses custos 
incrementais justificaram a necessidade de apresentação â SEAIN/COFIEX de uma 
Carta Consulta solicitando a preparação de um projeto, o Promaben 11, objetivando um. 
novo empréstimo junto ao 810 para complementar as ações do Promaberí I na sub­
bacia 1, eomplementar as obras de mesma natureza na sub-bacia 2, como também 
reabilitar as obras dos canais da Bacia do UNA 

- . 
A reabilitação das oqras do UNA se justifica, pois os resultados obtidos do Programa 
de Saneamento da Bacia do UNA, concluído em 2004, e o PROMABEN, associados 
às novas demandas da PMB, constituem num pano de fundo para o levantamento das 
necessidades e a definição do Componente de Fortalecimento Institucional! da nova 
operação de crédito, PROMABEN 1~. 

0 Programa do UNA, já concluído, previa· uma série de ações que deveriam ter tido 
continuidade, em especiç:1l para dar sustentabilidade nas intervénções realizadas, .mas 
que, por razões diversas, foram interrompidas ou sequ~r chegaram a ser 
implementadas. 

Além disso, existem ações que não puderam ser executadas no âmbito do 
PROMABEN, em especial quanto ao fortalecimento institucional associad~ ao 
àbastecimento de água e ao esgotamento sanitário que teve eiS obras 
correspondentes que serão atendidas pelo PROMABEN 11. 

No caso específico da gestão de resíduos sólidos, que reduziria e eliminaria o despejo 
ilegal de resíduos sólidos em canais, estradas e terras vazias da área da bacia do 
UNA e que contaria com uma cooperação técnica financiada pelo JSF (Japan Special 
Fund), em que pese as gestões havidas do BID de busca dos recursos e preparação 
da mesma, a citada cooper:ação técnica nem chegou a ser concretizada. 

Aliado a isso, outras atividades importantes associadas à operação e manutenção das · 
obras do UNA foram interrompidas ou não chegaram a ser implementadas na sua 
plenitude, em que pese contar com os documentos de suporte preparados durante a 

. execução do Projeto UNA, ou seja, do Plano de Operação e Manutenção de 
Drenagem, Vias e Obras de Arte ~speciais, bem como do Manual de Operação e 
Manutenção do Sistema de Esgoto Sanitário e Água Potável. O resultado é que os 
canais de drenagem da Bacia do UNA estão requerendo recuperação e revitalização. 
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. ,\~tio da;;;,, ;\brio ;;~· · · , 
~'\.Q '<:: • s'> .f. ' . ·vy C'~ " <>" ·. 

~Fls. n°j.o_2_ 't:: Fls. no _f} c~\ 
I .\ ~ ,_.r ~ · \--R nêi\-t ~"lf ,·-:;;-~~/ 

E esse é, também, o caso das dificuldades para implantação da Agê?t~~c eltt:~fado .''-'iona\1 ~/ • 
AMAE/Belém, bem como a não preparàção de um Plano Diretor de Drenagem Pluviai'~··-··­
Urbana do município de Belém. No caso da AMAE/Belém, após a promulgação da Lei 
Municipal no 8.630, de fevereiro de 2008, de criação da agência reguladora, não se 
avançou na sua regulamentação, previsto para ser feito em 90 dias. No. caso do Plano 
Dir.elor de Drenagem, o mesmo ficou restrito às discussões em torno da minuta técnica 
do escopo dos estudos. · 

Por outro lado, existem novas demandas 'do setor de saneamento originárias da 
définição do novo arcabouço legal do setor de saneamento no Brasil, bem como das 
necessidades crescentes da adminjstração públicà em termos de eficiência e eficácia 
da gestão. · 

No que diz respeito ào novo arcabouço legal do setor de saneamento, com a 
promulgação da Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007, foram estabelecidas as 
diretrizes nacionais para o saneamento básico, em especial com relação: (i) à 
universalização do acesso, articulação com às politicas de desenvolvimento utbano, 

. de· proteção ambiental, eficiência e sustentabilidade econômica, controle social, dentre 
outros; (ii) que o saneamento básico deve compreender os serviços de abastecimento 
de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
drenagem e· manejo de· águas pluviais urbanas; (iii) que o titular dos serviços formulará 
a respectiva política pública de saneamento básico, via elaboração de planos, garantia 
do atendimento essencial à saúde publica, dentre outros; (iv) a exigência de 
planejamento com base . em um plano específico para cada serviço, abrangendo 
dentre outros a diagnóstico, metas de curta, média e longa prazo para a 
universalização, programas, projetos, etc.; (v) a exigência de regulação autônoma 
administrativa e financeira; (vi) a sustentabilidade econômica e financeira dos serviços; 
(vii) a subsídios áos usuários de baixa renda; (viii) a prestação de serviços com 
requisitos mínimos de ·qualidade, regularidade· e. continuidade; e {ix) a alocação de 
recursos públicos condicionados a existência de planos de saneamento. 

Outras, em novas demandas, foram identificadas como necessidades de 
Fortalecimento Institucional relacionado com a gestão ambiental, a gestão fundiária e a 
gestão da demanda habitacional de baixa renda. O primeiro com relação ao uso pela 
Secretaria Municipal <!Je Meio Ambiente.- SEM MA, do Sistema de Gestão Ambiental 
desenvolvido no Promaben e, adicionalmente, datar aquela secretaria de 
equipamentos de medição e de limpeza de parques· e jardins e, o segundo eliminar as 
doenças 1:ropicais negligenciadas em Belém, bern coma, a construção de Unidades de 
Saúde na família para atendimento das sub-bacias 1 e 2, bem coma aquisição de 
equipamentos e mobilié;lrio. 

Com relação aos aspectos de eficiência e eficácia da gestão, a administração da 
PMB está empenhada em promover uma reforma administrativa de moda a 
incorporar, dentre outras, as técnicas de planejamento estratégico, definição de 
projetos ~~struturantes, gestão, monitoremento e controle de projetas com base em 
resultados, organização matricial de secretarias e projetas, bem como ~ 
correspondente capacitação e treinamento ·oas servidores e implantação de 
incentivas ao mérito. · 

\ 

Tais atividades visam resgatar a capacidade da equipe técnica de servídores do 

. ry:. ·r,· •M•u•n•lc•r•pi•o•t•a•n•to-.el!lm~e!lllx•eiiiJic•uç•ã•a-d•e-pllliro•g•ra•m-a•s•e••p~r"ojii!!Jie,.to•s-d•a-P•M•B•,•b!'e•m•. •c•a•m•a_d_e / .. _ inteinalização critica das experiências obtidas com· implementação dos diferentes 
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. ...; 
-~b;R 1c..g , beneficiando secretarias e unidades de gestão de projetos estruturantes, 

'bfl.r. _:!_onil orno a UCP do Promaben. As atividades de capacitaç~o e treinamento serão feitas 
~úo aJ,;--~a Escola de Gestão Municipal, que também será fortalecida para dar continuidade 

~~,~- A. .... ;~~e, ampliar os seus resultados. 
~ Fls. nv _1\J;,~-.1 ~ _ 

...., .. ·. · ém disso, o Promaben li . implementará em algumas Secretarias as \~R.~-;-- ecomendações indicadas pela Avaliação da Capacidade Institucional, realizada 
· JV~!~c__, pelo 810, mediante a aplicação do Sistema de Avaliação da Capacidade 

111. 

lnstitu_cional- SECI, na PMB, quando da preparação do Promaben 11. 
I" 

Nesse sentido a PMB cons~derou, juntamente com o 810, que o Promaben 11 seria 
uma oportunidade para desenvolver e . financiar atividades de fortalecimento 
institucional no âmbito d9 Município. 

3.1 

3.2 

3.3 

OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

O .objetivo geral do Promaben 11 é contribuir ·para a solução do problema 
socioambiental que afeta a cidade de Belém, especificàmente dos 
habitantes da Bacia' da Estrada Nova e da Bacia do Una. 

. / . 
Os objetivos específicos são: ·i) melhorar as condições ambientais ê urbanas 
da população por meto da reabilitação e/ou construção de sistemas de 
drenagem, abastecimento de água potável, coleta e disposição final de águas 
servidas; construção e reabilitação de vias de acesso; educação sanitária e 
ambiental; regularização da pos~e ·da terra; controle. de doenças tropicais; e· 
adoção de soluções habitacionais adequadas; e ii) aumentar a c:apaddade 
operacional e de gestão_ das entidades envolvidas. ' 

O Programa complementa e completa as obras previstas no Programa de 
Saneamento da Bacia da Estrada Nova, PROMABEN, e amplia a área ee 
intervenção e o número de beneficiários. 

IV. PRINCIPAIS INTERVENÇÕES 

4.1 Obras da sub-bacia I qa Bacia da Estrada Nova remanescentes do 
PROMABEN I, em especial as de infraestrutura sanitária com a implantação de 
um Sistema de Esgotamento Sanitário incluindo o Tratamento dos efluentes, 
melhoria no sistema de abastecimento de água, os complemt~ntos das 
intervenções em vias urbanas, macrodrenagem, microdrenagem, urbanização, 
indenizações e desapropriações, regularização fundiária e aterro de lotes; 

4.2 Obras da sub-bacia 11 da Bacia da Estrada Nova, área central do bairro do 
Jurunas também denominado miolo do Jurunas, Conjunto Habitacional Aluísio 
Chaves e canal da Quin!ino Bocaiuva, de característica similar às intervenções 
na sub-bacia I; · 

4.3 Reabilitação das obras dos canais d_a Bacia Hidrográfica do UNA 

4.4. Atividades de sustentabilidade social e ambiental relativas ao fortalecimento 
institucional. da reestruturação da Secretaria Municipal de Saneamento -

. SESAN, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEG:EP e da 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, , Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA e Companhia · Desenvolvimento da Area 
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• . '/>•' ~ 
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Metrop_o~it~na de .. se,~ém - C<?PEM, ed~:ação· _a~bi~nta~~~!CltL9.'ç 13.:: .?;-it) 
comu_mtana,_ ~o. ~rltzaçao da. equ1P;e de ges~ao partrc1pat1va - t:scnton_o de ~a\-.·-. ~--
Gestao Partrcrpatrva - EGP, comumcação socral, melhona da gestão amb1enta . 
dos Projetos Estruturantes no Município de Belém via implantação do Sistema 
de Gestão 'Ambiental - SGA e aquisição de equipamentos de controle 
ambiental e manutenção de parques e jardins para a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA, e ações de melhoria da saúde da família e cóntrole 
de doenças negligenciadas por mem de tratamento e a construção de duas 
unidades de saúde que atenderão as sub-bacias 1 e 2 , inclusive com a 
aquisição de equipamentos e mobiliário para ·fortalecer a Secretaria Municipal 
de Saúde - SESMA; 

~ 

4.5 Adequação do setor de Saneamento da PMB com a Lei Federal 11.445/2007 
incluindo o apoio à SESAN na definição do Plano Diretor de Saneamento 
Básico do Município, a partir das revisões do Plano Diretor de Água e Esgoto e 
do Plano Diretor de Resíduos Sólidos e d'a elaboração do Plano Diretor de 
Drenagem Pluvial Urbana; apoio à revisão do Contrato Programa de Agua e 
Esgoto do Município de Belém e apoio à implantação da Agência Reguladora 
de Agua e Esgoto - AMAE. . 

4.6 Ações de reordenamento tipo .aterro de lotes nas áreas adjacentes ao Canal da 
Bernardo Sayão da Rua Veiga Cabral ·á Rua dos Muntlurucus; estudo e 
proposta de reassentamento de população de baixa renda e atividade 

·econômica nas áreas adjacentes ao Canal de Descar.ga e Av. Bernardo Sayão, 
compreendidas entre a Rua dos Mundurucus e a Av. Eng. Fernando Guilhon, 
produção habitacional e reposição de atividades.econômicas; e 

V. INTERESSE SOCIAL 

5.1 O Plano Diretor de Relocalização de Famíilias e Atividades Econômicas -
POR do PROMABEN 11 define às diretrizes de interresse social do Programa, 
concebidas na perspectiva de ordenar o processo de remanejamento em 
direção à uma melhoría das condiçõe.s de vida da população relocalizada e à 

· reinserção adequada dos negócios desenvolvidos e,m área de obras. · 

5.2 Essas diretrizes devem ser entendidas como auxiliadoras no alcance dos 
objetivos do Programa e rio cumprimento das normativas operacionais do 
Banco, considerando q objetivo geral do PROMABEN 11 que é contribuir para 
a solução do problema socioambiental que afeta a cidade de Belém, 
especificamente dos habitantes da Bacia da Estrada Nova e da Bacia do 
Una. 

5.3 Dessa forma e em conformidade com os documento Operacionais do BID (a 
OP 71 O) as diretrizes sociais que serão aplicadas no projeto são: (i) Indicar 
procedimentos. participativos garantindo o envolvimento da populaç~o e 
empresários em todo o ciclo do processo de remanejamento; (ii) Apontar 
estratégias/modelos· garantidores da reposição de mor~dias afetadas a fim de 
liberar áreas requeridas para implantação e operação de obras, que 
apresentam melhores condições,-sanitárias e de regularização -fundiária que 
aquelas existentes na situação original, bem como apoiar a reabilitação e 
desenvolvimento socioeconõmico após o traslado. (iii) Instituir normas e 
procedimentos para ~arantir a melhora das condições de vida de famílias e· 
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pequenos empresários . moradores em imóveis afetados, (ív) Indicar 
mecanismos incentivadores da reinstalação dos negócios existentes em áreas 
demandadas para implantação de obras e ações do programa, na perspectiva 

~~~-f.~, de evitar criação de passivos sociais manifestos no desaparecimento de 

~
~:s. nt'§t']'::., \ · fontes de subsistência, trabalho e renda criadas pelas atividades económicas. 

~ . ~Y,tj) ASPECTOS ECONÔMICOS 
''b ~l ,\C•/' 
~~-~~~:---6.1 O custo total do Projeto é de US$ 250.000.000,00 (Duzentos à cinquenta 

milhões de dólares. americanos), dos quai.s US$125.000.000,00 (Cento e vinte 
e cinco milhões de dólares americanos) são provenientes dos recursos do 
Capital. Ordinário (CO) do Banco e US$125.000.000,00 (Cento e vinte e cinco 
milhões de Dólares americanos) da contrapartida local apartada pelo Município 
de Belém. 

6.2 Os gastos do Projeto estão detalhados conforme Quadro de Custos abaixo. O 
prazo de execução do projeto é para 5 (cinco) anos contados da assinatura do 
Contrato. i 

Em milhões de US$ 
Categorias/Componentes 

BID P:MB TOTAL 

,f. !h.uh!lria e Adminisfl1liHo 14.'1 4.,. IÜ• 
1.1 Administru..;ão Geral 24 ' 1 9 4~ 

1.2 S\Wll'!rvisão 10~ 26 131 
1.3 Estudos e ~mi,etos 1 6 04 l.O 
2 Custos Diretos UO.l 1130 22~.,1 

2.1 Ctrtll~.iltllte I: Obras de Infraestrutura 90 8 85,0 175 8 
2.2 Componente 2: Sustentabilidade e Fortalecimento 19,3 28,0 47,3 

Institucional 
3 Custos Conçorreote.s 03 l,.: l;l· 

3.1 Auditoria rU 03 0,4 

3.2 Monitoramento e A va~ão 0.,2 0.8 10 
3.3 A'•lllilllt;ão Ex-Post 00 O.l 0.2 
3.4 :Jrm:-'c;vistos 110 1,6 16 . , 1~.~~~~ .... .Q:I g 

tT.-It 115 .... 125 

~· 
6.3 Cronograma Financeiro da Operação na Moeda do Empréstimo 
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6.4 

'' #lt21 13.210.000 11.034.000 
··-... »··lL~II 

1'013 1.%10.000 

202ÍI 1.210.000 

~l;llll.,; li:t61l.oóo 
2027 

2021 

F----~,0 ' ' · :' 
2031 

2033 

:~ 

2035 

2037 

20U ,.. 
2041 

1.260.000 

1.260.000 

1.260.000 

1.26.0.000 

-.:tU •• 
1.2&0.000 

a!ltlt.OIIO; 
1.260.000 

a:.Z&o.ooo , .. 
•. 210.000 

R••mbol•o• 
•n:u•l• Juro•, 

, D•m•h• 
eno•ruo• • 
comlaaou 

··-~ 
1.818.723 .. ~ ...... 
7.337.018 

.. ,,..J-1;111· 
1.810.1111 

1.177.841 
, ............ 

1.309.214 

.ti-~ 
4.115.822 
~.., .. ._, 
3,574.811 

I" !· 
2.821.310 

2,QU'N .· 
2.001.574 

· •,tifb;Ao, 
1.071.884 ,., .. ,.....,_:'. 
286.233 

• ~no•rgoe• 'E (Coml•llo de Cr4dlto;Juro&i Llbor Trlmeatr•l) 

Engenharia e Administração (US$19,4 mflhões) 

Total (A+B) 

1.811.723 .... ':' 

13.187.018 

13.110.111 

lU 
12.427.841 

' .. :tuft-IJ" 
11.161.214 

r;;·· 
10 .• 46.1122 .... ~~--· 
_1.824.1161 

I'UtAU 
1.071.310 

8.261.6'" 

7,7,~.1111 

7.321.1114 

•· 
8.541.233 

Nesta categoria estão todas as ações voltadas à Administração Geral do 
Programa. A Unidade de coordenação do Programa já conta com uma 
estrutura organizacional a qual desempenhará importante papel na gestão de 
açéSes a serem implantadas no PROMABEN 11. Estão previstas as contratações 
de consultoria individual para apoiar a gestão do Programa. (US$ 4,3 milhões). 

A coordenação do, Programa contará com os serviços especializados para 
supervisionar as obràs nas Sub-bacias 1 e 2, como também apoiará a UCP 
nas áreas técnicas do programa. Nesta subcategoria também estão incluídos 
investimentos como a. licença do Sistema de Gestão Integrada - SIG e um 
Sistema de Gestão Ambiental - SGA para utilização de módulo com 
Georreferenciamento.(US$13,1 milhões). 

Há também a previsão para estudos e elaboração dos projetos executivos 
para o Programa. (US$2,0rtlilhões). · 

6.5 Custos Diretos (US$223,1 milhões) 

Os objetivos . do Programa serão alcançados através de investimentos 
alocados em 02 (dois) componentes abaixo indicaqas. 

Cc>mponente .1. Obras de Infraestrutura: Este componente financiará: i) 
obras de infraestrutura sanitária: água potável e esgoto nas sub-bacias 1 e 2, 
incluindo uma estação de tratamento de esgoto na sub-baéia 1 e conexões 
intradomiciliares; (ii) obràs d,e drenagem e melhoria ambiental e habitacional: 
macrodrenagem na 'sub-bacia 2 da Bacia da Estrada Nova; microdrenagem 
nas sub-bacias 1 e 2; aterramento de várzeas na sub-bacia 1 e áreas. 
adjacentes da Av. Bernardo Sayão; con írução de unidades habitacionais 
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para as sub-bacias 1 e 2; iii) obras de infraestrutura viária nas sub-·bacias 1 e 
2; e iv) reabilitação dos canais da Bacia do Una. (US$175,8 milhões). 

Componente 11. Sustentabilidade Institucional: Este componente 
financiará: i) reassentamento de famílias e de · atividade_s econômicas, por 
meio de desapropriações mediante indenizações, ou transferência para 
conjuntos habitacionais, centros ·comerciais ou equivalentes, adquiridos no 
mercado local ou regional nas sub*bacias 1 e 2; ii) regularização de 
propriedade, educação sanitária e ambiental, participação comunitária e 
comunicação social; iii) Escritório de Gestão Participativa; e iv) 
fortalecimento institucional. (US$47,3 milhões) 

Fortalecimento institucional refere-:se à implementação de ações de 
planejamento, gestão e controle de projetos do Município de Belém, 
incluindo: (i) a implantação .de um sistema de gestã,o por resultados; (ii) a 
reestruturação da Secretaria Municipal de Saneamento - SESAN, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEGEP e da Secretaria, 
Municipa_l de Administração - SEMAD; (iii) capacitação e treinamento de 
servidores públicos, (iv) adequação do setor de saneamento do Município de 
Belém aos requisitos da Lei Federal N° 11.445/2007; (v) revisão do Contrato 
Programa, firmado entre Prefeitura Municipal de Belém e a Companhia de 
Saneamento do Pará - COSANPA; (vi) apoio à implantação da Agência 
Municipal Reguladora de Serviços de. Água e Esgoto - AMAE/Belém; (vii) 
fortalecimel'lto da capacidade operacional da SESAN; (viii) melhoria da 
gestão territorial e fundiária do Município de Belém por mei,o do 
desenvolvimento e da implantação do Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF 
na - CODEM articulado com o Sistema de Gestão e Atendimento da 
Demanda Habitacional para população de baixa renda a ser implantado pela 
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB; (ix) melhoria da gestão 
ambiental dos Projetos Estruturantes no Município de Belém via implantação 
do Sistema de Gestão Ambiental - SGA e aquisição de equipamentos de 
controle ambiental e manutenção de parques e jardins para a Secretaria . 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA; e (x) ações de melhoria da saúde da · 
família e controle de doenças negligenciadas por meio de tratamento ,e 
construção de duas unidades de saúde para a Secretaria Municipal de Saúde 
- SESMA. 

6.6 Custos. Concorrentes (US$3,1 m.ilhões) 

Nesta categoria a UCP ~contará com a consultoria de·empresa de Auditoria das 
Demonstrações Financeiras do Programa e avaliação intermediár.ia e final do 
Programa, uma empresa de cpnsultoria para implantár o sistema de 
monitoraramento do Plano Diretor de Relocalização de população e Atividades 
Econômicas; empresa de consultoria; além· de uma empresa de elaborar a 
Avaliàção ex-post e Convêr-~io com Universidades para o monitoramento dos 
Indicadores doPrograma. (US$3, 1 milhões). 

6.7 Gastos Financeiros (US$4,3 milhões) 
' 

A UCP os gastos financeiros da operação de crédito, durante a fase de 
execução do Promabem, em. US$4,3milhões. Tais valores referem-se aos 
Juros sobre os saldos devedores diários a uma taxa .determinada de acordo 
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com o estipulado no Contrato de Emprestimo e Comissão de Crédito sobre ~~c· ' ·~'0~:/ 
saldo não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido pel~ ~-.·<. 
_Banco periodicamente . . :..$-~:"'té 0H".'\, .. 

ANÁLISE CUSTO BENEFÍCIO . r . ~ ":·;;;~' 
Foi realizada uma análi~e benefício/custo do projetos do Pro,;,áben, com fluxos ~1t 
de ca1xa descontÇldos a taxa de 12% ao ano e foram est1mapos os segurntes -· 
indicadores econômicos: (i) Valor Presente Líquido (VPL); (ii) Taxa Interna de 
Retorno (TI R) e Relação Benefício/Custo (B/C). 

Os resultados das ·análises indicaram que os projetos atendem aos requisitos de 
viabilidade econômica aceitos pelo Banco lnteramericano de Desenvolvimento -
BID, com todos os projetos apresentando TIR superior a 12% para o período de 
vida útil de 20 anos. O. quadr:o 1.7 do Anexo 1 (Relatório de Viabilidade 
Econômica), é]presenta o resumo dos indicadores por componente do Promaben 
e para a análise consolidada das obras do Projeto. · 

Dessa forma, pode..se afirmar que todos os componentes do Promaben que 
foram objeto de anális~ de viabilidade econômica atendem. aos critérios de 
elegibilidade definidos pelo BID, ou seja, TlR maior ou igual a 12%. Destes, 
somente o componente de esgotos sanitários apresenta viabilidade econômica 
no limite inferior e a principal razão para esta· performance do projeto é .o baixo 
nivel de adesão estimado para o sistema de coleta de esgotos, o qual depende 
de esforço institucional da Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA 
para que se possa melhorar a rentabilidade do projeto. 

De forma con$olidada o Programa. apresenta TIR igual a 18,34% .e VPL de R$ 
177,2 milhões e o componente de drenagem e sistema viário, principalmente 
este último, é responsável pelo maior aporte de benefícios econômicos ao 
Programa. 

VIII. ANÁLISE DAS FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO 

A Prefeitura de Belém - PMB, por meio dos seus Órgãos Técnicos, estudou 
várias fontes externas de financiamento que pudessem aportar recursos, na 
forma de financiamento de longo prazo, para o "Programa de Saneamento 
Básico da Bacia da Estrada Novq- PROMABEN 11". 

Foram avaliadas as condições financeiras oferecidas pelo BIRD, JBIC e BID, e 
os Órgãos Técnicos da PMB concluíram que, tendo em vista os objetivos a 
serem alcançados com a execução do PROMABEN li' e considerando o 
PROMABEN I em execução, o BID foi o Organismo Financeiro que apresentou 
condições que mais se ajustavam ao Programa e aos interesses do Município de 
Belém. · 

Assim, em 31/08/2012 a PMB apresentou uma Carta-Consulta à SEAIN/COFIEX 
solicitando autorização para preparar um Projeto a ser submetido ao BID, com o 
objetivo de obter um financiamento externo para o Programa. 

Como consta da Recomendação N. 0 1.346 de 05/10/2012,. em substituição à 

i 

___.-/?:_ Recomendação n° 1.280, datada de 11/11/2011, a COFIEX aprovou a 
__4-~ , preparação do "Programa de Saneamento Básico da 8 cia da Estrada Nova -
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ROMABEN 11" no valor de US$ 250.000.000,00 (Duzentos e cinquenta milhões 
de dólares americanos), com financiamento do 810 de US$ 125.000,000,09 
(Cento e vinte e cinco milhões de dólares americanos ). e contrapartida da PMB 
de igual valor. · 

Belém (PA), 10/01/2017. 

TINHO JÚNIOR 
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·SEMAJ 
, , .. . SE!cREtARlA MUN.ICIP,AL 

i . 

DE: ASSUNTOS IURlDICOS 
AAOCURADOJUA AOMfNiS'TRA'tiVA 

·Oblgto: Proc&ssó h0 623/2014- SEMAJ 1 , " 

etrw h\t&resiada: Procuradoria. Geral ~a· Fazenda. Nacional 
A$fYilt2: ·Análise }urídlca acerca da legalidade· das. minuta$ do Contrato d& 

I . . - , 

, Empré!timo n° /OC-BR a ser firmado entre' o Municiplo de e·etém e o Bánco 

lnte~americano de·. Desenvo,IVImento(BtO), e' do Contrate> de Garantia a sobre a: 
autorlzá~ão legal para contratar e prestar contragaran.tla à União. 
Procuradora do Munlcfplo da Belém: Glsatê M!ida da Afmalda N&ves·Macfel 

j ,.~ 

Senhor Procurador Chefe em exercfcio, 

Versa o presente . processo ·sobre soiiditação do Sr'. Secretária 
' . 

Municipal de Assuntos Jurfdico~ érn exercfciof ~o que tange. à anátl$e jurfdica acerca 

da legalidade das mi9utas do Contráto de ·Empréstimo' n° tOq.:eR a ser firmado 
. . 

·entre o Municfplo de Belém; e o ~anco lnteramerícaFto da:Oesenvolvimento(BID) e do 

. · Contrato de Garantia e . sobre a a_utonzaçào, legal para oontratar; e . prestar 

contragarantia à UnU~o, em cumpl'imÉmto 'aos pontos acordados na Ajuda MemÓria 

,-de 09 <je julho de. 2014 ·entre Municfpio de . , Se!ém · e Governo 

. Federai(SEAIN/MP,STNIMF' e PGFN/Mr=) . 

"fal marilfestaÇãO jurídi<?S é Urnt;i das condições para a· submls.são da . 

, ~contratação dQ empréstímo em- epfgrafe e da concessão da:. gara·ntia ao Senado , 

FederaL 

Este é o rahatórlo. Pass.o a érnitlr o parecer Jurídico. 

Em cumprimento a exig~mcl~ · ~üpramenclonada, etucida~.se os · segutnteis 

· aspectos jurídicos relaCionados ao feit0 em questão1 senâ~ vejamos: 

\ . 
TRAV. 1' DE MARÇO, 424~ CAMPINA:-86.017~120 -BÊLéM • PAAA · 
FONES: (91) 3162-11111:3:182.1103~ Fax! (IH) 31S2t110 I 

E·MAIL: proe_adm@•arnaJ.oom.br · 

·' 
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SEMAJ 
'SECRETARIA MUNI<:IPAL 

Dt; ASSUNTOS fURlDICOS 
PltOCUR/IDORIA AOMINISTRATIVA 

• PrE?Iiminarmente.; é inquestionável, o. ,interesse pública que 

envolve Progr~ma de S!lneamento Básico da Bacia da .Estrada 

Nova(PROMABEN 11},· pois, busca solucionar os probltiimas 

sócio-ambientai$ que afetam •os habitantes da Sacia. da Estrada 

Nova e da Baçia do Una, para·a consequente promoção do bem 

· estar social e melhoria· na qualidade deVIda dos·mesmos. 

• Este contrato está inserido nos denominados, "contratos da 

administração", ·ou sej.a, sãO contratos subordinados, 
• I 

preponderantementé~ ao dtreito privad~. onde a participação da 
- .··. , .. • I 

Administração Púb~lca, como . parte, não origina modificaçao 

substancial do reg.lrne jurfdico, como po.r exemplo, pode-se citar 

o$ contratos' de s~guro, locação, fin·anciamento e etc. 
' '· j ' 

• O Municfpio de Sel$m está intencionado a firmar éontrato de 
't . '· 

empréstimo junto ao Bânco lnterametlqano de Desenvolvimento 

- BID, com garantia da Repúb-lica Federativa do Brasil. nó valor 

de USO 125.000.000,00(cento e vinte e. cinco mllhOes de 

dólares), almejand9 _o'· financiamento pa~clal do Programa de 
Sàneamento Básico da Bacia d~ Estrada Noya(PRO.MABEN H). . 

"'. . . 
• ~ demonst~ação da ímport~ncia 1 e 'da complexidade ' do 

PROMABEN U, esfá especificada. t;to Anexo Único do referido 
' ' . 

Contrato de Empréstimo, o qu~f. oestaca . os custos, os 

benefícios, os dbjetivdsl a descrição das áreas, onde· o referido 

Programa vai intervir, a rorma de execução e o plàno an·ual de 

manutençã·o das obras ·e equipamentos c~mpreendidos no 
Projeto.' · 

• Consider-ando os a~pectos determinados no PROMABEN !L 
tem·se d-entre os prlnctp!Qs ·ctá Constituição Federal de 1988, a 

competên·cla d~ Munlcíp!o; conforme dlretrizes gerais fixadas em 

lei) para orctenar· o pleno· desenvolvimento urbano! .garantido as· 
• . ' ·, ' I 

Junções . sociais" da cidade e da . propriedade e. o. bem-estar da 
. • . . ' 2 

.TRAV. 1• DÊ. MARÇO, 424 ~CAMPINA-ey6.017-120·SiiLÉM· PARÁ . , w 
t~~;:,:~~};~~;~~~;- ~"' (01) 311!2)110. f\ . ·.·· \) 

' I 

~-

l I 

J 
I ~ 

I 
i 
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·sEMAJ 
SECRETARIA MVN!CII?AL 

DE A~SliNTOS JURÍDICOS 
PROC\JAAOORIA AOMlHISTRATlVA 

PREFEITURA DE 

BEL EM 
' . f, 

popul
1
a.ção, com I ba$e nas disp.osiç,Oes previstas· no art. 182 

CF/88 c/c as. normas do art 115 e,116 da LOMB; 
I 

• A PoHticà de lnfra .. estrutura e Meio Ambiente, de saneamento 

ambiental integrada,, de drenagem urbana, do subsistema da , 

macrodrenagem e de.mlcrodrenagem, de abastecimento d'água 

' e dà esgotamento sanitário e dos resfduos sólidos estãoj 

expressamente, determinadas no~ art: 30 a. 40 da Lei do Plano 

Diretor 9o Mu.nicfp!o d~ Belém '(Lei Munrcípal n° 8.655, de.30 de 

julho de 2008). 

• O Chefe · do . Poder Executivo, o -Prefeito Zenaldo Rodrigues· 
-- ' 

Coutinho Junior1 , é . agepte. legftimo e capaz para assinar o . ·. 
referido contrato de\empréstimo, conforme. o inciso XIII do art. 94 

. 'daLOMB. 
L. I ~, . 

• v Que a contrataçâ6 ~o empréstimo em questão ençontra-se 
' . \ ' . 

autori.~ada pela lei Municipal . n°_. 9.043/13., publicada em 

28/11/2ú13 no - Diário Oficial do MunicfplÓ . de Belém a 

republlcada, na sua lnteg.ra, eim 04/08/2014 no Diário Oflclal .do 

Municfpío de ·Balem em vlrtuqe·-das altêrações dada pela Lei 

, Municipal n° 9.052114, publicada em 19/03/201.4 no Diário Oficial 
I . O ... I 

. do Municlpio de· Be.lém e pela. Lei n° 9.06~/14, publicada .em 
01/08/2014 noDiárío Oficial do. Mu~.icfpio de Belém, ·cumprindo, 

assim, ditames legais ~revistos no lnclso VIl do· art.44 c/c com 

Inciso XIII do art. 94 da LOMB. Ressalta-se ~ue o ~rt.4° · de~ta 

Lei determina que deverá 1astar consignado, nos orçamentos 

anuar e plurianual do Munic1pio, as dotações suficientes para o . 

fiel atendimento aos'êompromissos (lssu.midas pelo Municlplo no . 
. . 

contrato de empréstimo· ~m questão. . . . 

• Que·constam da Lei n° n° 9.048 1 de 27 de dezembro de 2013; 

que estima a· receita e. fixa a despesa do Municfpio de Belém 

para o exercício. de 2014, dota,çõe~:> necessárias. e suficientes à,, 

TRA:-J. 1· os MARço, 424. CAMPINA. ee.o17-120- aeL~t;M- PARA 
FONES; (91) 3182-1111/31821103- Fax: (Q1) 3162Htq 
E·MAIL: proo_sdm~&emaj.c<:>m.br 

I . 
' i 

I . 

h 

I I . 
t 

'' 
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t 
i 

i ~· 

! 
f 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 263

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



Página 223 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

' I 

< i 
',.. ., 

'1 

. \ 

1/ 

I 

264 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



Página 224 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

r· 

( 

\ , 

, ( 

SEMAJ 
. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSUNTOS JURTDICOS 
PROOU~AOOFUA AOMINIS1'AATIVA . 

SELEM, 
execução do Programa/ProJ~to 201.451.0007.1031 ~Programa de · 

. - I . - ·. '_ 

Sanéamento da Bacia da Estrada Nova~ PROMABEN 11, quanto 

·ao ingresso,· dos recursos, ap ~porte da contrapartida .e ao 

pagamento dos encargos da' operação em tela. , . 

• Que o Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de . 
• • I . -

2015, que estipula receita e fixa a despesa do Municfplo de 

Belém para o e~ercício ·em epígrafe,· já fol encaminhado à 

Câmara Municipal· de Belém em 1~/10/2014, recebendo o 
( . 

número de processo 1490 na tramitação Interna desta casa 

legislativa, ainda não .possuindo o número de Projeto de Lei· e 

,que constam ro mesmó, dotações necessárias e suficientes à 
. ' 

execução do. Programa/Projeto 2. 01.29.17.451.0007.1 031 -

Programa de . Saneamento da · Bacia da Estrada . Nova- -

PROMABEN lf, quanto ao ingresso dos recursos, ao ap~rte da 

contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação em 
~c , I ' 

tela. 

• Que o Programa/Projeto de $aneamento da Bacra d~ Estrada 

Nova -- PROMABEN tt está inserfdo no P-lano Plurianual· do 

Município de Belém para o perfodo 2014/2017, estabelecido pela 

,_ L~i no 9.026 de 07 .dê agosto de 2013. · 

• · Que a Lei Municipal no 9.043/13. autorizou o M~nlclpio de Belém 

I . a oferecer como contragarantia ao _TesQUfO Naclonál, pela 

garantia que este bferecerá ao Banco lnteramericano· de 
I , / / 

Desenvot~lmento .. 810, as cotas · de repartição das· receitas 

tributárias previstas nos . artigo~ 158 e 159, complementadas 
. I • 

pel~s receitas próprias de tmpostos esta~slec!das no art. 156, da 

ConstituiÇão Federal. nctstermos do§ 46 do art. 167, bem como 

outras garantias em direito Çldmltidas. 

• ou e a coAtratação dq ~rnpréstirno ·em referência, n_ecesslta de 

autorização · _ do Senado Federal, dispondo sobre limites e 

TRAV. 1• DE MAROO, 424 ·CAMPINA· ()6.017~120 ·BELÉM- PARÁ 
FONES: (91) 31'82·1111/3,182-11'03 ·Fax: {91) ~182~110 
E·MAtt.:.proc_adm@sema).com.br 

i 

' I ; . 
' 
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SEMAJ 
SECRETARIA MUNICIPAL 

OE ASSUNTOS }URID!COS 
PROC.I)AAOORIA AOMINIS~TIVA 

\ ~ondlções para tal operaé;ao externa, como também, prevendo 

limites e condições para a concessão de garantia da União, 

conforme dispos!ç~o do' art.52, incisos V, VU a VIII da 

Constitui<;âo Federal de 1988; 

.• -bo· pónto da vista legal, constata-se que as obrigações a 

serem contrai das .na minuta do Contrato ·de Garantfa pelo 

fiador e na mínutá do Contrato de Empréstimo pelo Munlcfpio 
• I 

de Belém, são válfdas a exiglveis perante à Constltuiç.ão 

Federal de 1988 e de;rnais legislações infracoristitucíonais, . 

ressaltando~sa quê muitas da~ cláusulas deste. último não. 

podem ser modificadas, pois são normas e procedimentos 

espectfíeos do E~ID.: como organismo· financeiro multilateral. 

Diante do exposto, conclui~s.a que o Contrato de Empréstimo e Contrato de 
' . 

garantia, a ser firmado, é documento legal, válido e exigíVelr vinculando o 
c 

Municfplo de Belém e União,· respectivamente, por tod~s as obriga<;ões a sàrem 

contrafdas, em seus termos e cláusulas. 

É o parecer. 

S.M.J. 

)de nii/''de 2014 . . 

. Glsele ~ . tl'b~vês M•çlel 
, Procura ora do.Município de Belém 

' OABIPA 7658 · 

I , 

TRAV. 1• DE MARÇO, 424 ·CAMPINA· 66.017•120 • BELÉM· PAAÁ 
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Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município de Belém 
Procuradoria Administrativa 

PARECER No 39 /2014 

Parecer Jurídico(Le·gal Opinion) 

Processo n° 005/2014- SEMAJ · 

Assunto: Parecer Jurídico ·em cumprimento ao artigo 4.01 (a) das Normas 

Gerais do Contrato de Empréstimo n° /OC-BR a ser firmado entre o 

Município de Belém e o Banco lnteramericano de 'Dese,nvolvimento(BID) ~ 

Program~ de Saneamento Básico. da Bacia da Estrada Nova ~ PROMABEN 11. 

Procuradora do Município de Belém: Gisele Maria de Almeida Neves Maciel. 

Senhor Procurador Chefe, 

. Versa o presente processo sobre solicitação do Sr0
. Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos, no que tange à .análise das obrigações a s~rem 

contraídas pelo Município de Belém no contrato de empréstimo em comerto, 

verificando se são válidas e exigíveis, diante de asp~ctos constitucionais, jurídicos e 

regulamentares pertinentes. 
. ' 

Tal análise se restringirá ao co,ntrato de empréstimo, sendo uma das 
/ 

condições prévias ao primeiro desembolso, conforme a previsão do artigo.4.01 (a) 

das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo n° /OC-BR a ser firmado entre o 

Município de Belém e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento(BID). 

Este é o relatório, passamos a analisar. 

··Em cumprimento à ,exigência. supraniencionada, elucida-se os 
• I 

seguintes aspectos jurídicos relacionados ao feito em questão, senão vejamos: 

C · • Preliminarmente, é inquestionável, o ihteresse público que 

envolve Programa de Saneamento Básico da Bacia dq Estrada C}. 
Nova(PROMABEN 11), pois, busca .solu1c·a-ar os problema: ~ 

( • TRAV. 1 o DE MARÇO, 424- .CAMPINA- 66.017-120- BELÉM- PARÁ ~ ~ '· 
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( SEMAJ 
Secretaria de Assuntos Jurídicos do Murticípio de Belém 
Procuradoria Administrativa 

• 

sócio-ambientais que afetam os habitantes da Bacia da Estrada 

Nova e da Bacia do Una, para a consequente promoção do bem 

estar saciar e melhoria na qualidade de vida dos mesmos. 

Este contrato está inserido nos denominados,"contratos da 

administração", ou seja, são contratos subordinados, 
\ 

preponderantemente, ao ·direito privado, onde a participação da 

Administração Pública, como parte, não origina modificação 

substanci.al do .regime jurídico, como por exemplo, pode-se citar 

os contratos de seguro, locação, financiamento e etc. 

• O Município de Belém está intencionado a firmar contrato de 

( · empréstimo junto ao Banco lnteramericàno de Desenv_Óivimento 

- BID, com ·garantia da República·Federativa do Brasil, no valor 

de USO 125.000.000,00(cento e vinte e cinco milhões de 

dólares), almejando o financiamento parcial do Programa de 

Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova(P~OMJ\BEN 11). 

( 

,. 
\ 

\ 

• A ·demonstração da importância · e da complexidade do 

PROMABEN 11, está especificada no Anexo Único do referido 

Contrato de Empréstimo, o qual destaca os custos, os 

benefícios, os objetivos, a descrição das áreas, onde o referido 

Programa vai intervir, a forma de execução e o plano anual de 

manutenção das obras e equipamentos có~preendidos no 

Projeto. 

• Considerando os aspectos determinados no PROMABEN 11, 

tE?m-se dentre os princípios da Constituição Federal de 1988, a 

competência ·do Município, conforme diretrizes gerais fixadas em 

lei, para ordenar o pleno desenvolvimento urbano, garantido as 
I 

funções sociais da cidad~ e da propriedade e o bem-estar da 

população, com base nas disposições previs~as 

CF/8.8 c/c as normas do art. 115 e 116 da LOM 
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Secretaria de Assuntos.Juridicos do Municíp!o de Belém 
Procuradoria Administrativa 

• A Política de Infra-estrutura e ·Meio Ambiente, de saneamento 

ambiental integrado, de drenagem urbana, do subsistema de 

macrodrenagem e de 11,1icrodrenagem, de abastecimento d'água 

e do es,gõtamento sani~ário e dos resíduos sólidos estão, 

expressamente, determinadas nos art. 30 a 40 da Lei do Plano 

Diretor do Município de Belém (Lei Municipal n° 8.655, de 30 de 

julho de 2008). _ 

• O Chefe do Poder Executivo, o Prefeito Zenaldo Rodrigues 

Coutinho Junior, é agente legítiry10 e capaz para assinar o 
• I • 

referido contrato de empréstimo, conforme o inciso XIII do art. 94 

da LOMB. 

• A contratação do empréstimo ém questão, encontra-se 

autorizada pela Lei Municipal n° 9.043/13, publicada em 

28/11/2013 no Diário Oficial do Município de Belém, cumprindo, 

assim, ditames legais prE!vistos no inciso VIl do art.44 c/c com 

inciso XIII do art. 94 da LOMB. Ressalta-se que o art.4° desta 

lei, determina · que deverá estar consignado ·nos orçamentos 

anual. e plurianuaL do Município, as dotações suficientes para o 

fiel atendimento aos compromissos assumidas pelo Município no 

contrato de empréstimo em questão. 

' \ · • A ~ecretária Municipal de Coordenação Geral do Planejamento 

e Gestão - SEGEP respondeu as seguintes informações _ 

solicitadas pelo Ofício n°019/2014-Proc.Adm 'de exigência 

obrigatóric;t para contratação de operação de crédito, senão 

vejamos: 

1) "Atesto que todos os parcelamentos de débitos e operações 

de crédito, inclusive a·s equiparadas nos termos do art .. 29, § 

1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financetras 

e não financeiras foram objeto de análise da STNÍ' ·~ 
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Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município de Belém : 
Procuradoria Administrativa 

2,) "O Ente, em relação ao art. 3,5 da Lei Complementar 

101/2006, não realizou operação de crédito junto a outro 

Ente da Federação" 

3) "O. Ente não praticou nenhuma das ações vedadas pelo art. 

5° da Resolução n°43/2001 do Senado Federal" 

4) "O Ente ·_não contratou operação no âmbito do Programa 

·Nacional de Iluminação Pública Eficiente" 

-RelUz, estabelecido pela Lei n° 9.991, de 24/07/2000" 
' . 

' 
5) "O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não 

analisados pelo. Tribunal de Contas, inclusive o e~ curso, 

cumpre o disposto: a) no· art. 23 - limites de pessoal; no art. 

33 - não contratação de operação de crédito realizada com 

infraçã_o do disposto na Lei Complementar n° 101, de 2000; 

no art. 37- não realizaÇão de op_erações. vedadas; no art. 52 

- publicação do relatório resumido da execução orçamentária. 

e no § 2° do art. 55 - publicação do relatório de. gestão fiscal, 

todos da Lei Complementar n° 101, de. 2000, bem como 

cumpre o disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição­

limite das operações de crédito em relação às despesas de , 

capital". 

6) "Relativamente aos exercícios corrente e anterior, que não há 

despesas de capital a serem. deduzidas do cálculo. do 

montante de despesas de capital para a verificação do limite 

a que se refere o inciso 111 do art. 167 da Constituição 

Federal." 
. 

7) "O Ente cumpre os demais limites e condições fixados pelo 

Senado Federal e observa as demais restrições 

estabelecidas na Lei Complementar n° 101/2000 - LRF" 

8) "Em observância ao § 4° do art. 18 da RSF n° 43/2001, este 

Município não teve dívida honrada pelo Estado, em 
/' 
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Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município de Belém 
Procuradoria Administrativa 

, decorrência de garantia prestada em operação de crédito, 

r~lativarhente a dívidas ainda não liquidadas." 

9) "O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar n° 

1 01/2000í apresentâ no quadro abaixo os seguintes valores 

das. despesas com pessoal no ~·período de 01/2013 a 

12/2013." 

DESPESAS COM PESSOAL (DESPESAS PODER PODER I 
Executadas no período de MM/AAAA a EXECUTIVO LEGISLATvVO 
MM/AAAA ~último RGF publicado) 

' 
I/ I 

Despesa Bruta com Pessoal (I) , ' 952.,170.897,00 42.668.492,14 
' 

Despesas não computadas (art. 19, § 1° da 112.817.501,00/ / 135.860,94 
LRF)=(II) \' 

Repasses previdenciários ao REGIME -
PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL (111) 83.882.907,17 3.394.118,37 
Contribuições Patronais i 

Total de Çespesas com pessoal para fins d~ 923.236.303,17 45.926.749,57 
apuração do limite ~ TDP (IV) = (1-11+111) >x , 
Receita Corrente líquida ~ RCL (V) ~ .944.838.819,00 1.944.838.819,00 
Imposto de Renda Retido na Fonte ~ IRRF 
(Ativo, Inativo e Pensionistas) . o o 
(se estiver computado n_a despesa bruta com 
pessoal, informar zero) .. 

Inativos e Pensionistas 
(informar valores somente se não estiver 111.478.070,00 -
computado na despesa bruta com pessoal, r\. /-'\ caso contrário, informar zero) 
Percentual (%) do total de despesas com 1- -fí-43o/~ (v 
pessoal para fins de apuração limite-=- TDP \ 
sobre RCL (IVN)*1 00 

-......... ..... _-.. ___ 

10)Declaro que constam da Le1 no n° 9.048, de 27 de dezembro 

de 2013, que estima a-receita e fíxa a despesa do Município 

de Belém pa~a o exercício de·2014, dotações necessárias e 

suficientes à execução do Programa/Projeto 

201.451.0007.1031-Programa de Saneamento da Bacia da 

do: ~ Estrada Nova ~ PROMABEN 
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Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município de Belém 
Procuradoria Administrativa · 

recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos 

encargos da operc;tção em tela, alocadas nas seguintes 

fontes e ações: 

Fonte Ação 

01000000, I 

019102401 

Recursos do Tesouro Municipal 

Recursos de Operações de Crédito 

Externa 

11)Declaro que o Programa/Projeto de Saneamento da Bacia da 

Estrada Nova - PROMABEN 11 está inserido no Plano 

Plurianual do Município de Belém para o período 2014/2017, 

estabelecido pela Lei no 9.026 de 07 de agosto de 2013 nos 

programas e ações apresentados no quadro abaixo: 

1 

Programa Ação 

0006- Ordenamento e Infraestrutura 

Urbana com Gestão Ambiental 

0007- Saneamento Ambiental 

0006.1.4- Urbanizar assentamentos 

precários. 

0007.1.4- Implementar e manter o 

sistema de micro e macrodrenagem 

urbana nas bacias hidrográficas; 

0007.1 .5 -Executar e gerir o Programa 

~ de Saneamento da Bacia da Estrada 

Nova. 

12)"0 Ente, em relação às contas do exercício anterior,cumpre o 

disposto: 

.No art, 198 da Constituição Federal, tendo aplicado em 

ações e seNiços públicos de saúde, o percentual de 19%

6

, Q 
calculado de acordo com o estabelecido pela E;C~ 9/2000;' ~ 
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Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município de Belém 
Procuradoria Administrativa 

No art. 212 da Constituição Federal, tendo· aplicado na 

manutenção e desenvolvimento· do ensino, o percentual de 

28% da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências . 

. No art. 11 da Lei Complementar no 1 01/2000." 

0"No que ta~ge à Parceria Publico Privada (PPP), houve em 

2012 a celebração de um contrato com a empresa CTR 

Guajará, relativo à conce~são administrat.iva para delegação 

do serviços públicos de implahtação e operação do centro de 

tratamento de resíduos sólidos, incluindo os serviços de. 

encerramento e recuperação do aterro sanitário· do Aurá, 

atualmente em fase de rescisão por força de um ·Termo de 

·Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o Ministério 

Público do Estado do Pará." 

14)"Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que 

o Ente n'ão contrairá, nos dois últimos quadrimestres do 

mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa 

que não possa ser cumprida integràlmente dentro dele, ou 

que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem 

que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito." 

15) "Em observância ao disposto no art. 26 da LRF,declaro que 

havendo previsão de repasse de recursos públicos para o 

setor privado, tais repasses serão (;lutorizados por lei 

específica, at~nderão ·às condições estabelecidas na lei de 

diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do 

exercício E?m que ocorrerem." 

16)Declaro que estão incluídos no SerViço Auxiliar de 

Informações para. Transferências V.· oluntária~ (GAUC), lodoso 

os CNPJs da Administração Direta do En)e "' · ~ 

.7 
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Secretaria de Assuntos Jurídicos do Municipio de Belém 
Procuradoria Administrativa 

• Do · pont~ de vista legal, constata-se que as obrigaç_õ·es a 

serem contraídas pelo Município de Belém ~o Contrato de 

Empréstimo e.m comento, são válidas' e exigíveis, ressaltando­

se que muitas de suas cláusulas não podem ser modifica.das, 

pois são normas e procedimentos específicos do BID, como 
I ' 

orgç:1nismo financeiro' multilateral. 

Diante do exposto, concluí-se que o contrato, a ser firmado, é documento 

válido e exigível, vinculando o Município de Belém por todas as obrigações 

contraídas, em seus termos e cláusu-las. 

É o parecer. 

S.M.J. 

, Bu, 1~ {'f'jrço de 2014 

Gisele ~~-Q e~ida Neves Maciel 

Procu!l: do Município de Belém 

OAB/PA 7658 

Aprovo o' parecer~ declaro serem verdadeiras as informações que d . (am base à 

opinião jurídica. 

Prefeito Municipal de 

TRAV. 1 • DE MARÇO, 424- CAMPINA- 66.017-120- BELÉM- PARÁ 
FONES: (91) 3182-1111/31821103-Fax: (91)31821110 
E-MAIL: proc adm@semaLcom.br 
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Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município de Belém 
Procuradoria Administrativa 

Tereza Lusia Martires Co~lho Cativo 

Sergio de Amorim Fjg eiredo 

Auditor Geral do Município de Belém 

TRAV. 1' DE MARÇO, 424- CAMPINA- 66.017-120- BELÉM- PARÁ 
FONES: (91) 3182-1111/31821103- Fax: (91) 31821110 
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ANEXO 

PARECER TÉCNICO SOBRE O PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
BACIA DA ESTRADA NOVA - PROMABEN 11 

MUNICÍPIO DE BELÉM (PA) 

Programa de Saneamento Básico 
da Bacia da Estrada Nova -PROMABEN 11 

Março de 2014. 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 287

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



Página 247 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

) 

I . 

288 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



Página 248 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

ANEXO 

PARECER TÉCNICO SOBRE O PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
BACIA DA ESTRADA NOVA· PROMABEN 11 

I. INTRODUÇÃO . 

Em 2009, o Município de Belém assinou com o Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento - BID o Empréstimo 1998/0C-BR, no valor de US$68.750.000,00 
(Sessenta e Oito Milhões,' Setecentos e Cinquenta Mil Dólares Americanos), 
destinados a executar, com recursos de contrapartida. de igual valor, o Programa de 
Saneamento da Bacia da Estrada Nova em. Belém, denominado PROMABEN, no valor 
de US$137.500.000,00 (Cento e trinta e sete milhões e quinhentos mil dólares 
americanos), para as intervenções na área da sub-bacia 1, uma das quatro sub-bacias 
da Bacia da Estrada Nova. Durante a execução do projeto, foi identificada a 
necessidade de recursos adicionais p'ara a execução das metas acordadas. Por ta.l · 
razão o PROMABEN teve suas metas físicas e financeiras ajustadas, passando o seu 
custo total para US$145. 871.000, 00 (Cento e quarenta e cinco milhões, oitocentos e 
setenta e um mil dólares.americanos). 

O escopo do Programa PROMABEN compreende obras e ações de drenagem 
urbana, reordenamento urbano e reassentamento de população, infraestrutura viária e 
sanitária, além da sustentabilidade social e institucional. O Programa foi estruturado 
para uma amostra de projetos que contemplasse com essas intervenções os canais 
principais da sub-bacia 1 da Bacia Hidrográfica da Estrada Nova. 

A Prefeitura Municipal de Belém considerando as lições aprençlidas com a execução 
do PROMABEN e tendo em vista a demanda crescente por investimentos na área de 
Saneamento no Município decidiu por executar um novo programa de saneamento 
com apoio financeiro do BID. 

Assim, foi solicitado à Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN autorização para 
a Preparação do PROMABEN 11, estimado em US$250.000.000,00 (Duzentos e 
cinquenta milhões de dólares americanos) (50% BID e 50% de contrapartida local), 
·com o intuito de dar continuidade ao PROMABEN, para a sub:.bacia 1, exeQutar ações 
de mesma natureza na sub-bacia· 2, e dessa forma atender as necessidades de 
saneamento de uma parcela ponderável da Bacia da Estrada Nova, como também, 
reabilitar as obras da Bacia do UNA.. . · 

Em especial, as sub-bacias ·1 e 2 serão beneficiadas pelo Programa de Saneamento 
da Bacia da Estrada Nova- PROMABEN 11, com ações de implantação e melhoria dos 
sistemas de macrodrenagern, microdrenagem urbana, pavimentação devias (incluindo 
melhorias das condições de acessibilidade), abastecimento de água potável, coleta e 
tratamento do esgoto sanitário, reassentamento de famílias e de negócios e atividades 
de educação ambiental, participação e comunicação junto a comunidade, além do 
fortalecimento institucional dos órgãos da PMB. 
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Durante a execução do PROMABEN foram detectados acréscimos de obras ~~--= o'-'"'P 
contempladas no projeto básico e de serviços que, em decorrência da adequação 
do método construtivo, objetivando melhor eficiência na execução do Programa e no 
!3tendimento ao Plano Qiretor de Urbanismo do Município de Belém, tiveram por tal 
motivo que serem acrescidos ao custo do Programa. 

Adicionalmente, também tiveram acréscimos as ações relativas: aos programas 
socioambientais, aos serviços de apoio ao gerenciamento do Programa, supervisão de 
obras, de elaboração de projetos e de perdas de variações cambiais. Esses custos 
incrementais justificaram a necessidade de apresentação à SEAIN/COFIEX de uma 
Carta Consulta solicitando a preparação. de um projeto, o Promaben 11, Óbjetivando um 
novo empréstimo junto ao BID para complementar as aÇõ~s do Promaben I na sub .. 
bacia 1, complementar as obras de mesma natureza na sub-bacia 2,· como também 
reabilitar as obras dos canais da Bacia do UNA. · 

A reabilitação das obras .do UNA se justifica, pois os resultados obtidos do Programa 
de Saneamento da Bacia do UNA, concluído. em 2004, e o PROMABEN, associados 
às novas demandas da PMB, constituem num pano de fundo para o levantamento das 
necessidades e a definição do Componente de Fortalecimento lnstituciQnal da nova 
operação de crédito, PROMABEN 11. 

O Programa do. UNA, já concluído, previa uma série de ações que deveriam ter tido 
continuidade, em especial para dar· sustentabilidade nas intervenções realizadas, mas 
que, por · razões diversas, foram 1 interrompidas ou sequer chegaram a ser 
implementadas. 

Além disso, existem ações que não puderam ser executadas no âmbito do 
PROMABEN, em especial· quanto ao fortalecimento institucional associado ao 
abastecimento de água e. ao esgotamento . sanitário que teve as obras 
correspondentes que serão atendidas pelo PROMABEN.II. 

No caso específico da gestão de resíduos sólidos, que reduziria e eliminaria o despejo 
ilegal de resíduos sólidos em canáis, estradas e terras vazias da área da bacia do 
UNA e que contaria com uma cooperação técnica financiada pelo JSF (Japan Special 
Fund}, em que pese as gestões havidas do BID· de busca dos recursos e preparação 

· da mesma, a citada cooperação técni~a nem chegou a ser concretizada. r 

'· 
Aliado a isso, O!Jtras atividades importantes associadas à operação e manutenção das 
obras do UNA foram interrompidas ou não chegaram a ser implementadas na sua 
plenitude, em que pese contar com os documentos de suporte preparados durante a 
execução do Projeto UNA, ou seja, do Plano de Operação e Manutenção de 
Drenagem, Vias e Obras de Arte Especiais, bem como do Manual de Operação e 
Manutenção do Sistema de Esgoto Sanitário e Água Potável. O resultado- é que Os 
canais de drenagem da Bacia do UNA estão requerendo recupe~ação e revitalização. 

E esse é, também, o caso das dificuldades para implantação da Agência Reguladora 
AMAE/Belém, bem como a não prepara·ção de um Plano Diretor de Drenagem Pluvial 
Urbana do município de Belém. No caso da AMAE/Belém, após a promulgação da Lei 
Municipal il0 8.630, de fevereiro de 2008, de criação da agência reguladora, não se 
avançou na sua regulamentação, previsto para ser feito em 90 dias. No caso do Plano 

ANEXO- PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO Página 3 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 291

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



Página 251 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

292 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



Página 252 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

~-
,.,.--;;;;.ct•OUro 1\tq. :' .·'' '2k "i> . 

' • <) 

l ; 1-:-:·,~· ~ 
l ' .• ,.,...,.,.........., (') 

- ;., ~ g ' . \ ' ' ......... .r:"';;;:~ ..... 
' · ;~ fflíortca ~ 

Diretor de Drenagem, o mesmo ficou restrito às discussões em torno da minuta técni~~:"'· _ 0 ,,-»0 

do escopo dos estudos. · · ·----

. ~Por outro lado, existem novas demandas do setor de saneamento ong1nanas da 
definição do novo arcabouço legal do setor de saneamento no Brasil, bem como das 
neçessidades crescentes da administração pública em termos de· eficiência e eficácia 
da gestão. · 

No que diz respeito ao novo arcabouço legal do setor de saneamento, com a 
promulgação dà Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007, foram estabelecidas as 
diretrizes nacionais para b saneamento básico, em especial com relação: (i) à 
universalização do acesso, articulação com as políticas de desenvolvimento urbano, 
de proteção ambiental, -eficiência e sustentabilidade econômica, controle social, dentre 
outros; (ii) que o saneamento básico deve compreender os serviços de abast~cimento 
de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
drenagem e manejo de águas pluviais urbanas; (iii) que o titular dos serviços formulará 

, a respectiva política pública de saneamento básico, via elaboração de planos, garantia 
do atendimento essencial à saúde pública, dentre . outros; (iv) a exigência de 
planejamento com base em um plano específico para cada serviço, abrangendo 
dentre outros· o diagnóstico, metas de curto, médio ·e longo prazo para a 
universalização, programas, projetos, etc.; (v) a exigência de regulação autônoma 
administrativa e financeira; (vi) a sustentabilidade econômica e financeira dos serviços; 
(vii) a subsídios aos usuários de baixa renda; (viii) a prestação de serviços com 
requisitos mínimos de qualidade, regulariêlade e continuidade; e (ix) a alocação de 
recursos públicos condicionados a existência de planos de saneamento. 

Outras, em novas demandas, .foram identificadas · como necessidades de 
Fortalecimento Institucional relacionado com a gestão ambiental, a gestão fundiária e a· 
gestão da demanda habitacional de baixa renda. O primeiro com relação ao uso pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, do Sistema de Gestão Ambiental· 
desenvolvido no Promaben e, adicionalmente, dotar aquela secretaria de 
equipamentos de medição e de limpeza de parqués e jardins e, o segundo eliminar as 
doenças tropicais negligenciadas em Belém, bem como, a construção de Unidades de 
Saúde na família para atendimento das sub-bacias 1 e 2, bem como aquisição de 
equipamentos e mobiliário. · 

Çom relação aos aspectos de eficiência e eficácia da gestão, a administração da 
PMB está empenhada em promover uma reforma administrativa ae modo a 
incorporar, dentre outras, as técnicas .. de planejamento estratégico, definição de 
projetos estruturantes, gestão, monitoramento e controle de projetos com base em 
resultados, organização matricial de secretarias e projetos, bem como a 
correspondente capacitação e treinamento ·dos servidores e implantação de 
incentivos ao mérito. 

Tais atividades visam resgatar a capacidade da equipe técnica de .servidores do . 
Município tanto em execução de programas e projetos da RMB, bem. como de 
internalização crítica das experiências obtidas com a implementação dos diferentes · 
projetos, beneficiando secretarias e unidades de gestão de projetos estruturantes, 
como a UCP do Promaben. As atividades de capacitação e treinamento- serão feitas 
na Escola de Gestão Municipal, que também será fortalecida para dar. continuidade 
e ampliar os seus resultados. 
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Além disso, o Promaben 11 implementará em alg. umas Secretarias \:e:;-----~..::;::==-~ 
\& Rubnca ~ 

recomendações indicadas pela Avaliação da Capacidade· Institucional, realizad~:z,~ _ 
0
./'p 

pelo. BID, mediante a aplicação do Sistema· de Avaliação da· Capacidade =-­
Institucional.: SECI, na PMB, quando da preparação do Promaben 11. 

Nesse sentido a PM~ considerou, juntamente com o SID, que o Promaben 11 seria 
uma oportunidade p~ra desenvolver e financiar atividades de fortalecimento 
institucional no âmbito do Município. 

·111. OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

3.1 O objetivo geral do Promaben 11 é contribuir para a solução do problema 
socioambiental que afeta a cidade de Belém, especificamente dos 
habitantes da Bacia da Estrada Nova e da Bacia do Ufla. 

3.2 Os objetivos específicos são: i) melhorar as condições ambientais e urbanas 
da população por meio da reabilitação e/ou construção de sistemas de 
drenagem, abastecimento de água potável, coleta e disposição final de águas 
servidas; construção e reabilitação de vias ·de acesso; educação sanitária e 
ambiental; regularizaçao da posse da terra; controle de doenças tropicais; e 
adoção de soluções habitacionais adequadas; e ii) aumentar a capacidadê 
operacional e de gestão das entidades envolvidas. 

3.3 O Programa complementa e completa as obras previstas no Programa de 
Saneamento da Bacia da Estrada Nova, PROMABEN, e amplia a área de 
intervenção e o número qe beneficiários. 

IV. PRINCIPAIS INTERVENÇÕES 

4.1 Obras da sub-bacia I da Bacia . da Estrada Nova remanescentes do 
PROMABEN I, em especial as de infraestrutura sanitária com a implantação de 
ur:n Sistema de Esgotamento Sanitário incluindo o Tratamento dos efluentes, 
melhoria no sistema de abastecimento de água, os complementos das 
intervenções em vias urbanas, macrodrenagem, microdrenagem, urbanização, 
im:lenizações e desapropriações, regularização fundiária e aterro de lotes; 

, 4.2 Obras da sub-bacia 11 da Bacia da Estrada Nova, área central do bairro do 
Jurunas também denominado miolo do Jurunas, Conjunto Habitacional Aluísio 
Chaves e canal da Quintino Bocaiuva, de característica similar às intervenções 
na sub-bacia I; 

4.3 Reabilitação das obras dos canais da Bacia Hidrográfica do UNA. 

4.4 Atividades de sustentabilidade social e ambiental relativas ao fortalecimento 
institucional · da reestruturação da Secretaria Municipal de Saneamento -
SESAN, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEGEP e da 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, , Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA e Companhia de Desenvolvimento da Área 
Metropolitana de Belém - GODEM, educação ambiental, participação 
comunitária, mobilização da equipe de gestão p'articipativa -:- Escritorio de 
Gestão Participativa- EGP, comunicação social, melhoria da gestão ambiental 
çlos Projetos Estruturantes no Município de Belém via implantação do Sistema 
de Gestão Ambiental - SGA e aquisição de equipamentos de contrQie 
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ambiental e manutenção de parques e jardins para a Secretaria Municipàf~~;. } 
Meio Ambiente ~ SEMMA, e ações de melhoria d~ saúde da família e contrbl~l::! _o~''» 
de doenças negligenciadas por meio de tratamento é a construção de duas 
unidades de saúde que atenderão as sub~bacias 1 e 2 , inclusive com a 
aquisição de equipamentos e mobiliário para fortalecer a Secretaria Munjcipal 
de Saúde ~ SESMA; 

4.5 Adequação do setor de Saneamento da PMB com a Lei Federal 11.445/2007 
incluindo o apoio à SESAN na definição do Plano Diretor de Saneªmento 
Básico do Município, a partir das revisões do Plano Diretor de Água e Esgoto e 
do Plano Diretor de Resíduos Sólidos e da elaboração do Plano Diretor de 
Drenagem Pluvial Urbana; apoio à revisão do Contrato Programa de Água e 
Esg~to do Município de Belém e apoio à implantação da Agência Reguladorà 
de Agua e·Esgoto ~ AMAE. · 

4.6 Ações de reordenamento tipo aterro de lotes nas áreas adjacentes ao Canal da 
Bernardo Sayão da Rua Véiga Cabral á Rua dos Mundurucus; estudo e 

· proposta de reassentamento de população de baixa renda e atividade 
econômica nas áreas adjacentes ao Canal de Descarga e Av. Bernardo Sayão, 
compreendidas entre a Rua dos Mundurucus e a Av. Eng. Fernando Guilhon, 
produção habitacional e reposição de atividades econômicas; e 

' . 

V. INTERESSE SOCIAL . 

5.1 O Plano Diretor de Relocalização de Famíilias e Atividades Econômicas -
POR do PROMABEN 11 define às diretrizes de interresse social do Programa, 
concebidas na perspectiva de ordenar o processo de remanejamento em 
direção à uma melhoria das condições de vida da população relocalizada e à 
reinserção adequada dos negócios desenvolvidos em área de obras. 

'5.2 Essas diretrizes devem ser entendidas como auxiliadoras no alcance dos 
objétivos do Programa e no cumprimento das normativas operaci-onais do 
Banco, considerando o objetivo geral do PROMAE}EN 11 que é contribuir para 
a solução do problema socioambiental que afeta a cidade de Belém, 
esp~cificamente dos habitantes da Bacía da Estrada Nova e da Bacia do 
Una. 

5.3 De~sa forma e em conformidade com os documento Operacionais do. BID (a 
OP 71 O) as diretrizes sociais que serão aplicadas no projeto são: (i) Indicar 
procedimentos participativos garantindo o envolvimento da população e 
empresários em todo o ciclo do processo' de remanejamento; (ii) Apontar 
estratégias/modelos garantidores da reposição de moradias afetadas a fim de 
liberar áreas requeridas para implantação e operação de obras, que 
apresentam mefhores condições, sanité[lrias e de Tegularização fundrária que 
aquelas existentes na situação original, bem como apoiar a reabilitação e 
desenvolvimento socioeconômico após o traslado. (iii) Instituir n'ormas e 
procedimentos para garantir a melhora das condições de vida de famílias e 
pequenos empresários moradores em imóveis afetados, (iv) Indicar_ 
mecanismos incentivadores da reinstalação dos negócios existentes em áreas 
demandadas para implantação de obras ê ações do programa, na perspectiva 

. de evitar criação· de passivos sociais manifestos no desaparecimento de 
fontes de subsistência, trabalho e renda criada pelas atividades económicas. 
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6.1 . O custo total do Projeto é de US$ 250.000.000,00 (Duzentos e cinquenta -
0 

milhões de dólares americanos),-dos quais US$125.000.000,00 (Cento e vinte 
e cinco milhões de dólares americanos) são provenientes dos recursos do 
Capital Ordinário (CO) do Banco e US$125.000.000,00 (Cento e vinte e cinco 
milhões de Dólares americanos) da contrapartida local apartada pelo Município 
de Belém. 

6.2 Os gastos do Projeto estão detalhados conforme Quadro de ·custos abaixo. O 
prazo de execução do projeto é para 5 (cinco) anos contados da assinatura do 
Contrato. 

'Em milhões de US$ 
Categorias/Componentes 

BID PMB TOTAL 

1 En~enharla e Administração 14 5 49 t9 4 
LI Administração Geral 2,4 1,9 4,3 
1.2 Supervisão 10,5 2,6 13,1 
1.3 Estudos e Projetos 1,6 0,4 2,0 
2 Custos Diretos 110,1 113,0 223,1 

2.1 Componente 1: Obras de Infraestrutura 90,8 85,0 175,8 
2.2 Componente 2: Sustentabilidade e Fortalecimento 19,3 28,0 47,3 

Institucional 
3 Custos Concorrentes 0,3 2,8 3,1 

3.1 Auditoria 0,1 0,3 0,4 
3.2 Monitoramento e Avaliação 0,2 0,8 1,0 
3.3 Avaliação Ex-Post 0,0 0,2 0,2 
3.4 Imprevistos 0,0 1,6 1,6 
4 Gastos Financeiros 4,3 4,3 

· Total 125 125 250 

6.3 Cronograma Financeiro da Operação na Moeda do Empréstimo 

Valores em Dólares Americanos 
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6.4 

A coordenação do Programa contará com os serviços especializados para 
supervisionar as obra~ nas Sub-bacias 1 e 2, como também apoiará a UCP 
nas áreas técnicas do programa, Nesta subcategoria também estão incluídos 
investimentos como· a licença do Sistema de Gestão Integrada - SIG e um 
Sistema de Gestão Ambiental - SGA para utilização de módulo com 
Georreferenciamento.(US$13, 1 milhões). 

· Há também a previsão. para estudos e elaboração dos projetos executivos 
para o Programa. (US$2,0milhõe?). 

6.5 Custos Diretos (US$223,1 .milhões) 

Os objetivos do Programa serão alcançados através de investimentos 
alocados em 02 (dois) componentes abaixo indicadas. 

Componente I. ·obras de Infraestrutura: Este cómponente financiará: i) 
obras de infraestrutura sanitária: água potável e esgoto nas sub-bacias 1 e 2, . 
incluindo uma estação de tratamento de esgoto na sub-bacia 1 e conexões· 
intradomiciliares; (ii) obras de drenagem e melhoria ambiental e habitacional: 
macrodrenagem na sub-bacia 2 da Bacia da Estrada Nova; microdrenagem 
nas sub-bacias 1 e 2; aterramento de várzeas na sub-bacia 1 e áreas 
adjacentes da Av. Bernardo Sayão; construção de unidades habitacionais 
pára as sub-bacias 1 e 2; iii) obras de infraestrutura viária nas sub-bacias 1 e 
2; e iv) reabilitação dos canais da Bacia do Una. (US$175,8 milhões). 

Componente 11. Sustentabilidade Institucional: Este componente 
financiará: i) rei?ssentamento de famílias e de atividades econômic~s, por 
meio de desapropriações mediante indenizações, ou transferência para 
conjuntos habitacienais, centros comerciais ou equivalentes, aqquiridos no 
mercado local ou regional ·nas sub-bacias 1 e 2; ii) regularizaÇã9 de 
propriedade, educação sanitária e ambiental, participctção comunitária e . 
comunicação social; iH) Escritório de Gestão Participativa; e iv) 
fortalecimento institucional. (US$47 ,3 milhões) 

Fortalecimento institucional refere-se à implementação de ações de 
planejamento, gestão e controle de projetos do Município de Belém·, 
incluindo: (i) a implantação de um sistema de gestao por resultados; (ii) a 
reestruturação aa Secretaria Municipal de Saneamento - SESAN, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEGEP e da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD; (iii) capacitação e treinamento de 
servidores públicos, (iv) adequação do setor de saneamento do Município de 
Belém aos requisitos da Lei Federal N° 11.445/2007; (v) revisão do Contrato 

. Programa, firmado entre Prefeitura Municipal de Belém. e a Companhia de 
Saneamento do Pará - COSANPA; (vi) apoio .à implantação da· Agência 
Municipal Reguladora de Serviços de Água e Esgoto - AMAE/Belém; (vii) 
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fortalecimento da capacidade operacional da SESAN; (viii) melhoria da 
gestão territorial e fundiária do Município de Belém por meio do 
desenvolvimento e da implantação do Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF 
na - CODEM articulado com o Sistema de. Gestão e Atendimento da 
Demanda Habitacional para população de baixa renda a ser implantado pela 
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB; (ix) . melhoria da gestão 
ambiental dos Projetos Estruturantes no Município de Belém via implantação 
do Sistema de Gestão Ambiental - SGA e aquisição de equipamentos de 
controle ambiental e manutenção · de parques e jardins para a Secretaria_ 
Municipal de Meio Ambiente -SEM MA; e (x) ações de melhoria da. saúde da 
famí,lia e controle de doenças neglígenci;3das por meio de tratamento e 
construção de duas unidades de saúde .para a Secretaria Municipal de Saúde 
- SESMA. . 

6.6 Custos Concorrentes (US$3, 1 milhões) 

Ne$ta categoria .a UCP contará com a consultoria de empresa de Auditoria das 
· Demonstrações Financeiras do Programa e, avaliação intermediária e final do 

Programa, uma empresa ·de consultoria, para implantar o sistema de 
monitoraramento do Plano. Diretor de Relocalização de população e Atiyidades 
Econômicas; empresa de consultoria; além de uma empresa de elabor.ar a 
Avaliação ex-post e Convênio com Universidades para o monitoramento dos 
lndi.cadores do Programa. (US$3, 1 milhões). 

6. 7 Gastos Financeiros (US$4,3 milhões) 

A UCP os gastos financeiros da operação de crédito, durante a fase de 
execução do Promabem,- em US$4,3milhões. Tais valores referem-se aos 
Júros sobre os saldos devedores diários a uma taxa determinada de acordo · 
com o estipulado no Contrato de Emprestimo e Comissão de Crédito sobre o 
saldo não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido peb 
Banco periodicamente 

VIl. ANÁLISE CUSTO BENEFÍCIO 

Foi realizada uma análise benefício/custo do projetos do Promaben, com fluxos 
de caixa descontados à taxa de 12% ao ano e foram estimados os seguintes 
indicadores econômicos: (i) Valor Presente Líquido (VPL); (ii) Taxa Interna de 

·Retorno (TIR) e Relação Benefício/Custo (B/C). 

Os resultados das análises indicaram que os projetos atendem aos requisitos de 
viabilidade econômica aceitos pelo Banco lnteramericano de qesenvolvimento -
BID, com todos os projetos apresentando TIR superior a 12% para o período de 
vida útil de 20 anos. O quadro '1.7 do Anexo 1 (Relatório de Viabilidade 
Econômica), apresent~ o resumo dos indicador~s por componente do Promaben 
e para a análise consolidada oas obras do Projeto. 

Dessa forma, pode-se afirmar que todos os componentes do Promaben que 
foram objeto de análise de viabilidade econômica atendem aos critérios de 
elegibilidade definidos pelo BID, ou seja,· TIR maior ou igual a 12%. Destes, 
somente o componénte de esgotos sanitários apresenta viabilidade econômica 
no limite inferior e a principal razão para esta performance do projeto é o baixo 
nível de adesão estimado para o sistema de coleta de esgotos, o qual depende 
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de esforço institucional da Companhia de Saneamento do Pará - COSANP~·~,,.v ~)~'")) 
para que se possa melhorar a rentabilidade dp projeto. . ·"-... ;:--;.. .. ;:.--

De forma consolidada o Programa apresenta TIR igual a 18,34% e VPL de R$ 
177,2 milhões e o componente de drenagem e sistema viário, principalmente 
este último, é responsável pelo maior aporte de benefícios econômicos ao 
Programa: · · 

VIII. ANÁLISE DAS FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO 

A Prefeitura de Belém - PMB, por meio dos seus Órgãos Técnicos, estudou 
/várias fontes exterl)as de financiamento que pud.essem aportar recursos, na 
forma de financiamento de longo prazo, para o "Programa de Saneamento 
Básico da Bacia.da Estrada Nova- PROMABEN 11" . . 

Foram avaliadas as condições financeiras oferecidas pelo BIRD, JBIC e BID, e 
os Órgãos Técnicos da PMB concluíram que, tendo em 'vista os objetivos a 
serem alcançados com a execução do PROMABEN 11 e consrderando o 
PROMABEN I em execução, o BID foi o Organismo Financeiro que apresentou 
condições que mais se ajustavam ao Programa e aos interesses do Município de 
Belém. · 

Assim, em 31/08/2012 a PMB apresentou uma Carta-Consulta à SEAIN/COFIEX 
solicitando autorização para preparar· um Projeto a ser submetido ao BID, com o 
objetivo de obter um financiamento externo para o Programa. 

Como consta da Recomendação N. o 1:346 de 05/10/2012, em substituição à 
Recomendação n° 1.280, datada de 11/11/2011, a COFII;:X aprovou a 
preparação do "Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova -
PROMABEN 11" no valor de US$ 250.000.000,00 (Duzentos e cinquenta milhões 
de dólares americanos), com financiamento do BID de US$ 125._000,000,00 
(Cento e vinte e cinco milhões de dólares americanos ) e contrapartida da PMB 
de igual valor. · · 

Belém, 18/03/2014. 

ZENALDO RODRIGUES COUTIN 
Prefeito Municipal de Bel' 
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PARECER TÉCNICO SOBRE O PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
BACIA. DA ESTRADA NOVA (PROMABEN 11) 

I. INTRODUÇÃO . 

Em 2009, o Município de Belém assinou com o Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento- BID o· Eflílpréstimo 1998/0C-BR, no valor c:ie US$68.750.000,00 
(Sessenta e Oito Milhões, Setecentos e Cinquenta Mil Dólares Americanos), 
destinados a executar, com recursos de contrapartida de igual valor, o Programa de 
Saneamento da Bacia da Estrada Nova em Belém, denominado PROMABEN, no valor 
de US$137.500.000,00 (Cento e trinta e sete milhões e quinhentos mil dólares 
americanos), para as intervenções na áre,a da sub-bacia 1, uma das quatro sub-bacias 
da Bacia da Estrada Nova. Durante a execução do projeto, foi identificada a 
necessidade de recursos adicionais para a execução das metas acordadas. Por tal 
razão o PROMABEN teve suas metas físicas e financeiras ajustadas, passando o seu 
custo total para US$145. 871.000, 00 (Cento e quarenta e cinco milhões, oitocentos e 
setenta e um mil dólares a.mericanos ). 

O escopo do Programa PROMABEN compreende obras e açpes de drenagem 
urbána, reordenamento urbano e reassentamento de população, infraestrutura viária e 
sanitária, além da sustentabi'lidade social e institucional. O Programa foi estruturado 
para uma amostra de projetos que contemplasse com essas intervenções os caJJais. 
principais da sub-bacia 1 'da Bacia Hidrográfica da Estrada Nova. 

A Prefeitura Municipal de Belém cons~derando as lições aprendidas ,com a execução 
do PROMABE;:N e tendo em vista a demanda crescente por investimentos na área de 
Saneamento no Município decidiu por executar um novo programa de saneamento 
com apoio financeiro do BID. 

Assim, foi solicitado à Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN autorização para 
a Preparação do PROMABEN 11, estimado ern US$250.000.000,00 (Duzentos e 
cinquenta milhões de dólares Çtmericanos) (50% BID e 50% de contrapartida local), 
com o intuito de dar continuidqde ao PROMABEN, para a sub-bacia 1, executar ações 
de mesma natureza na sub-bacia 2, e dessa forma atender as necessidades de 
saneamento de uma parcela ponderável da Bacia . da Estrada Nova, como também, 
reabilitar as obras da Bacia do UNA. · 

. Em especial, as sub-bacias 1 e 2 serão beneficiadas pelo Programa de Saneamento 

.Básico da Bacia da Estrada Naya - PROMABEN 11, com ações de implantação e 
melhoria dos sistemas de macrodrenagem, microdrenagem urbana, pavim~ntação de 
vias (incluindo melhorias das condições de acessibilidade), abastecimento de água 
potável, coleta e tratamento do esgoto sanitário, reassentamento de famílias 'e de 
negócios e atividades de educação ambiental, participação e comunicação. junto a 
comunidade, além do fortalecimento institucional dos órgãos da PMB. 

11. JUSTIFICATIVA 

Durante a execução do PROMABEN foram detectados acréscimos de obras não 
contempladas no projeto básico e de serviços que, em decorrência da adequação 
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do método construtivo, objetivando melhor eficiência na execução do Programa e rro 
atendimento ao Plano Diretor de Urt;>anismo. do Município de Belém, tiveram por tal 
motivo que serem acrescidos ao custo do Programa. 

Adicionalmente, também tiveram acréscimos as ações relativas:· aos programas 
socioambientais, aos serviços de ap9io ao gerenciamento do Programa, supervisão de 
obras, de elaboração de projetos e 'de perdas de variações cambiais. Esses custos 
incrementais justificaram· a necessidade de apresentação à SEAIN/COFIEX de uma· 
Carta Consulta solicitando a preparação de um projeto, o Promaben 11, objetivando um 
novo ~mpréstimd junto ao BID para complementar as ações do Promaben I na sub­
bacia 1, complementar as obras de mesma natureza na sub-bacia 2, como também 
reabilitar as obras dos canais da Bacia do UNA. · 

A reabilitação das obras do .UNA se justifica, pois os resultados obtidos do Programa 
de Saneamento da Bacia do UNA, concluído em 2004, e o PROMABEN, associados , 
às novas demandas da PMB, constituem num pano de fundo para o levantamento das 
necessidades e a definição do Componente de Fortalecimento Institucional da nova· 
op,eração de crédito, PROMAB~N 11. · · 

O Programa do UNA, já concluído, previa uma série de ações que deveriam ter tido 
continuidade, em especial para dar sustentabilidade nas intervenções realizadas, mas 
que, por r;:1zões diversas, foram interrompidas ou sequer chegaram a ser 
implementadas. · 

Além disso, existem ações que não puderam ser executadas no âmbito do 
PROMABEN, em especial quanto ao fortalecimento institucional' associado ao 
abastecimento de · água e ao esgotamento· sanitário que teve as obras 
correspondentes que serão atendidas pelo PROMABEN 11. 

No caso específico da gestão de resíduos sólidos, que reduziria e eliminaria o despejo 
ilegal de resíduos sólidos em canais, estradas e terras vazias da área da bacia do 
UNA e que contaria com uma cooperação técnica financiada pelo JSF (Japan Special 
Fund), em que pese as gestões havidas do BID ·de busca dos recursos e preparação 
da mesma, a citada cooperação técnica nem chegou a ser concretizada. 

Aliado a isso, outras atividades importantes associadas à operação e manutenção das 
obras do UNA foram interrompidas ou não 'chegaram a ser implementadas na sua 
plenitude, em que pese contar com os documentos de suporte preparados durante a · 
execução do Projeto UNA, ou seja, do Plano de Operação e Manutenção. de 
Drenagem, Vias e Obras de Arte Especiais, bem como do Manual de Operação e 
Manutenção do· Sistema de Esgoto Sanitário e Água Potável. O resultado é que os 
canais de drenagem da Bacia do UNA estão requerendo recuperação e revitalização. 

E esse é, também, o caso das dificuldades para implantação da Agência Reguladora 
AMAE/Belém, bem como a não preparação de um Plano Diretor de Drenagem Pluvial 
Urbana do município de Belém. No caso da AMAE/Belém, após a promulgação da Lei 
Municipal n° 8.630, de fevereiro de 2008, dé criação da agência reguladora, não se 
avançoú na sua regulamentação, prévisto para ser feito em 90 dias. No caso do Plano 
Diretor de Drenagem, o mesmo ficou restrito às discussões em tomo da minuta técnica 
do escopo dos estudos. 

Por outro lado, existem novas demandas do setor de saneamento originárias .da 
definição do novo arcabouço legal do setor de saneamento no Brasil, bem como das 
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t. 

'. 

necessidades crescentes da administração pública em termos de eficiência e eficácia 
da gestão. 

No que diz respeito ao novo arcabouço legal do setor de san~amento, com a 
· promulgação da Lei Federal 11A45, de 5 de janeiro de 2007, foram estabelecidas as 

diretrizes nacionais para o saneamento básico, em especial com relação: (i) à 
universalização do acesso, articulação com as políticas de desenvolvimento urbano, 
de proteção ambiental, .. eficiência e sustentabilidade econômica, contrÇ>Ie socia·l, dentre 
outros; (ii) que o saneamento básico deve compreender os serviços de abastecimento 
de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo_ de resíduos sólidos, 
drenagem e manejo de águas pluviais urbanas; (iii) que o titular dos serviços formulará 
a respectiva política pública de saneamento básico, via elaboração de planos, garantia 
do atendimento essencial à saúde pública, dentre . outros; (iv) a exigência de 
planejamento com base em um plano específicO para cada serviço, abrangendo 
dentre outros o diagnóstico, metas de curto, médio e longo prazo para a 
universalização, programas, projetos, etc.; (v) a exigência de regulação autônoma 
administrativa e financeira; (vi) a sustentabilidade econômica e financeira dos serviços; 
(vii) a subsídios aos usuários de baixa renda; (viii} a prestação de serviços com 
requisitos mínimos de qualidade, regularidade e continuidade~ e (ix} a alocação de 
recursos públicos condicionados a existência de planos de sane'amento. 

Outras, em novas demandas, foram identificadas como necessidades de 
Fortalecimento Institucional relacionado com a gestão ambiental, a gestão fundiária e a 
gestão da demanda·habitacional de baixa renda. O primeiro com relação ao uso pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, do Sistema de Gestão Ambiental 
desenvolvido no Promaben e, adicionalmente, dotar aquela secretaria de 
equipamentos de medição e de limpeza de parques e jardins e, o segundo eliminar as 
doenças tropicais n~gligenciadas em Belém, bem como, a construção de Unidades de 
Saúde na família para atendimento das sub-bacias 1 e 2, bem como aquisição de 
equipamentos e mobiliário. 

Com re~ação aos aspectos de eficiência e eficácia da· gestão, a administração da 
PMB está .. empenhada em promover uma reforma administrativa de modo a 
incorporar, dentre outras, as técnicas de planejamento estratégico, definição de 
projetos estruturantes, gestão, monitoramento e controle de projetos com base em . 
resultados, organização matricial de . secretarias e projetos, bem como a 
correspondente capacitação e treinamento dos servidores e implantação de 
incentivos ao mérito. · 

Tais atividades visam resgatar a capacidade da equipe técnica de servidores do 
Município tanto em execução de programas e projetos da PMB, bem como de 
internalização crítica das experiências obtidas com a implementação dos diferentes 
projetos, beneficiando secretarias e unidades de ge~tão de projetos estruturantes, 
como a UCP do Promaben. As atividades de capacitação e treinamento serão feitas 
na Escola de Gestão Municipal, que também será fortalecida para dé!lr continuidade 
e ampliar os seus resultados. 

Além disso, o Promaben 11 implementará em algumas Secretarias as 
recomendações. indicadas pela Avaliação da Capacidade Institucional, realizada 
pelo 810, mediante a aplicação do Sistema de Avaliação da· Capacidade 
Institucional - SECI, na PMB, quando da preparação do Promaben 11. 
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~esse sentido a PMB considerou, juntamente com o BID, que o Promaben 11 seria 
1 uma oportunidade para desenvolver e financiar atividad~s de fortalecimento 

institucional no âmbito do Município: 

. UI. OBJETIVOS GERAIS-E ESPECÍFICOS 

3.1 O obj~tivo geral do Prom,aben 11 é contribuir para melhorar as condições 
socioambientais que afetam os habitantes da Bacia da Estrada Nova e da 
Bacia do UNA, na cidade, de Belém. · 

3.2 Os objetivos específicos são: i) melhorar as condições ambientais e urbanas 
da população por meio da reabilitação' e/ou construção de sistemas' de 
drenagem, abastecimento de água potável, coleta e disposição final de águas 
servidas; construção e reabilitação de vias de acesso; educação sanitária e 1 

ambiental; regularização da posse da terra; controle de doenças tropicais; e · 
adoção de soluções habitacionais adequadas; e ii) aumentar a capacidade 
operacional e· de gestão das entidades envolvidas. 

3.3 O Programa complementa e completa as obras pr,evistas no Programa de 
Saneamento da Bacia da Estrada Nova, PROMABEN, e amplia a área de 
intervenção e o número debeneficiá.rios. 

iV. PRINC'IPAIS INTERVENÇÕ!=S 

4.1 · " Obras da sub-bacia I da Bacia da Estrada' Nova remanescentes do 
PROMABEN I, em especial as de infraestrutura sanitária com a, implantação de 
um Sistema de Esgotamento Sanitário incluindo o Tratamento dos afluentes, 
me-lhoria no sistema de abastecimento de água, os complementos das 
intervenções em vias urbanas, macrodrenagem, microdrenagem, urbanização, 
indenizações e desapropriações, regularização fundiária e aterro de lotes; 

4.2 · Obras da sub-bacia 11 da Bacia da Estrada Nova, área central do bairro do 
Jurunas também denominado miolo do Jurunas, Conjunto Habitacional Aluísio 
Chaves e canal da Quintino Bocaiuva, de característica similar às it:~tervenções 
na.sub-bacia I; · 

4.3 Reabilitação das canais da Bacia Hidrográfica do UNA. 

4.4 Atividades de sustentabilidade social e ambiental relativas ao fortalecimento 
institucional da reestruturação da Secretaria Municipal de Saneamento -! 

SESAN, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão- SEGEP e da 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, , Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA e Companhia de Desenvolvimento da Área 
Metropolitana de Belém - CODEM, educaÇão ambiental, participação 
comunitária, mobilização da equipe de gestão participativa -- · Esçritorio de 
Gestão Participativa - EGP, comunicaÇão social, melhoria da gestão ambiental 
dos Projetos Estruturantes no Município de Belém via implantação do Sistema 
de Gestão· Ambiental - · SGA e aquisição de equipamentos de controle 
ambiental e manutenção de parques e jardins para a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente- SEMMA, e ações de melhoria da saúde da família e controle 
de doenças negligenciadas por meio de tratamento e a construção de duas 
unidades de saúde que atenderão as sub-bacias 1 e 2 , inclusive com a 
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aquisição de equipamentos e mobiliário para fortalecer a Secretaria Municipal 
de Saúde - SESMA; 

4.5 Adequação do setor de Saneamento da PMB com a Lei .Fedéral 11.445/2007 
incluindo o apoio . à SESAN na definição do Plano Diretor de Saneamento 
Básico do Município, a partir das revisões do Plano Diretor de Água e Esgoto e 
do Plano Diretor de Resíduos Sólidos e da elaboração do Plano Diretor de 
Drer:'agem Pluvial Urbana; apoio à revisão do Contrato· Programa de Água e 
Esgoto do Município de Belém e apoio à implantação da Agência Reguladora 
de Água e Esgoto - AMAE. -

4.6 Ações de reordenamento tipo aterro de lotes nas áreas adjacentes ao Canal da 
Bernardo Sayão da Rua Veiga Cabral á Rua dos Mundurucus;· estudo e 
proposta de reassentamento de população de baixa renda e atividade 
econômica nas áreas adjacentes ao Canal de Descarga e Av. Bernardo Sayão, 
compreendiqas entre a Rua dç:>s Mundurucus e a Av. Eng. Fernando Guilhon, 
produção ~abitacionat e reposição de ·atividades econômicas; e 

V. INTERESSE SOCIAL 

5.1 O Plano Diretor de Relocalização de Famíilias e Atividades Econômicé;~s -POR 
do PROMABEN 11 define às diretrizes de interresse social do Programa, 
concebidas na perspectiva de ordenar o processo de remanejamento em. 
direção à uma melhoria das condições de vida da popula~o relocalizada e à · 
reinserção adequada dos negócios desenvolvidos em área de obras. 

5.2 . Essas diretrizes devem ser. entendidas como auxiliadoras no alcance' dos 
objetivos do Programa e no cumprimento das normativas operacionais do 
Banco, considerando o objetivo geral do PROMABEN 11 que é contribuir para 
a solução do problema socioambiental que afeta a cidade de Belém, 
especificamente dos habitantes da Baéia da J::strada Nova e da Bacia do 
Una. 

5.3 Dessa forma e ern conformidade com os documento Operacionais do ,BID (a 
OP 71 O) as diretrizes sociais que' serão aplicadas no projeto são: (i) Indicar 
procedimentos participativos garantindo o envolvimento da população e 
empresários em todo o ciclo do processo de remanejamento; (ii) Apontar 
estratégias/modelos garantidores da reposição de. moradias afetadas a fim de 
liberar áreas requeridas para implantação e operação de obras, que 
apresentam melhores .condições, sanitárias e de regularização fundiária que 
aquelas_ existentes na situação original, bem como apoiar a reabilitação e 
desenvolvimento socioeconômico após o traslado. (iii) Instituir normas e 
procedimentos para garantir a melhora das condições de vi~a de famílias e 
pequenos empresários moradores em imóveis afetados, (iv) Indicar 
mecanismos incentivadores da reinstalação dos negócios existentes em áreas 
demandadas para implantação de obras e ações do programa, na perspectiva 
de evitar criação de passivos sociais manifestos no desaparecimento de 
·fontes de subsistência, trabalho e renda criadas pelas atividades económicas. 

VI. ASPECTOS ECONÔMICOS 

6.1 O custo total do Projeto é de US$ 250.000.000,00 (Duzentos e cinquenta 
milhões de dólares americanos), dos quais US$125.000.000,00 (Cento e vinte 

ANEXO- PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO Página 6 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 315

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



·, ' 

i 

. . ' 

I . 

316 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



Página 276 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

e cinco milhões de dólares americanos) são provenientes dos recursos do 
Capital Ordinário (CO) do Banco e US$125-.000.000,00 (Cento e vinte e .cinco 
milhões de Dólares americanos) da contrapartida local aportada pelo Município 
.de Be.lém. 

6.2 Os gastos do Projeto estão detalhados conforme Quadro de Custos abaixo. O 
prazo de execução do projeto é para 5 (cinco) anos contados da assinatura do 
Contrato. 

Categorias/Componentes 
Em :milllões deUS$ 

BID PMB TOTAL 
1 Eneenharia e Administração 14,S 49 1~4 

L1 Administração Geral 24 1,9 4,3 
1.2 Supervisão 10 5 26 13 1 
L3 Estudos e Projetos 1 6 04 20 
2 Custos Diretos 110~1 11~0 22~1 

2.1 Componente 1: Obras de Infraestrutura 90,8 85,0 175,8 

2.2 Componente 2: Sustentabilidade e 
19,3 28,0 47,3 

Fortalecimento Institucional 
3 Custos Concorrentes 04 ~8 32 

3.1 Auditoria o 1 03 04 
3.2 Monitoramento e Avaliação 02 08 1 o 
3.3 Avaliação Ex-Post o 1 02 03 
3.4 Imprevistos 00 1 5 1 5 
4 Gastos Financeiros 43 43 

Total 125 125 250 

6.3 Cronograma Finariéeiro da ·operação na Moeda do Empréstimo 

Valores em Dólares Americanos 
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6.4 Engenharia e Administração (US$19,4 milhões) 

Nesta categoria estão todas as ações voltadas à Administração Geral do 
Programa. A Unidade de coordenação do Programa já conta com uma 
estrutura organizacional a· qual desempenhará importante papel na gestão de 
ações a serem implantadas no PROMABEN 11. Estão previstas as contratações 
de cxmsult~ria individual para apoiar a gestão do Programa. (US$ 4,3 milhões). 

A coordenação do Programa contará com os serviços especializados para 
supervisionar as obras nas Sub-bacias 1 e 2, como também apoiará a UCP 
nas áreas técnicas do programa. Nesta subcategoria também estão incluídos 
·investimentos como a licenÇa do Sistema de Gestão Integrada - SIG e um 
Sistema de Gestão Ambiental - SGA para utilização de módulo com 
Georreferenciàmento:(US$13, 1 milhões). 

Há também ª previsão para estudos e elaboração dos projetos executivos 
para o Programa. (US$2,0milhoes). 

6.5 Cpstos Diretos (US$223, 1 milhões) 

Os objetivos do Programa serão alcançados atràvés de investimentos 
alocados em 02 (dois) componentes abaixo indicadas. 

Componente. I. Obras de Infraestrutura' Este componente financiará: i) 
obras de infraestrutura sanitária: água potável e esgoto nas sub-bacias 1 e 2, 
incluin'do uma estação de tratamento de esgoto na sub-bacia 1 e conexões 
intradomiciliares; (ii) obras de drenagem e melhoria ambiental e habitacional: 
macrodrenagem na sub-bacia 2 da Bacia da Estrada Nova; microdrenagem 
nas sub~bacias ·1 e 2; aterramento de várzeas na sub-bacia 1 e áreas 
adjacentes da Av. Bernardo Sayão; construção de unidades habitacionais 
para as sub-bacias 1 e 2; iii) obras de infraestrutura vi~ria nas sub-bacias 1 e 
2; e iv) reabilitação dos canais da Bacia do Una. (US$175,8 milhões). 

Componente 11. Susteritabilidade Institucional: Este componente 
financiará: i) reassentamento de famílias e de atividades econômicas, por· 
meio de desapropriações mediante indenizações, ou transferência .para 
conjuntos habitacionais, centros comerciais ou equivalente~. adquiridos no 
mercado local ou regional nas sub-bacias 1 e 2; ii) regularização de 
propriedade, educação sanitária e ambiental, particip~ção c9munitária e 
comunicação social; iii} Escritório de Gestão Participativa;. e iv} 
fortalecimento institucional. (US$47,3 milhões) · 

Fortalecimento institucional refere-se à implementação de ações de 
planejamento, g'estão e controle de projetos do , Município de Belém, 
incluindo: (i) a impla'ntação de um sistema de gestão por resultados; (ii} a 
reestruturação da Secretaria Municipal de Saneamento - SESAN, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEGEP e da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD; (iii) capacitação e treinamento de 
servidores públicos, (iv) adequação do setor de saneamento do Município de 
Belém aos requisitos da Lei Federa1 N° 11.445/2007; (v} revisão do Contrato 
Programa, firmado entre Prefeitura Municipal de Belém e a Companhia de 
Saneamento do Pará - COSANPA; (vi) apoio à implantação da Agência 
Municipal Regulador.a de Serviços de Água e Esgoto - AMAE/Belém; (vii} 
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fortalecimento da capacidade operacional da SESAN; (viii) melhoria da 
gestão territorial e fundiária do Munieípio de Belém por meio do 
desenvolvimento e da implantação do Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF 
na -i CODEM articulado com o Sistema de Gestão e Atendimento da 
Demanda Habitacional para população de baixa renda a ser implantado pela 

, Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB; (ix) melhoria da gestão 
ambiental dos Projetos Estruturantes no. Município de Belém via implantação 
do Sistema de Gestão Ambiental -.SGA e aquisição de equipamentos de 
controle ambiental e manutenção de parques e jardins para a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente- SEMMA; e. (x) ações de melhoria da saúde da 
família e controle de doenças negligenciadas por meio de tratamento e 
construção de duas unidades de saúde para a Secretaria Municipal de Saúde 
- SESM.A!. 

6.6 Custos Concorrentes (US$3, 1 milhões) 

Nesta categoria a UCP contará com a consultoria de empresa de Auditoria das 
Demonstrações Financeiras do Programa e avaliação intermediária e final do 
Programa, .uma empresa de consultoria para implantar o sistema de 
monitoraramento do Plano Direto'r de Relocalização de população e Atividades 
Econômicas; empresa de consultoria; além de uma empresa de elaborar a 
Avaliação ex-post e Convênio com Universidades para o monitoramento dos 
Indicadores do Programa. (US$3, 1 milhões). 

6.7 Gastos Financeiros (US$4,3 milhões) 

· A UCP os gastos financeiros da operação de credito, durante a fase de . 
execução db Promabem, em US$4,3milhões. Tais valores referem-se aos 
Juros sobre os saldos de'{edores diários a uma taxa determinada de. acordo 
com o estipulado no Co.ntrato de Emprestimo e Comissão de Crédito sobre o -
saldo não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo 
Banco periodicamente 

VIl. ANÁLISE CUSTO BENEFÍCIO 

Foi realizada uma análise benefício/custo do projetos do 'Promaben, com fluxos 
_de caixa descontados à taxa de 12% ao ano e foram estimados os seguintes 
indicadores econômicos: (i) Válor Presente Líquido (VPL); (ii) Taxa Interna de 
Retomo (TI R) e Relação Benefício/Custo .(B/C). 

Os resultados das análises indicaram que os projetos atendem aos requisitos de 
viabilidade econômica aceitos· pelo Banco lnteramericano de .Desenvolvimentd'­
BID, com todos os projetos apresentando TIR superior a 12% para o período de 
vida útil de 20 anos. O quadro 1. 7 do Anexo 1 (Relatório de Viabilidade 
Econômica), apresenta o resumo dos indicadores por componente do Promaben 
e para a análise consolidada das obras do Projeto. 

Dessa forma, pode-se afirmar que todos os componentes do Promaben que 
foram objeto de análise de viabilidade econômica atendem aos critérios de 
elegibilidade definidos pelo BID, ou seja, TIR maior ou igual a 12%. Destes, 
somente o componente de esgotos sanitários apresenta viabilidade econômica 
no limite inferior e a principal razão para esta performance do projeto é o baixo 
nível de adesão estimado para o sistema de coleta de esgotos, o qual depenae 
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de esforço institucional da Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA 
para que se ·possa melhorar a rentabilidade do projeto. 

De forma consolidada o Programa apresenta TIR igual a 18.,34% e VPL de R$ 
177,2 milhões e o componente de drenagem e sistema ·yiário, principalmente 
este último, é responsável pelo .maior aporte de benefícios econômicos ao 
Programa. 

VIII. ANÁLISE DAS FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO 

A Prefeitura de Belém - PMB, por meio dos' seus Órgãos Técnicos, estudou 
várias fontes externas de financiamento que pudessem aportar recursos, na 
forma de financiamento de longo · prazo, para o "Programa de Saneamento 
Básico da Bacia da Estrada Nova - PROMABEN 11". 

Foram avaliadas as condições financeiras oferecidas peiG BIRD, JBIC e BID, e 
os Órgãos Técnicos da PMB concluír;;Jm que, tendo em vista os objetivos a 
serem alcançados corry a execução do PROMABEN 11 e considerando o 
PROMABEN I em execução, o BID foi o Organismo Financeiro qu~ apresentou 
condições que mais.se ajustavam ao Programa e aos interesses do Município de 
Belém. 

Assim, em 31/08/2012 a PMB apresentou uma Carta-Consulta à SEAIN/COFIEX 
solicitando autorização para preparar um Projeto a ser submetido ao BID, com o 
objetivo de obter um financiamento externo para o Programa. 

Como consta da Recomendação N. 0 1.346 de 05/10/2012, em substituição à 
Recomendação n° 1· .280, datada de 11/11/2011, a CO FI EX aprovou a 
preparação do ·:Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova -
PROMABEN H" no valor de US$ 250.000.000,00 (Duzentos e cinquenta milhões 
de dólares americanos), com financiamento do BID de US$ 125.000,000,00 
(Cento e vinte e cinco rnilhões de dólares americanos ) e contrapartida [a 
de igual valor. · · · N ~ ,..... 

- I 

Z ..., '"" .. -
ro'"' 

- C)..<"'\ cn, o(;) 
.8eJém, ·22/09/2014. õ .~ , 

Zn;oo 
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PARECER TÉCNICO SOBRE O· PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
. BACIA DA ·ESTRADA NOVA_. PRÓMABEN li . 

I . 

Em 2009, o Município de Belém assinou . com o Banco lnteramer:icano: de 
D~senvolvimento- B.ID o Empréstimo 1998/0C~BR, rí9 valor .. de US$68,75.0.000,óo. 
(Sessenta e Oito Milhões; Seteçentos e, Cinquenta Mil' Dólares Americanos},· 
destinadds· a executar,: com · recursos \de contrapartida de igual valor, o Progrqma ·de · 
SaAeamento da Saciá da ,Estráda Nova em Belém, denominado PROMABEN, no valor 
de. US$t37.5QO.opo,oo (Cento e trinta e 'seté milhões e q~inhentos mil dólares ' 

/ · é!mericanos), para as intervenções na áre,a da sub-bacia.1, .uma das quatro sub-bacias 
. pa -B~cia dá Estrad~ Novl:l.. Durante a execução do projeto· foi identificada a, 

neéessidade de recursos adicionais · para .a execução~ das metas acordadas. Por fal 
, · razão o PROMABEN teve suas metas ffsícas· e finànceiras ajustadas, passando o seu 
· ·custo' total para US$145. 871.090, 00 (Cento e qt.,~arenta .e cinco, milhões, oitócentos'e 1 

. • . . I 

.. setenta e um mil dólares americanos). · •. ' ' ' ., 

O escopo do Rrograma . P.ROMABI;N ·compreende obras e ações de drenagem 
· urbana, reordenéilmento urbano e. reassentámento de popüíação, infraestrutura viária ·e · 

sanitária, além' da sustentabilidade ~social e. institUcional. o· PrograllJa foi estruturado~ . 
para uma amostra de projetos. que cootemplas~e cqm essas,intervenções'os canais í 
principais da sub-bacia 1 l=ií3 BaciC;l Hidrográfica da Estrada Nova. 

,· I .-· ' ... ; , . t, ., ·• < l ' ' ' ' ... '•, ' 
I · -, · '- ' I , • 

A. Prefeitura Mu.n'icipal de. Belém considerando as liçõeS· aprendidas~cam a execuçao' 
do PROMABEN e tendo. em vista a demanda' creseent~ p01: irwestimentos na área de · 
Sal)eamentó no Município decidiu pbr executar um novo programa de saneanwnto 
·com apoio finfinceiro do ~lO. ' ' · · 

. ( 

· Assim, foi solidtado à Secretaria de ,Assuntos Internacionais- SEAIN autorização para 
a. Prepáração do P,ROMABEN 11, estimado em US$250.000.àOO,OO (Duzentos· e· 
cinquenta·'rpilhões de dólares arrrericanos} .(50% BID e 50%. de contrapartida local), 

. com o intuito de dar riontin,uidade·ao PROMAB~N. p~ra a sub~bacia 1', executar'ações · 
de mesma natureza na· sub-bacia 2, e . dessa. forma· atende~ as -neGessidad_es de · 
sàne.amento dE;l··uma parcela·.ponderável df3 Bacia da Estrada Nova,'.como tarnbéni, 

· reabilitar as obras da Ba.cia do UNA. · . · · ;, · · 
.., • 1 ' :, _, í ~, . . 1'. ·:"''· . . . ~ ; : . . . ' ' ' . , 

Em espeCial,. às·s.ub-bacias 1 e 2 serão· .ber~eficiad~~· pelo Programa tie Sar:teamento 
da 'Bacia dá Estrada Nova:.. PROMABEN 11, com açõés de implantação e mélhoria dos 
si~temas de rnacrodrénagem,. P,icrodreríágem· urbana, :pavimentaÇão de 'yias (inclu!ndó · 
.mefhorias ·das condições tie acéssibilidade); abaste.cimento de água 'potável, cpleta .e 

:tratamento do esgoto ~a11itário, reassen~arn~n,to de famílias e de'negS)cios e atividades 
de educação ambiental, participação e comunicação junto · a comunidade, além do 
fortalecimento' institucional dos órgãos\ a PMB. . I • . .·• . ' 
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11.' JUSTIFICATIVA 

Du~ante a execução do· PROMABEN .foram d'etectados ac'~escimos de' obras não 
. contempladas no prdje_tó básico e de.serviços que, em decorrência dé;1 adequação 
. do. método construtivo, objetiyando melhor' eficiência· na execução do Programa e no 

atendimento ·ao Plano Diretor de Urbanismo do MuniCípio de Belém, tiveram por tal · 
motivo que se~ein acrescidos ao custo do Programa. · 

Adicionalmente. também tiveram acréscimos ·as ações · .fetativas: a·os progra~as· 
. .sotioambient<;:lis, aos serviços de apoio·.?o ger~nciamento do Programa, supervisão de 

· obras, de elabdração de projetos e de perdas de .variações cambiais~ Esses custos 
· mcrementais justificaram a necessidade de .àpresentação. à SEAIN/COFIEX de uma . 
Carta Consulta solicitando a preparação de um projeto, o Promaben fi. objetivando um 
novo empréstimo 'junto ao BID 'para con1plementar as. 'ações do Promaben I na sub­

. bacia .1 , complementar as obras de mesma natu(eza na sub-bacia. 2. como também 
reabilitar as obras dos canais da Bacia' do UNA. 

A reabilita.ção dasÇ)brás do UNA se justifica, pois:os resultados .obtidos do·Programa 
de· Saneamento .da Bacia dó UNA, concluido em 2004, e o PROMABEN. associadqs 
às novas demandas da PMB, :constituem num pano de fundo para o levantamento das 
necessidades e a defi~ição do Comp6nente de Fortalecimento Institucional dá . nova 
op~ração de crédito, PROMABEN 11. 

O Prqgrama do UNA, já concluldo,· ~revia uma ,série de .ações que deveriam. ter tido 
~ontinuidade, em especial para dar sustentabilidade nas intervenções realizadas, m~s 
que, ' por. razões divers.ê\s, foram . interrompidas ou · seQuer chegaram · a ser · 
impl~mentadas .. 

'Além '·disso, existem ações que n~o· puderam ser executadas. no âmbito do 
PROMABEN·, em éspecial quanto ao fortalecimento institucional associado ao 
abastecimenttJ de águá e' . ao esgqtamento sánitário , que teve as obras 
corresponde,ntes que serão atendidas pelo PROMABEN 11. 

No easo especifico da gestão de reslduos.sólidos; que reâuziria e elimi'rtaria o despejo 
ilegal de resíduos sólidos. em canais, estraçJas e terras vazias da área da bacia do 
UNA e que contaria com uma cooperaçãp técnica financiada pelo JSF (Japan Specíal 
Fund), em que, pesé ·as gestões havidas do BID de busca dos reéursos e preparação 
cta mesma. a citaqa cooperação técnica nem chegou~ ser concretizada .. 

' ... ' ' ' ' . ( , . 

Aliado a issó, outras atividades ir:nportantes assocíc;~das à operação .e manutenção das. 
obras do UNA foram interrompidas ou nãÔ.chegaram a ser implementada$ na sua . .. . ' 
plenitude, ern que pese cqntar com os documentos de suporte preparados durat;1te a . 
execução· do Projeto, UNA,, ou ~eja, do Plano de Operação e Manutenção 1 de 

. Drenagem, Vias e Obras de Arte l;speciais, bem como do Manual de Operação e 
Manutenção do. Sis1ema de E:5goto Sanitário e Água Potável. O resultado é que os 
·canais de drenagem da Batia do UNA estão requerendo reeuperàção e tevitalizáção. 

i . E. esse é, também; o caso das ·dificuldades par~ implantação da Agência Reguladorà 
AMAE/Be.lém. bem comq a não preparação 'de .um Plano Diretor de Drenagem Pluvial, 
Urbana do muni.cipio de Belém. Np caso da AMAE/Belém, após a promulgação da Leh 
MuniCipal n° 8.630; de fevereiro d~- 2008, de criação da agência reguladora, não·se\ 

avançou na s~::~~ulamentaç~o: previst~·para ser f~ito em 90 dias. No caso do Plano~ . 

~\NEXO· PARECEH DO ÓRGÃO TÉCNICO PágiRa 3 ~\ 
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. Diretor de Drenagem, ,o mesmo ficou restrito às discussões em torno da minuta técnica 
do escopo dos e.studos. 

I . 

Por outro lado, existem novas demandaS\ dó setor de saneamento originárias dà 
· definição dó novo arcabouço legal do setor ·de s·aneamento no Bras~ I'. bem .como c! as 
· necessidades crescentes da adrnir,tistração _públiÇa ern termos de eficiência e eficácia '· 
da gestão. · · ' · · 

. No que· diz respeito .. ao novo arcabouço. le,gal do ·setor' de saneamento, com a 
promulgação da Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007. foram estabelecidas as 
diretrizes naCionais para o saneamento básico, em especial com relação:' (i) à /' 
.universalização do acesso, articulaÇão, .. com as :polítjças de des.envolvimento urbtlno. 
'de proteção ambiental, eficiênba e sust~ntabilidacle econômica, controle social, dentre ,' 
outros; (ii) que.o saneamehto básico deve 'compreender os serviços de abastecimento 
de água potável, esgotamento sanitário, lirnpeza urbana e manejo de resíduos. sólidos. 
drenagem e mantpjo çfe águas pluviais urbanas; (iii) que o' titular dos serViços fprmulará 
a respectiva pàlltica pública de ,sar:'eamento básico, via elaboraç~o de planos, garantia 
do atendimento essen~ial á . sa~de ~púbUca, .. d~ntre outros; (iv) a exigêncíá de 1 ) . 
plànejamento com base. em. um plano especifico para cada serviço, abrangendq 
dentre outros ·o diagnóstico, metas de curto, .médio. e longo prazp para a 
universalização, programas, projetos, etc.; (v) a· exigência de regulação àutónoma · 
administrativa e financeira; (vi) a sustentabiUdade ~conômica e financeira dos ,serviços; 

, (vii) a ·subsidies aos usuários de bai~a rénda;. (viii) a prestação de serviços com 
requisitos mlnimos de q'ualidade, regularidade e continuidade;. e. (í·X) .a alocação de , 
recursos pÚblicàs 'condicionados a existên.cla de. planos de sanea'mento. . . . · 

I 

Outras, em novas demandas.·· foram iqentificadás como necessidades de 
Fort!afecimento Institucional relacionado com a gestão ambiental, a gestão f~Jndiária e a 
gestaa· da demanda habitacional de baixa. renda. O primei fio. com relação ao uso pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, do Sistema de Gestão· Ambiental· 

·I desenvolvido no Promaben~. e, adicionalmente, dotar aquela secretaria. de 
·equipamentos cl.e medição e de limpeza de parque~ e jardins e, o segundo eliminar .as 
doenças tropicais negligenciadàs em Belém, bem como, a. construção de Unidades de 
Saúde na· família para atendi mente> das sub-bacias· f e 2, bem·. como aquisiçã.ó de 
equipam,entos e.rn. obiliário. · · . . 

. I 

Com' relaÇão aos aspectos de efiCiência -e efic;ácia. da gestão, a administração, da. 
PMB está .empenhada em promç>yer Uma reforma administrativa de modo 'a 
incorporar, dentre· outras, as técnicas de planejamento estratégico, definição de 
pr.ojetqs estruturantes, gestão, rjlonitoramento e controle. de projetos com base em 
resultados, organização matricial de secretarias :. e· projetos, bem .como a 
correspondente ·capaéitação e · treinamento dos se~idores e implantação de . 
incentivos aci mérito. . · 1 

• 

, r 

Tais~ atividades visam resgatar a capacidade cia equipe· técnica de servidores. do · · 
Municlpio tanto em execução· de programas e. projetos da PMB, .. bem como de~. 

.. . ,internali1Zação,critica das experiências obtidas com â lmplementaçãÓ dos··diferentes 
·~. ~-- ..... --·~·~----·-- Fm?l~1B.~· . ~e~~fisja nd o se~retar:ias. e· un i~ades . dé gestão de· projetos estruturantes: . 

. · . i · · comO a uc.P.dci Pfômã15efi: .. Aslativi9.ades·de-capacitação e treinamento serão feitas 
na·Escola de Gestão Municipal, que também'serà fdrtale.cida para dar cor~tinuidade 

'· 

/ 
~ampliar o: seus resultad9~· · i< · 

/ .. ' 

,. ~ l ' 
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Além disso, o Promabell 11 il)lplementará em algumas Secretarias á..~::W;;:~:,~·' 
recomendações indicadas,pela Avaliação da. Capacidade tn'stitucional, ·rea:lizada ' ·.~ -~· · 
pelo 810, mediante a aplicação ,do Sistema de Avaliação da Capacidade 
Institucional- SECI, na PME}, quando da preparação dó Promaben 11. . 

Nesse se~tido a PMB considerou, juntamente.corn o 810, que o Pràmaben 11 seria 
uma· oportunidade para desenvàlver e fina(lciar atividades de fortalecimento 
tnstituçionar no âmbito do MÚnicipio. · ' · · 

111. · OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS. 

3 .. 1 O objetivo geral ·do. Promaben · 11 é cqntribuir para à solução do problema· 
socioambiental. que. afeta a·. cidade de Belém, especificamente. dos . 
hab1tant~s ·da· Bacia da Estrad~ Nova e da Bacia do Una. 

3.2 . Os objetivos espedficos são: i) melhorar as. condições ambientais e urbanas . 
da ·•população por meio da reabili~ação e/ou construção · de sistemas· de 
drenagem, abastecimento de ágva potável, coleta e disposição final de águas 
servidas; construção· e reabilitação. de vias de acesso; educação sanitária e 
'ê!mbiental; regularizaçãq da posse da terra; controle de doenças tropicais; e 
adoção de soluções habitacionais adeqtiad~s; e. 'ii) aumentar a capacidade · 
operacional e de gestão das entidades! envolvidas, · · · 

.. 3.3 O Programa complementa e cqmpleta as obr.as previstas no Programa de 
Sànea.mento da Bacia da Estrada Nova, PROMABEN, e amplia a área d!3. i 

intervenção~ o número de bene~ciários.. · 

. IV. PRINCIPAIS INTERVENÇÓf;S, 
I 

· 4.1 · Obras da, sub:..baCia I da !3~lCia da Estrada Nova , remanescentes ·do. 
PROMABEN I, em espe.cial as 'de infraestrutura sanitária com a implantação de 

. um Sistema de Esgotamento Sanitário incluindo o. Tratameoto dos' efluentes, 
· melnoria no. sistema de· abastecimento de água, os complementos q.as 
intervenções -:em vias urbanas, macrodrenagem, microdrenagem, urbanização,· 

. indenizações e desapropriações, regularização fundi$ria e ater·ró de lotes;, 

4.2 ·Obras da sub-bacia 11 da Bacia da Estrada Nova, área central do bairro d.o 
Jurunas também denominado miolo do Jurunas, Conjunto Habitacional Àluisio, 

. ' ' . l . • .·. ' 

Chaves e canal da QuintinoBocaiuva, de característica similar .ás iotervençõe~ 
na sub-bacia I; 1 . . · • · 

' -\ I \ 

4.3 Reabilitação das .obras dos canais da Bacia Hidrográfica do UNA. . ·• . 

4.4 ,Ativiçiades de sustentabilidade: social e ambiental relativas ao· fort~lecimento 
institucional da · reestruturação da Secretaria Municipal . de Saneamento -
SESAN. da Secretaria MuniCipal de Planejamento e Gestão - SEGEP e da 

. Secretaria Municipal de Admini~tração -: SEMAQ, , Secretaria Municipê!l de 
Meio .Ambiente · - · SEMMA e Companhia de Desenvolvimento qa Área 
Metropolitana de Belém .. - .ÇODEM, educação ambiental, participàção 
comunit?ria, . mobUização da equipe d~ gestão participativa · - Escritorio de 
Gestão Participativa ~· EGP, comunicáção social, melhoria da gestão ambiental 
dos Projetos Est~uturantes no Município de Belérp via implantaç~o do Sistema 
de Gestão Ambiental -. SGA e aquisição equipamentos 'de controle 

• . • ' ' ' 1-
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4.5 

4.6 

, .. 
I, 

ambiental e manutenção de pa~~!Jes 'e jàrdins pari:~ a Secretari.a Municipal de 
Meio Ambiente- SEMMA, e ,ações de melhoria da saúde da família e éo'ntrole~ 
de doenças negligenciadas por meiô de trátamento e Ja construção de :duas · 
unidades de saúde que atenderão. as sub-:bacias 1 · e 2 , ínclu.sive com a 
aquisição de equipamént9S e mobiliário para fortal~cer a Secretaria Municipal 
de Saúde - SESMA; 

( 
r.: 

. Adequação do setor de Saneamento da PMB com a Lei Federal 11 .445/2007 
'incluindo o apoio à SESAN na definição do Planp "Diretor. de Saneamento 
Básico do Município, a partir das revisões do Plano Dir~tor de Água .e Esgoto e 
do Plano Diretor de .Resíduos ,Sólidos e. da elaboração do Plano Diretor· de . 
Drenagem Pluvial Urbana; apoio à revisão. do Contrato Programa de Agua 

1
e 

Esgoto do fv1unicípio ·de Belém e, apqio à Implantação da Agência Reguladorp 
de Áf;Jua e Esgoto , AMAE. . . . · _..· ·, · 

Açõés de reordenamento tipo ·aterro de lotes nas áreas1 adjace·qtes ao Canal da 
Bernardo . S~yão ·da Rua Veiga Cabral á Rua dos Mundurucus;. estudo e 
proposta· de. ~eassentamento de população de .. baixa renda e atividade 
econômica nas áreas adjacentes.ao Canal de Descarga e Av. Bernardo Sayão, 

· compreendidf)s entre a Rua dos Mundurucus e a Av .. Erig. Fernando Guílhon. 
produção habita:cional e reposição' de atividades econômicas) e 

. \ 
\ 

V. INTERESSE SOCIAL. 

5.1 

'·5.2 

·a 'Plano Diretor. de .Relocalização .de Famíilias e Atividades Econômicas -
POR do -PROMABEN 1'1 define às diretrizes de int~rresse social do Progratnà, 

. cpncebidas na perspectiva de · ordena·r o· processo de ,remanejàmento em 
dir~ção à uma melhori~ das condições de vida·da.população relocalizada. e à 
reinserção adequada dos negócios desenvolvidos em área ,de obras. · 

. . ' .), . ' . . . 
Essas diretrizes devem ser entendidas como auxiliadoras no alcance dos 
objetivos do Programa· e no ~umprimento das r)Ormativas operacionais do 
Banco, considerando .o objetivo géral do PROMABEN 11 que· e contribuir para· , 
a solução' do problema. socioambientar que af,eta a, ·cidad~ • de Belém·. 
especificamente dos habitantes da Bacia da Estrt:~da 'Nova e· da Bacia do 
Una.. ' " 

I . 

'. 5.3. Dessa forma e em conformidade com os doc.umento Operacionais do BID (a 
OP 71 O) as diretrizes sociais que .serão aplicadas .no projeto são: (i) Indicar 
procedimentOS participatÍVOS . garântindo O, envolvimento da população e 
empresários . em todo o ciclo. do proces'so de remanejamento; (ii) Apontar 
estrategias/modelos garantidores da reposiç~o de "moradias afetadas a fim de 
liberar áreas requeridas para implantação e ' operação de ·obras, .'que . 
apresentam melhores condições~. 'S.ánitárias ·e de regularização fundiária que · 

. aquelas exi~tentes na· situação .original, be~ 'como .apoiar a reabilitação e 
· desenvolvimento sodoeconõmico após· o . traslado. (iii) Instituir normas e 
'procedimen'toffiô para garantir a melhora das condições de vida de familias e 
pequenos empresários moradores em imóveis afetados, (iv) , Indicar 

· ·· ·· · · riíecãnisrrfós iricerithtaâores"dajreinstalação .dos negócios existentes· em áreas . 
. ' demandadas~par~ impl~ntaçao de ot;>ras ~ações do programa, na perspectiva 

de evitar criação de passivo$ sociais ma~ifestos no desaparecimento de , 
. fontes de SI.Jbsistência,· trabalho e renda cria as pelas atividades econór'nicas, 

,. . ·~· . . '. \ 
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\ 

\ .. 
c 
I, 

\ . ' 

I 

I'' 

•, 
.VI. :ASPECTOS ECONÔMICOS 

. . 
6.1 O custo ~atai do Projeto $ de US$ 250.000.000,00 (Duzentos e cinquenta. 

milhões de dólares.americanos), dos quais US$125.000.000,00 (Cento e vinte 
e cinco milhões 'de dolares americanos) são provenientes dos. recursos do 
Capítal Ordinário (CO) dô Banco ê US$125:ooo.ooo,oo (Cento e vinte e cinco 
milhões·de Dólares americanos) da contrapa'rtida local apartada pelo Município 
de Belém. ~ · · · · · ' 

. . I . 

· E>.~ Os gastos .do Projeto estão detalhadQs conforme. Quadro· de Cu"~tos abaixo. O 
1 • prazo de execução do projetó 'é p'ara ~ (cinco) anos contados d~ assinatura do 

6.3 

Contrato. · · 

j 

I 

Cutcg<>r~tsfComponcntcs 
l!m milhões <te USS 

BID PMB TOTAL 

Eneo:nlulriuc .\clminblrn_\"ilu ' 14,5 49 19,4 
1.1 ,\dmrnistrn •tlo Geral 1.4 1.9 4.3 
I:! Supd·,·as~n 105 ::!.6 13,1 
1.3 l:stud<~ c l'roi<:ws 1.6 0,-1 :!,(). 

:! Custos llin:!IOs 110,1 113.0 223.1 
::! I C•lltiP<IIII:ntc l Uhrits de lnlracstrulurn 90.!! H5Jl 115,1! 
2.:! Cnmponcnh: ·2 ·· Sust~ntuhijtda<.lc c~ l'c•nnlccuncnlo 19.3 ::!R.O -17.3 

lnstituc'i.••ull ' . 

·J (.UioiiUS (•uitrnrt"C'UtCS 0,3 2,H ·3,1 

3 I ,\u~htona 0.1 O.J 0.4 
', -'·- "'lnrthnntnh:nto é' A \'nhu uo 0.2 (U! 1.0 

'.3.3. ,\\aliaç~1•1 I \-Pnst (Ul 0.2 0.2 
J.-l 111\brt.:\,i..;hlS 0.0 1.6 1.6 
.j (;nsii>S l'lmmçdnts 4,3 ~.3 

Tülltl· 125 l2S 250 

Cronograma Financeiro da Operação na Moeda do Empréstimo . 
I .· ' .• ' 

1
_ \ l/olores em Dólttre3 A me r/cenas 

.)v 
Ano 

.,_, (A) 

2017 8.674.200 9(69,6.600 

2018 31,748.800' :U.OOI.OOO 

2019 32.269.600 36.661,600 
;!020 ZB.14-4.i20 28.1117 .DOO 
2021 18.233:460 16.143.0,00 

2022 8.01!1.530 5.$17 .ooo 
2023 6.260.000 
2024 11.2ao.ooo 
2026 6,260.000 
2026 "./ &:2&0.000 
2027 6.250.000 

2028 8.250.000 
2029 &,250.000. 

2030 •.. 250.000 
2031 6450.000 

2032 ll,HO.ODO 

·20ll 6,250.000 

2034 l,lSO.OOO 
6.250.000. 

2036 6.250.000 
2031 6.250.000 
2038 .s.:uo.ooa 

Reomba la o a 
Alítuola Juroa, 

Demais' 
Eneugaa • 
Co mlaa6•• 

{SI I' 

,{BI 

o 
1.1171.12,2 

3 012.583 • 
5,013.83& 
6.562.189 

•7 ,543 .22.0 

7.656.007 

7 .41~.042 
7 .132 ... 126 
6.818.079 

6.267,331 

• 5.U3.219 
6.U3,983 

(>,287 ,631 
.1,;97J,3~1 

4,318.005 

3,800,&23 

3.428.120 
3.0-47,816 

:Z,U8,2.t0 

2.118.632 

1.862..075 

1,2H.HO 
BU,U<I 
-482.779 

118.7711· 

Total (A+B) 

o 
1.571.122 
3.012.583 

•&.on;s.u 
6.662.18! 

10.n11.2:ta 
13.90&.007 

13.6U.OU 

13.382.12t 
13.0111.0711 
12.617.331 

12.113 .• 219 

,,833.983 

11.1!37 .631 
11.223.3!1 

10 .SIII.006 
10 060.623 

!1.878,1120 

9.2&7 .915 

• 8.908.240 
a.na.6J2 
7.912.DH 

7.62-4.370 

7 .13;4.524 
B .7-42.771 

3.,U3.771 

li 

/ 

I 
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I 

'· 

6.4 Engenharia e Adminis~raç~o (US$19,4 milhões) 

' t 

,-- I ' ' ' '\ 

Nesta categoria estão todas as ações voltadas à Administração Geral dq' 
Programa. A Unidade· de ·coordenação .do Programa já conta com uma· 
estrutura orga~izaci9nàl a qual ·desempér~hará importante. papel na gestão de 
ações a serem implantadas no PROMABEN li ~o Estão previstas as contratações 
de consultor,ia individual para apoiar a gestãb do Prog~ama. (US$4,3.milhões): 

' ' 
. ' . . . . . l " ~ 

A coordenação do Programa ·contará com. os serviços especializados para 
supervisionar as obras. nas Sub-bacias 1 e~ 2", como também apoiará a UCP 

·nas áreas técnicas do prbgraiiTla. ' Nesta s,ubcategoria também estão .inéluídos 
.investifTientos como a-licença do Sistema de Gêstão Integrada - SIG e um · · 
sistema c;ie Gestão. A!llbiental :.. SGA. para utilizaçao de módulo com ' 

· Georreferenciamento.(US$13,1 milhões). 

Há também a: previsão para estudos e elaboração dos prqjetos exec1,1tivos 
para o Programa·. (US$2,0milhões). . ' 

6.5 . Custos Diretos (US$223,1 milhões)' 
• I ,; , t 

:r, 

Os objetivos do Programa serão alcançados através de investimentos 
alocados em 02 (dois) componentes aba.ixo indicadas. 
r ~ \ .. i 

Componeflte I. Obras de Infraestrutura: Este cqmponente financiará: i) 
obras de infraestrutura.sanitária: água potável e esgoto nas sub-bacias 1 e 2 .. 
incluindo uma estaç~q de tratamento de esgoto _na sub~bacia 1 e .·coflexões' 

.. intradomiciliares; (ii) obras de drenagem e rné,lhoria ambient~l e habit?cional: l' 

macrodrenagem na sub-bac_ia 2. da aaCia da Estrada Nova; mict:odrenagem 
nas sub-bacias 1 e 2; aterramento. de, várzeas na sub-bacia 1 e áreas 

1 adjacentes da ·Av. Bernárdo Sayão; .construção de unidades hapitacionais 
para as suo-bacias 1 e 2; ·m) obras de infraestrutura viária nas sub-bacias 1 e 
2; e iv) .reabilit(;lção dos canais ela. Bacia do Una. (US.$1 75;8 milhões) . . . , / <· . ,. . . .. 

' ' 

· Componente IL: Sustentabilidade , ' h1st~tucional: , Este compOnente, , · 
financiará: . i>- reassentamento de familias e ·de a~ividades econõmicas, por · 
meio de desapropriações mediante indenizações, ou~ transferência , para 
conjuntos habitacionais, centros comerciais ou equivalentes, adquiridos no 

. mercado local ou regional ·nas sup-bacias 1 e 2; i i) regularização de 
propriedade, educação sanitária !3 ambiental, participação comur;litária e 
comunicação social; · jii) , Esc'rítório dE; Gestão P~rticipativa; e iv) 
fortalecimento' institucionaJ..(US$47,3 mJihões} · . . 

"' 
Fortaleciment6 instituc'ion~l iefer~-se, ~ ·implementação de açÕes • de ' 
planejamento, gestão e contrai~ çlej projetos do I Município de Belém, ' 
incluindo: (i) a implantação de um sistema de gestão por resultados; (ii) a 
reestrlltl)ração ·da Secretaria· Mur;~icipal ·de ·s~neamento - SESAN,.· da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Ge.stão - SEGEP. e da· Secretaria 

,. Municipal de Administração ·- SEMAD; (iii) capacitação e treinamento· de 
···· :.:,. . servidores públiqo~. (iv) adequaçaodo-setor-de.s~neamento·do 'Município de· 
. · Belém aos requisitos da Lei Federal. N° 1-1.445/2007; (v) revisão do· Contrato 
. ' Programa, firmado eritre Prefeitura.·Mun_icipal de Belém e _a Companhia de 

Saneamento do, Pará - COSA~PA; ,{vi): apoiei à implantação da ·Agência 

15 
.. r 

1 
M_un~.ci~~l Regulador~ d_e ·a~er~riços d: ~gua e \;s

1
goto<- A~~~~:lé~~.~~.Q '. 
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'\ ' 

f; 

I 

'' I 

l ' 

#\) 
.; .............. """'::"'""'"""'"',.... i:J.f:; 

nutmcà .- .f)J' 
' / f \q;-0jl 

fortalecimento da capac;idaqe operacional da,· SESAN; (vii'i) melhoria da .... ·~ .. -' 
' gestão . territorial e ·fundiária qo · Município de Belém por meio ·do 
· .~desenvolvímento e da implantação dô Sistema de ·Gestão Fundiária - SJGEF 

na· - CODEM articulado com o ·Sistema de Gestão e Atendimento· da 
Demandá Habitacional para população de bai>ça renda a ser implantado pela 
Secretaria MuniCipal· de Habitação - SEHAB; (ix) · melhoria da gestão 

• ~mbiéntal dos Projetos Estruturantes no Município de Belém via implantação 
. do Sistema de Gestão Ambiental - SQA e aquisição de equipamentos. de 
controle ambiental e manutenção de parques e jardins para a Secretaria · 
Municipal de Meio Ambiente - SEM MA; e ('x) ações de mélhória da saúde da 
família ·e cqntrole de doenÇas .negligencíadas por meio de tratamento e 
construção de duas unidades de saúde para a S~cretaria Municipal de Sa~de ' 
-SESMA. . · · ·• 

6.6 Custos Concorrentes (US$~,f milhÕes) -

Nesta categoria a UCP contará c~m a consultoria de 'empre~a de Auditoriá das 
Demonstrações Financeira.s do ProgrârTI,a e avaliação intermediária e final do 1 

Programa, uma empresa de ·.consultoria' p~ra implantar o sistema· de . 
mo~itoraramento do Plano Diretor de Relocalização de população e Atividades 
Econômicas: emp'resa .de consultoria; além .de uma empr~asa de elaborar a 

· Av.aliação ex-post e Convênio .. com Universidades para o monitoramehtq dos 
Indicadores do Programar (US$3, 1 milhões). . 

6~7 Gastos F:inanceiro~ (US$4,-3 milhões) · ·. .· 
,. . . . I 

A l)CP os gastos· financeiros da operação de crédito, durante a fase de 
.execução do Promabem, em US$4,3milhões. ·.Tçís ,valores referem-se aos 
Juros sobre os saldos devedores diários a uma· taxa determinada de acordo 
com' o. esflpulado no Contrato 9~ · Emprestimo e Comissãq d~ . Crédito sobre o 
saldo não desembolsado do Emp'réstimo no percentual a ser estabelecido pelo 
Banc6 periodicamente , 

VIL ANÁLISE CUSTO BENEFÍCIO 

\ 

..... . )· • > • • 

·Foi reàlitada uma anális~ benefício/çusto qo projetos do Promaben, com fluxos 
de caixa descontados à taxa de 12% ao ano e foram estimados os seguintes 

• , , . . I . 

indicadores econômicos: (i) Valor Presente Líquido (VPL); (ii) Taxa Interna de 
Retornp (TIR) e Relação Benefício/Custo (8/C) . ., " 

; ·Os resultados das análises .indicaram que os projetos atendem aos requisitos de. 
· via.bilidade eqonômica aceitos .. pelo Banco lnteramericano de Desenvolvimento - · · 

8.·10, c .. o~ todos os projetos apres~n · ~ TIR s~p. erio. r a 12.0/~ para 'o .. p·~.ri~~o.de 
v1da ut1! de 20. anos. O quadr 1.7 · · . Anexo 1 (Relatono de Vtabthdade 
_Econêimica). apresenta o resumo·d , · aicàdores por componente do Promaben 
·e para a análise consolidada, da~ obras do Proj~~ f. 1_. · 

Dessa forma, póde-se afirmar que todos os componentes do Promaben qué 
foram objeto de anâlise, ·de viabilidade econômica atendem aos critérios ·de', · 
elegibilidade ~efinido~ pelo 810, . ou seja, 'ifiR maíor ou igual a 1.2°/?. pestes, 

1

\' • 

som··· ente o compon. e.nte ·.de .es .. gatos sanitários ap··· rese.· nta viabilidade .. econôm. ica··.· •... · 
no limite inferior e a principal razão para e.sta performance do projeto~ o. baixo 
niv~J de adesão estimadq para o sistema de coleta de esgotos. o qual depende -

·-- ~ ···~ ., ,. ~. ' " . .. .,., ' - ~ 
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\ 

I •' 

f 

'de·esforço institucional· da Companhia de Saneamentb ·do Paril - COSANPA 
. para que se possa ,melhorar a rentabiliÇade do projeto.. . 

De 'torma cbnsdfidada o Pro@rama apresenta TIR igual a 18 .. 34% e YPL qe 
. R$177,2 milhões e o·componente de drenagem e sistema viário, principalmente· 
este últimà, é responsável pelo maior aporte de benefíciOS 'econômiCOS ao ' I 

· Programa. · 

VIII. ANÁLISE DAS;FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO . l . 
J \ ,·., I . '""· I ~ I ,; , , . ·:. 

A Prefeitura de Belém - PMB, ·por. meio. dos seus Orgãos Técnicos. ·estudou 
várias fontes externas de financiamento que pudess.em aportar recj.JrSos, na · 
forma· de financiàmento de longo prazo. · para o· "Programa· de Saneamento 
Básicb da Bacia da Estrada Nova -PROMABEN 11''. · 

. . . I 

Foram avaliàdas as condições financeiras oferecidàs·.pelo BIHD, JBIC e BID. e 
os Órgãos Técnicos da PMB conclllfrárn que, tendo .em vista os Óbjetivos a 

) ' i ' , \ ; . I I 

serem alcançados . com· a execução do PRQMABEN li e · considerando o 
PROMABEN I em execução, o BID foi o Organismo financeiro que apresentou 
condiÇões que mais se ajustavam ao Programa e a.os interesses do Município çje 
Belém. ' ' · • 

.:Assim, em 31i08/2012 'a PMB aprese~tou uma Cartà-Cons·uJta·à SEAIN/COFIE.>< 
solicitando autorização para preparar um Projeto a ser ::;ubmetido·ao 810, com b 
Óbjetivo de obter·um finanCiamento externo para o Programa. . ' · " 

· Como consta da Re~ômendaçãô· N .. 'o 1.346 de 05110t2012, em substituiÇão à 
· ~ecomendação. ín° 1280, .datada de\ 11/11/2011, a COFIEX. aprovou a 
·preparação do "Programa de .Sam1amento Básiço .da Bacia· ~a Estrada Nova -
PROJYIABÇN 11" no valor de US$ 250. .. 000..000,00 (Duzentos e cinquenta. milhões . 
de dólares americanos), com financiamento do BID cdé US$ 125,000,000,00 
(Cento e vinte ·e cinco milhões de dôla,res .americanos ). e contrapartida da PMB 
de igual valor. · .. 

Belém, 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTÓ, ORÇAMENTO E GESTÃO 
COMISSÃO DE FlNANCIAMENTOS EXTERNOS --C O. F I E X 

99a REUNIÃO 

RECOMENDAÇÃO No :i .3"16, de S,dê outubro de 2012. ) . ' \.._ 

A Comiss~o de Financiamentos Externos (COFIEX), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso I do art. 2.0 do Decreto n.0 3.502, de 12 de junho de 2000, 

RECOMENDA 

À Senhora Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizar? em substituição à 

Recomendação n.0 1.280, datada de 11 de novembro de 2011, a preparação do Programa/Projeto, nos seguintes 
termos: 

1. Nome: Programa.de Sank~.~~.ne. nto Básico da Bacia da ~~trad~~- \..)Y ~-
2. Mutuário: Município de Belém~- PA a Nova, li - ) '\Y 

r , '•' ___-

3. Garantidor: República Federati:Va do Brasil · ----~ , "' 
4. Entidade Financiadora: Banco Interamerldno de Desenvolvimento -"~,r (c 

5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 125.000.ÓOO,OO '\.::. t--
6. Valor da Contrapartida: no mínimo deUS$ '125.000.000,00. ' 

Ressalva(s): 

a) O Mutuário, previamente à negociação da operação de crédito externo, tleverá demonstrar dispor de 
·capacidade de pagamento, em consonância com os critérios estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, bem 
como apresentar as contragarantias aceitáveis ao Teson:ro Nacional. 

b) A contrapartida à operação de crédito çxÚ~mo é de responsabilidade exclusiva do Mutuário c não 
pod<.!rá conter recursos oriundos do Orçamento Geral da União, excepcionados aqueles decorrentes de 
transferências obrigatórias e de programação estratégica do Governo Federal. 

Carlos Augusto Vidotto 
Secretário-Executivo 

: ·!' I 

De acordo. Em ___2,_ de Jauejro ____ ._,. ~~' U>_i?L. ' 

Ministra de Estado do P 11nejamento, Orçal')lento e Gestão 

---·Nvla: A ~~·~tori;.Üçi!.c roo,.edida por estA Rccomends.çllo pcrdtrlt ctk~ia d"PPiS de. decorridos vinte cqu~ttiomcscs, contados n pArtir da. dnta de publicll.Ç!o dcsla no Diâri'õ"OriciR~iinTA-o --.,-~---
, ' I 
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FAX ; 20 FEV 2013 18:43 

í ' 
I ~ 

• ' . 
MINISTÉRIO DO PLANE.JAMENTO,ORÇAMENTO E GESTÃO 

COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS 'EXTERNOS 
SECRETARIA EXECU'l'IV A 

RESOLUÇÃO N° 03/2013, ~e 19 de fevereiro de 2013. 

O Secretário-Executivq da C~missão de Financiamentos Extenu>s. no uso das atribuiçõe~t que lhe são 
confaridas pelo h1oiso Xm do art. 17 da Resolução COFlE'X n.0 290, datada de 1° de sctc1nhro de 2006, 
referente ao Regimento lnteJ1lO da COFlEX, 

.. 
Resolve, 

Com relação à Recomendação COFIEX no 1.346, datada de 5 de out~1bro de 201:2, referente ao 
"Progr;ama de Sa11eamento Básico da .~cia da Bstrada Nova 11", de interesse do Município de Belém- PA, 
alterar o 11orne para:, "Programa de Saneamento Básico da Bacia da f'.strada Nova • ?ROMAE~EN 11'', sem 
prejui:;:o dos Qemais tennos.da reterida Recomendação. 

' / 8 ---···--.. -.. ~Y~~j~tj~i"'- _______ _ 
Carlos Augusto Vido~to 

Se~V"etário-Executivu 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 337

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



/ 
·, 

r 

338 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



Página 298 de 313 Parte integrante do Avulso da MSF nº 40 de 2017.

I ; 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

c 

\ 

2 
DIÁRIO OFICIAL 2° caderno 
DO MUNICIPIO DE BELÉM 
SEXTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2013 

•Diário Oficial 
do Município de Belém 

Criado em 09 de Agosto de 1958 

Editado pela Secrt'taria Municipal de Administração- SEMAD 

Av. Nn:ml, 361 - CEP- 66.000.00- Tel.: 3283-4894 

www.bclcm.pa.gov.br/semnd- çmail: dom~>crnad@cinbcsa.com.br 
JmprcssD.n: SEMAD 

MATÉRIA PARA PUBLICAÇÃO; Deve •er cntreguç à E(Ülorin do DOM até àH 10:00 
horas do dia ru.ucrior ao rln puhlicaçã~. 

"O presente exemplar poderá ter caderno suplementar". 

GABINETE DO PREFEITO 

.. 

I 
Autoriza o Município de Belém( através do Chefe do Poder Executivo, a 

realizar operação de crédito úc· natureza financciru com o Banco Intcmmcricano 
de Desenvolvimento- BID,;i oferecer garantias, e dá outras providências .• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, 

Faço snbcr que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, cstatui e eu saneio" 
no a seg\tintc Lei: 

Art .. I" Fica o Município dé Bclém(~truvés do Chef~ do ·Podedixecutivo, 
autorizado a renl.izar operação de crédito ~de natureza Jinanceira com o Banco 
Tntcramcricano de Dcsenvolvimcntó- BJD no âmbito do Programa de Sanea­
mento Básico da Bacia da Estrada Nova - 'ROMABEN li, no valor de até US$ 
125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de dólnres americanosJ, confonne 
dispõe o art. 44, inc. VII, da Lei Orgânica do Município de Belém. 

f~AM:: '2~ --~s recursos a qud alude o art. I 11 serão des·, na o , ccificamcnte, 
para o Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova- ROMABEN 
li, em execução, compreendendo obras c s(,.viços de\macro e mie odrenagem, 
mfracstruturu viária, rccup\!..ração ambiental, rcmuncj:lQ_lcnto c r scntumcnto 
de Jumllias,;desenvolvimento social e institucional, em ài'em e abrange a Sub 
bacia I, da Bacia Hidrográiica da Estrttda Nova, assegurando o cumprimento da 
totalidade das metas e objetivos do programa original, e promovendo a melhoria 
ambiental nas áreas rcvitalizadas da Bacia Hidrográfica <lo Una. 

.-~ ,--.... ~---·--·:-.ti t Ati,o 3' fica o Município de Belém autorizado n oferecer como contragarantia 
ao Tcsourú 'Nacional, pela garantia. que este oferecerá ao Banco lntcramr,ricano<:: 
de Desenvolvimeitto- BID, as receiÍas geradas pelos tributos rel\:ridos nos arts. 
156, 158, e I 59, ines. I, li, e [J[, da Constituição Federal, ou outros que os venham 
a substituir. 

l'Prit;4W-;tt\l.{mico. Fica, também, o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
oferecer como gurantia 'c.omplemcntar da operação de crédito a ser contratada na 
forma desta Lei, as receitas próprias do Municfpio de Belém, e outras garantias 
em direito admitidas. 

Art. 4" O' Poder Executivo Municipal consignará nos orçamentos anuais e 
plurianuais do Município ctc Bclcm, durante os pruzos que vierem a ser estipu­
lados, dotações suficientes para o fiel atendimento dos cmnpromissos assumidos 
pelo Município de Belém, nos tct1nos desta Lei. 

Art. 5• O Municfpio de Belém fica, ainda, autorizado a abrir créditos adicio­
nais, quundo necessário, nos limites do empréstimo de que lratu es(a Lei, podendo 
alterar parcial ou totalmente as dotações do orçamento, relacionadas com o objeto 
da operação financeira autorizada. 

Art. 6" O Chefe do Poder Executivo Jmixnrá atos próprios para a regulamen­
tação dn presente Lei 

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO ANTONIO LEMOS, 28 DE ~OVEMBRO DE 2013 

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO .JÚNIOR 
Prefeito Mtmicipal de. Belém 

DECRETO N" 78.0~6/~013-PMJl DE ~8 DE NOVEMBRO DE 2013 

· Abre à Unidade Orçamcntúria Fundação MuniciJ;nl 'cte Assistência ao Es­
tudante, Órgão da Administruçã9 Indireta pertencente ao Orçamento Fiscal, o 
Crédito Suplementa.r com recurso proveni.ente de Excesso de Anecadnção do 
Pt·qgrama Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, no valor de R$417.180,00, 
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, usanflo das atribuições que lhe são·. 
cpnfcridas por lei e da autorização contida no art. 8'', inciso n, letra h, da lei n° 
8.976, de 27 de de?.cmbro de 2012, 

DEcRETA: ,.,, Fhlbi'iêã- ~ 
Art. 1•. Fica abc•to a Unidade Orçamentária Fundaçilo Ml!nilir{'at~jj~ Assis~!\~ ao 

Estudante, Orgào da Administração Indireta, pertencente (lO Orçamc~l{.b.atlll9.. .rédito 
Suplementar com recurso proveniente de Excesso de Arrecadação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-PNAE, no valor de R$417.180,00 (QUATROCENTOS E DEZESSE­
TE MIL, CENTO E OITENTA REAIS), para reforço de Dotações Orçamentárias indicadas 
no anexo deste Decreto. 

•. 

Art. 2° Os recurSos neccss~rios à execução do disposto O o artigo anterior decorrer~ o da 
fonte e nos montantes especificados no anexo. 

Art. 3" Em decorrência do disposto nos arligos precedentes, fica alterado, na forma do 
anexo, o Quadro de Detalhamento da Desr,esa aprovado pelo Decreto n" 72.7.14/2012-PMB, 
de 27 de dezembro de 2012, c atos complementares. 

Art. 4" Este Decreto entra Ctll vigor na cinta de sua publicação. 

Art. 5' Revogam-se as disposições em contl'tírio. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BE[,ÉM, em 28 de novembro de 2013. 

ZEN ALDO RODRIGUES COUTINHO JÚ~IOR 
Prefeito Municipal de Belém 

TERESA l.USIA MÁRTIRES COELHO CATIVO ROSA 
Secretária Mnnic.de Coord.Geral do Planej.e Gestão 

HANA SAMPAIO GHASSAN 
Secretúria Municipal de Finanças, ern exercício 

ANEXO AO DECRETO N" 78.026/20 13-PMB m: 28 DE N()VE~IURO llE 2013 

CÓUJOO/ESPF..CIF.ICAÇÃO 

Sl~CRl~TARIA MUNICTPAt f)P.. EDUCACAO 
FUNDAÇÃO MUNfCIPALIJE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE 

20R31 12.306.000(.2116-0PERACIONAUZAÇAO I>O PROGRAMA 
NACIONAL DE 1\tlMENTA.ÇÀO ESCOLAR 

NATIJRI-:7,.4 
llA. DF.SPF.SA 

J390JOtl(l 

JJ91Htl00 

33903000 

RECURSO 

E XC. 
AllRI?:C. 

RECURSOS 
FNOE 

EXC. 
ARREC 

RECURSOS 
Ff'Dn 

EXC 
;\RREC. 

llEÇ!JkSOS 
I'"NDI! 

TOT:\L 

DECRETO N' 78.021!/2Q13-PMB DE 28 DE NqVEMBRO DE ~013 

s·u.~~~rc~N-

6tí.M)I),OO 

2~5.1,1()().00 

94.MIO,OO I 

417.1H0,00 

Abre à Secretaria M~nicipal di.: Saúdc-F~ndo Mufiicipal de Saúde, Órgão da Adrninis­
tra\'ão Direta pcttcnccntc ao Orçamento da Segtiridadc Social, o Crédito Suplementar com 
rec'UfSo proveniente do Superávit Financciro/2012 do Sistema Único de Saúdc-SUS, IH) 

valor de R$1.066.852,43, para reforço de dotações consignudtts no vigente orçamento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, usattdo das atribuiçiles que lhe são confe. 
ridas por lei c da atitorização contida no art. 8', inciso I, letra c, da lei n•. 8.976, de 27 de 
dezembro de 2012, 

DECRETA: 
Art. I' Fica aberto a Secretaria Municipal de Saúde-Fundo Municipal dç Saúde, Úrgi!o 

da Administração Direta pertencente U(l Orçamento da Seguridade Social, o Crédito SutJie­
mentar com recurso proveniente do Superávit Financeiro/20 12 de Superávit Financeiro/20 12 
do Sistema Único e Saúdc-SUS, no valor de R$1.066.R52,43 (HUM MILHÃO, SESSENTA 
E SEIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E THÍS 
CENTAVOS), para reforço de Dotações Orçamentárias indicadas 110 anexo deste Decreto. 

Art.. 211 Os recUrsos ncccsstírios à execução do disposto no artigo nntcrior dccorrcr~o da 
fonte e nos montantes especificados no anexo. 

Art. 3' Ein decorrência do disposto nos nrtigos precedentes, fica alterado, na forma 
do anexo, o Quadro de Detalhamento da Despesa aprovado pelo Decreto n•. 72.714/2012-
PMB, de 27 de dezembro de 20 i 2. e atos complementares. 

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na dai.a ,Jc'sun publicação. 

A11. 5" Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELÚM, em 28 de novembm de 2013. 

ZEN ALDO RODRIGUES COUTINHO .JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Belém 

TEJmSA J~USIA MÁRTIRES COF.LHO ÇATJVO ROSA 
Secretária Munic.dc Çoord.Gcral,do Plnnej.e GestJlo 

HANA SAMPAIO GIJASSAN 
Secretária Municipal de Finanças, em exercido 

.cl fi ::S ()C \ICCC t < 

~(us-(~\~ 
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2 
OIÀRIO OFICIAl .. · 
DO MUNICIPIO DE BELÉM I 1 

SEGUNDA·H:IftA. ()4 DE AGOSTO DE 2014 

~Diário Oficial 
MHotln t~<lo Sttrtl•rl• ~lunlclpol dr Adrnlnl~lr•~lo- Sg'lAU 

,\-. N:tu.are, 'l~t--CrP-ftt.c.."'lto .O!:J·'fd l.:~J~-1~ 114 

~\\\\\: l~tltm pa: }'9\ br·~crn;~d- ttn.uf dt-n:o;('nJ.Id:}?ni"ll~\:t cc.l(ll hr 
fmpr~s:ln Sl':'\l.l\H 

li\ IIJIIA I'MI,\ l'tlli.H .. '.\Ç,iO: Dr\1: «t \'lll<<j\Utd fdt!or~• d<• I)IJM ;~lo·~ 1000 
hm;•n dn ti! i ;tUtCflf•l<lll ih 1111hlit-'~110 

"0 presente cxcmJ1lnr Jlo<lcrn ter cndcrnil suplcmcntnr". 

AuhHJI•t n MunH;iptP t.lt:'' Bd~ut, atn'lxé.s- dt~ Clu:fe dn l'ihh::r lr'I(_C~'iltiVo, a 

u;,tlfJM "1"-~''u;.io d~ trédito d.;;: nulnn:t.fl lhuu,çcim.-türt\ -n Banco lutt:r11HÚ:rit.ruH) 
dl' D..:"Ct\V{i-h-nm.-nln- HH):ÍÍ nfcr·~c&:l gmHntm~ .. c tlli outr:t' J'lft.)Vhl?ncms: 

tli'HI'l FllU I>HlNl('IPAI, DE BELtM, 

l.tl'" '"""' qo1c "C.•\M•\KA MUNICIPAl, DI' HHl,tM. cslal\11 t ettf:<lnCtCI· 
Ull •I iq!lllfiiC l ~L 

. \1! I' Frei• •• Murudp~<t tlc Bcl~m.;tttnv~':\ do Chefe d11 t•otler llwctuiYl'. 
;wiOiu;tdn n rt'.tllnu ,,;!l~Ht~àu de c1êt.hto de naUttCzn O~tancelrn con' ·o "flttiiCO 
IHt 1=nula~riL·.aun t.k Dl''t.·uvnlvuncnlo .. RtD0to tinlhih,. du Programa de: S:ml!~ 
"'"'"'' l!:ist<o ,1;, l'l:wra <.lil Esh~<ln Nnvn • PkOMABEN fi, tw v;li<H de ;'M US$ 
I:~ 1}1H1.000.00 ~cntn t \ÚHC c l.iHlto nüllu1es de dôlrncs wnenc:mn.~), cnnfhmle· 
<h~pi•<·" :uJ H. í11~. VH. d.t L~• O•g:im~:11ln Murâcipiodc llcléru . 

1\11 2:'"' {h f\'tlll \ft'í ttllt.- 1•hult; '' lll'f ' r·~ :-crólu destinmlo!l~ "C~I)<::\!'ifit;:(UllCI\lC,' 
p>n ~~ li PJt·~~hllH.t t!c ~ant."ai'I1Cillit fliil:iit:o tlu nacin tl:t E~.trml.tl Nu\ .. \ ....... PltO~-fA .. 
1\!J; flj/••' C\CUI\Ít!> tiC ll~tk:<: de Jlll)ll:tnluça\) C mclllluiil d<i,\ ~l~ÍC!IJIIS <J<: Hltl• 

U1,,11 '"n. ~~tu r llllt:Hnh L'll<.lJ.tcm urhan:J. pavimtnUl~·.rlv tlc vins • .nhm~tcdrueu(o- de 
>1J'II~II'i'IÚ\d, u~kt:IL' H.lt;turcnh~ riu I.'SttoiO AAmt:írio~ rcns,~cnt;uucnt.n dto~ futniliu~ 
r 111.'~':11('111,, ~~in ui~HlL·~ de çtiU('i:i\'•10 umbf(.'nl<ll ... p;ü1ÍCIJ1\tÇ;1t) t..'tUHUruttiritt C t..~.OI)iH'" 
nrt:~t~,..i~.~ '>t.tt.t•tl. <\l~ru dP ((lrtllk\··imctHo in:-oliludonnl ~hts órp~lt>5.. ç ·l.'Htitlatl.cs do 
h.hrtnt:lplü d~~ Bdi.'m, nhnul~•cttdi\ as .;nh .. lr:JCiot.'l'): I c 2 c.lu Badu llidn..)1)'f<iflca 11a 
f'· ilfad,l Ntl'~,t, Lnnnt;lllll)~llí .. finand::1r:i;:i r~Iitayiio1.hJS t:Uní1Útda·Hu.çia Jlulm­
ft.olit,, li•• \'NA !NR) (l{cdaçào dlld:t p~ 11 Ll'i n" 9.ilr.8. de Ul.tl& 2014) 

.. \o L 3' l1ca ,, Mllllldptüdc'Bclépt atti<H'iudoaoll:;c~crC<•Ilw ~outr~!\~ran fiú 
~w h," wu ., N;n.,um.tl. pd;t ~-arant.in ~tHC 'L!~! c of~tc-ço;t,l an Bnn~;o Jnh:tjtnlcric'ltH) . 
•I< Oc.,ciíwhíntelll!l • 1\ID, :ti eum'> tlc_rcp:n1t\'·nu <IM I~CCiliJ.< tribut:itím; l)tc''';;.. 
'"' 110< ~rllg<' ' I IH é .I ~·1. tomplemenl>das 1'~11\S 1cé<:1!a.< jítópna~ d~ illlllO.<tos 
t>l.l h.:kdd;H '"' <ltl I ~h. da Con~tílurç~n l'edcs:tl, ri!ls tcn\Hu dn § 4• dt1 mf. 
1«7. bem"""''''"''"" g:lt:ílllm< em dít<Uíi ~dmiud;t~ !NR) (Rcd~ç.\n J;ul~ 1Jel~ 
l.e1n' •J 052 de i'J O l 2011J 

llrt I" O l\td~• Tfstcutlvn Mu!liCÍilal Cllllqgnar;i nos orl'áll\eJltos llflUaí~ e 
:f'l""'muat~ dn MunidpHJ ,J~ 13d~m. uurJntc n~ prnws •tue vterem ,, ~er ~.<llpu­
l;id•'' <fl•l.1ÇÚCI SttliCIClltC' IM!a l\ fiel :Htl\thtnCIH(l düs Ctlhljlrún,li.<S\!~ MlllfliiU\1~ 
p<i" Mnmctpll> de llclcm. llll~ tcmws llcM~ L~l 

o\11 ~" <) MutuC•I>ll> de l)clc111 ti~a. arnda, nutori·ta<lo a 3brir Grêditos ~dicí~ 
uj" 1\lhm<h• n~c~•s•\nt>, m>s ltmite~ d<l ct11p11!~1tnm ,~e que tr.tfn e5tal.ci, pNdet\\1" 
altc•~•l'·"c'~l !llliulalnH'I\Ic as <lnl~çM~ <lo mçl\memo. re1.1cron~dliStOill n nhJctll 
d,, ftper,t\l"in tint"!t'\.t.'\!11:;\ ilUtOtl1adn 

~~ t v t 1, l"hclc ,J,, p,,dcr Exeetltlvll hnr~ar~ atüS pr;ipti\lS p:ua :t n*ulnrncn• 
1<1~ ;M ílo11H Clh:nh.~ 1. CI 

>\11 1'_" F~t:l Lc1 énua t.'Hl vigor r~a dJ:tht.de .~un publu:nç:1o 
PM AVIO AN'InNIU Ll!MOS. 28 DE NOVJ!MHHO D!i. 2UD. 

lE~ALilO ROOIUGUt:S COti+INHOJÚNIOR 
• Prcftilt> Mtulíctp~l •!c lklêtn 

1'011'1'\IU.\ ;.;· tiHK 1l014 .. J':\lll. llE.iii1H:JliLIIO m; ~014. 

>\ CIIFIT llF GAIIINI'Il· f.)O l'llEFEri'O. 11\lll~<l <la< ~trihttiç6e~ que lhé 
.,~ .. li>HkttJit< pelo Ai! 7' ''"De.: reto N'' n 83.2.91. M lO de IIW.II) t!e 1?91. 

l't~tt-'!dcr,oudn i\ Pollana n' M·1'2ll11, uc 17 •kJnlho t!e ?.()J.I, qlt~Cilll~etlçtt 
h'lhl; u~!~u1J.IIli!IHnu.•.'1 ;n' f\CtVit.h-..L •efctentt· llt' p<:thH.Io aquis!lwn (1Jf071:mt.:t a 

~il {1(,1111 1 

J( F S !>L V E 
SllSPEN!li:H, a tont;n tk IH a 30 de ~gn$10 tlr 2014,0 gü~~ de l'.'rm> !'é:gu­

l.rlll~ttlmci. d<• """"''" Fl:f.ll'fi PARAENSF VJf)i\1, (rttatdçul~ OnOD7·013), 
ki..;c.;...r;l Sup~.'llot.IPtad!lth) G!lbmete do Pl'cfcttO~lefCrcntc :hl ptth.'H:ló ih)Hhtii1Vt) 

o 

de Ollrl7/20l.l u 3lli0t\11Hl•l. pnr lltCCMiid~tlc d~ lmhallu>. olc!Xamfv I'""' ti""' 
dias '"'Jlen~t>s em d~l~ op\\!luna 

l'i\1-ACI() ANTONIO LEMOS, 30 !>E Jl ILI lO I)E 201·L 

l\'IARIA LUÇlLENE IU:llEI.O I'INIIO 
thefe de G~\llnctc Jn Pretdto 

l'OHTAHIA N• 68? 1201-l- f'l\111, llf: J(ll)l\ .111LIIO DE 2111·1. 

A CllEFE DE OAlliNirr!;Uo J>RJ:FlilTO, tmm;t das atnbuiçtlcs 'lue lhe ~An nud<•· 
udas.t>elo Art 7" d<.> Decreto N' 22 !l32i'lt, <lc lO tle mnill de 1991. 

Considerando u l'mt:~ría ll" M~/201·1, de 17 do julho tlc l.lll~. que ~onccdcu fért<~$ 
rc)!llh\lncnlutcs n<\ $~1 vtdor. r.~fcrcutç M l'"'i•~lo "'l'"~ium O H17i2Õ I) a )fi 0(•'20 l•l. 

RBSO!.Vg 
StJSt•ENDFR, n tClllt:lf de lll •dlhle n~ostn de 2014, o g0111 dt téun~ ttgulmnC111:tr<s 

do ,;çf'\'ldm JAllW EXI'EDlTOI)/\ COSTA I' R/I i'.J..O {lll<ltrtculn O I ~'!7<JH-ON I. M~~s«•r 
SlliÚ:rún~ lotndo nn(labí'nc~c dLl Prefeito, ~r-cu.""nte no p.cdoJo aq1JJ'Ith\JO de {tt:oS/.!011 :·1 
30/04/2014,1'''' n~ct::~-1!dadc du lwlmlho. tk•~mlllo paro got.ll no .11) (lllllta) tl1<1.< HI'J'""~'" 
e11l dat~ llt'Oillllla. · 

PA!,ACIO t\NTÓNIO LEMOS .• :w DE JtJLllO DE ~O H 

MAHIA LUCIU:N~; HElll':M) I'INIIO 
· Cb.:Cc doi Gahou~lo th> Prcft:íln 

I'OIHMUA N"690 I 2014 ~· HMO, 1)]'.10 OIO:Jt!UIO l>t:201~. 

i\ C!IFI'E !)I:.t.lABINETilDO PRFFI'rfO. lll> uso d" utnlmt~õe< >i"'' lho s;l" e<mfe· 
nthls ttelo An. 7• do fl<!crcl\l W 22 K\2i'll, tlc lU do tt<mo de l'J~ I 

Cüusider~JHlo 11 Port;\lin ,',• ó;lS<20ii, de 17 tk.flllilfl de 201-1, q11e c.mmk11 f~fl;,ç 
rçgulnflltltt~res 11 !:ctvitlma, félctcttte ao pcrilld<l níJIIÍ~iuvo 15'fJ.1 2111,; a 11'0.1,~111·1. 

~~ r;soLv F.· 
SUSI•ENDER, ri cvntar de 01 n :w de llf.~'*' de 7.IJI·L ''f"'" de féti:~s '"f"lanoel\1., • 

te~ à S~tYiduta AN'Afll\1. CRISTINA()!'. CASTRO l'FNAFO!<lF lnmuicula 10·1~2·1'1· 
055)1 Ass.es!<Onl Sup.t:riOI\ lon1dn. nü Gnbrnctc dtl Ptcf-cihi, td't:rcutc :w pcrindn íll1111~1tt\'1l dt• 
151MI2013u 14/031201·1. por ueccs..<>idadc de lrilh.11ho. tlctxnndo J>iltil gotm os )ll{UIIlt.q 
dias ~uspeltWs crr1 df\1[1 llJ!Ortllnll . · 

PALACJO 1\NTON!O l.l'l\10$, ~O DE JULilO me 201 ·I 

:\!AlUA l..lJCII.t:Nt: Hfl:liELO t•i;o.;IIO 
Chefe de 0abíuete .to Prcfeítn 

PORTAIH,\ N• 6!H /liH4 •· l'i\111, O.E 30tn: JliLJIO I? E 201·1. 

A Cf!FFI~ Pt\ GABINF'!F f)ll !>RFFF.!TO, u.n "'" tla< .uul•tot(ücs 'I"" ll;c ''"' wnl'c­
ôda< pelo Art. 7" tln Dccrl!tll N" l2 8J}:91, <lé li) de llt.lHI de I 9'1!. 

C:on~tdcrandi1 :tl'ori~tta ti'' (!~11120!·1, d~ 17 de JUIIt" de ?014. lJII< wnc.:olcu lcttll<, 
rcgulamcntmc)) «<.líçtvidora. rc(~nmtl! :m·pcdpJ~.;, il~1HJ$1tí\·o 07:05.'101 \ •I Ot.'U~/2014, 

KHSOLVI~ • 
SUSPtsNDl!lt;n c110tmJe !6 a30 d~ :ljh!Stn de ~Ol·l,o g<m> <k lêt1a' t~y.ulamcru,trC$ á 

~er\'ldorn N!U!IN RO$ANE GONÇALVES DA Sll. VA (lHo\ li icnl" OJX•Il1.1·111 f,), A~«~­
sota Sll!)l'rior,lotmln no Gabllt'ete dcl l'rdetlo,n:fL"renluoo pcrirxlo n•Jtnstuv•) de !17-05,'201 J 
a llhl05/201tl, purnccc:ssi{httfcde h~1halhn~dcixunJo ~"<lnl f:to.:~'n ~)~ J S l(tum;c) d•il.\ Kli&pcn. 

~M Clll datn Ol>!lrt 11 n~ 
I'Al,ACIO ANTÔNIO l.EMWi, :10 DE J\11.110 DL 201·1 

,\IAIUA 1,\JCIU:NE tn:ut~LO l'll\'110 
Chefe ú~ Gebmcle d" t'Ie!cilo 

RE~ttM<J 
i 

rOtffAIUA N' 349114- (;MU O~; 03/ll711~ • C1mcc•kr. pot ducu,,s que lhes >·1•> n"e. · 
J\ltrn~QR. fertns teguhuneutnrcs at>s scr\·iuo•es nltmw <clucí<•uad,H da Guilrdo M<uuc•pal de 
Hdém, a ctml!!'r rle Ol/08il·lll J(l:t)S/1•1. rclmri.HHlo •lO semp• em t l:!JR• 14 

~'\ftHO \lA.JRIWM :O~f'\\.lt n·UfPOO \•~i.:i\JIJ"n 

üMtll 11!111-~~·tAIO AH:'\l Hl'rnt i M!''N'1rul\ rn.t.\ HJ tlt n,;l nH 

trM<H ttJ1H<·::."''t7 AI.CíUI".,"f·:, A~~tt:-.\,'ÀP 1)(1\ 1'<MTro-. ~7 ll'f 12 ... ·r. >I'"• .1. 

H~lni "j~'llt.S'JIJ.JJt• !I.U)CMlf~..'\ lll H! IL• 11 " " 
h!\ttll t~tQ4:>li'.;,){j t.1Jtü-J1fJ! or"'l::!. tlf: ~u·) ,,j>,:no l,.;;,, t; .. n Tõ r• 

~.,, ill '1).9,\(,'Ji~Ul':' N·fl'Jt'ii~JN V\l'lntt 0,"1\ ~ t'\ll{!lOVU f; I! fi l\dl 1,:1'1 

OMoJ tt1<J!';'tf~ .... ,., c\:oilti'NIIIf"4AI·~Milf:i' ,\!-'•, nit\\Ut!l l!l.1 

ti/oll!l fl#,'llli1"41 .. 1l~} j~o.NF •.'ilil tfllMHkA 1:.:ü.;Jt i:-\ .11"tH• 1:~ rtfiH ,.~ .• TI 1.;n 

t·Mil! ·~111·~~.~11-':}t'f ,,w-ro~mu:~~.tVJH<<'~ nHn n~ 1)1)(.-ti 

GM 1jl fJlt.'t:!"F,..i.l l~l "lf:Jtr,ql} i1:YH!t\ ,;,,Jtl\\ '<oj 1:~ 11 11 1 '1 l.l 11 

ü~f,.l (~IIJ,':'I)l.(i\l ,\\{fl~M.n!P"SS1AH HlH'HtA H"-. •,a \'\ !!I'~ li " !P l:J\ 

(·;\{\!I !ff."l!liiJ.:'"l..IJli\ ,,f.ltJ \!J!Tor.l~ í)'l\'.<\t tf:lcJHrwr,~:. :-. ~·:• !.:. !1) t'~ I) p 

ülo.tut 'l.::.•J!':!IH·<~JH HH11\NI11\l.·'.-«'H A!l-'f .. l' ~!I (li q jl; ~l lll' 

ít\fttl fl; 1):1:t:l~t.úl t •1fHN~1RAr.~1"1 f.t~-IA 1~ \I l·li'- IR,\ 111111 JLtH J.!l\ 
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DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICIP!O DE BELÊM ' 
QUARTA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2014 

~~Diário-Oficial 
do Muníclpio de Belém 

1::.-dlr.do fl~bi StuNnlR :\tunidpi.l de Admlnbtr•t'lo- S.EMAfl 
Av. N•T~<é, lf>l·- CEI'- r,(, 0110.110-Tel.: )2RJ-4S9•1 

\V"'W.hckm r:à.gcW.htJ,,em~d,..,. CmlliJ: dn!nM:tn!ld.(r{.t;Íh~lA.t'Oil\,l!f 
tmprcw\,,~ SEM AO 

:'\f,\TJ:RtA l'ARA PUUL.fC AÇ;\0: Delw'c fi\!t etnn:guc à Edit<tri"a ,to .[)(11\t o.ié às 10:00 

h~'n" tl4l dlil nmcnor ao&. publk.,.çAo. 

"O presente excmplnr pQdcrú ter caderno suplem~utur". 

-~~-------4/~---G __ A_B __ IN_E_1_'E_.I_>o __ P_R~E-FE~.I-T~O~------------J 
L F. I :-i' 9.05lllE 19 DE: MARÇO DE 2014. 

Al\çm os alls. 2' c 3", Ja Ld n" ').043, de 28 de novembro de 2013, que 
nu10dzu o Munidpio de Bclom, nlrnvés do Chefe úo Poder r::.xcc1.llivo, n tcntiznr 
operaçao de ct..;<lito de nalutcln linanccirn com o llM1cn Jntcramtrlcano de Ocsen· 
vo1virncnw- BtD, n otcroccr gomntias, c dá ontras rmwidência~. 

O PR!!FE!TO MUNICIPAL DE llEUtM, 

Fuço saber que n Ç,\MARA MUNIC1l'AL DE BEL!~M. cs~atui c eu SJm·io· 
no a seguinte Lei: 

Art. lo O nrt. 2', da Lei n• 9.0~3. de 28 dé novembro de 2013, que "Autoritn 
o Mu'licípio de lklém. utrav&s do Chefe do Poder E~ecutivo, u realizar l)pcraçi\o 
de. tr~duo de nnmrcza financeira com o Uilnc:o fntcramcriçauo de Di::$Cll\'oh•i .. 
"'cnto ~ BH.t a. ofcr~ccr gar:mtia.o;. c tlá outnL-: provitfêndus'-',public~\da no [)i;irio 
Oficial Jo Municípíll .te !Jdém, ediçln n• 12.46}, de 29 de nt>Véortbro de 201J, 
pa.~-;n :t ví,gor:Jr com n sl!guinle redação: 

"'Are 2° Os rccur::;os n que alude· o nrt. ~~~ scrdo dc~linados. cspccitkamcntc, 
porn o Pmgrnmn de Saneamento !Jâsico d.\ Rncin dn F:strado N1wn • Pll,QbiA!)EN 
1.1.~.~~ obra.s e serviços d.e macro c tnicrodrcnnscru, mfrat:Strutura 
\'J:lna. rec.upç'Rt.;ão amb•cntnl, remanCJ:llU~nto c rc::nsscntamcnto de lãmilía.o;~ tlc .. 
:\C.rl';OivimtrHo sodnl c insthucionul. em drcn ue tlbrun c (t St1-~hneffi;t$f~da Bn .. 
cih Bidrognifktt du Estrnda Nov~tt a..'~$ nm o o cumprlmcnh.> a tot:1 tdude dos 
meta..\ c uhjctivos do progrnmn (lriginol, e pn:nnovendo a. u\dhori:. atHhieolal nas 
;ircus revitalízuc..las da Baci:• Hidwgrrifica dç• Uni1." '· 

Art. 2"0 art. 3';·..ta Lei n"9.M3. de 28 de novcmblo úc 20!3, qu~ "Auloritn o -
Muni<{plo de B<:lém, atr:w<is tlc) Chefe do l'odcr Ex<:<:utiv<>, a rc<~litar operuçào de 
ctidito de nature:z.a financdra com o B;:uH:o lntcramcricunn de Dcscnvoh'ime:nto 
- BlD, a oferecer gnnutti:c<, c dá oulrn< pr.widêncins'', plthlicad~ no Diário Olki:tl 
Jo Municipi" úc Bclõm, cuiçn" n' 12.463, Jc 29 de ntovcrnbm de 20!3, p.Ssu u 
vigon1r cotn a .,;c:guin1c-rc~ta~ào: 

"An. J<l Fica o .f\funicfpi() de Belém autorizado a pfcrcccr como contr:tgarnn· 
tia LlU Tesouro Nucional. pclu gt\nmtia que CGIC ot'Crcccr~ ao Banco-Intcmmel'icutlo 
de Doscnv<!IVill1cnhl- BID, :~s coto.< <krc~anl.filO lln.< rc,·citas tribut~dns prc,1sJas 
nos attt~os 158 c 159, compte•ncnta<!as pelas rcceit:IS própria> de impostos esta· 
bcleeidJt< no art. 156, Jn Ç<lnStituiç:'.o fc<ltrn.l, nos termos do§ .4" do art. I h7. bem 
como. outrns gumntius em dircilL"'HtitniticJas." 

Art. 3" O l'o•lcr bccmivo fani rcpublicor u l.e• 11• 9.0~). de 28 de novembro 
de ~013, com a~ Hltemç,lcs quo lhe fomm introdu7.ido.< pela ~I'CScntc Ltí. 

Art. 4"' Permanecem inultcrmL.ls e ·em plena vigência as dcmail'l dispm>iÇõcs 
da Lei n' 9.043, de 2S de novembro do 2013.. 

Art. s::> Esta L\!i \!fltr:t CIH vigor na cl~lt..' d~! SU.:l pub1il'2Ç":\O. 
l'i\l.ACIO ANTONIO UiMOS, !9 DE MAflÇ'O DE :!014 

ZEN ALDO ROPRIGUES COUTINIIO JÚNIOR 
Prcfcit<> Municipal de tldóm 

TE!~MO DE ltETIFICAÇ;\O 

Pro<e"o Adrnini.<trativo N• 07J/2014 - Prcg~o Eletrônico N' 133/2013· 
CI'LISEGEl'l'MB- AUI de Rcgiblr<l de l'rcçó 11" 122/2013 .. 

!'elo prcseme Tcnno, fiea RETIF!CADO o Extrul(l do C\mrrato n" 005/2014, 
cdcbrado etHN: o munlcipio de Belém atrové.< d:t Guarda Municipal de lldétn­
OMII, c o tmprm ARRAIS & CIA LTDA CNPJ N" 07.346.26410001-10, publi­
cado no Diário 01\cial do Município em 17.03.201-l • an<>'LV-n"l2.531 pugina 
4, tomo de.>crito n StJk~.ir: 

Onde >t lê: 
EXTRA TO DO CONTRATO N" O 13/2013/GM!J.. 

Li."-:sc: 
EX'ntl\ TO DO CONTRATO N° 0051:!.0.!•11GMB. 

'· 1'1 ... r'"" 

' , , 

// . \~\ 
'~ '} 
ko LV- N• 12.533 / 

O disposto"'' prc>cnrc Termo dé Rcti!lcuçílo pa..~sa n far.cr pari é inlcgr:t•l-!c 'dos •mo; do 
l'rocesso Adminishlt!Ívo li'' 073/201•1. '•, , ' _ 

bA n.A T!FICAÇÀO: Pcnnancccm iuultcrauos as dcmuís infurrnuçOéS uvcnçudas no 
cxtnno do Contmto n~ 00$/20141GMJ3. 

Bclêm. !8 úe mnrço de 2014. 

CARl-OS AUGUSTO SOU7,A I\IACIIABÓ 
lnspctor Cerol da Guarda Municipul de l:lolém 

SEC~ETAlUA M.ÚNICU'AL DE FINANÇAS _:SEFrN 
\.· j 

CONTRATO N" 00Sil0t4-SI!:FIN~ 

PARTES: 

DA LEO!SLAÇ,\0 Al't.ICÁ VEL: 

00 OllJETD lJO CON"tRAl(); 

1)0 VALOR !)() C<)NTRATO f; DOS PREÇOS: 

f) A OOlA.ÇÀO OR(.'AMEN1'ÂRI,\~ 

DA VIG~NCIII 

1\SS!NIITURAS 

S<:crctaria Munkipal de Finl\ttÇ~"'- StflN e M R M 
IJan:dtu~ .~·ME 

O rn:SC"ntc C\mtr:tw s.cr.S. regílh., pdu dÍ~I'KlSõtu nn 
Ld t'cdend n" S.6tí6193. lei Fcd~-rltl n• 10.520/02 
D«rctt) l=cd~;:r-ol o'" ~.5()4105 t: n• 5..4.50./05. OettcW!l 
MwJ!cipni~ n"' 47.42WóS. n• (t4.6R4fi(J c 4loi.RO-t•to5. e 
drtn:llç te-gi~l'áÇi'k~ oplic:h'cl~ oo a.·U:LJ.nm. 

O j)re~cnte cn-nt:t~·at'l tem l.':omo ohleJa o 
I'OR'lEClMENTO DI,AGUA MrNPI\ALP()t A VF.t, 
p;~ra O$ &rtc~tts é. tnliJ,Jtdc:e: do Prcfdrum MunkipAt 
de H(lênl. e-m confortüi(JaJe com o~ cspedfkaçôc:.;, 

d~a~~f~r~:cb~~,1~:!ot1~'~ Eclft~~c:~rl~~n:~~~;~;:~ 
pcl• C:ONTRATIII)A i C:()~TRI\TIINTtl, '""""""' 
c;.1:abc:Jeddo~tQ 1'mct1<<'1 Liciralórlo{Pt~ltlr.. E\ot.n:'lnicfJ 
SR?n•OO!VlOIJ) 

4,1- O ,vsh>r unii..'Ú-iCt ~r"' a tll"ui.(it~(} de: L920f•nil 

n~~~G~Id~~Rs r.{1~l~oÍ~r~1~~Í~~g:ri~~~d:i~ c2~~i\~~~ 
rt''SUhando no vnlur glubill de: R~ 4.4~4.40(q\lt\lro mil 
quntJVtt'nlo~ c cm<{0(nt3 ~ qu~ir~> reais e .qU~,ttenla 
Col."llUl\.'1)!0) ~ 

5.1, 0:' kt:Utlõl.."'., \m;nrttC'IUó.flfH nc:CC$Ú:ri011: 
;ao _ AI,HmjiiCml"nlo li:L~ tJbfi~sçõu por pane da 
'C()NTHATANTf. c_,.,.,_., 41-''e~Uilldt\" na ..cguintt 
F'ull<:ional: 2.05.21 ,M.l2l.OOl4.2170 

U.L O -p1:1w de <:llo;uçdo elo objdo deste ümtr<~.IO 
iniciu-&c no d31.a dc: $UD usinaturn, cnctrl'tu\dt)-Je cn1 
).2 mc:~(!11:, podendo ~tr pronosod:l) not~vl.s de Tem~ 
Aditivo, c.·mformc .:a n~ccf.!id:Ldc da Admini.strnç.ilo, 
h:i.\•cnllu .enuconU•n:iu tnuc a.~ p11rtc.il./tí. vi"êuti~t dc'i\c 
dot.'\•mc.nto coincide wm o prno Qe ext.\.'UÇlto, óe 
t\c~,i~IC'J cum o Art. S7. ll,l,i:i Ld !Ui(•(•NJ. 

10i0)12UI4 

Ter.:~ll Lv.•ra MdrtÍrt'$ C'l\dhu Otlívv Rr».:~ ·~ SEFIN 
e M4tciQ n.tcardo MOf'llda 8&ncl1o~ ·- M R M 
Bilf\CP.I-l(lS • MF. 

SECR.:TARIA Ml...INICII'AL DE ASSUNTOS JURÍDICOS- SEl\lAJ 

m:SJ>ACIIO 

AUTORIZO " çont~"taçilo, nHno órgão participante do ATA lJE REGISTRO DE 
PRf(ÇOS N" 030/2013/SEGEI'fi'MA c 031/2013/SEGEr'/I'MB- !'REG ÀO ELETRÔNICO . 
SRl• N" OJO/SEGH!'I2tH 3 (l'n.l<:c:s~o n• 7J .. 204t'O 1.3), C()rrcspondcl\!C ao ITEM I tl o ITENS 
01, 03, 0•1, 09, 13, 16. 19 c 24 paru ntcndcr us necessiu;ulc$ da SEMA), no vulor cstimntivo 
de.llS--+.28~.40: ~cmit) RS-250,00 p:lm I• ITEM lO ((AR!' n• 03012013) e RS-4.038.40(ARP 
n• 03!/201:1) para os dem3is iten~, consoante dut:.ç:\u \1~Ratncllltiria: l'rojeto Arividade: 2170 · 
- Opcrocion;J.\i1.uçãn dQ$ Ações Administnuivu;; CtMgorin dn de.<pcgn: .H903000 - Malc· 
ria! de consumo; Taref~: Aquisiçllo <le lllrtterinl de consumo; F\mte: 01000000- Recut>o · 
do Tesouro Municitwl; Mo<lalidatl·~ de Empenht>: Eslim,,tiv<>; Vnlor do Empenho: RS-4 
.1K8,40, c Snh1o d~ 0(1tnçilt) Orçamentário: RS-R4. 709,20, devendo str firmado os contnnns 
com as cortprt~as LANCE NORTE J)!STRIBUIDORA DE EQUII'AI\lENTOS ELETRO­
F.Lt:TRÔNICOS LTDA-ME, CNP.J n• I 1.135.712/00(H-06 e G. ARAUJO E CORREA 
L TDA-ME, CNI•J n• 13.041.5<i91000l-47, pdu Dirct<>rn (Jcntll Ord.;"nad<~rn de Dc~pesa d:t 
SliMAJ, Dm. Knrln Tumu Lobato, com pagnmcnto garnntidn por empenho por cslinmlivn 
c. liquidnção mediante aprc<cniBÇuo uc Nota Fiscal. A< contmt;~çõcs 1\.rodumeutam'sc nas 
Lds Fe<lcntls n•s 8.6ó6J93 e 10.520/2002 c m> Derreto Fcd~rnl n• 7:892, de 23.01.20q 
<tUC rçvo~{)U os Decretos Federais n"s 3.9311:!001 e 4.342/2002 c do Decreto Mw1icipnln• 
48.&04.A/2005·1'Mtl c dcmuis nom•us correloti!Ji, cnMoa~lle Parecer Jud<iico n' 016/2014 

' - NSAJ/Sf:MAJ. 
PUBLIQUE-SE. 
Belém (!'a), 2S do fov<rcif<J de 20!4. 

A!'\TONIO ALBERTO TAVEIRA DOS SANTOS 
Secretária Mm\icipal de As;untos Jurídicos 

EXTHATO DO CONTRATO N' 003/2014- s~:M A.Jfl'l\lB 

PAR'l'ES: Sccretnria Munidpnl de Assuntos Jurídico.• - SEMAJ c u 
empresa LANCE NORTE DlSTR!BUlPORA DE EQUIPA· 
MENTOS r:U~TRO·ELETRÓNlCOS L TDA-ME · 

OBJETO: Fornecimento de material des.:artávcl, a fim de atender as n<· 
ccssi<iaàcs !la SEM,AJ 

VIG!~C1A: J)c 12 (do''-") mcsc;;, contados n p:mir da data de sua assiruUurJ 
DOTAÇAo ORÇAMENT;\JUA: 
FUNClONALPROGRAMA TJCA: 20C.2!.03.122.0014.2170 
ELEMENTO DE DESPESA: 31903001) 
FONTE: OI 0(10 
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO ANTQNIO LEMOS1 19 OE MARÇ,O DE 2014 

PALÁCIO,ANTONJO LEMOS- Praça n Pedro 11, s/n 
66.020-240- Cidade Velha- Belém - Pará- Brasil 
Te!: (91) 3114-1016- Fax: (91) 3114-1015 
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2 btÂHIO OFICIAL 
DO MUNtCIPIO DE BEU!:M 
SEXTA·FElRA, OI DE AGOSTO DE 2014 

~Diário Oficial 
do Munidpio t.h: Bcl~rn 

I tlliatln p<l• Srrrrtnria \Jtmltfp•l d~ 1\dn>lnl•lnlçlo •· Sf,\1,\1) 
A-. Í\,t .. Jn:; 1td c.(T("-.. ~,.I'!O(tlHXJ .. iét. J;:SJ.~1WM 

\\ ww \1Çfr·m t):t t<•'- ht, \1;U1J.d ... t'lnaH dl'l:rtl~('!ll;t~)/ii't':m,"$.C(~H bt 
lmpli!"-'i.~n Sl::\IAI) 

\L\ f tRJ \ P,\W,,.\ ••t, 1\l.lt'.\Ç,\O: l)t'vC !.lt'r \."1'1Uc-wu1:1 :\ t3dthth>1 do UOM •tli a~ 10,.00 

h~!t~ '·i• I d1i\ llllit'tull .,li~ ílllllihhl'il\'·'·' 

"0 presente exemplar J>oclcrlí ter cDdcrno suplctucntar". 

l ·f~)j~~i~;(~6l!'r>l':nrQ)!~W<>,~t(~~~~-~~i'f1 

/'th<:• ''-~'_.'!t.~:t'}!;\JJ:•tl~lX':!}. de 2K de 11(1\'Cmbw de ~o 13. ttuc "A~t~t1m.1 <> 
~ '""'"JH" de Flclêm, mr .wé.s '''I Uwlc dn V·.~kr ~~~<:cmívo, a rcnlitpr ~~·~my<lo tle 
t.:ll~d•H 1 dt• nahnl-~1•1 futHflCI.!Ii..t c~ll11 u Bnn\~O 1hH:·rmllt:ricíltW th:: l)~l!t:nvulvimcll\0 
'"f\ln, .I~•IÓcCCf J!ilnlllllil\, l• ~ti otl{ffi._p,OVId~nCt<'lt.;~'~ t"UIU ill~ib\·ão tltH .. ~ lhe fOi 
'"'"'dltlld.!pcl.l Lctn" •> (15~. de 19 <lc IHlll'l> de 201·1. c <l:i outras flJ\1\!dcncta~. 

u PHFrEI'I O MliNlCII'AJ. DE BEI.I~M. 

l "''' ,,,lw IJUc :1 CÁMi\l(A MIINI!'li'Al. [)E BELÉM. c~t:llUI c Ctt s~nCÍQ­
no :1: "<:puuHc Lc1 

Mt. 1' llml 2' d.1l.c' 11' 'l UI~, <le28,,fc Mvtmhl(l de2013, qu' ''Attfotizan 
1\lmuurw• •k lidem . • 1tra,,;~,t., Chde dol'odér r=~etullvo, a rcnlí7llr opcní.çã\l de 
(tCtlifJi'dc ll.ltlHlU•\ nn~Ulccim cnnt \}Banco lnter.ni11tltCMH\ dcDt'sctl\'t'll\'Ímcnto 

' il!p. " <•ICICCCI ~;11\lllllij\ C d:i Otllfl!S )1t<!VIdtltCiils'', C\11\( 3 alJCiltÇdt1 que lhe 
tu1 •nll '"'""'la 11da l.c1 11' ?.ll52, de 19 de março de 2014. ()a~:m ~ vi~<•rnr ~()nl a 
'-l•ptlliHI..' (L'ilil\·;h; 

'.\n 2' 1 ), 1 """"''' n que nludc o m1 t•, ser;'\" ~ic;uu.ml,e• 
1'•\T •• ~· l'ln~tO!III,t d~ S~ll\",1111Cnlo H;i,tw d~ H a tia dn Estrada Novn " I' ROMA· 
li!·.N li IT,; t\ctllç:h• dç a~ok$ ue llll[1hll11nçãn e melhoria do~ s•Mcmas d4 ma· 
-lll~<lreHag~.m .. nncH,dr~•-'an~m mhillm. Ptl' üncuttÇ!\o de- vtns. :tbasledmeldo de 
.t).'\111 pt11thCI, .,;:1Jkl~t \.' IIIIIHIItC1110 (\()' C~)!Ohl :\atÚI~\r"if>, lJ-ilS~'I!Iltaltl(ltH't de fumilÜt$ 
1.! nci~().(.;H~'•, <~ttndadl.:'<; tlc cdul:;t~ilO mnhu:ntal. \l;\1'\H:;lpaçna comunih\na C" comu­
UH.;t~.)~t lioU,\1 ~tUm ct~~ fotto-tlt.•ctmcnln •n:-:.uhh;:úmat dus t,ng:lo!\ c cnlhtHh:s du 
lo.hnll<'tt>HJ .k lkiÇm, :thl anrcndn as Mlh·haétn' 1 c 2 da B~ct:tll••k<1!(tMica d:1 
t·-.u,1da ,'..Jul.l, t..:ottlo 1mnbL~Hl. hnmtctma :1. rc.1lnht.1Ç•lo -.t'Jos can:t15 tht BacHl ltldro .. 

<"·''"" ,t, I !l'L\ "tNH I 

i\rt l"' Pt.-rt•hl11~.:t:..:flt m:illcl:tda" I! em i1lc1m vigêm.:li'J 11$ dt.1.miis tiisposit;:\.~ 
d.t f ~~ti' ~) ;l-t '· ~j~ ~f.Hk tHlV\:111\HU lk ~OtJ 

\n V c) ~'•~<ler hccutt\'ll límí tcnuhhc~r • Lc• 11" 1) U·\3, de 28 de nMcmhr<> 
de ~Ol ~. l'l.~m ,1 ahcLt\'<ln tJUC: Ih~.: fm 1!ltindu/1lh pela prf..~élrtC l.vi 

•\rt .t: \,,tal ..:• t.:ril•a t.:JH v1gm ua dJta de Mn\ ll\lhlnmçJ1n. 
!'o\1.,\(fO •\l'ITONill LEMOS, OI !)E AGOSTO DI: 201·1 

;f,RNALOO IWIJRI!;IJF.:S COI!l'JN!IO JÚNfOlt 
Ptefeíc" Mcmtc1pal tle tklem • 

OEJ"!tETO N" t!O.J39120l4-P:IIn IH: OI O F. AGOS1'0 m:, 2014 

•\!'Ir .1 Scl'rclalla Muuirl{';tl de Edu~açao, Ór!!Jn du l\dminr$lritÇl\il0iretu, 
f'Citl'l\\.'l'UI\!" ao{)rçn11tcnto n-rc.al. ') Ctl!'tlito Snplemcl1tar com rttnrsoprO'\'Cnitnte 
<k /11111laç~11 de DNllçiln, rw valor de RSIS0566.78.1)a>a rdilrçc de dotações 
cnn:-..t~lllld;l'• IH' \lJ!Cilte' orçamento . 

O I'HI li !TO MUNIÇU'J\L DE BELI;M, u~nnd" da~ ntribuiçilcs que lhe 
.;.(h-.. t:nntc1 ut.1~ fH.'r lc1 c dn autoni"aç;lo t::('iltÜkt no ttr1~ 5".inci$O 1. leu a n. d~t IC'in" 
') \IÍli . <lc' r <\c dCIC!Hl>rp de 1111) 

t> r r H I' r A 
\n 1•· ltç:a ;1hcrlü a Scctel:ma ~iUI)Itlpnl (lc Fducaç;1t~. Órgilo tla At1mJ .. 

m~trn,~;J;\ l1ucta. 'tR·t·tL'ill:t;nlc:: ru\ Orçnmentn h::tcal, o Cr~ttHn S'uptcmcn.tttr com 
•cru•w I'"" cu•enlt' <lc l\•ndn~Cilll de Dolitr;~1o, 11<> •itlor de R$1 SOJ(!(,)!: (<.:ENTP 
I. CJN(.ll ii·N I A Mfl . IJI l!Nili'N'I(lS E SES$ENT,\ E SEIS HEr\lS ESETEN· 
T.\ F\ )JTr .> ('I'NT,\ VU~l.l>:lf,, <d<lll~'; d~ Doraç,i« Ofl·<~mcnr:IU>is >nolicadas n•l 
,Hh.''-P Jc"'l~ T )!,~t;l \·lo 

Art }'. O-; r..:~.ur:-u.;;· nc'"c"'S<ÍHu:; i\ ç:tct.:nç;1o dn dt;-iJ:l(!.Sln '11tl 011igu aiH..:rmr 
tlcCt\l'h.'l;\o dil (~11ll.l' C U~)S HWHI~'lfliC!'< L....,{)CCifitn(\o~ UH í:H\C'<i1 

SU•:I.I .1.1;\1,\ RAMOS AZtVt:llO 
Srcret:l1ía l\111h•c de Cnmd Ge1nl do l'lane; o: (iestao . 

'fi~IU;SA LUSIA MÁHTIIU:S COELHO CATIVO llOSA 
Sct·l~t.ilt:> Mmn•·•pal de f111ao~a.< 

!'U-nr.JltHL\ .\l~f'<IIC'U'';\1, .,fi tJ,..,\!1-i('A~ 
,\lll~~l~~~\~~ :.;~~~~~'~I M1 ~ M lH 1\ 

j ~~~ lJ .:tM:•;4i•)IIIÍ\(jl!)1,._t~r~11Tlffl,f!f\hV 
. kl~n:rrt.~ · ~~ 

~rl'~F:TA~I' m:Mrlr\J.t>r. Wt'I'.\C'.\0 
~);(A'J'lJ\ltl,\ Mf.'N'lCU'AI.OE flit ·t~At.:~t t 

lTYJa:l !·~.·U~hitlU.t1'0• 
t'IJ,''hk.I\L·H 'IN:\1.,1/ ,'\iw',Vl OA!\ N/lh." 
,\I'J\IIN:f1ilMAUVA:.'\ I 

,!l~'"!·lll,lr•\•U11l!JI)~ 
l'ltsJ:~VOLV!M!.'NfOTX)l N~fl'\tJ 
!1fl'IJ,\MJ N'l •t. 
:,, :a J!.'';$~iíHl' zrn~ .. 
llF~\'.'NVtJtY}~I l'flfllJA)J)lJt'.lor.!,_,'AH 
tNl'All!!L 

\WliCüH 

11'.11).)'"!11..1 

lV.i!il~l"-1 

.'\Ntl1 Hl t' 

.:'\Nlll f'l( 

.'\NI'l tHi 

I L "i 

(!.S 

[L"' 

,.;~",11'I1•.u:.~; 
I \1,· ,\t ·~ 

I\ i ,,~l ~~. 

(I~. !.i\':' -:1, 

.,. ~~~ l_'l-l 

f~:$.46,'U 

OECIUn'O N' 80.J43llfll~-l';\16 DE Ol llE AGOSTO 1)1~ lO H 

, .. ..,~~71(: 

·-

Abre :'1 Secrctnriu Municipal de Sll.úde, Ó1gth1 tia Atlrhini:<uu~·;lo l)lrelu. jlcrtcm.c:ntc .1o 
Orçnnltill.<l d:! Seguridade Sucíal. o CrêdM Suplementar cnm 'o em~" l'"''cn•cnlc de Sn­
pcr~'·ul:mnuceir<\!201:1,11() vMM de R$2 tN720'l,tl0, )t:ua tcfllll'"'il' dwaç:iu "'"''A"""'' 
no vtget\IÇ orç:m•ento, 

() PRI:J'HllO MUNICIPAL DH B!\l.l~M, lll·m•.k••h" ahilnn~iJc.' que Ih" »11• cnnfc11· 
das pot' 1t:t t \la CJutud~ç~o ·couhda Utl ltJC 5~ .. 111t"l$o;ü [V, da let n"·tJ 0·18 de .'!/'de dc1cmbfü 
,1e 2(!1 J 

DBCR E1' .>\ 
Art. I" l'ica a\11.1111 H S~cfctMÍ« MtliiiCI)l;tl de Saúde. Órt!il<• <li! i\dmllll.'>l>.t\';1<> Dote· 

ht. 1~11cnccnle rtn Orçumcmo d~t.Scnundmlc Sodaf~ o Chhhto Supkmcnt~n ~t1m 1ccm .. ~l 
prO'l'cniente de Superávit l'inan~citoi.:20l3.no V;llor clé R$7 097 20'l,OO (DO!.S MIL!tl)ES. 
NOVENTA E SETT: 1\ofiL E DI J/H.J'rOS H NOVE REI\IS). pat.t rcl<•tr;o de Olll:tl'il<> 01\it· 
mentinia ín<lic.tdit I!!> ~r1cxo <lcst,· Dec•clv 

1\11 .!C! Os 1-t:clH'M)}i ·nccc.:;:~if'Ü)s.':\ L~x-=cuçàn du llt\jJ{\~h.\ uu. iUllftU ~tntcr1ür d~CiUTCI{lo l\;1 
(t)ll{C 4:: IHJ$ rnontaJUC.4 "C~I'lCCifkaJos llf' UllC\:(~ 

Att .3~ H~1c [)ccrcto cutrtl cn1 '\'Jt;nr nn dacu tlc. :<Uil ptthltt'uç:lt) 

i'\tt 44\ Revog.am-sc at~: dlsp.hslç()es em Cnutr:lnb. . 
GABINETI: DO l'IH'.FEJTOMIJN!Cfl'Al. DE HFI FM. om 111 de .tgo'in de liJll 

ZHNAL()O HOI)R!GUES COUTINIIO Jl'I\IOil 
l'l'cfc•to M11111oipn1 .1~ Hélcm 

s(ml.l UMA JM.J\IOS 1\iO:,EVf:.I)O 
$c-crc1â11a Mnnic dl' Cnotti.G<!ral dll l'Jmwj,ç Gc>lilo 

Tt;RESA !.USit\ M,\RTIRf:S f'OEl.HO CA !'IVO ROSA. 
Sccr~\~WI Mt11He1~1af de Fmauç;>s 

$f t'~>'TAIII\ \11 Nlt:lr.\1. nt MÚI\f, 
.!-JI('Jlt'TAkfAM\.lN$i,.'WAI IJHS.\t)l)( 

li~>t~l 111 ;tl.l!•_JfiiJ[ 1 ~lC'l} ~ Ct )NSl.Jtltt;~c•~ 1\l~~l'l:l.V,. \tl 
ltl.lúRM'\IL\l\\Hl.lllA\U,Nl O rtAitU)!_, H':ilt,~f\ 1-:4: 
.\ll-'Nim·lH.:l«) 

I Oti\1, 

... ''t'U~·\'.-ll 
t!:"H!:I'li!'HJI 

n~:CRJ-;T() N" H0.34~/2014·1'M.II I>Jo: 111 OE AGOSTO HE 2014 

;-.' I 1 P..ll !•~ 
f,\( Â•• 

; 

Abtc'â~ lillipades Orçam~•ítátl:r> da :\dmi•ustmç,1<~ DÍI.:ta,pellcncent•s ao tlrç:unrnt<' 
Fisçal, n Crétlilo Suplemcnti!J'I!O!ll rccur'"' pm-.crucnlc rk 1\nul~\;io tkf)(rtaç••t;.,.n,, vrtlnt 
•lc RS7'.1 .Juo.no. pUiil rcrvrÇ{> de <IOUIÇÔCS Cl\f\:\l~lln<tas IHI \l~cmc ''''''"''""' 

O PREI'TITO MllNlCII'l\1. DF. HEI.fõM, U<i!lHin d:l' atfll>lll~<ic' (jllc Ih" ,,J., nm(c­
<Hlas p\lr lei~ d~ amnrimç:1o CiHt\uh; no ;!Tt 5", mCÍ<o> I. kil;t a. IV, da lc• ti'" •! U·l~. dr .27 
tlc·dt7cml"odc 201~. 

Dt;CRE'l' A: 
ArL 1' Fitn .uheno f,; Unid:Hks O!ÇJitlle(lt.\ri~> dn i\llmnmuaçitt• Dtl ela. póHC<I«>ttl'' 

an OtçamenhJ 1~1~cal. u CrédHn Snpltlncnl.nl t(HTI rc~nr~olaO\'ÇUICilh: de Annln;'t'in de Oo~ 
tações. Ho vàlOr<l~ R'S79.4ú0.00 (Sl'THNT,\ L NOVE Mil. E Qll:\'l ROl'EN'I O~ Ri:I\IS >, 
p:uan~forçi1 rlc Dót.i\ç:õr:~;(Hçnutt"'llhlLtiltt md1c;ulas rtt\ nncxo dCJ.;'t~ Dcctetn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n° 072/2014- GAB.P Belém, 18 de março de 2014 

A Sua Excelência o Senhor Ministro da Fazenda 

Dr. GUIDO MANTEGA 

Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional 

Esplanada dos ministérios, E9. Sede do Ministério da Fazenda, Bloco P 

o BRASILIA-DF 

CEP 70.048-900 

Excelentfssimo Senhor Ministro, 

TESOUf'O ~l.l.CfON~L 

19 MAR 2014 

STNICODIN/GE tF O 
TEL: ~12-a~2 FAX: :M12·182~ 

· a.go~.br 

Na oportunidade em que apresento os meus cumprimentos a Vossa Excelência, encaminho 

documentos e informações necessárias .à instrução do pleito para contratação ·de Operação de 

Crédito, destinada ao Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova -

PROMABEN 11, conforme .relação abaixo: 

1. Pedido de Verificação de Limites e Condições; 

2. Cronograma Financeiro da Operação; · 

3. Autorização do Órgão Legislativo; 

4.' Parecer do órgão Técnico; 

5. Parecer do órgão Jurídico e Declaração. do Chefe do Poder Executivo; 

6, Anexo n° 1 da Lei n° 4.320- Publicado com a Lei Orçamentária do Exercício em curso; 

7. Certidão do Tribunal de Contas; 

8. Cronograma de Liberação das Operações Copntratadas, Autorizadas e em Tramitação; 

9. Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas e a Contratar; 

1 O. Comprovação de Encaminhamento das contas ao Poder E:xecutivo da União; 

11. Comprovação de Encaminhamento ~e suas contas ao Poder Executivo do Município; 

12. SISTN; 

13. Recomendação da CC?FIEX. 

Informamos que a implantação do PRGMABEN 11, em complemento ao PROMABEN, 

.contribuirá para a solução de problemas socioambientais que afetam a Cidade de Belém, 

especificamente a população da .Bacia da Estq:~da Nova, melhorando· as condições ambientais 

.e urbanas ·dessa população, no. tocante a reabilitação e/ou ·construção de Sistem·a de 

Drenagem, Abastecimento de Água Potável, Col ·á e Disposição Final de Águas Servidas, Vias 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

GABINETE DO PREFEITO 

de Acesso, Educação Sanitária e Ambiental Regularização de Pos-se de terra e Controle de 

Doenças Tropicais: 

Respeitosamente, 

2 

.. 
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BELÊM 
PREFEIT_URA MUNICIPAL DE BELÉM 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO Ofício no 072/2014- GAB. PMB 

B,elém, 18 de março de 2014. 
\ 

A St,Ja Excelência o Senhor Ministro da Fazenda 
Dr. Guido Mantega 
Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional· 
Esplanada dos Ministérios, Eq. Sede do Ministério da Fazenda, Bloco P. 
Brasília-DF 
CEP 70.048-900 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Na oportunidade em que apresento os meus cumprimentos a Vossa Excelência, 
encaminho Pedido de Verificação de Limites e. Condições (PVL), nos termos do art. 32 da 
Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF), para a realização 
de Operação de Crédito Externo, de int~resse da Prefeitura Municipal de ,Belém,. CNPJ 
05.055.009/0001-13, com sede na Praça Dom Pedro 11, s/n°- Cidade Velha, CEP 66020-
240, Belém, Estado do Pará, Brasil, com o Banco lnteramericano de Desenvolvimento -/ 
BID, com sede na 1.300 New York Ave, N.W. Washington, D.C. 20577, Estados Unidos:da 
América. 

' Declaro que foram realizadas consultas técnicas com· o Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento - BID e a operação será negociada tendo por base as seguintes 
condições: , · 

Nome do projeto: Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova 
(Promaben 11); · 

Recomendação da. Comissão d.e Financiamentos Externos (COFIEX): n° · 1.346, de 
05/10/2012; 

Fonte/Origem dos Recursos: Capital Ordinário do BID; 
Valor do crédito na moeda do empréstimo: US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de dólares dos .EstãCíõSTim'tJW da América); 
Valor equivalente do crédito em reais: R$ r296.937.500,00 (Duzentos e noventa e seis 

milhões, novecentos e\trinta e sete,..mf e quinhentos reais); 
Taxa de câmbio: ·R$ 2,3755, cotação na datãcfe23Í01/2014; fonte: Banco Central do 

Brasil; 
Finalidade/destinação: Contribuir para a solução do problema socioambiental que afeta 

a cidade de. Belém, -'~S.R,e.ciflç,.all}~nte do~ ~abitantes ~~ Baci_a d~ 
Estrada Nova e da'Bacia do Unal-Qs objettvos espectftcos sao: 1) 
melhorar. as condiÇões=.:ambientais·Je urbanas da população por 
meio da reabilitação e/ou construção de sistemas de drenagem, 
abastecimento de água potável, coleta e disposição final de 
águas servidas; construção e reabilitação de vias de acesso; 
educação sanitária e ambiental; regularização da posse da terra; 
controle de doenças tro .. fêais; e adoção de s<;>luções 
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lllsE[EM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.ELÉM 

GABINETE DO PREFEITO 

habitacionais adequadas; e ii) aumentar a capacidade 
operacional e de gestão das éntidades envolvidas; 

Encargos de inadimplência: não haverá; 
Atúalização monetária: nãq haverá; 
Taxa de juros efetiva: Q_J_zolo ~a.9 ~ \)• .~ 
Prazo total: 25 (vinte e cinc·õ-caríos), equivalentes a 300 (trezentos) meses; 
Prazo de carência: 66 (sessenta e seis) meses, equivalentes a 11 (onze) semestres; 
Prazo de amortização: 234 (duzentos e trinta e quatro) meses, equivalentes a '3,9 (tinta e 

· nove) semestres; z1o 
Garantias: O previsto no Contrato de Garantia a ser assinado entre a , República 

Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento (BIO). 

Solicito, ainda, a concessão de garantia da União, ,nos termos da RSF 48/2007. 
Encontram-se indicados a seguir os nomes dos representanltes formais para fins de 
contato institucional. 

Representante da 'Prefeitura Municipal de Belém: 
Nome: Ademir de Souza Pereira 
Cargo: Coordenador Geral do Programa de Saneam~nto da Bacia da Estrada Nova 
RG: 5.764.386-SSP/PA . . 
Fone: (91) 3271-4324/8887-6109 
Fax: (91) 3271-4324 1 

• r..~d 
E-mail institucional: promaben.ucp@gmail.com I ucp@cinbesa.com.br lc1J1· f-:J..m~· I v~-GO'nl 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que o Cronograma Finan·ceiro da 
Operação (anexo a ~ste PVL): expresso em base anual, na moeda da contratação espelha 
todas as condições financeiras aqui apresentada~. 
Finalmente, solicito a completa instrução do processo para fins de envio ao Senado 
Federal, tendo em vista sua competência privativa para autorizar operações de c.rédito 
externo, conforme inciso V do art.52 da Constituição Federal. /_....-

Belém, 18/03/2014. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o processo Mensagem (SF) n°33, de 2017, que Submete à apreciação
do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, a indicação do Senhor JOSÉ
ANTONIO GOMES PIRAS, Ministro de Segunda Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República
de Trinidad e Tobago.

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro
RELATOR ADHOC: Senador Antonio Anastasia

PARECER (SF) Nº 56, DE 2017

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Jorge Viana

06 de Julho de 2017
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 33, de 2017 (Mensagem nº 168/2017, na 
origem), do Presidente da República, que submete 
à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, 
e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 
11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome do 
Senhor JOSÉ ANTONIO GOMES PIRAS, Ministro 
de Segunda Classe do Quadro Especial da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil na República de Trinidad e Tobago. 

Relator: Senador FLEXA RIBEIRO 

Esta Casa Legislativa é chamada a opinar sobre a indicação que 

o Presidente da República faz do nome do Senhor JOSÉ ANTONIO GOMES 

PIRAS, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de 

Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 

Embaixador do Brasil na República de Trinidad e Tobago. 

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 

para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 

diplomática de caráter permanente (art. 52, inciso IV). 

De acordo com o currículo elaborado pelo Ministério das 

Relações Exteriores em razão de preceito regimental, o Senhor JOSÉ 

ANTONIO GOMES PIRAS é filho de Ennio Piras e Maria Nazareth Gomes 
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Piras, tendo nascido a 19 de outubro de 1952 em Além Paraíba, MG. É 

formado em Direito pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Em 1975 

ingressou no Curso de Preparação para a Carreira Diplomática do Instituto 

Rio Branco e em 2007 completou o Curso de Altos estudos – CAE – do 

mesmo Instituto, onde defendeu, com sucesso, a tese “A Relevância da 

Cooperação Científica e Tecnológica entre o Brasil e a Alemanha no Período 

1996-2005”. 

O indicado ingressou na carreira diplomática como Terceiro 

Secretário em 1976. Foi promovido a Segundo-Secretário em 1979; a 

Primeiro-Secretário, em 1985, por merecimento; a Conselheiro em 1993, por 

merecimento; a Ministro de Segunda Classe, em 2007, também por 

merecimento. Foi para o Quadro Especial em 2011.  

Entre as funções desempenhadas na Secretaria de Estado das 

Relações Exteriores destacam-se as de assistente na Divisão de Cooperação 

Científica e Tecnológica (1978-1986), Chefe da Divisão de Imigração (1993-

1994), Coordenador-Geral da Cooperação Técnica Recebida Bilateral na 

Agência Brasileira de Comunicação (ABC), Diretor, substituto, da mesma 

Agência (2003 a 2006). No exterior, serviu na Delegação Permanente em 

Genebra (1986 a 1989); na Embaixada em Bogotá (1989 a 1992); na Missão 

do Brasil junto à União Europeia (1995 a 1998); Embaixada em Bonn (1998 

a 2000); na Embaixada em Berlim (2000 a 2002); na Embaixada em Tóquio 

(2006 a 2011) e, desde 2011, no Consulado-Geral em Hamamatsu. 

O diplomata em apreço foi agraciado com a Ordem de Rio 

Branco, Brasil, no grau de Grande Oficial. 

É autor do artigo “Ciência e Tecnologia e Inovação no Japão”, 

em Principais Características das Políticas Públicas voltadas para a 

C&T&I. Potencial de Cooperação com o Brasil, edição Departamento de 

Ciência e Tecnologia do Ministério das Relações Exteriores e “Pequeno 

Manual do Trabalhador Brasileiro no Japão”, Consulado-Geral do brasil em 
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Hamamatsu, Japão, com apoio do Ministério das Relações Exteriores e 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

O Ministério das Relações Exteriores anexou à mensagem 

presidencial informe sobre Trinidad e Tobago.  

As relações bilaterais Brasil-Trinidad e Tobago tiveram início 

antes mesmo da independência trinitária, com a criação, em 1942, do Vice-

Consulado do Brasil em Port-of-Spain, como parte do esforço conjunto 

aliado de guerra ao nazismo. Port-of-Spain era sede importante de base naval 

americana e os EUA construíram, na região centro-norte da então colônia 

britânica, uma base aérea integrada ao mesmo sistema que incorporava as 

bases do litoral norte do Brasil. A representação brasileira foi elevada à 

categoria de Consulado e, em 1965, à de Embaixada. As relações bilaterais, 

que se beneficiaram de várias visitas e encontros de alto nível nos últimos 

anos, foram sempre caracterizadas pela cordialidade e pela busca de 

cooperação. Em 2016 o Governo brasileiro realizou doação de 20 mil doses 

de vacina contra Influenza (trivalente H1N1) a Trinidad e Tobago, conforme 

solicitação recebida por intermédio da Embaixada daquele país em Brasília. 

Setores como cooperação técnica e turismo apresentam acentuado potencial 

e muito podem contribuir para o adensamento do intercâmbio entre o Brasil 

e aquele país.  

No que diz respeito ao intercâmbio bilateral, a balança 

comercial vem favorecendo a Trinidad e Tobago, que exporta para o Brasil 

produtos manufaturados, em especial produtos químicos. As exportações do 

Brasil para Trinidad e Tobago são compostas principalmente por produtos 

básicos, com destaque para minério de ferro e óleo bruto de petróleo. Entre 

2012 e 2016, o intercâmbio comercial decresceu 66,7%, de US$ 1,29 bilhão 

para US$ 431 milhões. Nesse período, as exportações diminuíram 68% em 

razão, sobretudo, do desaquecimento no preço e nos embarques de minério 

de ferro e óleo bruto de petróleo. Porém o déficit brasileiro na balança 
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comercial diminuiu nos últimos cinco anos, passando de US$ 89 milhões em 

2012, para US$ 54 milhões em 2016.  

No tocante a acordos bilaterais assinados entre o Brasil e 

Trinidad e Tobago, cabe mencionar a Convenção entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República de Trinidad e 

Tobago para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 

Matéria de Impostos sobre a Renda e para Incentivar o Comércio e o 

Investimento Bilaterais, e um Acordo de Cooperação Técnica, estabelecendo 

marco legal para o início das atividades de cooperação do interesse de ambos 

os países. 

A comunidade brasileira radicada em Trinidad e Tobago é hoje 

reduzida, com apenas 50 nacionais registrados. O número de brasileiros 

residentes diminuiu drasticamente em 2016 devido à suspensão das 

atividades da OAS naquele país.     

Diante do exposto, julgamos que os integrantes desta Comissão 

possuem elementos suficientes para deliberar sobre a indicação presidencial, 

nada mais podendo ser aduzido no âmbito deste Relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Indicação de chefe de missão diplomática

Início da votação: 06/07/2017 09:40:33 Fim da votação: 06/07/2017 10:10:48

TITULARES SUPLENTES

MSF 33/2017 - José Piras

PMDB PMDB

EDISON LOBÃO 1. RENAN CALHEIROS

JOÃO ALBERTO SOUZA 2. VALDIR RAUPP

ROBERTO REQUIÃO 3. HÉLIO JOSÉ votou

ROMERO JUCÁ 4. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT,

GLEISI HOFFMANN 1. FÁTIMA BEZERRA

ACIR GURGACZ 2. JOSÉ PIMENTELvotou votou

JORGE VIANA 3. PAULO PAIMvotou

LINDBERGH FARIAS 4. HUMBERTO COSTA

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. CÁSSIO CUNHA LIMAvotou

PAULO BAUER 2. RONALDO CAIADO

RICARDO FERRAÇO 3. FLEXA RIBEIRO votou

JOSÉ AGRIPINO 4. TASSO JEREISSATI

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD) Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROSvotou

ANA AMÉLIA 2. GLADSON CAMELIvotou voto não computado

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB,

CRISTOVAM BUARQUE 1. VANESSA GRAZZIOTIN

FERNANDO BEZERRA COELHO 2. RANDOLFE RODRIGUESvotou

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

FERNANDO COLLOR 1. VAGO

PEDRO CHAVES 2. ARMANDO MONTEIROvotou

Senador Jorge Viana
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 7, EM 06/07/2017

010 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 10 SIM ABSTENÇÃO

06/07/2017 10:33:35 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR JOSÉ ANTONIO GOMES
PIRAS, PARA EXERCER O CARGO DE EMBAIXADOR DO BRASIL NA
REPÚBLICA DE TRINIDAD E TOBAGO, COM 10 VOTOS FAVORÁVEIS,
0 VOTOS CONTRÁRIOS E 0 ABSTENÇÕES.

(MSF 33/2017)

Senador JORGE VIANA

06 de Julho de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o processo Projeto de Decreto Legislativo (SF) n°112, de 2017, que
Aprova o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Reino da Suécia sobre Cooperação em
Matéria de Defesa, assinado em Estocolmo, em 3 de abril de 2014.

RELATOR: Senador José Agripino
RELATOR ADHOC: Senador Jorge Viana

PARECER (SF) Nº 57, DE 2017

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Antonio Anastasia

06 de Julho de 2017
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PARECER Nº      , DE 2017 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 112, de 2017 (PDC nº 553, de 2016, na 
origem), da Câmara dos Deputados, que aprova o texto 
do Acordo-Quadro entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Reino da Suécia sobre 
Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em 
Estocolmo, em 3 de abril de 2014. 

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDS) nº 112, de 2017, da Câmara dos Deputados, decorrente de 
Mensagem Presidencial nº 414, de 15 de outubro de 2015, que propõe aprovar o 
texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Reino da Suécia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em 
Estocolmo, em 3 de abril de 2014. 

Após ser aprovado no Plenário da Câmara dos Deputados em 1º de 
junho de 2017, a matéria seguiu para esta Casa e foi encaminhada à Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, na qual me coube a relatoria. 

De acordo com os termos da exposição de motivos, assinada pelo 
então Ministro das Relações Exteriores e pelo então Ministro da Defesa, o tratado 

deverá constituir marco importante na cooperação bilateral na área de defesa. 

Contribuirá, ademais, para o estabelecimento de novo patamar de 

relacionamento entre os dois países. 

O PDS nº 112, de 2017, aprova o referido tratado, porém condiciona 
à nova aprovação do Congresso Nacional “quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional”. 
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No âmbito desta Comissão, não foram oferecidas emendas ao 
projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 103, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional emitir parecer 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais. 

A proposição não apresenta vício de constitucionalidade. Ela está de 
acordo com o art. 49, I, e o art. 84, VIII, ambos da Constituição Federal. 

Além disso, não constatamos vícios quanto a sua juridicidade.

No mérito, este acordo internacional com dez artigos é de grande 
valia, sobretudo por envolver País com quem consolidamos, na prática, fortes 
relações na área de defesa, após a Força Aérea Brasileira ter assinado contrato de 
compra de 36 caças Gripen NG com a empresa sueca Saab por US$ 5,4 bilhões 
em outubro de 2014. 

Ademais, o presente tratado, de acordo com seu art. 10, atualiza e 
substitui o Memorando de Entendimento entre Brasil e Suécia sobre cooperação 
em assuntos relativos a defesa, assinado em São Paulo, 7 de julho de 2000, e seu 
Anexo Aditivo, assinado no Rio de Janeiro, em 24 de abril de 2001. 

O art. 1º dispõe sobre os objetivos do Acordo-Quadro, que seriam: 

a) promover a cooperação entre as Partes em assuntos relativos 
à defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, de apoio 
logístico e de aquisição de produtos e serviços de defesa; 

b) compartilhar conhecimentos e experiências adquiridas em 
operações das Forças Armadas, incluindo operações internacionais de 
manutenção da paz, bem como em uso de equipamento militar nacional e 
estrangeiro; 

c) compartilhar experiências nas áreas de ciência e tecnologia; 
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d) promover ações conjuntas de treinamento e instrução 
militar, exercícios militares conjuntos, assim como intercâmbio de 
informações relacionadas a esses assuntos; 

e) colaborar em assuntos relacionados a sistemas e 
equipamentos no campo da defesa; e 

f) cooperar em outras áreas no domínio da defesa que possam 
ser de interesse comum para ambas as Partes. 

Essa cooperação bilateral poderá envolver, dentre outras formas, 
visitas mútuas, reuniões de representantes de instituições de defesa, intercâmbio 
de instrutores e alunos de instituições militares de ensino, participação em eventos 
de capacitação de variada índole e cooperação pertinente a materiais e serviços 
relativos à área de defesa (art. 2º). 

Destaca-se que o acordo faz questão de reafirmar os princípios e 
propósitos da Carta das Nações Unidas, em especial o respeito pela igualdade 
soberana dos Estados, bem como pelos direitos humanos e pelo direito 
internacional humanitário (art. 3º). 

Quantos aos aspectos financeiros, ficam as Partes responsáveis pelos 
respectivos encargos, na medida de suas disponibilidades, salvo acerto eventual 
em outro sentido (art. 4º). 

Não menos importante é o respeito recíproco pelas legislações e 
tratados a obrigar as Partes no que concerne à proteção de informação classificada 
(art. 5º). 

Além disso, regras procedimentais são traçadas, como a que 
possibilita protocolos complementares, mecanismos de implementação para 
programas e atividades específicas entre os Ministérios de Defesa das Partes, bem 
como emendas, por consentimento mútuo, ao presente Acordo (art. 6º). 

Igualmente, está presente disposição que determina ser a solução de 
controvérsias sobre os termos desse Acordo com a Suécia, primeiro, por meio de 
consultas e negociações entre os próprios participantes da atividade e, segundo, 
caso não dirimida a questão, por negociação direta entre as Partes, por via 
diplomática (art. 7º). 
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Por fim, o art. 8º determina que o Acordo em destaque entrará em 
vigor sessenta dias após a data de recebimento da última notificação de 
assentimento a seus termos, enquanto o art. 9º considera a possibilidade de o 
tratado ser denunciado pelas Partes, a qualquer momento, sem prejuízo dos 
programas e atividades em curso. 

Como vimos, trata-se de acordo que reforça o já bem estabelecido 
relacionamento bilateral entre Brasil e Suécia na área de defesa. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 112, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 06/07/2017 às 09h - 24ª, Extraordinária

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

PMDB

EDISON LOBÃO 1. RENAN CALHEIROS

JOÃO ALBERTO SOUZA 2. VALDIR RAUPP

ROBERTO REQUIÃO 3. HÉLIO JOSÉ PRESENTE

ROMERO JUCÁ 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. FÁTIMA BEZERRA

ACIR GURGACZ 2. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE

JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE

LINDBERGH FARIAS 4. HUMBERTO COSTA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE

PAULO BAUER 2. RONALDO CAIADO

RICARDO FERRAÇO 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE

JOSÉ AGRIPINO 4. TASSO JEREISSATI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE

ANA AMÉLIA 2. GLADSON CAMELIPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. VANESSA GRAZZIOTIN

FERNANDO BEZERRA COELHO 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

FERNANDO COLLOR 1. VAGO

PEDRO CHAVES 2. ARMANDO MONTEIROPRESENTE PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É DESIGNADO RELATOR “AD
HOC” O SENADOR JORGE VIANA, E APROVADO O RELATÓRIO QUE
PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO
DA MATÉRIA.

(PDS 112/2017)

Senador ANTONIO ANASTASIA

06 de Julho de 2017

Presidiu a reunião da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 503, DE 2017

Requer, nos termos regimentais, Voto de Congratulações e Aplausos pelo centenário de
nascimento de João Alves Jobim Saldanha, o João "Sem medo".

AUTORIA: Senadora Vanessa Grazziotin, Senadora Lídice da Mata, Senador Romero
Jucá

DESPACHO: Encaminhe-se

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do RQS nº 503 de 2017.
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REQUERIMENTO Nº   , DE 2017 

 

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno do 

Senado Federal, a inserção em ata de Voto de Congratulações e Aplausos pela 

efeméride que marca o que seria o centenário de nascimento (3 de julho de 

1917) de João Alves Jobim Saldanha, o João “Sem medo”, jornalista, 

comentarista, militante comunista e técnico que classificou a Seleção para o tri 

em 70.  

Requeiro, ainda, que deste Voto de Aplauso seja cientificada a 

Associação Brasileira de Imprensa, na pessoa de seu atual Presidente, 

Domingos Meirelles, por meio do encaminhamento deste ao endereço 

localizado na R. Araújo Pôrto Alegre, 71 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 

20030-018.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  João Alves Jobim Saldanha nasceu em Alegrete (RS), no dia 3 de 

julho de 1917. Na adolescência, o jovem apaixonado por futebol se mudou para 

o Rio de Janeiro. Culto, politizado e combativo, tornaria-se não somente um 

esforçado jogador que passou pelas categorias de base do Botafogo e, mais 

tarde, se tornaria técnico da seleção brasileira, mas também um ferrenho 

militante do Partido Comunista Brasileiro, opositor do regime militar no país. 

Após uma curta carreira nos gramados, logo partiu para sua outra 

paixão: o jornalismo. Rapidamente se consolidou como um dos principais 
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analistas de futebol do Brasil, enxergando o jogo de maneira diferenciada e 

arguta. Tanto que o Botafogo o contratou como treinador em 1957. Mesmo 

inexperiente na função, estreou com a conquista do Campeonato Carioca e 

ficou no cargo por dois anos, voltando depois disso ao jornalismo esportivo. 

 Mas em fevereiro de 1969, a Confederação Brasileira de Desportos 

(CBD), atual CBF, surpreendeu ao anunciar Saldanha como o novo técnico da 

seleção. Alinhada ao regime militar por meio da Comissão de Desportos do 

Exército, a CBD, e ciente da forte militância de esquerda do jornalista, resolveu 

apostar em seu nome para amenizar as críticas da imprensa. Com o discurso de 

montar um “time de feras”, ele convocou os maiores craques do país à época: 

Pelé, Tostão, Gerson e Dirceu Lopes construíram uma sequência de seis 

vitórias em seis jogos nas Eliminatórias e levaram o Brasil à Copa, resgatando 

o orgulho dos torcedores pela seleção. Mas ali, começou a se formar o mito do 

João “sem medo”.  

 

Apesar do sucesso como treinador, Saldanha não deixou de atacar 

a ditadura, principalmente após a ascensão do general Emílio Garrastazu 

Médici ao poder. Com isso, o regime militar endureceu a repressão a 

integrantes do Partido Comunista. No fim de 1969, o assassinato de Carlos 

Marighella, um amigo de longa data, despertou a ira do treinador. Ele montou 

um dossiê, em que citava mais de 3.000 presos políticos e centenas de mortos 

e torturados pela ditadura brasileira, e o distribuiu a autoridades internacionais 

em sua passagem pelo México na ocasião do sorteio dos grupos da Copa, em 

janeiro de 1970. 

 Uma de suas mais famosas polêmicas formou-se quando o então 

presidente Médici pediu a convocação do atacante Dadá Maravilha, do Atlético 
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Mineiro. O João Sem Medo recusou o pedido do militar durante uma entrevista 

para a TV, com uma de suas maiores frases: “Nem eu escalo o Ministério e nem 

o presidente escala time. Você tá vendo que nós nos entendemos muito bem”.  

 

Há quem garanta que essa resposta teria soado como afronta ao 

General. Duas semanas depois de sua resposta atrevida, foi demitido da seleção 

e deu lugar a Zagallo, que, em poucos meses, conduziria “as feras do Saldanha” 

ao tricampeonato mundial. Dizem que também pesou para a queda de Saldanha, 

a preocupação de ver o Brasil tricampeão mundial sob o comando de um 

"comunista". Seria insuportável para os militares e a ditadura ver um militante 

do PC do B colher os louros do título.  

Saldanha manteve seu tom crítico em seu trabalho como jornalista 

esportivo e também a intensa atividade política, chegando a ser em 1985, pela 

primeira vez, candidato a vice nas primeiras eleições diretas para prefeito do 

Rio de Janeiro. Mas também manteve o vício no cigarro. Morreu durante a 

cobertura da Copa de 1990, na Itália, aos 73 anos.  

  

É pela trajetória brilhante, tanto como técnico da seleção quanto 

como jornalista e militante comunista de ideias fortes e atitude firme, do 

homem que ousou, à sua forma, desafiar a ditadura, homenageamos o João 

“sem medo” e por isso requeiro este Voto de Aplauso.  

 

 Sala das Sessões, em       de julho de 2017. 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

PCdoB/Amazonas

S
F

/
1

7
3

8
0

.
0

9
1

8
3

-
6

9

Página 4 de 4 Parte integrante do Avulso do RQS nº 503 de 2017.

374 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 375

Término de Prazo

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



376 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

Encerrou-se em 5 de julho o prazo para apresentação de emendas aos Projetos de Lei da Câmara
nos 86, de 2015; 63, de 2016; e 7, de 2017; e aos Projetos de Decreto Legislativo nos 118 e 119, de 2017.

Não foram oferecidas emendas.

As matérias serão incluídas em Ordem do Dia oportunamente.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

6~ 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA ADITIVA 

Insira-se o seguinte Capítulo VI no Título 11 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de 
maio de 1943, na forma do art. 1 o do Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 38, 
de 2017; suprima-se o art. 2° do PLC no 38, de 2017, e insira-se a seguinte 
alínea q no art. 5° do PLC no 38, de 2017: 

"Art. 1° ............ ..... ... ............................................ .. .... .. .. ... ...... . 

Capítulo VI - DA TERCEIRIZAÇÃO 

Art. 223-A Esta Capítulo regula os contratos de terceirização 
celebrados por pessoas jurídicas de direito privado e as relações de 
trabalho dele decorrentes. 

§ 1 o O disposto neste Capítulo aplica-se às pessoas jurídicas de 
direito privado de que trata o art. 44 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, incluídas as empresas públicas e 
sociedades de economia mista e a suas subsidiárias e controladas, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que explorem diretamente atividade econômica, em sentido 
estrito, e não se viole o princípio do acesso ao serviço público por 
meio de concursos públicos de provas ou de provas e títulos, bem 
assim às cooperativas de trabalho, nos termos da Lei no 12.690, de 
19 de julho de 2012. 

§ 2° Ressalvas as disposições legais específicas relativas ao 
respectivo regime jurídico, aplica-se o disposto neste Capítulo à 
administração pública direta, autárquica e fundacional, bem assim às 
empresas públicas, às sociedades de economia mista e a suas 
subsidiárias e controladas, inclusive de prestação de serviços 
públicos ou em regime de monopólio, que não desenvolvam 
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, em sentido estrito, desde que não se viole o 
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( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

princ1p10 do acesso ao serviço público por meio de concursos 
públicos de provas ou de provas e títulos. 

Art. 223-B Para os fins deste Capítulo, considera-se: 

I - terceirização: a transferência, pela contratante, da execução 
de atividades-meio, assim consideradas as atividades especializadas 
que não integrem o seu objeto social, ou que não componham a sua 
essência econômica ou negociai, ou que não sejam inerentes à sua 
atuação e não possam ser dissociadas, em linha lógica de 
desdobramento causal, das atividades integrantes do seu objeto 
social, à contratada, para que esta a realize na forma prevista nesta 
Lei, ou que não sejam permanentemente necessárias para o 
funcionamento da contratante ou tomadora de serviços e das quais 
não possa prescindir para atingir as finalidades básicas a que se 
propõe; 

11 - contratante ou tomadora de serviços: a pessoa jurídica que 
celebra contrato de prestação de serviços determinados e específicos 
com empresa especializada na prestação dos serviços contratados, 
nos locais determinados no contrato ou em seus aditivos, 
relacionados a parcela de atividades passíveis de terceirização nos 
termos do inciso I; 

III - contratada ou prestadora de serviços: a pessoa jurídica 
constituída sob a forma de sociedade ou cooperativa de trabalho que, 
possuindo qualificação técnica bastante e capacidade econômica 
compatível com a execução contratada, presta serviços determinados 
e específicos, relacionados a parcela de atividades passíveis de 
terceirização nos termos do inciso I, observando-se, em todo caso, 
os termos e garantias deste Capítulo; 

IV - atividades-fim: as atividades econômicas integrantes do 
objeto social descrito nos atos constitutivos da contratante e todas as 
demais atividades que, realizando-se ou não nas dependências da 
contratante: 

a) componham a essência econômica ou negociai da empresa 
e definam o seu posicionamento e classificação no contexto 
empresarial e econômico; 

b) sejam inerentes à sua atuação e não possam ser dissociadas, 
em linha lógica de desdobramento causal, das atividades integrantes 
do objeto social; ou 

c) sejam permanentemente necessárias para o funcionamento 
da empresa tomadora e das quais não pode ela prescindir para atingir 
as finalidades básicas a que se propõe; 

iii -
iii 
='<!" 
- m 
- ' - N -o -'<!" = m -00 
-<ri 
!!!!!!! lO 

- ~ iiii .!::: _ u. 
=(/) 

= 

' Q,c.r:l\ 

(;.f)t~·<;(l'> 
\' -'Xbl 

-s'"''o F''"'' - G•bio<t< do s'"''" P•llio Poim - P"Ç' '" Tri'• Pod"" -Anexo l - 22" AodM - CEP 70165-900 - "'"ill' -] R -
Telefone: +55 (61) 3303 5221 ·Fax: +55 (61) 3303 5235 - Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br T 

382 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



( 

( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

V - atividades-meio: todas as atividades especializadas não 
compreendidas no inciso IV, realizadas ou não nas dependências da 
contratante, bem assim os serviços de vigilância, nos termos da Lei 
no 7.102, de 20 de junho de 1983, e os serviços de asseio, 
conservação e limpeza. 

§ 1 o Não podem figurar como contratante ou como contratado, 
nos termos dos incisos 11 e 111 do caput deste artigo, a pessoa física 
ou natural, incluídos o produtor rural pessoa física e o profissional 
liberal no exercício de sua profissão. 

§ 2° Também não podem figurar como contratada, nos termos 
do inciso 111 do caput deste artigo: 

I - a pessoa jurídica cujos titulares ou sócios, de fato ou de 
direito, sejam administradores ou equiparados da contratante; 

11 - a pessoa jurídica cujos titulares ou sócios, de fato ou de 
direito, guardem, cumulativamente, com o contratante de serviços, 
relação de pessoalidade, subordinação e não-eventualidade; 

III - a pessoa jurídica cujos titulares ou sócios, de fato ou de 
direito, tenham prestado serviços a contratante na qualidade de 
empregado ou trabalhador, sem vínculo empregatício, exceto se 
referidos titulares ou sócios sejam aposentados. 

§ 3° A contratada deverá ter objeto social único, compatível 
com o serviço contratado. 

§ 4° A qualificação técnica da contratada para a prestação do 
serviço contratado deverá ser demonstrada mediante: 

I - a comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto do contrato; 

11 - a indicação das instalações, dos equipamentos e do pessoal 
adequados e disponíveis para a realização do serviço; 

111 - a indicação da qualificação dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, quando for o caso. 

§ 5° Tratando-se de atividade para a qual a lei exija 
qualificação específica, a contratada deverá comprovar possuir o 
registro de empresa e a anotação dos profissionais legalmente 
habilitados, nos termos da Lei no 6.839, de 30 de outubro de 1980. 

§ 6° A comprovada dissonância entre o objeto social dos atos 
constitutivos da empresa contratante e as suas atividades econômicas 
habituais configura fraude à lei, com os efeitos do art. 9o da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 
5.452, de 1 o de maio de 1943. 

§ 7° A inidoneidade da empresa contratada ou do contrato de 
terceirização, pela inobservância dos requisitos descritos nos incisos 
e parágrafos anteriores, determinará a formação do vínculo 
empregatício diretamente com a empresa contratante. 

§ ao Configurar-se-á também vínculo empregatício entre o 
associado da cooperativa de trabalho ou empregado da empresa 
prestadora de serviços com a tomadora de serviços quando: 

I - presentes os requisitos previstos no art. 3° da Consolidação 
das Leis do Trabalho; ou 

11 - realizadas funções diferentes das descritas nos contratos 
regidos por este Capítulo. 

§ 9° Configura-se ato de improbidade, nos termos do art. 11, V 
da Lei no a.429, de 2 de junho de 1992, permitir que o trabalhador 
terceirizado realize funções diferentes das descritas nos contratos 
regidos por este Capítulo, não se configurando, nesse caso, o vínculo 
empregatício nos termos do § ao, e observado o disposto no art. 5°, § 
20. 

§ 10. Não se caracteriza terceirização de atividade-fim, para os 
fins do disposto neste Capítulo, a contratação de trabalhadores nos 
termos da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

§ 11 A contratação de trabalhadores por empresa interposta é 
ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos 
serviços, salvo no caso de trabalho temporário, nos termos da Lei no 
6.019, de 1974. 

Art. 223-C. Ressalvadas as hipóteses previstas na Lei no. 
6.019, de 1974, os serviços de vigilância, nos termos da Lei no 7.102, 
de 19a3, e os serviços de asseio conservação e limpeza, é vedada a 
contratação de serviços terceirizados nas atividades-fim da empresa 
tomadora de serviços, conforme definidas nos termos do art. 223-B. 

Art. 223-D. A contratada é responsável pelo planejamento e 
pela execução dos serviços, nos termos previstos no contrato com a 
contratante. 

§ 1 o A contratada contrata, remunera e dirige o trabalho 
realizado por seus trabalhadores. 

§ 2° É vedada a terceirização ou subcontratação, pela 
contratada, da totalidade ou de parcela específica da execução do 
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objeto do contrato, caso em que o vínculo empregatício formar-se-á 
diretamente com a empresa contratada, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária da empresa contratante. 

Art. 223-E Ressalvados os casos da Lei no 6.019, de 1974, os 
serviços de vigilância, nos termos da Lei no 7.102, de 1983, e os 
serviços de asseio, conservação e limpeza, somente será lícito o 
contrato de terceirização quando estiver relacionado às atividades­
meio da contratante, nos termos do inciso I do art. 223-B, desde que 
obedecidos os requisitos previstos neste Capítulo. 

§ 1 o Na hipótese do caput, não haverá vínculo de emprego 
entre a contratante e os trabalhadores da contratada, exceto se 
configurados os requisitos dos art. 2° e 3° da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

§ 2° A exceção prevista na parte final do § 1°, no que se refere 
à formação de vínculo empregatício, não se aplica quando a 
contratante for empresa pública ou sociedade de economia mista que 
explore atividade econômica em sentido estrito, bem como suas 
subsidiárias e controladas, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, ressalvando-se ao prejudicado, 
em todo caso, o direito a uma indenização correspondente aos 
consectários trabalhistas sonegados. 

§ 3° É vedada a intermediação de mão de obra, salvo as 
exceções previstas em legislação específica. 

Art. 223-F. Para a celebração dos contratos previstos neste 
Capítulo, a empresa tomadora de serviços deverá comunicar à 
entidade sindical representativa da categoria profissional 
preponderante, com antecedência mínima de cento e vinte dias: 

I - os motivos técnicos ou econômicos que recomendam a 
terceirização; 

11 - os serviços e atividades que pretende terceirizar; 

111 - a quantidade de trabalhadores diretos e indiretos 
envolvidos na terceirização; 

IV - a redução de custos ou as metas pretendidas; e 

V - os locais da prestação dos serviços dos trabalhadores 
terceirizados. 

Art. 223-G. Além das cláusulas inerentes a qualquer contrato, 
deve constar do contrato de terceirização: 

iii --='<!" 
- Ol - ' - N -o -'<!" = Ol -oo 
-~ 

- ~ 
= fi: 
=C/) 

~~~---------------------------------------------------------------- ~~~~ --
Senado Federal- Gabinete do Senador Paulo Paim -Praça dos Três Poderes - Anexo I - 22° Andar - CEP 70165-900- Brasília- I f!:J~o~~IZI: 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 - Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br T 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 385

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



( 

( 

• SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

I - a especificação do serviço a ser prestado e do objeto social 
da empresa contratante; 

II - o local e o prazo para realização dos serviços; 

III - a exigência de prestação de garantia em valor 
correspondente a quatro por cento do valor do contrato, limitada a 
cinquenta por cento do valor equivalente a um mês de faturamento 
do contrato em que ela será prestada; 

IV - o controle mensal documentado, pela empresa tomadora 
de serviços, do pagamento da remuneração aos trabalhadores da 
empresa prestadora de serviços que participem da execução dos 
serviços, individualmente identificados, bem como dos respectivos 
recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
nos termos dos art. 15 e 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, 
e de contribuição previdenciária; 

V - a obrigatoriedade de fiscalização, pela contratante, do 
cumprimento das demais obrigações trabalhistas decorrentes do 
contrato, na forma do art. 223-R desta Lei, e a responsabilidade pelo 
equivalente em caso de descumprimento; 

VI - o padrão de saúde e segurança compatível com a natureza 
do trabalho e de risco da empresa tomadora de serviços, mediante 
apresentação de programa específico; 

VII - a interrupção do pagamento dos serviços contratados e a 
resolução do contrato, por parte da contratante, se for constatado o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias pela 
contratada; e 

VIII - a retenção, em conta específica, das verbas necessárias 
ao adimplemento das obrigações referidas no art. 223-R desta Lei. 

§ 1 o Para contratos nos quais o valor de mão de obra seja igual 
ou superior a cinquenta por cento do total, a garantia a que se refere 
o inciso III do caput deste artigo será correspondente a quatro por 
cento do valor do contrato, limitada a cento e trinta por cento do 
valor equivalente a um mês de faturamento do contrato em que ela 
será prestada. 

§ 2° Para atendimento da exigência de prestação de garantia, a 
que se refere o inciso III do caput deste artigo, cabe às partes optar 
por uma das seguintes modalidades: 

I - caução em dinheiro; 

11 - seguro-garantia; ou 
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III - fiança bancária. 

§ 3° É facultada a substituição das modalidades previstas no § 
2° deste artigo pela retenção mensal de seis por cento do valor da 
fatura, cujo montante será depositado em conta específica, em nome 
da contratada, vinculada e bloqueada, que somente pode ser 
movimentada por ordem da contratante. 

§ 4° É nula de pleno direito cláusula que proíba ou imponha 
condição à contratação, pela contratante, de empregado da 
contratada. 

Art. 223-H. Integrarão os contratos de terceirização os 
seguintes documentos comprobatórios da regularidade da empresa 
prestadora de serviços, a serem apresentados no momento da 
respectiva celebração, dentre outros que poderão ser exigidos pela 
tomadora de serviços: 

I - registro como pessoa jurídica, na forma da lei; 

11- inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ 
do Ministério da Fazenda; 

III - alvará de localização e funcionamento; 

IV - comprovante de entrega da última Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS devida; 

V - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND); 

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; 

VII - estatuto ou contrato social atualizado, com capital social 
integralizado compatível com o número de cooperados ou 
empregados, observando-se os seguintes parâmetros: 

a) empresas com até dez cooperados ou empregados: capital 
mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

b) empresas que tenham de onze a cinquenta cooperados ou 
empregados: capital mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

c) empresas que tenham de cinquenta e um a cem empregados: 
capital mínimo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
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d) empresas que tenham de cento e um a quinhentos 
cooperados ou empregados: capital mínimo de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); e 

e) empresas com mais de quinhentos cooperados ou 
empregados: capital mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais); 

VIII - certificado de capacitação do trabalhador, fornecido pela 
empresa prestadora de serviços, para a execução de atividades em 
que se exijam, por conta de sua natureza, necessidade de treinamento 
específico; 

IX - certidão de infrações trabalhistas expedida pelo órgão 
local do Ministério do Trabalho; 

X - certidão negativa de execução trabalhista, expedida pela 
Justiça do Trabalho. 

§ 1 o O valor do capital social de que trata o inciso VII do caput 
deste artigo será reajustado anualmente, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC nos doze meses 
imediatamente anteriores. 

§ 2° A empresa terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
integralizar o seu capital social quando de sua constituição, vedada 
a desintegralização do capital aportado. 

§ 3° Quando houver necessidade de adequação do capital 
social em decorrência da variação do número de empregados ou 
cooperados, a empresa terá prazo de trinta dias, ou até trinta dias 
antes de encerramento do contrato, para integralizar o capital social, 
prevalecendo o primeiro que for atingido. 

Art. 223-1. É assegurada ao trabalhador da empresa prestadora 
de serviços, se mais benéfica, a percepção dos direitos que integram 
convenção ou acordo coletivo de trabalho vigentes celebrados pelo 
sindicato da categoria profissional preponderante da empresa 
tomadora de serviços ou da respectiva categoria profissional 
diferenciada ou profissão liberal, nos termos do § 3° do art. 511 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto­
Lei n°5.452, de 1 o de maio de 1943. 

§ 1°. Em nenhuma hipótese os trabalhadores da empresa 
contratada que estiverem prestando serviços à empresa contratante 
poderão receber piso salarial inferior àquele previsto em convenção 
ou acordo coletivo de trabalho para a categoria profissional 
preponderante na empresa contratante. 
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§ 2° Nas contratações praticadas na forma da Lei n° 6.019, de 
3 197 4, os trabalhadores da empresa contratada que estiverem 
prestando serviços à empresa contratante não poderão receber 
remuneração inferior àquela praticada em favor dos trabalhadores da 
empresa contratante que desempenharem idênticas funções. 

§ 3° Na hipótese de que trata o § 2°, caso a convenção ou 
acordo coletivo de trabalho mencionado no caput preveja 
remuneração para os trabalhadores da empresa tomadora de serviços 
superior à remuneração dos trabalhadores da empresa prestadora de 
serviços, deverá esta complementá-la, por meio de abono, que 
integrará a sua remuneração para todos os efeitos legais, durante a 
execução do contrato. 

§ 4 o A representação sindical dos trabalhadores da empresa 
prestadora de serviços observará o disposto nos artigos 8° da 
Constituição Federal e 511 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, garantindo-se os respectivos direitos de negociação coletiva e 
greve. 

Art. 223-J. Convenção ou acordo coletivo de trabalho 
disciplinará a comunicação dos contratos de terceirização ao 
sindicato profissional. 

Parágrafo único. Quando figurar corno contratante empresa 
pública ou sociedade de economia mista que explore atividade 
econômica em sentido estrito, a comunicação de que trata este artigo 
deverá ser feita na forma prevista na legislação do respectivo ente 
controlador. 

Art. 223-K. Nos contratos relativos a serviços continuados os 
valores provisionados para o pagamento de obrigações de natureza 
trabalhista e previdenciária dos trabalhadores que tenham sua 
atividade integralmente voltada para a execução do serviço 
contratado serão depositados, pela contratante, em conta vinculada 
aberta no nome da contratada, que somente poderá ser movimentada 
por ordem da contratante e exclusivamente para aquele fim. 

§ 1°. Entende-se por serviços continuados, para os fins deste 
artigo, aqueles cuja necessidade de contratação estenda-se por mais 
de um exercício financeiro e continuamente. 

§ 2°. No caso de contratos relativos a serviços continuados, 
quando o serviço for executado nas dependências da contratada ou 
em local por ela designado, o pagamento das remunerações e 
vantagens decorrentes da relação de emprego com a contratada serão 
feitos, pela contratante, diretamente ao trabalhador terceirizado, na 
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mesma data em que forem feitos aos empregados propnos da 
contratante, devendo o valor pago aos trabalhadores terceirizados e 
respectivos encargos sociais ser descontado do montante devido à 
contratada. 

§ 3° Na hipótese do § 2°, caberá à contratante o recolhimento 
das contribuições previdenciárias e dos depósitos ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço na respectiva conta vinculada do 
trabalhador terceirizado, nos termos da Lei no 8.036, de 1990, 
devendo o valor recolhido ser deduzido do montante a ser depositado 
nos termos do "caput". 

§ 4° Em caso de rescisão do contrato de trabalho caberá à 
contratada o pagamento das verbas rescisórias ao trabalhador 
terceirizado de que trata o § 2°, deduzidos valores efetivamente 
pagos ou recolhidos pela contratante nos termos dos §§ 2° e 3°, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária da contratante, nos termos do 
art. 223-Q. 

Art. 223-L. Para fins de liberação da garantia de que tratam o 
inciso III e o § 3° do art. 223-G, a contratada deverá comprovar à 
contratante a quitação das obrigações previdenciárias e das 
trabalhistas relativas aos trabalhadores da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços contratados do contrato, para 
fins de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

Art. 223-M. É vedada à contratante a utilização dos 
trabalhadores da contratada em atividades distintas daquelas que são 
objeto do contrato, sob pena de responder diretamente pela formação 
do vínculo empregatício e por seus consectários. 

Art. 223-N. São deveres da empresa tomadora de serviços, 
dentre outros previstos em leis, convenções ou acordos coletivos de 
trabalho, ou normas regulamentadoras: 

I - garantir e manter ambiente de trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 
cumprimento, pela empresa prestadora de serviços, das normas de 
segurança e saúde no trabalho quando o serviço for executado em 
suas dependências ou local por ela designado; 

Il - assegurar aos trabalhadores da empresa prestadora de 
serviços o acesso às instalações disponíveis, de forma geral, a seus 
empregados, no que se refere à alimentação, transporte, alojamento, 
atendimento ambulatorial, condições sanitárias e medidas de 
proteção à saúde e segurança; 
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III - comunicar à empresa prestadora de serviços e ao sindicato 
da categoria profissional a ocorrência de todo acidente do trabalho, 
quando a vítima for trabalhador que participe direta ou indiretamente 
da execução do serviço objeto do contrato; 

IV - fornecer o treinamento adequado e específico ao 
trabalhador, quando a atividade assim o exigir. 

§ 1°. Nos contratos que impliquem mobilização de 
trabalhadores da contratada em número igual ou superior a vinte por 
cento dos empregados da contratante, esta poderá disponibilizar aos 
trabalhadores da contratada os serviços de alimentação e 
atendimento ambulatorial em outros locais apropriados e com igual 
padrão de atendimento, com vistas a manter o pleno funcionamento 
dos serviços existentes. 

§ 2° Os serviços especializados em segurança e em medicina 
do trabalho e as Comissões Internas de Prevenção de Acidentes das 
contratantes deverão ser dimensionados de acordo com o total de 
trabalhadores que, em razão do contrato, prestam serviços em suas 
dependências ou em locais por ela designados, inclusive os 
vinculados às contratadas. 

Art. 223-0. A empresa tomadora de serviços deve garantir as 
condições de segurança, saúde, higiene, salubridade e meio ambiente 
de trabalho dos trabalhadores da contratada enquanto estes estiverem 
a seu serviço, em suas dependências ou em local por ela designado, 
ou ainda no trajeto para a prestação dos respectivos serviços, 
respondendo objetiva e solidariamente pelos danos derivados de más 
condições de trabalho. 

Art. 223-P. Na hipótese de contratação sucessiva para a 
prestação dos mesmos serviços terceirizados, com admissão de 
trabalhadores da antiga contratada, a nova contratada deve assegurar 
a manutenção do salário e demais direitos previstos no contrato 
anterior. 

§ 1 o Para os trabalhadores de que trata este artigo, o período 
concessivo das férias deve coincidir com os últimos seis meses do 
período aquisitivo, não se aplicando o caput do art. 134 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2° Havendo a rescisão do contrato de trabalho antes de 
completado o período aquisitivo, a compensação devida será feita no 
momento da quitação das verbas rescisórias, observado o disposto 
no art. 477, §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, e ressalvado 
o disposto no § 3°. 
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§ 3° Aos trabalhadores de que trata este artigo que não tiverem 
completado o período aquisitivo de férias ou as gozado na antiga 
contratada será garantida, na nova contratada, a continuidade da 
contagem do período aquisitivo ou a fruição das férias, desde que, 
no último caso, não se tenha esgotado o período concessivo, hipótese 
em que as ferais serão indenizadas ao trabalhador. 

§ 4° É vedada a redução do percentual da multa prevista no art. 
18, § 1°, da Lei no 8.036, de 1990, na rescisão contratual dos 
trabalhadores de que trata este artigo. 

Art. 223-Q. A empresa tomadora de serviços é solidariamente 
responsável, independentemente de culpa, pelas obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras decorrentes do 
contrato, inclusive no caso de falência da empresa prestadora de 
serviços, referente ao período do contrato. 

Parágrafo único. A empresa tomadora de serviços será 
responsável solidária pelos danos causados aos trabalhadores por 
acidente de trabalho, nos termos dos arts. 20, 21 e 21-A da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, ocorrido em decorrência do contrato 
celebrado com a empresa prestadora de serviços. 

Art. 223-R. Entende-se por fiscalização, para os efeitos desta 
Lei, a exigência mensal, pela contratante, da comprovação do 
cumprimento das seguintes obrigações, em relação aos trabalhadores 
da contratada que efetivamente participarem da execução dos 
serviços terceirizados, direta ou indiretamente, durante o período e 
nos limites da execução dos serviços contratados: 

I- pagamento de salários e remunerações em geral, adicionais, 
horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

11 - concessão de férias remuneradas e pagamento do 
respectivo adicional; 

III - concessão do vale-transporte, quando for devido; 

IV - depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), nos termos dos art. 15 e 18 da Lei n° 8.036, de 1990; 

V - pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias 
dos trabalhadores dispensados até a data da extinção do contrato de 
terceirização; 

VI - recolhimento de obrigações previdenciárias; e 
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VII - regular registro de ponto, quando couber, atendendo-se 
às regras e limites dos artigos 58 e 59 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 1 o Caso não seja comprovado o cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias a que se refere o caput deste artigo, a 
contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1 o deste artigo, a contratante 
deve efetuar diretamente o pagamento dos salários, os recolhimentos 
fiscais e previdenciários e o depósito do FGTS. 

§ 3° Os valores depositados na conta de que trata o art. 11 desta 
Lei poderão ser utilizados pela contratante para o pagamento direto 
das verbas de natureza trabalhista e previdenciária. 

§ 4° O sindicato representante da categoria do trabalhador deve 
ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das 
verbas referidas nos §§ 2° e 3° deste artigo. 

Art. 223-S. Ficam mantidas as retenções na fonte previstas no 
artigo 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e nos artigos 7° e 
8° da Lei n°. 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

§ 1°. Nos contratos de terceirização não abarcados pela 
legislação referida no caput, fica a contratante obrigada a reter o 
equivalente a 20% (vinte por cento) da folha de salários da 
contratada, que, para tanto, deverá informar até o 5° (quinto) dia útil 
do mês o montante total de sua folha de salários referente ao serviço 
prestado à contratada no mês anterior. 

§ 2°. A contratante deverá recolher, em nome da empresa 
contratada, a importância retida até o dia 20 do mês subsequente, ou 
no dia útil imediatamente anterior, se não houver expediente 
bancário naquele dia. 

§ 3°. O valor retido de que tratam o caput e o § 1 o deste artigo, 
que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da 
empresa contratada, por ocasião do recolhimento das contribuições 
destinadas à seguridade social. 

§ 4°. Na impossibilidade de haver compensação integral no 
mês da retenção, o saldo remanescente poderá ser objeto de 
compensação nos meses subsequentes ou de pedido de restituição. 
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§ 5°. Na ausência de retenção ou retenção a menor do que o 
valor devido, ficará a contratante solidariamente responsável pelo 
pagamento integral da contribuição previdenciária devida pela 
contratada sobre a folha de salários dos trabalhadores envolvidos na 
execução do contrato, ressalvada a preferência do crédito trabalhista. 

Art. 223-T. A par das retenções do artigo 223-S, a empresa 
contratante de serviços executados nos termos desta Lei deverá ainda 
reter, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviço, a título de: 

I - imposto de renda na fonte, a alíquota de 1,5% (um e meio 
por cento), ou alíquota menor prevista no artigo 55 da Lei no 7. 713, 
de 22 de dezembro de 1998; 

11 - contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, a 
alíquota de 1% (um por cento); 

111 - contribuição para o PIS/PASEP, a alíquota de 0,65% 
(sessenta e cinco centésimos por cento); e 

IV - contribuição para o financiamento da Seguridade Social 
- COFINS, a alíquota de 3% (três por cento). 

§ 1°. As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento) e 3% (três por cento) aplicam-se inclusive na hipótese de a 
prestadora do serviço enquadrar-se no regime de não­
cumulatividade na cobrança da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS. 

§ 2°. No caso de pessoa jurídica beneficiária de isenção, na 
forma da legislação específica, de uma ou mais das contribuições de 
que trata este artigo, a retenção dar-se-á mediante a aplicação da 
alíquota específica correspondente às contribuições não alcançadas 
pela isenção. 

§ 3°. Os valores retidos no mês deverão ser recolhidos ao 
Tesouro Nacional pela pessoa jurídica que efetuar a retenção ou, de 
forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, 
até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente àquele 
mês em que tiver ocorrido o pagamento ou crédito à pessoa jurídica 
prestadora de serviço. 

§ 4°. Os valores retidos na forma do caput deste artigo serão 
considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte 
que sofreu a retenção, em relação ao imposto de renda e às 
respectivas contribuições. 
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§ 5°. Na impossibilidade de haver compensação integral, no 
mês, pela contratada, o saldo poderá ser compensado com 
recolhimentos de tributos nos meses subsequentes ou ser objeto de 
pedido de restituição. 

Art. 223-U. A retenção de má-fé do pagamento devido pela 
contratante à contratada caracteriza-se como apropriação indébita, 
na forma do art. 168 do Código Penal, aprovado pelo Decreto-lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 223-V. As exigências de especialização e de objeto social 
único, previstas no art. 223-B, aplicam-se às atividades de prestação 
de serviços realizadas por correspondentes contratados por 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, nos termos da regulamentação do 
Conselho Monetário Nacional, até a edição de lei específica acerca 
da matéria. 

Art. 223-W. O disposto neste Capítulo não se aplica à relação 
de trabalho doméstico. 

Art. 223-X. O descumprimento do disposto neste Capítulo 
sujeita o infrator às seguintes penalidades administrativas, salvo se 
já houver previsão legal de multa específica para a infração 
verificada: 

I - por violação das obrigações previstas no inciso I do art. 
223-N, multa administrativa, à empresa tomadora de serviços, na 
forma prevista no artigo 201 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

11- por violação aos demais dispositivos, multa administrativa 
correspondente ao valor mínimo para inscrição na dívida ativa da 
União, por trabalhador prejudicado ou em situação irregular. 

§ 1 o. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à 
fiscalização, emprego de artifício ou simulação com o objetivo de 
fraudar a lei, o valor da multa será dobrado. 

§ 2°. A cobrança dos valores previstos nos incisos I e 11 iniciar­
se-á sempre com o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 3°. A fiscalização, a autuação e o processo de imposição de 
multas reger-se-ão pelo Título VII da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 223-Y. O descumprimento do disposto neste Capítulo 
com o propósito de frustrar direito trabalhista sujeitará os 
responsáveis às penas do artigo 203 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de 
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dezembro de 1940 - Código Penal brasileiro, ou do preceito legal 
que vier a substituí-lo. 

Art. 223-Z Aplica-se subsidiariamente ao contrato entre a 
contratante e a contratada, no que couber, o disposto no Código 
Civil, instituído pela Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

§ 1 o Para fins do enquadramento ao disposto neste Capítulo, 
no que se refere à garantia de direitos dos trabalhadores, contratante 
e contratada devem adequar o contrato existente no prazo de cento e 
oitenta dias a partir da sua publicação. 

§ 2° A contratante e a contratada não poderão prorrogar 
contratos em vigor que não atendam ao disposto neste Capítulo. 

§ 3° Nos contratos de terceirização celebrados por órgãos e 
entidades da administração direta e indireta dos poderes da União, 
do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, a qualificação 
econômico-financeira das pessoas jurídicas contratadas será 
comprovada, sem prejuízo de outros estabelecidos no Edital, e 
observado o disposto no art. 223-H, mediante: 

I - Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação 
judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, há menos de 180 (cento e oitenta) dias da data da 
contratação; 

11 - Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 
(Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% 
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do exercício social anterior ao da licitação 
ou da contratação; 

Ill - Endividamento total (ET) que deverá ser igual ou inferior 
a 0,6 (seis décimos), obtidos a partir da fórmula: 

Endividamento Total = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante+ Ativo não Circulantes 

IV - Patrimônio Líquido igual ou superior a dez por cento do 
valor estimado da contratação. 

V - declaração afirmando possuir patrimônio líquido igual ou 
superior a um doze avos do valor total dos contratos firmados pela 
licitante ou contratante com a Administração Pública e com 
empresas privadas, com a respectiva relação dos termos contratuais, 
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vigentes na data da abertura da licitação ou da contratação, 
acompanhada de Demonstração do Resultado do Exercício (DRE). 

VI - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), iguais ou menores que 1 (um), apurados na 
forma a seguir: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Ativo Circulante+ Ativo não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

§ 4° O Ministério do Trabalho e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, observadas as respectivas competências, editarão normas 
regulamentares necessárias à execução do disposto neste Capítulo, 
assim como instruções à fiscalização.' 

Art. 5° ................ ....................................................... ............ .. 

q) os arts. 4°-A, 4°-B, S0 -A e S0 -B da Lei no 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974"' 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda agora apresentada visa a inserir no PLC no 38, de 
2017, o substitutivo de minha autoria apresentado ao PLC no 30, de 2015, 
além de revogar as disposições da Lei no 13.429, de 2017, que disciplinaram 
de maneira nefasta ao trabalhador a terceirização. 

O referido substitutivo atende aos interesses dos trabalhadores, 
por: 
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1 - positivar, com segurança jurídica, o critério da distinção 
entre atividades-fim, que são as atividades essenciais (ou inerentes) da 
empresa, e atividades-meio, ou não-essenciais (ou não-inerentes) como fator 
de legitimação legal da terceirização de serviços no Brasil; 

2 - estabelecer a regra da responsabilidade solidária da empresa 
tomadora de serviços em relação aos direitos dos trabalhadores terceirizados, 
inclusive nos acidentes de trabalho e nas doenças profissionais e do trabalho; 

3 - estabelecer a representação sindical pelo sindicato da 
categoria profissional predominante no âmbito da empresa tomadora; 

4 - estabelecer mínima isonomia salarial entre trabalhadores 
terceirizados e trabalhadores efetivos (empregados da empresa tomadora). 

5 - normatizar o princípio da norma mais benéfica em favor dos 
trabalhadores terceirizados, no âmbito da concorrência de normas estatais e 
convencionais, inclusive quanto às convencionadas no âmbito da tomadora 
dos serviços; 

6 - vedar a "quarteirização" e todas as subcontratações 
sucessivas; 

7 - vedar a terceirização por pessoas físicas, ainda que 
profissionais liberais ou produtores rurais; e 

8 - proteger trabalhadores especialmente vulneráveis e reforçar 
a correspondente fiscalização. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres parlamentares para 
a aprovação da emenda apresentada. 

Sala das comissões, 

\ 

Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim -Praça dos Três Poderes - Anexo I - 22° Andar- CEP 70165-900- Brasília- I f!J 
Telefone: +55 (61) 3303 5221 -Fax: +55 (61) 3303 5235 - Site: www.senadorpaim.com.br- e-mail: paulopaim@senador.leg.br T 

-iiii -
iii 
=..r 
- Ol - ' - N -o -..r = Ol -co 
-~ 

= ~ 
- ~ _ u.. 
=C/) 

398 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



( 

( 

• SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

bg({ 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprimam-se os arts. 1°, 2°, 3°, 4°, 5° e 6° do Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda por objetivo a rejeição total da chamada 
"reforma trabalhista", por se tratar de projeto perverso, que desumaniza a 
relação entre empregado e empregador. 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 38, de 2017, oriundo de 
substitutivo que alterou, em mais de duzentos pontos o Projeto de Lei no 
6. 787, de 2016, subverte a própria razão de ser da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

Trata-se de proposição que ignora o postulado da proteção, 
positivado no art. 7°, caput, da Carta Magna, equiparando juridicamente 
atores sociais que se encontram em posições diametralmente opostas. 

De um lado, reside o empregado, premido pela busca incessante 
de um emprego que lhe permita sustentar de maneira digna a si mesmo e a 
sua família. De outro, o empregador, ator coletivo por excelência, que se vale 
da imensa prole de desempregados para precarizar, o máximo que puder, as 
condições em que o labor é prestado. 

A CLT, nesses termos, tem sido, historicamente, a única fonte 
de proteção do obreiro, que, sem ela, ficará à míngua de quem o ampare. 
Equiparar-se-á, caso o referido projeto seja aprovado, o trabalhador aos 
demais fatores de produção, tornando-o descartável, quando assim for 
conveniente ao empresário. 
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Rasga-se, com o PLC no 38, de 2017, a Constituição Cidadã, de 
Ulisses Guimarães. Incinera-se a CLT de Getúlio Vargas. Tudo isso em 
nome do afã de se aumentar os lucros do empresário nacional. 

Os defensores da dita "reforma trabalhista" alegam que ela não 
suprime direitos dos trabalhadores. Trata-se de argumento falso, pois: 

a) é enfraquecida a representação sindical dos trabalhadores 
(art. 8°, 111, da Carta Magna), sem que se faça o mesmo com 
os sindicatos patronais. Ao se suprimir a obrigatoriedade da 
contribuição sindical, sem se fazer qualquer alusão às 
contribuições para o sistema "S", mantém-se praticamente 
intacta a fonte de sustento das entidades patronais, enquanto 
deixa-se a maioria dos sindicatos dos trabalhadores privados 
dos recursos indispensáveis à continuidade da luta por 
melhores condições de trabalho; 

b) se permite a negociação coletiva em preJmzo dos 
empregados, em manifesta contrariedade à Convenção no 98 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT); 

c) se libera a dispensa em massa, em prejuízo não só dos 
trabalhadores, mas também da economia de diversos 
municípios brasileiros; 

d) se legaliza procedimento fraudulento, consistente na 
rescisão consensual do pacto laboral, com pagamento da 
metade das indenizações previstas em lei e do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Ao trabalhador 
restarão as opções de receber suas verbas rescisórias pela 
metade, sob a pecha de um falso acordo de vontades, ou de 
nada receber, devendo, pois, bater às portas do Poder 
Judiciário, para buscar o que é seu por direito; 

e) se institucionaliza a terceirização incidente sobre qualquer 
atividade do tomador dos serviços, em manifesto prejuízo ao 
trabalhador, cuja remuneração será substancialmente menor 
do que aquela que lhe seria paga na condição de empregado; 

f) se positiva um contrato de trabalho intermitente, em que o 
empregado não tem direito a jornada mínima de trabalho, 
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tampouco a piso salarial, ficando à disposição do 
empregador sem nada receber, podendo, ainda, pagar multa 
em prol do tomador dos serviços, se não comparecer para 
laborar quando for requisitado; 

g) se mutila a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), em aspectos como: i) teletrabalho; ii) prescrição 
intercorrente; iii) ultratividade das normas trabalhistas; iv) 
justiça gratuita; dentre outros; e 

h) se elimina a necessidade de homologação sindical da 
dispensa de empregado com mais de um ano na empresa, 
deixando o obreiro ainda mais sujeito à pressão pela 
renúncia de suas verbas rescisórias. 

Em face disso, não se pode permitir que tamanho retrocesso aos 
direitos laborais seja aprovado. 

Pedimos, então, o apoio dos nobres parlamentares para a 
aprovação da emenda apresentada. 

Sala das comissões, 
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EMENDA No- 2017 PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA ADITIVA 

Insira-se o seguinte Capítulo VI no Título 11 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943, na forma do art. 1 o do Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 38, 
de 2017: 

"Art. 1° ................................................................................... . 

Capítulo VI - DA GREVE EM SERVIÇOS OU 
ATIVIDADES ESSENCIAIS 

Art. 223-A. Constitui-se como serviço ou atividades 
essenciais, para os efeitos do direito de greve, previstos no art. 9°, § 
1 o da Constituição Federal, aqueles caracterizados como de urgência 
médica, necessários à manutenção da vida. 

Art. 223-B. Em caso de deflagração de greve em uma das 
categorias profissionais, vinculada à prestação dos serviços previstos 
no art. 223-A, ficam os trabalhadores responsáveis pela manutenção 
dos serviços considerados essenciais, podendo, para tanto, organizar 
escalas especiais de plantão. 

Art. 223-C. O sindicato profissional ou a assembleia da 
categoria deverá indicar os trabalhadores que irão se revezar na 
manutenção dos serviços essenciais, como determina o art. 223-B. 

Art. 223-D. Os trabalhadores em greve poderão eleger uma 
comissão para organização do movimento, sendo vedada a dispensa 
de seus integrantes em razão da paralisação. 

Parágrafo único. Os empregadores não podem, durante a 
greve e em razão dela, demitir ou substituir os trabalhadores 
grevistas. 

Art. 223-E. É lícito a ação de trabalhadores em atividades 
tendentes a obter a adesão à greve dos demais trabalhadores da 
categoria, desde que a ação seja feita de forma pacífica. 
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Art. 223-F. A greve cessará por decisão da categoria 
profissional que a decretar, sendo vedada a interferência quanto ao 
exercício da mesma pelas autoridades públicas, inclusive judiciária. 

Art. 223-G. As reivindicações dos trabalhadores grevistas 
poderão ser encaminhadas por negociação coletiva, admitida a 
mediação. 

Art. 223-H. Os abusos que forem cometidos submetem os seus 
responsáveis às disposições da legislação penal. 

Art. 223-1. Fica vedada a interferência das Forças Armadas 
em conflitos trabalhistas, em especial no caso de greve. 

Art. 223-J. Os servidores públicos exercerão o direito de greve 
de acordo com as normas fixadas na presente lei. 

Art. 223-K. É proibido o lockout. 

Art. 223-L. Será nulo de pleno direito todo o ato que 
signifique repressão, coação, prejuízo ou discriminação quanto ao 
trabalhador por motivo de adesão ou não à greve. 

Art . 223-M. Os serviços e atividades não mencionadas neste 
Capítulo, não serão em nenhuma hipótese considerados como 
essenciais ou inadiáveis para o atendimento das necessidades da 
comunidade.'" 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda agora apresentada visa a servir como mais uma 
contribuição para a discussão em torno desse tema tão polêmico que é o 
direito de greve. 

Não há servidor que falta o trabalho por motivo de greve, 
movimento paredista coletivo que visa demonstrar à sociedade e aos patrões 
a insustentabilidade dada a situação remuneratória frente às necessidades 
mínimas de sobrevivência dos trabalhadores, que o faça por mero capricho. 
A greve é um instrumento de luta, legítimo dos trabalhadores, porém deve e 
é sempre utilizado como recurso no processo de negociação. Os desgastes 
psicológicos a que são levados os integrantes de uma determinada categoria 
em greve são enormes. 
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Se o governo reconheceu as greves, negociou com seus 
comandos e buscou soluções é porque aceitou a situação difícil em que se 
encontravam seus servidores que foram à greve como último recurso. Vale 
salientar, que a Lei no 8.632, de 04 de março de 1993, anistiou as lideranças 
sindicais que foram acometidas de todo o tipo de punições de 1988 até a data 
da publicação da mesma. Desta sorte, as lideranças tiveram suas faltas e 
punições anistiadas, enquanto os servidores públicos federais civis 
permanecem com restrições em suas vidas funcionais decorrentes destas 
faltas por motivo de greve. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres parlamentares para 
a aprovação da emenda apresentada. 

Sala das comissões, 
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EMENDA No PLEN-

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do PLC 38/2017, a redação por ele atribuída ao art. 58-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual configuração do regime de tempo parcial, limitado a 25 (vinte 
e cinco) horas semanais e sem a possibilidade de prestação de horas 
suplementares, em tese já atende aos propósitos de sua instituição na lei. 

Nos termos propostos no PLC 38/2017, o contrato de trabalho em 
regime de tempo parcial será desvirtuado, passando a concorrer diretamente 
com o vínculo de tempo integral. Com efeito, a possibilidade de pagamento 
proporcional dos salários para trabalhadores com jornadas de 30 (trinta) e até 
mesmo de 32 (trinta e duas) horas semanais (vinte e seis regulares acrescidas 
de seis suplementares) aumentará a já exorbitante rotatividade do mercado 
de trabalho brasileiro - segundo estudo do Departamento Intersindical de 
Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), "no Brasil, predomina o 
emprego de curta duração, que assim se caracteriza como outro indicador da 
flexibilidade contratual de trabalho. Entre 2002 e 2013, cerca de 45% dos 
desligamentos aconteceram com menos de seis meses de vigência do 
contrato de trabalho, e em cerca de 65% dos casos sequer atingiram um ano 
completo". 

No limite, como atestam as experiências recentes em diversos países, 
a ampliação da possibilidade de contratação em regime de tempo parcial 
tende mais a reduzir os postos de trabalho em tempo integral do que a elevar 
as taxas globais de emprego. A Organização Internacional do Trabalho 
publicou em 2015 o estudo Labour market reforms since the crisis: drivers 
and consequences de autoria dos pesquisadores Dragas Adascalitei e 
Clemente Pignatti Morano sobre reformas legislativas laborais em 110 
países, promovidas entre 2008 e 2014. 
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A pesquisa aponta que mudanças como essas na legislação trabalhista, 
realizadas em período de crise e que visam reduzir a proteção ou facilitar o 
processo de demissão, aumentaram a taxa de desemprego no curto prazo. 

Em verdade, o meio que se mostrou historicamente mais efetivo para 
aumentar o número de postos de trabalho, elevando a empregabilidade, 
consistiu na redução da jornada de trabalho. Nesse sentido, encontram-se em 
tramitação no Congresso Nacional as Propostas de Emenda à Constituição 
(PEC) no 23111995 e 89/2015. Ambas pretendem alterar o texto 
constitucional, limitando o módulo semanal a 40 (quarenta) horas e com isso 
gerar mais oportunidades de contratação. 

Sala da Comissão, 
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69~ 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 484-A, constante do Capítulo 11-A, do Título 11-A, 
do PLC 38 de 2017, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa, em síntese, criar uma regra de extinção do contrato 
de trabalho por acordo entre empregado e empregador com efeitos 
pecuniários que reduzem pela metade o valor da indenização do aviso prévio 
e da multa de 40% sobre o saldo dos depósitos do FGTS, além de impedir o 
acesso do trabalhador ao Programa de Seguro-Desemprego. 

No entanto, esse modo de extinção do contrato, denominado na 
doutrina jurídica corno distrato, será extremamente prejudicial a urna das 
partes da relação de trabalho, no caso, aos empregados. Por necessidade 
financeira para seu sustento e de sua família e estar subordinado ao 
empregador, o empregado será facilmente compelido a aceitar o "acordo" 
com redução dos direitos que receberia se fosse despedido sem justa causa. 

Conforme ensinado por Vólia Bomfirn Cassar, em sua obra Direito do 
Trabalho publicada pela Editora Método, na sua ga edição (fl. 1004), 
"estando o empregado sempre em situação de hipossuficiência em relação 
ao empregador e, permanecendo subordinado até a quitação de todos os 
haveres trabalhistas, facilmente se prestará às exigências do empregador 
em força-lo a aceitar o distrato para transacionar ou renunciar direitos que 
receberia em caso de dispensa. " 

Ora, se o empregado não quiser mais trabalhar, deve pedir demissão 
do emprego. Por outro lado, se o empregador não quiser mais dispor do seu 
trabalho, deve demiti-lo sem justa causa e pagar as verbas trabalhistas 
previstas na lei em vigor, e ainda, fornecer as guias para que o trabalhador 
possa sacar os depósitos do FGTS e receber o seguro desemprego. 
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Portanto, ao ser criada uma nova regra para a extinção do contrato de 
trabalho mais vantajosa economicamente ao patrão em relação à despedida 
sem justa causa, em pouco tempo, muitos trabalhadores brasileiros serão 
desligados desta forma já que poderão ser facilmente forçados por 
empresários inescrupulosos a renunciar parte dos seus direitos para receber 
pelo menos alguma coisa. Afinal, quem nunca ouviu essa máxima: "se não 
está satisfeito com isso, pode procurar teus direitos" (na Justiça, com 
pagamento de advogado, custas ... ). 

Sala da Comissão, 

/ 
I 

iiiiiii 

.o 
u 
u 
(J) 
(J) 

co 
(J) 
o co 
L{) 
.o co 
~ 

co 
"O 
~ 

Q) 
u 
(\j 
C\J 

5 
(J) 
(J) 

co 
'ffi 
C\J 
"O .o 
Q) 

~ 
o 
co 
L{) 
o 

j~~ 

• ''"'do Fedwol - G.minete do ''"''"' P•illo P•im - '"<' d"' Tn'• Pode<e. - Anexo I - 22" AndM - CEP 70165-900 - B<"ili'- I ~ : -- -
Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 - Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

408 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



( 

( 

• 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PAULO PAIM 

bbl~ 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alínea "f" do inciso I do art. 702, constante do art. 2° do 
PLC 38/2017, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

JUSTIFICATIVA 

O projeto pretende criar mecanismos para frear essa atividade, 
estabelecendo diversas barreiras. O plano do texto do art. 702 da CLT é de 
criação de três estágios de atravancamento para produção de súmulas: a) 
quórum de pelo menos 2/3 dos membros do tribunal; b) matéria já deve ter 
sido decidida de forma idêntica por unanimidade em pelo menos 2/3 das 
turmas; c) as decisões orientadoras da súmula devem ter ocorrido em pelo 
menos dez sessões diferentes em cada uma delas. 

A medida é certificação de desconfiança do Poder Judiciário e 
estabelecimento de trava para a regulação contemporânea de situações 
conflituosas. A ausência de súmula sobre determinada matéria não será 
suprida por lei, pelo menos não na velocidade necessária a dotar as situações 
postas de segurança nas relações. 

Mas há um problema mais geral e que causa maiores temores. Freios 
à interpretação jurisdicional são típicos de regimes ditatoriais e não deveriam 
combinar com o ambiente democrático que ainda estamos construindo. 
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6&?~ 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC no 38, de 2017) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 3° do art. 443, e o art. 452-A. constantes do 
PLC 38/2017, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

O trabalho intermitente não deve ser adotado pela legislação brasileira. 
Hoje em dia, o trabalhador contratado recebe por todo o tempo que 
permanece na empresa, à disposição do empregador. Com a reforma, haverá 
a possibilidade de Trabalho Intermitente com jornada móvel, ou seja, quando 
o empregador precisa do empregado, ele paga. Quando ele não precisa, o 
empregado fica em casa, esperando, e nada recebe. Quem sai ganhando é 
sempre o empregador, pois o trabalhador terá, necessariamente, redução em 
seu salário. Não há garantia de salários fixos e o pagamento de direitos como 
o 13° salário e férias será apenas proporcional. Da mesma forma, deixará de 
existir a remuneração do descanso semanal. O trabalho intermitente é sem 
dúvida uma das piores formas de precarização do trabalho humano, que não 
pode ser aceita pela sociedade brasileira. 

No artigo 443, pretende-se a introdução do trabalho intermitente, um 
retorno à lógica pré-revolução industrial. Trata-se da possibilidade de 
contratar a prestação de serviços "com alternância de períodos de prestação 
de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, 
independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, 
inclusive as disciplinadas por legislação específica" (§ 3°). Evidentemente, 
o trabalhador receberá apenas pelas horas trabalhadas. 
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Sala das comissões, 
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ER.Lt 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A No 

Suprima-se do art. 1 o do projeto a redação por ele atribuída ao § 
4° do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente dispositivo retira a natureza remuneratória da não 
concessão total ou parcial do intervalo para repouso e alimentação 
(intervalo interjornada), suprimindo também o direito ao recebimento 
do período total correspondente ao descanso, direito legalmente 
previsto desde 1994, com a edição da Lei 8.923/1994. 

Importante ressaltar que o intervalo intrajornada só cumpre sua 
função preventiva para a saúde quando é concedido integralmente, 
razão pela qual a sua concessão parcial não atende à finalidade 
pretendida pelo legislador, o que impõe o seu pagamento integral do 
período correspondente, com natureza remuneratória e reflexo nas 
demais verbas salariais. 

Dessa forma, a supressão de referido dispositivo é medida que se 
impõe. 

Sala das comissões, 
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f/1.5 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A No 

Suprima-se do art. 1 o do projeto a redação por ele atribuída ao 
parágrafo único do artigo 444 e ao artigo 507-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente dispositivo cria a figura do empregado 
hipersuficiente, qual seja, aquele portador do diploma de nível superior 
e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hoje, 
algo em torno de pouco mais de R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

Como se sabe, os direitos trabalhistas previstos em lei são 
indisponíveis, isto é, são irrenunciáveis e intransacionáveis pela sua 
característica pública. O valor do salário recebido pelo empregado não 
altera a natureza jurídica do direito. Entender que os empregados que 
recebem mais que R$11.063,00 podem livremente dispor sobre os 
direitos trabalhistas relacionados no artigo 611-A do substitutivo é 
negar a vulnerabilidade do trabalhador, que depende do emprego para 
sobreviver e, com relativa facilidade, concordaria com qualquer ajuste 
para manutenção do emprego. O valor do salário do empregado não 
exclui a relação de emprego e não diminui a subordinação do 
empregado ao patrão. O estado de vulnerabilidade permanece 
independentemente do valor auferido. O que muda é o nível social. 
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Da mesma forma, entender que esses empregados podem pactuar 
a arbitragem é desconhecer a Lei 9.307/96, que só permite a arbitragem 
em direitos patrimoniais DISPONÍVEIS (art. 1°, p. 1 °). 

Dessa forma, a supressão de tais dispositivos é medida que se 
impõe. 

Sala das comissões, 
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6~6 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se do art. 1 o do projeto a redação por ele atribuída ao § 
5° do artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse dispositivo permite a instituição de banco de horas por meio 
de acordo individual entre empregado e empregador, o que atualmente 
não é permitido, nem pela Consolidação das Leis do Trabalho, nem pela 
jurisprudência consolidada do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula 
85, V). Banco de horas e modalidade de regime de compensação de 
jornada são matérias de negociação coletiva, nos termos do inciso XIII 
do Art. 7 o da CF, não se admitindo assim sua instituição por acordo 
individual. 

A instituição do banco de horas individual é medida que retira 
direitos dos empregados, pois, ao passar de forma ordinária a 
compensação prolongada de horas trabalhadas, retira do trabalhador 
direitos como adicional de horas extraordinárias, barateando a mão-de­
obra, podendo também gerar um aumento do cansaço físico e mental e 
o crescimento de acidentes de trabalho. 

Dessa forma, a supressão de referido dispositivo é medida que se 
impõe. 

Sala das comissões, 
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6q_ 7 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se do art. 1 o do projeto a redação por ele atribuída ao § 
3° do artigo 614 e ao artigo 620 da Consolidação das Leis do Trabalho 
-CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este dispositivo proíbe totalmente a ultratividade das normas 
coletivas, que consiste na prorrogação da vigência de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho até que outra norma semelhante venha 
a ser entabulada entre sindicatos ou entre sindicato e empresa. 

Mostra-se salutar que as próprias partes decidam, pelo menos, 
quanto à possibilidade de que as normas coletivas possam continuar a 
vigorar por prazo superior ao previsto, até que venha a ser firmada outra 
convenção ou acordo coletivo. 

De outro lado, a nova redação trazida para o artigo 620 afasta 
totalmente princípio fundamental no direito do trabalho que é o 
princípio da norma mais favorável, razão pela qual deve ser suprimido, 
mantendo-se incólume a redação atual deste artigo. 

Dessa forma, a supressão de referidos dispositivos é medida que 
se 1mpoe. 

Sala das comissões, 
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EMENDA No - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A No 

Suprima-se do art. 1 o do projeto a redação por ele atribuída ao 
artigo 507-B da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao se incluir o artigo 507-B na Consolidação das Leis do 
Trabalho, cria na legislação a figura do termo de quitação anual de 
obrigações trabalhistas, conferindo a esse instrumento eficácia 
liberatória das parcelas nele especificadas. 

Em nossa concepção, a criação desse instrumento pode incentivar 
o descumprimento de obrigações trabalhistas por maus empregadores, 
com a conivência de sindicatos pouco representativos, dificultando o 
acesso à justiça pelo trabalhador que, ao assinar o termo "assumindo" 
que recebeu todos os direitos relativos àquele determinado ano de 
trabalho, não poderá mais procurar a Justiça do Trabalho para requerer 
eventuais direitos sonegados. 

Além disso, há que se observar que tal prev1sao acaba por 
impactar a vigência da própria norma constitucional que dispõe sobre 
prescrição trabalhista (artigo 7°, XXIX), pois, ao assinar o termo de 
quitação anual, o trabalhador não poderá mais acionar a Justiça, mesmo 
que dentro da prescrição trabalhista de 5 anos, observado logicamente 
o limite de 2 anos da extinção do contrato. 
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6~'1 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A No 

Suprima-se do art. 1 o do projeto a redação por ele atribuída ao art. 
611-A da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal corno proposta neste projeto de lei, a redação do art. 611- A 
cria a regra da prevalência do negociado sobre o legislado, ainda que 
em condições menos favoráveis ao trabalhador. Atribui força de lei às 
convenções e acordo coletivos de trabalho, quando dispuserem sobre 
treze ternas listados, entre os quais destacam-se férias, jornada de 
trabalho, banco de horas, trabalho remoto, remuneração por 
produtividade, ultratividade da norma ou instrumento de trabalho da 
categoria e registro de jornada de trabalho. Estabelece, ainda, caber à 
Justiça do Trabalho analisar a conformidade dos elementos essenciais 
do negócio jurídico, balizando-se sua atuação pelo princípio da 
intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva. Veda a alteração 
por meio de convenção ou acordo coletivo de norma de segurança e de 
medicina do trabalho. Além disso, fixa que nos casos de flexibilização 
de norma legal relativa a salário e jornada de trabalho, a convenção ou 
acordo coletivo deverá conter vantagem compensatória, sendo que, na 
hipótese de anulação de cláusula de acordo ou convenção coletiva, "a 
cláusula de vantagem compensatória deverá ser igualmente anulada, 
com repetição do indébito." A Constituição Federal, ao estabelecer no 
caput do artigo 7° que "são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social", prevê no 
inciso XXVI do mesmo dispositivo o "reconhecimento das convenções 
e acordos coletivos de trabalho", atribuindo-lhes força da lei. 
Desnecessário, portanto, dispor em lei ordinária que as convenções e 
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acordos coletivos têm força de lei, quando a Lei Maior já o faz. Por 
outro lado, o próprio caput do artigo 7°, acima transcrito, em sintonia 
com os princípios do direito do trabalho, estabelece que os direitos 
previstos nos seus incisos são um patamar mínimo, admitindo que 
outros direitos possam vir a melhorar a condição social dos 
trabalhadores urbanos e rurais. Assim, a restrição ou supressão de 
direitos por meio de negociação coletiva implica flagrante 
inconstitucionalidade, pois, nos termos da Constituição, a convenção e 
o acordo coletivos devem servir à ampliação de direitos e, apenas para 
isso, a eles foi reconhecida a força de lei. Ademais, o próprio legislador 
constituinte, atento às oscilações da economia e às vicissitudes da vida, 
instituiu exceção a essa regra quando previu no mesmo artigo 7°, inciso 
XIII, "a duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho." Já existe, portanto, a possibilidade de flexibilização de 
direitos trabalhistas, tal como prevista na Carta Magna, e nos limites lá 
fixados. Fora dessa exceção, as normas coletivas devem ser 
instrumento, sempre, de criação ou ampliação de direitos. Daí concluir­
se que esta proposição, no particular, se presta exclusivamente a 
possibilitar a redução de direitos, por intermédio de negociação 
coletiva, razão porque gravado de inconstitucionalidade, sendo 
imperiosa, portanto, a supressão da proposta de redação do art. 611-A, 
da CLT. 

Sala das comissões, 
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lO O 
EMENDA N° - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se do art. 1 a do substitutivo ao projeto a redação por ele 
atribuída aos artigos 477-A e 477-B da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao incluir o artigo 477-A na Consolidação das Leis do Trabalho 
traz disposição que podem incentivar a dispensa em massa de 
empregados, aumentando, ainda mais, os alarmantes níveis de 
desemprego no Brasil. 

Como se sabe, atualmente, há o entendimento de que a demissão 
em massa de trabalhadores de determinada empresa ou determinado 
setor produtivo deve ser objeto de intensa negociação coletiva com a 
presença do respectivo sindicato dos trabalhadores. Essa medida 
suaviza o impacto das dispensas em massa, fazendo com que os 
trabalhadores e a economia sofram menos impacto. 

Dessa forma, é imprescindível manter a necessidade de 
participação dos sindicatos obreiros nesse processo. 

De outro lado, também preocupa a previsão, trazida com a 
inclusão do artigo 477-B, de que o Plano de Demissão Voluntária ou 
Incentivada enseja quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes 
da relação empregatícia, pois isso dificulta o acesso à justiça pelo 
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trabalhador que, eventualmente, descobrir que possuía outros direitos a 
receber. 

Dessa forma, a supressão de tais dispositivos é medida que se 
impõe. 

Sala das co~issões, 
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EMENDA No - PLEN 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, na redação dada ao § 2° do art. 8° da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio 
de 1943, pelo art. 1°, a expressão "nem criar obrigações que não estejam 
previstas em lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

O Direito do Trabalho, como norma de ordem pública e caráter 
irrenunciável, possui três fontes complementares: 1) a lei, em sentido amplo, 
que inclui a Constituição, as leis complementares, as leis ordinárias e os 
tratados internacionais subscritos pelo Brasil, como as convenções da OIT; 
2) a sentença Normativa, que são as decisões em sede de Poder Normativo 
adotadas pelos Tribunais do Trabalho; e 3) a negociação coletiva. 

A Sentença Normativa já teve sua força reduzida por força da 
Emenda Constitucional no 45, que modificou o art. 114 da Constituição 
Federal para condicionar o dissídio de natureza econômica na Justiça do 
Trabalho ao "de comum acordo" entre a empresa ou a entidade patronal e o 
sindicato de trabalhadores. Isso, na prática, reduziu o poder da via judicial 
como fonte de direito para os trabalhadores. 

A nova redação dada ao art. 8° da CLT avança ainda mais, ao impedir 
que a súmula ou outro enunciado de jurisprudência do TST possa criar 
obrigações não previstas em lei. 

Assim, estará limitando irremediavelmente o poder normativo da mais 
alta instância do Poder Judiciário, num grave retrocesso histórico e que terá 
profundas repercussões na aplicação da Justiça trabalhista. 
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EMENDA No - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração § 2° do art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, constante do 
art. 1°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao art. 58, § 2° da CLT passa a prever que o 
tempo despendido pelo empregado até a efetiva ocupação do posto de 
trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de 
transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na 
jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador. 

É suprimida, assim, a garantia de que se for local de difícil acesso, 
ou não sendo servido por transporte público, o empregador fornecer a 
condução, o tempo in itinere deve ser computado na jornada de trabalho. 

Trata-se de modificação absurda, que mostra o teor desse Projeto de 
Lei que pretende, apenas, reduzir direitos. 

Se o empresário se instala em local de difícil acesso, ou não servido 
por transporte público regular, não pode exigir que as horas de deslocamento 
ao trabalho sejam desconsideradas e não remuneradas. 

Nas grandes cidades, os trabalhadores já dedicam grande número de 
horas ao deslocamento ao trabalho. Trata-se de fenômeno mundial, mas, se 
é a empresa quem se situa fora do alcance do empregado, o ônus deve recair 
sobre o empregador, e não sobre o trabalhador. 

iiiii 

• • ~.-~oo~s~m~o~em~52D~•Ja!J~~·=ne~~------------------------------------------------------ · --
1ora:_j.L_.:~ Federal- Gabinete do Senador Paulo Paim -Praça dos ~rês Poderes- Anex~ I- 22° Andar - ~EP 7016~-900- Brasília - I 1!1t..= . 
. Qorm , \.q, , ~tl"à~HI ~3 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235- Slte: www.senadorpmm.com.br- e-mail: paulopmm@senador.leg.br 
~ "mlll Mlllefiâ Bfftífl Vlnti:im 
' . ~lti§IÍÃil::§b§lõ 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 425

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



l 

( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

Necessária, portanto, a rejeição dessa alteração e a sua supressão. 

Sala da Comissão, 
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EMENDA No - PLEN 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao "caput" e o §4° do art. 58-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1 o de maio de 1943, constantes do art. 1°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta pelo art. 1 o do PLC ao Art. 58-A da CLT prevê 
que "considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 
não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas 
suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e 
seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas 
suplementares semanais". 

A redação vigente desde 2001 prevê que o regime de tempo parcial 
aquele não pode exceder a vinte e cinco horas semanais. 

Essa redação já foi introduzida com o fito de flexibilizar a relação de 
trabalho e reduzir direitos. 

A ampliação de 25 para 30 horas semanais, além de desnecessária para 
o interesse do empresário que necessita dessa solução, revela nada menos 
que a ânsia do PLC de materializar a precarização da relação empregatícia e 
dos direitos constitucionais. 
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Assim, deve ser suprimida essa nova alteração, bem assim o novo 
parágrafo 4° proposto, que faz referência a essa situação. 

Sala da Comissão, 
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EMENDA No - PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 442-B da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, constante do art. 
lo. 

J USTIFICAÇÃO 

O novo art. 442-B prevê que "a contratação do autônomo, cumpridas 
por este todas as formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma 
contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3° desta 
Consolidação". 

O objetivo dessa proposição é precarizar a relação de trabalho e 
institucionalizar a fraude, obrigando o trabalhador a se inscrever como 
"autônomo" na Previdência Social e, assim, elidir os direitos que a relação 
de emprego lhe assegura. 

Trata-se de prática nefasta, similar à PEJOTIZAÇÃO, já que tem o 
propósito de afastar a relação de emprego mesmo em atividades contínuas, 
ou permanentes, e com vínculo de exclusividade, e, com isso, os encargos 
trabalhistas. 

O que caracteriza a relação de emprego é a subordinação e a 
prestação contínua do trabalho, na forma do art. 3° da CLT, que assim 
estipula: 

"Art. 3° - Considera-se empregado toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário." 

Qualquer outra "interpretação" é burla à Constituição, que em seu 
art. 7° assegura o rol dos direitos dos empregados. 
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Dessa forma, não é válida a proposição, que nesse dispositivo mais 
uma vez revela o seu caráter perverso e excludente. 

Sala da Comissão, 
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EMENDA No - PLEN 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, 
constante do art. 1 o e o art. 4° do Projeto de Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao art. 457 da CLT, combinada com a alteração 
promovida pelo art. 4° do PLC 38/2017 ao art. 28 da Lei 8.212, de 1991, tem 
como propósito permitir a exclusão do salário de importâncias como diárias 
e abonos. A legislação atual determina que sejam considerados como salário 
as diárias e ajudas de custo que excedam 50% do salário, enquanto os 
abonos, que têm nítido caráter remuneratório, devem sempre ser a ele 
somados, para todos os fins, notadamente encargos trabalhistas, FGTS e 
contribuição social. 

Ao excluir essas parcelas, sem qualquer limitação, o PLC 38 abre 
enorme espaço para que seja fraudada a própria arrecadação previdenciária, 
mediante o pagamento de "diárias" e "abonos" ou "prêmios" que nada mais 
são do que o próprio salário, e, com isso, haverá redução no valor do 
benefício previdenciário, no valor do FGTS e nas próprias verbas rescisórias 
e demais direitos do trabalhador. 

Trata-se de retrocesso inadmissível, que nada tem a ver com a 
necessidade de modernizar a legislação trabalhista, mas que busca apenas 
reduzir o custo da mão de obra e empobrecer o trabalhador. 
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Sala da Comissão, 
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EMENDA No - PLEN 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, na redação dada ao§ 5° do art. 461 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio 
de 1943, pelo art. 1°, a expressão "ficando vedada a indicação de paradigmas 
remotos". 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação dada ao art. 461 da CLT busca limitar os pedidos de 
equiparação salarial, que são mera decorrência do direito à isonomia, 
corolário do princípio de que a trabalho igual deve corresponder salário 
igual. 

Trata-se de princípio que a ordem jurídica brasileira reconhece não 
somente na CLT, mas nas Convenções no 100 e 111 da OIT. 

O direito à igualdade de remuneração para homens e mulheres por 
trabalho de igual valor foi reconhecido pela OIT em 1919. É princípio 
enunciado na Constituição da OIT e um elemento chave para a justiça social. 
A Declaração de Filadélfia da OIT, de 1944, que faz parte da Constituição 
da OIT, afirma que "todos os seres humanos, qualquer que seja a sua raça, a 
sua crença ou o seu sexo, têm o direito de efetuar o seu progresso material e 
o seu desenvolvimento espiritual em liberdade e com dignidade, com 
segurança econômica e com oportunidades iguais". 

Segundo o documento da OIT "Igualdade Salarial: Um guia 
introdutório" publicado em 12013, de autoria de Martin Oelz, Shauna Olney 
e Manuela Tomei, 

"A Convenção no 100 sobre igualdade de remuneração, de 1951, foi 
o primeiro instrumento internacional sobre esta questão. Não foi por 
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acaso que a Convenção foi adotada após a Segunda Guerra 
Mundial, uma vez que as mulheres estiveram na linha da frente da 
produção durante a guerra em muitos países. A igualdade no salário 
para homens e mulheres foi um importante primeiro passo para uma 
igualdade mais ampla na sociedade, constituindo as diferenças 
salariais uma das mais evidentes e mensuráveis formas de 
discriminação. 

Adotada há mais de 60 anos, a Convenção foi, na altura, inovadora 
e ainda é particularmente relevante. A Convenção leva em 
consideração a evolução dos meios de aplicação do princípio, 
evolução que se tem mantido. Pagar às mulheres menos do que aos 
homens pelo mesmo trabalho ou por trabalho de igual valor é uma 
forma comum de discriminação no emprego. A Convenção (No 111), 
sobre Discriminação (Emprego e Profissão), de 1958 está 
intimamente ligada à Convenção (N° 100). A Convenção (N° 111) 
proíbe distinções, exclusões ou preferências feitas na base de vários 
motivos, inclusive o sexo, que têm o efeito de impedir a igualdade de 
oportunidades ou de tratamento no emprego ou profissão. A 
Recomendação que acompanha a Convenção (N° 111) refere a 
necessidade de formular uma política nacional para a prevenção da 
discriminação no emprego e na profissão, tendo em conta um certo 
número de princípios. Esses princípios incluem a igualdade de 
oportunidades e de tratamento no que diz respeito à remuneração 
por trabalho de igual valor para todos." 

Não é admissível, assim, que se estabeleçam exceções a esse 
princípio, corno prevê o § 5° do art. 461 proposto, que afasta a indicação de 
paradigma remoto para fins de equiparação, corno se o fato de o serviço 
prestado a mesma empresa, mas em outra unidade física, fosse capaz de 
afastar a igualdade do trabalho executado. 

Dessa forma, para que se preserve a higidez do direito à equiparação, 
essa ressalva deve ser rejeitada por esta Casa. 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO PAIM 

--
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EMENDA No - PLEN 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao§ 3 do art. 614 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, 
constante do art. 1°. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 3° do art. 614 em vigor prevê que "não será permitido estipular 
duração de Convenção ou Acordo superior a 2 (dois) anos." 

A nova redação mantém a duração máxima de dois anos, mas insere a 
vedação da ultratividade das cláusulas desses instrumentos. 

Trata-se de retrocesso social, inadmitido pelos princípios da Carta de 
1988, e que submete o trabalhador a grave instabilidade e riscos de redução 
de direitos conquistados. 

Colocada nos termos propostos, é uma verdadeira Espada de 
Dâmocles sobre os direitos trabalhistas, impedido que novas lutas sejam 
travadas e novos direitos e conquistas sejam reivindicados, pois o foco 
passará a ser a mera preservação do que já foi obtido em acordos anteriores. 

Dada a disputa na esfera jurídica sobre se a ultratividade deve ou não 
ser expressamente assegurada por Lei, em vista da revogação do art. 1 o § 1 o 
da Lei no 8.542, de 1992, pela Lei no 10.192, de 14.2.2001, e sobre a validade 
da Súmula 277 do TST, caberia à Lei, sim, explicitá-la, e não vedá-la, dada 
a redação do art. 114, § 2° da Constituição, que reza: 

"§ 2° Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
como as convencionadas anteriormente." 
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Com fundamento nesse dispositivo Constitucional, o TST adotou a 
nova redação da Súmula 277: 

"CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OU ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO. EFICÁCIA. 
ULTRATIVIDADE (redação alterada na sessão do Tribunal 
Pleno realizada em 14.09.2012)-

As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou 
convenções coletivas integram os contratos individuais de 
trabalho e somente poderão ser modificadas ou suprimidas 
mediante negociação coletiva de trabalho". 

Dessa forma, deve ser suprimida a redação proposta ao §3° do art. 614 
da CLT. 

Sala da Comissão, 

-~---
PT/RS 

SÉ PIMENTE 
PT/CE 

~~~-------------------------------------------------------------------- ~~~~~~ --
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO ROCHA 

EMENDA N° tO~- PLENARIO 

(ao PLC no 38, de 2017) 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o caput do art. 620, constante do PLC 38/2017, que passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 620 As condições estabelecidas em acordo coletivo de trabalho, quando mais 
benéficas, sempre prevalecerão sobre a legislação. " (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A lei trabalhista deve sempre buscar o aperfeiçoamento e a melhora nas relações e nas 
condições de trabalho. Nesse sentido, é essencial que se acrescente a expressão 
"quando mais benéficas" para diferenciar os acordos coletivos das convenções 
coletivas, e que essas devam ter um peso maior na negociação. 

Isso, porque, da maneira em que se propõe no art. 620 do PLC 38/2017, além de abrir 
as comportas para ampla diminuição de benefícios e piora de vida de trabalhadores, 
amplia-se o problema da concorrência desleal. Pactos por empresa, que aumentam 
lucratividade a partir da precarização de direitos, produz acesso desequilibrado ao 
mercado. Também aqui, os lucros de quem mais precariza são privativos, mas os custos 
ficam socializados. 

Assim, as condições estabelecidas em acordo coletivo, que se referem ao entendimento 
entre um sindicato e uma empresa, devem ser mais benéficas, do que as negociações 
entre os sindicatos patronal e profissional estipuladas e uma convenção coletiva. 

PT/PA 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete 8 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO ROCHA 

(ao PLC no 38, de 2017) 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao §2° do art. 634, constante do art. 2° do Projeto de Lei da Câmara n° 38/2017, 
a seguinte redação: 

"Art. 634 ........................................................................................................................... . 

§ 2° Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão 
reajustados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
- IPCA-E, ou pelo índice que vier a substituí-lo. "(NR) 

JUSTIFICATIVA 

Não há qualquer entendimento acerca da taxa mais adequada para a correção 
monetária em ações trabalhistas por parte do Supremo Tribunal Federal, ou através de 
qualquer Súmula Vinculante. 

Há, no entanto, um entendimento na Justiça do Trabalho acerca do tema, de que a 
aplicação do IPCA-E como fator de correção monetária é mais adequada. Isso porque, 
por ser muito menor, a Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, 
conforme proposto no PLC 38/2017, lesa o trabalhador que já se encontra em situação 
de prejuízo, e, portanto, não deve valer como meio de correção. 

Fundamenta esse argumento o art. 39 da Lei 8177/91, que determina que "os débitos 
trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas 
próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou 
cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no período 
compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". 

Assim, a preferência do IPCA-E em detrimento à TR, no entendimento do juiz 
trabalhista, se dá em razão da ínfima correção proveniente da TR - o que acaba por 
tornar quase' nula a correção do que é devido. E, considerando sua natureza punitiva, 
não cabe considerações que justifiquem a revisão de valores das multas que ~o 

relativas ao cumprimento de direitos. c~~ 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete 8 
CEP 70165-900 - Brasília- DF - Te!.: (61) 3303-3800 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO ROCHA 

Pelo exposto, peço apoio dos pares na aprovação da seguinte emenda, de forma a 
evitar que sejam minimizadas as correções do que se é devido aos trabalhadores 
relativamente às suas verbas rescisórias e outros direitos, considerando que a correção 
somente se dá em razão de um atraso ou negligência por parte do empregador em 
cumprir com as obrigações legais a lhe_;.a~em . 

sfaléUC s 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela · Gabinete 8 
CEP 70165·900 • Brasília· DF • Te!.: (61) 3303-3800 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO ROCHA 

EMENDA N° =t l Ü - PLENÁRIO 

(ao PLC no 38, de 2017} 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o §2° do art. 818, constante do art. 2° do Projeto de Lei da Câmara n° 
38/2017, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 818 .................. . 

§ 2° A decisão referida no § 1 o deste artigo deverá ser proferida antes da abertura da 
instrução e, a requerimento da parte, o juiz poderá adiar a audiência e será possibilitado 
provar os fatos por qualquer meio em direito admitido. " 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da expressão "o juiz poderá adiar a audiência" respeita a autonomia do juiz 
de presidir o processo. Cabe a ele decidir se audiência deve ou não ser adiada. É 
comum nas audiências as partes já estarem acompanhadas de suas testemunhas, que 
poderão depor na hora, esclarecendo os fatos. 

Como o texto do PLC 38/2017 torna obrigatório o adiamento, isso poderá vir em prejuízo 
das partes, e dos seus advogados, o que atenta contra os princípios de economia e 
celeridade processuais. f 

Recebido em_o.~._l _ _o3:_Lll_ 
1 1ora:~.~ 

~ !Brr&=é-Mal 315749 
§ MISi;;SF 

Ô .as ComissõeJ, em 

PAULO ROCH I 
PT/PA 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete 8 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO ROCHA 

EMENDA N:f~ ~LENARIO 
(ao PLC no 38, de 2017} 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o §7° do art. 879, constante do art. 2° do PLC 38/2017, que passa a ter a 
seguinte redação: 

§ 7° A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita pelo índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, ou pelo índice que vier a 
substituí-lo." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Não há qualquer entendimento acerca da taxa mais adequada para a correção 
monetária em ações trabalhistas por parte do Supremo Tribunal Federal, ou através de 
qualquer Súmula Vinculante. 

Há, no entanto, um entendimento na Justiça do Trabalho acerca do tema, de que a 
aplicação do IPCA-E como fator de correção monetária é mais adequada. Isso porque, 
por ser muito menor, a Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária, 
conforme proposto no PLC 38/2017, lesa o trabalhador que já se encontra em situação 
de prejuízo, e, portanto, não deve valer como meio de correção em condenações 
judiciais. 

Fundamenta esse argumento o art. 39 da Lei 8177/91, que determina que "os débitos 
trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas 
próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou 
cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no período 
compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". 

Assim, a preferência do IPCA-E em detrimento à TR, no entendimento do juiz 
trabalhista, se dá em razão da ínfima correção proveniente da TR - o que acaba por 
tornar quase nula a correção do que é devido. E, considerando sua natureza;-uo~a, 

nãocabe ~~ 

Recebido em_J:J&_t....J2:J:_}...J;J!_ 
1 1ora:~._.JM:L 

~ 'lkr61rmL _Mal 315749 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO ROCHA 

considerações que justifiquem a revisão de valores das multas que são relativas ao 
cumprimento de direitos. 

Pelo exposto, peço apoio dos pares na aprovação da seguinte emenda, de forma evitar 
a que sejam minimizadas as correções do que se é devido aos trabalhadores 
relativamente às suas verbas rescisórias e outros direitos, considerando que a correção 
somente se dá em razão de um atraso ou negligência por parte do empregador em 
cumprir com as obrigações legais a lhe cabem. 

PT/PA 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela · Gabinete 8 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO ROCHA 

·-4 \dJ 
EMENDA N° 1' - PLENARIO 

(ao PLC no 38, de 2017) 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o §5° do art. 844, constante do art. 2° do PLC 38/2017, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 844 

§ 5° Ainda que ausente o reclamado, presente o advogado na audiência, serão aceitos 
a contestação e os documentos eventualmente apresentados." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

No processo do trabalho é obrigatória a presença das partes. Sendo que a ausência do 
reclamante importa no arquivamento da reclamatória, e a ausência do reclamado 
importa na decretação da revelia, e aplicação da pena de confissão. 

Os efeitos da revelia implicam em reconhecimento dos fatos alegados pela parte autora, 
não fazendo qualquer sentido a juntada da contestação e dos documentos. 

Assim sendo, pedimos o apoio dos pares na supressão deste parágrafo, de modo a não 
fazer modificações inconsistentes e que acabarão por sobrecarregar ainda mais o 
processo judicial trabalhista. 

Recebido em__Q:t/__Q,jj_j}_ 
I ora :____!,;L_.~ 

~ ftwm~ - Mal 315749 
&i@MI91::SF 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete 8 
CEP 70165-900 - Brasília- DF - Tel.; (61) 3303-3800 

-iiii -----tll -' =C\l 
-I!) 
-O> 
-C\l 
-I!) 

iiiiir-: 
-O> 

=~ 
-~ ~cn 

~ 

o 
l!) 
l!) 

gJ 
.!::? 
O) 
C\J 
1'­
l!) 
"C 

ál 
(() 
~ 

"C 
'<!' 
o 
l!) 
O) 
o 
.o 
C\J o 
l!) 
C') 

444 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

·--::t\~ 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação do caput do at. 394-A da CLT visa permitir que a 
empregada gestante ou lactante exerça atividades ou trabalhe em locais e 
operações insalubres. 

Em nosso entender trata-se de situação que fere o princípio 
constitucional da proteção do trabalho da mulher, agravado pelo fato de que 
a exposição a agente nocivo, em qualquer grau, afeta o nascituro, que sequer 
pode expressar a sua vontade. 

É um absurdo que não podemos aceitar. 

Assim, deve ser rejeitada e suprimida a alteração ao caput do art. 394-
A, mantido, porém, na forma do seu parágrafo 3°, o direito a que a 
empregada, se não puder exercer atividade salubre durante a gestação ou 
lactação, receba o salário-maternidade. 

Sala da Comissão, 

--

Recebido em~___Q_)j....l3:.._ 
f oVIi:I:~._,JQ_ 

~ 'llf'IMtln~- Mal 315749 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBE~~fi{f§l~ '} ( '-J -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Modifica-se, no artigo 1 o do PLC 38, de 2017, o artigo 223-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 223-A. Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações 

relativas à reparação de danos de natureza extrapatrimonial 

decorrentes da relação de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao que se observa, trechos do PLC 38, de 2017, cuja emenda ora se 

propõe, acabar por aderir a uma visão preconceituosa e alheia à realidade da 

Justiça do Trabalho, difundida em alguns meios empresariais, no sentido de 

que decidiria tal ramo do Judiciário sempre em favor dos trabalhadores. Tal 

visão, todavia, não subsiste a qualquer análise isenta e embasada em fatos e 

números. 

De forma inédita, o PLC 38 prevê limitações às decisões da Justiça do 

Trabalho que não encontram paralelo nos outros ramos do Poder Judiciário, 

o que se mostra preocupante tanto do ponto de vista do direito dos 

trabalhadores à integral reparação dos danos sofridos quanto da integral 

Prestação jurisdicional, expressamente assegurada no artigo 5° da CF /88. 
Recebido em~ Ji..3J.....JJ:­
t.ora:~ . .-30-

~~~.Mal 315749 
C§M/ibSF 
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SENADO FEDERAL 

SENADO~kWP~- §1\-lt~ficação do referido dispositivo é medida que 

se impõe. 

Sala da Comissão, 

Senador LINDBER} 
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Emenda no 1: I S -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se do art. 1° do PLC 38, de 2017, a redação por ele 

atribuída ao § 3° do artigo 614 e ao artigo 620 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, proíbe totalmente a ultratividade das normas 

coletivas, que consiste na prorrogação da vigência de acordo ou convenção 

coletiva de trabalho até que outra norma semelhante venha a ser entabulada 

entre sindicatos ou entre sindicato e empresa. 

Mostra-se salutar que as próprias partes decidam, pelo menos, 

quanto à possibilidade de que as normas coletivas possam continuar a vigorar 

por prazo superior ao previsto, até que venha a ser firmada outra convenção 

ou acordo coletivo. 

De outro lado, a nova redação trazida para o artigo 620 afasta 

totalmente princípio fundamental no direito do trabalho que é o princípio da 

norma mais favorável, razão pela qual deve ser suprimido, mantendo-se 

incólume a redação atual deste artigo. 

Dessa forma, a supressão de referidos dispositivos é medida que se 

impõe. 

Sala da Comissão, 

Senador~H I 
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Emenda no '4-- \(o - PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se do art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação por ele 

atribuída ao § 3° do artigo 614. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, proíbe totalmente a ultratividade das normas 

coletivas, que consiste na prorrogação da vigência de acordo ou convenção 

coletiva de trabalho até que outra norma semelhante venha a ser entabulada 

entre sindicatos ou entre sindicato e empresa. 

Mostra-se salutar que as próprias partes decidam, pelo menos, 

quanto à possibilidade de que as normas coletivas possam continuar a vigorar 

por prazo superior ao previsto, até que venha a ser firmada outra convenção 

ou acordo coletivo. 

Dessa forma, a supressão de referidos dispositivos é medida que se 

impõe. 

Sala da Comissão, 
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SENADO FEDERAL 
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Emenda no --:}. \3: - PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se do art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação por ele 

atribuída ao artigo 59-A e ao parágrafo único do artigo 60 da Consolidação 

das Leis do Trabalho- CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, permite a instituição da jornada 12x36 (12 

horas de trabalho por 36 horas de descanso) para todas as atividades 

profissionais, firmada inclusive por acordo individual entre empregado e 

empregador. 

É sabido que a jornada 12x36 pode trazer imensos riscos à saúde e 

à segurança do trabalhador, potencializando o probabilidade de ocorrência 

de acidentes de trabalho e de adoecimento do empregado, pois supera, em 

50%, a jornada diária normal de 8 horas prevista na Constituição Federal e 

na Consolidação das Leis do Trabalho. 

De fato, atualmente algumas atividades tem utilizado referida 

jornada, a exemplo de porteiros e vigilantes, mas não podemos concordar 

que a jornada possa ser generalizada para toda e qualquer atividade, inclusive 

mediante acordo individual, sob pena de termos um aumento considerável 

de acidentes e doenças no trabalho. 

De outro lado, o que temos visto em situações cotidianas é, 

especialmente no setor de vigilância, portaria e também em saúde (médicos 

e enfermeiros), o exercício de dupla jornada de trabalhadores, em vínculos 
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SENADO FEDERAL 

dªlf~Rffilb tfilf'éRHi&g~§~âd com que o trabalhador labore, na prática, 12 

horas por dias, totalizando até 84 horas de trabalho por semana. 

Além disso, pela redação do PLC 38, nessa jornada não receberá o 

acréscimo de valor da hora trabalhada nos feriados, nem o adicional de 

trabalho noturno, referentes à prorrogação do trabalho noturno, quando 

continua trabalho após às 5 horas da manhã. 

Mais perigoso ainda para a saúde do trabalho é a previsão contida 

no parágrafo único do artigo 60, que, por sua redação, dispensa, nas 

atividades insalubres, a concessão de licença prévia para fixação da jornada 

12x36, o que certamente fará aumentar sobremaneira o adoecimento de 

trabalhadores nas mais diversas atividades. 

Dessa forma, a supressão de referidos dispositivos é medida que se 

1mpoe. 

Sala das Comissões 
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Emenda no 1-- I ?5' - PLENÁRIO 

(PLC n° 38, de 2017) 

Altere-se o art. 1° do PLC 38, de 2017, dando ao 855-B da CLT a seguinte 

redação: 

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá 

início por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das 

partes por advogado. 

§ 1 o As partes não poderão ser representadas por advogado comum; 

§ 2° Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato 

de sua categoria; 

§ 3° A petição de acordo será obrigatoriamente acompanhada da 

documentação comprobatória do pagamento das verbas rescisórias, na 

forma do artigo 477 da CLT, sob pena de indeferimento liminar; 

§ 4° O acordo submetido a homologação não poderá ter por objeto: 

a) declaração de inexistência de relação de emprego ou determinação 

da natureza jurídica da relação de trabalho mantida entre as partes; 

b) a incidência de tributos ou contribuições sociais sobre os valores 

pagos, a qualquer título; 
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Justificativa 

O PLC 38, de 2017, altera substancialmente os procedimentos para 

pagamento das verbas rescisórias aos empregados, os quais deixam de contar 

com a assistência do sindicato da categoria para o recebimento dos valores e 

homologação da rescisão contratual. 

Ao mesmo tempo, cria o processo de homologação de acordo 

extrajudicial, a ser apresentado em petição conjunta (artigo 855-B e 

seguintes). 

A previsão de homologação de acordo extrajudicial, em sede de 

jurisdição voluntária, resultará na institucionalização de uma prática ilícita 

já utilizada por muitas, com a simulação de lides para obter a ampla quitação 

do contrato de trabalho mediante o pagamento das verbas rescisórias. 

Como o PLC 38, de 2017, extingue a assistência e homologação do 

sindicato no momento do pagamento das verbas rescisórias, a Justiça do 

Trabalho acabará convertida em órgão homologador de rescisões contratuais, 

desvirtuando completamente suas nobres funções delineadas na Constituição 

Federal. 

Em tal sistemática, basta que a empresa não pague as verbas 

rescisórias no momento da rescisão para colocar o trabalhador em situação 

de extrema dificuldade financeira, pois necessita de recursos para a 

subsistência da família, de modo que se verá compelido a aceitar receber o 

valor oferecido, mesmo que corresponda apenas às verbas rescisórias, 

mediante quitação do contrato. 
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Para que os trabalhadores não se vejam sujeitos a esse tipo de pressão, 

propõe-se a inclusão do § 3°, que exige a comprovação do pagamento das 

verbas rescisórias como condição para o recebimento do processo de 

homologação de acordo extrajudicial. 

Com isso, busca-se preservar minimanente a livre manifestação de 

vontade do trabalhador, de modo que eventual acordo possa ser autêntico e 

não represente apenas a prevalência do poder do empregador. 

A inclusão do § 4° objetiva evitar a utilização da homologação 

judicial de acordo para frustrar receitas da previdência social, com a inclusão 

de cláusulas que contrariem a norma do art. 201, § 11, da Constituição 

Federal: "§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Por outro lado, também pretende evitar a utilização de procedimento 

de jurisdição voluntária para obtenção de decisão judicial no sentido da 

inexistência da relação de emprego em situações em que esta de fato existe, 

tanto pelas razões já expostas a respeito das condições desfavoráveis à livre 

manifestação da vontade do empregado, quanto porque matéria dessa 

natureza deve ser decidia em processo contencioso. 

Como a Lei não pode ter por objetivo inviabilizar a concretização dos 

direitos sociais, o artigo deve ter seu texto modificado. 

Sala das Comissões 
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Emenda n° -:} I q -PLENÁRIO 

(PLC n° 38, de 2017) 

Modifique-se, no artigo 1° do PLC 38, de 2017, o artigo 59-A da 

CLT, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 59-A. Podem ser ajustadas, por convenção coletiva ou 

acordo coletivo de trabalho, quaisquer formas de compensação de 

jornada, desde que não seja ultrapassado o limite de dez horas 

diárias de trabalho e que a compensação se realize no mesmo mês. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, permite a instituição de quaisquer formas de 

compensação por meio de acordo individual entre empregado e empregador, 

o que atualmente não é permitido pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

A instituição de possibilidade de definição de qualquer forma de 

compensação mediante acordo individual é medida que pode retirar direitos 

dos empregados e colocar em risco a saúde e segurança do trabalho, pois 

sabemos que a criatividade empresarial de criar jornadas totalmente diversas 

das previstas em lei pode submeter trabalhadores a riscos indevidos, e isso 

fica mais possível ainda mediante acordo individual, sendo imprescindível 

manter os sindicatos representativos com a prerrogativa de negociar essas 

novas formas de compensação, pois conhecedores das realidades 
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SENADO FEDERAL 

SENADOf)~lt@.~[~tlfficação do referido dispositivo é medida que 

se impõe. 

Sala das Comissões 
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Emenda no tJÜ -PLENÁRIO 

(PLC n° 38, de 2017) 

Suprima-se do art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação por ele 

atribuída ao § 2° do artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo a ser suprimido retira totalmente direito garantido há 

anos aos trabalhadores brasileiros, qual seja, as chamadas horas in itinere, 

que consiste no tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e 

para o seu retorno quando tratar-se de local de difícil acesso ou não servido 

por transporte público e o empregador fornecer a condução, direito que se 

encontra consolidado em nossa legislação desde 2001 e que já era devido 

anteriormente a partir entendimento jurisprudencial. 

É importante ressaltar que isso não é criação do Brasil, estando 

presente em diversos países, inclusive em países da Comunidade Europeia. 

Caso esse direito venha a ser retirado, trabalhadores que laboram 

longe dos grandes centros, seja na atividade rural, seja em canteiros de obras 

que ficam distante das cidades (ex: hidrelétricas), serão imensamente 

prejudicados, pois, às vezes, perdem 3 ou 4 horas diárias no deslocamento, 

no interesse do empregador, e terão esse tempo totalmente subtraído de suas 

vidas, sem qualquer contrapartida, barateando, ainda mais, o custo da mão­

de-obra. 

Dessa forma, a supressão de referido dispositivo é medida que se 

impõe. 
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Sala das Comissões 

Senador LINDBERGrARlAS 
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SENADO FEDERAL 

SENADOR LINDBEf~h~~I~-"J~fiJ.J:.........:....~ __ PLENÁRIO 

(PLC D0 38, de 2017) 

Modifique-se o Art. 1 o do PLC 38, de 2017, nos seguintes termos: 

"Art. 58. A duração normal de trabalho para os 

empregados em qualquer atividade não excederá de 08 (oito) 

horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, desde que não 

seja fixado expressamente outro limite inferior por lei 

específica e por acordo ou convenção coletiva" . 

................................................................................... ... (NR) 

J USTIFICAÇÃO 

A emenda pretende alterar a legislação do trabalho para definição da 

jornada máxima de 40 horas semanais. 

O elevando desemprego que tanto se quer combater, inclusive pelos 

discursos constantes na proposta original e do relator da matéria, pode ser 

enfrentada com a redução da jornada para 40 horas semanais, que cria 

oportunidade de surgimento de novos postos de trabalho. 

É sabido que alteração no fluxo de jornada atual enfrenta forte 

resistência do empresariado brasileiro, a despeito da existência de diversos 

estudos, nacionais e internacionais, que apontam para o aumento da 
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produtividade das categonas que trabalham sob o regime de 40 horas -

conquistado por força das negociações coletivas-, além da confirmação da 

redução de adoecimento desses trabalhadores, com consequente diminuição 

das faltas, do acesso aos equipamentos médicos, implicando na melhoria na 

qualidade do trabalho prestado e no arrefecimento da ocorrência de 

acidentes. 

Sala das Comissões 
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Emenda no -'J~ -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Acresça-se ao artigo 1° do PLC 38, de 2017, que altera a Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 1 o de maio de 1943, 

novos artigos sob a organização de um novo Capítulo V-A, inserido no 

Título IV, nos seguintes termos: 

( 

Recebido em_a LL.o3:..!_ü_ 
I .u1a:____i.3__ . .....n_ 

'jj:iíam ilfíiiim~. Mat 315749 
ti~M/âl.sF' 

TÍTULO IV - DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO 

CAPÍTULO V-A 

DA DESPEDIDA ARBITRÁRIA 

Art. 486-A. Não se dará término à relação de um trabalhador a 

menos que exista para isso uma causa justificada relacionada 

com sua capacidade ou seu comportamento ou baseada nas 

necessidades de funcionamento da empresa, estabelecimento ou 

serviço. 

Parágrafo único. Considera-se despedida sem justa causa 

todas as hipóteses não previstas como justa causa por força do 

art. 482. 

Art. 486-B. Considera-se despedida arbitrária aquela 

relacionada com necessidades do empregador em razão de 

dificuldades econômicas ou financeiras ou de reestruturação 

produtiva, sem a devida demonstração das dificuldades, bem 

como os seus limites, devem estar previstos em convenção ou 
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( 

acordo coletivo de trabalho. 

Art. 486-C. O empregado demitido de forma arbitrária ou 

sem justa causa tem direito a indenização compensatória de, no 

mínimo, quarenta por cento sobre todos os depósitos realizados 

na conta vinculada do empregado durante a vigência do 

respectivo contrato de trabalho, com acréscimo de dois por 

cento por ano de efetivo trabalho, sem dedução de saques 

havidos, atualizados monetariamente e acrescidos dos 

respectivos juros, sem prejuízos de outros direitos assegurados 

ao trabalhador. 

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo não 

se aplica aos contratos por prazo determinado. 

Art. 486-D. A despedida que não se fundar em justo 

motivo objetivo ou subjetivo pode ter sua nulidade declarada 

judicialmente com a consequente reintegração, facultando-se 

inclusive a tutela antecipada específica. 

Parágrafo único. O ônus da prova em eventual controvérsia 

administrativa ou judicial sobre a despedida incumbe ao 

empregador. 

Art. 486-E. Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa 

causa, dentre outras hipóteses: 

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões 

internas de prevenção de acidentes, bem como de seu suplente, 

desde o registro de suas candidaturas até um ano após o final de 

seus mandatos; 

b) da empregada gestante, desde a confirmação da 

gravidez até cinco meses após o parto; 

c) do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção, de representação ou de 
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( 

conselheiro fiscal e, se eleito, ainda que suplente, até um ano 

após o final do mandato, no quantitativo estabelecido no art. 

522, combinado com art. 8o, inciso VIII da Constituição 

Federal, ou, se mais benéfico, conforme dispuser convenção ou 

acordo coletivo de trabalho; 

d) do empregado reabilitado ou portador de deficiência, 

nos termos da legislação previdenciária; 

e) de empregado membro de Comissão de Conciliação 

Prévia, titular ou suplente, no período compreendido entre o 

registro da candidatura até um ano após o final do mandato; 

f) do empregado acidentado nos termos da legislação 

previdenciária; 

g) do empregado, titular ou suplente, integrante da 

representação dos trabalhadores no Conselho Curador do 

FGTS, até um ano após o término do mandato; 

h) do empregado, titular ou suplente, da representação dos 

trabalhadores no Conselho N acionai da Previdência Social, até 

um ano após o término do mandato; 

i) de empregado eleito diretor de cooperativa, nos termos 

de legislação especial; 

j) de empregado contemplado com estabilidade provisória 

decorrente de convenção ou acordo coletivo de trabalho, no 

período estabelecido em negociação coletiva. 

Art. 486-F. Ficam vedadas despedidas coletivas, salvo por 

convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Art. 486-G. O trabalhador admitido em lugar de outro 

despedido de forma arbitrária ou injusta tem direito à mesma 

remuneração. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Convenção no 158 não institui a estabilidade no emprego. Em 

resumo, ela estabelece a proteção contra a despedida arbitrária na forma da 

lei, tal qual previsto no inciso I do art. 7° da Constituição Federal. 

A ideia central da Convenção é a de se garantir ao polo mais fraco 

da relação de emprego condições adequadas de se defender, ou, como 

sustentado pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho 

- Anamatra, "a aplicação da Convenção 158 representa um fator de justiça 

social e de democracia nas relações entre o capital e o trabalho", reiterando 

o valor social do trabalho. 

Conforme reflexão de Márcio Tulio Viana sobre o tema: 

"( ... ) 

De um lado, a Convenção pode servir como uma espécie de 

costura para esses recortes que hoje compõem- ou decompõem­

a vida do trabalhador. Pode ajudá-lo a viver com menos medo e 

mais alegria; a sentir-se mais gente e menos objeto; a refazer os 

seus pequenos sonhos e a reconstruir, pelo menos em parte, a sua 

identidade enquanto homem que faz, homo faber. 

Ao mesmo tempo, pode também reduzir a intensidade da 

concorrência entre os trabalhadores, pois os de dentro estarão 

menos ameaçados pelos de fora; e isso significa recompor os laços 

desfeitos e restaurar as identidades coletivas. 

( .. . ) Na prática, e na medida em que o medo diminuir, o 

trabalhador se verá também mais livre para aderir ao sindicato. E 

isso poderá dar novo alento à luta coletiva, hoje tão enfraquecida 

pela reestruturação produtiva e tudo o mais que a acompanha - da 

globalização à ideologia. 
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( 

( ... )BOURDIEU nos ensina que, para projetar o futuro, é preciso 

ter um mínimo de segurança no presente. É difícil saltar quando a 

terra se mexe. As incertezas do dia perturbam os sonhos da noite. 

De resto, simplesmente não é humano deixar que as vidas flutuem 

ao acaso, seguindo as leis da concorrência e os impulsos da 

acumulação. ( ... )" (Trabalhando sem medo: Alguns argumentos 

em defesa da Convenção no 158 da OIT. Márcio Túlio Viana, in 

Revista do Tribunal Regional da 3a Região, v. 46, n. 76, p. 235-

246, jul/dez 2007. Consultado em 

http://www.trt3.jus.br/escola/downloadlrevista/rev 76/Marcio V 

iana.pdf, em 1 °/08/2011) 

Registre-se que se encontra sob análise desta Câmara dos 

Deputados mensagem 59/2008, da Presidência da República que submete à 

apreciação do Congresso Nacional o texto da Convenção 158, de 1982, da 

Organização Internacional do Trabalho- OIT, sobre Término da Relação de 

Trabalho por iniciativa do Empregador. Mesmo tendo sido ratificada, foi 

posteriormente denunciada pelo então presidente Fernando Henrique 

Cardoso e, em seguida, tornou-se objeto de debate no Poder Judiciário (ADI 

no 1.625 sobre a constitucionalidade do Decreto no 2.100, de 1996, sob o 

argumento de que o decreto que promoveu a denúncia da Convenção no 158 

dependeria de aprovação do Congresso Nacional, o que efetivamente não 

ocorreu). 

Muito se tem discutido a respeito da necessidade de se 

proporcionar melhorias e garantias de emprego para que haja uma 

estabilização nos setores produtivos, demonstrando o amadurecimento do 

capitalismo neste Século XXI de maneira condizente com os contextos 

sociais, históricos e políticos que a humanidade implementou a partir do 

século anterior. 
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( 

c 

Ainda que haja antagonismos de interesses, nas relações 

dicotômicas tradicionais entre o capital e o trabalho, as construções e 

soluções dialógicas avançadas já demonstraram que o mundo do trabalho 

contemporâneo convive melhor com debates honestos e coletivos, com as 

construções dialogadas de soluções de litígios. 

É nesse contexto que merece o debate nesta Casa - em torno do 

inciso I do art. 7° da Constituição Federal - inclusive com a possibilidade de 

nova ratificação da Convenção 158 da OIT. 

Desta forma, a presente emenda pretende dispor na legislação 

nacional o tema da despedida imotivada, que se coadunará com o relevante 

momento do Brasil que necessita de relações de trabalho estabelecidas em 

fortes condições para o enfrentamento da crise e retomada do seu 

desenvolvimento econômico e social, com respeito à dignidade e aos valores 

sociais do trabalho, como preconizado em nossa Constituição Federal. 

Sala das Comissões 
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( 

Emenda no :t~-?J - PLENÁRIO 
(PLC n° 38, de 2017) 

Modifiquem-se, no artigo 1 o do PLC 38, de 2017, os artigos 75-C, 

75-D e 75-E da Consolidação das Leis do Trabalho, que passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 75-C. A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho 

deverá constar expressamente do instrumento decorrente de 

negociação coletiva de trabalho, que especificará as atividades que 

serão realizadas nos mesmos padrões de duração regular de trabalho 

ou por tarefas. 

§ 1 o Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de 

teletrabalho com prévia autorização do sindicato e da representação 

local do Ministério do Trabalho. 

§ 2° Não poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho 

para o presencial por determinação exclusiva do empregador. 

Art. 75-D. A responsabilidade pela aquisição, manutenção ou 

fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura 

necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem como ao 

reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão assumidas pelo 

empregador, conforme fixado por regulamentação expedida pelo 

Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo 

não integram a remuneração do empregado. 

Art. 75-E. O empregador deverá instruir e treinar os empregados, 

de maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim 
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( 

de evitar doenças e acidentes de trabalho, c e fiscalizar o cumprimento 

das normas de saúde, higiene e segurança no trabalho. 

Parágrafo único. O empregador assumirá a responsabilidade 

relativa à saúde e segurança do empregado em regime de teletrabalho, 

inclusive obrigado aos encaminhamentos legais no caso de doença, 

moléstia profissional ou acidente de trabalho." 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, permite a transferência dos ônus ao empregado 

que labora em regime de teletrabalho, pois possibilita que seja previsto em 

contrato escrito que o empregado tenha a responsabilidade pela aquisição, 

manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da 

infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto. 

Na relação empregatícia, o ônus do empreendimento deve ser do 

empregador, cabendo ao empregado a disponibilização da sua força de 

trabalho, não se devendo repassar a responsabilidade pela aquisição e 

manutenção dos equipamentos para o trabalhador. Caso seja mantido esse 

dispositivo, será comum a determinação em contrato para que o empregado 

compre todo o material e equipamentos necessários para o desenvolvimento 

de seu trabalho, a exemplo de computadores, impressoras, programas de 

computador, etc., o que não pode ser permitido, sob pena de se inverter toda 

a lógica do direito do trabalho. 

De outro lado, no que diz respeito ao art. 75-E, ao empregador não 

deve ser atribuída tão somente a obrigação de instruir formalmente seus 

empregados, ainda que de forma expressa e ostensiva, quanto às precauções 

a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho, devendo, sim, ser 

responsável pelo efetivo treinamento e capacitação do trabalhador quanto ao 
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uso correto dos equipamentos, especialmente com relação a normas de 

ergonomia, e pela fiscalização do cumprimento dessas normas de saúde e 

segurança no trabalho. 

Dessa forma, a modificação do referido dispositivo é medida que 

se impõe. 

Sala da Comissão, 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

Emenda no 3óL'-\ -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Altere-se, no art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação dada ao art. 611-A da 

CLT: 

Art. 611-A ................................... ....... ................................................. . 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites 

constitucionais; 

11 - adesão ao Programa Seguro-Emprego, de que trata a Lei n. 13.189, 

de 19 de novembro de 2015; 

III - planos de cargos, salários e funções compatíveis com a condição 

pessoal do empregado; 

IV - regulamento empresarial; 

V - representante dos trabalhadores no local de trabalho; 

VI - participação nos lucros e resultados da empresa; 

VII - parcelamento de período de férias anuais em até três vezes, com 

pagamento proporcional às parcelas, de maneira que uma das frações 

necessariamente corresponda a, no mínimo, duas semanas 

ininterruptas de trabalho 

§ 1 o Na hipótese de flexibilização de norma legal relativa ais incisos 

deste artigo, a convenção ou o acordo coletivo de trabalho firmado 

deverá explicitar a vantagem compensatória concedida em relação a 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

cada cláusula redutora de direito legalmente assegurado, sob pena de 

nulidade do instrumento coletivo. 

§ 2° A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas 

em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho ensejará sua 

nulidade por caracterizar um vício do negócio jurídico. 

§ 3° Sendo pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a 

convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a 

proteção dos empregados contra dispensa imotivada durante o prazo 

de vigência do instrumento coletivo, sob pena de nulidade. 

Justificativa 

Os problemas do modelo de organização sindical adotado em nosso 

país são de todos conhecidos, estando claro que seria necessário estabelecer 

uma discussão prévia sobre sua alteração e adequação aos padrões 

recomendados pela OIT, em especial a partir da ratificação da Convenção n. 

87 dessa Organização. 

O PLC 38, de 2017, permite que ocorra a prevalência do negociado 

sobre o legislado, inclusive para o rebaixamento dos patamares legais e 

indisponíveis de proteção em relação a toda e qualquer matéria, com exceção 

dos temas elencados no art. 611-B da CLT, proposto no PLC 38, de 2017, os 

quais que praticamente reproduzem os incisos do art. 7° da Constituição 

Federal. O art. 611-A passa a ser exemplificativo, portanto. 

Senado F'ederal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete 11 
Brasília - DF - CE P 70165-900 - Telefones: (61) 3303-6426 I 6427 - Fax: (61) 3303-6434 

E-mail: lindbcrgh.farias@senador.leg.br 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

Vale dizer: o PLC 38, de 2017, admite que a negociação coletiva, 

instrumento concebido para promover a pacificação coletiva das relações de 

trabalho e a melhoria das condições de trabalho, seja utilizado para o 

rebaixamento ou supressão de diversos direitos trabalhistas. 

Cabe tecer alguns comentários sobre a suposta valorização da 

negociação coletiva para se fixarem parâmetros sobre as condições de 

trabalho abaixo do piso legal. 

Além da sua evidente inconstitucionalidade, o texto apresentado no 

PLC 38, de 2017, levará ao enfraquecimento de um dos princípios basilares 

do direito do trabalho, que é o princípio da norma mais favorável, há 

flagrante violação das Convenções n. 98 e 154 da OIT. 

A OIT, no início do mês de fevereiro, divulgou o relatório do Comitê 

de Peritos da Comissão de Aplicação de Normas. O documento apresenta 

diversos comentários sobre o cumprimento das Convenções da OIT nos 

países-membros e é utilizado como base nas discussões realizadas na 

Conferência Internacional do Trabalho. 

O Comitê de Peritos analisou a aplicação da Convenção n. 98 da OIT 

- que é uma das Convenções mais importantes da Organização - no Brasil e 

comentou a proposta de introduzir no ordenamento jurídico brasileiro a 

prevalência do negociado sobre o legislado para estabelecer condições 

abaixo das previstas em lei. 

Os comentários não deixam dúvidas sobre o que significa a 

valorização da negociação coletiva, no âmbito das Convenções n. 98 e 154 

da OIT, e dos efeitos negativos da Reforma Trabalhista. 

Senado Federal -Ala Senador Teotônio Vilela - Gab inete ll 
Brasília - DF - CEP 70165-900 - Telefones: (6 1) 3303-6426 / 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mai l: lindbcrgh.farias@scnador. lcg.br 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

De acordo com o relatório, 'o Comitê lembra que o objetivo geral das 

Convenções n. 98, 151 e 154 é de promover a negociação coletiva sob a 

perspectiva de tratativas de condições de trabalho mais favoráveis que as 

fixadas em lei', assim como 'o Comitê enfatiza que a definição de 

negociação coletiva como um processo que pretende melhorar a proteção dos 

trabalhadores garantida em lei foi reconhecida nos trabalhos preparatórios 

para a Convenção n. 154. 

Como consequência do negociado sobre o legislado, coloca que 'do 

ponto de vista prático, o Comitê considera que a introdução de medida para 

permitir a redução do piso legal por meio de negociação coletiva possui o 

efeito de afastar o exercício da negociação coletiva e pode enfraquecer a sua 

legitimidade no longo prazo'. 

Finalmente, o relatório aponta que medidas dessa natureza 'seriam 

contrárias ao objetivo de promover negociação coletiva livre e voluntária, 

nos termos da Convenção'. Desta forma, fica evidente que autorizar o 

rebaixamento de direitos por meio da negociação coletiva não fortalece as 

tratativas entre trabalhadores e empregadores. Muito pelo contrário, 

enfraquece e coloca em descrédito diante da sociedade esse importante 

instrumento de pacificação dos conflitos coletivos de trabalho. 

Além disso, caso aprovada a Reforma Trabalhista, o Brasil poderá 

ser acionado perante o Comitê de Aplicação de Normas e o Comitê de 

Liberdade Sindical da OIT por desrespeitar as Convenções n. 98 e 154, 

expondo internacionalmente o país pela falta de compromisso em promover 

direitos trabalhistas fundamentais". 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete l i 
Bras ília - DF - CE P 701 65-900 - Telefones: (6 1) 3303-6426 / 6427 - Fax : (6 1) 3303-6434 

E-mai 1: lindbcrgh. farias@senador. leg. br 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

Cumpre ainda destacar contradições crassas presentes no PLC 38, de 

2017. A título de exemplo, aponta-se que, apesar de não permitir a 

prevalência do negociado sobre o legislado para reduzir ou suprimir direitos 

relacionados à segurança e saúde do trabalhador, admite que o 

enquadramento da insalubridade e que a prorrogação de jornada em 

ambientes insalubres, atividades eminentemente técnicas, sejam fixadas por 

meio de negociação coletiva. 

Finalmente, dentre as inovações propostas no PLC 38, de 2017, em 

relação ao art. 611-A da CLT, cumpre ressaltar a inviabilidade da previsão 

de participação dos sindicatos como litisconsortes necessários em todos os 

processos em que discutida a nulidade de norma coletiva, pois, considerando 

o efeito "erga omnes" dos acordos e convenções coletivas, torna-se 

impraticável que as entidades tenham de participar de inúmeras ações 

individuais (611-A, § 5°), o que sem dúvidas irá causar embaraço ao 

desenvolvimento normal de suas atividades, bem como trará prejuízos à 

propalada segurança jurídica. 

Sala das Comissões 

Senado Federai - Ain Senador Teotônio Vilela - Gabinete li 
Brasíl ia - DF - CEP 70165-900 - Telefones: (6 1) 3303-6426 / 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mai l: li ndbergh.li~ri as@senador. lcg. b r 
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Emenda no :t:L5 -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Altere-se o art. 1° do PLC 38, de 2017, acrescentando-se§ 8° ao art. 58-A da 
CLT, com a seguinte redação: 

Art. 58-A ............................................................................................. . 

§ 8°. O trabalhador com contrato de trabalho por prazo indeterminado 
e a tempo integral não poderá ser substituído por trabalhador 
contratado a tempo parcial. 

JUSTIFICATIVA 

A adoção indiscriminada do contrato de trabalho a tempo parcial 

levará a demissões de trabalhadores contratados em regime integral e 

substituição dos mesmos por trabalhadores a tempo parcial, que trabalharão 

jornada considerável, mas recebendo salário inferior e menos benefícios. 

Não é outra a advertência da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) no relatório "World Employment and Social Outlook 2015: 

The Changing Nature of Jobs": entre 2009 e 2013, nos países da União 

Europeia, houve o fechamento de aproximadamente 3.3 milhões de postos 

de trabalho a tempo integral e a abertura de 2.1 m~lhões de postos de trabalho 

a tempo parcial. O resultado disso é a diminuição dos direitos dos 

trabalhadores e a precarização do mercado de trabalho1. 

1 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. World employment and social outlook. Geneva: 
ILO, 2015, p. 29-30. 
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Também a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), composta por 34 países (e que tem estreitado laços com 

o Brasil), chama a atenção para os efeitos nefastos de tal processo. Em seu 

relatório "In It Together: Why Less Inequality Benefits All" 2, de 2015, a 

OCDE afirma que nos seis anos seguintes à crise econômica mundial de 

2008, empregos típicos de tempo integral foram destruídos enquanto 

empregos de tempo parcial continuam a crescer, contribuindo decisivamente 

ao aprofundamento da desigualdade econômica e social. Ainda segundo a 

OCDE, trabalhadores em tempo parcial recebem menos treinamento que os 

trabalhadores em contratos normais, e gozam de remuneração, por horas 

trabalhadas, inferior. A Organização adverte os países a perseguir políticas 

pensando na quantidade e qualidade de empregos criados, empregos que 

ofereçam possibilidades de carreira e empregos que não sejam um "beco sem 

saída" ( dead ends ). 

A realidade não é diversa nos Estados Unidos, onde a maior parte dos 

empregados criados desde a crise de 2008 são por tempo parcial ou 

temporários (conforme dados de seu Bureau o f Labor Statistics ), o que 

aprofundou a estagnação dos salários e o aumento da desigualdade. Quarenta 

por cento de todos os empregos nos EUA já são de regimes anômalos, 

principalmente por tempo parcial3. Muitos especialistas apontam o 

descontentamento popular gerado por tal condição como um dos principais 

fatores por trás da vitória de Donald Trump nas últimas eleições, com um 

discurso radical (além de xenófobo) de ruptura com establishment político. 

2 íntegra do relatório disponível (em inglês) em: <https://www.oecd.org/els/soc/OECD2015-In-lt­
T ogether -Chapterl-Ove rview-1 neq ual ity. pdf> 
3 Veja-se, nesse sentido, o relatório do governo norte-americano "Contingent Workforce: Size, 
Characteristics, Earnings, and Benefits", em <http://www.gao.gov/assets/670/669899.pdf> 
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A desigualdade de renda no Brasil já apresenta níveis alarmantes, e 

medidas que comprovadamente conduzem a seu aprofundamento- pois já 

conduziram a isso em todos os países que já seguiram por tal caminho - , 

como a ampliação dos contratos de trabalho por tempo parcial e temporários, 

merecem ser sumariamente descartados. 

Ademais, como já destacado acima, os contratos temporários, 

juntamente com os contratos por tempo parcial, tiverem na Europa e nos 

Estados Unidos enorme avanço após a crise econômica de 2008, e hoje 

organismos internacionais e os próprios governos nacionais reconhecem que 

o fenômeno se revelou socialmente nocivo, tendo produzido um aumento 

vertiginoso da desigualdade econômica e social. 

A experiência dos demais países foi de que, ao invés de se gerar 

adicionais postos de trabalho, experimentou-se a substituição de 

trabalhadores contratados por tempo integral por trabalhadores por tempo 

parcial e temporários, com redução de renda e de segurança no trabalho. Os 

postos de trabalho foram precarizados e a retomada do crescimento 

econômico não conduziu ao status quo anterior, de modo que o patamar de 

temporários e contratados por prazo parcial não mais diminuiu. 

O resultado disso foi um preocupante aumento, nesses países, da 

tensão social, que está contribuindo à instabilidade política, processo que 

continua a se agravar nos dias atuais, e já está influenciando decisivamente 

resultados eleitorais, como revela a recente eleição do candidato Donald 

Trump nos EUA e a saída do Reino Unido da Comunidade Europeia (Brexit). 

Portanto, para que a instituição do contrato de trabalho a tempo 

parcial não seja utilizada para substituir trabalhadores contratados por prazo 

iiii -

"­(") 

<g 
C\J 
o 
1'­
LO 
C') 
o .o 
ro 

C\J 
()) 
ro 
'ü 
r::. 
o 
"O 
C') 
"O 
"O 
C\J o 
"O 
O> 
Q) 

';;; 
o 

""'" ""'" o 
'a 
O> 
LO 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 477

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A4860134001BD1EB. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-1 (ANEXO: 001)



c 

indeterminado, mostra-se relevante a introdução de um mecanismo para não 

permitir essa modalidade de precarização das condições de trabalho. 

Sala das Comissões 
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Emenda no 3-akJ -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Modifique-se o Art. 1° do PLC 38, de 2017, nos seguintes termos: 

"Art. 71 ...................................................................... . 

§ 4° A não concessão ou a concessão parcial do intervalo 

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento do tempo 

equivalente ao período integral, com acréscimo de 50% 

( cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho . 

.................................................................................... (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda pretende alterar a legislação do trabalho para melhor 

dispor sobre o respeito aos intervalos destinados ao repouso e alimentação 

na jornada regular de trabalho. 

Os casos de descumprimento, devem ser indenizados de forma 

rigorosa, no equivalente a todo o período do repouso, para desestimular essa 

prática que fragiliza duplamente o trabalhador. 

Em sintonia com o reconhecimento do próprio TST (Súmula n. 437) 

o repouso tem estrita vinculação com a saúde do trabalhador, na medida em 
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que sua supressão ou redução impacta em admitir longas jornadas e também 

pela segurança no trabalho. 

Sala das Comissões 
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Emenda no -=fóL'"+ -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Acrescente-se ao art. 2° do PLC 38, de 2017, um § 3° ao art. 2° da Lei 

6.019/74, com a seguinte redação: 

Art. 2° ............................................................................................................ . 

§ 3°. A admissão de trabalhadores por meio da modalidade contratual 

regulada por este artigo somente ocorrerá se mantida a quantidade de 

trabalhadores contratados por prazo indeterminado e a tempo integral 

existente no dia 22 de dezembro de 2016. 

JUSTIFICATIVA 

A adoção indiscriminada do contrato de trabalho temporário levará a 

demissões de trabalhadores contratados em regime integral e substituição 

dos mesmos por trabalhadores temporários, que trabalharão jornada 

considerável, mas recebendo salário inferior e menos benefícios (como a 

duração das férias). 

Não é outra a advertência da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) no relatório "World Employment and Social Outlook 2015: The 

Changing Nature of Jobs": entre 2009 e 2013, nos países da União Europeia, 

houve o fechamento de aproximadamente 3.3 milhões de postos de trabalho 
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a tempo integral e a abertura de 2.1 milhões de postos de trabalho a tempo 

parcial. O resultado disso é a diminuição dos direitos dos trabalhadores e a 

precarização do mercado de trabalho1• 

Também a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), composta por 34 países (e que tem estreitado laços com 

o Brasil), chama a atenção para os efeitos nefastos de tal processo. Em seu 

relatório "In lt Together: Why Less Inequality Benefits All" 2, de 2015, a 

OCDE afirma que nos seis anos seguintes à crise econômica mundial de 

2008, empregos típicos de tempo integral foram destruídos enquanto 

empregos de tempo parcial continuam a crescer, contribuindo decisivamente 

ao aprofundamento da desigualdade econômica e social. Ainda segundo a 

OCDE, trabalhadores em tempo parcial recebem menos treinamento que os 

trabalhadores em contratos normais, e gozam de remuneração, por horas 

trabalhadas, inferior. A Organização adverte os países a perseguir políticas 

pensando na quantidade e qualidade de empregos criados, empregos que 

ofereçam possibilidades de carreira e empregos que não sejam um "beco sem 

saída" ( dead ends ). 

A realidade não é diversa nos Estados Unidos, onde a maior parte dos 

empregados criados desde a crise de 2008 são por tempo parcial ou 

temporários (conforme dados de seu Bureau o f Labor Statistics ), o que 

aprofundou a estagnação dos salários e o aumento da desigualdade. Quarenta 

por cento de todos os empregos nos EUA já são de regimes anômalos, 

principalmente por tempo parcial3• Muitos especialistas apontam o 

1 1NTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. World employment and social outlook. Geneva: 
ILO, 2015, p. 29-30. 
2 íntegra do relatório disponível (em inglês) em: <https://www.oecd.org/els/soc/OECD2015-In-lt­
Together-Chapter1-0veNiew-lnequality.pdf> 
3 Veja-se, nesse sentido, o relatório do governo norte-americano "Contingent Workforce: Size, 
Characteristics, Earnings, and Benefits", em <http://www.gao.gov/assets/670/669899.pdf> 
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descontentamento popular gerado por tal condição como um dos principais 

fatores por trás da vitória de Donald Trump nas últimas eleições, com um 

discurso radical (além de xenófobo) de ruptura com establishment político. 

A desigualdade de renda no Brasil já apresenta níveis alarmantes, e 

medidas que comprovadamente conduzem a seu aprofundamento- pois já 

conduziram a isso em todos os países que já seguiram por tal caminho - , 

como a ampliação dos contratos de trabalho por tempo parcial e temporários, 

merecem ser sumariamente descartados. 

Ademais, como já destacado acima, os contratos temporários, 

juntamente com os contratos por tempo parcial, tiverem na Europa e nos 

Estados Unidos enorme avanço após a crise econômica de 2008, e hoje 

organismos internacionais e os próprios governos nacionais reconhecem que 

o fenômeno se revelou socialmente nocivo, tendo produzido um aumento 

vertiginoso da desigualdade econômica e social. 

A experiência dos demais países foi de que, ao invés de se gerar 

adicionais postos de trabalho, experimentou-se a substituição de 

trabalhadores contratados por tempo integral por trabalhadores por tempo 

parcial e temporários, com redução de renda e de segurança no trabalho. Os 

postos de trabalho foram precarizados e a retomada do crescimento 

econômico não conduziu ao status quo anterior, de modo que o patamar de 

temporários e contratados por prazo parcial não mais diminuiu. 

O resultado disso foi um preocupante aumento, nesses países, da 

tensão social, que está contribuindo à instabilidade política, processo que 

continua a se agravar nos dias atuais, e já está influenciando decisivamente 
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resultados eleitorais, como revela a recente eleição do candidato Donald 

Trump nos EUA e a saída do Reino Unido da Comunidade Europeia (Brexit). 

Portanto, para que a instituição do contrato de trabalho temporário 

não seja utilizada para substituir trabalhadores contratados por prazo 

indeterminado, mostra-se relevante a introdução de um mecanismo para não 

permitir essa modalidade de precarização das condições de trabalho, 

reportando-se ao número de trabalhadores contratados por prazo 

indeterminado existentes à época da apresentação do Projeto de Lei n. 

6787/2016. 

Sala das Comissões 

Senado 
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Emenda Supressiva no :t~<ô -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o §3° do art. 614 do PLC no 38, de 2017, que 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto­

Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis no 6.019, de 3 de janeiro de 

1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 

de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

"Art. 614. 

( ..... ) 

§ 3° Não será permitido estipular duração de convenção coletiva 

ou acordo coletivo de trabalho superior a dois anos, sendo 

vedada a ultratividade."(NR) 

A nova redação incluída na CLT pelo PLC no 38 de 2017 mantém a 

duração máxima de dois anos, mas insere a vedação da ultratividade das 

cláusulas desses instrumentos. 

Trata-se de retrocesso social, inadmitido pelos princípios da Carta de 

1988, e que submete o trabalhador a grave instabilidade e riscos de redução 

de direitos conquistados. 

Colocada nos termos propostos, é uma verdadeira Espada de 

Dâmocles sobre os direitos trabalhistas, impedido que novas lutas sejam 

travadas e novos direitos e conquistas sejam reivindicados, pois, o foco 

passará a ser a mera preservação do que já foi obtido em acordos anteriores. 

Dada a disputa na esfera jurídica sobre se a ultratividade deve ou não 

ser expressamente assegurada por Lei, em face da revogação do § 1 o do art. 
Recebido em_s;8..)J:)..3:J___L;i.. 
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1 o da Lei no 8.542, de 1992, pela Lei no 10.192, de 2001, e sobre a validade 

da Súmula no 277 do TST, caberia à Lei, sim, explicitá-la, e não vedá-la, 

dada a redação do art. 114, § 2° da Constituição, que reza: 

"§ 2° Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 

coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 

conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 

bem como as convencionadas anteriormente." 

Com fundamento nesse dispositivo Constitucional, o TST adotou a 

nova redação da Súmula 277: 

"CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OU ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE (redação 

alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 

As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções 

coletivas integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão 

ser modificadas ou suprimidas mediante negociação coletiva de trabalho". 

Assim, a nova redação atribuída ao art. 614, § 3° da CLT revela-se 

flagrantemente inconstitucional, além de permissiva de retrocesso social 

inadmissível na ordem jurídica pátria." 

Sala da Comissão, em de maio de 2017. 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

Emenda Supressiva no ]~ - PLENÁRIO 
(PLC n° 38, de 2017) 

Suprimam-se os arts. 4°-A e 5°-A do PLC no 38, de 2017, que 
altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto­
Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis no 6.019, de 3 de janeiro de 

1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 
de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

"Art. 4°-A Considera-se prestação de serviços a terceiros a transferência feita 
pela contratante da execução de quaisquer de suas atividades, inclusive sua 
atividade principal, à pessoa jurídica de direito privado prestadora de 
serviços que possua capacidade econômica compatível com a sua execução. 

( ....... )"(NR) 

"Art. 5°-A Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato com 
empresa de prestação de serviços relacionados a quaisquer de suas 53 
atividades, inclusive sua atividade principal. 

( ....... )"(NR) 

A redação proposta pelo art. 2° do PLC ao art. 4°-A e 5°-A da Lei no 
6.019, de 1974, comete o grave equívoco de permitir a terceirização ampla e 
irrestrita das atividades das empresas, tornando nula a tese jurídica de que 
somente podem ser terceirizadas as atividades-meio das empresas. 

Trata-se de tema que ainda se acha em debate no Senado Federal, que 
não concluiu a apreciação do PLC no 30, de 2015. 

A recente promulgação da Lei no 13.429, de 31 de março de 2017, não 
obstante leituras apressadas de que se prestaria a permitir a terceirização 
irrestrita, não teve esse poder, pois não adentrou no que poderia ou não ser 
objeto da terceirização. 

Para superar a lacuna - e atender à expectativa dos que defendem a 
total precarização do trabalho, o PLC no 38/2017 faz nova investida, com o 

fito de obrigar esta Casa a acatar tese que é, todavia, inconstitucional. 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vil ela - Gabinete 11 
Brasília - DF - CEP 701 65-900 - Telefones : (61 ) 3303-6426 / 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mail : lindbcrgh.fari as < senador.l eg.br 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

A terceirização de atividades-fim afronta o art. 7°, I da Carta Magna, 
que pressupõe a relação direta entre o trabalhador e o tomador do serviço. 

A interposição de terceiro entre os sujeitos da prestação do trabalho, 
de forma ampla e irrestrita, como quer o PLC no 3812017, caracteriza 
intermediação de mão de obra, reduzindo o trabalhador a condição de mero 
instrumento ou objeto, em detrimento de sua dignidade. 

Afasta, assim, a garantia da proteção à relação de emprego, pois, 
mantida a intermediação, ela estará sendo fraudada e precarizada em seus 
aspectos essenciais, em afronta direta ao art. 6°, caput da CF, que inclui o 
trabalho como direito social fundamental. 

Como aponta estudo do Departamento Intersindical de Estatística e 
Estudos Socioeconômicos- DIEESE, a terceirização segue sendo uma fonte 
de precarizaçãoldiferenciação das condições de trabalho, e a estratégia de 
otimização dos lucros mediante terceirização está fortemente baseada na 
precarização do trabalho: 

"Não é verdade que a terceirização gera emprego. Esses empregos 
teriam que existir para a produção e realização dos serviços necessários à 
grande empresa. A empresa terceira gera trabalho precário e, pior, com 
jornadas maiores e ritmo de trabalho exaustivo, acaba, na verdade, por 
reduzir o número de postos de trabalho. " (in Terceirização e 
desenvolvimento: uma conta que não fecha: I dossiê acerca do impacto da 
terceirização sobre os trabalhadores e propostas para garantir a igualdade de 
direitos I Secretaria. Nacional de Relações de Trabalho e Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos. - São Paulo: Central 
Única dos Trabalhadores, 2014). 

A própria condição do trabalhador terceirizado é fator de 
enfraquecimento de sua posição do mundo do trabalho. Como aponta 
Maurício Godinho Delgado, abordando o tema "Terceirização e Atuação 

Sindical": 

"O caminho jurisprudencial de adequação jurídica da terceirização ao 
Direito do Trabalho tem de enfrentar, ainda, o problema da representação e 
atuação sindical dos obreiros terceirizados. Pouco foi pensado, e muito 
menos feito, a esse respeito no âmbito doutrinário e jurisprudencial do país. 

Contudo, a relevância do presente problema é tão ou mais significativa do 
que a característica aos dois anteriores ['Terceirização e Não Discriminação 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete li 
Brasília - DF - CEP 70 165-900 - Telefones: (6 1) 3303-6426 I 6427 - Fax: (61 ) 3303-6434 

E-mail: lindbergh.farias@senador. leg.br 
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Remuneratória - salário equitativo' e 'Terceirização e Responsabilidade 

Trabalhista'], já enfrentados com razoável consistência por parte da doutrina 
e jurisprudência pátrias. 

A terceirização desorganiza perversamente a atuação sindical e 
praticamente suprime qualquer possibilidade eficaz de ação, atuação e 
representação coletivas dos trabalhadores terceirizados. 

A noção de ser coletivo obreiro, basilar ao Direito do Trabalho e a seu 
segmento juscoletivo, é inviável no contexto de pulverização de força de 

trabalho, provocada pelo processo terceirizante. Contudo, as noções de ser 
coletivo, de sindicato, de atuação, ação e representação sindicais são ideias 

matrizes que dimanam da Constituição Democrática de 1988 (art. 89 e 

seguintes, CF /88), mesmo consideradas as antinomias existentes, nesta área, 
na Constituição. 

Tais noções não estão sendo estendidas, isonomicamente, aos 
trabalhadores terceirizados, na mesma extensão que são asseguradas aos 
demais empregados brasileiros. 

A ideia de formação de um sindicato de trabalhadores terceirizados, 
os quais servem a dezenas de diferentes tomadores de serviços, integrantes 

estes de segmentos econômicos extremamente díspares, é simplesmente um 

contrassenso. Sindicato é unidade, é agregação de seres com interesses 

comuns, convergentes, unívocos. Entretanto, se o sindicato se constitui de 

trabalhadores com diferentes formações profissionais, distintos interesses 
profissionais, materiais e culturais, diversificadas vinculações com 
tomadores de serviços - os quais, por sua vez, têm natureza absolutamente 
desigual-, tal entidade não se harmoniza, em qualquer ponto nuclear, com a 
ideia matriz e essencial de sindicato. 

Ora, com todas as críticas que tem recebido nesse campo, é 

inquestionável que a Constituição do Brasil assegura aos trabalhadores o 
direito de terem uma organização sindical representativa de categoria 

profissional, situada em certa base territorial, que não pode ser inferior à área 

de um Município (art. 8°, II,CF/88). 

Ora, quanto à existência de tal entidade sindical, a Constituição não 
tem sido respeitada, no país, relativamente aos trabalhadores terceirizados. 

Somente pode ser organização sindical efetivamente representativa da 

categoria profissional do trabalhador terceirizado aquela entidade sindical 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete li 
Brasília - DF - CEP 70165-900 - Telefones: (6 1) 3303-6426 / 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mail: I indbergh.làrias@senador. lcg. br 
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que represente, também hegemonicamente, os trabalhadores da empresa 
tomadora de serviços do obreiro! 

Toda a formação profissional, seus interesses profissionais, materiais 
e culturais, toda a vinculação laborativa essencial do trabalhador 
terceirizado, tudo se encontra direcionado à empresa tomadora de serviços, 
e não à mera intermediária de mão de obra. 

A real categoria profissional desse obreiro é aquela em que ele 
efetivamente se integra em seu cotidiano de labor." 

Trata-se, assim, de relação de trabalho que, embora formalmente 
protegida, visto que o vínculo empregatício há de ser reconhecido em 
qualquer circunstância, tem como resultado a figura de um "trabalhador de 

segunda classe", discriminado, sem identidade, tratado genericamente como 

"trabalhador terceirizado", e não como parte da categoria profissional a que, 
efetivamente, pertence, e tratado como mero objeto, em afronta ao valor 
social do trabalho como fundamentos da República, contemplado no seu art. 
1°, IV, da proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos (art. 7°, XXXII), da valorização do 
trabalho como fundamento da ordem econômica (art. 170, caput) e como 
base da ordem social (art. 193). 

Ademais, a terceirização irrestrita amplifica os riscos de burla à 

garantia constitucional da irredutibilidade de salários, e viola direta ou 

indiretamente diversas convenções internacionais das quais o Brasil é 
signatário, como as Convenções n°s 98 e 151 da OIT, que tratam da proteção 
contra atos antissindicalistas e da sindicalização no serviço público. Com 
efeito, a contratação de empregados e servidores terceirizados enfraquece os 
sindicatos, rompendo o vínculo social básico, com impactos na capacidade 
de mobilização e na formação da consciência de classe. 

Sala da Comissão, em de maio de 2017. 

Senado 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete ll 
Brasília - DF - CEP 70 165-900 - Telefones: (61) 3303-6426 / 6427 - Fax: (61) 3303-6434 

E-mail: lindbcrgh. farias@senador. leg.br 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBIJf.\i~J(Í'j~ =f3) _ PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o inciso VIII do § 2° do art. 4° da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), na redação do art. 1 o do PLC no 38, de 2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é razoável exigir que a troca de roupa ou uniforme seja 

descontada da jornada de trabalho. Se a empresa exige o uso de uniforme, o 

tempo gasto para que a troca ocorra deve integrar a jornada de trabalho. 

É normal a prática adotada por empresas, de passarem a ter 

vestimentas próprias, como forma de transparecer sua organização e 

preocupação com a aparência, segurança e higiene dos trabalhadores, e dessa 

forma passam a exigir dos empregados a sua adequação. 

O funcionário que recebe o uniforme está sujeito a sanções por parte 

do empregador, devendo o emprego utilizar o uniforme recebido para a 

finalidade a que se destinam, podendo ser responsabilizado pela guarda e 

conservação dos uniformes. 

O empregado não pode sofrer prejuízo na contraprestação de seu 

trabalho que deve remunerar todo o tempo à disposição do empregador, 
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SENADO FEDERAL 

irrllffii1\lJ8l) ttrntplà~9àll~b'àsde uniforme não anotado no ponto, ainda que 

em poucos minutos, sob pena de transferir ao empregado os custos e riscos 

do negócio. 

O tempo de troca de uniforme, quando maior do que cinco minutos, 

nao está dentro do limite de tolerância para a marcação do ponto, dessa 

forma, esse tempo destinado à troca de uniforme deve ser anotado no cartão­

ponto do empregado e considerado como tempo à disposição do empregador. 

Sala da Comissão, 

Senado 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS _.., ""1. .A 

Emenda no -t.JI -PLENÁRIO --='----

(PLC n° 38, de 2017) 

Suprimam-se os arts. 4-A, 4-C e 5-C da Lei n° 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974, alterada pela Lei 13.429 de 31 de março de 2017, constante do art. 2° do 

PLC na 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos que se pretende suprimir visam a permitir a terceirização sem 

limites, abrangendo as atividades finalísticas da empresa tomadora. 

Ao permitir a transferência das atividades inerentes à empresa, de forma 

ampla e permanente, a proposta vai contra o próprio conceito de terceirização, 

desvirtuando a figura, que passa a ser mera intermediação de mão de obra. 

É da essência do direito à relação de emprego protegida, assegurada no 

artigo 7°, I, da Constituição Federal que o vínculo se forme diretamente com a 

empresa em que o trabalhador esteja integrado no desenvolvimento de sua 

atividade finalística, de modo que o texto do substitutivo do Senado, ao admitir a 

intermediação de um terceiro na prestação de mão de obra, viola a garantia 

constitucional. 

Igualmente, incompatível com as normas do artigo 170 da Constituição 

Federal, que define a ordem econômica fundada na valorização do trabalho 

humano e na busca do pleno emprego. 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo e 

conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Comissões 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete li 
Brasília - DF - CEP 70 165-900 - Telefones: (6 1) 3303-6426 I 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mail: lindbergh.farias@senador.leg.br 
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( 

SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS -=\-3)JJ , 

EMENDA No - PLENARIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o § 2° do art. 8° do PLC 38/2017, que altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis nos 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração implica em cerceamento à competência do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST), de modo a inviabilizar, ainda mais, o seu poder 

normativo. 

O poder normativo é atribuído pela Constituição (art. 114) à Justiça do 

Trabalho, para conciliar e julgar dissídios coletivos de natureza econômica, 

estabelecendo normas e condições para todos os integrantes de categorias 

empregada e empregadora afins, quando as mesmas, manifestando 

antagonismos e divergências, recusam-se a resolvê-los mediante negociação 

coletiva ou arbitragem. 

Nesses casos, é facultado às mesmas, de comum acordo, aJmzar 

dissídio coletivo de natureza econômica, "podendo a Justiça do Trabalho 

decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao 

trabalho, bem como as convencionadas anteriormente". 

Nesse âmbito, a sentença normativa já teve sua força reduzida por 

força da Emenda Constitucional no 45, que modificou o art. 114 da 

Constituição Federal para condicionar o dissídio de natureza econômica na 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

Justiça do Trabalho ao "de comum acordo" entre a empresa ou a entidade 

patronal e o sindicato de trabalhadores. 

Isso, na prática, reduziu o poder da via judicial como fonte de direito 

para os trabalhadores. A nova redação atribuída ao § 2° do art. 8° da CLT 

pelo Projeto de Lei busca reduzir ainda mais o escopo dessa prerrogativa 

normativa ao impedir que a súmula ou outro enunciado de jurisprudência do 

TST possa criar obrigações não previstas em lei. 

Assim, estará limitando irremediavelmente o poder normativo da mais 

alta instância do Poder Judiciário em matéria trabalhista, num grave 

retrocesso histórico e que terá profundas repercussões na aplicação da Justiça 

trabalhista, transformando o que é o mínimo a ser preservado nessas decisões 

(as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as 

convencionadas anteriormente) num máximo, tornando nula a norma 

constitucional que lhe define a competência. 

Mas o dispositivo vai além, ao vedar que a Justiça do Trabalho exerça 

com autonomia a sua função jurisdicional que é de intérprete da lei, 

unificando sobre ela entendimento reiterado de seus julgamentos em forma 

de súmulas ou enunciados, numa clara intervenção do Poder Legislativo nas 

atribuições constitucionais do Poder Judiciário. 

Sala das Comissões 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete 11 
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Emenda no '3: ?/3 -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se a alteração do Art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio 

de 1990 constante do Art. 3° do PLC 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta legitima medidas flexibilizadoras das relações de trabalho 

em detrimento de direitos instituídos. 

Ao estimular o acordo individual, cria a possibilidade da extinção do 

contrato de trabalho por acerto direto entre o empregado e a empresa, 

podendo, nesse caso, ser pactuado o pagamento de metade do aviso prévio e 

da multa ao FGTS. 

Nesses casos, o levantamento dos depósitos do FGTS fica limitado a 

80% e não permitirá o acesso ao seguro-desemprego. A fragilidade dessa 

hipótese flexibilizadora de rescisão contratual, sem qualquer assistência 

sindical, aponta para um alto risco para os trabalhadores, com uma grave 

restrição de acesso ao programa de proteção social do desempregado. 

Sala das Comissões 

Senador 
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Emenda n° J 3Y -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Dê-se ao art. 59, caput e § 5° a seguinte redação, suprimindo-se os 

arts. 59-A, 59-B e § 2° do art. 396, todos do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio 

de 1943- Consolidação das Leis de Trabalho, alterado e inseridos pelo do art. 1 o 

do PLC no 38, de 2017: 

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas 

extras, em número não excedente de duas, por convenção coletiva ou 

acordo coletivo de trabalho. 

§ 2° Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira 

que não exceda, no período máximo de um mês, à soma das jornadas 

semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo 

de dez horas diárias. 

§ 3° Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha 

havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos 

§ § 2° e 5° deste artigo, o trabalhador terá direito ao pagamento das horas 

extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na 

data da rescisão, acrescido do adicional de cem por cento superior à da 

hora normal. 

§ 4° Os empregados contratados sob o regime de tempo parcial não 

poderão prestar horas suplementares 
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( 

2 

§ 5° O banco de horas de que trata o § 2° deste artigo poderá ser 

pactuado por acordo coletivo de trabalho, desde que a compensação 

ocorra no período máximo de 15 dias. (NR) 

Art. 59-A. (suprimido) 

Art. 59-B. (suprimido) 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos modificados por esta emenda suprimem a expressão "acordo 

individual" para fixar a jornada de trabalho com horas extras e sobre o banco de 

horas, o que não pode ser mantido pela hipossuficiência do trabalhador 

Ou seja, esqueceu o legislador da Câmara dos Deputados da vedação ao 

retrocesso social e nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida e 

conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda que mantem a 

norma negociai mais benéfica ao trabalhador. 

Sala da Comissão, 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS ·-.:t3S. , 

EMENDA No . - PLENARIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o caput do art. 59-A do PLC 38/2017, que altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis n°s 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 59-A da CLT permite que acordo individual 

escrito possa estabelecer a jornada de 12 horas diárias, seguidas por 36 de 

descanso. 

Tal solução, porém, contraria diretamente o art. 7°, XIII, da CF que 

prevê que a jornada de trabalho somente será de 8 horas diárias, acrescida de 

duas horas extras, exceto no caso de acordo ou convenção coletiva de 

Trabalho, verbis: 

"Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social: 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a 

redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

trabalho·" 
' 

A expressão "acordo" no art. 7°, XIII, da CF contempla somente o 

acordo coletivo de trabalho e não o acordo individual. Trata-se da tentativa 

de impor uma interpretação do texto constitucional que nunca existiu, 

revelando absoluta má-fé. 

A busca de interpretação literal, e não histórica ou teleológica, ignora 

que tal dispositivo constitucional, resultante de debates e da aprovação, em 

especial, da Emenda no 1.242, do então Deputado Paulo Paim, no âmbito da 

Assembléia Nacional Constituinte, que sempre interpretaram a expressão 

"acordo" como "acordo coletivo de trabalho" e não como "acordo 

individual". 

Assim, afronta diretamente à Carta Constitucional permitir que, 

mediante acordo individual, o trabalhador, parte mais fraca na relação se 

trabalho, seja subordinado à jornada de trabalho superior a 8 horas, e 2 horas 

extraordinárias, com intervalo de 36 horas, sistematicamente, visto que a 

capacidade negocial do empregado inexiste, servindo apenas como 

mecanismo de burla ao direito ao pagamento do adicional de serviço 

extraordinário, além de submeter o empregado à situação de fadiga, com 

riscos à sua integridade física e saúde. 

Sala das Comissões 

(/ 
Senador LINDBERG FARIAS 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vile la - Gabinete l i 
Brasília - DF - CEP 70 165-900 - Telefones: (6 1) 3303-6426 / 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mail : lindbcrgh.litrias@scnador. lcg.br 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS -:{3cP , 

EMENDA No - PLENARIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o caput do art. 394-A e o seu § 2° do PLC no 38, de 

2017, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis nos 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 

1991, a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação do caput do at. 394-A da CLT visa permitir que a 

empregada gestante ou lactante exerça atividades ou trabalhe em locais e 

operações insalubres. 

Em nosso entender se trata de situação que fere o princípio 

constitucional da proteção do trabalho da mulher, agravado pelo fato de que 

a exposição a agente nocivo, em qualquer grau, afeta o nascituro, que sequer 

pode expressar a sua vontade. 

O Congresso N acionai aprovou a redação em vigor na forma da 

Lei no 13.287, de 11 de maio de 2016, ou seja, no ano passado institui-se 

avanço protetivo do trabalho da gestante e da lactante que acaba de completar 

apenas um ano de sua vigência. 

A Constituição Federal, em seu art. 6°, caput, elenca entre os 

direitos sociais a proteção à maternidade. 

No art. 7°, inciso XVIII, a CF protege a gestante contra demissão 

arbitrária ou sem justa causa. 

O direito à licença-maternidade albergado no art. 201, inciso I, da 

Recebido em_Q:V_QJ:_L.LL. 
l tora:~- -

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete li 
Brasília - DF - CEP 70165-900 - Telefon es: (6 1) 3303-6426 I 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mail: lindbergh . l ~lria s@senador.leg.br 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

CF tem corno propósito a proteção à maternidade e à gestação. O inciso 

XVIII do art. 7° assegura a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 

salário, com a duração de mínima de cento e vinte dias. 

As normas de saúde, higiene e segurança, que, nos termos do 

inciso XXII do art. 7°, da CF, visam a redução dos riscos inerentes ao 

trabalho, dirigem-se a todos os trabalhadores, e, mais ainda, aos que se 

achem em situação de vulnerabilidade, caso notório da gestante ou lactante. 

Assim, é insitarnente inconstitucional a previsão de que a 

empregada gestante, ou a lactante, possam ser submetidas ao trabalho 

insalubre, em qualquer grau, devendo, porém, ser assegurado a essa 

trabalhadora, em caso de não poder exercer atividade salubre durante a 

gestação ou lactação, o direito ao salário-maternidade, muito embora se 

tenha recomendado veto a este dispositivo pelo Relator. 

Sala das Comissões 

Senado Federa l - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete li 
Brasília - DF - CEP 70165-900 - Telefones: (6 1) 3303-6426 / 6427 - Fax: (61) 3303-6434 

E-mail : lindbergh.fa rias@senudor.Jeg.br 
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Emenda no Jl-3)1-- -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o art. 442-B do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 

1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC no 38, de 

2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende a exclusão de vínculo empregatício no trabalho contratado como 

autônomo e, até mesmo, admitindo a chamada "pejotização". 

Ao considerar a contratação de autônomo, com ou sem exclusividade, de 

forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3° desta 

Consolidação, ora se o autônomo exercer sua atividade com subordinação e 

habitualidade é fraude à relação de emprego, expediente que, além de precarizar 

as relações de trabalho, instrumentaliza a sonegação de impostos e de 

contribuições sociais. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo e 

conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Comissões 
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EMENDA NoÂ'~LENÁRIO 
(PLC D0 38, de 2017) 

Suprima-se o art. 442-B do PLC no 38, de 2017, que altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis n°s 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

O novo art. 442-B da CLT prevê que "a contratação do autônomo, 

cumpridas por este todas as formalidades legais, com ou sem exclusividade, 

de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 

3° desta Consolidação". 

O objetivo final da norma é precarizar a relação de trabalho e 

institucionalizar a fraude ao contrato de trabalho, obrigando o trabalhador a 

se inscrever como "autônomo" na Previdência Social (na verdade na 

condição de contribuinte individual) e, assim, elidir os direitos que a relação 

de emprego lhe assegura. 

Trata-se de prática que, pelo simples artifício da constituição de 

uma condição de "autônomo", ainda que presentes a subordinação e a 

regularidade do exercício da atividade e com exclusividade a um contratante 

tem como propósito de afastar a relação de emprego e, com isso, os encargos 

trabalhistas. 

A simples contratação do trabalhador "autônomo", na forma 

"contínua" prevista no dispositivo seria o suficiente para afastar a 

qualificação como empregado. 
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O que caracteriza a relação de emprego são a subordinação e a 

prestação contínua do trabalho, na forma do art. 3° da CLT, que assim 

estipula: 

"Art. 3° Considera-se empregado toda pessoa física que prestar 

serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 

dependência deste e mediante salário." 

Trata-se de permissivo legal que torna nula a integralidade do art. 

7° da Constituição, caracterizando fraude à Constituição. 

Sala das Comissões 
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-PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se os arts. 443 e 452-A do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de 

maio de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC 

n° 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 443 e 452-A constantes do PLC 38/2017 visam a instituir a 

modalidade de trabalho intermitente, ou seja, modalidade de trabalho na qual o 

trabalhador será remunerado mediante a hora de trabalho prestado, consentindo 

ainda a contratação sem jornada de trabalho fixa. 

Aqui está clara a transferência do risco do negócio da empresa para o 

trabalhador. Acontece que, justamente pelo caráter imprevisível e eventual do 

trabalho, o empregado ficará à disposição integral do empregador aguardando ser 

chamado para executar o trabalho, e isso ocasionará diversas incertezas que 

abarcam desde a falta de controle da jornada de trabalho e a dificuldade em 

organizar a rotina, até o atingimento direto do orçamento doméstico com a 

imprecisão do valor a ser recebido já que é remunerado mediante horas 

efetivamente trabalhadas e, não há um valor mínimo mensal a ser recebido, o que 

fere princípio constitucional constante no art. 7°, inciso IV. 

Em verdade, o resultado da jornada intermitente será a submissão do 

empregado às demandas de diferentes empregadores, que se traduzirá em redução 

de custos trabalhistas. Esse cenário resultará no retrocesso das conquistas 

trabalhistas, pois não sobrará tempo ao trabalhador para qualificação profissional, 
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para o lazer, convívio social, e manterá esse empregado em subempregos sem 

garantir um mínimo de qualidade de vida. 

Assim, essa modalidade de contrato de trabalho é nefasta e precisa ser 

combatida e expurgada do mercado de trabalho brasileiro. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo e 

conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Comissões 
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--,LJQ , 
EMENDA No -Jl PLENARIO 

(PLC 0° 38, de 2017) 

Suprima-se o art. 443 e o artigo 452-A do PLC no 38, de 2017, que 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto­

Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis n°S 6.019, de 3 de janeiro de 

1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 

de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao art. 443 e o novo art. 452-A da CLT inserem na 

ordem jurídica trabalhista o conceito de "contrato de trabalho intermitente". 

Não obstante seja possível que, em certas atividades, o contrato de 

trabalho seja estabelecido por hora trabalhada, em razão da desnecessidade 

de prestação ininterrupta do trabalho por 6 horas ou 8 horas diárias, com 

intervalo, essa hipótese demanda que a jornada efetiva seja estabelecida 

previamente e que o trabalhador tenha conhecimento tanto do seu horário de 

trabalho, quanto do seu salário mensal. 

A jurisprudência dos Tribunais do Trabalho tem firmado esse 

entendimento, que nada mais é do que a garantia da dignidade do trabalhador, 

cuja situação não pode ficar à mercê do empregador, recebendo apenas por 

horas trabalhadas, mas sem qualquer previsibilidade que lhe permita 

reorganizar suas atividades e a busca de outras ocupações remuneradas. 

O contrato de trabalho intermitente, na forma proposta, favorece 

somente o empregador, que tem o empregado à sua disposição, mas 

recebendo apenas pelas horas de efetivo trabalho. 

O prazo mínimo de três dias para a convocação do trabalhador 
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como sendo o tempo para o empregado tomar conhecimento da jornada a ser 

cumprida, não é suficiente para que ele possa exercer outras atividades. 

A concepção adotada transforma o trabalhador em objeto, em 

afronta direta ao fundamento constitucional do respeito à dignidade da 

pessoa humana (CF, art. 1°, III), ao submetê-lo, integralmente, ao interesse 

do empregador. 

Colide com princípios elementares da ordem social, que integram 

o núcleo fundamental da proteção ao trabalho e da dignidade do trabalhador. 

Vincula a remuneração do trabalhador ao sucesso do 

empreendimento, comprometendo a satisfação de suas necessidades básica 

e o seu mínimo existencial, pois o salário não estará mais assegurado, nem 

será previsível, ferindo, ainda o art. 7° IV, pela inexistência de garantia, 

sequer, de uma remuneração mínima. 

Viola ainda a função social da propriedade (CF, art. 5°, XXIII e 

art. 170, III), ao subordinar o trabalhador ao interesse exclusivo da empresa 

na acumulação e realização do lucro. 

E contraria, ainda, o princípio da valorização social do trabalho, 

consignado nos art. 1°, IV, e 170, "caput", da Constituição. 

Assim, tal previsão legal ofende os primados constitucionais por 

submeter o trabalhador a situação de grave injustiça e precarização do direito 

ao salário. 

Sala das Comissões 

Senador 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS -i_j.Jl , 

· EMENDA No -f\.. PLENARIO 

(PLC D0 38, de 2017) 

Suprima-se o art. 457 do PLC no 38, de 2017, que altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1° de maio de 1943, e as Leis n°S 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao art. 457 da CLT, combinada com a alteração 

promovida pelo art. 4° do PLC 38/2017 ao art. 28 da Lei no 8.212, de 1991, 

tem como propósito permitir a exclusão do salário de importâncias como 

diárias e abonos. 

Trata-se de norma que afronta o princípio da irredutibilidade do 

salário, assegurado no inciso VI do art. 7° da Carta Magna. 

A legislação atual determina que sejam considerados como salário 

as diárias e ajudas de custo que excedam 50% do salário, enquanto os abonos, 

que têm nítido caráter remuneratório, devem sempre ser a ele somados, para 

todos os fins, notadamente encargos trabalhistas, FGTS e contribuição social. 

Ao excluir essas parcelas, sem qualquer limitação, o PLC abre 

enorme espaço para que seja reduzida a expressão monetária do salário, e, 

em decorrência, fraudada a própria arrecadação previdenciária, mediante o 

pagamento de "diárias" e "abonos" ou "prêmios" que nada mais são do que 

o próprio salário, e, com isso, produzindo redução no valor do benefício 
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previdenciário, no valor do FGTS e nas próprias verbas rescisórias e demais 

direitos do trabalhador. 

Sala das Comissões 
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Emenda Supressiva no ?fi..td.J -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o § 5° do artigo 461 do PLC no 38, de 2017, que 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto­

Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis no 6.019, de 3 de janeiro de 

1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 

de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação atribuída ao § 5° do art. 461 da CLT busca afastar 

a aplicação do princípio da isonomia, contemplado no "caput'' do art. 5° da 

Carta Magna, e cláusula pétrea: 

"Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

( ..... )" 

Ao impedir a indicação de paradigma remoto, para o fim de 

assegurar a igualdade de salário, visa limitar os pedidos de equiparação 

salarial, que são mera decorrência do direito à isonomia, corolário do 

princípio de que a trabalho igual deve corresponder salário igual. 

Trata-se de princípio que a ordem jurídica brasileira 

reconhece não somente na CLT, mas nas Convenções no 100 e 111 da OIT. 

Recebido em......Q:LI_ Q:J::L .. lL. 
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O direito à igualdade de remuneração para homens e 

mulheres por trabalho de igual valor foi reconhecido pela OIT em 1919. 

É princípio enunciado na Constituição da OIT e um elemento 

chave para a justiça social. A Declaração de Filadélfia da OIT, de 1944, que 

faz parte da Constituição da OIT, afirma que "todos os seres humanos, 

qualquer que seja a sua raça, a sua crença ou o seu sexo, têm o direito de 

efetuar o seu progresso material e o seu desenvolvimento espiritual em 

liberdade e com dignidade, com segurança econômica e com oportunidades 

iguais". 

Segundo o documento da OIT "Igualdade Salarial: Um guia 

introdutório" publicado em 2013, de autoria de Martin Oelz, Shauna Olney 

e Manuela Tomei, "A Convenção no 100 sobre igualdade de remuneração, 

de 1951, foi o primeiro instrumento internacional sobre esta questão. 

Não foi por acaso que a Convenção foi adotada após a 

Segunda Guerra Mundial, uma vez que as mulheres estiveram na linha da 

frente da produção durante a guerra em muitos países. 

A igualdade no salário para homens e mulheres foi um 

importante primeiro passo para uma igualdade mais ampla na sociedade, 

constituindo as diferenças salariais uma das mais evidentes e mensuráveis 

formas de discriminação. 

Adotada há mais de 60 anos, a Convenção foi, na altura, 

inovadora e ainda é particularmente relevante. 

A Convenção leva em consideração a evolução dos meios de 

aplicação do princípio, evolução que se tem mantido. Pagar às mulheres 

menos do que aos homens pelo mesmo trabalho ou por trabalho de igual 

valor é uma forma comum de discriminação no emprego. 
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A Convenção (no 111), sobre Discriminação (Emprego e 

Profissão), de 1958 está intimamente ligada à Convenção (n° 100). 

A Convenção (no 111) proíbe distinções, exclusões ou 

preferências feitas na base de vários motivos, inclusive o sexo, que têm o 

efeito de impedir a igualdade de oportunidades ou de tratamento no emprego 

ou profissão. 

A Recomendação que acompanha a Convenção (no 111) 

refere a necessidade de formular uma política nacional para a prevenção da 

discriminação no emprego e na profissão, tendo em conta um certo número 

de princípios. 

Esses princípios incluem a igualdade de oportunidades e de 

tratamento no que diz respeito à remuneração por trabalho de igual valor para 

todos." 

Não é admissível, assim, à luz do princípio da isonomia, que 

se estabeleçam exceções ao direito à equiparação, como prevê o § 5° do art. 

461 proposto, que afasta a indicação de paradigma remoto para fins de 

equiparação, como se o fato de o serviço prestado a mesma empresa, mas em 

outra unidade física, fosse capaz de afastar a igualdade do trabalho executado 

ao mesmo empregador. 

Sala da Comissão, em de maio de 2017. 

Senador 
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Emenda Supressiva no :j=~ 3 -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o artigo 477-A do PLC no 38, de 2017, que altera 

a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

"Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou 

coletivas equiparam-se para todos os fins, não havendo necessidade 

de autorização prévia de entidade sindical ou de celebração de 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua 

efetivação." 

No art. 477-A da CLT introduzido na CLT pelo PLC 38/2017, 

as dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam­

se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia 

de entidade sindical ou de celebração de convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho para sua efetivação. 

Trata-se de enorme retrocesso, visto que, hoje, tais situações de 

dispensa coletiva ou plúrima devem ser motivadas e justificadas, sob 

pena de serem consideradas arbitrárias, em ofensa ao que prevê o art. 

7°, I da CF: 

"Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

Recebido em ... a.~ .. .l.~.!~ 
Hora:___l5_.~ 
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou 

sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 

indenização compensatória, dentre outros direitos; 

( ...... )" 

Conforme Orlando Gomes, "Dispensa coletiva é a rescisão 

simultânea, por motivo único, de uma pluralidade de contratos de 

trabalho numa empresa, sem substituição dos empregados 

dispensados. [ .. . ]O empregador, compelido a dispensar certo número 

de empregados, não se propõe a despedir determinados trabalhadores, 

senão aqueles que não podem continuar no emprego. Tomando a 

medida de dispensar uma pluralidade de empregados não visa o 

empregador a pessoas concretas, mas a um grupo de trabalhadores 

identificáveis apenas por traços nãopessoais, como a lotação em certa 

seção ou departamento, a qualificação profissional, ou o tempo de 

serviço. A causa da dispensa é comum a todos, não se prendendo ao 

comportamento de nenhum deles, mas a uma necessidade da empresa" 

(GOMES, Orlando. Dispensa coletiva na reestruturação da empresa­

Aspectos jurídicos do desemprego tecnológico. São Paulo: L Tr, 

1974). 

A mera equiparação da demissão coletiva ou plúrima a uma 

dispensa individual, que não requer autorização da representação 

sindical ou celebração de acordo, é, assim, medida de graves 

repercussões, tornando írrita a norma constitucional. 

O Tribunal Superior do Trabalho pacificou o entendimento de 

que a dispensa em massa exige, necessariamente, prévia negociação 

coletiva, a fim de que se discutam os critérios e as formas como esta 

dispensa ocorrerá. 
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Segundo Mauricio Godinho Delgado: 

"(. . .)Felizmente, a jurisprudência da Seção de Dissídios 

Coletivos do TST, no período subsequente ao julgamento 

de 18 de agosto de 2009, ao enfrentar novos casos de 

dispensas coletivas, reiterou a validade do precedente 

judicial inferido, enfatizando ser a negociação coletiva 

sindical procedimento prévio imprescindível para os 

casos de dispensas massivas de trabalhadores. Nesta 

linha estão os seguintes acórdãos e respectivas datas de 

julgamento: TST-RODC-2004700-91.2009.5.02.0000, 

julgado em 14.11.2001 - Relatora: Ministra Kátia 

Magalhães Arruda; R0-173-02.2011.5.15.0000, julgado 

em 13.08.2012 - Relator: Ministro Mauricio Cadinho 

Delgado; R0-6-61.2011.5.05.0000, julgado em 

13.11.2012 - Relator: Ministro Walmir Oliveira da 

Costa". (DELGADO, Mauricio Cadinho. Curso de 

direito do trabalho. 14a Ed. São Paulo: LTR, 2015, pág. 

1.214). 

Dessa forma, não pode ser acatada, sob pena de ofensa ao 

princípio da vedação do retrocesso social, e afronta direta ao art. 7°, I 

da CF, a alteração proposta nos termos do art. 477-A. 

Sala da Comissão, em de maio de 2017. 

Se na 
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(PLC n° 38, de 2017) 

Suprima-se o artigo 507-A do PLC no 38, de 2017, que altera 

a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

"Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração 

seja superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, poderá ser pactuada cláusula 

compromissória de arbitragem, desde que por iniciativa do empregado ou 

mediante a sua concordância expressa, nos termos previstos na Lei no 9.307, 

de 23 de setembro de 1996." 

É nítido o efeito dessa norma ao afastar o direito ao recurso ao Poder 

Judiciário, em afronta concreta ao art. 5°, XXV da Constituição: "XXXV- a 

lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito." 

A norma proposta parte da pressuposição de que o trabalhador que 

receba cerca de R$ 11 mil mensais, em valor atual é "hipersuficiente", ainda 

que esteja no polo oposto uma empresa dotada de força econômica 

gigantesca, estruturada com grande corpo jurídico e capacidade de impor 

seus interesses ao empregado. 
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É notório que o "direito" do empregado a recusar a concordância à 

cláusula de arbitragem é uma ficção jurídica, pois a empresa facilmente 

poderá condicionar a contratação a tal aceitação. 

E uma vez aceita, o trabalhador não poderá livremente exercer o seu 

direito de acesso à justiça assegurado pela Carta Magna, ou seja, será forçado 

a renunciar a uma garantia que é cláusula pétrea da Constituição. 

Restará a discussão, neste caso, de vício de vontade, que pode gerar a 

anulabilidade desta cláusula. 

Sala da Comissão, em de maio de 2017. 
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Emenda Supressiva no :}1.{5 -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Suprimam-se os artigos 611-A e 611-B do PLC no 38, de 

2017, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis no 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 

1991, a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm 

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites 

constitucionais; 

II- banco de horas anual; 

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta 

minutos para jornadas superiores a seis horas; 

N- adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei 

n° 13.189, de 19 de novembro de 2015; 

V- plano de cargos, salários e funções compativeis com a condição 

pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se 

enquadram como funções de confiança; 

VI- regulamento empresarial; 

VII- representante dos trabalhadores no local de trabalho; 

VIII- teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; 

R~':lido I!"""'~_Q}_/......L}__ 
Hora:__!5.._.__;:;a__ 
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IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas 

pelo empregado, e remuneração por desempenho individual; 

X - modalidade de registro de jornada de trabalho; 

XI - troca do dia de feriado; 

XII - enquadramento do grau de insalubridade; 

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença 

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho; 

XN - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente 

concedidos em programas de incentivo; 

XV- participação nos lucros ou resultados da empresa. 

§ 1 o No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de 

trabalho, a Justiça do Trabalho observará o disposto no § 3° do art. 

ao desta Consolidação. 

§ 2° A inexistência de expressa indicação de contrapartidas 

reciprocas em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho não 

ensejará sua nulidade por não caracterizar um vicio do negócio 

juridico. 

§ 3° Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a 

convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever 

a proteção dos empregados contra dispensa imotivada durante o 

prazo de vigência do instrumento coletivo. 

§ 4° Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de 

convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, quando houver 

a cláusula compensatória, esta deverá ser igualmente anulada, sem 

repetição do indébito. 
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§ 5° Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo 

coletivo de trabalho deverão participar, como litisconsortes 

necessários, em ação individual ou coletiva, que tenha como objeto a 

anulação de cláusulas desses instrumentos. " 

"Art. 611-B. Constituem objeto ilicito de convenção coletiva ou de 

acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a 

redução dos seguintes direitos: 

I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II- seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

N - salário minimo; 

V- valor nominal do décimo terceiro salário; 

VI- remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa; 

VIII- salário-familia; 

IX - repouso semanal remunerado; 

X - remuneração do serviço extraordinário superior, no minimo, em 

50% (cinquenta por cento) à do normal; 

XI- número de dias de férias devidas ao empregado; XII - gozo de 

férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal; 
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XIII - licença-maternidade com a duração minima de cento e vinte 

dias; 

XN - licença-paternidade nos termos fixados em lei; 

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos especificas, nos termos da lei; 

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

minimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas 

em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas; 

XIX - aposentadoria; 

XX- seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador; 

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, 

com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos 

e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de 

trabalho; 

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 

critérios de admissão do trabalhador com deficiência; 

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos; 

XXN- medidas de proteção legal de crianças e adolescentes; 
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XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o trabalhador avulso; 

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do 

trabalhador, inclusive o direito de não sofrer, sem sua expressa e 

prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial 

estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho; 

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê- lo e sobre os interesses que devam por meio 

dele defender; 

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e 

disposições legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis 

da comunidade em caso de greve; 

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros; 

XXX- as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 

394-A, 395, 396 e 400 desta Consolidação. Parágrafo único. Regras 

sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como 

normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do 

disposto neste artigo. " 

Nos termos do novo art. 611-A da CLT, o PLC no 38, de 2017, institui 

a prevalência do negociado sobre o legislado. 

No Brasil, já existe a prevalência do negociado sobre o legislado, 

desde que o negociado estabeleça direitos mais favoráveis do que o mínimo 

fixado em lei. 
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O objetivo do PLC no 38/2017 é o de viabilizar a prevalência do 

negociado sobre o legislado, mas em sentido oposto, ou seja, permitir a 

exclusão ou redução de direitos através de acordos ou convenções coletivas. 

Dessa forma, permite que a negociação coletiva retire direitos e que 

esta negociação prevaleça sobre a lei. 

O art. 611-B lista de forma exaustiva, os casos em que os acordos não 

podem reduzir ou retirar direitos, dando margem para a interpretação de que 

se trata de uma "exceção", e que tudo o mais poderá ser retirado ou reduzido. 

Trata-se da pura e simples derrogação do direito do trabalho como um 

todo, em completa afronta ao art. 7° da Carta Magna. 

O art. 7° prevê, expressamente, que: 

"Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: 

( ... ) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

" 

A redação do "caput'' não deixa dúvida de que o objetivo dos direitos 

assegurados aos trabalhadores é a melhoria de sua condição social. 

E, assim, em subordinação ao "caput", o inciso XXVI, quando prevê 

o reconhecimento das convenções e acordos coletivos, coloca esse 

reconhecimento como um elemento para a melhoria das condições sociais 

dos trabalhadores, ou seja, não pode, em nenhuma hipótese, servir de 

instrumento para a piora dessas condições, que seria o efeito direto e 

imediato da prevalência do negociado sobre o legislado quando a norma 

legal preveja condição mais benéfica. 
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Em recente manifestação, o Relatório de Peritos do Comitê de 

Aplicação de Normas da Organização Internacional do Trabalho destaca: "O 

Comitê lembra que o objetivo geral das Convenções n. 98, 151 e 154 é de 

promover a negociação coletiva sob a perspectiva de tratativas de condições 

de trabalho mais favoráveis que as fixadas em lei." 

"Do ponto de vista prático, o Comitê considera que a introdução de 

medida para permitir a redução do piso legal por meio de negociação 

coletiva possui um efeito de afastar o exercicio da negociação coletiva e 

pode enfraquecer a sua legitimidade no longo prazo" 

Há, assim, inconstitucionalidade patente na norma visto que o "caput'' 

do art. 7° não deixa dúvidas que as mudanças devem melhorar a condição 

social dos trabalhadores. 

Ademais, ocorre a violação de tratados internacionais, uma vez que as 

Convenções no 98 e 154 da OIT partem do pressuposto que a negociação 

coletiva deve estabelecer parâmetros acima dos previstos em lei: "O Comitê 

enfatiza que a definição de negociação coletiva como um processo que 

pretende melhorar a proteção dos trabalhadores garantida em lei foi 

reconhecida nos trabalhos preparatórios para a Convenção no 154" 

Ainda que se admita a hipótese de negociação sobre temas que, hoje, 

são objeto de lei, e onde a negociação pode apenas ampliar direitos, há 

hipóteses que não podem ser submetidas a livre negociação, ainda que não 

se contrarie diretamente o texto da Constituição. 

Nesse sentido, os incisos IV (adesão ao seguro-desemprego); XII 

(enquadramento do grau de insalubridade); XIII (prorrogação de jornada em 

ambientes insalubres) e XV (participação nos lucros e resultados) do art. 

611-A, por serem temas que a própria CF remete à Lei, na forma do art. 7°, 
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a forma de se exercício, ou que são especialmente protegidos, como direitos 

indisponíveis, não podem ser mantidos como objeto de negociação. 

O princípio da reserva legal, assim, estaria sendo nulificado pela 

subordinação desses direitos a acordo ou convenção coletiva. 

Sala da Comissão, de maio de 2017. 
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7 .. {~ 
EMENDA Nof i - PLEN 

(ao PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o Artigo 1 o do Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, reescreve a CLT, dispondo sobre 97 artigos -

entre modificações na redação e inserção de novos dispositivos - além de 

interferir em outros 16 artigos celetistas para fins revogatórios. 

A proposição se forjou numa falsa premissa de que as alterações 

teriam o propósito de modernização da legislação e a geração de novos 

postos de trabalho. No entanto, o conteúdo modificado pelo Art. 1 o da CLT 

dispõe sobre a flexibilização de direitos fundamentais, inclusive os 

instituídos na Constituição Federal, tornando os trabalhadores ainda mais 

vulneráveis, posto que, em tempos de crise, as condições negociais são 

reduzidas pelo receio diante do desemprego, fazendo-os chegar à mesa de 

negociação com posição inferior ao poder do empregador. 

É evidente a precarização das relações de trabalho intrínseca ao 

substitutivo, ainda mais perversa daquilo que já constava pelo texto original 

do projeto. 
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Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Sala das Sessões, 
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EMENDA Nol-~ 1-PLEN 
(ao PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o Artigo 2° do Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, altera a Lei 6019/1974, modificada recentemente 

pela Lei 13.429, de 31 de março de 2017, sancionada pelo governo Temer 

para regular o trabalho temporário e a terceirização. 

A proposição explicita que pode ser terceirizada quaisquer atividades 

da contratante, de forma ampla e irrestrita, evitando uma interpretação 

restritiva ao texto da nova lei, que não era nítida quanto a essa previsão 

ilimitada do objeto da terceirização. 

É evidente a precarização das relações de trabalho intrínseca à 

ampliação da prática da terceirização para qualquer parcela das atividades da 

empresa tomadora de serviços, isso vai gerar o esvaziamento dos empregos 

diretos, a ampliação do fenômeno da "pejotização", além da entrega dos 

trabalhadores a modalidades contratuais que comprovadamente lhe 

ocasionam menores salários e piores condições de trabalho. 

Além da dificuldade de acesso aos créditos trabalhistas, diante da 

fragilidade empresarial da maioria das empresas terceirizadas que 

desaparecem da vida comercial, deixando um passivo de débitos pelo 

descumprimento dos direitos dos trabalhadores. Tudo 
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medido pelas estatísticas alcançadas pelas pesquisas realizadas nos setores 

terceirizados. 

Sala das Sessões, 
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·~ 
EMENDA No '4-4_ PLEN 

(ao PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o parágrafo 3° do art. 8° da Consolidação das Leis 

Trabalhistas - CLT, nos termos da redação dada pelo art. 1 o do PLC n° 38, 

de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto proposto afirma que, na avaliação dos reqms1tos para 

validade da norma coletiva (acordo coletivo e convenção coletiva), o 

Judiciário deve analisar EXCLUSIVAMENTE os requisitos previstos no 

artigo 104 do Código Civil. O dispositivo nega vigência ao inc. XXV, do art. 

5°, da Constituição Federal, pois nega a possibilidade de apreciação por parte 

do Judiciário de lesão ou ameaça a direito. Ademais, há outros vícios que 

podem tornar nulo o negócio jurídico, como aqueles previstos nos artigos 

613 e 614 da CLT, bem como quando contrariar o artigo 611-B constante do 

presente PL 6787/16, além dos demais direitos constitucionais. 

Sala das Sessões, 
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i!. 9 
EMENDA No 1"'1 - PLEN 

(ao PLC no 38, de 2017) 

Suprimam-se os artigos 223-A, 223-B, 223-C, 223-D, 223-E, 223-F 

e 223-G da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, nos termos da 

redação dada pelo art. 1° do PLC n° 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao que se observa, trechos do PLC 38, de 2017, como este cuja 

supressão ora se propõe, acabar por aderir a uma visão preconceituosa e 

alheia à realidade da Justiça do Trabalho, difundida em alguns meios 

empresariais, no sentido de que decidiria tal ramo do Judiciário sempre em 

favor dos trabalhadores. Tal visão, todavia, não subsiste a qualquer análise 

isenta e embasada em fatos e números. 

De forma inédita, o PLC 38 prevê limitações às decisões da Justiça 

do Trabalho que não encontram paralelo nos outros ramos do Poder 

Judiciário, o que se mostra preocupante tanto do ponto de vista do direito dos 

trabalhadores à integral reparação dos danos sofridos quanto da integral 

prestação jurisdicional, expressamente assegurada no artigo 5° da CF/88. 

Nessa linha, a tarifação do dano extrapatrimonial trabalhista prevista 

no artigo 223-G, § 1°, implica em limitação incompatível tanto com o d. ito 
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assegurado no artigo 5°, incisos V e X, da CF/88, quanto com a garantia de 

se ter a pretensão integralmente examinada pelo Poder Judiciário. Observe­

se que o STF já decidiu pela inconstitucionalidade da tarifação de dano moral 

(RE 396.386-4), sendo em igual sentido a súmula 281 do STJ, pois a 

Constituição Federal assegura a reparação integral do dano. 

Não havendo, pois, razão para se dar tratamento diferenciado aos 

danos extrapatrimoniais - e, ainda mais, num viés extremamente restritivo e 

injustificável- no âmbito do processo do trabalho, propõe-se a supressão dos 

dispositivos tratando dessa temática. 

Sala das Sessões, 
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~rg-0 
EMENDA N° 1 - PLEN 

(ao PLC na 38, de 2017) 

Suprima-se o artigo 394-A da Consolidação das Leis Trabalhistas­

CLT, nos termos da redação dada pelo art. 1° do PLC n° 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo em tela autoriza a gestante ou lactante a trabalhar em local 

insalubre, o que vai de encontro com as regras de medicina e segurança do 

trabalho, pois coloca em risco não só a saúde da mãe, mas também do 

nascituro. 

A Constituição determina a permanente redução dos riscos e dos 

danos à saúde de quem trabalha. Ademais, o atestado médico que comprove 

que o ambiente não afetará a saúde ou oferecerá algum risco à gestação ou à 

lactação poderá ser apresentado pelo próprio médico da empresa, 

caracterizando um conflito de interesses, face a subordinação existente. 

Pelo exposto e visando dar maior proteção para a gestantellactante e 

ao nascituro, apresentamos a presente emenda solicitando o apoio dos meus 

pares para solucionar esta questão que coloca em risco a saúde da mãe 

trabalhadora e de seu filho. 

Sala das Sessões, 
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EMENDA No 1 : PLEN 

(ao PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o art. 442-B da Consolidação das Leis Trabalhistas -

CLT, nos termos da redação dada pelo art. 1 o do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo acrescido à CLT pretende criar a figura do autônomo que 

presta serviços de forma contínua e com exclusividade para uma empresa, 

características essas que implicam inevitável desvirtuamento do trabalho 

autônomo, redundando na utilização dessa denominação formal apenas para 

mascarar a relação de emprego que de fato se formará. 

É oportuno lembrar que o Direito do Trabalho está assentado em uma 

grande divisão entre o trabalho subordinado e o trabalho autônomo. O 

trabalho subordinado é regido pela CLT e demais leis trabalhistas, enquanto 

o trabalho autônomo encontra regulamentação em diversos outros ramos do 

direito. 

O verdadeiro trabalhador autônomo desenvolve suas atividades com 

discricionariedade, iniciativa e organização própria, escolhendo o lugar, o 

modo, o tempo e a forma de execução dos serviços. 

Vale dizer: trabalha por conta própria, assume os riscos da sua 

atividade e a organização segundo seus critérios, não se sujeitando ao 

controle de outra pessoa ou empresa. 
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Como resultado dessas características, o autônomo não se vincula a 

um cliente ou tomador exclusivo dos seus serviços, pois essa exclusividade 

na prestação de serviços continuados é a antítese da autonomia e a marca 

registrada da configuração da relação de emprego. 

Assim, a norma proposta servirá apenas de instrumento à fraude à 

relação de emprego, atribuindo-se maior valor jurídico ao aspecto formal do 

contrato com o trabalhador autônomo em detrimento do princípio da 

primazia da realidade, que impera no direito do trabalho, de modo que o 

dispositivo cuja supressão ora se propõe desfigura e desvirtua os fins e os 

preceitos da legislação do trabalho. 

Essa fraude gera severos prejuízos aos trabalhadores, que serão 

excluídos de todo o sistema de proteção trabalhista, perdendo direitos 

básicos como férias, FGTS e limites da jornada de trabalho, além de 

prejudicar também a Previdência Social, dada a redução dos valores a serem 

recolhidos pelo trabalhador autônomo e as empresas tomadoras dos seus 

serviços, além de dificultar a fiscalização e controle dessa forma de trabalho 

para fins de recolhimento dos impostos e encargos sociais devidos. 

Sala das Sessões, 
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~~~ 
EMENDA No - PLEN 

(ao PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o artigo 477-A da Consolidação das Leis Trabalhistas­

CLT, nos termos da redação dada pelo art. 1° do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda em suprimir o art. 477-A do PLC 
38/2017 dá-se em razão de que não se pode equiparar dispensas irnotivadas 
individuais, plúrimas, ou coletivas quando as consequências para o conjunto 
dos trabalhadores são diferentes e altamente prejudiciais a urna coletividade. 

As negociações coletivas prévias são essenciais e devem ser da 

competência da justiça do trabalho. Veja-se o julgado do TST, Processo no 

TST-RODC-309/2009-000-15-00.4, conhecido corno "Caso Ernbraer", para 
que fosse determinada a suspensão cautelar das rescisões contratuais e, ao 
fim do processo, a declaração de nulidade das dispensas coletivas efetivadas 
sem observância da necessária negociação prévia com os sindicatos. 

Adernais, nos termos do art. 114, § 2°, da Constituição da 
República, a Justiça do Trabalho detém competência normativa para decidir 
o conflito coletivo, respeitadas as disposições mínimas legais de pro · ção ao 
trabalho. 
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Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Sala das Sessões, 
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- s<~ 
EMENDA No 1- -PLEN 

(ao PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o artigo 507-B da Consolidação das Leis Trabalhistas 

- CLT, nos termos da redação dada pelo artigo 1 o do Projeto de Lei da 

Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, ao incluir o artigo 507-B na Consolidação das 

Leis do Trabalho, cria na legislação a figura do termo de quitação anual de 

obrigações trabalhistas, conferindo a esse instrumento eficácia liberatória 

das parcelas nele especificadas. 

Em nossa concepção, a criação desse instrumento pode incentivar 

o descumprimento de obrigações trabalhistas por maus empregadores, com 

a conivência de sindicatos pouco representativos, dificultando o acesso à 

justiça pelo trabalhador que, ao assinar o termo "assumindo" que recebeu 

todos os direitos relativos àquele determinado ano de trabalho, não poderá 

mais procurar a Justiça do Trabalho para requerer eventuais direitos 

sonegados. 

Além disso, há que se observar que tal previsão acaba por impactar 

a vigência da própria norma constitucional que dispõe sobre prescrição 

trabalhista (artigo 7°, XXIX), pois, ao assinar o termo de qui ção anual, o 
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trabalhador não poderá mais acionar a Justiça, mesmo que dentro da 

prescrição trabalhista de 5 anos, observado logicamente o limite de 2 anos 

da extinção do contrato. 

Dessa forma, a supressão de referido dispositivo é medida que se 

impõe. 

Sala das Sessões, 
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EMENDA No +5~ - PLEN 

(ao PLS no 38 de 2017) 

Dê-se a seguinte redação ao § 3° e acrescente-se os §§ 10 a 12 ao art. 
452-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1 o de maio de 1943, na forma do Projeto de Lei da Câmara no 38 de 2017: 

"Art. 452-A . .............. .................. .................... . 

§ 3° A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins 
do contrato de trabalho intermitente nem caracteriza falta ou motivo para 
sanção contratual. 

§ 10. O contrato de trabalho preverá os períodos do dia em que o 
trabalhador poderá ser convocado, vedada a convocação para mais de um 
período do mesmo dia que resulte na disponibilização não remunerada do 
trabalhador durante os intervalos entre tais períodos. 

§ 11. O período adicional em horário subsequente ao da convocação 
dependerá da concordância do empregado e será considerado hora 
extraordinária. 

§ 12. É vedada a recontratação para prestação de trabalho 
intermitente de empregado dispensado de contrato por tempo indeterminado 
com o mesmo empregador nos últimos dezoito meses." 

JUSTIFICAÇÃO 

É preciso regulamentar bem o trabalho intermitente, para evitar que o 
trabalhador fique totalmente à disposição do empregador, mas sem remuneração. 

Um exemplo é o contrato que não defina horário diário do serviço, 
podendo o empregador convocar o trabalhador a qualquer hora do dia, o que 
atrapalharia este a programar sua vida, para ir a um curso a outro emprego. Outro 
é a convocação para o trabalho das 10 às 11 h e depois das 15 às 16 h do mesmo 
dia, ficando o empregado com dificuldade de retorno à sua residência à 
disponibilidade da empresa entre 11 e 15 h, sem receber por isso. 

É interessante prever também que a recusa da oferta não caracteriza 
falta ou motivo para sanção contratual e que a extensão do período intermitente 
dependerá da concordância do empregado e representará hora extra. 
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( 

EMENDA No 1-SS - PLEN 

(ao PLS no 38 de 2017) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 611-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, na 
forma do Projeto de Lei da Câmara n° 38 de 2017: 

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho 
têm prevalência sobre a lei quando dispuserem sobre: 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

É importante soltar as amarras da economia brasileira e caminhar para 
contratos de trabalhos onde o negociado possa prevalecer sobre o legislado. As 
sociedades que seguem essa orientação apresentam menores índices de 
desemprego e de informalidade e maior desenvolvimento econômico. No entanto, 
a enumeração meramente exemplificativa dos dispositivos para os quais o 
negociado pode se sobrepor ao legislado pode criar insegurança jurídica nas 
relações de trabalho, razão pela qual sugerimos a supressão da expressão "entre 
outros" do dispositivo. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTO V AM BUARQUE 
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( 

EMENDA No i-~(Ó - PLEN 

(ao PLS no 38 de 2017) 

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 38 de 2017: 

"Art. XX. Acrescente-se o artigo 390-F à Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943: 

'Art. 390-F. O contrato de trabalho preverá licença para 
capacitação profissional de cinco dias úteis para o empregado, por ano 
completo trabalhado para o mesmo empregador que seja pessoa jurídica. 

§ 1 o A licença será utilizada para reciclagem profissional, curso 
de aperfeiçoamento ou aprendizado de novo ofício, de acordo com a 
oportunidade encontrada pelo empregado e a necessidade do empregador. 

§ 2° A licença poderá ser acumulada por até dois ou três anos para 
utilização conjunta de dez ou quinze dias, respectivamente, mediante 
acordo entre empregador e empregado."' 

JUSTIFICAÇÃO 

O trabalho sempre precisa de aperfeiçoamento, reciclagem e 
aprendizado de novas formas de atuação profissional. Nesse sentido, os contratos 
de trabalho devem prever um tempo para tanto. Esse expediente já é utilizado em 
empresas e universidades, devendo ser adotado para qualquer tipo de contrato de 
trabalho. Também o empregador se beneficiará, ao ter uma mão de obra mais 
preparada e eficiente. A medida também trará externalidade positiva para o Brasil, 
ao melhor qualificar a mão de obra brasileira. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOV AM BUARQUE 
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EMENDA No :{l)-=\-- - PLEN 

(ao PLS n° 38 de 2017) 

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 38 de 2017: 

"Art. XX. Acrescente-se o artigo 442-C à Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, 
e dê-se a seguinte redação ao seu art. 468: 

'Art. 442-C. A relação de emprego será admitida no contrato 
individual de trabalho tanto por especificidade ou predominância de 
função corno por rnultifunção ou rnultiqualificação. 

Parágrafo único. Não será exigido do empregado contratado por 
rnultifunção ou rnultiqualificação o desempenho de atividade mais 
complexa do que a sua competência principal, nos termos definidos em 
contrato entre empregado e empregador.' 

Art. 468 ......... ...................... .... ................................... . 

Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a 
determinação do empregador para que o empregado reverta ao cargo 
efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função de 
confiança, ou tenha sua atividade alterada para multifunção ou 
multiqualificação, nos termos definidos em contrato entre empregado 
e empregador."' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda atende à necessidade de regulação da atividade laboral 
multifuncional. A hipótese tem previsão na Lei no 12.815, de 5 de junho de 2013 
(Nova Lei dos Portos), que atribui ao órgão gestor de mão de obra do trabalho 
avulso a promoção do treinamento multifuncional do trabalhador portuário e 
avulso (art. 33, li, b) e estabelece a multifuncionalidade como objeto de 
negociação entre as entidades representativas dos trabalhadores (art. 43, caput). 
O art. 57 da Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993 (antiga Lei dos Portos), 
também já previa que a prestação de serviços por trabalhadores portuários deveria 
buscar progressivamente a multifuncionalidade do trabalho. A ideia agora é 
estender essa modalidade para qualquer contrato de trabalho. 

A ideia foi buscada no PLS n° 190 de 2016, do Senador Douglas Cintra, 
quem justificou que, nos dias atuais, é comum, por exemplo, a função da secretária 
que não é só secretária, pois atende as ligações da empresa, serve cafezinho e 
ainda dá suporte à equipe, sem que isso gere discriminação ou tratamento desigual 
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.( 

EMENDA No "fS~ - PLEN 

(ao PLS no 38 de 2017) 

Insira-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei da Câmara no 38 de 2017: 

"Art. XX. A partir do exercício seguinte à entrada em vigor desta 
Lei, a contribuição sindical de que trata o art. 5 78 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 
1943, será obrigatória na seguinte proporção, em relação ao valor anterior à 
vigência desta Lei: 

I- 60% (sessenta por cento) no primeiro exercício seguinte; 

II- 40% (quarenta por cento) no segundo exercício seguinte; 

111- 20% (vinte por cento) no terceiro exercício seguinte; 

IV- 0% (zero por cento) a partir do quarto exercício seguinte. 

§ 1° A diferença entre o valor anterior à vigência desta Lei e o valor 
previsto nos incisos do caput será considerada facultativa para o respectivo 
exercício. 

§ 2° A partir do quarto exercício seguinte à entrada em vigor desta 
Lei, a contribuição sindical será facultativa, nos termos definidos por esta 
Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Para evitar as dificuldades de financiamento dos sindicatos nos anos 
iniciais da lei, por falta de recursos, sem o devido tempo de convencimento de 
seus futuros associados, sugerimos uma extinção gradativa do tributo, fazendo-se 
uma transição suave da contribuição obrigatória para a contribuição optativa. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTO V AM BUARQUE 
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EMENDA No 15C1 - PLEN 

(ao PLS n° 38 de 2017) 

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 38 de 2017: 

"Art. XX. Acrescente-se o § 3° ao art. 4°-A da Lei no 6.019, de 3 
de janeiro de 1974: 

'Art. 4°-A . ...... ........ .. .................... .... ... .. .... ... .... ... ..... ... . . 

§ 3° É vedada a terceirização de atividade docente em sala de 
aula: 

I - da educação básica, quanto aos assuntos da Base N acionai 
Comum Curricular; 

11 - da educação superior, quanto aos assuntos do núcleo 
essencial de cada curso." ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A terceirização de docentes do ensino regular leva à 
desvalorização dos profissionais, pois o vínculo laboral direto permite maior 
comprometimento com a instituição e maior qualidade da atividade docente, 
que ficará prejudicada com a terceirização. A terceirização é uma prestação 
de serviços, não uma intermediação de mão de obra, de modo que o professor 
terceirizado pode ser substituído a qualquer momento pela prestadora dos 
serviços, o que prejudica a relação de confiança entre aluno e professor. O 
contato direto do professor com o aluno ao longo do ano letivo é fundamental 
para o desenvolvimento da educação de alto nível. O efetivo vínculo dos 
professores com as escolas é essencial para o contínuo processo de formação 
profissional dos docentes e o fortalecimento da carreira. Como a 
terceirização não pressupõe a relação de emprego direta do empregado com 
a contratante, a eventual cobrança do professor de aspectos como 
pontualidade, assiduidade e qualidade das aulas dependerá da intermediação 
da empresa prestadora de serviços, com aumento da burocracia no canal de 
comunicação e prejuízo para o ensino. Entretanto, vale notar que esta 
emenda não deixa de permitir a utilização da terceirização no caso de 
professores ou instrutores em áreas específicas, fora da BNCC ou do núcleo 
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EMENDA No -=J-GQ - PLEN 

(ao PLS no 38 de 2017) 

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 38 de 2017: 

"Art. XX. Acrescente-se o § 3° ao art. 4°-A da Lei no 6.019, de 3 de 
janeiro de 197 4: 

'Art. 4°-A . ...... ... .... ..... .... .... ....... ...... .... ......................... . 

§ 3° É vedada a terceirização de atividades estatais finalísticas 
relativas a cargos ou empregos públicos."' 

JUSTIFICAÇÃO 

A terceirização de atividades-fim de cargos e empregos públicos levaria 
não só à precarização das atividades do Estado inseridas no âmbito das atribuições 
dos cargos e empregos públicos, como violaria também a regra constitucional do 
concurso público, inserida no inciso 11 do art. 37 da Constituição Federal. Para 
evitar a precarização das atividades estatais e manter a boa qualidade dos serviços 
essenciais aos administrados, a terceirização deve poder incidir, no âmbito da 
administração pública, apenas sobres atividades matena1s acessonas, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que são competência legal do 
órgão ou entidade pública, como, aliás, já prevê hoje o Decreto no 2.271, de 7 de 
julho de 1997. São exemplos dessas atividades as de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, 
reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e 
instalações. Conforme o mesmo normativo, não podem ser objeto de execução 
indireta (terceirização) as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas 
pelo plano de cargos do órgão ou entidade. Essa orientação deve ser mantida, para 
se preservar a segurança e a qualidade das atividades estatais finalísticas. 

Sala das Sessões, 

~ (\~' Ç\. 
Senador CRISTO V AM BUARQUE 
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( 

SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

Emenda no 1<01 -PLENÁRIO 

(PLC no 38, de 2017) 

Acrescente-se, no art. 1 o do PLC 38, de 2017, o seguinte art. 835-A à CLT, 

com a seguinte redação: 

Art. 835-A. A condenação do reclamado pelo não cumprimento de 

obrigações do contrato de trabalho ensejará o pagamento de multa 

indenizatória correspondente a 100% do valor da condenação. 

Justificativa 

Uma vez que o Direito, por regra, baseia-se na ideia de solidariedade 

visando à manutenção do grupo social, o que transforma uma norma social 

(econômica ou moral) em jurídica é o fato de que a sanção material contra 

sua violação pode ser socialmente organizada pelo emprego da coerção 

(GRAU, 2011). 

A ausência de sanção ao descumprimento da legislação trabalhista 

viola, de forma peculiar, o sistema jurídico trabalhista que tem, em seu 

código genético, a finalidade de proteção do trabalhador hipossuficiente. Isto 

é agravado pelo fato de a principal causa para o cometimento das infrações 

trabalhistas constituir-se no interesse empresarial em economizar recursos 

(LANGILLE, 2005, p. 11). Com efeito, instrumentos estatais que não 

imponham sanções pecuniárias terão pouca eficácia estratégica, uma vez que 

o cerne da evasão às leis trabalhistas é o aspecto econômico. 
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SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

Diante desse quadro, aparecem várias questões: é possível efetivar a 

legislação, e consequentemente, proteger os trabalhadores, sem punir os 

infratores da legislação trabalhista? Há mecanismos jurídicos efetivos que 

não estejam lastreados na sanção? De acordo com doutrinas jurídicas que 

enxergam o Direito como coativista (BOBEIO, 2006), isto não é possível. 

Tornar-se responsável por determinada conduta antijurídica deve 

implicar em sanção, isto é, na perda de um interesse juridicamente protegido. 

Teixeira (2012, p. 148) argumenta que, especificamente quanto à 

responsabilidade civil, isto significa a imposição judicial de restituição da 

vítima ao status quo ante, ou não sendo isto possível, do dever de indeniza­

la. Direito, coação e Estado são, portanto, três elementos indissoluvelmente 

ligados (BOBEIO, 2006, p. 153). 

As empresas - mais do que os sujeitos individualmente considerados 

- são agentes racionais maximizadores de suas vantagens e minimizadores 

dos seus custos. Para Cardoso e Lage (2007, p. 71-72), do ponto de vista da 

gestão do negócio, cumprir ou não a legislação trabalhista é uma decisão 

racional: se o empregador considera que os custos trabalhistas são muito 

altos, ele pode decidir correr o risco de não pagá-los, risco este que é uma 

probabilidade de ser apanhado burlando a lei e da sanção em que incorrerá. 

Quando a estratégia dominante é o não-cumprimento da legislação, 

em que empresários racionais, defrontados com custos do trabalho 

considerados altos, tendem a não os assumir, nota-se a importância de 

sanções que sejam maiores do que esse custo e que a probabilidade de ser 

pego e sancionado seja suficientemente elevada: qualquer outra combinação 

Senado Federal - A la Senador Teotônio Vilela - Gabinete l i 
Brasil ia - DF - CEP 70 165-900 - Telefones : (6 1) 3303-6426 I 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mail : Jindbergh.nlrias@scnador. leg. br 

-iii 
iii -=o - oo -,_:. 
- <O -"' - ~ ;;;;;;;;a:i 
- I!) 

==r::. 
- ~ - u:: 
~(/) 

l!) 
..0 
m 
"O 
C\J 
Ql 
o 
'<:1' 
N 
l!) 
m 
~ 
'<:1' 
m 
m 
"O 
..0 
~ 
.E! 
..0 
~ 

(.) 

CC 
o o 
CC 

C') 
'<:1' 
CX) 
'<:1' 
Ql 

C\J 
C') 
<O 
ü 
CX) 

552 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

( 

SENADO FEDERAL 
SENADOR LINDBERGH FARIAS 

de fatores será um incentivo ao não-cumprimento da lei (CARDOSO; 

LAGE, 2007, p. 71-72). 

A título de exemplo, destaca-se que o empregador, ao deixar de 

registrar um trabalhador, economiza 102% sobre o salário efetivamente pago 

(PASTORE, 1996, apud PORTELA; FIRPO et ali, 2012, p. 6). Portanto, a 

sanção deve ter a capacidade de inibir a prática da irregularidade. Caso 

contrário, a violação será reforçada pelo lucro excedente mesmo quando já 

descontado o valor da sanção. 

Em sendo a empresa governada pelas contingências de reforço e punição que 

vigem em seu contexto, haverá sempre uma oposição intrínseca entre 

respeitar a lei trabalhista - que lhe é aversivo por diminuir o lucro - e não os 

respeitar, aumentando sua margem de lucro. 

O sucesso da efetividade da legislação depende fundamentalmente da 

previsão de multas em valores significativamente superiores aos ganhos 

obtidos pelo empresário na hipótese do seu descumprimento. Segundo 

Pimenta (2000, p. 38), é esperado que os empregadores que já demonstraram 

predisposição ao descumprimento da lei contabilizem detalhadamente seus 

custos e benefícios, fazendo projeções futuras, determinando qual o valor 

máximo a ser despendido com o cumprimento total do ajuste, em relação aos 

montantes gastos pelas multas decorrentes da sua violação. Se o valor da 

punição é inferior ao custo necessário para cumprir as obrigações legais, esta 

conduta de desrespeito ao ordenamento jurídico- que é objeto de anterior 

consideração pela empresa - será tendencialmente previsível, uma vez que 

este comportamento anticontratual gera redução de gastos financeiros. 

Sala das Comissões 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabi nete 11 
Brasília - DF - CEP 70 165-900 - Telefones: (6 1) 3303-6426 / 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mail : lindbergh. farias@senador.lcg.br 
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EMENDA No - PLENARIO 
(PLC no 38, de 2017) 

Altere-se o art. 10-A do Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017, que 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas 

obrigações trabalhistas da sociedade, relativas ao período em que 

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até cinco anos 

depois de averbada a modificação do contrato, observada a seguinte 

ordem de preferência: 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da proposta de alteração do art. 10-A da CLT, conforme o 

Projeto de Lei da Câmara no 38 de 2017, é compatibilizar o novo dispositivo ao texto 

expresso da Constituição Federal, que garante, em seu art. 7°, XXIX, "são direitos 

dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social: (. . .)ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, 

com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até 

o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho". 

A circunstância da pretensão específica ser movida em face do sócio do 

empregador, como responsável por fato de terceiro, não altera a natureza trabalhista 

dos créditos discutidos na reclamação trabalhista, razão pela incide o prazo 

constitucional trabalhista relativo à prescrição quinquenal retroativa. 

Recebido em_Q!;L/...a..l:J....ll_ 
l:ora:~.--2S_ 

~ aJrtsstzn. · Mal 315749 Senado Federal - Aia Senador Teotônio Vi lela - Gabinete I I 
SGM/SLSF Brasília - DF - CEP 70 I 65 -900 - Telefones: (6 I) 3303-6426 I 6427 - Fax: (6 I) 3303-6434 

E-mail: Iindbcrgh.farias@senador. Jeg.br 
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Cumpre pontuar, inclusive, que o Supremo Tribunal Federal, decidindo o 

tema 608 da Repercussão Geral no julgamento do ARE 709/212/DF, relatado pelo 

Ministro Gilmar Mendes, resolveu declarar a inconstitucionalidade do art. 23, § 5°, 

da Lei no 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto no 99.684/1990, na parte em que 

ressalvam o "privilégio do FGTS à prescrição trintenária", exatamente por violarem 

o disposto no art. 7°, XXIX, da Carta de 1988 ao apresentar prazo distinto. 

Sala das Comissões 

H FARIAS 

Senado Federal - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete li 
Brasíl ia - DF - CEP 70165-900 - Telefones: (61) 3303-6426 / 6427 - Fax: (6 1) 3303-6434 

E-mail: lindbergh.litrias@senador. leg.br 
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EMENDA N.o ·103 - Plenário 
(Projeto de Lei Câmara n. 0 38 de 2017) 

Art. 1°. Suprima-se do art. 1° do PLC 38, de 2017, as revogações dos§§ 1°, 
3° e 7° do art. 477 e, ainda, o art. 477-A, todos em modificação ao Decreto­
Lei n. o 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

JUSTIFICAÇÃO 

No que tange a rescisão de contrato, de que tratam os artigos 477 e 477-A, as 
modificações pretendidas nesta proposição atentam contra princípios básiCos protetivos 
dos trabalhadores brasileiros. 

Sem qualquer motivo razoável aparente, a reforma buscada suprime do texto 
legal parágrafos que conferiam ao trabalhador a um reforço à segurança de que os 
pagamentos rescisórios fossem quitados dentro de prazo razoável. Além disso, por razões 
que se ignoram, pretende-se extinguir a necessidade de homologação, pelas entidades 
sindicais ou Superintendências Regionais do Trabalho, do termo de rescisão dos contratos 
de trabalho. 

Por mais que se busquem justificativas para conferir supedâneo às mudanças em 
questão, não parece ponderado o resultado do movimento almejado. 

A homologação atualmente prevista em lei visa ao oferecimento de suporte 
técnico ao trabalhador, na conferência das verbas pagas. É ato gratuito, que fomenta a 
segurança jurídica no encerramento do contrato de trabalho, que não acarreta nenhum 
prejuízo para nenhuma das partes envolvidas na relação de trabalho, muito menos para os 
sindicatos, afinal, ao realizar as homologações, as entidades sindicais exercem função 
primordial e justificadora de suas próprias existências. 

É cediço que as demissões coletivas, mais que as demissões pontuais, são fatores 
que causam enorme instabilidade a todos os envolvidos, além de serem traumáticas para 
todos aqueles que atravessam a experiência. 

As demissões em massa impactam não somente trabalhadores e empresas, mas 
acabam por atingir a sociedade como um todo. Desde o abalo à economia, até, por vezes, 
o severo comprometimento da saúde de cidades, como nos casos de encerramento das 
atividades de uma empresa que emprega parte considerável da populaç~- d f:Iuela 
localidade. . l '\ 

Recebido em __ ,5_L.3~_p_ 
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A busca para esta inovação legislativa certamente originou-se de tentativa de 
esquivo às tendências jurisprudências que fixaram a necessidade de negociação prévia, 
entre empresa e sindicato, ante à necessidade de dispensa coletiva. 

Da forma tal como se encontra, além de desconsiderar a severidade dos impactos 
sociais e econômicos decorrentes, parece-nos que o Legislador pretendeu limitar e 
interferir em direito constitucional assegurado aos sujeitos envolvidos em negociações 
coletivas. 

Inexiste, no ordenamento jurídico atual, qualquer lei ou determinação que limite 
ou cerceie os objetos das negociações coletivas, muito pelo contrário, até reduções 
salariais poderão ser objetos destas negociações. Por mais esta razão, soa desarrazoável e 
indefensável a alteração pretendida, afinal, a negociação visa, tão somente, conferir 
equilíbrio à relação de trabalho. 

A inserção do texto, em última análise, constitui retrocesso ao sistema 
democrático e da mínima intervenção do Estado nas relações privadas, fato que saí na 
contramão de toda reforma trabalhista. 

Noutro giro, o artigo 482 da CLT elenca as possibilidades de demissão por justa 
causa no ordenamento jurídico. 

Com a pretensa alteração, a perda de habilitação ou dos requisitos estabelecidos 
em lei para o exercício da profissão passaria a ser motivo ensejador de dispensa por justa 
causa. 

A dispensa por justa causa é a medida mais severa de rescisão de contrato de 
trabalho por iniciativa do empregador e acarreta diversas consequências danosas ao 
trabalhador, dentre elas a impossibilidade de saque de FGTS, o não pagamento da multa 
fundiária e a dispensa da indenização do aviso prévio. 

Por ser medida extremista, o rol previsto na CLT é taxativo e a comprovação da 
justa causa que motivou o desligamento é extremamente delicada. 

A inclusão da alínea em comento afetaria de forma deveras danosa a categoria 
dos aeronautas, uma vez que a profissão é integralmente permeada de certificações e 
habilitações. 

Os tripulantes, técnicos e de cabine, são submetidos a exames médicos e de 
proficiência que não estão presentes em nenhuma outra profissão, pelo menos não na 
mesma regularidade e com o mesmo rigor. 

Não se pretende aqui criticar ou repudiar a aplicação destes exames, até porque 
a natureza da atividade e a responsabilidade nela envolvida certamente são fatores 
decisivos que reforçam as análises periódicas e criteriosas. 

Entretanto, o que não se pode permitir e nem concordar é que a reprovação em 
qualquer destes exames culmine na demissão por justa causa do trabalhador, ou será que 
é razoável pensar que algum trabalhador provoque a própria reprovação, por v~~ 
desejo próprio? V(<J 
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O cenário fica ainda pior para os aeronautas, uma vez que o exame de aptidão 
física é extremamente criterioso e exigente. A título de esclarecimento e curiosidade, um 
piloto pode ter sua licença médica cassada por ter apresentado nível de diabete acima de 
um determinado limite no exame anual a que é submetido. 

Analisando uma situação como a mencionada acima, com o texto do projeto de 
lei, este piloto poderia ser demitido por justa causa. Ou seja, além de passar por quadro 
de abalo à sua saúde, seria penalizado pelo fato de estar doente com uma dispensa com 
"justo motivo". 

Absolutamente desproporcional a medida que se pretende implementar, pois 
atenta contra a proteção ao trabalho e à saúde. 

Por todo o exposto, espera-se que seja acolhida a presente emenda. 

Sala da Comissão, em de 2017 

SENADORA vgllS'lG~iziOTIN 
PCdoB/AM 
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EMENDA N° lk/( DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao §2° do art. 2° do Decreto-Lei n. o 5.452, de 1 o de maio de 1943 
alterado pelo Art 1° do PLC 38/2017, a seguinte redação: 

"Art. 2° .................................................................. . 

"§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo cada uma 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração 
de uma delas, ou possuírem entre si uma relação de coordenação, constituindo 
grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para 
os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis." NR 

JUSTIFICATIVA 

A redação da emenda proposta ao §2° do art. 2° permite reconhecer a existência de 
grupo econômico nos casos de comunhão de interesses entre sociedades diversas, nos casos 
em que haja uma relação de "direção", "controle", "administração" ou de "coordenação" 
entre as empresas, para que as mesmas sejam consideradas integrantes do mesmo grupo, 
sendo solidariamente responsáveis. 

Atenuar a responsabilidade de empresas que possuem entre si uma relação de 

coordenação, ainda que não exerçam o controle sobre outras ou sejam subordinadas a uma 
delas, certamente acarretará um prejuízo à efetividade da execução do crédito trabalhista, 

de natureza alimentar, que goza de amplo privilégio sobre qualquer outro, acima do próprio 

crédito fiscal, consoante o disposto na legislação nacional (art. 186 do CTN e art. 30 da Lei 
Federal no 6.830/80). 

Sabe-se que um dos grandes entraves do Poder Judiciário, não só na Justiça do 
Trabalho, é a fase de execução. Conforme dados extraídos do Relatório do CNJ "Justiça em 
Números 2016", percebe-se que a taxa de congestionamento na execução (70%) é 22 
pontos percentuais maior que a taxa no conhecimento ( 48% ), o que aumenta, 
substancialmente, a taxa de congestionamento total da Justiça do Trabal~ 
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Ademais, a jurisprudência trabalhista consolidada ao longo de anos sempre 
considerou, para a caracterização do grupo econômico previsto no art. 2°, §2°, da CLT, que 
não é necessário que exista a formalização de uma das modalidades jurídicas típicas ao 

Direito Comercial ou Econômico, não sendo exigido, sequer, a formal institucionalização 
do grupo. Basta que haja uma relação de "direção", "controle", "administração" ou de 

"coordenação" entre as empresas para que as mesmas sejam consideradas integrantes do 
mesmo grupo econômico, sendo solidariamente responsáveis. 

Sala das Comissões, de 2017. 
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EMENDA N° 1 f(;s- DE 2017 - Plenário 
(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se§ 3° do art. 2° do Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC 
n° 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A intenção do parágrafo que pretendemos suprimir é descaracterizar a 
formação de grupos econômicos com o objetivo esquivarem-se de da 
responsabilidade quanto as relações de emprego. 

Com o devido respeito, isto não pode prosperar sob pena do grupo 
econômico registrar seus empregados na empresa "quebrada" e, mesmo com as 
outras empresas sadias, não vir a ser responsabilizado pelos débitos trabalhistas 
na quitados. 

Portanto, a proposta deve ser retirada do PLC. 38/2017 com base nos 
princípios inerentes ao Direito do Trabalho e constitucionais. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida e conclamamos 
os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora V~~~iotin 
PCdoB/AM 
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1~0 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC W 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Acrescente-se o § 3° ao art. 2° da Lei 6.019/74 alterada pelo Artigo 2° do 
PLC 38 de 2017, com a seguinte redação: 

Art. 2° .................... .. ...................................... .. .. ................................................... . 

§ 3°. A admissão de trabalhadores por meio da modalidade contratual regulada 
por este artigo somente ocorrerá se mantida a quantidade de trabalhadores 
contratados por prazo indeterminado e a tempo integral existente no dia 22 de 
dezembro de 2016. 

JUSTIFICATIVA 

A adoção indiscriminada do contrato de trabalho temporário levará a demissões 
de trabalhadores contratados em regime integral e substituição dos mesmos por 
trabalhadores temporários, que trabalharão jornada considerável, mas recebendo salário 
inferior e menos benefícios (como a duração das férias). 

Não é outra a advertência da Organização Internacional do Trabalho (OIT) no 
relatório "World Employment and Social Outlook 2015: The Changing Nature of Jobs": 
entre 2009 e 2013, nos países da União Europeia, houve o fechamento de 
aproximadamente 3.3 milhões de postos de trabalho a tempo integral e a abertura de 2.1 
milhões de postos de trabalho a tempo parcial. O resultado disso é a diminuição dos 
direitos dos trabalhadores e a precarização do mercado de trabalho 1. 

Também a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), composta por 34 países (e que tem estreitado laços com o Brasil), chama a 
atenção para os efeitos nefastos de tal processo. Em seu relatório "In It Together: Why 
Less Inequality Benefits All" 2, de 2015, a OCDE afirma que nos seis anos seguintes à 
crise econômica mundial de 2008, empregos típicos de tempo integral foram destruídos 
enquanto empregos de tempo parcial continuam a crescer, contribuindo decisivamente ao 
aprofundamento da desigualdade econômica e social. Ainda segundo a OCDE, 
trabalhadores em tempo parcial recebem menos treinamento que os trabalhadores em 
contratos normais, e gozam de remuneração, por horas trabalhadas, inferior. A 
Organização adverte os países a perseguir políticas pensando na quantidade e qualidade 
de empregos criados, empregos que ofereçam possibilidades de carreira e ~egos que 
não sejam um "beco sem saída" ( dead ends ). \j(J 

1 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. World employment and social outlook. Geneva: 
ILO, 2015, p. 29-30. 
2 íntegra do relatório disponível (em inglês) em: <https://www.oecd.org/els/soc/OECD2015-In-lt-
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A realidade não é diversa nos Estados Unidos, onde a maior parte dos 
empregados criados desde a crise de 2008 são por tempo parcial ou temporários 
(conforme dados de seu Bureau of Labor Statistics), o que aprofundou a estagnação dos 
salários e o aumento da desigualdade. Quarenta por cento de todos os empregos nos EUA 
já são de regimes anômalos, principalmente por tempo parciaP. Muitos especialistas 
apontam o descontentamento popular gerado por tal condição como um dos principais 
fatores por trás da vitória de Donald Trump nas últimas eleições, com um discurso radical 
(além de xenófobo) de ruptura com establishment político. 

A desigualdade de renda no Brasil já apresenta níveis alarmantes, e medidas que 
comprovadamente conduzem a seu aprofundamento- pois já conduziram a isso em todos 
os países que já seguiram por tal caminho - , como a ampliação dos contratos de trabalho 
por tempo parcial e temporários, merecem ser sumariamente descartados. 

Ademais, como já destacado acima, os contratos temporários, juntamente com 
os contratos por tempo parcial, tiverem na Europa e nos Estados Unidos enorme avanço 
após a crise econômica de 2008, e hoje organismos internacionais e os próprios governos 
nacionais reconhecem que o fenômeno se revelou socialmente nocivo, tendo produzido 
um aumento vertiginoso da desigualdade econômica e social. 

A experiência dos demais países foi de que, ao invés de se gerar adicionais postos 
de trabalho, experimentou-se a substituição de trabalhadores contratados por tempo 
integral por trabalhadores por tempo parcial e temporários, com redução de renda e de 
segurança no trabalho. Os postos de trabalho foram precarizados e a retomada do 
crescimento econômico não conduziu ao status quo anterior, de modo que o patamar de 
temporários e contratados por prazo parcial não mais diminuiu. 

O resultado disso foi um preocupante aumento, nesses países, da tensão social, 
que está contribuindo à instabilidade política, processo que continua a se agravar nos dias 
atuais, e já está influenciando decisivamente resultados eleitorais, como revela a recente 
eleição do candidato Donald Trump nos EUA e a saída do Reino Unido da Comunidade 
Europeia (Brexit). 

Portanto, para que a instituição do contrato de trabalho temporário não seja 
utilizada para substituir trabalhadores contratados por prazo indeterminado, mostra-se 
relevante a introdução de um mecanismo para não permitir essa modalidade de 
precarização das condições de trabalho, reportando-se ao número de trabalhadores 
contratados por prazo indeterminado existentes à época da apresentação do Projeto de Lei 
n. 6787/2016. 

Sala das Comissões, de 2017. 

s- () 
SENADORA VANES~ZITIN 

PCdoB/AM 

3 Veja-se, nesse sentido, o relatório do governo norte-americano "Contingent Workforce: Size, 
Characteristics, Earnings, and Benefits", em <http://www.gao.gov/assets/670/669899.pdf> 
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·~0~ 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o art. 4°-A da Lei N° 6.019 de 1974 modificado pelo Art. 2° do PLC 
38/2017, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 4°-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a 
transferência de serviços especializados instrumentais, acessórios ou 
complementares ao objeto social da contratante. 

§ 1° - A prestação de serviços não poderá compreender tarefas iguais 
ou similares às que realizam os empregados da contratante. 

§ 2° - A empresa prestadora de serviços executará as atividades 
contratadas utilizando meios próprios, de acordo com a sua 
especialização, bem como dirigirá o trabalho de seus empregados, 
sendo vedada a interferência da contratante . 

§ 3° - É vedada a intermediação de mão de obra, salvo nas hipóteses 
de trabalho temporário previstas nesta lei" NR 

Justificativa 

A presente emenda visa a corrigir equívoco do PLC 38 de 2017, o qual libera a 

terceirização irrestrita, incidindo em inconstitucionalidade. A norma do artigo 7°, I, da 

CF/88 pressupõe a relação direta entre o trabalhador e o tomador dos seus serviços, que 
se apropria do fruto do trabalho. 

Cabe lembrar que Câmara examinou recentemente a matéria relativa à 
terceirização, aprovando a Lei 13429/2017, sem que fosse incluída a terceirização da 
atividade-fim, de modo que sequer caberia reapreciar essa questão nessa legislatura. 

Ainda que essa questão seja superada - pois levaria à supressão do artigo - o 
Projeto deve ser alterado, pois subverte a lógica e a finalidade conceitual da terceirização, 
corno técnica criada pela Ciência da Administração e que consiste na subcontratação de 
atividades acessórias para permitir a focalização da empresa em sua atividade principal. 

Assim, a redação ora apresentada inclui corno requisito a especialização da 

atividade contratada, a qual não pode se confundir com a 

desenvolvida pela contratante. 

Recebido em~-4; I'"\ 
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Nessa linha, veda-se a contratação de trabalhadores terceirizados para a 
execução de tarefas iguais ou similares às dos empregados da contratante. 

Considerando a forma desvirtuada como a terceirização é praticada no Brasil, é 

essencial a inclusão de artigo que vede expressamente a intermediação de mão de obra, 
pois essa implica mera locação, gerando precarização do emprego, redução e sonegação 
de direitos trabalhistas e fiscais. 

A intermediação ou locação de mão de obra, com a interposição de terceiro entre 
os sujeitos da prestação de trabalho, reduz o trabalhador à condição de objeto, de coisa, 
ofendendo os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do valor social 
do trabalho, bem como as normas fundamentais da OIT. 

Sala das Comissões, de 2017. 

SENADORA V~~ZITIN 
PCdoB/AM 
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EMENDA No 103 DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se a alínea "i" do inciso I do art. 5°, constante do PLC 38/2017, 
que altera a Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 

Justificativa 

O intervalo de 15 minutos deve ser mantido em razão de se garantir a 
saúde da mulher. Esse intervalo entre a jornada normal e a extraordinária é 

terapêutico, valoriza a condição da mulher e se aplica a todas a mulheres 
trabalhadoras. O STF, em julgamento paradigmático (RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 658.312), declarou a constitucionalidade do art. 384 da 
CLT, que foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Com a supressão 
pretendida fica mantido no texto da CLT o art. 384. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora V~~ziotin 
PCdoB/AM 
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EMENDA N° ""1~3 DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se as alterações promovidas nos §§ 1 o, 2° e 3° do art. 8° 

do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943 - Consolidação das Leis de 

Trabalho, constante do art. 1° do PLC N° 38 de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 5°, XXXV, da Constituição Federal dispõe que a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Trata-se do princípio da 

inafastabilidade do controle judicial , segundo o qual a lei não poderá excluir do 

Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça de lesão que eventualmente surjam da 

própria lei , ou seja, não é necessário nenhum tipo de esgotamento da instância 

administrativa para recorrer à justiça. 

A intenção do PLC N° 38 de 2017 remetido pela Câmara é engessar as 

decisões judiciais. Portanto, a proposta constante no texto não deve prosperar com 

base nos princípios inerentes ao Direito do Trabalho , ao interesse dos trabalhadores 

e ao efetivo funcionamento da Justiça do Trabalho. Ademais, a emenda objetiva 

evitar a afronta a este princípio constitucional tão importante para o funcionamento 

da democracia. 

Recep em__j_/_2;_1-J±-
Hora: : 

- ~'Ju{ia 
Matrícula : 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora v9Ss'a~zziotin 
PCdoB/AM 
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EMENDA N° =i10 DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista} 

Altere-se a redação do Art. 10-A inserta no Art. 1° do PLC 38, de 2017, 
para a seguinte forma: 

"Art. 10-A. Tanto as empresas que estiverem interligadas por grupo 
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, 
assim como seus sócios, atuais ou retirantes, responderão 
solidariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas 
ao período em que figurarem como sócios somente em ações 
ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do 
contrato, independentemente de fraude que porventura venham 
ocorrer na organização societária ou nas relações de emprego 
decorrente de alterações societárias temerárias."(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O instituto da subsidiariedade, tal como proposta na redação do referido 
dispositivo elencado pelo PLC 38, de 2017, , aprovado na CAE e na CAS, potencializa os 
riscos de danos trabalhistas irreversíveis aos empregados contratados por grupos 
industriais, comerciais ou de qualquer outra atividade econômica que se dediquem à 

empresas/entidades/órgãos, tomadores de serviços, sejam eles privado ou públicos, na 
forma de trabalho terceirizado. 

Isso porque a subsidiariedade entre as relações comerciais e trabalhistas exige 
o prévio esgotamento de todos os meios de constrição patrimonial postos à disposição 
do trabalhador, por intermédio da justiça trabalhista, antes que seja atingido o 
patrimônio da empresa principal e, por conseguinte, de seus sócios, durante a fase 

executória, em que é notória a aplicação da técnica da desconsideração da personalidade 

jurídica a fim de se inibir a utilização indevida da autonomia patrimonial da sociedade 

personificada, em proveito da responsabilização de seus titulares pelas obrigações 
trabalhistas societárias. 

Em outras palavras é dizer: a título de responsabilidade subsidiária, persiste o 
instituto do BENEFÍCIO DE ORDEM, que por sua vez importa no exaurimento dos 
meios de execução em face da devedora principal e seus sócios, o que demanda longo 

iiii 
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transcurso de tempo até que o esgotamento de TODAS os meiw utórios 
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juridicamente possíveis, colocados à disposição do trabalhador, em nome do pagamento 
de todas as verbas trabalhistas, atinja a última empresa constante do elo exploratório da 
mão-de-obra do trabalhador. 

Como resultado, a longa espera pela satisfação dos créditos trabalhistas coloca 
em risco os alimentos do trabalhador, que, por possuírem natureza alimentar, não podem 
esperar indefinidamente até que as mãos do judiciário alcancem, enfim, a última 

empresa integrante do conglomerado empresarial, ou industrial, beneficiários da mão­
de obra. 

E só para constar, as ferramentas jurídicas postas à disposição dos exequentes 
vão desde a penhora on line de numerário bancários, veicular ou de informações 
financeiras, acionáveis judicialmente por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD, 
INFOJUD, até os arrestos, penhoras de demais diligências próprias do ofício do Oficial 
de Justiça, na forma do art. 154, e demais correlatos, previstos no Código Processual 
Civil como fonte subsidiária de direito do trabalho. 

Diferentemente do instituto da responsabilização subsidiária, é a figura jurídica 
da solidariedade que somente poderá estar presente nas relações jurídicas obrigacionais 
entre empresas, terceirizadas ou não, se legal ou convencionalmente prevista, 

considerando que a solidariedade não se presume, sendo possível somente por força de 

lei ou vontade das partes. 

Por ela, o trabalhador pode acionar uma, algumas ou todas as empresas 
envolvidas no elo exploratório de sua mão-de-obra ao mesmo tempo, sem 
obrigatoriedade de se aguardar a execução ordenada de cada uma delas, o que, por 
consequência, tende a solucionar mais rapidamente o litígio pela celeridade processual 
por conta da otimização de diligências e procedimentos judiciais em proveito da 
satisfação do crédito alimentar. 

Por tais razões e fundamentos, é que peço a complacência das Senhoras e 

Senhores Senadores para a aprovação a presente emenda, de forma a riscar do mundo 
trabalhista, quando mais em se tratado da foram de trabalho terceirizado, o instituto da 

subsidiariedade para fins de responsabilização dos tomadores de mão-de-obra e 

execução dos créditos trabalhistas devidos. 

Sala das Corrrsts, de 2017 

Senadora V Me~~zziotin 
PCdoB/AM 
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EMENDA N° -~ 1 i DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o art. 11-A acrescido pelo PLC 38 de 2017 ao 
do Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943- Consolidação das 
Leis de Trabalho (CLT). 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38 de 2017 enviado pela Câmara pretende, com essa emenda, 
instituir a prescrição intercorrente do Direito do Trabalho, fixada em 2 anos. 

A prescrição intercorrente é aquela que se verifica pela inércia continuada e 
ininterrupta no curso do processo por seguimento temporal por parte do autor. 

Resta evidente que o objetivo desta alteração é suprimir o entendimento da 
Súmula 114 do TST, segundo a qual, é inaplicável, na Justiça do Trabalho, a 
prescrição intercorrente, embora haja um conflito desse entendimento com o do 
STF. 

No curso de uma execução trabalhista, é muito comum o 
empregador/devedor se esquivar para não pagar o débito, seja com o 
desaparecimento da própria empresa ou com a transferência de patrimônio para 
evitar a penhora de bens. 

Nesse sentido, o reclamante não pode ser prejudicado, razão pela qual deve 
ser rechaçada a alteração proposta pela Câmara. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora V~'Sa.~ziotin 
PCdoB/AM 
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EMENDA N° ~:~}- DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

O § 2° do art. 58 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943 -
Consolidação das Leis de Trabalho, constante do PLC N° 38 de 2017, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 58 ................................................. . . 

§ 2° O tempo despendido pelo empregado até a efetiva ocupação do 
posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio 
de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado 
na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador, 
salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por 
transporte público, o empregador fornecer a condução. 

JUSTIFICAÇÃO 

As chamadas horas in itinere são o tempo despendido pelo empregado, em 
condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou 
não servido por transporte público regular. Nesse sentido, o TST firmou 
entendimento, por meio da Súmula 90, que tais horas são computáveis na jornada 
de trabalho. 

O texto do PLC, aprovado na CAE e na CAS dispõe claramente que as 
horas in itinere (relativas ao trajeto do empregado para o trabalho - quando este está 
localizado em local de difícil acesso - não são consideradas tempo a disposição do 
empregador. Com isso, está evidente mais uma vez a intenção de evitar que o 
empregador pague horas-extras aos empregados. 

O texto apresentado pelo PLC objetiva recuperar o conteúdo da Súmula 90 
do TST, a fim de afirmar esse direito do trabalhador. 

Recebido em__lt_:::J .... J.ll.. 
Hora:J.a-: ~ 

Sala das Sessões, de 2017 
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( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora V A NESSA GRAZZIOTlN 

EMENDA N;t-i~E 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Acrescente-se o § 8° ao art. 58-A ao Decreto-Lei n. o 5.452, de 1 o de maio de 
1943 alterado pelo PLC 38/2017, com a seguinte redação: 

Art. 58-A ................ ..... .... ........................... ...... .... .. ... ......................... .. .......... ..... . 

§ 8°. A admissão de trabalhadores por meio da modalidade contratual regulada 
por este artigo somente ocorrerá se mantida a quantidade de trabalhadores 
contratados por prazo indeterminado e a tempo integral existente no dia 22 de 
dezembro de 2016. 

JUSTIFICATIVA 

A adoção indiscriminada do contrato de trabalho a tempo parcial levará a 
demissões de trabalhadores contratados em regime integral e substituição dos mesmos 
por trabalhadores a tempo parcial, que trabalharão jornada considerável, mas recebendo 
salário inferior e menos benefícios. 

Não é outra a advertência da Organização Internacional do Trabalho (OIT) no 
relatório "World Employment and Social Outlook 2015: The Changing Nature of Jobs": 
entre 2009 e 2013, nos países da União Europeia, houve o fechamento de 
aproximadamente 3.3 milhões de postos de trabalho a tempo integral e a abertura de 2.1 
milhões de postos de trabalho a tempo parcial. O resultado disso é a diminuição dos 
direitos dos trabalhadores e a precarização do mercado de trabalho1• 

Também a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), composta por 34 países (e que tem estreitado laços com o Brasil), chama a 
atenção para os efeitos nefastos de tal processo. Em seu relatório "In lt Together: Why 
Less Inequality Benefits All" 2, de 2015, a OCDE afirma que nos seis anos seguintes à 

crise econômica mundial de 2008, empregos típicos de tempo integral foram des~ 

1 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. World employment and social 
outlook. Geneva: ILO, 2015, p. 29-30. 
2 íntegra do relatório disponível (em inglês) em: 
<https://www.oecd.org/els/soc/OECD2015-In-lt-Together-Chapter1-0verview-
lne uality:)f> 
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enquanto empregos de tempo parcial continuam a crescer, contribuindo decisivamente ao 

aprofundamento da desigualdade econômica e social. Ainda segundo a OCDE, 

trabalhadores em tempo parcial recebem menos treinamento que os trabalhadores em 
contratos normais, e gozam de remuneração, por horas trabalhadas, inferior. A 
Organização adverte os países a perseguir políticas pensando na quantidade e qualidade 
de empregos criados, empregos que ofereçam possibilidades de carreira e empregos que 
não sejam um "beco sem saída" (dead ends). 

A realidade não é diversa nos Estados Unidos, onde a maior parte dos 
empregados criados desde a crise de 2008 são por tempo parcial ou temporários 
(conforme dados de seu Bureau of Labor Statistics), o que aprofundou a estagnação dos 
salários e o aumento da desigualdade. Quarenta por cento de todos os empregos nos EUA 
já são de regimes anômalos, principalmente por tempo parciaP. Muitos especialistas 
apontam o descontentamento popular gerado por tal condição corno um dos principais 

fatores por trás da vitória de Donald Trurnp nas últimas eleições, com um discurso radical 

(além de xenófobo) de ruptura com establishrnent político. 

A desigualdade de renda no Brasil já apresenta níveis alarmantes, e medidas que 
comprovadamente conduzem a seu aprofundamento- pois já conduziram a isso em todos 
os países que já seguiram por tal caminho - , corno a ampliação dos contratos de trabalho 
por tempo parcial e temporários, merecem ser sumariamente descartados. 

Adernais, corno já destacado acima, os contratos temporários, juntamente com 
os contratos por tempo parcial, tiverem na Europa e nos Estados Unidos enorme avanço 
após a crise econômica de 2008, e hoje organismos internacionais e os próprios governos 
nacionais reconhecem que o fenômeno se revelou socialmente nocivo, tendo produzido 
um aumento vertiginoso da desigualdade econômica e social. 

A experiência dos demais países foi de que, ao invés de se gerar adicionais postos 
de trabalho, experimentou-se a substituição de trabalhadores contratados por tempo 
integral por trabalhadores por tempo parcial e temporários, com redução de renda e de 
segurança no trabalho. Os postos de trabalho foram precarizados e a retomada do 
crescimento econômico não conduziu ao status quo anterior, de modo que o patamar de 
temporários e contratados por prazo parcial não mais diminuiu. 

O resultado disso foi um preocupante aumento, nesses países, da tensão social, 
que está contribuindo à instabilidade política, processo que continua a se agravar nos dias 
atuais, e já está influenciando decisivamente resultados eleitorais, co~a a recente 

3 Veja-se, nesse sentido, o relatório do governo norte-americano "Contingent 
Workforce: Size, Characteristics, Earnings, and Benefits", em 
<http://www.gao.gov/assets/670/669899.pdf> 

iiiiiii 

= Ol 
-<O 
iii ' -<O -00 - Ol 
-1'-
-~ =N 
-(") 

_~::: 
iii5: 
-(/) 

~ 

(]) 

t:::: 
t­
u 
(]) 
t­
.c 
.c 
LO 
.c 
C\J 
v 
C\J 
(]) 

-g 
t­
(]) 

c:o 
v c:o 
v 
C\J 
"O 

574 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora V A NESSA GRAZZIOTIN 

eleição do candidato Donald Trump nos EUA e a saída do Reino Unido da Comunidade 

Europeia (Brexit). 

Portanto, para que a instituição do contrato de trabalho a tempo parcial não seja 

utilizada para substituir trabalhadores contratados por prazo indeterminado, mostra-se 

relevante a introdução de um mecanismo para não permitir essa modalidade de 
precarização das condições de trabalho, reportando-se ao número de trabalhadores 
contratados por prazo indeterminado e a tempo integral existentes à época da 

apresentação do Projeto de Lei n. 6787/2016. 

Sala das Comissões, de 2017. 

SENADORA v9i151\~ZITIN 
PCdoB/AM 
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·~~ 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Acrescente-se novo parágrafo ao art. 58-A do Decreto-Lei n.o 5.452, de 1° 
de maio de 1943 alterado pelo PLC 38/2017, com a seguinte redação: 

Art. 58-A . .. ... .......... ......................... .. .......... ..................................... .. ......... .... ..... .. 

§ . O trabalhador com contrato de trabalho por prazo indeterminado e a tempo 
integral não poderá ser substituído por trabalhador contratado a tempo parcial. 

JUSTIFICATIVA 

A adoção indiscriminada do contrato de trabalho a tempo parcial levará a 
demissões de trabalhadores contratados em regime integral e substituição dos mesmos 
por trabalhadores a tempo parcial, que trabalharão jornada considerável, mas recebendo 
salário inferior e menos benefícios. 

Não é outra a advertência da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
no relatório "World Employment and Social Outlook 2015: The Changing Nature of 
Jobs": entre 2009 e 2013, nos países da União Europeia, houve o fechamento de 
aproximadamente 3.3 milhões de postos de trabalho a tempo integral e a abertura de 2.1 

milhões de postos de trabalho a tempo parcial. O resultado disso é a diminuição dos 
direitos dos trabalhadores e a precarização do mercado de trabalho1. 

Também a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), composta por 34 países (e que tem estreitado laços com o Brasil), chama a 
atenção para os efeitos nefastos de tal processo. Em seu relatório "In lt Together: Why 
Less Inequality Benefits All" 2, de 2015, a OCDE afirma que nos seis anos seguintes à 
crise econômica mundial de 2008, empregos típicos de tempo integral foram destruídos 
enquanto empregos de tempo parcial continuam a crescer, contribuindo decisiva~o 

1 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. World employment and social 
outlook. Geneva: ILO, 2015, p. 29-30. 
2 íntegra do relatório disponível (em inglês) em: 
<https://www.oecd.org/els/soc/OECD2015-In-lt-Together-Chapterl-Overview­
lnequality.pdf> 
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aprofundamento da desigualdade econômica e social. Ainda segundo a OCDE, 
trabalhadores em tempo parcial recebem menos treinamento que os trabalhadores em 

contratos normais, e gozam de remuneração, por horas trabalhadas, inferior. A 
Organização adverte os países a perseguir políticas pensando na quantidade e qualidade 
de empregos criados, empregos que ofereçam possibilidades de carreira e empregos que 
não sejam um "beco sem saída" (dead ends) . 

A realidade não é diversa nos Estados Unidos, onde a maior parte dos 
empregados criados desde a crise de 2008 são por tempo parcial ou temporários 
(conforme dados de seu Bureau of Labor Statistics), o que aprofundou a estagnação dos 
salários e o aumento da desigualdade. Quarenta por cento de todos os empregos nos EUA 
já são de regimes anômalos, principalmente por tempo parciaP. Muitos especialistas 

apontam o descontentamento popular gerado por tal condição como um dos principais 
fatores por trás da vitória de Donald Trump nas últimas eleições, com um discurso radical 

(além de xenófobo) de ruptura com establishment político. 

A desigualdade de renda no Brasil já apresenta níveis alarmantes, e medidas que 
comprovadamente conduzem a seu aprofundamento- pois já conduziram a isso em todos 
os países que já seguiram por tal caminho - , como a ampliação dos contratos de trabalho 
por tempo parcial e temporários, merecem ser sumariamente descartados. 

Ademais, como já destacado acima, os contratos temporários, juntamente com 
os contratos por tempo parcial, tiverem na Europa e nos Estados Unidos enorme avanço 
após a crise econômica de 2008, e hoje organismos internacionais e os próprios governos 
nacionais reconhecem que o fenômeno se revelou socialmente nocivo, tendo produzido 
um aumento vertiginoso da desigualdade econômica e social. 

A experiência dos demais países foi de que, ao invés de se gerar adicionais postos 

de trabalho, experimentou-se a substituição de trabalhadores contratados por tempo 
integral por trabalhadores por tempo parcial e temporários, com redução de renda e de 
segurança no trabalho. Os postos de trabalho foram precarizados e a retomada do 
crescimento econômico não conduziu ao status quo anterior, de modo que o patamar de 
temporários e contratados por prazo parcial não mais diminuiu. 

O resultado disso foi um preocupante aumento, nesses países, da tensão social, 
que está contribuindo à instabilidade política, processo que continua a se agravar nos dias 
atuais, e já está influenciando decisivamente resultados eleitorais, como revela a recente 
eleição do candidato Donald Trump nos EUA e a saída do Reino Unido da ~Jlade 

Europeia (Brexit). ~ 

3 Veja-se, nesse sentido, o relatório do governo norte-americano "Contingent 
Workforce: Size, Characteristics, Earnings, and Benefits", em 
<http://www.gao.gov/assets/670/669899.pdf> 
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Portanto, para que a instituição do contrato de trabalho a tempo parcial não seja 
utilizada para substituir trabalhadores contratados por prazo indeterminado, mostra-se 
relevante a introdução de um mecanismo para não permitir essa modalidade de 

precarização das condições de trabalho. 

Sala das Comissões, Plenário de 2017. 
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EMENDA N° '"4-=\S" DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao art. 59, caput e § 5° a seguinte redação, suprimindo-se os 
arts. 59-A e § 2° do art. 396, todos do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 
1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, alterado e inseridos pelo do art. 1 o 
do PLC no 38, de 2017: 

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em 
número não excedente de duas, por convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho. 

§ 2° Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força convenção coletiva 
de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um 
mês, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o 
limite máximo de dez horas diárias. 

§ 3° Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 2° e 5° deste 
artigo, o trabalhador terá direito ao pagamento das horas extras não compensadas, 
calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão, acrescido do 
adicional de cem por cento superior à da hora normal. 

§ 4° Os empregados contratados sob o regime de tempo parcial não poderão 
prestar horas suplementares 

§ 5° O banco de horas de que trata o § 2° deste artigo poderá ser pactuado por 
acordo coletivo de trabalho, desde que a compensação ocorra no período máximo 
de 15 dias. (NR) 

Art. 59-A. (suprimido) 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos modificados por esta emenda, incluindo outra emenda que apresentei 
suprimindo o art 59B, suprimem a expressão "acordo individual" para fixar a 
jornada de trabalho com horas extras e sobre o banco de horas, o q~ão pode 
ser mantido pela hipossuficiência do trabalhador ~ 

Receb'do em__:S._t__3:_1-U-. 
Hora:_ 

iiii -

.a 
Q) 
Q) 

r--. 
Cll 

:t:: 
u 

~ 
Q) 
Q) 

C\J 

"' (j) 
(j) 
co 
Cll 

C\J 
(j) 
co 
C\J 
~ 

:E 
Q) 
(j) 
00 
u 

C\J 
(") 
o 
l{) 
.a r--. 
.a 
Q) 
(") 

"' 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 579

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

2 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora V A NESSA GRAZZlOTIN 

Ou seja, esqueceu o legislador da Câmara dos Deputados da vedação ao 
retrocesso social e nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida e 
conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda que mantem a 
norma negociai mais benéfica ao trabalhador. 

Sala das Comissões, de 2017 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZlOTIN 

EMENDA N° 1-16 DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se os arts. 58-A e 59-C todos do Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, 
constante do art. 1 o do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende o projeto transferir o risco da atividade econom1ca da 
empresa para o trabalhador, ao permitir a ampliação do contrato de trabalho em 
regime de tempo parcial com possibilidade da ampliação da jornada de trabalho 
e de realização de horas extras. 

A proposta apresentada neste projeto de lei prevê o aumento do 
trabalho em regime parcial para 30 horas semanais, passando ainda a admitir as 
horas extras quando a jornada contratual for de até 26 horas semanais. 

Portanto, pelos termos da proposta, o contrato a tempo parcial passaria 
a contemplar jornadas que correspondem a até 73% daquelas admitidas no 
contrato de trabalho a tempo integral. 

Percebe-se, então, que a fronteira entre tempo parcial e tempo integral 
torna-se muito reduzida, o que descaracteriza completamente a natureza do 
regime de tempo parcial. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo 
e conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Recebido em_2_t_3_!__J.l 
Hora:~· 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora VQ~ziotin 
PCdoB/AM 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora V A NESSA GRAZZIOTIN 

EMENDA N° "":}~ 4-- DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o art. 59-B e seu Parágrafo Único acrescido no 

Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943 pelo PLC N° 38 de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração pretendida pelo PLC N° 38 de 2017, aprovado na CAE e na 
CAS, é prejudicial a todos os trabalhadores, pois objetiva tornar habitual a 
sobrejornada de trabalho sem realizar a devida conversão, infringindo inclusive 
disposição da Súmula 85 do TST que determina que assim determina 

"As horas que ultrapassarem a jornada semanal normal 
deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto 
àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais 
apenas o adicional por trabalho extraordinário". 

Nesse sentido, é lícito o acordo coletivo para compensar a jornada. 
Entretanto, tal acordo deve observar o entendimento do TST, que a habitualidade da 
prestação de horas extras descaracteriza o acordo de compensação de jornada. 
Assim, há a habitualidade quando se torna frequente e rotineiro o trabalho em 
sobrejornada, razão pela qual deve ser integrado ao salário. 

Por isso, a forma como está no PLC fará com que os empregados 
trabalhem mais e ganhem menos, o que trará efeitos negativos sobre sua saúde 
devido à sobrejornada. 

Sala das Comissões, de 2017 

d 
C}~G .. 

Sena ora Vanessa razz1otm 
PCdoB/AM 

Recebido em_s_/~~ 
1-lora:F : 

iiii 

-~ 
!!!!!!~ = Ol 
iiiiiiOO 
-L{) 
-oo 
=<'i 
-00 

=~ iii[ 
-(/) 

Oi 
-~ 
Ol 
·ro 
ll.. 

co 
'O 
C\J 
.o 
o 
C\J 
.o 
co 
L!) 
r-
.0 
o 
u 
co co co 
C') 
L!) 

""' o o 
""' r-
ro 

C\J ro 
'O 

""' O) 
C') 
u 
r-
u 
o 
C\J 
Q) 
Q) 

L!) 
ro 

""' 

582 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora V A NESSA GRAZZlOTIN 

-:r1~ 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se os arts. 223-A, 223-B, 223-C, 223-D, 223-E, 223-F e 223-G do 
Decreto-Lei n. 0 5.452, de 1° de maio de 1943, alterado pelo Art 1° do PLC 
38/2017. 

Justificativa 

Ao que se observa, trechos do PLC 38 de 2017, como este cuja supressão 
ora se propõe, acabar por aderir a uma visão preconceituosa e alheia à realidade da Justiça 
do Trabalho, difundida em alguns meios empresariais, no sentido de que decidiria tal 
ramo do Judiciário sempre em favor dos trabalhadores. Tal visão, todavia, não subsiste a 
qualquer análise isenta e embasada em fatos e números. 

De forma inédita, a proposição prevê limitações às decisões da Justiça do 
Trabalho que não encontram paralelo nos outros ramos do Poder Judiciário, o que se 

mostra preocupante tanto do ponto de vista do direito dos trabalhadores à integral 
reparação dos danos sofridos quanto da integral prestação jurisdicional, expressamente 
assegurada no artigo 5° da CF/88. 

Nessa linha, a tarifação do dano extrapatrimonial trabalhista prevista no 
artigo 223-G, § 1°, implica em limitação incompatível tanto com o direito assegurado no 
artigo 5°, incisos V e X, da CF/88, quanto com a garantia de se ter a pretensão 
integralmente examinada pelo Poder Judiciário. Observe-se que o STF já decidiu pela 
inconstitucionalidade da tarifação de dano moral (RE 396.386-4), sendo em igual sentido 
a súmula 281 do STJ, pois a Constituição Federal assegura a reparação integral do dano. 

Não havendo, pois, razão para se dar tratamento diferenciado aos danos 
extrapatrimoniais- e, ainda mais, num viés extremamente restritivo e injustificável- no 
âmbito do processo do trabalho, propõe-se a supressão dos dispositivos inseridos no 
substitutivo tratando dessa temática. 

Sala das Comissões, de 2017. 

SENADORA v9s~ZITIN 
ReceJj em-.1L_t ___}__t_p_ PCdoB/AM 
Hora:_ : 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

EMENDA No -:r1~ DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se art. 394-A, bem como seus incisos e parágrafos do 
Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943 - Consolidação das Leis de 
Trabalho, constante do PLC no 38, de 2017. 

Justificativa 

A proposta em questão configura-se como uma grave ofensa à saúde da 
gestante e do nascituro. Não é crível que se queira possibilitar a garantia no 
mercado de trabalho à gestante permitindo o trabalho em ambiente insalubre. A 
reforma deveria propor alternativas para suprimir o trabalho em condições 
insalubres. 

Se, de fato, a preocupação do legislador fosse garantir trabalho decente, 
com remuneração decente e acesso em condições não-discriminatórias de 
trabalho à gestante, a proposta teria de ser no sentido de tornar inviável a 
sujeição dos seres humanos, especialmente daqueles que estão gestando novos 
seres em seus ventres, a dano efetivo. A Constituição determina a permanente 
redução dos riscos e dos danos à saúde de quem trabalha. 

Ademais, o atestado médico que comprove que o ambiente não afetará a 
saúde ou oferecerá algum risco à gestação ou à lactação poderá ser apresentado 
pelo próprio médico da empresa, caracterizando um conflito de interesses, face a 
subordinação existente. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora v9-slâ'~otin 
PCdoB/AM 
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SENADO FEDERAl 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZlOTIN 

EMENDA N° 1'80 DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o art. 442-B do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC 
n° 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende a exclusão de vínculo empregatício no trabalho contratado 
como autônomo e, até mesmo, admitindo a chamada "pejotização". 

Ao considerar a contratação de autônomo, com ou sem exclusividade, 
de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3° 
desta Consolidação, ora se o autônomo exercer sua atividade com subordinação 
e habitualidade é fraude à relação de emprego, expediente que, além de 
precarizar as relações de trabalho, instrumentaliza a sonegação de impostos e de 
contribuições sociais, com impactos negativos para a arrecadação da 
previdência. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo 
e conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Recebido em 
Hora:~: 

Sala das Comissões, de 2017 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZIOTJN 

EMENDA N° ·igi DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 444 alterado pelo PLC N° 38 de 
2017 no Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943- Consolidação das Leis 
de Trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC N° 38 de 2017, aprovado na CAE e na CAS, pretender alterar o art. 
444 da CLT para flexibilizá-la no sentido de retirar a hipossuficiência de um grupo de 
trabalhadores da seguinte forma: 

Art. 444 ( ... ) 

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste 
artigo aplica-se às hipóteses previstas no art. 611-A desta 
Consolidação, com a mesma eficácia legal, no caso de empregado 
portador de diploma de nível superior e que perceba salário mensal 
igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social. (NR) 

Com isso a CLT admite a "livre" estipulação caso o empregado seja portador 
de diploma de nível superior e perceba salário mensal igual ou superior a duas 
vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social 
(aproximadamente R$11.500,00). 

Nas relações de trabalho o Princípio da proteção ao hipossuficiente 
deriva da própria razão de ser do Processo do Trabalho, caracterizando-se 
como um instrumento fundamental de realização do Direito do Trabalho. Logo, 
segundo Américo Piá Rodriguez, "( ... ) o princípio da proteção ou tutelar é 
peculiar ao processo do Trabalho. Ele busca compensar a desigualdade 
existente na realidade socioeconômica com uma desigualdade jurídica em 
sentido oposto". 

Nesse sentido, tanto o Princípio da Proteção ao hipossuficiente, bem como a 
finalidade social da Justiça dos trabalhadores contribuem enormemente para que a 

Recebi~Jll1/e!Sa !!!!!!f.j F"lsse patronal e operária seja diminuída considerave~. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora YANESSA GRAZZlOTIN 

Portanto, a razão da apresentação dessa emenda é evitar que esse princípio 
tão importante aos trabalhadores seja mitigado pelas alterações propostas pelo PLC. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora Van~"G~in 
PCdoB/AM 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora V A NESSA GRAZZlOTJN 

EMENDA No{'~'J.- DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se os arts. 545, 578, 579, 582, 602 e inciso XXVI 611-
B, do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
de Trabalho, constante do art. r do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela proposta em análise são ampliadas as funções do sindicato, atribuindo-lhe 
maiores responsabilidades a ponto de pretender a prevalência do negociado 
sobre o legislado, mas, ao mesmo tempo, retira-se a fonte de custeio dessas 
entidades, transformando a contribuição sindical de compulsória em facultativo, 
o que as impede de exercer sua representação. 

Assim, o sindicato representará toda a categoria, mas somente poderá ser 
custeado pelos seus filiados, o que desestimulará a filiação e causará uma 
verdadeira atrofia sindical. 

Como se não bastasse, esquece o legislador do principiO da unicidade e da 
vinculação sindical por categoria, sem contar nas inúmeras leis esparsas que 
atribuem legitimidade ao sindicato em promover a defesa dos interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos (Lei do Mandado de segurança, Ação Civil 
Pública, Código de Defesa do Consumidor, etc.). 

Pugnamos pela manutenção da contribuição sindical compulsória a toda a 
categoria para possibilitar a manutenção da sustentabilidade do sistema sindical; 
a defesa dos interesses da categoria; a orientação jurídica e fiscal; e a 
formulação de parcerias que tragam benefícios para o segmento. 

Quando uma entidade sindical negocia coletivamente ou substitui 
processualmente, representa não apenas os seus filiados, mas todos os 
integrantes da categoria. Assim, convenção e acordo coletivo, bem como a 
sentença normativa, geram efeitos para todos, independentemente de filiação ao 
sindicato, portanto, o trabalhador não filiado ao sindicato também é abrangido 
pela convenção coletiva e tem garantidos todos os direitos conq · t os pelo 
sindicato. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete ela Senadora VANESSA GRAZZlOTIN 

Se aprovada a contribuição sindical facultativa haverá redução da arrecadação 
das receitas do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), eis que um percentual 
do arrecadação da contribuição sindical é destinada à Conta Especial Emprego e 
Salário, que integra os recursos do FAT, o que é vedado pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal sem a estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes (art. 14 da Lei 
Complementar 101 de 2000), portanto essas alterações são injurídicas. 

Tornar a contribuição sindical facultativa contribuirá para o enfraquecimento 
das entidades sindicais e não constitui uma alternativa justa e razoável. 

Não pode o Congresso N acionai concordar com a visão de alguns setores da 
sociedade que pretendem o enfraquecimento do sindicalismo brasileiro, e sim 
defender o fortalecimento do sindicalismo brasileiro, a garantia de efetiva 
representatividade da categoria e a busca de melhorias das condições de trabalho 
e de vida dos trabalhadores. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo e 
conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Comissões, de 2017 

S d Vq-~G .. ena ora anessa razz1otm 
PCdoB/AM 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora V A NESSA GRAZZIOTIN 

EMENDA No ":i'f3 DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se o art. 452-A e a alteração proposta ao art. 443 pelo PLC 
N° 38 de 2017 que altera o Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 (CLT). 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC N° 38 de 2017 na forma remetida pela Câmara dos Deputados e, 
aprovado na CAE e na CAS, cria um artigo específico (art. 452-A) somente para 
dispor sobre o trabalho intermitente, que é o contrato de trabalho no qual a 
prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo uma 
alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade. É determinado 
em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de atividade do empregado. 

Na prática, essa nova modalidade de trabalho, permite a definição em horas 
(que não pode ser inferior à hora do salário mínimo). O empregado deve ser 
convocado para trabalhar com, pelo menos, três dias de antecedência. 

Ademais, observa-se a transferência do risco do negócio da empresa para o 
empregado, pois o empregado fica à disposição integral do empregador na espera 
de ser chamado para executar o trabalho. Isso tudo gera incertezas que impedem o 
trabalhador de organizar sua rotina, redução de salário e precarização, além de 
outros problemas que contrariam a proteção constitucional ao trabalhador. 

Trata-se de uma forma nefasta de precarização do trabalho e do emprego, 
pois o empregado poderá receber um salário inferior ao salário mínimo, já que 
poderá trabalhar por horas (art. 452-A). 

Essa nova modalidade de contrato de trabalho traz ainda mais algumas 
surpresas indesejáveis. Se convocado pelo empregador em 3 dias para o trabalho 
intermitente, o empregado poderá recusar, mas se aceitar, não poderá faltar sem 
motivo justificado, sob pena de multa de 50% sobre o valor da remuneração. É o 
primeiro caso de multa a ser aplicado ao empregado que se tem na história. É um 
absurdo, não só porque o conceito de motivo justificado pode ser muito rígido, mas 
também pelo fato de que objetiva evitar que empregado possa mudar de ideia 
posteriormente. 

Sala das Comissões, de 2017 
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EMENDA N° -~4 DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se as mudanças ao art. 468 acrescida no Decreto­

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 pelo PLC N° 38 de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nas relações jurídicas de trabalho existem situações em que o empregado é 
chamado a ocupar na empresa uma função diversa do seu cargo efetivo, recebendo uma 
gratificação por essa nova atribuição, ciente de que poderá ser dispensado da função 
gratificada a qualquer tempo, revertendo ao cargo efetivo. 

A CLT prevê essa possibilidade nos artigos 450 e 468, assegurando ao empregado 
a volta ao cargo anterior e a contagem do tempo de serviço e garantindo ao empregador o 
direito de nomear e de dispensar da função a qualquer tempo, sendo certo que em geral o 
empregado, ao reverter, perde a gratificação, reduzindo-se o patamar remuneratório. 

Entretanto , se o empregado contava à época da perda da função com 10 anos ou 
mais percebendo a gratificação e se a dispensa se deu sem justo motivo, a jurisprudência 
passou a reconhecer que haveria uma espécie de "ajuste tácito" entre as partes e aplicava 
diretamente o chamado princípio da estabilidade financeira para reconhecer ao trabalhador 
a manutenção daquele patamar remuneratório. 

Confira-se o teor da Súmula 372/2005 de lavra do Tribunal Superior do Trabalho, 
que unificou a vetusta Orientação Jurisprudencial 45/1996: 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO. 

LIMITES (conversão das Orientações Jurisrudenciais no 45 e 303 da SBD/-
1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo 
empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não 
poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da estabilidade finaFEJ~ 
(ex-OJ n° 45 da SBD/-1 -inserida em 25.11.1996) ~ 

11- omissis 
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A Súmula citada representa entendimento do TST, estando solidamente 
fundamentada nos princípios da irredutibilidade salarial (art. 7° VI, da Constituição), da 
proibição das alterações contratuais lesivas (CLT, art. 468) e da natureza salarial da 
gratificação de função (art. 457, § 1°). 

A despeito disso não nos passa desapercebido que é uma construção que não 
advém diretamente da lei, lacuna, porém, passível de preenchimento judicial consoante o 
art. 4° da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Convém recordar as hipóteses de o trabalhador perceber gratificação de função por 
10 anos ou mais, sendo, porém, várias as funções e distintos os valores pagos. 

Estaria ele ao desabrigo? 

Não. A Súmula n° 372 do TST não exige a percepção de gratificação de função por 
período ininterrupto de, pelo menos, 10 anos para efeito de estabilidade econômica. Da 
mesma forma, a referida regra sumulada não estabelece que a gratificação de função tenha 
sido percebida pelo empregado na mesma função, nem que o valor pago pelas diferentes 
funções seja o mesmo. Em casos assim, por equidade, para que prevaleça o justo e o 
razoável, deve ser incorporado o valor médio das gratificações pagas nos 10 anos. 

Como exemplo, o entendimento já adotado há mais de uma década pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 10a Região, que afirma, mesmo sendo distintas gratificações 
durante o decênio, ser devida a incorporação pela média dos últimos 10 anos, conforme 
Súmula 12/2004: 

N° 1212004 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCIDAS POR MAIS DE 10 (DEZ) 
ANOS. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 45, DA SBDil , DO 
GOL. TST. FORMA DE CÁLCULO. 

O princípio da estabilidade financeira do empregado merece todo zelo da ordem 
jurídica, tendo em vista que transcende a pessoa do trabalhador individualmente 
considerado, para assegurar a estabilidade da família, ao preseNar o padrão de vida do 
grupo familiar, que se estruturou contando com os ganhos regulares auferidos por 10 anos 
ou mais. 

Porém, com o advento da reforma trabalhista tocada no governo do ex-advogado 
constitucionalista Michel Temer, o PL 6.787/2016 ( no senado PLC38 de 2017) altera o 
artigo 468 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), incluindo um segundo parágrafo 
que permite ao empregador a alteração unilateral do cargo ocupado pelo trabalhador, rever­
tendo-o a função anterior, sem a necessidade da manutenção de gratificações e adicionais 
no salário. 

Art. 468 . ........ ...... . 

1° Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador 
para que o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, 
deixando o exercício de função de confiança. 
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assegura ao empregado o direito à manutenção do pagamento da ~,-~--
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correspondente, que não será incorporada, independentemente do tempo de 
exercício da respectiva função. (NR) 

Ou seja: suprime a lacuna da lei que era preenchida judicialmente para vedar­
lhe completamente. 

Quid Juris? 

Algumas digressões exsurgem. 

A primeira situação que salta aos olhos é que a modificação 
é inconstitucional, haja vista que o princípio da estabilidade financeira nada mais é que um 
desdobramento do princípio da irredutibilidade salarial (art. 7° VI, da Constituição). 

Nesse passo, não se trataria de mero preenchimento de lacuna legislativa, mas sim 
de alteração perversa consistindo num retrocesso legal. No futuro, se aprovado tal 
"reforma", os Tribunais dirão sobre sua sustentabilidade à luz desse princípio. 

Outra é a situação de quem não postulou judicialmente ou mesmo aqueles 
empregados como os que labutam na Caixa Econômica Federal, Dataprev ou Banco do 
Brasil , cujas empresas prevejam em seu regulamento o direito a requerimento administrativo 
de uma situação de incorporação. 

Caso não seja requerido o direito Uudicial ou administrativamente) antes da 
reforma, poderá ser este reconhecido? 

Entendemos que sim, face a proteção constitucional ao chamado direito 
adquirido. 

A análise é simples. As leis são feitas com a intenção de gerar estabilidade na 
sociedade. Esse instituto diz basicamente que os direitos já adquiridos por uma pessoa não 
podem ser prejudicados por novas leis. 

Sendo assim, se alguém tem 11 anos numa função e pós reforma essa função lhe é 
retirada, certamente este poderá vindicar seu direito com base na lei , pois já havia este se 
incorporado a seu patrimônio . 

Agora, se, por exemplo, um regulamento de uma empresa diga que além dos 
requisitos da Súmula ele tenha que preencher para tanto requisitos de idade (mais de 50 
anos) , ter no mínimo passado por quatro funções diversas, ser sabatinado por um colegiado 
que poderá aprovar seu pleito e coisas afins, é certo que aqui não há direito adquirido 
relativo à concessão da benesse pelo empregador, apenas mera expectativa de direito . 

Isso, contudo, não importa dizer que este não terá efetivo sucesso em demanda 
judicial , posto que a Súmula 372 não impõe nada nesse sentido, e seu direito fatalmente 
será reconhecido pela via judicial. 

Então, a depender de como redigido o citado regulamento, há direito 
adquirido, assim como, por exemplo, uma reforma previdenciária não pode modificar a 
aposentadoria de quem já estava aposentado ou de quem já tinha o direJ!ºAe se aposentar 
pelas normas antigas quando a reforma foi aprovada. ~ 
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Mesmo raciocínio se aplica a uma eventual postulação na seara judicial ainda que a 
Súmula 372 seja inutilizada pela vindoura lei. 

No sentido de garantir maior segurança jurídica e evitar demandas judiciais é que 
propomos a presente emenda. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora Vº~ziotin 
PCdoB/AM 
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EMENDA N° ':fZS DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

O art. 477 do Decreto-Lei no 5.452, de r de maio de 1943 -
Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC no 38, de 
2017, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 477 - Na rescisão do contrato de trabalho, é assegurado ao 
empregado na rescisão de contrato de trabalho sem justa causa, o direto de 
haver do empregador urna indenização, paga na base da maior remuneração 
que tenha percebido na mesma empresa. 

§ 1 o - O pedido de demissão ou recibo de quitação de resCisao, do 
contrato de trabalho, firmado por empregado só será válido quando feito com a 
assistência do respectivo sindicato ou perante a autoridade do Ministério do 
Trabalho. 

§ 2° - O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja 
a causa ou forma de dissolução do contrato, conterá discriminado a natureza de 
cada parcela paga ao empregado e o seu valor, sendo válida a quitação apenas 
desses valores. 

§ 3° - Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos 
neste artigo, a assistência será prestada pelo Represente do Ministério Público 
ou pelo Defensor Público. 

§ 4° - O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado em 
dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes, 
salvo se o empregado for analfabeto quando o pagamento será em dinheiro ou 
depósito bancário. 

§ 5° - Qualquer compensação no pagamento de que trata o § 4° deste 
artigo não poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do 
empregado. 

§ 6° - O pagamento das verbas rescisórias deverá ser efetuado nos 
seguintes prazos: 

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 
b) até o quinto dia, contado da data da notificação da demissão, quando 

da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou di~·~* seu 
cumprimento. ~ 
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§ 7° - O ato da assistência do sindicato na rescisão contratual (§§ 1 o e 2°) 
será sem ônus para o trabalhador e empregador. 

§ 8° - A inobservância do disposto no § 6° deste artigo sujeitará o infrator 
à multa de no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por trabalhador, bem 
assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao 
seu salário, devidamente atualizados monetariamente pelo INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), salvo quando, comprovadamente, o 
trabalhador der causa à mora. 

§ go (vetado). 

§ 10 (Suprimido) 

JUSTIFICAÇÃO 

A assistência ao trabalhador foi criada para coibir práticas abusivas 
feitas pelo empregador quando do término do contrato de trabalho, agora o 
projeto pretende excluir a assistência do sindicato quando da homologação da 
rescisão contratual. 

N assa emenda aproveita as alterações promovidas no substitutivo e 
faz alterações aprimorando a redação do art. 4 77 da CLT a fim de evitar o 
retrocesso social a proteção dos trabalhadores, tornando assim obrigatória a 
assistência do sindicato em toda e qualquer homologação de rescisão de contrato 
de trabalho. 

Diante da exposição de argumentos contamos com o apoiamento dos 
nobres Colegas para sua aprovação. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora 9.-liâ'g otin 
PCdoB/AM 
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EMENDA N° ~X(, DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se as alterações inseridas pelos arts. 477-A e 477-B 
do Decreto-Lei no 5.452, de r de maio de 1943- Consolidação das Leis de 
Trabalho, constante do art. 1° do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A assistência ao trabalhador foi criada para coibir práticas abusivas 
feitas pelo empregador, agora o projeto pretende excluir a assistência do 
sindicato quando da demissão coletiva. 

Nossa emenda tem a finalidade de se evitar o retrocesso social a 
proteção dos trabalhadores, mantendo-se assim obrigatória a assistência do 
sindicato em toda negociação em caso de dispensas imotivadas individuais, 
plúrimas ou coletivas ou demissão voluntária ou Incentivada. 

Diante da exposição de argumentos contamos com o apoiamento dos 
nobres Colegas para sua aprovação. 

Sala das Comissões, de 2017 

d Q~G- CJ _ . 
Sena ora Vanessa ~1otm 
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EMENDA N° 1Z1' DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se os §§ 1 o e 2° do art. 457 do Decreto-Lei no 

5.452, de 1 o de maio de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, 

constante do art. 1 o do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38 de 2017, remetido pela Câmara e aprovado na CAE e na CAS, 

quando altera os § 1° e 2° do art. 457 do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 

1943 - Consolidação das Leis de Trabalho é retirar a remuneração recebida pelo 

empregado em razão das gorjetas e gratificações que receber fora da remuneração 

padrão. 

Conforme o artigo 457 §§ 1° e 2°, da CLT, conjunto de retribuições recebidas 

habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em 

utilidade, provenientes do empregador ou de terceiros, mas decorrentes do contrato 

de trabalho, de modo a satisfazer suas necessidades básicas e de sua família 

integram a remuneração do trabalhador, bem como as gorjetas que receber, 

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos 

pagos pelo empregador. 

Nesse sentido, as alterações pretendidas pelo PLC objetivam apenas retirar 

direitos dos trabalhadores, atitude com a qual o PCdoB não coaduna em hipótese 

nenhuma, pois trata-se de uma conquista história da classe trabalhadora. 

Receb

1

[_ em_s=_t_3:_; 4 ~ 
Hora: : -f-J-

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora v~SS~iotin 
PCdoB/AM 
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EMENDA N° f 8 <g DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se as alterações inseridas pelos arts. 507-A e 507-B 
do Decreto-Lei no 5.452, de r de maio de 1943- Consolidação das Leis de 
Trabalho, constante do art. r do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende com o acréscimo de novo artigo 507 - A, legalizar a 
arbitragem na solução dos litígios decorrentes da relação de trabalho. 

Já o art. 507-B pretende criar a quitação anual das obrigações 
trabalhistas, perante o sindicato dos empregados da categoria. 

Segundo o ensinamento do ministro Maurício Godinho, a arbitragem 
"é instituto pertinente e recomendável para outros campos normativos - Direito 
Empresarial, Civil, Internacional, etc -, em que há razoável equivalência de 
poder entre as partes envolvidas, mostrando-se, contudo, sem adequação, 
segurança, proporcionalidade e razoabilidade, além de conveniência, no que diz 
respeito ao âmbito das relações individuais laborativas." 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo 
e conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Comissões, de 2017 
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EMENDA N° +~ DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao art. 510-A do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943 
- Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC n° 38, de 
2017, passa a ter a seguinte redação, suprimindo-se os art. 510-B, 510-C e 510-: 

"Art. 510-A. É assegurada a eleição de representante dos 
trabalhadores no local de trabalho, observados os seguintes critérios: 

I - um representante dos empregados poderá ser escolhido no local 
de trabalho, da empresa ou filial quando a empresa ou filial possuir 
mais de duzentos empregados, conforme disposto no art. 11 da 
Constituição Federal; 

II - a eleição será convocada pelo sindicato profissional 
representativo da categoria por edital, com antecedência mínima de 
quinze dias, o qual será afixado na empresa, com ampla publicidade, 
para inscrição de candidaturas, garantido o voto secreto, sendo eleito o 
empregado mais votado daquele local de trabalho, cuja posse ocorrerá 
após a conclusão da apuração do escrutínio, que será lavrada em ata e 
arquivada na empresa e no sindicato representativo da categoria; 

III - o mandato terá duração de dois anos, permitida uma reeleição, 
vedada a dispensa do representante a pàrtir do momento do registro 
de sua candidatura ao cargo até um ano após o final do seu 
mandato, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos 
termos desta Consolidação; e 

IV - aplicam-se subsidiariamente à eleição para representante 
dos trabalhadores no local de trabalho as disposições do estatuto do 
sindicato destinadas a regulamentar a eleição dos dirigentes 
sindicais. 

Parágrafo Único O representante dos trabalhadores no local de 
trabalho terá as seguintes prerrogativas e competências: 

I - apresentar ao empregador todas as reclamações individuais ou 
coletivas sobre a aplicação desta Consolidação, de acordos e convenções 
coletivas de trabalho e outras disposições legais rei~ à proteção 
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li- o dever de atuar na conciliação de conflitos trabalhistas no 
âmbito da empresa, observando as prerrogativas exclusivas do 
sindicato conforme disciplinado nos incisos 111 e IV da Constituição 
Federal e do art. 513 desta Consolidação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Primeiramente, é essencial destacar-se que há distinção entre 
"representante dos trabalhadores" e o dirigente sindical; o primeiro é eleito pelos 
trabalhadores para discutir e defender os interesses e direitos dos trabalhadores 
da mesma empresa na qual trabalha. Assim, o representante dos trabalhadores 
deve, portanto, pertencer ao quadro de trabalhadores da empresa. 

O dirigente sindical, por sua vez, é escolhido através de eleição em 
âmbito sindical para representar e defender determinada categoria de 
trabalhadores em sua totalidade, sendo, portanto, indiferente a empresa a qual 
pertence. 

A fim de garantir mais efetiva e eficaz representatividade dos 
trabalhadores, sugere-se que seja eleito um representante dos empregados em 
cada local de trabalho da empresa ou da filial, caso haja, quando o número de 
empregados neste local for maior que 200; tal número e garantia de 
representante são garantidos pelo art. 11 da Constituição Federal. 

O representante terá mandato de dois anos, podendo ser reeleito, e fica 
protegido de dispensa do emprego a partir do momento do registro de sua 
candidatura ao cargo até 1 ano após o final do seu mandato. Também é proposto 
pela referida emenda, que o representante dos empregados seja sindicalizado e 
com estabilidade de emprego equiparada a do próprio dirigente sindical, de 
modo que só poderia ser dispensado mediante ajuizamento de apuração de falta 
grave (art. 543, parágrafo 3° da CLT). Assim o representante podendo exercer 
suas funções com maior segurança e prerrogativa, com as orientações no âmbito 
sindical, senão poderá sofrer uma significativa coação moral por parte do 
empregador. 

Cabe ao representante apresentar ao empregador as reclamações 
individuais ou coletivas sobre a aplicação da CLT, de acordos e convenções 
coletivas de trabalho e outras disposições legais relativas à prot~cial, 
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saúde e segurança. Ainda, conforme a emenda, cabe a ele atuar na conciliação 
de conflitos trabalhistas no âmbito da empresa, entretanto sem interferir nas 
prerrogativas exclusivas do sindicato. 

A saber, são prerrogativas dos sindicatos previstas na Constituição "a 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive 
em questões judiciais ou administrativas", o que caracterizaria a ação do 
representante nesses aspectos como exorbitação de competência. Ainda, 
conforme a CLT: 

"Art. 513 ...................... .......... ..... ... ........ .... ...... ................ ... ... . 
a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias os 
interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou 
interesses individuais dos associados relativos á atividade ou profissão 
exercida; 
b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 
c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou 
profissão liberal; 
d) colaborar com o Estado, corno orgãos técnicos e consultivos, na 
estudo e solução dos problemas que se relacionam com a respectiva 
categoria ou profissão liberal; 
e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas. 
Parágrafo Único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, a 
prerrogativa de fundar e manter agências de colocação." 

Concomitantemente, dada a sindicalização do representante dos 
empregados, sugere-se que a eleição seja convocada pelo sindicato profissional 
representativo da categoria por edital, sendo eleito candidato mais votado em 
seu respectivo local de trabalho e garantindo-se subsidiariamente, durante o 
processo eleitoral, as disposições do estatuto do sindicato destinadas a 
regulamentar a eleição dos dirigentes sindicais. 

Diante da exposição de argumento contamos com o apoiamento dos 
nobres Colegas para sua aprovação. 

Sala das Comissões, de 2017 
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-?t,Cl:>O 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Acrescentem-se os arts. 511-A, 511-B, 511-C, 511-D, 511-E, 511-F, 
511-G, 511-H, 511-1 e 511-J ao Decreto-Lei n. 0 5.452, de 1° de maio de 1943 
alterado pelo PLC 38/2017, com as seguintes redações: 

Art. 511-A. Considera-se conduta antissindical, sem prejuízo de outras hipóteses 
previstas em lei, todo e qualquer ato do tomador de serviço que tenha por 
objetivo impedir ou limitar a liberdade ou a atividade sindical, tais como: 

I- condicionar a admissão ou a preservação do trabalho à filiação, não filiação 
ou desfiliação de entidade sindical ou a participação em greve; 

11 - despedir ou discriminar trabalhador em razão de sua filiação a sindicato, 
participação em greve, atuação em entidade sindical ou em representação dos 
trabalhadores nos locais de trabalho; 

111 - conceder tratamento econômico de favorecimento com caráter 
discriminatório em virtude de filiação ou atividade sindical; 

IV- incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical, em listas que 
visem a dificultar o acesso a posto de trabalho; 

V - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 

VI - negar reconhecimento ao mandato e à garantia de emprego de dirigentes 
sindicais, representantes dos trabalhadores no local de trabalho ou de membro 
do conselho fiscal ; 

VIl - criar obstáculos aos dirigentes sindicais e aos representantes dos 
trabalhadores no local de trabalho de forma a dificultar o exercício de suas 
atribuições sindicais; 

VIII- negar o acesso do dirigente sindical ao local de trabalho; 

IX- interferir em processos eleitorais da entidade sindical; 

x- interferir em assembleias organizadas pelas entidades si~r 
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XI - induzir ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a requerer sua exclusão 
de processo instaurado por entidade sindical em defesa de direito individual ou 
coletivo; 

XII- contratar, fora dos limites desta Lei, mão de obra com o objetivo de substituir 
trabalhadores em greve; 

XIII - contratar trabalhadores em quantidade ou por período superior ao que for 
razoável para garantir, durante a greve, a continuidade dos serviços mínimos 
nas atividades essenciais à comunidade ou destinados a evitar danos a pessoas 
ou prejuízo irreparável ao próprio patrimônio ou de terceiros; 

XIV - constranger ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a comparecer ao 
trabalho com o objetivo de frustrar ou dificultar o exercício do direito de greve; 

XV - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva; 

XVI - assediar moralmente trabalhador em razão de atuação sindical ou de 
participação em greve. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, considera-se o dever de boa fé como: 

I - participar de negociação coletiva quando regularmente solicitada pela 
entidade sindical; 

li- formular e responder propostas e contrapropostas que tenham o objetivo de 
promover o diálogo entre entidades sindicais e/ou empresas; 

111 - prestar informações em prazo razoável e com o necessário detalhamento 
visando à eficácia da negociação coletiva; 

Art. 511-B. As organizações de trabalhadores e de empregadores gozarão de 
proteção contra atos de ingerência umas nas outras, quer na sua constituição, 
funcionamento ou administração. 

Art. 511-C. A pessoa jurídica de direito privado responde objetivamente pelos 
danos causados por seus prepostos que praticarem condutas antissindicais, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa. 

Art. 511-D. Têm legitimidade concorrente para o ajuizamento de ação para coibir 
a prática de condutas antissindicais e reparar os danos, individuais ou coletivos, 
materiais ou morais: 

I - o trabalhador prejudicado pela conduta antissindical; 

11- a entidade dotada de personalidade sindical, no âmbito de su~entação ; 
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111 - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que 
incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos de 
trabalhadores, no âmbito de sua representação; 

IV- o Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo único. Nos processos em que não for parte, o Ministério Público do 
Trabalho atuará obrigatoriamente na defesa dos direitos e interesses de que 
cuida esta Lei. 

Art. 511-E. Sempre que o tomador de serviço se comportar de maneira a impedir 
ou limitar a liberdade e a atividade sindical, bem como o exercício do direito de 
greve, o juiz do trabalho, em decisão imediatamente executiva, ordenará a 
cessação do comportamento ilegítimo e a eliminação de seus efeitos, assim 
como fixará multa diária suficiente e compatível para compelir a efetivação da 
tutela específica. 

Parágrafo único. As decisões proferidas pelo juiz do trabalho de que tratam esse 
artigo deverão ser divulgadas, sob a responsabilidade do autor da conduta 
antissindical: 

I- em todos os locais de trabalho em que ocorrer a conduta antissindical ; 

11- em jornais com circulação territorial minimamente coincidente com a do local 
do dano; 

111 - nos mesmos canais de comunicação em que a conduta antissindical foi 
divulgada. 

Art. 511-F. Quando a ação tiver por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 
ou de não fazer, cujo objeto seja a cessação ou inibição de condutas 
antissindicais, o juiz concederá a tutela específica ou determinará providências 
que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

Parágrafo único. A conversão da obrigação em perdas e danos somente será 
admissível se for impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado 
prático equivalente. 

Art. 511-G . Quando se configurar conduta antissindical, o JUIZ do trabalho , 
mediante provocação, avaliando a gravidade da infração, eventual reincidência 
e a capacidade econômica do infrator, aplicará multa punitiva, sem prejuízo da 
aplicação da multa coercitiva destinada ao cumprimento de obrigação de fazer 
ou não fazer, prevista no art. 6° desta Lei. 

Parágrafo único. A multa punitiva será executada por iniciativa m iz ou a 
pedido da parte. ~ 
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Art. 511-H. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da 
conduta antissindical , inclusive a condenação no pagamento da multa punitiva, 
também são cabíveis quando a entidade sindical de empregadores praticar 
condutas antissindicais , conforme o "caput" do art. 1°, tais como: 

I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em razão de 
filiação ou não a uma entidade sindical; 

11 -incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical , em listas que 
visem a dificultar o acesso a posto de trabalho; 

111 - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 

IV - violar o dever de boa fé na negociação coletiva; 

Parágrafo único. Para efeitos desse artigo, considera-se como o dever de boa fé 
nos mesmos termos do parágrafo único do art. 1° desta Lei . 

Art. 511-1. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da 
conduta antissindical, inclusive a condenação no pagamento da multa punitiva, 
são cabíveis quando a entidade sindical de trabalhadores : 

I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em razão de 
filiação ou não a uma entidade sindical; 

11 - interferir nas organizações sindicais de empregadores; 

111 - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva. 

IV- Induzir o tomador de serviços a dispensar trabalhador que deseja participar 
de eleições promovidas pela entidade sindical; 

v - proceder à desfiliação de trabalhador sem o observância dos termos 
previstos no estatuto da entidade sindical. 

Art. 511-J. Esta lei também se aplica à administração pública direta e indireta de 
todos os poderes constituídos da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal. 

Justificativa 

A liberdade sindical é uma liberdade complexa, envolvendo cinco dimensões: 
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de exercício de funções e liberdade de filiação, desfiliação e não filiação . Trata-se de um 

direito fundamental e um direito humano, previsto em diversos tratados internacionais já 

ratificados pelo Brasil. Para que seja possível o seu pleno exercício, há necessidade de se 

estabelecer meios para garanti-lo. 

O constrangimento à liberdade sindical constitui conduta antissindical. De 

acordo com Oscar Ermida Uriarte, atos antissindicais são aqueles que "prejudicam 

indevidamente um titular de direitos sindicais no exercício da atividade sindical ou por 

causa desta, ou aqueles atos mediante os quais lhe são negadas, injustificadamente, as 

facilidades ou prerrogativas necessárias ao normal desempenho da ação coletiva" 1• 

As condutas antissindicais são classificadas em atos de discriminação, atos de 

ingerência e práticas desleais. Os dois primeiros se relacionam com a tradição romano­

germânica e estão descritos na Convenção n. 98 da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil. O combate aos atos de discriminação tem o 

objetivo de proteger os trabalhadores individualmente em face de condutas praticadas por 

empregadores e sindicatos. O combate aos atos de ingerência tem o intuito de proteger as 

entidades sindicais em face de intervenções de umas sobre as outras, direta ou 

indiretamente. As práticas desleais são oriundas da tradição anglo-saxã. 

O Brasil, apesar de diversos compromissos internacionais assumidos, não possui 

uma legislação de combate às práticas antissindicais. Isso acaba por fragilizar o exercício 

da liberdade sindical e não oferece um ambiente propício ao livre desenvolvimento das 

negociações coletivas entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores. 

O cotidiano das relações coletivas de trabalho no Brasil aponta uma série de 

exemplos que demonstram as dificuldades para que as categorias econômicas e 

profissionais tenham condições de tratar das condições de trabalho entre si. 

Como exemplo, podemos apontar: o ajuizamento de interditos proibitórios com 

o objetivo de cercear o exercício do direito de greve; a fixação pelo Judiciário de 

elevadíssimos percentuais de força de trabalho ativa para a continuidade da~ de 

1 URIARTE, Oscar Ermida. A proteção contra os atos anti-sindicais. São Paulo: L Tr, 1989, p. 35. 
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serviços e atividades essenciais em paralisações de categorias que atuam nessas áreas (o 

que acaba por desestimular o comum acordo); a recusa em negociar coletivamente com a 

sua contraparte e, consequentemente, a ausência de concordância na suscitação de 

dissídios coletivos; o financiamento de entidades representantes de trabalhadores por 

entidades representantes de empregadores; ameaça e coação de trabalhadores em greve; 

o desestímulo a empregados se filiarem à entidade sindical que os representa; confecção 

de lista de trabalhadores filiados à entidade sindical para que não sejam contratados pelas 

empresas; veiculação de propagandas em meios de comunicação com o objetivo de 

denegrir a imagem das entidades sindicais e de movimentos legítimos conduzidos por 

essas entidades; o estímulo a trabalhadores exercerem o direito de oposição à contribuição 

assistenciallnegocial; entidades sindicais e patronais que simulam paralisação com o 

objetivo de elevar preços em concessões de serviços públicos, dentre outros. Como se vê, 

os agentes das condutas antissindicais podem ser sindicatos, trabalhadores, empregadores 

ou o Estado. E, os prejudicados, também podem ser trabalhadores, empregadores, 

sindicatos e o Estado. 

Em que pese o Brasil ter ratificado a Convenção n. 98 da OIT em 1952, até o 

presente momento não foi editada qualquer lei com o objetivo de disciplinar o combate 

às práticas antissindicais no país, sendo que o referido tratado internacional é o principal 

instrumento normativo que apoia as pretensões que tem o objetivo de sancionar os atos 

antissindicais. Sem diminuir a importância da Convenção n. 98 da OIT - que inclusive é 

considerada pela Organização Internacional do Trabalho como uma de suas convenções 

fundamentais -, é importante destacar que a ausência de uma legislação interna que 

reprima os atentados à liberdade sindical prejudica todos os interessados no 

desenvolvimento de negociações coletivas justas, em que o resultado tenha condições de 

exprimir a vontade das categorias econômicas e profissionais em um determinado 

contexto negociai. Das possíveis formas de se utilizar o direito para sancionar as condutas 

antissindicais- pelo viés administrativo, civil-trabalhista ou penal- o Brasil não adotou 

minimamente nem uma delas. 

Por todo o exposto, é possível afirmar categoricamente que o ambiente para a 

realização de negociações coletivas é extremamente prejudicado em face da a~e 
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previsões legais que promovam a liberdade sindical e repudiem as condutas 

antissindicais. Sem a construção de uma legislação interna que ofereça garantias mínimas 

aos titulares de direitos sindicais para o exercício adequado da negociação coletiva, 

qualquer medida que pretenda modernizar as relações de trabalho ou valorizar as relações 

coletivas será inócua, tendo em vista que os meios mínimos para a sua concretização não 

estarão presentes no ordenamento jurídico brasileiro. 

Finalmente, é relevante destacar no início de fevereiro ter sido divulgado o 

relatório do Comitê de Peritos da Comissão de Aplicação de Normas da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT). No documento, há análises sobre a aplicação de 

Convenções da OIT nos países-membros. 

Em relação ao Brasil, foram elaborados comentários sobre a Convenção n. 98, 

que trata do direito de sindicalização e negociação coletiva. O relatório aponta que o 

negociado sobre o legislado, com a possibilidade de fixação de condições de trabalho 

abaixo do piso legal, não valoriza a negociação coletiva. 

Segundo o relatório, "o Comitê lembra que o objetivo geral das Convenções n. 

98, 151 e 154 é de promover a negociação coletiva sob a perspectiva de tratativas de 

condições de trabalho mais favoráveis que as fixadas em lei" e "o Comitê enfatiza que a 

definição de negociação coletiva como um processo que pretende melhorar a proteção 

dos trabalhadores garantida em lei foi reconhecida nos trabalhos preparatórios para a 

Convenção n. 154". 

Portanto, para que exista um ambiente de negócios apto a valorizar a negociação 

coletiva, é de suma importância a previsão de garantias e proteção à liberdade sindical. 

Sala das Comissões, de 2017. 

Q WJ- () 
SENADORA VANESS~ZITIN 
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EMENDA N° 'f~ .L DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o art. 611-A incluído pelo PLC N° 38 de 2017 
ao Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis de Trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 7°, XXVI, da Constituição Federal dispõe que "são direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho", já estabelece que a convenção ou o acordo coletivo de trabalho possuem 
força de lei . 

Ressalte-se, porém, que a interpretação que a Justiça do Trabalho e o 
Supremo Tribunal Federal têm feito do dispositivo acima é que é possível a 
convenção e acordo coletivo sobre norma legal nas situações em que o conteúdo do 
instrumento coletivo de trabalho prever condições mais benéficas aos trabalhadores 
do que o disposto na legislação. Portanto, de alguma forma, no Brasil já ocorre a 
prevalência do negociado sobre o legislado, desde que o negociado seja mais 
favorável que o legislado. 

Entretanto, o que propõe o PLC N° 38 de 2017 em análise é viabilizar a 
prevalência do negociado sobre o legislado, em relação aos treze itens presentes 
nos incisos do artigo 611-A da CLT, independentemente de seu conteúdo. Em 
outras palavras, já que o ordenamento brasileiro já prevê, incontroversamente, a 
prevalência do negociado sobre a lei sempre que a negociação significar a criação 
de novo benefício ou a ampliação de benefício já previsto em lei, conclui-se que o 
único propósito do PLC em questão é permitir a exclusão de ~trabalhistas 

pela via negociai. (J:K:J 
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É temerária qualquer proposta de fazer prevalecer o negociado sobre o 
legislado, para permitir a fixação de condições de trabalho e remuneração inferiores 
às asseguradas por lei, sem realizar previamente uma ampla reforma sindical, pois 
isso significará enorme incentivo ao avanço da corrupção nas relações coletivas de 
trabalho, inclusive à "compra" de acordos e convenções, particularmente nos setores 
econômicos em que não se fazem presentes sindicatos sérios e representativos. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora v9st.l~tin 
PCdoB/AM 
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"<0)9-
EMENDA N° DE 2017 - Plenário 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Altere-se o art. 611-A do Decreto-Lei n. 0 5.452, de 1° de maio de 1943 
alterado pelo PLC 38/2017, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 611-A ................................ ..... .. ....... .. .... .. ... ..... .. ..... .. ... .. ... .. .... ... .. ... ... ....... .. .... . 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 

li -adesão ao Programa Seguro-Emprego, de que trata a Lei n. 13.189, de 19 
de novembro de 2015; 

111 -planos de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal 
do empregado; 

IV- regulamento empresarial; 

V- representante dos trabalhadores no local de trabalho; 

VI - participação nos lucros e resultados da empresa; 

VIl - parcelamento de período de férias anuais em até três vezes, com 
pagamento proporcional às parcelas, de maneira que uma das frações 
necessariamente corresponda a, no mínimo, duas semanas ininterruptas de 
trabalho 

§ 1° Na hipótese de flexibilização de norma legal relativa ais incisos deste artigo, 
a convenção ou o acordo coletivo de trabalho firmado deverá explicitar a 
vantagem compensatória concedida em relação a cada cláusula redutora de 
direito legalmente assegurado, sob pena de nulidade do instrumento coletivo. 

§ 2° A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho ensejará sua nulidade por 
caracterizar um vício do negócio jurídico. 

§ 3° Sendo pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção 
coletiva ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos 
empregados contra dispensa imotivada durante o prazo de vigência do 
instrumento coletivo, sob pena de nulidade. 

Justificativa 

Os problemas do modelo de organização sindical adotado em nosso país são de 

todos conhecidos, estando claro que seria necessário estabelecer uma disc'$évia 
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sobre sua alteração e adequação aos padrões recomendados pela OIT, em especial a partir 
da ratificação da Convenção n. 87 dessa Organização. 

O PLC permite que ocorra a prevalência do negociado sobre o legislado, 
inclusive para o rebaixamento dos patamares legais e indisponíveis de proteção em 
relação a toda e qualquer matéria, com exceção dos ternas elencados no art. 611-B da 
CLT, proposto no Projeto remetido pela Câmara, os quais que praticamente reproduzem 
os incisos do art. 7° da Constituição Federal. O art. 611-A passa a ser exemplificativo, 
portanto. 

Vale dizer: o projeto admite que a negociação coletiva, instrumento concebido 
para promover a pacificação coletiva das relações de trabalho e a melhoria das condições 
de trabalho, seja utilizado para o rebaixamento ou supressão de diversos direitos 
trabalhistas. 

Cabe tecer alguns comentários sobre a suposta valorização da negociação 
coletiva para se fixarem parâmetros sobre as condições de trabalho abaixo do piso legal. 

Além da sua evidente inconstitucionalidade, o texto apresentado no substitutivo 
levará ao enfraquecimento de um dos princípios basilares do direito do trabalho, que é o 

princípio da norma mais favorável, há flagrante violação das Convenções n. 98 e 154 da 
OIT. 

A OIT, no início do mês de fevereiro, divulgou o relatório do Comitê de Peritos 
da Comissão de Aplicação de Normas. O documento apresenta diversos comentários 
sobre o cumprimento das Convenções da OIT nos países-membros e é utilizado corno 
base nas discussões realizadas na Conferência Internacional do Trabalho. 

O Comitê de Peritos analisou a aplicação da Convenção n. 98 da OIT - que é 
urna das Convenções mais importantes da Organização - no Brasil e comentou a proposta 
de introduzir no ordenamento jurídico brasileiro a prevalência do negociado sobre o 
legislado para estabelecer condições abaixo das previstas em lei. 

Os comentários não deixam dúvidas sobre o que significa a valorização da 

negociação coletiva, no âmbito das Convenções n. 98 e 154 da OIT, e dos efeitos 

negativos da Reforma Trabalhista. 

De acordo com o relatório, 'o Comitê lembra que o objetivo geral das 
Convenções n. 98, 151 e 154 é de promover a negociação coletiva sob a perspectiva de 
tratativas de condições de trabalho mais favoráveis que as fixadas em lei', assim corno 'o 
Comitê enfatiza que a definição de negociação coletiva corno um processo que pretende 
melhorar a proteção dos trabalhadores garantida em lei foi reconhecid~trabalhos 

preparatórios para a Convenção n. 154. t:;b 
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Como consequência do negociado sobre o legislado, coloca que 'do ponto de 
vista prático, o Comitê considera que a introdução de medida para permitir a redução do 
piso legal por meio de negociação coletiva possui o efeito de afastar o exercício da 
negociação coletiva e pode enfraquecer a sua legitimidade no longo prazo'. 

Finalmente, o relatório aponta que medidas dessa natureza 'seriam contrárias ao 
objetivo de promover negociação coletiva livre e voluntária, nos termos da Convenção'. 
Desta forma, fica evidente que autorizar o rebaixamento de direitos por meio da 
negociação coletiva não fortalece as tratativas entre trabalhadores e empregadores. Muito 
pelo contrário, enfraquece e coloca em descrédito diante da sociedade esse importante 
instrumento de pacificação dos conflitos coletivos de trabalho. 

Além disso, caso aprovada a Reforma Trabalhista, o Brasil poderá ser acionado 
perante o Comitê de Aplicação de Normas e o Comitê de Liberdade Sindical da OIT por 
desrespeitar as Convenções n. 98 e 154, expondo internacionalmente o país pela falta de 
compromisso em promover direitos trabalhistas fundamentais". 

Cumpre ainda destacar contradições crassas presentes no substitutivo. A título 
de exemplo, aponta-se que, apesar de não permitir a prevalência do negociado sobre o 
legislado para reduzir ou suprimir direitos relacionados à segurança e saúde do 

trabalhador, admite que o enquadramento da insalubridade e que a prorrogação de jornada 
em ambientes insalubres, atividades eminentemente técnicas, sejam fixadas por meio de 

negociação coletiva. 

Finalmente, dentre as inovações propostas no substitutivo em relação ao art. 611-
A da CLT, cumpre ressaltar a inviabilidade da previsão de participação dos sindicatos 
como litisconsortes necessários em todos os processos em que discutida a nulidade de 
norma coletiva, pois, considerando o efeito "erga omnes" dos acordos e convenções 
coletivas, torna-se impraticável que as entidades tenham de participar de inúmeras ações 
individuais (611-A, § 5°), o que sem dúvidas irá causar embaraço ao desenvolvimento 
normal de suas atividades, bem como trará prejuízos à propalada segurança jurídica. 

Sala das Comissões, de 2017. 

SENADORA ~~ZZITIN 
PCdoB/AM 
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EMENDA N.0 
{ ~ j - Plenário 

(Projeto de Lei Câmara n. 0 38 de 2017) 

Art. 2°. Dê-se ao§ 3° do art. 614, do Decreto-Lei n.0 5.452, de 1° de maio de 
1943, constante do art. 1° do PLC 38, de 2017, a seguinte redação: 

Art. 614 ........................................................................................... . 

§ 3° As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções 
coletivas integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão 
ser modificados ou suprimidas mediante negociação coletiva de trabalho, 
sendo assegurada a ultratividade. (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

No que diz respeito ao artigo 614 da CLT, o projeto aprovado pela Câmara dos 
Deputados e aprovado na CAE e na CAS, repetiu a limitação temporal de dois anos para 
vigência de Acordos e Convenções Coletivas, entretanto, foi além. 

Suprimiu-se do artigo a obrigatoriedade de depósito dos instrumentos coletivos 
no Ministério do Trabalho e Previdência Social e incluiu-se dispositivo que impede a 
ultratividade dos efeitos destes instrumentos. 

As inovações que se pretendem implantar possivelmente se fundamentam em 
tentativas de furtar-se de tendências jurisprudenciais que, desde 2012, passaram a 
determinar a integração das cláusulas de Acordos e Convenções Coletivas aos contratos 
individuais de trabalho, durante a vacância de vigência destes instrumentos. 

A tutela conferida pela Jurisprudência confere equilíbrio e segurança jurídica aos 
signatários dos instrumentos coletivos e aos trabalhadores por eles tutelados. 

Notem que, ao contrário do que se pretende alterar, não se defende a 
ultratividade, nem sequer se invocam as atribuições do Poder Judiciário, urna vez que 
seguem mantidas e respeitadas as premissas básicas da teoria da separação dos poderes. 

Contudo, não se pode olvidar que não há razão e justificativa plausível para a 
modificação pretendida, afinal, não há prejuízo para nenhuma parte envo~~!_relação 
de trabalho no caso de manutenção da redação original. ~ 
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Ressalta-se que a ultratividade não confere nenhum direito adicional, também 
não os retira, mas, tão somente, consolida e assegura a garantia das bases mínimas 
livremente pactuadas pelas partes, no uso e gozo da maturidade negociai conferida pela 
Constituição Federal, fato que apenas reforça o requerimento de supressão que aqui se 
defende. 

Por todo o exposto, espera-se que seja acolhida a presente emenda. 

Sala da Comissão, em de 2017. 
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PJ\À 
EMENDA N° 1; DE 2017- Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se a alínea "f" do artigo 652 e os artigos 855-B, 855-C, 855-D e 
855-E, do Decreto-Lei n.0 5.452, de 1° de maio de 1943, alterado pelo Art 1° 
do PLC 38/2017. 

Justificativa 

O PLC 38 de 2017 altera substancialmente os procedimentos para pagamento 
das verbas rescisórias aos empregados, os quais deixam de contar com a assistência do 
sindicato da categoria para o recebimento dos valores e homologação da rescisão 
contratual. 

Ao mesmo tempo, cria o processo de homologação de acordo extrajudicial, a ser 
apresentado em petição conjunta (artigo 855-B e seguintes). 

A previsão de homologação de acordo extrajudicial, em sede de jurisdição 
voluntária, resultará na institucionalização de uma prática ilícita já utilizada por muitas 
empresas, com a simulação de lides para obter a ampla quitação do contrato de trabalho 
mediante o pagamento das verbas rescisórias. 

Como o PLC extingue a assistência gratuita e homologação do sindicato no 
momento do pagamento das verbas rescisórias, a Justiça do Trabalho acabará convertida 
em mero órgão homologador de rescisões contratuais, desvirtuando completamente suas 
nobres funções delineadas na Constituição Federal. 

Ademais, a proposição contraria o dever constitucional do Estado em 
garantir para que seja viabilizada a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos, ex vi inciso LXXIV da CRFB/88, sendo que 
que essa assistência é prestada não só pela Defensoria Pública, mas primordialmente pelas 
entidades sindicais, nos termos da Lei 5584/70. Retirar essa assistência prévia aos 
trabalhadores é fomentar ainda mais a ocorrência de lesão a direitos sociais. 

Em tal sistemática, basta que a empresa não pague as verbas rescisórias no 

momento da rescisão para colocar o trabalhador em situação de extrema dificuldade 
financeira, pois necessita de recursos para a subsistência da família, de modo que se verá 

compelido a aceitar receber o valor oferecido, mesmo que corresponda ap~rbas 
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rescisórias, mediante quitação do contrato. 

Ou seja, tal possibilidade constitui instrumento de frustração dos direitos sociais 

dos trabalhadores, pois tende a inviabilizar o ajuizamento de ações trabalhistas, mesmo 
quando o trabalhador tenha sido lesado no curso do contrato de trabalho, em afronta, 
inclusive, ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, insculpido no inciso XXXV do 
art. 7o da CRFB/88. 

Outrossim, a proposta retira a assistência gratuita ao trabalhador hipossuficiente 
e prevê um procedimento jurisdicional que redundará inexoravelmente em maior custo 

para o trabalhador na reparação de seus direitos, já que precisará de assistência jurídica 

judicial, agravando ainda mais a sua condição de hipossuficiência, em situação de 

desemprego iminente, colocando-o assim sob o jugo do empregador, detentor do capital 
e do poder econômico. 

Registre-se, por fim, que, se a intenção é obter um título com eficácia executória, 

a lei já prevê essa possibilidade por meio da ação monitória, prevista no art. 700 a 702 do 

CPC, plenamente aplicável ao processo trabalhista a teor do art. 769 da CLT. Assim, o 

TRCT, uma vez assinado pelo empregador e pelo empregado, homologado ou não pelo 
sindicato, cujo pagamento não tenha sido efetuado na forma da lei, poderá ser convertido 

em título executivo mediante o manejo da ação monitória, sendo, portanto, desarrazoada 

a proposta. 

Como a Lei não pode ter por objetivo inviabilizar a concretização dos direitos 

sociais, os mencionados artigos devem ser suprimidos do Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, de 2017. 
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EMENDA N° 10S DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se a alteração inserida pelo art. 791-A do Decreto-Lei 
no 5.452, de r de maio de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, 
constante do art. 1° do PLC n° 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios 
decorre de a parte ser assistida por sindicato da categoria profissional ou quando 
o ente sindical figure como substituto processual. 

Agora vem o projeto propor o pagamento de honorários advocatícios para todas 
as ações e inclusive quando procedência parcial da ação haverá sucumbência 

, 
renproca. 

Pugnamos pela supressão do art. 791-A para manter a regra que os honorários 
sucumbenciais sejam devidos quando a parte for assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. 

Diante da exposição de argumentos contamos com o apoiamento dos nobres 
Colegas para sua aprovação. 

Sala das Comissões, de 2017 
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1-<3 fê 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Acrescente-se o art. 835-A ao Decreto-Lei n.0 5.452, de 1° de maio de 
1943 alterado pelo PLC 38/2017, com a seguinte redação: 

"Art. 835-A. A condenação do reclamado pelo não cumprimento de 
obrigações do contrato de trabalho ensejará o pagamento de multa indenizatória 
correspondente a lOOo/o do valor da condenação.". 

Justificativa 

Uma vez que o Direito, por regra, baseia-se na ideia de solidariedade visando à 
manutenção do grupo social, o que transforma uma norma social (econômica ou moral) 
em jurídica é o fato de que a sanção material contra sua violação pode ser socialmente 
organizada pelo emprego da coerção (GRAU, 2011). 

A ausência de sanção ao descumprimento da legislação trabalhista viola, de forma 
peculiar, o sistema jurídico trabalhista que tem, em seu código genético, a finalidade de 
proteção do trabalhador hipossuficiente. Isto é agravado pelo fato de a principal causa 
para o cometimento das infrações trabalhistas constituir-se no interesse empresarial em 
economizar recursos (LANGILLE, 2005, p. 11). Com efeito, instrumentos estatais que 
não imponham sanções pecuniárias terão pouca eficácia estratégica, uma vez que o cerne 
da evasão às leis trabalhistas é o aspecto econômico. 

Diante desse quadro, aparecem várias questões: é possível efetivar a legislação, e 
consequentemente, proteger os trabalhadores, sem punir os infratores da legislação 
trabalhista? Há mecanismos jurídicos efetivos que não estejam lastreados na sanção? De 
acordo com doutrinas jurídicas que enxergam o Direito como coativista (BOBBIO, 2006), 
isto não é possível. 

Tornar-se responsável por determinada conduta antijurídica deve implicar em 
sanção, isto é, na perda de um interesse juridicamente protegido. Teixeira (2012, p. 148) 
argumenta que, especificamente quanto à responsabilidade civil, isto significa a 
imposição judicial de restituição da vítima ao status quo ante, ou não sendo isto possível, 
do dever de indeniza-la. Direito, coação e Estado são, portanto, três elementos 
indissoluvelmente ligados (BOBBIO, 2006, p. 153). 

As empresas- mais do que os sujeitos individualmente considerados - são agentes 
racionais maximizadores de suas vantagens e minimizadores dos seus~. Para 
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Cardoso e Lage (2007, p. 71-72), do ponto de vista da gestão do negócio, cumprir ou não 
a legislação trabalhista é urna decisão racional: se o empregador considera que os custos 
trabalhistas são muito altos, ele pode decidir correr o risco de não pagá-los, risco este que 
é urna probabilidade de ser apanhado burlando a lei e da sanção em que incorrerá. 

Quando a estratégia dominante é o não-cumprimento da legislação, em que 
empresários racionais, defrontados com custos do trabalho considerados altos, tendem a 
não os assumir, nota-se a importância de sanções que sejam maiores do que esse custo e 
que a probabilidade de ser pego e sancionado seja suficientemente elevada: qualquer outra 
combinação de fatores será um incentivo ao não-cumprimento da lei (CARDOSO; 
LAGE, 2007, p. 71-72). A título de exemplo, destaca-se que o empregador, ao deixar de 
registrar um trabalhador, economiza 102% sobre o salário efetivamente pago (PASTORE, 
1996, apud POR TELA; FIRPO et ali, 2012, p. 6). Portanto, a sanção deve ter a capacidade 
de inibir a prática da irregularidade. Caso contrário, a violação será reforçada pelo lucro 
excedente mesmo quando já descontado o valor da sanção. 

Em sendo a empresa governada pelas contingências de reforço e punição que 
vigern em seu contexto, haverá sempre urna oposição intrínseca entre respeitar a lei 
trabalhista- que lhe é aversivo por diminuir o lucro- e não os respeitar, aumentando sua 
margem de lucro. 

O sucesso da efetividade da legislação depende fundamentalmente da previsão de 
multas em valores significativamente superiores aos ganhos obtidos pelo empresário na 
hipótese do seu descumprimento. Segundo Pimenta (2000, p. 38), é esperado que os 
empregadores que já demonstraram predisposição ao descumprimento da lei contabilizem 
detalhadarnente seus custos e benefícios, fazendo projeções futuras, determinando qual o 
valor máximo a ser despendido com o cumprimento total do ajuste, em relação aos 
montantes gastos pelas multas decorrentes da sua violação. Se o valor da punição é 
inferior ao custo necessário para cumprir as obrigações legais, esta conduta de desrespeito 
ao ordenamento jurídico - que é objeto de anterior consideração pela empresa - será 
tendencialrnente previsível, urna vez que este comportamento anticontratual gera redução 
de gastos financeiros . 

Sala das Comissões, de 2017. 
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=1-S 1-
EMENDA N° DE 2017 - Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Altere-se o§ 7°, do art. 879 do Decreto-Lei n. 0 5.452, de 1° de maio de 
1943 modificado pelo do PLC 38/2017, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 879 ............... ....... .. ..... ...... ... ... ...... .... .... .. .......... .... ..... ... .... ... ... ... .. ... .... . 

§ 7° A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será 
feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou pelo 
índice que vier a substituí-lo. 

Justificativa 

A utilização da TR (Taxa Referencial), índice proposto na redação original, causa 
prejuízos significativos aos trabalhadores, dado que não se trata de um índice de efetiva 
correção monetária e, por conseguinte, não considera a variação do poder aquisitivo da 
moeda. 

Por tal razão, a atualização dos valores deve se dar tomando por base os índices 
inflacionários reais, o que se poderá obter mediante utilização de índice como INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o que ora se propõe por meio da presente 
emenda, sob pena de, em assim não se procedendo, infligir-se prejuízo indevido ao credor 
da verba e, na linha oposta, enriquecimento ilícito do devedor, que passará a pagar valor 
que vai se desatualizando com o tempo, sem reposição efetiva do valor da moeda, 
corroído pela inflação. 

Sala das Comissões, de 2017. 

SENADORA V~~ZZITIN 
PCdoB/AM 

----=o -co 
-r-!. 
-C\J 

=~ -co - . -Ol _,.._ 

=~ •5: 
-(f) 

Q) 
Q) 

C\J 
o 
lO 
Q) 
lO 
"<!" 
O) 
O) 
r-­
o 
O) 

""gj 
,-

o 
..0 

ál 
"<!" 
C\J 
-o 
CX) 
,.-,.._ 
O) 
o 
-o 
t1l 
o 
C\J 
Q) 

C') 
,.-
u r-­

C') 
O) 

622 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



l 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

·~·t 
EMENDA N° DE 2017 - Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o art. 4°-A da Lei N° 6.019 de 1974 modificado pelo Art. 2° do PLC 
38/2017, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 4°-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a 
transferência de serviços especializados instrumentais, acessórios ou 
complementares ao objeto social da contratante. 

§ 1° - A prestação de serviços não poderá compreender tarefas iguais 
ou similares às que realizam os empregados da contratante. 

§ 2° - A empresa prestadora de serviços executará as atividades 
contratadas utilizando meios próprios, de acordo com a sua 
especialização, bem como dirigirá o trabalho de seus empregados, 
sendo vedada a interferência da contratante. 

§ 3° - É vedada a intermediação de mão de obra, salvo nas hipóteses 
de trabalho temporário previstas nesta lei" NR 

Justificativa 

A presente emenda visa a corrigir equívoco do PLC 38 de 2017, o qual libera a 
terceirização irrestrita, incidindo em inconstitucionalidade. A norma do artigo 7°, I, da 
CF/88 pressupõe a relação direta entre o trabalhador e o tomador dos seus serviços, que 
se apropria do fruto do trabalho. 

Cabe lembrar que Câmara examinou recentemente a matéria relativa à 
terceirização, aprovando a Lei 13429/2017, sem que fosse incluída a terceirização da 
atividade-fim, de modo que sequer caberia reapreciar essa questão nessa legislatura. 

Ainda que essa questão seja superada - pois levaria à supressão do artigo - o 
Projeto deve ser alterado, pois subverte a lógica e a finalidade conceitual da terceirização, 
como técnica criada pela Ciência da Administração e que consiste na subcontratação de 
atividades acessórias para permitir a focalização da empresa em sua atividade principal. 

Assim, a redação ora apresentada inclui como requisito a especialização da 

atividade contratada, a qual não pode se confundir com a atividade eco 

desenvolvida pela contratante. 
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Nessa linha, veda-se a contratação de trabalhadores terceirizados para a 

execução de tarefas iguais ou similares às dos empregados da contratante. 

Considerando a forma desvirtuada como a terceirização é praticada no Brasil, é 
essencial a inclusão de artigo que vede expressamente a intermediação de mão de obra, 
pois essa implica mera locação, gerando precarização do emprego, redução e sonegação 
de direitos trabalhistas e fiscais. 

A intermediação ou locação de mão de obra, com a interposição de terceiro entre 
os sujeitos da prestação de trabalho, reduz o trabalhador à condição de objeto, de coisa, 
ofendendo os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do valor social 
do trabalho, bem como as normas fundamentais da OIT. 

Sala das Comissões, de 2017. 

SENADORA 9.rss~ZZITIN 
PCdoB/AM 
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-~<3 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Altere-se o art. 4°-C da Lei N° 6.019 de 1974 alterada pelo Art. 2° do PLC 
38/2017, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 4°-C. Na hipótese de contratação de serviço inserido na atividade 
principal da contratante, aplicam-se aos empregados da prestadora as 
normas coletivas da categoria da empresa contratante e as mesmas 
condições contratuais oferecidas pela contratante aos seus 
empregados, quando mais benéficas, relativas a: 

a) salário, verbas remuneratórias e indenizatórias pagas a qualquer 
título; 

b) vales refeição, auxílios para alimentação ou supermercado, inclusive 
quando fornecidos em dinheiro, bem como a alimentação garantida aos 
empregados da contratante, quando oferecida em refeitórios; 

c) direito de utilizar os serviços de transporte ou receber auxílio a tal 
título; 

d) planos de saúde, odontológicos, assistenciais ou simulares, bem 
como o atendimento médico ou ambulatorial existente nas dependências 
da contratante ou local por ela designado; 

e) treinamento prévio e adequado, fornecido pela contratada, quando a 
atividade o exigir. 

f) sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no 
trabalho e de instalações adequadas à prestação do serviço." NR 

Justificativa 

Com o texto proposto pelo PLC 38 de 2017, as medidas supostamente 

compensatórias à terceirização não geram efeito prático no mercado de trabalho, pois 

teriam, ainda que em tese, potencial para beneficiar apenas um número insig~te de 

trabalhadores. r-.-.;: ,.-u... :.1f) ~ t!f!.:;J 
~:':b~~ a~!5J!_1.t.LJ_L 
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Atualmente, são raras as empresas que fornecem alimentação em refeitório 
próprio ou atendimento médico em ambulatório mantido em suas instalações, pois quase 
a totalidade dos empregadores aderiu ao fornecimento de vales alimentação ou refeição, 
ou o seu equivalente em dinheiro para refeições ou aquisição de alimentos em 
supermercados, o mesmo ocorrendo com relação à saúde, com o custeio de planos de 
saúde, odontológicos, assistenciais ou de ressarcimento de despesas com medicamentos. 

Para que o trabalhador terceirizado tenha uma condição próxima à do empregado 
da contratante, é necessário que a redação do artigo seja coerente com as práticas atuais, 
sob pena de se tratar de norma inócua e meramente ilusória. 

Quanto ao treinamento, essencial tornar claro que deve ser prévio ao início das 
atividades, pois grande parte dos acidentes de trabalho acontece nos primeiros dias em 
que o trabalhador passa a cumprir nova função, sem treinamento adequado. 

A alteração do caput é essencial para ampliar o tratamento isonômico dos 
terceirizados e amenizar a precarização das suas condições de trabalho, excluindo a 
limitação àqueles que executem atividades no estabelecimento da contratante, pois cada 
vez mais a tecnologia permite que ocorram fora do local. 

Quanto ao § 1 o do PLC, a equivalência salarial não pode ser uma faculdade das 

empresas, pois é uma obrigação que decorre do direito à isonomia de tratamento, 
assegurado na Constituição Federal, razão pela qual foi também incluído o direito ao 
mesmo salário. 

Sala das Comissões, de 2017. 

SENADORA Ç,~ZITIN 
PCdoB/AM 
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~00 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

Acrescente-se novo§ ao art. 2° da Lei 6.019/74 alterada pelo Artigo 2° do 
PLC 38 de 2017, com a seguinte redação: 

Art. 2° -------- --........ ..................... .. .......................... ... ....................................... ...... . 

§ . O trabalhador com contrato de trabalho por prazo indeterminado e a tempo 
integral não poderá ser substituído por trabalhador com contrato de trabalho 
temporário. 

JUSTIFICATIVA 

A adoção indiscriminada do contrato de trabalho temporário levará a demissões 
de trabalhadores contratados em regime integral e substituição dos mesmos por 
trabalhadores temporários, que trabalharão jornada considerável, mas recebendo salário 
inferior e menos benefícios (corno a duração das férias). 

Não é outra a advertência da Organização Internacional do Trabalho (OIT) no 
relatório "World Ernployrnent and Social Outlook 2015: The Changing Nature of Jobs": 
entre 2009 e 2013, nos países da União Europeia, houve o fechamento de 
aproximadamente 3.3 milhões de postos de trabalho a tempo integral e a abertura de 2.1 
milhões de postos de trabalho a tempo parcial. O resultado disso é a diminuição dos 
direitos dos trabalhadores e a precarização do mercado de trabalho 1. 

Também a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE), composta por 34 países (e que tem estreitado laços com o Brasil), chama a 
atenção para os efeitos nefastos de tal processo. Em seu relatório "In It Together: Why 

Less Inequality Benefits All" 2, de 2015, a OCDE afirma que nos seis anos seguintes à 
crise econômica mundial de 2008, empregos típicos de tempo integral foram destruídos 

enquanto empregos de tempo parcial continuam a crescer, contribuindo decisivamente ao 
aprofundamento da desigualdade econômica e social. Ainda segundo a OCDE, 

trabalhadores em tempo parcial recebem menos treinamento que os trabalhado~ 

1 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. World employment and social 
outlook. Geneva: ILO, 2015, p. 29-30. 
2 íntegra do relatório disponível (em inglês) em: 
<https://www.oecd.org/els/soc/OECD2015-In-lt-Together-Chapter1-0verview-
lnequality.pdf> c5 o:t--
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contratos normais, e gozam de remuneração, por horas trabalhadas, inferior. A 
Organização adverte os países a perseguir políticas pensando na quantidade e qualidade 
de empregos criados, empregos que ofereçam possibilidades de carreira e empregos que 
não sejam um "beco sem saída" (dead ends). 

A realidade não é diversa nos Estados Unidos, onde a maior parte dos 
empregados criados desde a crise de 2008 são por tempo parcial ou temporários 
(conforme dados de seu Bureau of Labor Statistics), o que aprofundou a estagnação dos 
salários e o aumento da desigualdade. Quarenta por cento de todos os empregos nos EUA 
já são de regimes anômalos, principalmente por tempo parciaP. Muitos especialistas 
apontam o descontentamento popular gerado por tal condição como um dos principais 
fatores por trás da vitória de Donald Trump nas últimas eleições, com um discurso radical 
(além de xenófobo) de ruptura com establishment político. 

A desigualdade de renda no Brasil já apresenta níveis alarmantes, e medidas que 
comprovadamente conduzem a seu aprofundamento- pois já conduziram a isso em todos 
os países que já seguiram por tal caminho - , como a ampliação dos contratos de trabalho 
por tempo parcial e temporários, merecem ser sumariamente descartados. 

Ademais, como já destacado acima, os contratos temporários, juntamente com 
os contratos por tempo parcial, tiverem na Europa e nos Estados Unidos enorme avanço 
após a crise econômica de 2008, e hoje organismos internacionais e os próprios governos 
nacionais reconhecem que o fenômeno se revelou socialmente nocivo, tendo produzido 
um aumento vertiginoso da desigualdade econômica e social. 

A experiência dos demais países foi de que, ao invés de se gerar adicionais postos 
de trabalho, experimentou-se a substituição de trabalhadores contratados por tempo 
integral por trabalhadores por tempo parcial e temporários, com redução de renda e de 
segurança no trabalho. Os postos de trabalho foram precarizados e a retomada do 
crescimento econômico não conduziu ao status quo anterior, de modo que o patamar de 
temporários e contratados por prazo parcial não mais diminuiu. 

O resultado disso foi um preocupante aumento, nesses países, da tensão social, 
que está contribuindo à instabilidade política, processo que continua a se agravar nos dias 
atuais, e já está influenciando decisivamente resultados eleitorais, como revela a recente 
eleição do candidato Donald Trump nos EUA e a saída do Reino Unido da Comunidade 

Europeia (Brexit). 

Portanto, para que a instituição do contrato de trabalho temporário não seja 
utilizada para substituir trabalhadores contratados por prazo indeterminado, ~ 

3 Veja-se, nesse sentido, o relatório do governo norte-americano "Contingent 
Workforce: Size, Characteristics, Earnings, and Benefits", em 
<http://www.gao.gov/assets/670/669899.pdf> 
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relevante a introdução de um mecanismo para não permitir que essa modalidade de 
contratação seja utilizada como meio voltado para precarizar as condições de trabalho. 

Sala das Comissões, de 2017. 

Q~ 
SENADORA VANESSA GRAZZITIN 
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EMENDA N° ~01 DE 2017 - Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se os arts. 4-A, 4-C e 5-C da Lei n° 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, alterada pela Lei 13.429 de 31 de março de 2017, 
constante do art. 2° do PLC 38 de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38 de 2017 da reforma trabalhista incluiu no texto original do projeto do 
Executivo os seguintes artigos para alterar a Lei n° 6.019 de 1974: 

a) art. 4°-A para definir o que seja a prestação de serviços a terceiros, permitindo a 
sua contratação para a execução de quaisquer de suas atividades; 

b) art. 4°-C, também incluído, é para que sejam garantidas aos empregados das 
empresas de prestação de serviços as condições de trabalho 81 relacionadas 
nos incisos do artigo, desde que elas sejam também previstas em relação aos 
empregados da tomadora. 

Tal alteração objetiva permitir a terceirização também na atividade-fim da empresa, 
de forma ampla e permanente, o que depõe contra o próprio conceito de 
terceirização e passa a transformá-la em mera intermediação de mão de obra, 
precarizando consideravelmente as relações de trabalho. 

Por essa razão, apresentamos a presente emenda supressiva, a fim de 
retirar do texto mais essa ameaça ao trabalho digno e aos trabalhadores. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora ~~ziotin 
PCdoB/AM 
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os demais: 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

EMENDA ADITIVA NoÇQ~ DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

Acrescente-se ao PLC no 38, de 2017, o seguinte art. 6°, renumerando-se 

"Art. 6°. Serão destinados ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), 80% (oitenta por cento) do 
montante total que vier a ser arrecadado pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI); 
Serviço Social do Comércio (SESC); Serviço Social da 
Indústria (SESI); e Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Comércio (SENAC); Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (SENAR); Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP); e 
Serviço Social de Transporte (SEST)." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Inicialmente, bom seja dito que as empresas citadas na Ementa da presente 
Emenda integram o sistema "S", caracterizando um conjunto de organizações de 
entidades corporativas voltadas para o treinamento profissional, assistência social, 
consultoria, pesquisa e assistência técnica, cujos nomes se iniciam com a letra S, tendo 
raízes comuns e características organizacionais similares. 

Juridicamente podem ser conceituados como Serviços Sociais autônomos, 
instituídos por lei, com personalidade jurídica de direito privado, para ministrar 
assistência ou ensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins 
lucrativos, sendo mantidos por dotação orçamentária ou contribuições parafiscais, sendo 
ainda considerados entes paraestatais de cooperação com o Poder Público, com 
administração e patrimônio próprios, revestindo-se na forma de instituições 
convencionais particulares (fundações, sociedades civis ou associações) ou peculiares 
ao desempenho de suas incumbências estatutárias (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2004). 

E de acordo com previsão legal instituída pelos Decretos-Lei nos 4.48, de 22 de 
janeiro de 1942; 4,936, de 7 de novembro de 1942; 6.246, de 5 de fevereiro de 1944; 

Decreto-Lei no 9.403, de 25 de junho de 1946; Decreto-Lei no 8.621, de 10 cypt.f)~ro 
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de 1946; 9.853, de 13 de setembro de 1946; Lei no 8.029, de 12 de abril de 1990; Lei 
no 8.315, de 23 de dezembro de 1991; Lei no 8. 706, de 14 de setembro de 1993, Medida 

Provisória n° 2.168-40, de 24 de agosto de 2001 e demais legislações correlatas, as 
alíquotas recolhidas em proveito do sistema "S" pelos estabelecimentos industriais 
enquadrados na Confederação Nacional da Indústria, à luz do artigo 577 do Decreto-lei 
n.0 5. 452, de 1 o de Maio de 1943 - que instituiu a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) -, bem como aqueles referentes aos transportes, às comunicações e à pesca para 
a realização de seus fins, são as seguintes: 

Instituição Alíquota 
Senai 1,0% 
SESI 1,5% 

SENAC 1,0% 
SESC 1,5% 

SEBRAE variável no intervalo de 0,3% a 0,6% 

SENAR variável no intervalo de 0,2% a 2 ,5% 

SEST 1,5% 

SENAT 1,0% 
SESCOOP 2,5% 

* Fonte: http://www12.senado.leg.br/notidas/glossario-legislatívo/sistema-s, acessado 
em 09.05.2017. 

Ocorre que, sem desconhecer, tampouco desmerecer, ainda do elevado 
propósito social contido nas leis que criaram as instituições do sistema "S", não restam 
dúvidas de que a Lei no 7.988, de 11 de janeiro de 1990 que instituiu o FAT, dentre 
outras providências, alcançou objetivo muito maior e mais benéfico para os 
trabalhadores em geral. 

E nos termos da lei de regência, sabe-se que o F AT é custeado pelos recursos 
do PIS-PASEP, sendo o custeio do seguro-desemprego a sua principal despesa pago aos 
empregados dispensados sem justa causa, não podendo ser inferior ao salário mínimo 
segundo a redação do parágrafo segundo do art. 5° da Lei de regência do 7.998/90, que 
regula o Fundo. 

Como se vê, é inegável ambos os institutos, seja o FAT ou o sistema "S", são 
de grande relevância e utilidade social para os trabalhadores, sobretudo no que pertine 
ao respaldo do trabalhador em caso de desamparo, bem como a intenção do legislador 
para formação de mão-de-obra especializada. 

Todavia, na ponderação dos valores envolvidos, notadamente quanto à efetiva 

aplicação dos recursos arrecadados na finalidade-fim, é de se ver que o FAT se sor.r-;p-Je 

ao sistema "S". 'tO 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

Isso porque, além da segurança jurídica e do amparo oferecidos pelo FAT ao 
trabalhador desamparado, são fortes os indícios de fraude na gestão dos recursos 
arrecadados pelo sistema "S", caracterizados, em boa parte, pelos convênios 
institucionais firmados com empresas privadas cujos objetos contratuais guardavam 
pouca ou nenhuma relação de pertinência com os objetivos institucionais almejados, 
consoante percuciente análise realizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU) nos 
autos do TC-004.53112004-5. 

Afora isso, sabe-se que o sistema "S" não possui critérios definido para pronto 
atendimento de alunos, além de que os cursos são de pouca duração, desprovidos de 
gratuidade universal o que acaba elitizando e onerando seu público, que se supõe 
hipossuficientes em boa parte, não tendo ainda o impacto desejado na vida do 

trabalhador. 
Considerando ainda que o sistema "S" arrecada algo em torno de R$ 8 bilhões 

reais anualmente, em contraponto à baixa arrecadação do F AT, nada mais justo e seguro, 
portanto, que injetar 80% do que o referido sistema arrecada em proveito dos 
trabalhadores protegidos pelo FAT. 

Por outro lado, a realidade financeira do FAT já era deficitária em 2012, o que 
demandou um aporte financeiro da ordem de R$ 5,5 bilhões de reais do Tesouro 
Nacional, segundo informações ventiladas pelo então Ministro do Trabalho Brizola 
Neto em 2012. 

Mais recentemente, vislumbrou-se a necessidade de o Tesouro Nacional dobrar 
o aporte no Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) em um período de apenas três anos, 
tendo sido previstos desembolsos da União em socorro ao FAT em torno de R$ 7,3 
bilhões, podendo chegar a R$ 14,8 bilhões até 2019, segundo projeções do Conselho 
Curador do FAT (CODEFAT), conforme consignado no sítio eletrônico 
https://www.insper.edu.br/noticias/fat-menos-r-9-bi-em-caixa/, acessado em 
10.05.2017. 

Por tais razões é que peço a aquiescência dos Senhores e Senhoras Senadoras 
para aprovação desta emenda, na forma como proposta. 

Sala das Co~s~, () de 2017 

Senadora~s~ziotin 
PCdoB/AM 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete ela Senadora VANESSA GRAZZlOTIN 

~ 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Acrescente-se novo§ ao art. 2° da Lei 6.019/74 alterada pelo Artigo 2° do 
PLC 38 de 2017, com a seguinte redação: 

Art. 2° .................... ...... ... .... .................................................................................. . 

§ . O trabalhador com contrato de trabalho por prazo indeterminado e a tempo 
integral não poderá ser substituído por trabalhador com contrato de trabalho 
temporário. 

JUSTIFICATIVA 

A adoção indiscriminada do contrato de trabalho temporário levará a demissões 
de trabalhadores contratados em regime integral e substituição dos mesmos por 
trabalhadores temporários, que trabalharão jornada considerável, mas recebendo salário 
inferior e menos benefícios (corno a duração das férias). 

Não é outra a advertência da Organização Internacional do Trabalho (OIT) no 
relatório "World Ernployrnent and Social Outlook 2015: The Changing Nature of Jobs": 
entre 2009 e 2013, nos países da União Europeia, houve o fechamento de 
aproximadamente 3.3 milhões de postos de trabalho a tempo integral e a abertura de 2.1 
milhões de postos de trabalho a tempo parcial. O resultado disso é a diminuição dos 

direitos dos trabalhadores e a precarização do mercado de trabalho 1• 

Também a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), composta por 34 países (e que tem estreitado laços com o Brasil), chama a 
atenção para os efeitos nefastos de tal processo. Em seu relatório "In lt Together: Why 
Less Inequality Benefits All" 2, de 2015, a OCDE afirma que nos seis anos seguintes à 
crise econômica mundial de 2008, empregos típicos de tempo integral foram destruídos 
enquanto empregos de tempo parcial continuam a crescer, contribuindo decisivamente ao 
aprofundamento da desigualdade econômica e social. Ainda segundo a OCDE, 

trabalhadores em tempo parcial recebem menos treinamento que os trabalhad~ 

1 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. World employment and social 
outlook. Geneva: ILO, 2015, p. 29-30. 
2 íntegra do relatório disponível (em inglês) em: 
<https://www.oecd.org/els/soc/OECD2015-In-lt-Together-Chapter1-0verview­
lnequality.pdf> 
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contratos normais, e gozam de remuneração, por horas trabalhadas, inferior. A 
Organização adverte os países a perseguir políticas pensando na quantidade e qualidade 
de empregos criados, empregos que ofereçam possibilidades de carreira e empregos que 
não sejam um "beco sem saída" (dead ends). 

A realidade não é diversa nos Estados Unidos, onde a maior parte dos 
empregados criados desde a crise de 2008 são por tempo parcial ou temporários 
(conforme dados de seu Bureau of Labor Statistics), o que aprofundou a estagnação dos 
salários e o aumento da desigualdade. Quarenta por cento de todos os empregos nos EUA 
já são de regimes anômalos, principalmente por tempo parciaP. Muitos especialistas 
apontam o descontentamento popular gerado por tal condição como um dos principais 
fatores por trás da vitória de Donald Trump nas últimas eleições, com um discurso radical 
(além de xenófobo) de ruptura com establishment político. 

A desigualdade de renda no Brasil já apresenta níveis alarmantes, e medidas que 
comprovadamente conduzem a seu aprofundamento- pois já conduziram a isso em todos 
os países que já seguiram por tal caminho - , como a ampliação dos contratos de trabalho 
por tempo parcial e temporários, merecem ser sumariamente descartados. 

Ademais, como já destacado acima, os contratos temporários, juntamente com 
os contratos por tempo parcial, tiverem na Europa e nos Estados Unidos enorme avanço 
após a crise econômica de 2008, e hoje organismos internacionais e os próprios governos 
nacionais reconhecem que o fenômeno se revelou socialmente nocivo, tendo produzido 
um aumento vertiginoso da desigualdade econômica e social. 

A experiência dos demais países foi de que, ao invés de se gerar adicionais postos 
de trabalho, experimentou-se a substituição de trabalhadores contratados por tempo 
integral por trabalhadores por tempo parcial e temporários, com redução de renda e de 
segurança no trabalho. Os postos de trabalho foram precarizados e a retomada do 
crescimento econômico não conduziu ao status quo anterior, de modo que o patamar de 
temporários e contratados por prazo parcial não mais diminuiu. 

O resultado disso foi um preocupante aumento, nesses países, da tensão social, 

que está contribuindo à instabilidade política, processo que continua a se agravar nos dias 
atuais, e já está influenciando decisivamente resultados eleitorais, como revela a recente 
eleição do candidato Donald Trump nos EUA e a saída do Reino Unido da Comunidade 

Europeia (Brexit). 

Portanto, para que a instituição do contrato de trabalho temporário não seja 
utilizada para substituir trabalhadores contratados por prazo indeterminado, mo~ 

3 Veja-se, nesse sentido, o relatório do governo norte-americano "Contingent 
Workforce: Size, Characteristics, Earnings, and Benefits", em 
<http://www.gao.gov/assets/670/669899.pdf> 
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relevante a introdução de um mecanismo para não permitir que essa modalidade de 
contratação seja utilizada como meio voltado para precarizar as condições de trabalho. 

Sala das Comissões, de 2017. 
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~L\ 
EMENDA N° DE 2017- Plenário 

(ao PLC Na 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Altere-se o art. 4°-C da Lei N° 6.019 de 1974 alterada pelo Art. 2° do PLC 
38/2017, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 4°-C. Na hipótese de contratação de serviço inserido na atividade 
principal da contratante, aplicam-se aos empregados da prestadora as 
normas coletivas da categoria da empresa contratante e as mesmas 
condições contratuais oferecidas pela contratante aos seus 
empregados, quando mais benéficas, relativas a: 

a) salário , verbas remuneratórias e indenizatórias pagas a qualquer 
título; 

b) vales refeição, auxílios para alimentação ou supermercado, inclusive 
quando fornecidos em dinheiro, bem como a alimentação garantida aos 
empregados da contratante, quando oferecida em refeitórios; 

c) direito de utilizar os serviços de transporte ou receber auxílio a tal 
título; 

d) planos de saúde, odontológicos, assistenciais ou simulares, bem 
como o atendimento médico ou ambulatorial existente nas dependências 
da contratante ou local por ela designado; 

e) treinamento prévio e adequado, fornecido pela contratada, quando a 
atividade o exigir. 

f) sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no 
trabalho e de instalações adequadas à prestação do serviço." NR 

Justificativa 

Com o texto proposto pelo PLC 38 de 2017, as medidas supostamente 

compensatórias à terceirização não geram efeito prático no mercado de trabalho, pois 

teriam, ainda que em tese, pote. ncial p.ara beneficiar apenas um número insignif~· can de 

trabalhadores. ~e~CJ~~cit om JOS.1~Q~ j~ 
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Atualmente, são raras as empresas que fornecem alimentação em refeitório 
próprio ou atendimento médico em ambulatório mantido em suas instalações, pois quase 
a totalidade dos empregadores aderiu ao fornecimento de vales alimentação ou refeição, 
ou o seu equivalente em dinheiro para refeições ou aquisição de alimentos em 
supermercados, o mesmo ocorrendo com relação à saúde, com o custeio de planos de 
saúde, odontológicos, assistenciais ou de ressarcimento de despesas com medicamentos. 

Para que o trabalhador terceirizado tenha uma condição próxima à do empregado 
da contratante, é necessário que a redação do artigo seja coerente com as práticas atuais, 
sob pena de se tratar de norma inócua e meramente ilusória. 

Quanto ao treinamento, essencial tornar claro que deve ser prévio ao início das 
atividades, pois grande parte dos acidentes de trabalho acontece nos primeiros dias em 
que o trabalhador passa a cumprir nova função, sem treinamento adequado. 

A alteração do caput é essencial para ampliar o tratamento isonômico dos 
terceirizados e amenizar a precarização das suas condições de trabalho, excluindo a 
limitação àqueles que executem atividades no estabelecimento da contratante, pois cada 
vez mais a tecnologia permite que ocorram fora do local. 

Quanto ao § 1 o do PLC, a equivalência salarial não pode ser uma faculdade das 
empresas, pois é uma obrigação que decorre do direito à isonomia de tratamento, 
assegurado na Constituição Federal, razão pela qual foi também incluído o direito ao 

mesmo salário. 

Sala das Comissões, de 2017. 
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EMENDA N° DE 2017 - Plenário 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Altere-se o art. 855-B do Decreto-Lei n.0 5.452, de 1° de maio de 1943 
alterado pelo Art. 1° do PLC 38/2017, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá 
início por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes 
por advogado. 

§ 1° As partes não poderão ser representadas por advogado comum; 

§ 2° Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato 
de sua categoria; 

§ 3° A petição de acordo será obrigatoriamente acompanhada da 
documentação comprobatória do pagamento das verbas rescisórias, na 
forma do artigo 477 da CLT, sob pena de indeferimento liminar; 

§ 4° O acordo submetido a homologação não poderá ter por objeto: 

a) declaração de inexistência de relação de emprego ou determinação 
da natureza jurídica da relação de trabalho mantida entre as parte; 

b) a incidência de tributos ou contribuições sociais sobre os valores 
pagos, a qualquer título; 

Justificativa 

O PLC 38 de 2017 altera substancialmente os procedimentos para pagamento 
das verbas rescisórias aos empregados, os quais deixam de contar com a assistência do 
sindicato da categoria para o recebimento dos valores e homologação da rescisão 

contratual. 

Ao mesmo tempo, cria o processo de homologação de acordo extrajudicial, a ser 

apresentado em petição conjunta (artigo 855-B e seguintes). 

A previsão de homologação de acordo extrajudicial, em sede de jurisdição 

voluntária, resultará na institucionalização de uma prática ilícita já utilizada por m · 
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com a simulação de lides para obter a ampla quitação do contrato de trabalho mediante o 
pagamento das verbas rescisórias. 

Como o PLC extingue a assistência e homologação do sindicato no momento do 
pagamento das verbas rescisórias, a Justiça do Trabalho acabará convertida em órgão 
homologador de rescisões contratuais, desvirtuando completamente suas nobres funções 
delineadas na Constituição Federal. 

Em tal sistemática, basta que a empresa não pague as verbas rescisórias no 
momento da rescisão para colocar o trabalhador em situação de extrema dificuldade 
financeira, pois necessita de recursos para a subsistência da família, de modo que se verá 
compelido a aceitar receber o valor oferecido, mesmo que corresponda apenas às verbas 
rescisórias, mediante quitação do contrato. 

Para que os trabalhadores não se vejam sujeitos a esse tipo de pressão, propõe­
se a inclusão do § 3°, que exige a comprovação do pagamento das verbas rescisórias como 
condição para o recebimento do processo de homologação de acordo extrajudicial. 

Com isso, busca-se preservar minimanente a livre manifestação de vontade do 
trabalhador, de modo que eventual acordo possa ser autêntico e não represente apenas a 
prevalência do poder do empregador. 

A inclusão do § 4° objetiva evitar a utilização da homologação judicial de acordo 
para frustrar receitas da previdência social, com a inclusão de cláusulas que contrariem a 
norma do art. 201, § 11, da Constituição Federal: "§ 11. Os ganhos habituais do 
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Por outro lado, também pretende evitar a utilização de procedimento de 
jurisdição voluntária para obtenção de decisão judicial no sentido da inexistência da 
relação de emprego em situações em que esta de fato existe, tanto pelas razões já expostas 
a respeito das condições desfavoráveis à livre manifestação da vontade do empregado, 
quanto porque matéria dessa natureza deve ser decidia em processo contencioso. 

Como a Lei não pode ter por objetivo inviabilizar a concretização dos direitos 
sociais, o artigo deve ter seu texto modificado. 

Sala das Comissões, de 2017. 
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EMENDA N° ~ DE 2017- Plenário 
(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o art. 611-A incluído pelo PLC N° 38 de 2017 
ao Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943- Consolidação das 
Leis de Trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 7°, XXVI, da Constituição Federal dispõe que "são direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho", já estabelece que a convenção ou o acordo coletivo de trabalho possuem 
força de lei. 

Ressalte-se, porém, que a interpretação que a Justiça do Trabalho e o 
Supremo Tribunal Federal têm feito do dispositivo acima é que é possível a 
convenção e acordo coletivo sobre norma legal nas situações em que o conteúdo do 
instrumento coletivo de trabalho prever condições mais benéficas aos trabalhadores 
do que o disposto na legislação. Portanto, de alguma forma, no Brasil já ocorre a 
prevalência do negociado sobre o legislado, desde que o negociado seja mais 
favorável que o legislado. 

Entretanto, o que propõe o PLC N° 38 de 2017 em análise é viabilizar a 
prevalência do negociado sobre o legislado, em relação aos treze itens presentes 
nos incisos do artigo 611-A da CLT, independentemente de seu conteúdo. Em 
outras palavras, já que o ordenamento brasileiro já prevê, incontroversamente, a 
prevalência do negociado sobre a lei sempre que a negociação significar a criação 
de novo benefício ou a ampliação de benefício já previsto em lei, conclui-se que o 
único propósito do PLC em questão é permitir a exclusão de ~trabalhistas 

pela via negociai. 'ctf:-) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

É temerária qualquer proposta de fazer prevalecer o negociado sobre o 
legislado, para permitir a fixação de condições de trabalho e remuneração inferiores 
às asseguradas por lei, sem realizar previamente uma ampla reforma sindical, pois 
isso significará enorme incentivo ao avanço da corrupção nas relações coletivas de 
trabalho, inclusive à "compra" de acordos e convenções, particularmente nos setores 
econômicos em que não se fazem presentes sindicatos sérios e representativos. 

Sala das Comissões, de 2017 

Senadora V~~otin 
PCdoB/AM 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No ~Ü + -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se o § 3° do art. 2° do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio 

de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC no 38, 

de 2017. 

JUSTIFICATIVA 

A intenção do parágrafo que pretendemos suprimir é descaracterizar 

a formação de grupos econômicos com o objetivo esquivarem-se de da 

responsabilidade quanto as relações de emprego. 

Com o devido respeito, isto não pode prosperar sob pena do grupo 

econômico registrar seus empregados na empresa "quebrada" e, mesmo com as 

outras empresas sadias, não vir a ser responsabilizado pelos débitos trabalhistas 

na quitados. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

Portanto, a proposta deve ser retirada do PLC. 38/2017 com base nos 

princípios inerentes ao Direito do Trabalho e constitucionais. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida e conclamamos 

os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Sessões, em 

b'-i: v<-1-Y 
Senador HUMBERTO COSTA 

Senado Federal, Anexo 11, 1° Andar, Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 25 1 Praça dos Três Poderes I CEP 70165-900 I Br 
Telefone: +55 (61) 3303-6285 I 62841 humberto.costa@senador.leg.br 

-iiii -
- <D !!!! u;> 
- o 
- LO 
= ~ 
- C') 
- C') 

=-.i 

=re 
iii !::: _ u.. 
=(/) 

c:o 
u 
Q) 
N 
(O 

644 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No gQ 8" -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprimam-se os arts. 4-A, 4-C e 5-C da Lei no 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974, alterada pela Lei 13.429 de 31 de março de 2017, constante do art. 2° do 

PLC n° 38, de 2017. 

JUSTIFICATIVA 

Os artigos que se pretende suprimir visam a permitir a terceirização 
sem limites, abrangendo as atividades finalísticas da empresa tomadora. 

c Ao permitir a transferência das atividades inerentes à empresa, de 
forma ampla e permanente, a proposta vai contra o próprio conceito de 
terceirização, desvirtuando a figura, que passa a ser mera intermediação de mão 
de obra. 

É da essência do direito à relação de emprego protegida, assegurada 
no artigo 7°, I, da Constituição Federal que o vínculo se forme diretamente com a 
empresa em que o trabalhador esteja integrado no desenvolvimento de sua 
atividade finalística, de modo que o texto do substitutivo do Senado, ao admitir a 
intermediação de um terceiro na prestação de mão de obra, viola a garantia 
constitucional. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

Igualmente, incompatível com as normas do artigo 170 da 
Constituição Federal, que define a ordem econômica fundada na valorização do 
trabalho humano e na busca do pleno emprego. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo projeto e 
conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Sessões, em ).o de 2017. 

~ ~*~ Senador HUMBER COSTA 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No <6'00 - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se o inciso VIII do § 2° do art. 4° da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), na redação do art. 1 o do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICATIVA 

Não é razoável exigir que a troca de roupa ou uniforme seja 

descontada da jornada de trabalho. Se a empresa exige o uso de uniforme, o tempo 

gasto para a troca ocorra deve integrar a jornada de trabalho. 

Essa é a razão pela qual solicito o apoio dos meus nobres Pares no 

acatamento da presente emenda supressiva. 

Sala das Sessões, em 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No 2' 10 -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprimam-se os§ 1°, §2° e §3° do art. 8° do Decreto-Lei no 5.452, de 

1 o de maio de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do 

PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICATIVA 

Referidos dispositivos, que se pretende suprimir, buscam adentrar na 

autonomia e independência da Justiça do Trabalho, ao engessar, apenas para o 

Poder Judiciário Trabalhista, ressalte-se, a sua atividade jurisprudencial de 

intepretação da Constituição Federal e das leis na análise reiterada de situações 

concretas levadas às Varas e Tribunais do Trabalho. 

É importante ressaltar que os magistrados precisam, cotidianamente, 

interpretar o ordenamento jurídico com um todo, especialmente a partir de urna 

interpretação sistemática e não meramente literal, para que a justiça seja melhor 

aplicada ao caso concreto. Vale lembrar, também, que o legislador, ao editar leis, 

não consegue abarcar todas as situações a que ela serão aplicadas, razão pela qual 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Humberto Costa 

é fundamental que o Poder Judiciário mantenha sua prerrogativa de aplicar a 

justiça ao caso concreto a partir da regular interpretação das leis. 

De outra parte, especialmente no que concerne ao§ 3° do art. 8°, e tendo 

em vista a inafastabilidade do princípio da indisponibilidade dos direitos 

trabalhista, não se pode tolher a análise da Justiça do Trabalho sobre a validade e 

a legalidade de cláusulas firmadas em convenções e acordos coletivos de trabalho, 

sob o argumento da intervenção mínima na autonomia da vontade, pois a 

Constituição Federal traz, em seu artigo 7°, as hipóteses taxativas em que as 

negociações coletivas podem prever redução de direitos. 

Dessa forma, a supressão de tais dispositivos é medida que se impõe. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~t-k 
Senador HUMBER 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No 8 4 J1 -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se o § 3° do art. 8° do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio 

de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC no 38, 

de 2017. 

JUSTIFICATIVA 

O texto proposto afirma que, na avaliação dos requisitos para 

validade da norma coletiva (acordo coletivo e convenção coletiva), o Judiciário 

deve analisar EXCLUSIVAMENTE os requisitos previstos no artigo 104 do 

Código Civil. O dispositivo nega vigência ao inc. XXV, do art. 5°, da Constituição 

Federal, pois nega a possibilidade de apreciação por parte do Judiciário de lesão 

ou ameaça a direito. Ademais, há outros vícios que podem tornar nulo o negócio 

jurídico, como aqueles previstos nos artigos 613 e 614 da CLT, bem como quando 

contrariar o artigo 611-B constante do presente projeto, além dos demais direitos 

constitucionais. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida e conclamamos 

os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~~t 
Senador HUMBER 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No '81 d.J -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se o inciso 11 do art. 5° do PLC 38, de 2017, que suprime a 

alínea "a" do art. 28 da Lei no 8.812, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta legitima medidas flexibilizadoras da relação de trabalho 

em detrimento de direitos instituídos. 

As alterações nas leis previdenciárias é terna completamente diverso 

do objeto substantivo do projeto original. A revogação pretendida versa sobre 

mudança na exclusão de circunstancias que não geram sua integração no salário­

de-contribuição para o regime, o que irá repercutir no cálculo da parcela 

contributiva e, portanto, do benefício futuro (lei 8212/1991). 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No g ~ 3 -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprimam-se os arts. 58-A, 59-A, 59-B, 59-C e 611-A todos do 

Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, 

constante do art. 1 o do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende o projeto transferir o risco da atividade econômica da 

empresa para o trabalhador, ao permitir a ampliação do contrato de trabalho em 

regime de tempo parcial com possibilidade da ampliação da jornada de trabalho e 

de realização de horas extras. 

A proposta apresentada neste projeto de lei prevê o aumento do 

trabalho em regime parcial para 30 horas semanais, passando ainda a admitir as 

horas extras quando a jornada contratual for de até 26 horas semanais. 

Portanto, pelos termos da proposta, o contrato a tempo parcial 

passaria a contemplar jornadas que correspondem a até 73% daquelas admitidas 

no contrato de trabalho a tempo integral. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

Percebe-se, então, que a fronteira entre tempo parcial e tempo 

integral torna-se muito reduzida, o que descaracteriza completamente a natureza 

do regime de tempo parcial. 

Nesse sentido, nao se sustenta a alteração pretendida pelo 

substitutivo e conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

4t 
Senador HUMBER O COSTA 
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SENADO FEDERAL 
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EMENDA No ~ 1<-1 -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Dê-se ao art. 59, caput e § 5° a seguinte redação, suprimindo-se os 

arts. 59-A, 59-B e § 2° do art. 396, todos do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio 

de 1943- Consolidação das Leis de Trabalho, alterado e inseridos pelo do art. 1 o 

do PLC no 38, de 2017: 

c 
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Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas 

extras, em número não excedente de duas, por convenção coletiva ou 

acordo coletivo de trabalho. 

§ 2° Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de 

maneira que não exceda, no período máximo de um mês, à soma das 

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o 

limite máximo de dez horas diárias. 

§ 3° Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha 

havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma 

dos§§ 2° e so deste artigo, o trabalhador terá direito ao pagamento 

-iiii 
-r--
- <O - ' =<O 

iii tõ 
=CXl 

- "' - <O 
- '<I' 

_ r::: 
= [ 
=(/) 

'<!' o 

~ 
o 
co 
Cll 
'<!' 
o 
"O 
a; 
.o .o 
lO 
CX) 
.o 
Q) 

"O 
lO 
Q) 
co 
~ 
C\J 

~ o 
(") 
(]) 
Cll 

...... 

...... 
o 
~ 
"O o 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 655

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Humberto Costa 

das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão, acrescido do adicional de cem por 

cento superior à da hora normal. 

§ 4° Os empregados contratados sob o regime de tempo parcial não 

poderão prestar horas suplementares 

§ 5° O banco de horas de que trata o § 2° deste artigo poderá ser 

pactuado por acordo coletivo de trabalho, desde que a compensação 

ocorra no período máximo de 15 dias. (NR) 

Art. 59-A. (suprimido) 

Art. 59-B. (suprimido) 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos modificados por esta emenda suprimem a expressão 

"acordo individual" para fixar a jornada de trabalho com horas extras e sobre o 

banco de horas, o que não pode ser mantido pela hipossuficiência do trabalhador 

Ou seja, esqueceu o legislador da Câmara dos Deputados da vedação 

ao retrocesso social e nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida e 
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conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda que mantem a 

norma negociai mais benéfica ao trabalhador. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~~ t: b'--·fy-
Senador HUMBE TO COSTA 
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EMENDAN° 8'15 -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se do art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação por ele atribuída ao 

§ 2° do artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo a ser suprimido retira totalmente direito garantido há anos 

aos trabalhadores brasileiros, qual seja, as chamadas horas in itinere, que consiste 

no tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno 

quando tratar-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público e 

o empregador fornecer a condução, direito que se encontra consolidado em nossa 

legislação desde 2001 e que já era devido anteriormente a partir entendimento 

jurisprudencial. 

É importante ressaltar que isso não é criação do Brasil, estando presente 

em diversos países, inclusive em países da Comunidade Europeia. 

Caso esse direito venha a ser retirado, trabalhadores que laboram longe 

dos grandes centros, seja na atividade rural, seja em canteiros de obras que ficam 
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distante das cidades (ex: hidrelétricas), serão imensamente prejudicados, pois, às 

vezes, perdem 3 ou 4 horas diárias no deslocamento, no interesse do empregador, 

e terão esse tempo totalmente subtraído de suas vidas, sem qualquer contrapartida, 

barateando, ainda mais, o custo da mão-de-obra. 

Dessa forma, a supressão de referido dispositivo é medida que se impõe. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~~r 
Senador HUMBERTO 
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EMENDA No r;? 1(Õ - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se do art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação por ele atribuída 

ao § 5° do artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

JUSTIFICATIVA 

O parágrafo quinto em comento permite a instituição de banco de 

horas por meio de acordo individual entre empregado e empregador, o que 

atualmente não é permitido, nem pela Consolidação das Leis do Trabalho, nem 

pela jurisprudência consolidada do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula 85, 

V). Banco de horas e modalidade de regime de compensação de jornada são 

matérias de negociação coletiva, nos termos do inciso XIII do Art. 7 o da CF, não 

se admitindo assim sua instituição por acordo individual. 

A instituição do banco de horas individual é medida que retira 

direitos dos empregados, pois, ao passar de forma ordinária a compensação 

prolongada de horas trabalhadas, retira do trabalhador direitos como adicional de 
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horas extraordinárias, barateando a mão-de-obra, podendo também gerar um 

aumento do cansaço físico e mental e o crescimento de acidentes de trabalho. 

Dessa forma, a supressão de referido dispositivo é medida que se 

1mpoe. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~~~ 
Senador HUMBE 

Senado Federal , Anexo 11, 1 • Andar, Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 25 I Praça dos Três Poderes I CEP 70165-900 I Bras1 · 
Telefone: +55 (61) 3303-6285 I 62841 humberto.costa@senador.leg.br 
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EMENDA No 8' 1-=t- - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se do art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação por ele atribuída ao 

artigo 59-B e ao parágrafo único do artigo 60 da Consolidação das Leis do 

Trabalho- CLT. 

JUSTIFICATIVA 

O PLC 38, de 2017, permite a instituição da jornada 12x36 (12 horas de 

trabalho por 36 horas de descanso) para todas as atividades profissionais, firmada 

inclusive por acordo individual entre empregado e empregador. 

É sabido que a jornada 12x36 pode trazer imensos riscos à saúde e à 

segurança do trabalhador, potencializando o probabilidade de ocorrência de 

acidentes de trabalho e de adoecimento do empregado, pois supera, em 50%, a 

jornada diária normal de 8 horas prevista na Constituição Federal e na 

Consolidação das Leis do Trabalho. 
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De fato, atualmente algumas atividades tem utilizado referida jornada, a 

exemplo de porteiros e vigilantes, mas não podemos concordar que a jornada 

possa ser generalizada para toda e qualquer atividade, inclusive mediante acordo 

individual, sob pena de termos um aumento considerável de acidentes e doenças 

no trabalho. 

De outro lado, o que temos visto em situações cotidianas é, 

especialmente no setor de vigilância, portaria e também em saúde (médicos e 

enfermeiros), o exercício de dupla jornada de trabalhadores, em vínculos de 

trabalho diferentes, fazendo com que o trabalhador labore, na prática, 12 horas 

por dias, totalizando até 84 horas de trabalho por semana. 

Além disso, pela redação do PLC 38, nessa jornada nao receberá o 

acréscimo de valor da hora trabalhada nos feriados, nem o adicional de trabalho 

noturno, referentes à prorrogação do trabalho noturno, quando continua trabalho 

após às 5 horas da manhã. 

Mais perigoso ainda para a saúde do trabalho é a previsão contida no 

parágrafo único do artigo 60, que, por sua redação, dispensa, nas atividades 

insalubres, a concessão de licença prévia para fixação da jornada 12x36, o que 

certamente fará aumentar sobremaneira o adoecimento de trabalhadores nas mais 

diversas atividades. 
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Dessa forma, a supressão de referidos dispositivos é medida que se 

impõe. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~~t 
Senador HUMBERT 

-iiii 
=<O 
- <O 
~d, 
-"<I" 
- o =,..._ 
_C') 

=ci 
- N 

= ~ -~ = u:: =(f) 

o 
ál 
LO 

cs 
O> 
o 
O> 
O> 
....... 
"O o 
o 
CXJ 
C\1 
..a 
....... 
(() 
o 
Q) 

"ili 
"O 
O> 
CXJ 
o 
....... 
CXJ o 
C\1 
"O 
O> 
C\1 
LO 
O> 
o 
ã> 

664 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



' \ 

( 

c 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No ~ 1 ~ - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se do art. 1° do PLC 38, de 2017, a redação por ele atribuída ao 

§ 4° do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

JUSTIFICATIVA 

O PLC 38, de 2017, retira a natureza remuneratória da não concessão 

total ou parcial do intervalo para repouso e alimentação (intervalo interjornada), 

suprimindo também o direito ao recebimento do período total correspondente ao 

descanso, direito legalmente previsto desde 1994, com a edição da Lei 

8.923/1994. 

Importante ressaltar que o intervalo intrajornada só cumpre sua função 

preventiva para a saúde quando é concedido integralmente, razão pela qual a sua 

concessão parcial não atende à finalidade pretendida pelo legislador, o que impõe 
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o seu pagamento integral do período correspondente, com natureza remuneratória 

e reflexo nas demais verbas salariais. 

Dessa forma, a supressão de referido dispositivo é medida que se impõe. 

Sala das Sessões, em 

JLuM-~Í: 
Senador HUMBER 

de julho de 2017. 
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EMENDA No ){ 4 (\ -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprimam-se os arts. 223-A, 223-B, 223-C, 223-D, 223-E, 223-F e 223-

G do art. 1 o do PLC 38, de 2017, que altera a CLT. 

JUSTIFICATIVA 

Ao que se observa, trechos do PLC 38, de 2017, corno este cuja 

supressão ora se propõe, acabar por aderir a urna visão preconceituosa e alheia à 

realidade da Justiça do Trabalho, difundida em alguns meios empresariais, no 

sentido de que decidiria tal ramo do Judiciário sempre em favor dos trabalhadores. 

Tal visão, todavia, não subsiste a qualquer análise isenta e embasada em fatos e 

números. 

De forma inédita, o PLC 38 prevê limitações às decisões da Justiça do 

Trabalho que não encontram paralelo nos outros ramos do Poder Judiciário, o que 

se mostra preocupante tanto do ponto de vista do direito dos trabalhadores à 
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integral reparação dos danos sofridos quanto da integral prestação jurisdicional, 

expressamente assegurada no artigo 5° da CF/88. 

Nessa linha, a tarifação do dano extrapatrimonial trabalhista prevista no 

artigo 223-G, § 1°, implica em limitação incompatível tanto com o direito 

assegurado no artigo 5°, incisos V e X, da CF/88, quanto com a garantia de se ter 

a pretensão integralmente examinada pelo Poder Judiciário. Observe-se que o STF 

já decidiu pela inconstitucionalidade da tarifação de dano moral (RE 396.386-4), 

sendo em igual sentido a súmula 281 do STJ, pois a Constituição Federal assegura 

a reparação integral do dano. 

Não havendo, pois, razão para se dar tratamento diferenciado aos danos 

extrapatrimoniais - e, ainda mais, num viés extremamente restritivo e 

injustificável - no âmbito do processo do trabalho, propõe-se a supressão dos 

dispositivos tratando dessa temática. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~t ~~ 
Senador HUMBE TO COSTA 
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EMENDA No ÇZ JO -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se o art. 442-B do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 

1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC no 38, de 

2017. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende a exclusão de vínculo empregatício no trabalho contratado 

como autônomo e, até mesmo, admitindo a chamada "pejotização". 

Ao considerar a contratação de autônomo, com ou sem 

exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado 

prevista no art. 3° desta Consolidação, ora se o autônomo exercer sua atividade 

com subordinação e habitualidade é fraude à relação de emprego, expediente que, 
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além de precarizar as relações de trabalho, instrumentaliza a sonegação de 

impostos e de contribuições sociais. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo projeto e 

conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Sessões, em 

4~ 
Senador HUMBERT 

de julho de 2017. 
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EMENDA No f J ~ -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se os arts. 443 e 452-A do Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de 

maio de 1943 - Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1 o do PLC 

n° 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 443 e 452-A constantes do PLC. 38/2017 visam a instituir 

a modalidade de trabalho intermitente, ou seja, modalidade de trabalho na qual o 

trabalhador será remunerado mediante a hora de trabalho prestado, consentindo 

ainda a contratação sem jornada de trabalho fixa. 

Aqui está clara a transferência do risco do negócio da empresa para 

o trabalhador. Acontece que, justamente pelo caráter imprevisível e eventual do 

trabalho, o empregado ficará à disposição integral do empregador aguardando ser 

chamado para executar o trabalho, e isso ocasionará diversas incertezas que 

abarcam desde a falta de controle da jornada de trabalho e a dificuldade em 

organizar a rotina, até o atingimento direto do orçamento doméstico com a 

imprecisão do valor a ser recebido já que é remunerado mediante horas 
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efetivamente trabalhadas e, não há um valor mínimo mensal a ser recebido, o que 

fere princípio constitucional constante no art. 7°, inciso IV. 

Em verdade, o resultado da jornada intermitente será a submissão do 

empregado às demandas de diferentes empregadores, que se traduzirá em redução 

de custos trabalhistas. Esse cenário resultará no retrocesso das conquistas 

trabalhistas, pois não sobrará tempo ao trabalhador para qualificação profissional, 

para o lazer, convívio social, e manterá esse empregado em subempregos sem 

garantir um mínimo de qualidade de vida. 

Assim, essa modalidade de contrato de trabalho é nefasta e precisa 

ser combatida e expurgada do mercado de trabalho brasileiro. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo 

substitutivo e conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

Senador HUMBER O COSTA 
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EMENDA No g {) (}..J - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se do art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação por ele atribuída 

ao parágrafo único do artigo 444 e ao artigo 507-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, cria a figura do empregado hipersuficiente, qual 

seja, aquele portador do diploma de nível superior e que perceba salário mensal 

igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social, hoje, algo em torno de pouco mais de R$ 11.000,00 (onze 

mil reais). 

Como se sabe, os direitos trabalhistas previstos em lei são 

indisponíveis, isto é, são irrenunciáveis e intransacionáveis pela sua característica 

pública. O valor do salário recebido pelo empregado não altera a natureza jurídica 

do direito. Entender que os empregados que recebem mais que R$11.063,00 

podem livremente dispor sobre os direitos trabalhistas relacionados no artigo 611-

A do PLC 38, de 2017, é negar a vulnerabilidade do trabalhador, que depende do 

Cll 
c 
Ol -co 

11. 

C\J 
LO 
co 
(j) 
"<t .o 
O'l .o 
C') 
C') 
-o 
C\J 
Q) 
.o 
~ 

.o 
o 
O'l 
-o 
O'l 
LO 
~ 

(j) 
C\J .o 
C\J 
-o 
(.) 
o 
C\J 
(j) 
O'l 
.o .o 
co 
co 
Q) 

LO 
LO 
C') 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 673

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

emprego para sobreviver e, com relativa facilidade, concordaria com qualquer 

ajuste para manutenção do emprego. O valor do salário do empregado não exclui 

a relação de emprego e não diminui a subordinação do empregado ao patrão. O 

estado de vulnerabilidade permanece independentemente do valor auferido. O que 

muda é o nível social. 

Da mesma forma, entender que esses empregados podem pactuar a 

arbitragem é desconhecer a Lei 9.307/96, que só permite a arbitragem em direitos 

patrimoniais DISPONÍVEIS (art. 1°, p. 1 °). 

Dessa forma, a supressão de tais dispositivos é medida que se impõe. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~/.J; ~+z 
Senador HUMBERTO COSTA 
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EMENDAN° f5Z3 -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se do art. 1° do PLC 38, de 2017, o art. 452-A da CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao atrelar a prestação de serviços e a remuneração dos empregados 

apenas e exclusivamente às necessidades da empresa, o dispositivo equipara os 

trabalhadores aos demais insumos da produção. Assim, confere ao trabalhador a 

mesma natureza tarifada, conforme o uso, a exemplo dos itens que compõem a 

planilha de custos das empresas: energia elétrica; serviços telefônicos e máquinas 

locadas. Ou seja, não haverá pagamento enquanto o trabalhador estiver à 

disposição do empregador sem que haja produção. 

Além disso, a inovação pretendida viola a função social da 

propriedade, segundo a qual a empresa não pode servir apenas à acumulação do 

lucro, devendo haver um equilíbrio entre esta legitima função e o respeito à 

dignidade do homem trabalhador, quociente diretamente desequilibrado em 

detrimento da parte mais fraca da relação. 
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Em suma, a proposta contraria princípios basilares da Carta Magna 

de 1988, inscritos entre os fundamentos da República Federativa do Brasil, 

consistentes na dignidade da pessoa humana (artigo 1°, Ill); na valorização social 

do trabalho (artigo 1°, IV, e artigo 170, caput); e na função social da propriedade 

(artigo 170, inciso Ill), 

O projeto viola, ainda, o disposto no artigo 7°, IV, da Constituição 

Federal de 1988, pois não garante o pagamento de qualquer remuneração mínima 

aos trabalhadores. Ao privar o trabalhador e sua família das garantias mínimas de 

atendimento das necessidades vitais básicas, a pretendida alteração legislativa 

mostra-se eivada de inconstitucionalidade material. 

Todo contrato deve ser certo e determinado, conforme princípio 

clássico da teoria geral dos contratos. 

Não existem dúvidas de que o tempo trabalhado e a remuneração 

mensal mínima devida aos empregados representam duas das principais cláusulas 

contratuais de um contrato na modalidade TRABALHO. 

Com a instituição do contrato de trabalho intermitente, suprimem-se 

a certeza e a determinação das duas principais cláusulas do contrato de trabalho. 

Assim, o trabalhador não saberá nem quanto tempo deverá trabalhar nem o valor 

da remuneração mínima que receberá a cada mês trabalhado. 

Ou seja, as duas principais cláusulas contratuais serão 

indeterminadas, móveis e abertas, em flagrante desrespeito a princípio da teoria 

geral dos contratos. 
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Por outro lado, conforme acima já mencionado, as necessidades 

vitais dos trabalhadores são fixas, havendo previsão constitucional de um patamar 

mínimo que assegura a manutenção de uma vida digna. 

O artigo atrita com o princípio fundante da dignidade da pessoa 

humana, além de inovar no ordenamento jurídico pátrio, uma vez que inexiste 

previsão legislativa de outras modalidades de contrato móveis ou indeterminados 

-a exemplo de um hipotético "contrato de aluguel intermitente" com dedução do 

valor correspondente à não utilização da moradia (finais de semana ou férias. 

A proposta potencializará as desigualdades entre os contratantes 

numa modalidade de relação já marcadamente desigual. Acentuará os benefícios 

da parte mais forte e agravará o estado de sujeição da parte reconhecidamente 

mais frágil da relação de trabalho. 

Ao permitir a contratação e a remuneração de empregados apenas 

pelo período de horas determinado pelas necessidades da empresa - embora 

mantenha o trabalhador à disposição por períodos indefinidos, aguardando que 

seja demandado-, o artigo 452-A subverte a lógica histórica do nosso modelo de 

produção. 

Necessário ressaltar que o artigo colide frontalmente com princípios 

trabalhistas que integram o núcleo fundamental do sistema de proteção do 

trabalho, centrado na dignidade do homem trabalhador. Isto porque os artigos 

destacados encerram muito mais que meras regras de direito, expressando, em 

verdade, princípios básicos trabalhistas, como a alteridade e a equidade. 
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Observa-se ainda que o contrato de trabalho intermitente contraria 

estudos e relatórios produzidos pela agência especializada das Organizações das 

Nações Unidas para o mundo do trabalho. 

Mais do que isso, eventual aprovação dessa medida precarizante 

colocaria o Brasil em posição de contrariedade a normativas da OIT com as quais 

se comprometeu formalmente. Cite-se como exemplo o disposto no artigo 1°, I e 

11, da Convenção n. 117 da OIT, ratificada pelo Brasil, que enunciam o seguinte: 

"1. Qualquer política deve visar principalmente ao bem-estar e ao 

desenvolvimento da população, bem como à promoção de suas aspirações de 

progresso social"; e "11. Qualquer política de aplicação geral deverá ser formulada 

tomando na devida conta suas repercussões sobre o bem-estar da população". 

O artigo 452-A em questão encaminharia, também, posição de 

confronto em relação ao compromisso firmado pelo Brasil com a OIT de 

promoção do Trabalho Decente. Além disso, as disposições normativas contidas 

no projeto andam na contramão da Agenda Nacional de Trabalho Decente 

elaborada pelo Brasil em maio de 2006. 

(http: I lwww. oitbrasil. org. br I content/ agenda-nacional-do-trabalho-decente). 

Sala das Sessões, em de 2017. 

Senado Federal, Anexo 11, 1" Andar, Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 25 1 Praça dos Três Poderes I CEP 70165-900 I Bras' 
Telefone: +55 (61) 3303-6285 I 62841 humberto.costa@senador. leg.br 
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EMENDA No ~ /1(\ - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se do Art. 1 o do PLC 38, de 2017, o parágrafo 2° do artigo 

468 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, 

de 1 o de maio de 1943. 

JUSTIFICATIVA 

Um importante princípio do direito do trabalho, o da estabilidade 

financeira, assegura a manutenção financeira do empregado e de sua família, ao 

preservar o padrão de vida do grupo familiar, que se estruturou contando com os 

ganhos regulares auferidos por 10 anos ou mais. Nesse sentido, a Justiça do Trabalho 

consolidou entendimento jurisprudencial para garantir tal estabilidade na Súmula 372 

do Tribunal Superior do Trabalho, com o seguinte teor: 

SÚMULA No 372 DO TST 

GRATIFICAÇÃO DE 

REDUÇÃO. LIMITES 

FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU 

(conversão das Orientações 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Humberto Costa 

Jurisprudenciais nos 45 e 303 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 

20, 22 e 25.04.2005 

I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo 

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu 

cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o 

princípio da estabilidade financeira. (ex-OJ n° 45 da SBDI-1 -

inserida em 25.11.1996) 

11 - Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não 

pode o empregador reduzir o valor da gratificação. (ex-OJ no 303 da 

SBDI-1- DJ 11.08.2003) 

Por essa razão, a alteração apresentada pelo PLC 38, de 2017, 

significa um retrocesso social, motivo pelo qual deve ser suprimida do texto legal 

em observância ao sistema constitucional de proteção ao trabalho. 

Sala das Sessões, em 

~~j~ 
Senador HUMBER O COSTA 

Senado Federal, Anexo 11, 1 o Andar, Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 25 I Praça dos Três Poderes I CEP 70165-900 I 
Telefone: +55 (61) 3303-6285/62841 humberto.costa@senador.leg.br 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No 225 -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se o § 2° do art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), na redação do art. 1 o do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 1 o do PLC no 38, de 2017, modifica a CLT para inserir um§ 2° 

no art. 468, com a seguinte redação: 

"§2° A alteração de que trata o § 1 o deste artigo, com ou sem justo 

motivo, não assegura ao empregado o direito à manutenção do 

pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada, 

independentemente do tempo de exercício da respectiva função." 

Trata-se de dispositivo eivado de patente inconstitucionalidade 

formal e material. 

Formal porque a incorporação dos adicionais da função de confiança 

ao salário decorre diretamente do princípio da proteção do trabalhador, do qual o 

princípio da manutenção da estabilidade financeira se origina. Logo, ainda que se 

imagine possível, a proposta é de alteração direta do art. 7° da Constituição 

Recebido e m..;ll.S_} s~;ãb FP~ra l , Anexo 11, 1 o Andar, Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 25 1 Praça dos Três Poderes I CEP 70165-900 I Br 
ltOra:----l2.._ . .......:L:L. Telefone: +55 (61) 3303-6285 I 6284 1 humberto.costa@senador.leg.br ~ 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

Federal, notadamente dos incisos I, V, VI e X do artigo, a exigir a forma de 

Emenda Constitucional, e não somente a de um projeto de alteração legislativa. 

Material porque o princípio da estabilidade financeira, como 

subprincípio da proteção, tem matiz constitucional, decorre de cláusula 

constitucional pétrea contida no art. 7° da Constituição Federal e, nessa toada, não 

pode ser maculado sequer por meio de Emenda Constitucional enquanto vigorar 

a Carta de Princípios de 1988. 

Para sanar essas inconstitucionalidades, é fundamental a supressão 
• 

do citado dispositivo. 

Essas são as razões pelas quais solicito o apoio dos meus nobres 
Pares no acatamento da presente emenda supressiva. 

Sala das Sessões, em };ode2017. 
~~k 
Senador HUMBERTO COSTA 

Senado Federal, Anexo 11, l o Andar, Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 25 1 Praça dos Três Poderes I CEP 70165-900 I Br · 
Telefone: +55 (61) 3303-6285/6284 1 humberto.costa@senador.leg.br 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No ÇZ :J(o - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se do art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação por ele atribuída 

aos artigos 477-A e 477-B da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, ao incluir o artigo 477-A na Consolidação das 

Leis do Trabalho traz disposição que podem incentivar a dispensa em massa de 

empregados, aumentando, ainda mais, os alarmantes níveis de desemprego no 

Brasil. 

Como se sabe, atualmente, há o entendimento de que a demissão em 

massa de trabalhadores de determinada empresa ou determinado setor produtivo 

deve ser objeto de intensa negociação coletiva com a presença do respectivo 

sindicato dos trabalhadores. Essa medida suaviza o impacto das dispensas em 

massa, fazendo com que os trabalhadores e a economia sofram menos impacto. 

Dessa forma, é imprescindível manter a necessidade de participação 

dos sindicatos obreiros nesse processo. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

De outro lado, também preocupa a previsão, trazida com a inclusão 

do artigo 477-B, de que o Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada enseja 

quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, pois 

isso dificulta o acesso à justiça pelo trabalhador que, eventualmente, descobrir 

que possuía outros direitos a receber. 

Dessa forma, a supressão de tais dispositivos é medida que se impõe. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~t 
Senador HUMBE 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No Ç? ;).1- -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se o art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), na redação do art. 1 o do PLC no 38, de 2017. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 1° do PLC no 38, de 2017, modifica a CLT para inserir um art. 

507-A, com a seguinte redação: 

"Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração 

seja superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social poderá ser 

pactuada cláusula compromissória de arbitragem, desde que por 

iniciativa do empregado ou mediante a sua concordância expressa, 

nos termos previstos na Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996." 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

A arbitragem é método alternativo de solução de conflitos, e 

depende da vontade livre e consciente de ambas as partes. Nesse sentido, ainda 

que o projeto de reforma se refira aos hipersuficientes (àqueles com maior 

remuneração, segundo o piso proposto), que empregado em sã consciência se 

recusará a aderir à cláusula compromissória arbitral, no ato da assinatura do 

contrato de trabalho escrito, sob pena de perder a oportunidade de emprego que 

lhe apareceu? 

Justo por isso, no Direito do Trabalho, o princípio da inafastabilidade 

do controle do Poder Judiciário impera absoluto (art. 5°, XXXV da CF/88), sendo 

Cláusula Pétrea, pelo que nada, nem mesmo a Lei, pode restringir, impedir ou 

mesmo dificultar o acesso de qualquer cidadão à Justiça. Por esse ângulo, o art. 

507-A do projeto sofre de patente, de ululante inconstitucionalidade material. 

Mais que isso, o artigo proposto é inútil, já que basta ao empregado 

recusar a instalação do juízo arbitral para que o litígio seja remetido ao Juízo 

Trabalhista competente, e, já perante o Juiz, informe desconhecimento do alcance 

da cláusula compromissória arbitral, ou denuncie sua desconfiança no juízo 

arbitral (no mais das vezes pré-selecionado pelo próprio empregador). Tais 

aspectos esvaziam a tentativa, ainda que supostamente bem-intencionada, de 

solução alternativa do conflito trabalhista. O fato é que juízo arbitral e Direito do 

Trabalho são como água e vinho, totalmente incompatíveis entre si. 

Para sanar essas inconstitucionalidades, é fundamental a supressão 

do citado dispositivo. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

Essas são as razões pelas quais solicito o apoio dos meus nobres 
Pares no acatamento da presente emenda supressiva. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 

~~ 
Senador HUMBERT 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA No g )_ 8' -PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se do art. 1 o do PLC 38, de 2017, a redação por ele atribuída 

ao § 3° do artigo 614 e ao artigo 620 da Consolidação das Leis do Trabalho­

CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, proíbe totalmente a ultratividade das normas 

coletivas, que consiste na prorrogação da vigência de acordo ou convenção 

coletiva de trabalho até que outra norma semelhante venha a ser entabulada entre 

sindicatos ou entre sindicato e empresa. 

Mostra-se salutar que as próprias partes decidam, pelo menos, quanto 

à possibilidade de que as normas coletivas possam continuar a vigorar por prazo 

superior ao previsto, até que venha a ser firmada outra convenção ou acordo 

coletivo. 

De outro lado, a nova redação trazida para o artigo 620 afasta 

totalmente princípio fundamental no direito do trabalho que é o princípio da 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

norma mais favorável, razão pela qual deve ser suprimido, mantendo-se incólume 

a redação atual deste artigo. 

Dessa forma, a supressão de referidos dispositivos é medida que se 

impõe. 

Sala das Sessões, em de julho de 2017. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

EMENDA N° Sf :l C1 - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n°. 38 de 2017) 

(Supressiva) 

Suprima-se o inciso "k" do art. 5°, bem como, do seu artigo 1°, a 

alínea "f" do artigo 652 e os artigos 855-B, 855-C, 855-D e 855-E, que alteram a 

CLT: 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017, altera substancialmente os procedimentos para 

pagamento das verbas rescisórias aos empregados, os quais deixam de contar com 

a assistência do sindicato da categoria para o recebimento dos valores e 

homologação da rescisão contratual. 

Ao mesmo tempo, cria o processo de homologação de acordo 

extrajudicial, a ser apresentado em petição conjunta (artigo 855-B e seguintes). 

A previsão de homologação de acordo extrajudicial, em sede de 

jurisdição voluntária, resultará na institucionalização de uma prática ilícita já 

utilizada por muitas empresas, com a simulação de lides para obter a ampla 

quitação do contrato de trabalho mediante o pagamento das verbas rescisórias. 
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Como o PLC 38, de 2017, extingue a assistência gratuita e 

homologação do sindicato no momento do pagamento das verbas rescisórias, a 

Justiça do Trabalho acabará convertida em mero órgão homologador de rescisões 

contratuais, desvirtuando completamente suas nobres funções delineadas na 

Constituição Federal. 

Ademais, a proposição contraria o dever constitucional do Estado em 

garantir para que seja viabilizada a prestação de assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, ex vi inciso LXXIV da 

CRFB/88, sendo que que essa assistência é prestada não só pela Defensoria 

Pública, mas primordialmente pelas entidades sindicais, nos termos da Lei 

5584/70. Retirar essa assistência prévia aos trabalhadores é fomentar ainda mais 

a ocorrência de lesão a direitos sociais. 

Em tal sistemática, basta que a empresa não pague as verbas 

rescisórias no momento da rescisão para colocar o trabalhador em situação de 

extrema dificuldade financeira, pois necessita de recursos para a subsistência da 

família, de modo que se verá compelido a aceitar receber o valor oferecido, 

mesmo que corresponda apenas às verbas rescisórias, mediante quitação do 

contrato. 

Ou seja, tal possibilidade constitui instrumento de frustração dos 

direitos sociais dos trabalhadores, pois tende a inviabilizar o ajuizamento de ações 

trabalhistas, mesmo quando o trabalhador tenha sido lesado no curso do contrato 
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de trabalho, em afronta, inclusive, ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, 

insculpido no inciso XXXV do art. 7° da CRFB/88. 

Outrossim, a proposta retira a assistência gratuita ao trabalhador 

hipossuficiente e prevê um procedimento jurisdicional que redundará 

inexoravelmente em maior custo para o trabalhador na reparação de seus direitos, 

já que precisará de assistência jurídica judicial, agravando ainda mais a sua 

condição de hipossuficiência, em situação de desemprego iminente, colocando-o 

assim sob o jugo do empregador, detentor do capital e do poder econômico. 

Registre-se, por fim, que, se a intenção é obter um título com eficácia 

executória, a lei já prevê essa possibilidade por meio da ação monitória, prevista 

no art. 700 a 702 do CPC, plenamente aplicável ao processo trabalhista a teor do 

art. 769 da CLT. Assim, o TRCT, uma vez assinado pelo empregador e pelo 

empregado, homologado ou não pelo sindicato, cujo pagamento não tenha sido 

efetuado na forma da lei, poderá ser convertido em título executivo mediante o 

manejo da ação monitória, sendo portanto desarrazoada a proposta. 

Como a Lei não pode ter por objetivo inviabilizar a concretização dos 

direitos sociais, os mencionados artigos devem ser suprimidos. 

Sala das Sessões, em 

Senador HUMBERTO COSTA 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Eduardo Braga 

EMENDA No K30 - PLEN 
(Ao PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o caput do art. 394-A da CLT, inserida pelo art. 
1° do Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 394-A disciplina quando a empregada deverá ser 
afastada das atividades consideradas insalubres, nos seguintes moldes: das 
atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a 
gestação; das atividades consideradas insalubres em grau médio ou 
mínimo, quando apresentar atestado de saúde, emitido por médico de 
confiança da mulher, que recomende o afastamento durante a gestação; e 
das atividades consideradas insalubres em qualquer grau, quando 
apresentar atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, 
que recomende o afastamento durante a lactação. 

Trata-se de norma que, ao permitir o trabalho da gestante/lactante 
em lugar insalubre em grau médio ou mínimo, pode prejudicar a sua saúde 
e também a do nascituro, situação que ai de encontro com as regras de 
medicina e segurança no trabalho. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Eduardo Braga 

EMENDA No g31 - PLEN 
(Ao PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se a alteração ao art. 443 ( caput e §3°) e o art. 452-
A, inseridos pelo art. 1° do Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os arts. 443 e 452-A regulamentam o contrato de trabalho 
intermitente. Esse contrato permitirá a prestação de serviços de forma 
descontínua, podendo-se alternar períodos em dia e hora, cabendo ao 
empregador o pagamento pelas horas efetivamente trabalhadas, 
observados alguns requisitos. O trabalho prestado nessa modalidade 
contratual poderá ser descontínuo para que possa atender a demandas 
específicas de determinados setores, a exemplo daqueles de bares e 
restaurantes ou de turismo. O contrato de trabalho intermitente tem sua 
definição no § 3° do art. 443 e sua regulamentação por meio do acréscimo 
do art. 452-A à CLT. Cumpre ressaltar que o empregado deverá ser 
convocado para a prestação do serviço com, pelo menos, cinco dias de 
antecedência, não sendo ele obrigado ao exercício. 

Os dispositivos tratam da inclusão de uma nova modalidade 
de contratação que busca reduzir os índices de rotatividade e a inclusão no 
mercado de trabalho de jovens, mulheres e outros profissionais que tem 
dificuldade de cumprir uma jornada. 

Entretanto, é imprescindível regular essa nova modalidade de 
contratação de forma a evitar abusos e a precarização do trabalho, motivo 
pelo qual se propõe a supressão de dispositivos sobre essa matéria sem 
encerrar a discussão no Senado Federal. Existem propostas, como o PLS 
218 de 2016, relatado pelo Senadof Armando Monteiro, que podem ser 
discutidas e aperfeiçoados, até klcançar um modelo que atenda seu 
objetivo sem abrir esp~ra f des~o de finalidade. 

~ser~. · 
Senadm EDUARD 

PMDB-

Recebido em_QS_/....QJ:J ....!3:.... 
I !.J ra:_13::.......~ 

ft;niia· liíiiJ~ . Mal 315749 
. eM/GbSF 

Gabinete 12° andar - Anexo I - Senaclo Federal - Brasília DF - CEP 70165-900 
Fone: (61) 3303-6230 

iiii -

L!) ,.... 

,.... .._ ,.... 

""' C\1 

" (V) 
o ,.... 
L!) 
(!) ,.... 

" <Xl 
ctS 

C\1 

" C\1 
o ,.... 
L!) 
(.) 

""' o 

""' (!) 

Õ5 
Q) 
Q) 

(V) 
(!) 
(!) 
Q) 
o 
o 
O) 
L!) 

""' " <Xl 
o 
Q) 

694 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Eduardo Braga 

EMENDA No ~3ch. PLEN 
(Ao PLC n° 38, de 2017) 

Suprima-se o § 2° do art. 396, inserido pelo art. 1 o do Projeto 
de Lei da Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O caput do art. 396 determina que a mulher terá direito 
durante a jornada de trabalho a 2 (dois) descansos especiais, de meia hora 
cada um para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) 
meses de idade (legislação atual) 

Ao acrescentar o § 2° ao art. 396, prevê-se que os horários dos 
descansos previstos no caput para a mãe amamentar o próprio filho, até 
que este complete 6 (seis) meses de idade, deverão ser definidos em 
acordo individual entre ela e o empregador. 

Trata-se de parágrafo que, na prática, pode inviabilizar a 
fruição do direito previsto no caput, dada a possível existência de ameaça 
velada de perda do emprego, caso a mulher faça uso de sua prerrogativa 
legal. 

lactante. 
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Senador EDUARDO 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Eduardo Braga 

EMENDA No ~33- PLEN 
(Ao PLC n° 38, de 2017) 

Suprimam-se os artigos 510-A, 510-B, 510-C e 510 D, 
inseridos pelo art. 1° do Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos citados, na forma do PLC 38 de 2017, 
regulamentam o artigo 11 da Constituição que determina que nas 
empresas de mais de 200 empregados, fica assegurada a eleição de um 
representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o 
entendimento direto com os empregadores. O representante teria a função 
de ampliar o diálogo com os empregadores. 

Por outro lado, a regulação dessa matéria não pode ser 
efetuada sem considerar a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas, pois a ação dos representantes nas empresas, hoje, é articulada 
e coordenada pelos sindicatos. Como colocado no Projeto, independe dos 
sindicatos. 

Apesar da importância dessa regulamentação, é necessário 
ampliar a discussão, pois a exclusão dos sindicatos nas negociações 
coletivas pode significar o fortalecimento do empregador, prejudicando a 
classe trabalhadora. O Senado Federal deve continuar a discutir esse tema, 
porém em outro Projeto para que possa amaqurecer as discussões e chegar 
numa melhor proposta. 

PMDB-AM 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Eduardo Braga 

EMENDA No ~3/-f_ PLEN 
(Ao PLC n° 38, de 2017) 

Suprima-se o art. 442-B, inserido pelo art. 1 o do Projeto de 
Lei da Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo a ser suprimido prevê a contratação do autônomo, 
cumpridas por este todas as formalidades legais, com ou sem 
exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado 
prevista no art. 3° desta Consolidação. " 

O art. 3° da CLT considera empregado toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário. Diante disso, pode-se concluir que o que 
caracteriza a relação de emprego é a subordinação e a prestação contínua 
do trabalho. 

O texto do dispositivo a ser suprimido, simplesmente, busca 
afastar a relação de emprego mesmo em atividades contínuas, ou 
permanentes, e com vínculo de exclusividade, e, com isso, os encargos 
trabalhistas. De outra forma, trata-se de precarização das relações de 
trabalho e um estímulo à pejotização. / 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Eduardo Braga 

EMENDA No g-35 - PLEN 
(Ao PLC no 3a, de 2017) 

Suprima-se a expressão "exclusivamente" do § 3° do art. ao 
da CLT, inserido pelo art. 1° do Projeto de Lei da Câmara no 3a, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diz o artigo com expressão a ser suprimida: 

§ 3° No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a 
Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos 
elementos essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 
104 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e 
balizará sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na 
autonomia da vontade coletiva. " (NR) 

A mudança no art. ao visa a dar nova configuração à 
hierarquia que deve ser obedecida para a aplicação da norma jurídica. A 
expressão "na falta de" constante do caput indica que a principal fonte de 
direitos é a lei para, em seguida, disciplinar as demais fontes. Assim, o 
contrato, a jurisprudência e a analogia só podem ser usados no vazio da 
lei. 

No entanto, o § 3°, ao restringir o exame judicial dos acordos 
e convenções coletivas de trabalho aos seus aspectos meramente formais 
contraria o art. 5°, XXXV, da Constituição, segundo o qual a lei não 
excluirá da apreciação judicial lesão ou ameaça a direito. Nesse aspecto, 
ao Poder Judiciário cabe verificar se a neg-ociação coletiva atinge o escopo 
para o qual foi criada, não pg.dendo, dé acordo com a vontade da Carta 
Magna, o crivo judicial ficarrestrito aof mencionados aspectos. 

Sala as CJmissõe\ 11v \- / 

Senador EDU AR~ O \~GA 
PMDB-AM 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Eduardo Braga 

EMENDA No 8?h- PLEN 
(Ao PLC no 38, de 2017) 

Suprima-se o inciso 111 do art. 611-A, inseridos pelo art. 1° 
do Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o acréscimo do art. 611-A, estabelece-se a regra da 
prevalência da convenção coletiva e do acordo coletivo de trabalho. 
Visando a aumentar ainda mais a segurança jurídica do acordado, seja para 
os empregados seja para os empregadores, além de um rol exemplificativo 
do que pode ser negociado, o art. 611-B especifica taxativamente um 
marco regulatório com as matérias que não podem ser objeto de 
negociação, por serem direitos que se enquadram no conceito de 
indisponibilidade absoluta, preservando-se, dessa forma, o que se 
convencionou denominar de patamar civilizatório mm1mo dos 
trabalhadores. Quanto ao que não se enquadra nesse conceito, permite-se 
a negociação coletiva e a participação direta das partes na formulação das 
normas trabalhistas que lhes sejam mais benéficas. 

No entanto, não concordamos com a prevalência do 
negociado sobre o legislado em relação ao intervalo intrajornada, que 
poderia ser reduzido para até 30 minutos na forma do inciso 111 do art. 
611-A. Esta regra poderá precarizar as xelações de trabalho e, ainda 
comprometer a saúde do trabalhador. / 
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SE NADO FEDE RAL 
Gabinete do Senador E duardo Braga 

EMENDA No ~3t- PLEN 
(Ao PLC n° 38, de 2017) 

Suprima-se o § 3° do art. 2° da CLT, inserido pelo art. 1 o do 
Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diz o artigo a ser suprimido: 

§ 3° Não caracteriza grupo economzco a mera identidade de 
sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a 
demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de 
interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. " 
(NR) 

O art. 2° trata da definição de empregador, a fim de 
caracterizar o que seja grupo econômico. A intenção dessa alteração é 
evitar que, no momento de uma execução, inclua-se, indevidamente, no 
rol dos devedores, sócios ou empresas que dele não deveriam constar. 

No entanto, foi incluído o § 3° no referido art., que afasta da 
caracterização de grupo econômico empresas que trabalham em 
seguimentos de mercado diferentes, mesmo que haja relação de controle 
entre elas (mesmos sócios) . 
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( 

EMENDA N. ~32$ - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se os parágrafos 2°. e 3°. do art. 844 da CLT, conforme redação dada 
pelo Projeto de Lei da Câmara n° 38, de 2017. 

Justificativa 

O processo do trabalho possui autonomia científica e tem como objetivo 
precípuo permitir que o trabalhador, o qual não recebeu os valores devidos em 
virtude do contrato de trabalho, tenha meios de receber o que lhe é de direito. 

Ao invés de criar instrumentos para reduzir o nível de descumprimento 
das normas trabalhistas e as lesões que geram aos direitos dos trabalhadores, 
como medida para reduzir uma suposta inflação de processos trabalhistas, o 
projeto dificulta o acesso à Justiça do Trabalho para postular a reparação das 
violações - basilares diga-se, posto que referentes, em sua grande parte, ao 
pagamento de verbas rescisórias- consagrando uma clara inversão de valores, 
pois não se preocupa em impedir a própria ocorrência do dano, mas, tão-só, a 
sua reparação. 

A previsão da condicionar o ajuizamento de nova ação pelo empregado 
que tenha faltado à audiência, ao prévib pagamento das custas do processo 
arquivado, ainda que seja beneficiário d~ Justiça Gratuita, tem o único objetivo 
de dificultar e encarecer a tutela jurisdidional ao trabalhador, dificultando-lhe o 
acesso à Justiça. 

Primeiramente, cumpre destacar que tal previsão atenta contra o próprio 
instituto da justiça gratuita. Concebida para não inviabilizar o acesso ao Poder 
Judiciário daqueles que não têm condições financeiras, impor ao trabalhador 
beneficiário da justiça gratuita a obrigação de pagamento de custas processuais 
acaba por esvaziar esse instituto. 

Em segundo lugar, é importante recordar que vige no processo do 
trabalho o instituto do "jus postulandi", em que o trabalhador pode acionar o 
Poder Judiciário sem a assistência de advogado. Ou seja, é evidente que aquele 
que acionar o Poder Judiciário nessas condições provavelmente não terá 
conhecimento técnico suficiente sobre o funcionamento do processo do trabalho. 
Abrir a possibilidade de fazer com que o trabalhador tenha de arcar com as 
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custas processuais nessas condições é completamente desproporcional e tem o 
único efeito de inibir a busca do Poder Judiciário para a reparação de direitos já 
violados. 

Além disso, é importante destacar que tais regras se mostram 
desproporcionais e excessivamente rigorosas com trabalhadores humildes e que 
muitas vezes enfrentam todas as dificuldades de transporte para chegar ao 
fórum, notadamente os que residem em áreas rurais, na periferia das grandes 
cidades ou que precisam se deslocar para outro Município onde situada a Justiça 
do Trabalho e mesmo chegando ao endereço precisam localizar a sala de 
audiências. 

Com efeito, se o trabalhador perder a audiência, dificilmente terá 
condições financeiras de pagar as custas previamente ao ajuizamento de nova 
ação, resultando inviabilizado seu acesso à justiça. 

Por outro lado, - e o desiquilíbrio da proposta é tanto e tão visível neste 
passar -, em relação ao reclamado empregador o qual não comparece na 
audiência inaugural, pretende-se alterar a norma para lhe facilitar a defesa, ao 
se propor a possiblidade de juntada de contestação e de documentos, desde que 
esteja representado por advogado. Vale dizer: dificulta-se o acesso a Justiça por 
parte do trabalhador, mas facilita-se a defesa do empregador ausente na 
audiência inaugural. 

Portanto, tendo em vista que a previsão contida nos parágrafos 2°. e 3°. 
do art. 844 da CLT apresentada no PLC 38/2017 viola preceitos básicos do 
processo do trabalho e somente tem o intuito de criar obstáculos para que os 
trabalhadores possam reaver direitos que foram desrespeitados, pugna-se pela 
supressão do referido dispositivo. 

Sala da Comissão 
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EMENDA N. ~:f71- PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017- Reforma Trabalhista) 

Emenda Supressiva 

Suprima-se do PLC 38/2017, a redação por ele atribuída ao art. 58-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual configuração do regime de tempo parcial , limitado a 25 (vinte e 
cinco) horas semanais e sem a possibilidade de prestação de horas 
suplementares, em tese já atende aos propósitos de sua instituição na lei. 

Nos termos propostos no PLC 38/2017, o contrato de trabalho em regime 
de tempo parcial será desvirtuado, passando a concorrer diretamente com o 
vínculo de tempo integral. Com efeito, a possibilidade de pagamento 
proporcional dos salários para trabalhadores com jornadas de 30 (trinta) e até 
mesmo de 32 (trinta e duas) horas semanais (vinte e seis regulares acrescidas 
de seis suplementares) aumentará a já exorbitante rotatividade do mercado de 
trabalho brasileiro - segundo estudo do Departamento lntersindical de 
Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), "no Brasil, predomina o 
emprego de curta duração, que assim se caracteriza como outro indicador da 
flexibilidade contratual de trabalho. Entre 2002 e 2013, cerca de 45% dos 
desligamentos aconteceram com menos de seis meses de vigência do contrato 
de trabalho, e em cerca de 65% dos casos sequer atingiram um ano completo" 
(Os números da rotatividade no Brasil : um olhar sobre os dados da Rais, p. 3. 
Disponível em: 
<http://www.dieese.org.br/notaaimprensa/2014/numerosRotatividadeBrasil.pdf> 
). 

No limite, como atestam as experiências recentes em diversos países, a 
ampliação da possibilidade de contratação em regime de tempo parcial tende 
mais a reduzir os postos de trabalho em tempo integral do que a elevar as taxas 
globais de emprego. A Organização Internacional do Trabalho publicou em 2015 
o estudo Labour market reforms since the crisis: drivers and consequences de 
autoria dos pesquisadores Dragas Adascalitei e Clemente Pignatti Morano sobre 
reformas legislativas laborais em 110 países, promovidas entre 2008 e 2014 
(Disponível em <http://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/--­
inst/documents/publication/wc ms_ 414588.pdf>). A pesquisa aponta que 
mudanças como essas na legislação trabalhista, realizadas em período de crise 
e que visam reduzir a proteção ou facilitar o processo de demissão, aumentaram 
a taxa de desemprego no curto prazo. 
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tramitação no Congresso Nacional as Propostas de Emenda à Constituição 
(PEC) n° 231/1995 e 89/2015. Ambas pretendem alterar o texto constitucional, 
limitando o módulo semanal a 40 (quarenta) horas e com isso gerar mais 
oportunidades de contratação. 
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EMENDA N. ?5l.!0- PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara n° 38, de 2017- Reforma Trabalhista) 

Acrescente-se os parágrafos 4° a go ao art. 58, constante do Projeto de Lei da 
Câmara n° 38 de 2017, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 

Art.58 ............................................................................. ..... ...................... . 

§ 4° A incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada 
do empregado e os do transporte público regular é circunstância que 
também gera o direito às horas "in itinere". 

§ 5° -A mera insuficiência de transporte público não ensejao pagamento 
de horas "in itinere". 

§ 6°- Se houver transporte público regular em parte do trajeto percorrido 
em condução da empresa, as horas "in itinere" remuneradas limitam-se 
ao trecho não alcançado pelo transporte público. 

§ 7°- No conceito de transporte público regular encontram-se 
compreendidos o transporte urbano e semi-urbano, entendido este 
último como aquele que conduz passageiros entre cidades 
circunvizinhas, com veículos de mesmas características, diversidade 
diária de horários e custo similar daqueles utilizados no perímetro 
urbano, transportando passageiros em trajetos parciais. 

§ 8°- Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na jornada 
de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é considerado como 
extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo. 

§9° - O fato de o empregador cobrar, parcialmente ou não, importância 
pelo transporte fornecido, para local de difícil acesso ou não servido por 
transporte regular, não afasta o direito à percepção das horas "in itinere". 
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O objetivo da proposta de alteração do art. 58 da CLT, é modernizar o texto legal 
conforme a evolução doutrinária, legislativa e jurisprudencial do conceito de 
horas in itinere, bem como conferir segurança jurídica nas relações jurídicas 
entre empregador e empregado, mediante o estabelecimento de critérios 
objetivos sobre o alcance do instituto, em face das inúmeras circunstâncias 
fáticas que caracterizam o tempo à disposição do empregado durante o trajeto 
residência-trabalho-residência e que hoje são objeto de dúvidas. 

Inicialmente se propõe a manutenção do instituto das horas in 1tmere no 
ordenamento jurídico trabalhista que hoje encontra previsão no art. 58 do 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 com as alterações promovidas pela 
Lei pela Lei n° 10.243/01, alterando assim o entendimento proposto no art. 58, § 
2o do art. lo do Projeto de Lei da Câmara n° 38, de 2017, que exclui o instituto. 

Guarda-se assim o entendimento que quando o empregador está situado em 
local não servido por transporte público regular, a condução fornecida ao 
trabalhador é uma ferramenta essencial ao trabalho, viabilizando o 
funcionamento da própria atividade empresarial, visto que sem o fornecimento 
do transporte pelo empregador, dificilmente o ente patronal iria conseguir mão­
de-obra para prestação dos serviços em local não servido por transporte público. 

Assim a contabilização do tempo gasto no deslocamento residência­
trabalho-residência, quando se tratar de percurso não servido por transporte 
público regular e quando o empregador fornecer o transporte é, em última 
análise, uma forma de fomentar a atividade econômica fora dos centros urbanos 
e em áreas rurais. Aliás, inúmeras empresas, ao definir seu local de instalação, 
observam fatores como a proximidade de sua matéria prima, áreas com 
benefícios fiscais, preços de terrenos e custos mais baratos de implantação, 
além de outros elementos que instigam os empresários a distanciarem-se dos 
centros urbanos onde, por decorrência lógica, a mão de obra é escassa e o 
transporte público é insatisfatório. 

Deste modo, seria injusto impor ao empregado arcar com as horas 
despendidas para chegar ao centro de trabalho não servido por transporte 
público, uma vez que esta situação decorre, unicamente, do interesse do 
empregador. 

A redação atual do artigo 58, § 2o tal como previsto no art. lo do Projeto de Lei 
da Câmara n° 38, de 2017 ocasionará o desinteresse no labor em locais não 
servidos por transporte público, dificultando ou inviabilizando o recrutamento de 
mão de obra para os estabelecimentos localizados em tais locais, provocando, 
em muitos casos, o fechamento de unidades, razão pela qual é de interesse do 
próprio empresariado do texto propo menda aditiva. 
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Ainda quanto ao art. 58, § 2o da CLT, propõe-se, por meio desta emenda, a 
retirada do termo "local de difícil acesso" constante na legislação em vigor. É que 
o conceito de dificuldade de acesso e ausência de transporte público regular se 
confundem, aquela sendo consequência imediata desta. Quando a distância a 
ser percorrida é grande a ponto de não poder ser vencida a pé e, 
simultaneamente, não há transporte público compatível, o local é de difícil 
acesso. Porém, em havendo tal transporte, cessa aquela dificuldade e elidida 
está a integração à jornada. Tal alteração legislativa tem como finalidade afastar 
a subjetividade e imprecisão do conceito de "local de difícil", facilitando a 
aplicação da Lei e solução de controvérsias sobre o tema. 

Quanto ao art. 58,§ 3o da CLT, a presente emenda propõe a extensão às 
empresas em geral, e não só às micro e pequenas empresas, à possibilidade de 
que norma coletiva convencione o tempo médio do deslocamento in itinere. Tal 
possibilidade, inclusive, já vem sendo referendada pela jurisprudência 
trabalhista. Assim, a novel redação adequa a legislação à jurisprudência 
dominante. A novel redação do §3o estabelece também limites a esta 
pactuação, impedindo assim que a norma coletiva possa ser desvirtuada para o 
fim de excluir ou reduzir drasticamente o real tempo gasto no deslocamento. É 
que a possibilidade de pactuação da média tem como objetivo facilitar a 
apuração das horas gastas, considerando a dificuldade de se apurar as horas 
efetivamente gastas,quando o local da prestação de serviços não é o mesmo 
todos os dia, como ocorre, por exemplo, com aqueles que laboram em lavouras, 
em construção de trechos de obras de rodovias, os empregados portuários, os 
trabalhadores em alto mar e também considerando as variações que podem 
ocorrer por conta de intempéries diária, trânsito, etc. Contudo, na hipótese de 
flagrante disparidade entre o tempo de percurso efetivamente utilizado e aquele 
atribuído pela norma coletiva, há subversão do direito à livre negociação, 
restando caracterizada, portanto, a renúncia do reclamante ao direito de 
recebimento das horas "in itinere", o que é vedado pela Lei n° 10.243/01 e 
também por esta emenda. 

A presente emenda propõe adição ao art. 58 dos§. 4o, 5o e 6o, e tem por 
justificativa positivar o já maturado entendimento da jurisprudência trabalhista 
desenvolvido ao longo dos anos e consolidado na súmula 90 do TST acerca do 
tema. 

A presente emenda propõe adição ao art. 58 do § 7o e tem como escopo 
afastar as dúvidas e interpretações do que seria o conceito de transporte público 
regular, estabelecendo critérios objetivos e limites de interpretação quanto ao 
seu real alcance. 

A presente emenda propõe a adição ao art. 58 do§ 8o e tem por escopo 
positivar entendimento já consolidado da jurisprudência trabalhista por meio da 
súmula 90, inciso V do TST. 
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A presente emenda propõe a adição ao art. 58 do § 9o e tem por escopo 
positivar entendimento já consolidado da jurisprudência trabalhista por meio da 
súmula 20 do TST, adicionando critérios objetivos à legislação para que fique 
claro que o caracteriza o direito as horas in itinere é o fornecimento pelo 
empregador de condução para local não servido por transporte público, pouco 
importando se a título gratuito ou oneroso. 

Acredita-se que com as alterações propostas será conferida segurança 
jurídica às relações entre empregado e empregador, quando houver tempo gasto 
no deslocamento para o local de trabalho, ao mesmo tempo em que se manterá 
atrativo à força de trabalho, o labor nessas condições, viabilizando, como já dito, 
o funcionamento de empreendimentos e atividades comerciais instalados em 
locais não servido por transporte público regular. 
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( 

EMENDA N. {{t:.f1_ PLEN 

(Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017 - Reforma Trabalhista} 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os arts. 223-A, 223-B, 223-C, 223-D, 223-E, 223-F e 223-G, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, conforme redação dada pelo art. 1 o do 

Projeto de Lei da Câmara n° 38, de 2017. 

JUSTIFICATIVA 

São inconstitucionais as normas dos arts. 223-A, 223-B e 223-C, previstas no 

PLC 38/2017, que limitam as hipóteses de configuração de dano extrapatrimonial e 

estabelecem tarifação para os respectivos valores das indenizações: 

'Art. 223-A. Aplicam-se à reparação de danos de natureza 

extrapatrimonial decorrentes da relação de trabalho apenas os dispositivos 

deste Título. 

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou 

omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física ou 

jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à reparação. 

Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a 

autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são os 

bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa física.' 

Recebido em_Q2_/.....Q...l...!..B.­
I :ora :_.8:.......~ 

~ ithiííUísA . Mal 315749 
. Si'JMi~bSF 

iiii 

iiiir-. 
- "' -' -lO 
-v 

=~ -C') - . -C\1 -v 
-O> 
=r-. 
iii:!:: _u... 
=C/) 

"' ;::!: 
Q) 
Q) 
Q) 
v 
<Xl 

"' ..c 
C!l 
..c 
Q) 
v 
Q) 

C') 
Cl'l 
C!l ,..... 

,..... 
L!) 
..c 
<.0 
~ 

1'­
<Xl 

.D 
-ro 
C\J 
o 
..c 
Q) 
v 

"' C') 
Q) 
o 

"' 

•

,, [!) 

~ : . 

I!Jt.. . 

7 Julho 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 709

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

c 

A Constituição Federal garante, em seu artigo 5°, incisos V e X, direitos 

fundamentais à resposta proporcional ao agravo e à inviolabilidade da intimidade, 

da vida privada, da honra e da imagem: 

"Art. 5° -Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 

da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou 

moral decorrente de sua violação." 

Ao estabelecer que os danos extrapatrimoniais decorrentes das relações de 

trabalho sejam regidos exclusivamente pelas disposições contidas no título que 

insere na CLT (art. 223-A), afastando, por conseguinte, a aplicação supletiva das 

regras do Código Civil acerca da matéria, o projeto incide em flagrante 

inconstitucionalidade. Isso porque limita, restringindo, os bens extrapatrimoniais 

juridicamente tutelados no âmbito da relação de trabalho, o que contraria sua ampla 

e irrestrita tutela constitucional, que comporta como gerador de dano moral qualquer 

ação ou omissão ofensiva à dignidade da pessoa humana, em qualquer plano 

relaciona!. Dentre os bens protegidos pelas disposições em apreço (art. 223-C) não 

figuram, por exemplo, o direito à vida privada, expressamente mencionada no inciso 

X do artigo 5°, ou a liberdade religiosa. 

Nessa perspectiva, a proposta legislativa impõe restrição inconstitucional à 

tutela de garantias fundamentais individuais protegidas como cláusulas pétreas 

(CF/1988, art. 60, § 4°, IV). 

Ademais, ao restringir o direito de ação ao titular do direito material (art. 223-

B), a proposta viola os arts. 8° e 129 da Constituição. 
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( 

( 

Primeiro, restringe a legitimidade constitucional do Ministério Público do 

Trabalho para promover ação civil pública em defesa de interesses difusos e 

coletivos no âmbito das relações de trabalho, atribuição que encontra fundamento 

no art. 129, 111, da Constituição, e que compreende os direitos extrapatrimoniais 

(CF/1988, art. 5°, V e X), como direitos constitucionais que são, conforme 

regulamentação presente no art. 6°, VIl, "a", da Lei Complementar 75, de 20 de maio 

1993. 

A disposição ainda afronta a norma do inciso 111 do artigo 8° da CF, que atribui 

ao sindicato "a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas", sem delimitar a natureza 

patrimonial ou extrapatrimonial do direito, não cabendo, pois, ao legislador ordinário 

impor limite à legitimidade do sindicato para atuar na hipótese. 

O art. 223-G da proposição ainda aprofunda a violação constitucional, ao 

estabelecer tarifação de indenização por dano extrapatrimonial: 

Art. 223-G. ( ... ) 

§ 1° Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga, a 

cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação: 

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do 

ofendido; 

11 - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual do 

ofendido; 

111 -ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do 

ofendido; 

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário 

contratual do ofendido. 

§ 2° Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada com 

observância dos mesmos parâmetros estabelecidos no § 1 o deste artigo, mas em 

relação ao salário contratual do ofensor. 

§ 3° Na reincidência entre partes idênticas, o juízo poderá elevar ao dobro o 

valor da indenização. 
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( 

O tabelamento prévio da indenização por dano moral atrelado ao número de 

salários contratuais do trabalhador ofendido viola o princípio constitucional da 

isonomia (CF/1988, art. 5°, X) cominado com o princípio da dignidade da pessoa 

humana (art. 1°, 111) , articulação da qual resulta que todos são iguais em dignidade 

e igualmente merecedores de proteção jurídica. 

O valor do salário contratual percebido pelo indivíduo não constitui critério 

constitucionalmente viável para mensuração de sua dor psíquica decorrente do 

dano extrapatrimonial. Esse critério constitui discriminação inconstitucional , na 

medida em que confere importância reparatória ao abalo moral do sujeito na medida 

de sua melhor colocação no mercado de trabalho e, portanto, das melhores 

oportunidades auferidas por sua condição sócio-econômica, em franca violação os 

princípios da dignidade da pessoa humana e da isonomia, previstos nos arts. 1°, 111 , 

e 5°, caput, da Constituição. 

Além disso, a norma estabelece limitação incompatível com os direitos 

assegurados no artigo 5°, incisos V e X, da Constituição, que garantem resposta 

proporcional ao agravo e indenização integral dos danos materiais ou morais 

sofridos. Ao estabelecer rígidos limites à fixação de valores indenizatórios, em 

padrões bastante modestos, a norma proposta inviabiliza a individualização das 

situações e impede a reparação integral do dano. 

O STF já decidiu pela inconstitucionalidade da tarifação de dano moral 

prevista na Lei de Imprensa, adotando fundamentos perfeitamente aplicáveis à 

presente situação, conforme se infere do precedente firmado no RE 396.386-4/SP, 

Relator Ministro CARLOS VELLOSO: 

A Constituição de 1988 emprestou à reparação decorrente do dano moral 

tratamento especial- C.F., art. 5°, V e X- desejando que a indenização decorrente 

desse dano fosse a mais ampla. Posta a questão nesses termos, não seria possível 

sujeitá-la aos limites estreitos da lei de imprensa. Se o fizéssemos, estaríamos 

interpretando a Constituição no rumo da lei ordinária, quando é de sabença comum 

que as leis devem ser interpretadas no rumo da Constituição. 
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( 

Em idêntico sentido dispõe a súmula 281 do ST J que "a indenização por dano 

moral não está sujeita à tarifação prevista na Lei de Imprensa. " 

Em face de todas essas razões, as proposições são inconstitucionais, 

devendo por isso ser suprimidas do texto .. 

Sala das Sessões, 
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( 

EMENDA N. <i?l.JdJPLEN 

(Projeto de Lei da Câmara n° 38, de 2017 - Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima -se o art. 394-A, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, conforme o 

Projeto de Lei da Câmara n° 38, de 201. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo a ser suprimido permite que grávidas e lactantes trabalhem em 

ambientes insalubres, o que afetará não apenas a trabalhadora, mas os nascituros 

e recém-nascidos. 

Ressalte-se que 2016 a CLT foi alterada para assegurar à gestante ou à 

lactante o direito de se afastar de qualquer atividade ou local de trabalho insalubre, 

ou seja, que possa causar algum dano à saúde tanto dela como da criança. 

Em que pese os argumentos no sentido de que a medida pretende assegurar 

um tratamento mais igualitário entre homens e mulheres no mercado de trabalho, e 

que não oferecerá riscos reais à gestante, ao feto ou recém-nascido, em função da 

exigência de apresentação e atestado médico autorizando a gestante a permanecer 

em local insalubre, especialistas no tema da saúde do trabalhador afirmam que a 

mera apresentação de atestado não garante a segurança da trabalhadora. 

Não há garantias de que o médico terá condições de fazer a verificação das 

reais condições de insalubridade as quais poderá ser submetida a gestante ou 
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lactante que permita a emissão de declaração de que não afetará a saúde da 

criança. 

Diante desses riscos, é imperiosa a aplicação de o princípio da precaução. 

Não havendo segurança de que a aferição do grau de insalubridade de cada um 

dos locais de trabalho onde em tese poderiam estar presentes trabalhadoras 

gestantes ou lactantes, deve-se manter a prudência e garantir à trabalhadora a 

realocação em atividade que não exponha a riscos desnecessários a ela e 

consequentemente à criança que carrega ou amamenta. 

Sala das Sessões, 
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( 

EMENDA N. <6L\"J _ PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017 - Reforma Trabalhista) 

Suprimam-se os parágrafos 3° e 4° do art. 790 da CLT, conforme redação dada 
pelo Projeto de Lei da Câmara n° 38, de 2017. 

Justificativa 

O processo do trabalho possui autonomia científica e tem como objetivo 
precípuo permitir que o trabalhador, o qual não recebeu os valores devidos em 
virtude do contrato de trabalho, tenha meios de receber o que lhe é de direito. 

Ao invés de criar instrumentos para reduzir o nível de descumprimento 
das normas trabalhistas e as lesões que geram aos direitos dos trabalhadores, 
como medida para reduzir uma suposta inflação de processos trabalhistas, o 
projeto dificulta o acesso à Justiça do Trabalho para postular a reparação das 
violações - basilares diga-se, posto que referentes, em sua grande parte, ao 
pagamento de verbas rescisórias- consagrando uma clara inversão de valores, 
pois não se preocupa em impedir a própria ocorrência do dano, mas, tão-só, a 
sua reparação. 

Nessa linha, as modificações que se pretende introduzir no §§ 3° e 4° do 
art. 790 da CLT objetivam dificultar a obtenção da justiça gratuita, pois, 
atualmente, a concessão pode ser de ofício para o trabalhador que ganha até 
dois salários mínimos e, para os demais, basta que a parte faça uma declaração 
de que não possui condições de suportar os custos do processo. Com a nova 
redação proposta, a concessão de ofício é para os que recebem salário inferior 
a 40% do teto da previdência, sendo que dos demais passa a ser exigida 
comprovação da insuficiência de recursos. 

Isto destoa, até mesmo, das normas do Código de Processo Civil, que 
visa a regular as relações processuais entre pessoas que estejam no mesmo 
grau de suficiência. Imagine-se, então, criar maiores restrições processuais para 
o regramento de relações de conflito entre capital e trabalho, naturalmente 
desiguais entre si. 

Com efeito, é, no mm1mo, inconcebível que a sistemática que se 
pretende introduzir na Justiça do Trabalho crie maiores obstáculos do que aquela 
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prevista no CPC para as causas da Justiça Comum, onde "Presume-se 
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa 
natural." (art. 99, § 3°). 

A criação de obstáculos ao trabalhador para acessar a Justiça do 
Trabalho, especialmente por meio do estabelecimento de requisitos 
excessivamente rígidos para se conceder a Justiça Gratuita, tem o condão 
apenas de impedir a possibilidade de se acionar o Poder Judiciário para que os 
direitos não cumpridos ao longo do contrato de trabalho sejam quitados, o que, 
invariavelmente, levará ao aprofundamento das injustiças sociais no país. 

Sala da Comissão 
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EMENDA N.~ - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017 - Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o art. 791-A da CLT, conforme redação dada pelo Projeto de Lei da 
Câmara n° 38, de 2017. 

Justificativa 

O processo do trabalho possui autonomia científica e tem como objetivo 
precípuo permitir que o trabalhador, o qual não recebeu os valores devidos em 
virtude do contrato de trabalho, tenha meios de receber o que lhe é de direito. 

Ao invés de criar instrumentos para reduzir o nível de descumprimento 
das normas trabalhistas e as lesões que geram aos direitos dos trabalhadores, 
como medida para reduzir uma suposta inflação de processos trabalhistas, o 
projeto dificulta o acesso à Justiça do Trabalho para postular a reparação das 
violações - basilares diga-se, posto que referentes, em sua grande parte, ao 
pagamento de verbas rescisórias- consagrando uma clara inversão de valores, 
pois não se preocupa em impedir a própria ocorrência do dano, mas, tão-só, a 
sua reparação. 

A previsão da possibilidade de responsabilização do trabalhador em 
honorários sucumbenciais, mesmo se beneficiário da justiça gratuita, tem 
o único objetivo de dificultar e encarecer a tutela jurisdicional ao 
trabalhador, dificultando-lhe o acesso à Justiça. 

Em primeiro lugar, cumpre destacar que tal previsão atenta contra o 
próprio instituto da justiça gratuita. Concebida para não inviabilizar o acesso ao 
Poder Judiciário daqueles que não têm condições financeiras, impor ao 
trabalhador beneficiário da justiça gratuita a obrigação de pagamento de 
honorários sucumbenciais, até o limite do valor que eventualmente receber pela 
violação de seus direitos ao longo do contrato de trabalho, acaba por esvaziar 
esse instituto. 

Além disso, é importante recordar que vige no processo do trabalho o 
instituto do "jus postulandi", em que o trabalhador pode acionar o Poder 
Judiciário sem a assistência de advogado. Ou seja, é evidente que aquele que 
acionar o Poder Judiciário nessas condições provavelmente não terá 
conhecimento técnico suficiente sobre diversas questões que o processo judicial 
poderá tratar. Abrir a possibilidade de fazer com que o trabalhador tenha de arcar 
com os honorários sucumbenciais nessas condições é completamente 
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( 

desproporcional e tem o único efeito de inibir a busca do Poder Judiciário para a 
reparação de direitos já violados . 

Portanto, tendo em vista que a previsão contida no art. 791-A da CLT 
apresentada no PLC 38/2017 viola preceitos básicos do processo do trabalho e 
somente tem o intuito de criar obstáculos para que os trabalhadores possam 
reaver direitos que foram desrespeitados, pugna-se pela supressão do referido 
dispositivo. 

Sala da Comi 
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EMENDA N. ~éf5 - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o art. 790-B da CLT, conforme redação dada pelo Projeto de Lei da 
Câmara n° 38, de 2017. 

Justificativa 

O processo do trabalho possui autonomia científica e tem como objetivo 
precípuo permitir que o trabalhador, o qual não recebeu os valores devidos em 
virtude do contrato de trabalho, tenha meios de receber o que lhe é de direito. 

Ao invés de criar instrumentos para reduzir o nível de descumprimento 
das normas trabalhistas e as lesões que geram aos direitos dos trabalhadores, 
como medida para reduzir uma suposta inflação de processos trabalhistas, o 
projeto dificulta o acesso à Justiça do Trabalho para postular a reparação das 
violações - basilares diga-se, posto que referentes, em sua grande parte, ao 
pagamento de verbas rescisórias- consagrando uma clara inversão de valores, 
pois não se preocupa em impedir a própria ocorrência do dano, mas, tão-só, a 
sua reparação. 

A previsão da possibilidade de responsabilização do trabalhador em 
honorários de periciais se for sucumbente no objeto da perícia, mesmo se 
beneficiário da justiça gratuita, tem o único objetivo de dificultar e encarecer a 
tutela jurisdicional ao trabalhador, dificultando-lhe o acesso à Justiça. 

Em primeiro lugar, cumpre destacar que tal previsão atenta contra o 
próprio instituto da justiça gratuita. Concebida para não inviabilizar o acesso ao 
Poder Judiciário daqueles que não têm condições financeiras, impor ao 
trabalhador beneficiário da justiça gratuita a obrigação de pagamento de 
honorários periciais, até o limite do valor que eventualmente receber pela 
violação de seus direitos ao longo do contrato de trabalho, acaba por esvaziar 
esse instituto. 

Além disso, é importante recordar que vige no processo do trabalho o 
instituto do "jus postulandi", em que o trabalhador pode acionar o Poder 
Judiciário sem a assistência de advogado. Ou seja, é evidente que aquele que 
acionar o Poder Judiciário nessas condições provavelmente não terá 
conhecimento técnico suficiente sobre diversas questões que o processo judicial 
poderá tratar. Abrir a possibilidad m que o trabalhador tenha de arcar 
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com os honorários periciais nessas condições é completamente desproporcional 
e tem o único efeito de inibir a busca do Poder Judiciário para a reparação de 
direitos já violados. 

Portanto, tendo em vista que a previsão contida no art. 790-B da CLT 
apresentada no PLC 38/2017 viola preceitos básicos do processo do trabalho e 
somente tem o intuito de criar obstáculos para que os trabalhadores possam 
reaver direitos que foram desrespeitados, pugna-se pela supressão do referido 
dispositivo. 
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( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA No g(.J(; DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao § 6° do art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, na forma 
do art. 1° no Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 38, de 2017, a seguinte 
redação: 

"Art. 1° ................................................................................. . 

'Art. 59 ............................................................................ . 

§ 6° É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido 
por acordo individual escrito para a compensação no mesmo mês.' (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo limitar a compensação de 
jornada por acordo individual ao ajuste escrito, garantindo, pois, segurança 
jurídica à matéria. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Senadora KÁ TIA ABREU 
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( 

( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA No gL{ '=t- DE 2017 - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

O § 2° do art. 4° do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943 -
Consolidação das Leis de Trabalho, constante do PLC N° 38 de 2017, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 4° ················································ ·· ····· ·································· 

§ 2° Não se considera tempo à disposição do empregador, o período que 
exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1 o 

do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado buscar proteção pessoal, em caso de 
insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem corno, por escolha 
própria, adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades 
particulares, sem que haja trabalho de fato: 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa inverter a expressão, de modo a deixar claro que, se for por 
irnpos1çao do empregador ou se houver de fato trabalho o tempo a disposição será 
computada na jornada laboral. 

Entendemos que o tempo que o empregado permanece no estabelecimento 
do empregador por sua livre escolha, sem trabalhar, em situações excepcionais, de fato 
não pode ser computado na jornada. No entanto, a forma corno está redigida a proposta 
deixa dúvidas se a premissa contida acima também se aplica para os casos de atividades 
particulares contidas nos incisos do referido artigo. 

Pelo exposto e visando dar maior segurança para aplicação do dispositivo 
acima alterado, apresento esta emenda na certeza de contar com ao apoio dos meus pares 
para deixar mais claro a aplicação da norma que pretendemos · odificar. 
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( 

( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA N° S~g' DE 2017- PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o § 4° do art. 71 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, 
na forma do art. 1° no Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo restaurar o pagamento da 
integralidade do intervalo intrajornada suprimido pelo empregador. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Sala das Sessõe , 

Senadora KÁTIA ABRE 
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c 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA No ?S'~C\ DE 2017- PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se aos arts. 223-A, 223-B, 223-C, 223-E e 223-G da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1 o de maio de 1943, na forma do art. 1 o do Projeto de Lei da Câmara 
n° 38, de 2017, a seguinte redação: 

"Art. 223-A. Aplicam-se à reparação de danos de natureza 
extrapatrimonial decorrentes da relação de trabalho os 
dispositivos deste Título. 

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ofensa à 
esfera não patrimonial ou existencial da pessoa física ou jurídica. 

Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de 
ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer, a 
integridade física, dentre outros, são os bens juridicamente 
tutelados inerentes à pessoa física. 

Art. 223-E. São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos 
os que tenham colaborado para a ofensa ao bem jurídico 
tutelado, na proporção da responsabilidade. 

Art. 223-G ... ........ ........ .......... ...... ...... .... ..... ...... ........ . 

VIl - o grau da responsabilidade; 

X - (suprimido) 

§ 1 o Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização 
a ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes 
parâmetros: 
..... ........ ...... ....... ... ........... ... ....................... ... ... ...... .... (NR) 
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( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 233-A propõe que o dano extrapatrimonial seja apenas 
regulado por esse Título da CLT, o que significa exclusão das regras da 
Constituição e do Código Civil e com isso, a exclusão da responsabilidade 
objetiva ou a decorrente da atividade de risco, casos comuns na Justiça do 
Trabalho. Além de inconstitucional, porque excluir a aplicação da 
Constituição, a medida é injusta, pois trata de forma diferente a reparação de 
danos de natureza civil da reparação trabalhista. Ora, as regras gerais do 
Código Civil (arts. 927 e seg) são também aplicáveis às lesões trabalhistas. 

Por isso, a proposta é de retirar a expressão "exclusivamente" 
para manter a responsabilidade do patrão pelo exercício de atividade de risco, 
tal como previsto no Código Civil, art. 927, parágrafo único. 

O artigo 223-B prevê as causas do dano não patrimonial por 
ação ou omissão do agente agressor, mas há também dano por exercício de 
atividade de risco, na forma do artigo 927, parágrafo único do Código Civil, 
por isso deve ser modificada a redação. 

Por outro lado, pretende o referido dispositivo dar ao agredido, 
à vítima direta o direito exclusivo da reparação da lesão extrapatrimonial. 
Nítida a intensão de excluir os sucessores e demais titulares do direito de 
postular a reparação, eliminando o dano ricochete, comum na 
responsabilidade civil e trabalhista. Por isso, deve ser excluída a expressão 
"exclusivas" 

O artigo 223-C enumera os bens imateriais passíveis de 
reparação extrapatrimonial. Todavia, há outros bens imateriais que podem 
sofrer lesão que não estão no artigo (assédio moral, lista negra para não 
admissão de empregados litigantes na Justiça etc), sendo possível a 
interpretação que outros não podem ser reparados. Daí a sugestão de incluir 
a expressão "dentre outros". 

O artigo 223-E propõe que a reparação do dano seja 
proporcional ao dolo ou culpa do agressor. Todavia, há dano decorrente de 
responsabilidade objetiva, que se distingue da subjetiva (dolo ou culpa). Daí 
a necessidade de substituir a expressão "dolo ou culpa" pela expressão 
"responsabilidade". 
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( 

( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

O artigo 223-G sugere parâmetros para fixação da indenização, 
entretanto o inciso VII novamente sugere que não cabe a responsabilidade 
objetiva, que é a que ocorre sem culpa ou dolo. Por isso, sugerimos 
substituição da expressão "dolo ou culpa" pela expressão 
"responsabilidade". O inciso X deve ser suprimido porque sugere que pode 
haver perdão tácito ou expresso ao dano extrapatrimonial, eliminando o 
dever de reparar. Por esse motivo, deve ser suprimido. 

O artigo 223-G, parágrafo 1 o impossibilita a cumulação de 
indenização por dano extrapatrimonial, o que viola o princípio do não 
enriquecimento sem causa. Ora, se mais de um bem imaterial foi violado, 
mais de uma reparação deve ocorrer. Aliás, esse também é o entendimento 
do Direito Civil, que, por exemplo, permite a acumulação do dano à imagem 
e estético. Por esse motivo, sugerimos a exclusão da expressão "não 
cumuláveis". 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 
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( 

( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA No ~50 DE 2017- PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o art. 394-A do PLC N° 38 de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo em tela autoriza a gestante ou lactante a trabalhar em 
local insalubre, o que vai de encontro com as regras de medicina e segurança 
do trabalho, pois coloca em risco não só a saúde da mãe, mas também do 
nascituro. 

Pelo exposto e visando dar maior proteção para a 
gestante/lactante e ao nascituro, que apresento esta emenda na certeza de 
contar com ao apoio dos meus pares para resolver esta questão que coloca 
em risco a saúde da mãe trabalhadora e de seu filho. 

Sala das Sessões, 

Senadora KÁ TIA ABREU 
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I 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA No ~5 J\ DE 2017- PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o § 3° do art. 443 e o art. 452-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de 
maio de 1943, na forma do art. 1 o no Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 38, 
de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo supnrmr o trabalho 
intermitente do PLC no 38, de 2017, evitando, com isso, que os empregados 
sejam equiparados aos demais fatores de produção, o que se afigura ofensivo 
ao postulado do valor social do trabalho, positivado no art. 1°, IV, da Carta 
Magna. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Senadora KÁ TIA ABRE 
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( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA No <iS 5;)_.; DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 444 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio 
de 1943, na forma do art. 1 o no Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 38, de 
2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo suprimir a figura do 
empregado hipersuficiente, pois não é o montante salarial que determina a 
ausência de sujeição do empregado ao empregador. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Senadora KÁTIA ABRE 
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( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA No ~5 '~ DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao Art. 448-A da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, na forma 
do art. 1° do Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017, a seguinte redação: 

"Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial 
prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as 
obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em 
que os empregados trabalhavam para a empresa sucedida, 
são de responsabilidade do sucessor, salvo ajuste em 
contrário. 

§ 1 o A empresa sucedida responderá solidariamente com a 
sucessora quando ficar comprovada fraude na 
transferência. 

§ 2° A sucessão de empresanos ocorre também na 
transferência provisória e abrange os direitos trabalhistas 
dos contratos vigentes e extintos antes da sucessão.' (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

A sucessão é de empresários e não de empregadores, já que o 
empregador, nos moldes do artigo 2°, caput da CLT é a empresa. Daí o 
motivo pelo qual deve ser suprimida a expressão "de empregador", do artigo 
448-A. Por outro, as partes podem livremente ajustar a responsabilidade 
comum nos casos de sucessão, por isso deve ser incluída essa excludente. 

Deve ser acrescido o parágrafo 2°, e por isso, 
transformado o parágrafo único em parágrafo 1°. No parágrafo segundo foi 
acrescida a responsabilidade do sucessor por todos os créditos trabalhistas, 
inclusive dos contratos extintos antes da sucessão, assim como da sucessão 
ocorrida a título provisório. Na verdade, de acordo com o artigo 2°, caput da 
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CLT quem é o empregador é a empresa e as obrigações trabalhistas são de 
responsabilidade desta, como as obrigações de ônus reais ou propter rem e, 
por isso, há o efeito sequela conhecido no direito real. Ao adquirir uma 
empresa o novo titular (empresário) assume o bônus e o ônus. 

Pelos motivos acima, o artigo 448-A deve ser alterado 
para também abarcar o parágrafo 2° acima proposto. 

Senadora KÁ TIA ABRE 
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EMENDA No '6 S~ DE 2017 - PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao § 1 o do art. 510-C da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, 
na forma do art. 1 o no Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 38, de 2017, a 
seguinte redação: 

"Art. 1° . .... .. .... .... .......... .. ............ ... ..... ........ ... ... ..... .. .. ............. . 

Art. 510-C . ..... ............. ..... .... ..... ....... .................................... . 

§ 1 o Será formada comissão eleitoral, integrada por cinco 
empregados, não candidatos, para a organização e o 
acompanhamento do processo eleitoral, vedada a interferência da 
empresa. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo restabelecer a possibilidade 
de o sindicato intervir na eleição dos representantes dos trabalhadores nas 
empresas, como maneira de garantir a lisura do processo eleitoral. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Senadora TIA ABREU 
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EMENDA N° Ç{ 55 DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017 -Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao IX do art. 611-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, 
na forma do art. 1° no Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 38, de 2017, a 
seguinte redação: 

"Art. 611-A ... ..... ..... ...... ... ... ............................... .. .. .. ........ .... . 

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas 
percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho 
individual, observada a incorporação de 40% das referidas parcelas 
ao salário do trabalhador, para todos os fins; 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo incorporar 40% da 
remuneração por produtividade no salário do empregado, garantindo-se, com 
isso, que o trabalhador perceba um mínimo remuneratório suficiente para o 
seu sustento. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Senadora KÁTIA ABREU 
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EMENDA No 85G DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o inciso X do art. 611-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, na forma que dispõe o art. 1 o no Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 
38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Registro de jornada de trabalho, ou registro de ponto, seja ele 
manual, mecânico ou eletrônico, é um documento de extrema importância 
na relação de trabalho. A falta desse registro é motivo de razoável número 
de reclamações trabalhistas, como: cobrança de horas extras, cobrança de 
adicional noturno, descontos indevidos, acidentes de trajeto, entre outros. 
Por isso, ao se permitir que a modalidade de registro de ponto possa ser 
negociada entre empregador e empregado, é provável que haja um 
incremento de questões trabalhistas, no judiciário, envolvendo aspectos 
relacionados com o registro da jornada de trabalho. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 
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EMENDA N° ~ 5l- DE 2017- PLEN 

(ao PLC No 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o inciso XIII do art. 611-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio 
de 1943, na forma que dispõe o art. 1 o no Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 
38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prorrogação de jornada em ambientes insalubres é 
incompatível com o disposto no art. 7°, XXII, da Constituição Federal, que 
assegura, como direito fundamental, a edição de normas que visem à redução 
dos riscos de trabalho. É igualmente incompatível com o art. 4° da 
Convenção no 155 da OIT (Decreto no 1.254, de 29/9/94), ratificada pelo 
Brasil: 

Artigo 4° 

1. Todo Membro deverá, em consulta às organizações mais 
representativas de empregadores e de trabalhadores, e 
levando em conta as condições e a prática nacionais, 
formular, por em prática e reexaminar periodicamente uma 
política nacional coerente em matéria de segurança e saúde 
dos trabalhadores e o meio ambiente de trabalho. 

2. Essa política terá como objetivo prevenir os acidentes e 
os danos à s úde que forem consequência do trabalho, 
tenham relaç com a atividade de trabalho, ou se 
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apresentarem durante o trabalho, reduzindo ao mínimo, na 
medida que for razoável e possível, as causas dos riscos 
inerentes ao meio ambiente de trabalho. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Senadora TIA ABREU 
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EMENDA No <65<6' DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se a expressão "entre outros" constante do caput do 
art. 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, na forma que dispõe o art. 1 o 
no Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a finalidade de aumentar a segurança jurídica quanto às 
matérias que podem ser objeto de negociação, com prevalência sobre o 
legislado, propomos a retirada da expressão "entre outros". A permanecer a 
redação do caput do art. 611-A, as matérias ali elencadas, passiveis de serem 
negociadas, podem ser interpretadas como meros exemplos. Daí a 
necessidade de torna-lo mais taxativo. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Senadora KÁTIA ABRE 

Recebido em ... §É! .... L .. s:J .. ]J...J]:_ 
~ :ora:.......LL-·-$..-

~ iJiüítiij~ . Mal 315749 
SGM/GI.SF 

iiiii 

= = C') 
-C\1 
~ cb = o 
=12 
- <O 

- o 
=~ =r-. -~ 

ll i:L: 
=(/) 

,.... 
~!-! 
o ,.... 

,.... -... ,.... 
êci 
.!: 
Ol 

-ctl 
a.. 

738 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

c 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA No g5q DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Suprima-se o inciso XII do art. 611-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 
1943, na forma que dispõe o art. 1 o no Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 
38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A caracterização e classificação da insalubridade são feitas por 
meio de perícia a cargo do Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, 
registrados no Ministério do Trabalho. A forma como está redigido o inciso 
XII do art. 611-A, que se pretende implementar na CLT, permite que o 
enquadramento do grau de insalubridade possa ser efetivado sem qualquer 
critério técnico, o que seria altamente prejudicial ao trabalhador. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 
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EMENDA No 2?G0 DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se a seguinte redação ao caput e ao inciso III e suprimam­
se os incisos X, XII e XIII, renumerando-se os demais, todos do art. 611-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1 o de maio de 1943, na forma do art. 1 o no Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) no 38, de 2017: 

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de 
trabalho têm prevalência sobre a lei quando dispuserem sobre: 

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de 
trinta minutos para jornadas superiores a seis horas, ressalvadas as 
atividades que, na forma do regulamento, demandem esforço físico 
contínuo e observadas as normas de medicina e segurança do 
trabalho; 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo adequar a prevalência do 
negociado sobre o legislado, vedando que outros temas, além dos tratados no 
art. 611-A que se busca inserir na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, sejam objeto de 
regulação na via da negociação coletiva. 

Além disso, proíbe-se que a redução do intervalo intrajornada 
alcance atividades que demandem grande esforço físico. 

Não menos importante destacar a vedação de que normas 
coletivas disponham sobre a modalida de registro de jornada, o 
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enquadramento do grau de insalubridade e a prorrogação da jornada 
insalubre. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 
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EMENDA No 36~ DE 2017 - PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao art. 611-B, da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, na forma 
do art. 1° do Projeto de Lei da Câmara no 38, de 2017, a seguinte redação: 

"Art. Art. 611-B- Constituem objeto ilícito de convenção coletiva 
ou de acordo coletivo de trabalho a supressão ou a redução dos 
direitos previstos na Constituição Federal, em normas de 
medicina e segurança do trabalho e em normas internacionais 
vigentes no país." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 611-B caput elenca, taxativamente, as matérias cuja 
negociação não pode dispor, considerando-as como "objeto ilícito" do 
negócio jurídico coletivo, e, consequentemente, considerando nula a 
convenção e o acordo coletivo que reduzir ou suprimir tais direitos. 

Entretanto, há outros direitos que também são considerados 
indisponíveis ou que são considerados como objeto ilícito e que não constam 
dos incisos do artigo 611-B, como a contratação de empregado público sem 
concurso público, a contratação de empregado para prática de trabalho ou 
ato ilícito, a renúncia da dignidade do trabalhador, dos bens imateriais da 
personalidade etc. 

Por isso, deve ser excluída a expressão "exclusivamente" do 
caput do referido artigo. 

Por outro lado, ao indicar nos incisos I a XXIX o que não pode 
ser reduzido ou suprimido, o texto deixa a entender que nas outras hipóteses 
pode, o que não é verdade. Não pode set gociada, por exemplo, a garantia 
de mínimo para quem recebe remuner o variável, a proteção contra a 

Recebido emJ:JS .. L~l.±.!~ 
t-!ora :_..\K_.~ 

~ '.Btrsslmf!iJ:Jm -MaL 31 5749 
SGM /SLSF 

-iii 
--- ~ 
- Ol = cl:l 
- ~ - C\1 
-0 

- ~ =C\i -o 
- ~ = 1'-­iii [ 
~(/) 

ro ..... 
ro 
Ç\! 
o ..... 

êd 
.~ 
Ol 

·ro 
[L 

..... 
"O 
Q) 
(j) 
1'­
(j) 
Q) 
rn 

~ 
"'ai 
o .c 
C') 
(j) 
ro 
L!) 
"O 
L!) 
c:o 
C') 

C\i 
"O v 
N ..... 

742 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Julho 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DD51C582001BD1EE. 

00100.105725/2017-11 - 00100.105725/2017-11-2 (ANEXO: 002)



( 

( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

automação entre outros direitos. Por isso, a proposta é de substituição do 
texto todo por um mais resumido e genérico, que proíba a flexibilização de 
direitos constitucionais, direitos contidos em normas de medicina e 
segurança do trabalho e de direitos contidos em normas internacionais 
vigentes internamente no país. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora aR tad 

Senadora 
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( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA No 8(â;2_; DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao§ 4° do art. 790 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, na forma 
do art. lo no Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 38, de 2017, a seguinte 
redação: 

"Art. 1 o ................................................................................. . 

'Art. 790 ............................................................................ . 

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que 
comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas do 
processo, podendo ser presumida para desempregados e pessoas naturais, 
desde que haja declaração expressa do seu estado de hipossuficiência 
econômica.' (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

Mais de 70% das demandas trabalhistas são interpostas depois 
da extinção do contrato, isto é, por desempregados. Este nada está recebendo 
na época da lide, logo, percebe menos que o teto sugerido. Assim, a emenda 
pretende apontar que o desempregado não precisa comprovar estado de 
hipossuficiência econômica pela presunção favorável a ele e não está 
submetido ao teto. 

Por outro lado, de acordo com o artigo 99, p. 3° do CPC a 
hipossuficiência econômica é presumida para a pessoa natural se também 
declarada mediante na petição inicial por advogado com esse poder especial 
ou pelo próprio. Assim, não é lógico existir regra no direito civil mais 
benéfica que a regra do direito do trabalho. Por isso a emenda proposta é 
para fazer constar que o desempregado não es a abrangido pelo teto 

Recebido em.~í.L.Q.l..J_i..J:._ 
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( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

mencionado e, havendo declaração, tem presunção de hipossuficiência 
econômica, assim corno a pessoa natural que declarar expressamente o fato. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Senadora TIA ABREU , 
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( 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDAN° ~~3 DE 2017- PLEN 

(ao PLC N° 38 de 2017- Reforma Trabalhista) 

Dê-se ao art. 790-B, da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, na forma 
do art. 1 o do Projeto de Lei da Câmara n° 38, de 2017, a seguinte redação: 

"Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos 
honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão 
objeto da perícia. 

§ 1° Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo deverá 
levar em consideração a complexidade da prova. 

§ 3° O juízo poderá exigir adiantamento de valores para 
realização de perícias. 

§ 4° Somente no caso em que o beneficiário da justiça 
gratuita não tenha obtido em juízo créditos capazes de 
suportar a despesa referida no caput, na mesma lide, a 
União responderá pelo encargo." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A gratuidade de justiça atinge não só as custas, mas também as 
despesas processuais e dos honorários periciais. Assim, não tem sentido 
impedir a realização da prova daquele que não tem condições de arcar 
economicamente com ela, o que importaria em afastamento da jurisdição, 
que é inconstitucional. Hoje mais de 70% das demandas trabalhistas são 
interpostas depois da extinção do contrato, isto é, por desempregados. Este 
nada está recebendo na época da lide. Por isso, a rte final do artigo 790-B 
caput tem que ser suprimida. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

O parágrafo 1 o do artigo 790-B tem que ser modificado porque 
estabelece limite de valor conforme tabela constante do CSJT. Entretanto, o 
CSJT só prevê valores para perícias para insalubridade, periculosidade e 
acidente de trabalho. Há perícias para outras matérias não relacionadas pelas 
resoluções do CSJT. Por esse motivo, foi totalmente alterado o parágrafo 1°. 

O parágrafo 3° do artigo 790-B deve ser alterado para a situação 
oposta. O juiz pode exigir adiantamento de parte do valor da perícia, pois o 
expert também é um trabalhador e muitas vezes precisa do valor para custear 
o trabalho. 

O parágrafo 4° do artigo 790-B também precisa ser alterado para 
especificar que os ganhos processuais do beneficiário da gratuidade de 
justiça estão limitados à lide em que a perícia foi realizada. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

Senadora TIA ABREU 
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l 

redação: 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Reguffe 

EMENDA N. o ~~ DE 2017- PLEN 

(ao PLC n.0 38, de 2017- Reforma Trabalhista) 

O caput do art. 611-A do PLC no 38, de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

'Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho 
têm prevalência sobre a lei quando os empregados percebam salário 
mensal igual ou superior a três vezes o valor do salário mínimo, e 
dispuserem sobre: 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da emenda é garantir ao empregado que receba até três salários 
mínimos que a convenção e o acordo coletivo não estejam acima da lei, de modo a proteger os 
trabalhadores com menores salários e, portanto, mais frágeis na relação com os empregadores. 

Para quem ganha mais, pode até compensar trabalhar mais para ter um salário 
maior, mas para quem ganha um salário mínimo isso não existe. Tento sempre ser justo, 
moderado, equilibrado e agir com responsabilidade. Nossa legislação precisa ser equilibrada, 
justa, sem pender para um lado em demasia. 

Proponho, então, que o negociado não prevaleça sobre o legislado em casos em 
que a pessoa receba até três salários mínimos. 

Sala das Sessões, ... 

REGUFFE 

SENADOR DA REPÚBLICA 

Carol:~ nteiro !Duatte Wumrão 
Matricula: 231013 SLSF/SGM 

Praça dos Três Poderes 1 Senado Federal I Anexo 111 Ala Senador Teotônio Vilela I Gabinete 17 
CEP: 70165·900 I Brasilia-DF I Telefone: +55 (61) 3303·63601 
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(por Unidade da Federação)

Bahia
Bloco-PSB - Lídice da Mata*
Bloco-PP - Roberto Muniz* (S)

Bloco-PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
Bloco-PP - Ana Amélia*
Bloco-PT - Paulo Paim*
Bloco-PSD - Lasier Martins**

Amazonas
PMDB - Eduardo Braga*
Bloco-PCdoB - Vanessa Grazziotin*
Bloco-PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Eduardo Lopes* (S)

Bloco-PT - Lindbergh Farias*
PODE - Romário**

Ceará
PMDB - Eunício Oliveira*
Bloco-PT - José Pimentel*
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati**

Paraná
Bloco-PT - Gleisi Hoffmann*
PMDB - Roberto Requião*
PODE - Alvaro Dias**

Maranhão
PMDB - Edison Lobão*
PMDB - João Alberto Souza*
Bloco-PSB - Roberto Rocha**

Paraíba
Bloco-PSDB - Cássio Cunha Lima*
PMDB - Raimundo Lira* (S)

PMDB - José Maranhão**

Acre
Bloco-PT - Jorge Viana*
Bloco-PSD - Sérgio Petecão*
Bloco-PP - Gladson Cameli**

Pará
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro*
PMDB - Jader Barbalho*
Bloco-PT - Paulo Rocha**

Espírito Santo
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSDB - Ricardo Ferraço*
PMDB - Rose de Freitas**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PSC - Pedro Chaves* (S)

PMDB - Waldemir Moka*
PMDB - Simone Tebet**

Pernambuco
Bloco-PTB - Armando Monteiro*
Bloco-PT - Humberto Costa*
Bloco-PSB - Fernando Bezerra Coelho**

Piauí
Bloco-PP - Ciro Nogueira*
Bloco-PT - Regina Sousa* (S)

PMDB - Elmano Férrer**

Distrito Federal
Bloco-PPS - Cristovam Buarque*
PMDB - Hélio José* (S)

S/Partido - Reguffe**

São Paulo
PMDB - Airton Sandoval* (S)

PMDB - Marta Suplicy*
Bloco-PSDB - José Serra**

Rio Grande do Norte
PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Bloco-DEM - José Agripino*
Bloco-PT - Fátima Bezerra**

Rondônia
Bloco-PP - Ivo Cassol*
PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PDT - Acir Gurgacz**

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Aécio Neves*
PMDB - Zeze Perrella* (S)

Bloco-PSDB - Antonio Anastasia**

Santa Catarina
Bloco-PSDB - Dalirio Beber* (S)

Bloco-PSDB - Paulo Bauer*
PMDB - Dário Berger**

Tocantins
Bloco-PSDB - Ataídes Oliveira* (S)

Bloco-PR - Vicentinho Alves*
PMDB - Kátia Abreu**

Goiás
Bloco-PSB - Lúcia Vânia*
Bloco-PP - Wilder Morais* (S)

Bloco-DEM - Ronaldo Caiado**

Alagoas
Bloco-PP - Benedito de Lira*
PMDB - Renan Calheiros*
Bloco-PTC - Fernando Collor**

Amapá
Bloco-PSB - João Capiberibe*
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues*
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
Bloco-PR - Cidinho Santos* (S)

Bloco-PSD - José Medeiros* (S)

Bloco-PR - Wellington Fagundes**

Sergipe
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Bloco-PSDB - Eduardo Amorim*
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PDT - Ângela Portela*
PMDB - Romero Jucá*
Bloco-PTB - Telmário Mota**

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

PMDB - 22
Airton Sandoval. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SC
Edison Lobão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Eunício Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Garibaldi Alves Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN
Hélio José. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
João Alberto Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Marta Suplicy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Raimundo Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL
Roberto Requião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Romero Jucá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RR
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Valdir Raupp. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RO
Waldemir Moka. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Zeze Perrella. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG

Bloco Social Democrata - 15
PV / PSDB-11 / DEM-4

Aécio Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Ataídes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / TO
Cássio Cunha Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PB
Dalirio Beber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Eduardo Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Flexa Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PA
José Agripino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RN
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Paulo Bauer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Ricardo Ferraço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / ES
Ronaldo Caiado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / GO
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar Democracia Progressista - 12
PP-7 / PSD-5

Ana Amélia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Benedito de Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AL
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Gladson Cameli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Ivo Cassol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RO
José Medeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Roberto Muniz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / GO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 11
PT-9 / PDT-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Ângela Portela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RR
Fátima Bezerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Gleisi Hoffmann. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jorge Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AC
José Pimentel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Lindbergh Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RJ
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Regina Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PI

Bloco Moderador - 9
PTB-2 / PR-4 / PSC-1 / PRB-1

PTC-1
Armando Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / PE
Cidinho Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT
Eduardo Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRB / RJ
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTC / AL
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / ES
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / MS
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / RR
Vicentinho Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / TO
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia - 9
PSB-6 / PPS-1 / PCdoB-1 / REDE-1

Antonio Carlos Valadares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SE
Cristovam Buarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PPS / DF
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PE
João Capiberibe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AP
Lídice da Mata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / BA
Lúcia Vânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Vanessa Grazziotin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCdoB / AM

PODE - 2
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ

S/Partido - 1
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF

PMDB. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Bloco Social Democrata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Bloco Parlamentar Democracia Progressista. . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . 11
Bloco Moderador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia. . . . . . . . . 9
PODE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz** (Bloco-PDT-RO) Flexa Ribeiro* (Bloco-PSDB-PA) Paulo Paim* (Bloco-PT-RS)

Aécio Neves* (Bloco-PSDB-MG) Garibaldi Alves Filho* (PMDB-RN) Paulo Rocha** (Bloco-PT-PA)

Airton Sandoval* (PMDB-SP) Gladson Cameli** (Bloco-PP-AC) Pedro Chaves* (Bloco-PSC-MS)

Alvaro Dias** (PODE-PR) Gleisi Hoffmann* (Bloco-PT-PR) Raimundo Lira* (PMDB-PB)

Ana Amélia* (Bloco-PP-RS) Hélio José* (PMDB-DF) Randolfe Rodrigues* (Bloco-REDE-AP)

Ângela Portela* (Bloco-PDT-RR) Humberto Costa* (Bloco-PT-PE) Regina Sousa* (Bloco-PT-PI)

Antonio Anastasia** (Bloco-PSDB-MG) Ivo Cassol* (Bloco-PP-RO) Reguffe** (S/Partido-DF)

Antonio Carlos Valadares* (Bloco-PSB-SE) Jader Barbalho* (PMDB-PA) Renan Calheiros* (PMDB-AL)

Armando Monteiro* (Bloco-PTB-PE) João Alberto Souza* (PMDB-MA) Ricardo Ferraço* (Bloco-PSDB-ES)

Ataídes Oliveira* (Bloco-PSDB-TO) João Capiberibe* (Bloco-PSB-AP) Roberto Muniz* (Bloco-PP-BA)

Benedito de Lira* (Bloco-PP-AL) Jorge Viana* (Bloco-PT-AC) Roberto Requião* (PMDB-PR)

Cássio Cunha Lima* (Bloco-PSDB-PB) José Agripino* (Bloco-DEM-RN) Roberto Rocha** (Bloco-PSB-MA)

Cidinho Santos* (Bloco-PR-MT) José Maranhão** (PMDB-PB) Romário** (PODE-RJ)

Ciro Nogueira* (Bloco-PP-PI) José Medeiros* (Bloco-PSD-MT) Romero Jucá* (PMDB-RR)

Cristovam Buarque* (Bloco-PPS-DF) José Pimentel* (Bloco-PT-CE) Ronaldo Caiado** (Bloco-DEM-GO)

Dalirio Beber* (Bloco-PSDB-SC) José Serra** (Bloco-PSDB-SP) Rose de Freitas** (PMDB-ES)

Dário Berger** (PMDB-SC) Kátia Abreu** (PMDB-TO) Sérgio Petecão* (Bloco-PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (Bloco-DEM-AP) Lasier Martins** (Bloco-PSD-RS) Simone Tebet** (PMDB-MS)

Edison Lobão* (PMDB-MA) Lídice da Mata* (Bloco-PSB-BA) Tasso Jereissati** (Bloco-PSDB-CE)

Eduardo Amorim* (Bloco-PSDB-SE) Lindbergh Farias* (Bloco-PT-RJ) Telmário Mota** (Bloco-PTB-RR)

Eduardo Braga* (PMDB-AM) Lúcia Vânia* (Bloco-PSB-GO) Valdir Raupp* (PMDB-RO)

Eduardo Lopes* (Bloco-PRB-RJ) Magno Malta* (Bloco-PR-ES) Vanessa Grazziotin* (Bloco-PCdoB-AM)

Elmano Férrer** (PMDB-PI) Maria do Carmo Alves** (Bloco-DEM-SE) Vicentinho Alves* (Bloco-PR-TO)

Eunício Oliveira* (PMDB-CE) Marta Suplicy* (PMDB-SP) Waldemir Moka* (PMDB-MS)

Fátima Bezerra** (Bloco-PT-RN) Omar Aziz** (Bloco-PSD-AM) Wellington Fagundes** (Bloco-PR-MT)

Fernando Bezerra Coelho** (Bloco-PSB-PE) Otto Alencar** (Bloco-PSD-BA) Wilder Morais* (Bloco-PP-GO)

Fernando Collor** (Bloco-PTC-AL) Paulo Bauer* (Bloco-PSDB-SC) Zeze Perrella* (PMDB-MG)

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Eunício Oliveira - (PMDB-CE)  

1º VICE-PRESIDENTE
Cássio Cunha Lima - (PSDB-PB)  

2º VICE-PRESIDENTE
João Alberto Souza - (PMDB-MA)  

1º SECRETÁRIO
José Pimentel - (PT-CE)  

2º SECRETÁRIO
Gladson Cameli - (PP-AC)  

3º SECRETÁRIO
Antonio Carlos Valadares - (PSB-SE)  

4º SECRETÁRIO
Zeze Perrella - (PMDB-MG)  

 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Eduardo Amorim - (PSDB-SE)

2º  Sérgio Petecão - (PSD-AC)

3º  Davi Alcolumbre - (DEM-AP)

4º  Cidinho Santos - (PR-MT)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

PMDB - 22

Líder
Raimundo Lira - PMDB

Bloco Social Democrata
(PV/PSDB/DEM) - 15

Líder
José Agripino - DEM   (32,52)

Vice-Líderes
Ricardo Ferraço   (78,86,112)

Davi Alcolumbre   (75,85,132)

Ataídes Oliveira   (74)

....................

Líder do PV - 0

Líder do PSDB - 11

Paulo Bauer   (100)

Vice-Líder  do PSDB
Ricardo Ferraço   (78,86,112)

Líder do DEM - 4

Ronaldo Caiado   (107)

Vice-Líder  do DEM
José Agripino   (32,52)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP/PSD) - 12

Líder
Wilder Morais - PP   (39,122,133)

Vice-Líderes
Benedito de Lira   (99)

Otto Alencar   (49)

....................

Líder do PP - 7

Benedito de Lira   (99)

Líder do PSD - 5

Omar Aziz   (45,104)

Vice-Líder  do PSD
Lasier Martins   (94,96,117)

Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática

(PT/PDT) - 11

Líder
Lindbergh Farias - PT   (27,59,63,89,127,135,136)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz   (3,25,116)

Regina Sousa   (35)

....................

Líder do PT - 9

Lindbergh Farias   (27,59,63,89,127,135,136)

Vice-Líder  do PT
Paulo Rocha   (31,41,55,60,126)

Líder do PDT - 2

Acir Gurgacz   (3,25,116)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(PSB/PPS/PCdoB/REDE) - 9

Líder
João Capiberibe - PSB   (1,11,115)

Vice-Líderes
Antonio Carlos Valadares   (51,70)

Vanessa Grazziotin   (17,21)

....................

Líder do PSB - 6

Fernando Bezerra Coelho   (103,129)

Vice-Líder  do PSB
Roberto Rocha   (37,54,110)

Líder do PPS - 1

Cristovam Buarque   (64)

Líder do PCdoB - 1

Vanessa Grazziotin   (17,21)

Líder do REDE - 1

Randolfe Rodrigues   (20,23,91)

Bloco Moderador
(PTB/PR/PSC/PRB/PTC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PR   (42,46,108)

Vice-Líder
Telmário Mota   (4,29,34,44,56,84,101,128)

....................

Líder do PTB - 2

Armando Monteiro   (98)

Líder do PR - 4

Vicentinho Alves   (105)

Vice-Líder  do PR
Magno Malta   (109)

Líder do PSC - 1

Pedro Chaves   (111)

Líder do PRB - 1

Eduardo Lopes   (81,95)

Líder do PTC - 1

Fernando Collor   (5,8,67,72)

Governo

Líder
Romero Jucá - PMDB   (120)

Vice-Líderes
Fernando Bezerra Coelho   (103,129)

José Medeiros   (9,14,22,88,130)

Davi Alcolumbre   (75,85,132)

Wilder Morais   (39,122,133)

Flexa Ribeiro   (134)

Sérgio Petecão   (10,131)

PODE - 2

Líder
Alvaro Dias - PODE   (16,66,138)

Vice-Líder
Romário   (137)

Minoria

Líder
Humberto Costa - PT   (15,18,50,53,79,90,113)

Notas:
1. Em 01.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado líder do PSB (Of. 8/2015-GLPSB)
2. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado líder do PRB (Of. 2/2015-BLUFOR).
3. Em 01.02.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
4. Em 01.02.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
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5. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTB (Of. 1/2015-GLPTB).
6. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
7. Em 01.02.2015, o senador Blairo Maggi foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
8. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
9. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
10. Em 03.02.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado vice-líder do PSD (Of. 002/2015-GLPSD).
11. Em 03.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
12. Em 03.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
Democracia Participativa).
13. Em 03.02.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado líder do PSDB (Of. s/n GLPSDB).
14. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado líder do PPS (Of.18/2015-GSJMEDEI).
15. Em 04.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do PT (Of. 2/2015-GLDPT).
16. Em 04.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (expediente s/n).
17. Em 04.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada líder do PCdoB (Of. 1/2015-GLPCdoB).
18. Em 24.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 02/2015-GLDBAG).
19. Em 24.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD);
20. Em 24.02.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
21. Em 24.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
22. Em 24.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
23. Em 29.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder da REDE (Of. 67/2015/GSRROD).
24. Em 03.03.2015, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 4ª vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
25. Em 03.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
26. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
27. Em 03.03.2015, o Senador Lindbergh Farias foi designado 3º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
28. Em 03.03.2015, o Senador José Pimentel foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
29. Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
30. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
31. Em 03.03.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
32. Em 04.03.2015, o Senador José Agripino foi designado vice-líder do DEM (Of. 007/2015-GLDEM).
33. Em 06.03.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado 2º vice-líder do PSDB (Of. 52/2015-GLPSDB).
34. Em 17.03.2015, o Senador Telmário Mota foi desigando 4º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador José Pimentel
(Of. 32/2015-GLDBAG).
35. Em 17.03.2015, a Senadora Regina Souza foi desiganda 5ª Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 32/2015-GLDBAG).
36. Em 17.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi desigando 3º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Telmário
Mota (Of. 32/2015-GLDBAG).
37. Em 25.03.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 30/2015-GLPSB)
38. Em 07.04.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado terceiro Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar da Oposição).
39. Em 07.04.2015, o Senador Wilder Morais foi designado segundo Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
da Oposição).
40. Em 28.04.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado Líder do Governo (Msg. 120/2015).
41. Em 25.08.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 2º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
42. Em 25.08.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado 3º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
43. Em 25.08.2015, o Senador Hélio José foi designado 1º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
44. Em 09.09.2015, o Senador Telmário Mota foi designado 4º vice-líder do Governo (Mem. 46/2015-GLDGOV).
45. Em 03.11.2015, o Senador Omar Aziz foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (of. 1/2015).
46. Em 19.11.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do PR (Ofício s/n - GABLIDPR).
47. Em 08.12.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi reconduzido líder do PSDB para o exercício de 2016 (Of. s/n GLPSDB).
48. Em 10.12.2015, o Senador Hélio José foi designado líder do PMB (Mem. 12-193/2015-GSHJOSE).
49. Em 16.12.2015, o Senador Otto Alencar foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 003/2015).
50. Em 03.02.2016, o Senador Humberto Costa foi reconduzido à liderança do PT (Of. 1/2016-GLDPT).
51. Em 16.02.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Líder do PSB, conforme Of. nº 1/2016-GLPSB, em substituição ao Senador
João Capiberibe.
52. Em 16.02.2016, o Senador José Agripino foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
53. Em 24.02.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Governo (MSG nº 49/2016).
54. Em 01.03.2016, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 2/2016-GLPSB)
55. Em 02.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do PT, deixando de ocupar a vaga de 1º Vice-líder (Of. 3/2016-GLDPT)
56. Em 08.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado 3º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
57. Em 08.03.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
58. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
59. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
60. Em 08.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of.
16/2016-GLDBAG)
61. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 4ª vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
62. Em 08.03.2016, o Senador Donizeti Nogueira foi designado 4º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
63. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
64. Em 17.03.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado líder do PPS (Of. 3-009/2016-GSCB).
65. Em 22.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do Governo, em substituição ao Senador Paulo Rocha (Memo. 8/2016-
GLDGOV).
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66. Em 02.02.2016, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Verde (Memo 008/16-SEN ).
67. Em 30.03.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTC (Of. 1/2016-LIDPTC).
68. Em 05.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado Líder do PTB (Of. Nº 001/2016-LIDPTB)
69. Em 06.04.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
70. Em 06.04.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Vice-Líder do Bloco Socialismo e Democracia, conforme Memo. nº 14/2016-
BLSDEM.
71. Em 06.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
72. Em 06.04.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
73. Em 03.05.2016, o Senador Zeze Perrella é designado vice-líder do PTB (Of. nº 2/2016-LIDPTB).
74. Em 05.05.2016, o Senador Ataídes Oliveira foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
75. Em 05.05.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
76. Em 05.05.2016, a Senadora Rose de Freita foi designada 2ª vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
77. Em 05.05.2016, o Senador Waldemir Moka foi designado 1º vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
78. Em 05.05.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
79. Em 12.05.2016, o Senador Humberto Costa deixou de ser líder do governo (Mensagem nº 253/2016 e Memorando nº 104/2016-GSHCST)
80. Em 01.06.2016, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado Líder do Governo (Mensagem 306/2016).
81. Em 06.06.2016, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2016-GSEL).
82. Em 08.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado 2º vice-lider do PSDB, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of. 35/2016-
GLPSDB).
83. Em 10.06.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann deixa de compor a 2ª vice -liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
84. Em 10.06.2016, o Senador Telmário Mota deixa de compor a 4ª vice - liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
85. Em 14.06.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
86. Em 14.06.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 5º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
87. Em 14.06.2016, o Senador Hélio José foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
88. Em 14.06.2016, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
89. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder da Minoria (Of. 13/2016-GLDPT).
90. Em 08.08.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do PT e do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofícios nº 14/2016-
GLDPT e nº 77/2016-GLPRD).
91. Em 24.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Memo. 53/2016-GLBSD).
92. Em 01.10.2016, o Senador Marcelo Crivella reassume a liderança do partido (Memo nº 42/2016-GSMC).
93. Em 29.11.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 19/2016-GLDPT).
94. Em 16.02.2016, o Senador Lasier Martins foi designado líder do PDT (Memo. 59-GSTMOTA).
95. Em 02.01.2017, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2017-GSELOP).
96. Em 31.01.2017, o Senador Lasier Martins deixou a liderança do PDT, em virtude de sua desfiliação do partido.
97. Em 31.01.2017, o Senador Elmano Férrer deixou a vice-liderança do PTB, em virtude de sua desfiliação do partido.
98. Em 31.01.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado líder do PTB (Comunicação s/n-2017)
99. Em 01.02.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado líder do PP (Of. 01/2017-GLDPP).
100. Em 01.02.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado líder do PSDB (Comunicação s/n-2017)
101. Em 31.01.2017, o Senador Telmário Mota deixou a vice-liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e a vice-liderança do PDT
e , em virtude de sua desfiliação do partido.
102. Em 31.01.2017, o Senador Eduardo Amorim deixou a vice-liderança do Bloco Moderador e a liderança do PSC, em virtude de sua desfiliação do
partido.
103. Em 01.02.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do PSB (Of. GLPSB nº 1/2017)
104. Em 01.02.2017, o Senador Omar Aziz foi designado líder do PSD (Memo. nº 1/2017-GLPSD)
105. Em 01.02.2017, o Senador Vicentinho Alves foi designado líder do PR (Of. sn/2017-GLPR).
106. Em 01.02.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 11/2017)
107. Em 01.02.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado líder do DEM (Of. 01/2017-GLDEM).
108. Em 03.02.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Moderador (Of. 1/2017-BLUMOD)
109. Em 03.02.2017, o Senador Magno Malta é designado vice-líder do PR (Of. de indicação s/nº-2017)
110. Em 06.02.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado 1º Vice-Líder do PSB (Of. 2/2017-GLPSB)
111. Em 06.02.2017, o Senador Pedro Chaves foi designado líder do PSC (Of. 11/2017-GSPCHAV).
112. Em 07.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado Vice-Líder do PSDB (Ofício 42/2017-GLPSDB)
113. Em 08.02.2017, o Senador Humberto Costa foi designado Líder da Minoria (Ofício 2/2017-GLDPT)
114. Em 08.02.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do PT (Of. 1/2017-GLDPT).
115. Em 08.02.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Socialismo e Democracia (Memo 2/2017-GLBSD)
116. Em 09.02.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 4/2017-GLPDT).
117. Em 22.02.2017, o Senador Lasier Martins foi designado Vice-líder do PSD (Memo. 3/2017-GLPSD).
118. Em 23.02.2017, o Senador José Aníbal deixou de ocupar o cargo de 2º vice-líder do PSDB, em função do retorno ao mandato do Senador titular,
José Serra.
119. Em 07.03.2017, o Senador Aloysio Nunes Ferreira afastou-se do exercício para exercer cargo no Poder Executivo (Memo 60/2017-SANF).
120. Em 07.03.2017, o Senador Romero Jucá foi indicado Líder do Governo (Mensagem. 57/2017-PR).
121. Em 09.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 1/2017-BLPRD).
122. Em 14.03.2017, o Senador Wilder de Morais foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Memo 17/2017-GLDPRO)
123. Em 22.03.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. GLPMDB nº 71/2017)
124. Em 24.03.2017, o Senador Valdir Raupp foi designado 2º Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 74/2017)
125. Em 24.03.2017, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 74/2017)
126. Em 19.04.2017, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
127. Em 19.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
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128. Em 28.04.2017, o Senador Telmário Mota foi desigando 1º Vice-Líder do Bloco Moderador (Of. 61/2017-BLOMOD).
129. Em 08.05.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado 1º vice-líder do Governo (Memo. 13/2016-GLDGOV).
130. Em 08.05.2017, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
131. Em 08.05.2017, o Senador Sérgio Petecão foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
132. Em 08.05.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
133. Em 08.05.2017, o Senador Wilder Morais foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
134. Em 08.05.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
135. Em 08.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do PT (Of. 17/2017-GLDPT).
136. Em 19.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 78/2017-GLDPRD).
137. Em 04.07.2017, o Senador Romario foi designado vice-líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
138. Em 04.07.2017, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   Senador Vicentinho Alves (PR-TO)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

RELATOR:   Senador José Maranhão (PMDB-PB)
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
Senador Vicentinho Alves   (PR-TO)

Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)

Senador José Maranhão   (PMDB-PB)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador Paulo Rocha   (PT-PA)

Senador Lasier Martins   (PSD-RS)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

Senador Jorge Viana   (PT-AC)

Senador Hélio José   (PMDB-DF)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)

Senador Roberto Rocha   (PSB-MA)   (1)

 

CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DO
PROJETO DE LEI DO SENADO 258, de 2016

PRAZOS

Recebimento de emendas perante as Comissões : 2016-07-13 a 2016-10-31 ( Projeto de Código - Art. 374, III, do RISF)
Relatórios Parciais : 2016-11-01 a 2016-11-16 ( Projeto de Código - Art. 374, IV, do RISF)
Relatório do Relator-Geral : 2016-11-17 a 2016-11-23 ( Projeto de Código - Art. 374, V, do RISF)
Parecer Final da Comissão : 2016-11-24 a 2016-11-30 ( Projeto de Código - Art. 374, VI, do RISF)

Notas:
*. Em 12.07.2016, foi instalada a comissão (Memo. 001/2016-CEAERO).
**. Em 13.07.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 25.08.2016 (Memo. 3/2016-CEAERO).
***. Em 04.10.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 31.10.2016 (Memo. 10/2016-CEAERO).
1. Em 26.09.2016, o Senador Roberto Rocha licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs
720 e 721/2016, aprovados na sessão de 04.10.2016.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes
Telefone(s): 61 - 3303 3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO
DA OPERAÇÃO CARNE FRACA

Finalidade: Destinada a acompanhar os desdobramentos da operação Carne Fraca da Polícia Federal. 

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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3) COMISSÃO ESPECIAL DAS OBRAS INACABADAS
Finalidade: Acompanhar e fiscalizar as obras inacabadas financiadas, direta ou indiretamente, por
recursos federais. 

Requerimento nº 584, de 2016

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Instalação: 08/11/2016

Prazo final: 22/12/2016
Prazo final prorrogado: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)

  VAGO 

  VAGO 

 1.     

 2.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
  VAGO 

   

 1.    VAGO 

 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
  VAGO  1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
  VAGO  1.    VAGO 

 
Secretário(a): Felipe Geraldes e Guilherme Brandão (Adjunto)

Telefone(s): 33034854
E-mail: coceti@senado.leg.br
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4) COMISSÃO EXTERNA DOS HOSPITAIS DE TOCANTINS
Finalidade: Averiguar e fiscalizar a situação de emergência e o caos nos hospitais públicos em Tocantins

(Requerimento nº 963, de 2016)

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

RELATOR:    
Prazo final prorrogado: 15/08/2017

TITULARES SUPLENTES
Senadora Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (1)

Senadora Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (1)

Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

Senador Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (1)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

 
Notas:
1. Em 14.02.2017, a Presidência designou os senadores Kátia Abreu, Lúcia Vânia, Vanessa Grazziotin e Ataídes Oliveira para comporem a Comissão.
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5) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE CÓDIGO ELEITORAL

Finalidade: Estudar a legislação eleitoral brasileira e proceder a um exame crítico dos aspectos jurídicos
do sistema eleitoral e do procedimento eleitoral adotado pelo Brasil e a elaborar, no prazo de cento e
oitenta dias contados da data de sua instalação, anteprojeto de Código Eleitoral, que contemple, inclusive,
a legislação correlata passível de codificação. 

(Ato do Presidente nº 192, de 2010)

Número de membros: 23

PRESIDENTE:   José Antonio Dias Toffoli 
Instalação: 07/07/2010

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

MEMBROS
  Admar Gonzaga Neto 

  Arnaldo Versiani Leite Soares 

  Carlos Caputo Bastos 

  Carlos Mário da Silva Velloso 

  Edson de Resende Castro 

  Fernando Neves da Silva 

  Hamilton Carvalhido 

  Joelson Costa Dias 

  José Antonio Dias Toffoli 

  José Eliton de Figuerêdo Júnior 

  Luciana Müller Chaves 

  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 

  Márcio Silva 

  Marcus Vinicius Furtado Coelho 

  Roberto Monteiro Gurgel Santos 

  Raimundo Cezar Britto 

  Torquato Lorena Jardim 

  Geraldo Agosti Filho 

  José Rollemberg Leite Neto 

  Walter de Almeida Guilherme 

  Roberto Carvalho Velloso 

  Henrique Neves da Silva 

  Ezikelly Silva Barros 

 
Notas:
*. Em 22.6.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 200, de 2010, que amplia para 20 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica os senhores
Geraldo Agosti Filho, José Rollemberg Leite Neto e Walter de Almeida Guilherme para comporem o colegiado.
**. Em 19.8.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 278, de 2010, que amplia para 21 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Roberto Carvalho Velloso para compor o colegiado.
***. Em 16.12.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 329, de 2010, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 120 dias.
****. Em 18.04.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 88, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de setembro de 2011.
*****. Em 17.6.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 136, de 2011, que amplia para 22 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Henrique Neves da Silva para compor o colegiado.
******. Em 15.09.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 182, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de dezembro de 2011.
*******. Em 15.12.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 202, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de março de 2012.
********. Em 30.03.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2012.
*********. Em 20.06.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 19, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de outubro de 2012.
**********. Em 01.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 31, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de fevereiro de
2013.
***********. Em 19.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 34, de 2012, que amplia para 23 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica a
senhora Ezikelly Silva Barros para compor o colegiado.
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************. Em 21.02.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 5, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2013.
*************. Em 28.06.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 26, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de dezembro
de 2013.
**************. Em 19.12.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 54, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de junho de
2014.
***************. Em 15.07.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 19 de dezembro
de 2014.
****************. Em 08.12.2015, foi publicado o Ato do Presidente nº 43, de 2015, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 17 de junho de
2016.
*****************. Em 17.06.2016, foi publicado o Ato do Presidente nº 13, de 2016, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de
setembro de 2016.
******************. O Ato do Presidente nº 27, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): 61 33033492

Fax: 61 33021176
E-mail: coceti@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE JURISTAS DA DESBUROCRATIZAÇÃO
Finalidade: Apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojetos de Lei destinados a desburocratizar a
Administração Pública Brasileira, melhorar a relação com as empresas, o trato com o cidadãos e
promover a revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal. 

Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015

Número de membros: 20

PRESIDENTE:   Mauro Campbell Marques 
VICE-PRESIDENTE:   João Geraldo Piquet Carneiro 

RELATOR:   José Antonio Dias Toffoli 
Leitura: 19/08/2015

Instalação: 02/09/2015
Prazo final: 11/04/2016

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

MEMBROS
  Mauro Campbell Marques 

  José Antonio Dias Toffoli 

  Paulo Rabello de Castro 

  João Geraldo Piquet Carneiro 

  Ives Gandra Martins 

  Otavio Luiz Rodrigues Junior 

  Aristóteles de Queiroz Camara 

  Mary Elbe Queiroz 

  Eumar Roberto Novacki 

  Gabriel Rizza Ferraz 

  Antonio Helder Medeiros Rebouças 

  Daniel Vieira Bogéa Soares 

  Luciana Leal Brayner 

  Marcello Augusto Diniz Cerqueira 

  Everardo de Almeida Maciel 

  Eduardo Maneira 

  Heleno Taveira Torres 

  Paulo Ricardo de Souza Cardoso 

  Cleide Regina Furlani Pompermaier 

  Leonardo Carneiro da Cunha 

 
Notas:
*. O Ato da Comissão Diretora nº 13, de 20 de agosto de 2015, fixa em 10 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Mauro
Campbell Marques, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins, Otavio Luiz
Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz.
**. O Ato do Presidente nº 28, de 1º de setembro de 2015, fixa em 16 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Mauro Campbell
Marques, José Antonio Dias Toffoli, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins,
Otavio Luiz Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz, Antonio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner, Marcello Augusto Diniz Cerqueira e Everardo de Almeida Maciel para
compor o colegiado. Indicando ainda os Senhores Mauro Campbell Marques, João Geraldo Piquet Carneiro e José Antonio Dias Toffoli como,
respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e Relator do colegiado.
***. O Ato do Presidente nº 26, de 1º de setembro de 2015, fixa em 14 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Antônio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner e Marcello Augusto Diniz Cerqueira para compor o Colegiado.
****. O Ato do Presidente nº 31, de 14 de setembro de 2015, fixa em 17 o número de membros da Comissão, indicando o Senhor Ricardo Vital de
Almeida para compor o Colegiado.
*****. O Ato do Presidente nº 37, de 6 de outubro de 2015, fixa em 20 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Leandro Paulsen,
Heleno Taveira Torres e Paulo Ricardo de Souza Cardoso para compor o Colegiado; o Ato altera, ainda, a finalidade da Comissão, para acrescentar a
promoção da revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal.
******. O Ato do Presidente nº 46, de 15 de dezembro de 2015, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, indicando o Senhor Eduardo
Maneira para compor o Colegiado.
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*******. O Ato do Presidente nº 7, de 5 de abril de 2016, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, retirando da composição da Comissão
Mauro Roberto Gomes de Mattos e Laendro Paulsen; e indicando Cleide Regina Furlani Pompermaier e Leonardo Carneiro da Cunha. O Ato ainda
prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 31/12/2016.
********. O Ato do Presidente nº 28, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.

Secretário(a): Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 33033501

E-mail: coceti@senado.gov.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA PREVIDÊNCIA
Finalidade: Destinada a investigar a contabilidade da previdência social, esclarecendo com precisão as
receitas e despesas do sistema, bem como todos os desvios de recursos. 

Requerimento nº 161, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)  (6)

VICE-PRESIDENTE: Senador Telmário Mota (PTB-RR)  (6)

RELATOR: Senador Hélio José (PMDB-DF)  (6)

 

Leitura: 21/03/2017
Instalação: 26/04/2017

Prazo final: 08/09/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senadora Rose de Freitas   (ES)   (5)

Senador Hélio José   (DF)   (5)

 1.  Senador Dário Berger   (SC)   (5)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (3)  1.  Senador José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
 VAGO    (2,7)  1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador Lasier Martins   (PSD-RS)  1.  Senador José Medeiros   (PSD-MT)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador João Capiberibe   (PSB-AP)   (1)  1.  Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (1)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Telmário Mota   (PTB-RR)   (4)  

 
Notas:
1. Em 19.04.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e o Senador Antônio Carlos Valadares, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 039/2017-BLSDEM).
2. Em 19.04.2017, o Senador Ataídes Oliveira foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 112/2017-
GLPSDB).
3. Em 19.04.2017, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular; e o Senador José Pimentel, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 052/2017).
4. Em 25.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 056/2017-
BLOMOD).
5. Em 25.04.2017, os Senadores Rose de Freitas e Hélio José foram designados membros titulares, e o Senador Dário Berger, membro suplente, pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. 104/2017-GLPMDB).
6. Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Hélio José, respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e
Relator deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CPIPREV).
7. Em 2.05.2017, o Senador Ataídes de Oliveira deixou de integrar, como titular, o colegiado (Of. 127/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Felipe Geraldes - Adjunto Marcelo Assaife
Telefone(s): 61 33034854

E-mail: coceti@senado.leg.br
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2)CPI DOS MAUS-TRATOS
Finalidade: Investigar as irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos em crianças e
adolescentes no país. 

Requerimento nº 277, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

 

Leitura: 25/04/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

   

   

 1.     

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)  1.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
Senador Eduardo Amorim   (PSDB-SE)  1.  Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senadora Ana Amélia   (PP-RS)  1.  Senador José Medeiros   (PSD-MT)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senadora Lídice da Mata   (PSB-BA)  1.  Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Magno Malta   (PR-ES)  
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3)CPI DO BNDES
Finalidade: Investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no âmbito do
programa de globalização das companhias nacionais, em especial a linha de financiamento específica à
internacionalização de empresas, a partir do ano de 1997. 

(Requerimento n° 375, de 2017)

Número de membros: 13 titulares  e 8  suplentes

 

Leitura: 25/05/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

   

   

   

 1.     

 2.     

 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
Senador Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

Senador Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)

 VAGO    (1)

 1.  Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

 2.     

 

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador Ivo Cassol   (PP-RO)

Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)

 1.  Senador Gladson Cameli   (PP-AC)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
   

   

 1.     

 

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador Roberto Rocha   (PSB-MA)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)  1.  Senador Cidinho Santos   (PR-MT)

 
Notas:
1. Em 13.06.2017, o Senador Dalírio Beber deixa de compor o colegiado, como titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 160/2017-GLPSDB)
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN)  (7)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senadora  Kátia Abreu    (6)

Senador  Roberto Requião    (6,9)

Senador  Garibaldi Alves Filho    (6)

Senador  Raimundo Lira    (6)

Senadora  Simone Tebet    (6)

Senador  Valdir Raupp    (6)

 1.  Senador  Eduardo Braga    (6,9)

 2.  Senador  Romero Jucá    (6)

 3.  Senador  Elmano Férrer    (6)

 4.  Senador  Waldemir Moka    (6)

 5.     

 6.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1,14,16)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1,13)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (3)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (3)

Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (3)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 1.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (3)

 2.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (3)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 5.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

 2.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (2)

 3.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (2)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)   (4)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4,10)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (4)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

 3.  Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (8,10)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,15)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 2.    VAGO    (5,11,12)

 3.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).
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2. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José
Medeiros e Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira,
Dalírio Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, Lúcia Vânia e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores
Roberto Rocha e Cristovam Buarque, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 4/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Pedro Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
6. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do
Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).
8. Em 14.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
30/2017-BLSDEM).
9. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador
Eduardo Braga, que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).
10. Em 24.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado, em substituição à senadora Lúcia Vânia, que passou a ocupar a vaga como suplente (Memo. nº 35/2017-BLSDEM).
11. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
12. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 55/2017-
BLOMOD).
13. Em 29.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor
o colegiado (Of. nº 65/2017-GLBPRD).
14. Em 02.06.2017, o Senador Acir Gurgacz deixa de compor, como titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
68/2017-GLBPRD).
15. Em 06.06.2017, o Senador Telmário Mota, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves(Of. nº 68/2017-BLOMOD).
16. Em 19.06.2017, o Senador Acir Gurgacz foi indicado membro titular titular, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 79/2017-GLBPRD).

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA
TRIBUTÁRIO NACIONAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 1/2011, com o objetivo de avaliar a funcionalidade do
Sistema Tributário Nacional. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação:  16/09/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO  1.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
  VAGO  1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
  VAGO  1.     

 
Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
E DO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2011, com a finalidade de examinar e debater os temas
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA TRATAR DOS TEMAS
ESTRUTURAIS E DE LONGO PRAZO DA ECONOMIA BRASILEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 12/2013, com o objetivo de tratar dos temas estruturais
e de longo prazo da Economia Brasileira. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 12, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marta Suplicy (PMDB-SP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ronaldo Caiado (DEM-GO)  (13)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José    (8)

Senador  Waldemir Moka    (8,11)

Senadora  Marta Suplicy    (8)

Senador  Elmano Férrer    (8,14)

Senador  Airton Sandoval    (8,12)

 1.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (8)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 3.  Senador  Romero Jucá    (8)

 4.  Senador  Edison Lobão    (8)

 5.  Senadora  Rose de Freitas    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

 4.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

 5.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (2)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (6)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (6)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (6)

 2.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (6)

 3.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (9)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (9)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3,15,16)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (3)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (10)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (5)

 1.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (4)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (7)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (7)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (7)

Notas:
*. Os Blocos Parlamentares Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham 1 vaga na comissão, com a qual o
colegiado totaliza 21 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Humberto Costa, Paulo Paim, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares;
e os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, José Pimentel e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Of. 24/2017-GLBPRD).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ana Amélia foram designados membros titulares; e o Senador Otto Alencar, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 21/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular; e os Senadores Romário e Vanessa Grazziotin, membros suplentes, pelo
Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 5/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 15/2017-BLSDEM).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo
Ferraço, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 27/2017-GLPSDB).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Cidinho Santos e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
8. Em 09.03.2017, os Senadores Hélio José, Eduardo Braga, Marta Suplicy, Rose de Freitas e Renan Calheiros foram designados membros titulares;
e os Senadores Garibaldi Alves Filho, Valdir Raupp, Romero Jucá e Edison Lobão, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of.
32/2017-GLPMDB).
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9. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Davi
Alcolumbre, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLDEM).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. 38/2017-GLDPRO).
11. Em 14.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao senador Eduardo Braga, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 51/2017-GLPMDB).
12. Em 14.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro titular, em substituição ao senador Renan Calheiros, pelo PMDB, para compor
o colegiado (Of. nº 52/2017-GLPMDB).
13. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marta Suplicy e Ronaldo Caiado, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2017-CAS).
14. Em 31.03.2017, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição à senadora Rose de Freitas, que passa a atuar como
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 86/2017-GLPMDB).
15. Em 07.06.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado membro titular, em substituição à senadora Ana Amélia, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. s/n).
16. Em 14.06.2017, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Benedito de Lira, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo 33/2017-BLDPRO).

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Edison Lobão (PMDB-MA)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Anastasia (PSDB-MG)  (8)

 

TITULARES Suplentes
Maioria (PMDB)

Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (1)

Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)   (1)

Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (1)

Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)   (1)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (1)

Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (1)

Senador  José Maranhão   (PMDB-PB)   (1)

 1.  Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)   (1)

 2.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (1)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (PMDB-AL)   (1)

 4.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)   (1)

 5.  Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)   (1)

 6.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (1)

 7.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (1)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (6)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (6)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (6)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (6,17)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6)

Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6,22)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6,19)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6,17,18)

 3.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (6,11,13,19)

 4.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (6)

 5.    VAGO    (6,19,22)

 6.    VAGO    (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (3,21)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (3)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3,15,23,24,25,26)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (3,12)

 2.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (3)

 3.  Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (3)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (9)

 5.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (20,23,24,25,26)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (5)

Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (5)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (5)

 1.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (5)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5,14)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (5)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (4)

Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (4)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (4)

 1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4)

 2.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (4)

 3.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (2)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (2,10)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (2)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (2,16)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (2,10)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (2)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 08.02.2017, os Senadores Jader Barbalho, Edison Lobão, Eduardo Braga, Simone Tebet, Valdir Raupp, Marta Suplicy e José Maranhão foram
designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Romero Jucá, Renan Calheiros, Garibaldi Alves Filho, Waldemir Moka, Rose de
Freitas e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 17/2017-GLPMDB).
2. Em 08.02.2017, os Senadores Armando Monteiro, Vicentinho Alves e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores
Wellington Fagundes, Eduardo Lopes e Fernando Collor, como membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor a CCJ (Of. 003/2017-
BLOMOD).
3. Em 08.02.2017, os Senadores Aécio Neves, Antônio Anastasia e Aloysio Nunes Ferreira foram designados membros titulares; e os Senadores
José Aníbal, Cássio Cunha Lima e Eduardo Amorim, como membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. 027/2017-
GLPSDB).
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4. Em 08.02.2017, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores
Lídice da Mata, João Capiberibe e Vanessa Grazziotin, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Memo.
003/2017-GLBSD).
5. Em 08.02.2017, os Senadores Lasier Martins, Benedito de Lira e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol,
Roberto Muniz e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCJ (Memo. 022/2017-
BLDPRO).
6. Em 08.02.2017, os Senadores Jorge Viana, José Pimentel, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Paulo Rocha e Regina Sousa, como membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a CCJ (Of. 2/2017-GLPT).
7. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Edson Lobão o Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
8. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Antônio Anastasia o Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
9. Em 14.02.2017, os Senadores Ronaldo Caiado, Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Davi Alcolumbre, como
membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. nº004/2017-GLDEM).
10. Em 14.02.2017, o Senador Eduardo Lopes passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Moderador, em permuta com o Senador Vicentinho Alves,
que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 6/2017-BLOMOD).
11. Em 15.02.2017, o Senador Humberto Costa deixa de compor a comissão, como suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of.
16/2017-LBPRD).
12. Em 20.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador José
Aníbal (Of. 53/2017-GLPSDB).
13. Em 07.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 27/2017-
GLBPRD).
14. Em 09.03.2017, a Senadora Ana Amélia passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Democracia Progressista, em substituição ao Senador
Roberto Muniz(Of. 31/2017-BLDPRO).
15. Em 09.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Aloysio Nunes Ferreira, que assumiu cargo no Poder Executivo (of. 98/2017-GLPSDB).
16. Em 14.03.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes (of. 30/2017-BLOMOD).
17. Em 21.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, deixando de
ocupar a vaga de suplente, em substituição ao Senador Lindbergh Farias (of. 47/2017-GLBPRD).
18. Em 29.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado(Of. 53/2017-GLBPRD).
19. Em 19.04.2017, os Senadores Humberto Costa, Lindbergh Farias, Regina Sousa, Paulo Rocha e Ângela Portela foram designados membros
suplentes, nessa ordem, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 61/2017-GLBPRD).
20. Em 20.04.2017, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado(Of. 30/2017-
GLDEM).
21. Em 26.06.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 135/2017-
GLPSDB).
22. Em 26.06.2017, a Senadora Ângela Portela deixou de ocupar a vaga de suplente na comissão, pois foi designada membro titular pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir Gurgacz (Of. 87/2017-GLBPRD).
23. Em 27.06.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro (Of. 165/2017-GLPSDB).
24. Em 27.06.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata,
em substituição ao Senador José Serra (Of. 165/2017-GLPSDB).
25. Em 04.07.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata, em
substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of. 168/2017-GLPSDB).
26. Em 04.07.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador José Serra (Of. 168/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS
PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas
dos parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 61-3303-3972

Fax: 61-3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ nº 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati,
com o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia (PSB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senadora  Rose de Freitas    (7,12)

Senador  Dário Berger    (7)

Senadora  Marta Suplicy    (7)

Senador  José Maranhão    (7)

Senador  Raimundo Lira    (7)

Senador  João Alberto Souza    (7)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 2.  Senador  Hélio José    (7)

 3.     

 4.     

 5.     

 6.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 6.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (1)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (1)

  VAGO    (1,9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

 3.     

 4.     

 5.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (5)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (5)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (5)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5)

 3.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (2)

 1.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (2)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 3.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (3,8)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (3)

 1.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (3)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (3)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (8,10,11)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
3. Em 09.03.2017, os Senadores Pedro Chaves, Thieres Pinto e Eduardo Lopes foram designados membros titulares; e os Senadores Magno Malta e
Vicentinho Alves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque, Lúcia Vânia e Lídice da Mata foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e
Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CE (Memo. nº008/2017-BLSDEM).
1. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 29/2017-GLPSDB).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, José Pimentel e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a CE (Of. nº005/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores José Medeiros, Roberto Muniz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão e
Ana Amélia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CE (Of. nº026/2017-GLBPRO).
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6. Em 13.03.2017, os Senadores Maria do Carmo Alves e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e
Ronaldo Caiado, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Dário Berger, Marta Suplicy, José Maranhão, Raimundo Lira e João Alberto Souza foram designados
membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-GLPMDB).
8. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, que passou a compor o
colegiado como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 27/2017-BLOMOD).
9. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 104/2017-GLPSDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 50/2017-BLOMOD).
12. Em 07.06.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição à Senadora Simote Tebet, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 135/2017-GLPMDB).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 26, de 2000)

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

 

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Finalidade: Requer a criação da Subcomissão Permanente denominada Bancada do Livro, que por
meio de audiências públicas, depoimentos de autoridades, diligências, ou outro meio regimental, possa
analisar os problemas que envolvem a autoria, editoração, publicação e distribuição de livros no país,
o sistema brasileiro de bibliotecas, a importação e exportação de livros, direitos autorais, e quaisquer
outros assuntos relacionados com o livro. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 1, de 2002)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Willy da Cruz Souza
Telefone(s): 33033498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESPORTOS
Finalidade: Requer seja criada, no âmbito da Comissão de Educação, uma Subcomissão de Desportos,
de caráter permanente, destinada a apreciar programas, planos e políticas governamentais instituídas para
o setor desportivo no País. 

(Requerimento 811, de 2001)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Willy da Cruz Souza
Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (19)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José    (11)

Senador  Renan Calheiros    (11)

Senador  João Alberto Souza    (11)

Senador  Valdir Raupp    (11,14)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (11,14)

 2.  Senador  Dário Berger    (11)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (5)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,9)

 1.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (5)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7,9)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (8)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (2,10)

 1.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (2)

 2.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (2)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (3)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (3)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (3)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (6,15)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (6,17,18)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (6,12,16)

Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle" para "Comissão de Meio Ambiente".
1. Em 09.03.2017, os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor o colegiado (Of. 10/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Benedito de
Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 27/2017-BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, membros suplentes,
pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 7/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 14/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e o Senador Dalírio Beber, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 35/2017-GLPSDB).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Armando Monteiro e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
100/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 8/2017-GLDEM).
10. Em 23.03.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Wilder Morais, para compor o colegiado (Of. nº 2/2017-BLDPRO).
11. Em 31.03.2017, os Senadores Hélio José, Renan Calheiros, João Alberto Souza e Eduardo Braga foram designados membros titulares; e os
senadores Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPMDB).
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12. Em 03.04.2017, o Senador Pedro Chaves deixa de compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador(Of. nº 37/2017-
BLOMOD).
13. Em 04.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CMA).
14. Em 05.04.2017, o Senador Valdir Raupp passa a atuar como titular, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Eduardo Braga. O Senador
Airton Sandoval foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Valdir Raupp, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 88/2017-
GLPMDB).
15. Em 10.04.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Armando
Monteiro, pelo Bloco Moderador (Of. nº 46/2017-BLOMOD).
16. Em 17.04.2017, o Senador Pedro Chaves passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 40/2017-BLOMOD).
17. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
18. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 54/2017-
BLOMOD).
19. Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 9/2017-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-Feiras 11:30min -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH

Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Regina Sousa (PT-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

  VAGO    (6,10)

Senadora  Marta Suplicy    (6)

Senador  Hélio José    (6)

  VAGO    (6,9)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (6)

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
  VAGO    (1,8)

  VAGO    (1,11)

  VAGO    (1,12)

  VAGO    (7,14)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (3)

   

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

Senador  Romário   (PODE-RJ)   (2)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (16)

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,13,15)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber, Eduardo Amorim e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 039/2017-GLPSDB).
2. Em 09.03.2017, os Senadores João Capiberibe e Romário foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Memo. 21/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 24/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor o colegiado (Memo. 8/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Magno Malta e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Wellington
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Eduardo Braga, Marta Suplicy, Hélio José e Garibaldi Alves Filho foram designados membros titulares; e o senador
Valdir Raupp, membro suplente, pelo PMDB, para compor a CDH (Of. nº 39/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Dalírio Beber deixou de ocupar a vaga de titular pelo Bloco Social Democrata(Of. nº 101/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de ocupar a vaga de titular pelo PMDB no colegiado (Of. nº 73/2017-GLPMDB).
10. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
11. Em 03.04.2017, o Senador Eduardo Amorim deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 102/2017-
GLPSDB).
12. Em 03.04.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 103/2017-
GLPSDB).
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13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
14. Em 18.04.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves deixa de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. 13/2017-GLDEM).
15. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 48/2017-BLOMOD).
16. Em 02.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. nº 43/2017-BLSDEM).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH nº 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 76, de 2007)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBC. PERM. PARA ENFRENTAMENTO DO TRÁFICO NAC. E
INTERNACIONAL DE PESSOAS E COMBATE AO TRAB. ESCRAVO

Finalidade: Elaborar e aprovar proposições legislativas, bem como analisar políticas públicas já
existentes acerca do Tráfico de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 7, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO
Finalidade: Acompanhar a conclusão e as recomendações do relatório da Comissão Nacional da
Verdade. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 18, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
  VAGO  1.    VAGO 

 
Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio

Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -
Telefone(s): 61 3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PTC-AL)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Viana (PT-AC)  (9)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Edison Lobão    (7)

Senador  João Alberto Souza    (7)

Senador  Roberto Requião    (7,13)

Senador  Romero Jucá    (7)

 1.  Senador  Renan Calheiros    (7,13)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 3.  Senador  Hélio José    (7)

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (5)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (5,16)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (5)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (5)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,16)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (2)

Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,12)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (8)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (2)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (8)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (11)

 4.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (12)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (6)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (6)

 1.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (6)

 2.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (6)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)   (4)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (3)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (3)

 1.    VAGO    (3,10,14,15)

 2.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (3)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of.
16/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Paulo Bauer e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Cássio Cunha
Lima, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 32/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Collor e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Armando
Monteiro, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e a Senadora Vanessa
Grazziotin, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of. 10/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana e Lindbergh Farias foram designados membros titulares; e os
Senadores Fátima Bezerra, José Pimentel, Paulo Paim e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para
compor o colegiado (Of. 9/2017-GLBPRD).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ana Amélia foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Gladson Cameli,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 29/2017-BLDPRO).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Edison Lobão, João Alberto Souza, Renan Calheiros e Romero Jucá foram designados membros titulares; e os
Senadores Roberto Requião, Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB para compor o colegiado (Of. 38/2017-GLPMDB).
8. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 07/2017-GLDEM).
9. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Jorge Viana, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CRE).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao senador Cidinho Santos, pelo Bloco
Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 29/2017-BLOMOD).
11. Em 21.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 106/2017-
GLPSDB).
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12. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Tasso Jereissati,
que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 99/2017-GLPSDB).
13. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Renan Calheiros,
que passa a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 75/2017-GLPMDB).
14. Em 10.04.2017, o Senador Thieres Pinto foi designado membro suplente para compor o colegiado, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Moderador (Of. nº 43/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 07.06.2017, o Senador Acir Gurgacz passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em permuta com o
Senador Humberto Costa, que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 74/2017-GLBPRD).

Secretário(a): Alvaro Araujo Souza
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Braga (PMDB-AM)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Renan Calheiros    (7)

Senador  Eduardo Braga    (7)

Senador  Romero Jucá    (7)

Senador  Elmano Férrer    (7)

Senador  Raimundo Lira    (7)

 1.  Senador  Hélio José    (7)

 2.  Senadora  Kátia Abreu    (7,9,10)

 3.  Senadora  Rose de Freitas    (7)

 4.  Senador  Jader Barbalho    (7)

 5.  Senador  Valdir Raupp    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (3)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (3)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (3)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (3)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (3)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (3)

 5.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (3)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,8,11)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (2)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

 1.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (4)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (4)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (4)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (4)

 3.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (4)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)   (1)

   

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (1)

 2.     

 3.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (5)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,12,13)

 3.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Vanessa Grazziotin e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Antonio Carlos
Valadares, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 9/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira, Cássio Cunha Lima e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 33/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Jorge Viana, José Pimentel, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e
os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 6/2017-GLBPRD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Wilder Morais e Roberto Muniz foram designados membros titulares; e os Senadores Lasier Martins,
Ivo Cassol e Gladson Cameli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 30/2017-
BLDPRO).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Vicentinho Alves e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores
Armando Monteiro, Thieres Pinto e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer e Raimundo Lira foram designados membros titulares;
e os Senadores Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Rose de Freitas e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
33/2017-GLPMDB).
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8. Em 21.03.2017, o Senador Cássio Cunha Lima deixou de compor, pelo Bloco Social Democrata, a CI (Ofício 105/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor, como membro suplente pelo PMDB, o colegiado (Ofício 72/2017-GLPMDB).
10. Em 28.03.2017, os Senadores Kátia Abreu e Valdir Raupp foram designados membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
81/2017-GLPMDB).
11. Em 29.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
110/2017-GLPSDB).
12. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
13. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 49/2017-BLOMOD).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 6, de 2007)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O ACOMPANHAMENTO DAS
ATIVIDADES DA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 8/2012, do Senador Ivo Cassol, para o acompanhamento
das atividades da Eletrobrás Distribuição Acre, Eletrobrás Distribuição Alagoas, Eletrobrás Distribuição
Piauí, Eletrobrás Distribuição Rondônia, Eletrobrás Distribuição Roraima e Eletrobrás Amazonas
Energia, com a finalidade de discutir a qualidade de energia produzida e oferecida aos consumidores, os
problemas, causas, efeitos e soluções técnico-operacionais e de gestão administrativa. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 8, de 2012)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
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8.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE OBRAS DE PREPARAÇÃO
PARA A SECA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 20/2013, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de propor políticas e propiciar as condições necessárias para a execução de obras que permitam
o desenvolvimento econômico do Nordeste e o bem estar de sua população. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 20, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR
DE MINERAÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 24/2015, da Comissão de Serviços de Infraestrutura,
destinada ao estudo e acompanhamento do setor de mineração no Brasil. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 24, de 2015)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Designação:  20/05/2015

Instalação:  10/06/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO  1.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
  VAGO  1.    VAGO 

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Fátima Bezerra (PT-RN)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata (PSB-BA)  (13)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José    (8,14)

Senador  Elmano Férrer    (8)

Senador  Waldemir Moka    (8,10)

Senador  João Alberto Souza    (8)

 1.  Senador  Romero Jucá    (8)

 2.  Senadora  Simone Tebet    (8,14)

 3.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 4.  Senador  Dário Berger    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4,12)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4,12)

 2.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

  VAGO    (5,11)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,15)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (5)

 2.    VAGO    (7,15)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (11)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (3)

 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (1)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (2)

 1.     

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (6)

  VAGO    (6,16)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (6)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (6)

Notas:
1. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
26/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 17/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e o Senador José Medeiros, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 25/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor o
colegiado (Of. 12/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 34/2017-GLPSDB).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Elmano Férrer, Jader Barbalho e João Alberto Souza foram designados membros titulares; e os
Senadores Romero Jucá, Hélio José, Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 35/2017-
GLPMDB).
9. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Fátima Bezerra Presidente deste colegiado (Memo. nº 6/2017-CDR).
10. Em 15.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo PMDB (Of. 56/2017-
GLPMDB).
11. Em 21.03.2017, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a comissão como
membro titular (Ofício 100/2017-GLPSDB).
12. Em 22.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular; e Senadora Ângela Portela, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. nº 48/2017-GLBPRD).
13. Em 29.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Lídice da Mata Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 8/2017-CDR).
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14. Em 29.03.2017, o Senador Hélio José passa a atuar como membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, designada como suplente,
pelo PMDB (Of. 71/2017-GLPMDB).
15. Em 29.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Maria do
Carmo Alves, pelo Bloco Social Democrata (Of. 12/2017-GLDEM).
16. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 8:30min -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 2/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 2, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 1/2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo
de acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO
CODESUL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 5/2011, da Senadora Ana Amelia, com o objetivo de
debater as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 5, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ivo Cassol (PP-RO)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valdir Raupp (PMDB-RO)  (8)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Waldemir Moka    (6)

Senador  Elmano Férrer    (6)

Senador  Valdir Raupp    (6)

Senador  Dário Berger    (6)

 1.  Senadora  Rose de Freitas    (6)

 2.  Senador  Romero Jucá    (6)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 4.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (4)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (4)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

 2.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 3.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (3)

Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (3)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

  VAGO    (2,9)

 1.     

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,10,11)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Rocha, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Paulo Paim, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CRA (Of. nº011/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Lúcia Vânia e Roberto Rocha foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor
a CRA (Memo. nº018/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ivo Cassol foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Ana Amélia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CRA (Memo. nº028/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 30/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Waldemir Moka, Elmano Férrer, Valdir Raupp e Dário Berger foram designados membros titulares; e os senadores
Rose de Freitas e Romero Jucá, membros suplentes, pelo PMDB, para compor a CRA (Of. nº 37/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ivo Cassol e Valdir Raupp, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado
(Of. nº 2/2017-SACRA).
9. Em 06.04.2017, o Senador Roberto Rocha deixou de compor a comissão, pelo Bloco Socialismo e Democracia (Memo. 42/2017-BLSDEM).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 51/2017-BLOMOD).
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Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
Fax: 3303 1017

E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Finalidade: REQUERIMENTO nº 3, DE 2007 ? CRA, que requer a criação, no âmbito da Comissão
de Agricultura e Reforma Agrária, de Subcomissão Permanente dos Biocombustíveis, com 7 membros
titulares e mesmo número de suplentes, com o objetivo de acompanhar o impacto e as perspectivas, para
o setor agrícola brasileiro, da produção mundial de biocombustíveis. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506/3321

Fax: 3311-1017
E-mail: scomcra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka (PMDB-MS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Waldemir Moka    (8)

  VAGO    (8,12)

Senador  Valdir Raupp    (8)

Senador  João Alberto Souza    (8)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (10)

 2.  Senador  Hélio José    (11)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1,15)

  VAGO    (1,14)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

 3.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1,15)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (4)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (7)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 2.     

 3.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

 1.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (2)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (9)

   

 1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (3)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (6)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
  VAGO    (5,13)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Jorge Viana e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CCT (Of. nº013/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Cameli e Ivo Cassol,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCT (Memo. nº023/2017-BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado(Memo.
nº006/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 31/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro Chaves e Eduardo Lopes,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado
(Memo. nº 24/2017-BLSDEM).
7. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Waldemir Moka, Eduardo Braga, Valdir Raupp e João Alberto Souza foram designados membros titulares pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 34/2017-GLPMDB).
9. Em 14.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
31/2017-BLSDEM).
10. Em 15.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 58/2017-GLPMDB).
11. Em 22.03.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 70/2017-GLPMDB).
12. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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14. Em 02.05.2017, a Senadora Fátima Bezerra deixou de compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 62/2017-GLBPRD).
15. Em 08.05.2017, o Senador Paulo Rocha passou a compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática,
em substituição à Senadora Ângela Portela, que passou a ocupar o colegiado como membro suplente (Of. 64/2017-GLBPRD).

Secretário(a): Mariana de Abreu Cobra Lima
Telefone(s): 61 33031120

E-mail: cct@senado.gov.br
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11.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DO MARCO
LEGAL DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Finalidade: Acompanhar o processo de regulamentação e implementação da Lei nº 13.243, de 11 de
janeiro de 2016, conhecida como Marco Legal da Ciência Tecnologia e Inovação (Requerimento da CCT
nº 25, de 2016). 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

Secretário(a): Mariana de Abreu Cobra Lima
Telefone(s): 61 33031120

E-mail: cct@senado.gov.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Hélio José (PMDB-DF)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (8)

RELATOR:  VAGO 
 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Valdir Raupp    (3)

Senador  Hélio José    (3)

Senador  João Alberto Souza    (3,6,9)

 1.  Senadora  Kátia Abreu    (6)

 2.     

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (4)

Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (7)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (11)  1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (11)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)  1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)  1.    VAGO    (5,10)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Lindbergh Farias e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of.
15/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 13/2017-BLSDEM).
3. Em 10.03.2017, os senadores Valdir Raupp, Hélio José e Kátia Abreu foram designados membros titulares, pelo PMDB, para compor a CDH (Of.
nº 43/2017-GLPMDB).
4. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
5. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Thieres Pinto, membro suplente, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 28/2017-BLOMOD).
6. Em 28.03.2017, a Senadora Kátia Abreu deixa de compor o colegiado como titular, passando a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 82/2017-
GLPMDB).
7. Em 04.04.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata,
para compor o colegiado (Of. nº 111/2017-GLPSDB).
8. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Hélio José e Wellington Fagundes, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CSF).
9. Em 05.04.2017, o senador João Alberto Souza foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 93/2017-GLPMDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 29.06.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular e o Senador Otto Alencar, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. nº 36/2017-BLDPRO).

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 61 33034440
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ataídes Oliveira (PSDB-TO)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Airton Sandoval (PMDB-SP)  (12)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Renan Calheiros    (10)

Senador  Airton Sandoval    (10)

Senador  Dário Berger    (10)

Senador  Romero Jucá    (10)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (11)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (5)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (7)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (9)

Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (9)

 1.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (17)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (17)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (1)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (2,13)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (3)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (8,15,16)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (8,14)

 1.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (16)

 2.     
Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Transparência e Governança Pública" (CTG) para
"Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor" (CTFC).
1. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
11/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
27/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Randolfe Rodrigues e Cristovam Buarque foram designados membros suplentes pelo Bloco Socialismo e
Democracia, para compor o colegiado (Memo. 28/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Jorge Viana, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Memo. 14/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Dalírio Beber foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 41/2017-GLPSDB).
6. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
7. Em 21.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. nº 101/2017-GLPSDB).
8. Em 23.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Fernando Collor foram designados membros titulares, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 35/2017-BLOMOD).
9. Em 23.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Gladson Cameli foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Memo. nº 1/2017-BLDPRO).
10. Em 31.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Airton Sandoval, Dário Berger e Romero Jucá foram designados membros titulares, pelo PMDB,
para compor o colegiado (Of. 40/2017-GLPMDB).
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11. Em 04.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Memo. 54/2017-GLBPRD).
12. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ataídes Oliveira e Airton Sandoval, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CTFC).
13. Em 06.04.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado, em
substituição à Senadora Lídice da Mata (Memo. 41/2017-BLSDEM).
14. Em 10.04.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Fernando
Collor, pelo Bloco Moderador (Of. nº 41/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 26.04.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Lopes, membro suplente, para compor o colegiado,
pelo Bloco Moderador (Of. nº 57/2017-BLOMOD).
17. Em 14.06.2017, os Senadores Ana Amélia e Wilder Morais foram designados membros suplentes, para compor o colegiado, pelo Bloco
Parlamentar Democracia Progressista (Memo. nº 29/2017-BLDPRO).

Secretário(a): Oscar Pener do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30min -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 27 de junho de 2017.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador João Alberto Souza (PMDB-MA)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Pedro Chaves (PSC-MS)  (8)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011

9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015

11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador  Airton Sandoval   (SP)

Senador  João Alberto Souza   (MA)

Senador  Romero Jucá   (RR)

Senador  Hélio José   (DF)   (18)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (PA)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (AM)

 3.    VAGO    (17)

 4.        (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (16)

 2.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)

 3.  Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2,3,11,14)

Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (2,3)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (4,5,15)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4,5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  José Pimentel   (PT-CE)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)

 1.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)

 2.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (9)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (10)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (12,13)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)

 1.    VAGO    (7)

 2.     

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. O Senador Elmano Férrer renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, eleito na Sessão do Senado Federal de
30.05.2017, nos termos do MEMO nº024/2017 - GSEFERRE, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
2. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
3. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
4. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
5. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
6. A Senadora Fátima Bezerra renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleita na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OF.nº69/2017 - GSFBEZER,lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
7. O Senador Telmário Mota renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleito na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OFÍCIO/GSTMOTA/012/2017, lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
8. Os Senadores João Alberto Souza e Pedro Chaves foram eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Conselho na 1ª Reunião de 2017,
realizada em 06.06.2017.
9. O Senador Randolfe Rodrigues foi eleito membro suplente do Conselho, conforme MEMO nº 049/2017-BLSDEM, subscrito pelo Líder do Bloco
Socialismo e Democracia, Senador João Capiberibe, datado de 07.06.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.
10. A Senadora Vanessa Grazziotin foi eleita membro suplente do Conselho, conforme MEMO nº 049/2017-BLSDEM, subscrito pelo Líder do Bloco
Socialismo e Democracia, Senador João Capiberibe, datado de 07.06.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.
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11. O Senador Ivo Cassol renunciou à vaga de 1º Titular do Bloco Parlamentar Democracia Progressista no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,
para o qual foi eleito na Sessão do Senado Federal do dia 31/05/2017, nos termos do Ofício nº220/2017 - GSICAS, lido na Sessão do Senado Federal
de 08/06/2017.
12. O Senador Wellington Fagundes renunciou à vaga de Titular do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Of. Nº 074/2017 -
BLOMOD, datado de 14.06.2017, lido na sessão do Senado Federal do dia 19.06.2017.
13. O Senador Telmário Mota foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do Ofício nº
75/2017-BLOMOD, de 14.06.2017.
14. O Senador Gladson Cameli foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do
Memorando nº 26/2017- BLDPRO, de 08.06.2017.
15. Eleito membro suplente na Sessão do Senado Federal de 27.06.2017, nos termos do MEMO nº 034-BLDPRO/2017.
16. O Senador Cássio Cunha Lima foi eleito membro suplente do Conselho, conforme Of. nº 170/2017-GLPSDB, subscrito pelo Líder do PSDB,
Senador Paulo Bauer, lido na Sessão do Senado Federal de 04 de julho de 2017.
17. O Senador Hélio José renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Memo GSHJOSE nº 07-245/2017,
lido na sessão do Senado Federal de 05/07/2017.
18. O Senador Hélio José foi eleito membro titular do Conselho, conforme Of. GLPMDB nº 125/2017, subscrito pelo Líder do PMDB e do Bloco da
Maioria, Senador Raimundo Lira, datado de 05.07.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

Atualização:  08/02/2017
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 02/2001).
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4) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, e Portaria do Presidente nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:Senador Fernando Collor  (PTC-AL)
 

MEMBROS
PTB

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

PMDB
Senador  Romero Jucá   (RR)

      (1)

Notas:
1. O Senador Jader Barbalho licenciou-se do Senado Federal.
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5) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
(Resolução do Senado Federal nº 35, de 2009)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  23/03/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

Atualização:  01/06/2017
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 35/2009).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS
HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA

(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 14/2010)
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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7) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012 )

Número de membros: 18 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
   

PTB
  VAGO 

PP
  VAGO 

PDT
   

PSB
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PV
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PSOL
  VAGO 

Representante da sociedade civil organizada
  VAGO 

Pesquisador com produção científica relevante
  VAGO 

Representante do setor produtivo ligado ao tema do meio ambiente
  VAGO 

Atualização:  31/01/2015
Notas:
*. Vago (Art. 6º da Res. 15/2012).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303.5258
Fax: 3303.5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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8) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSOL
  VAGO 

Atualização:  18/10/2016
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 34/2013).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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9) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013.)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 47/2013).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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10) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   PMDB  

    VAGO   PMDB  

    VAGO   PT  

    VAGO   PSDB  

    VAGO   PSD  

Atualização:  03/02/2017

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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11) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
  PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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12) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05,

de 2005 )

SENADOR CARGO
  OUVIDORA-GERAL

Atualização:  31/01/2015

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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13) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07,

de 2011)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PV
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Atualização:  29/11/2016
Notas:
*. Vagos (Art.17, caput, da Res. 42/2010).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61)3303-5255

Fax: (61)3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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14) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PV
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15) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do
RISF):
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16) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PV
   

Notas:
*. Vago (Art. 6º, §1º, da Res. 31/2016).
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
DEM

  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PMDB
  VAGO 

PP
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PR
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PSD
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PTB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

Atualização:  01/06/2016
Notas:
*. Vago (Art. 2º, §1º, da Res. 08/2009).

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Anexo II, térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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18) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43 de 2016)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PDT
   

PSB
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PV
   

PTC
   

Notas:
*. Vago (Art. 5º, §1º, da Res. 43/2016)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-4561

E-mail: saop@senado.leg.br
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